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Alto Bela Vista

Prefeitura

Decreto Nº 1.426, de 24 de outubro de 2011
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO LUIZ SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei;

Considerando a necessidade de utilização dos recursos provenien-
tes do excesso de arrecadação segundo as respectivas vinculações 
orçamentárias;

Considerando a existência de saldos decorrentes da arrecadação e 
do excesso de arrecadação em vinculações orçamentárias relacio-
nadas às Ações e Serviços Públicos de Saúde;

Considerando a possibilidade e autorização legal prevista no art. 
7º, I, da Lei Municipal nº 532, de 13 de dezembro de 2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde - FMS, crédito adicional suplementar no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para a inclusão de nova vincu-
lação nas seguintes ações orçamentárias:

08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
08.01 Fundo Municipal de Saúde - FMS
10 SAÚDE
10.301 Atenção Básica
10.301.0034 Atendimento Equitativo e Universalizado
10.301.0034.2.057 Atividades Gerais da Atenção Básica
3 DESPESAS CORRENTES
3.1 Pessoal e Encargos Sociais
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, em 01 de no-
vembro de 2011.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE
Responsável Pelas Publicações

Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 414/2011
PORTARIA Nº 414/2011
Dispensa ACT.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Dispensar, CLEUSA MARIA PITZ JUNKES, do Cargo 
Temporario de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, a partir de 03 
de Novembro de 2011, pelo término de sua contratação.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 03 de Novembro de 
2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 03 de 
Novembro de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 024/2011
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato: nº 024/2011; Origem: Pro-
cesso Licitatório n.º 026/2011 - Inexigibilidade de Licitação nº 
002/2011; Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/
SC; Contratada: Biguaçu Transporte Coletivos, Adm e Participa-
ções Ltda; Objeto: aquisição parcelada de passe escolar para alu-
nos do ensino médio,ensino fundamental e superior residentes no 
Município de Antônio Carlos; Valor do Aditivo: 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais); Valor do Contrato Aditivado: 290.400,00 (duzentos 
e noventa mil e quatrocentos reais);

Antônio Carlos, 03 de Novembro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

3.1.90.00.0.1.0301 Aplicações Diretas
R$ 3.000,00

10.301.0034.2.058 Manutenção e Reforma das Unidades Básicas 
de Saúde
3. DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0301 Aplicações Diretas
R$ 3.000,00

10.301.0034.2060 Serviços Médicos, Hospitalares e de Diagnós-
tico
3. DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0301 Aplicações Diretas
R$ 3.000,00

10.301.0034.2.100 Atividades e Serviços do NASF
3 DESPESAS CORRENTES
3.1 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00.0.1.0301 Aplicações Diretas
R$ 7.000,00

10.304 Vigilância Sanitária
10.304.0039 Ações de Vigilância Sanitária
10.304.0039.2.068 Serviços de Vigilância Sanitária
3 DESPESAS CORRENTES
3.1 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00.0.1.0301 Aplicações Diretas
R$ 9.000,00

Art. 2º A abertura do crédito adicional suplementar, nos termos 
do artigo anterior, é suportada pela utilização de saldo decorrente 
do excesso de arrecadação, na vinculação “0.1.0301 - Recursos 
Vinculados à Saúde - ASPS”.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 24 de 
outubro de 2011.

SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE.
Responsável pelas publicações

Portaria Nº 089 de 01 de Novembro de 2011
CONCEDER FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SERGIO LUIZ SCHMITZ, Prefeito de Alto Bela Vista, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Complementar n.º 
011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao Servidor Público Mu-
nicipal, em cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA AGRICOLA.

Servidor Período Aquisitivo Período de gozo
CARLOS ALEXANDRE 
PEGORARO

14/09/2010 a 
13/09/2011

01/11/2011 a 
30/11/2011

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria se-
rão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.
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inscrito no CPF sob nº 501.568.029-53 e Identidade n° 1.335.855-
3, residente e domiciliado no Município de Arroio Trinta - SC para o 
Cargo em Comissão de DIRETOR DA AGRICULTURA, Nível CC-02, 
40:00 (quarenta) horas semanais, a partir de 03 de novembro de 
2011.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 03 de novembro de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Atalanta

Prefeitura

Lei Nº 1235/2011
LEI Nº 1235/2011.
“RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES SUBSCRITO PELOS 
MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DO ALTO VALE DO ITAJAÍ - AMAVI, PARA CONSTITUIÇÃO DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNI-
CÍPIOS DA AMAVI - CIM-AMAVI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de Atalanta no 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍ-
PIOS DA AMAVI - CIM-AMAVI e fica RATIFICADO, sem ressalvas, o 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES subscrito pelos municípios que com-
põem a Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI 
para constituição do referido Consórcio, cujo inteiro teor consta do 
Anexo Único desta lei.

Art. 2º O Protocolo de Intenções ratificado por esta lei converter-
se-á em Contrato de Consórcio Público mediante a entrada em 
vigor de leis ratificadoras de no mínimo 9 (nove) dos Municípios 
que o subscreveram.

Art. 3º Fica constituído como associação pública intermunicipal, 
com personalidade jurídica de direito público e natureza autár-
quica interfederativa, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFI-
NALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMAVI - CIM-AMAVI, na forma 
do Protocolo de Intenções anexo, da Lei Federal nº 11.107, de 06 
de abril de 2005 e seu regulamento, Decreto nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007.

Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, 
suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/
SC, nos termos
do art. 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Atalanta, 03 de novembro de 2011.
BRAZ BILCK
Prefeito Municipal

Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 125/2010
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Quarto Termo Aditivo ao Contrato: nº 125/2010; Origem: Proces-
so Licitatório n.º 105/2009 - Concorrência; Contratante: Prefeitura 
Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: SETEP Construções 
S.A; Objeto: Suprimir o valor da realização de serviços de Pavi-
mentação Asfáltica, Drenagem e Sinalização, com fornecimento de 
material, da Rua Geral de Rachadel e Vila Doze - Antônio Carlos/
SC, Estaca 0=PP a 146m e da Estaca 146=196 10m a 271 13m, 
numa extensão de 4,423 km; Valor da Supressão: 222.053,86; 
Valor do Contrato Suprimido: 2.157.166,72;

Antônio Carlos, 03 de Novembro de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Arroio Trinta

Prefeitura

Decreto Nº 1435, de 25 de outubro de 2011.
DECRETO Nº 1435, de 25 de outubro de 2011.
Decreta Ponto Facultativo.

O Prefeito Municipal DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto na Lei Orgânica do Município e demais normas legais 
aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado Ponto Facultativo no dia 01 de novem-
bro de 2011, terça-feira, nas repartições públicas municipais, em 
come¬moração ao Dia do Servidor Público.

Art. 2º Exclui-se deste Decreto a Secretaria Municipal de 
Edu¬cação que terá funcionamento em horário normal e de acor-
do com o calendário escolar, com transporte escolar sem alteração 
de itinerários e horários.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do presente de-
creto serão por conta de dotações próprias do orçamento muni-
cipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 25 de outubro de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 181, de 03/11/2011.
PORTARIA Nº 181, de 03/11/2011.

Nomeia Servidor que Menciona para Cargo Comissionado, e dá 
outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei 
Orgânica do Município e Lei Complementar nº 1.102/2005,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Nomear o Senhor CARLOS MAGRO, brasileiro, casado, 
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Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Suplementação na importância de R$ 22.775,00 (Vinte e dois 
mil setecentos e setenta e cinco reais) destinados a reforçar as 
seguintes dotações do orçamento da Câmara Municipal de Verea-
dores para o corrente exercício:

01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.0001.1.001 - Construção da Sede Própria da Câmara de 
Vereadores
4.4.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas  R$ 1.400,00
01.031.0001.2.001 - Manutenção da Câmara de Vereadores
3.1.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas  R$ 1.575,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas  R$ 19.800,00

Art. 2º Os créditos abertos por esta Lei correrão por conta das 
anulações das seguintes dotações do orçamento do corrente exer-
cício:

01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.0001.2.001 - Manutenção da Câmara de Vereadores
3.3.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas  R$ 19.975,00
3.3.50.00.00.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas  R$ 2.800,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/
SC, nos termos
do art. 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA (SC), 03 de novembro de 
2011.
BRAZ BILCK
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Aviso de Pregão Eletrônico Nº 120/2011- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2011- FMS

OBJETO: Aquisição de aparelhos, equipamentos e utensílios médi-
cos em geral para uso da nova unidade de Pronto Atendimento 24 
horas (UPA) do município de Biguaçu.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:30h do dia 
18/11/2011, no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br, 
horário de Brasília - DF.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 14:00h do dia 07/11/2011 
às 14:29 do dia 18/11/2011.

LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico do 
provedor do pregão eletrônico- Cidade Compras- www.cidade-
compras.com.br

Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48-3243-1040.

Biguaçu, 03 de novembro de 2011.

Lei Nº 1236/2011
LEI Nº 1236/2011.
“AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO DE ATALANTANO CON-
SÓRCIO PÚBLICO DENOMINADO DE AGÊNCIA REGULADORA IN-
TERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS), E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, Faço 
saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de Atalanta no con-
sórcio público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal 
de Saneamento (ARIS), nos termos do Protocolo de Intenções em 
anexo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/
SC, nos termos
do art. 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.

Atalanta, 03 de novembro de 2011.
BRAZ BILCK
Prefeito Municipal

Lei Nº 1237/2011
LEI Nº 1237/2011.
“EXTINÇÃO DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINGO DE 
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica extinta a Unidade de Educação Infantil Pingo de Gen-
te;

Art.2º. As crianças que encontram-se matriculadas na Unidade ex-
tinta serão transferidas para “Unidade de Educação Chapéuzinho 
Vermelho”, situado na rua Ernesto Becker, nº. 364, centro.

Art.3º. A “Unidade de Educação Chapéuzinho Vermelho” atenderá 
crianças de zero (0) a cinco (05) anos, subdividida em Jardim I 
(zero a 03 anos) e, Jardim II (04 a 05 anos).

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 
Lei No. 0871/2005, no tocante artigo 1º. alínea “c”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA, 03 de novembro de 2011.
BRAZ BILCK
Prefeito Municipal

Lei Nº 1238/2011
LEI Nº 1238/2011.
“Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Provi-
dências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições. Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 5

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 85904/11/2011 (Sexta-feira)

Decreto Nº 5.046
DECRETO nº 5.046, de 26 de outubro de 2011.
Designa Comissão Especial de Avaliação.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, 
de 21/06/1993,

D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam designados os cidadãos SÉRGIO ELOY BISOTTO, 
OSMAR DIAS E VANDERLEI DE LIMA, para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão Especial de Avaliação, para análi-
se e julgamento do registro de preços para prestação dos serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, com a aplicação e forneci-
mento de peças e acessórios para a manutenção da frota de veí-
culos pertencentes a municipalidade, do Edital- Pregão Presencial 
nº 48/2011 - Registro de Preços.

Art. 2º - A Comissão reunir-se-á na Sala de Licitações, às 14h00 
do dia 26 de outubro de 2011.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 26 de outubro de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário da Administração e Fazenda.

Decreto Nº 5.047
DECRETO nº 5.047, de 27 de outubro de 2011.
Revoga o Convite nº 04/2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Convite nº 04/2011, processo de licitação 
nº 24/2011, da Fundação Municipal de Meio Ambiente - FUNDE-
MA, para obras de adequação de Escola situada no Horto Munici-
pal para o Centro de Controle de Zoonoses, em razão de não te-
rem comparecido nenhum proponente interessado, caracterizando 
licitação deserta.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 27 de outubro de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário da Administração e Fazenda.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO

Secretário Municipal de Saúde.

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.042
DECRETO nº 5.042, de 24 de outubro de 2011.
Aprova remembramento de terrenos urbanos e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual nº 
6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008- Lei de Parcelamento 
do Solo Urbano e Lei Municipal nº 2.119/04,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado o remembramento de dois terrenos urba-
nos, um com 1.150,00 m² ( um mil e cento e cinqüenta 
metros quadrados), objeto da matrícula nº 20.945, do R.I. desta 
Comarca e outro com 450,00 m² (quatro e cinquenta metros qua-
drados) objeto da matrícula nº 11.859, do R.I. desta Comarca, 
resultando após o remembramento em uma área unificada, com 
as seguintes medidas e confrontações: uma área de 1.600,00m² 
(um mil e seiscentos metros quadrados) de propriedade de Moi-
sés Antônio Bortolotto, Terezinha Maria Bortolotto e Ivan Antônio 
Bortolotto, localizado na rua Conselheiro Mafra: ao Norte, com a 
rua Conselheiro Mafra, medindo 31,00m; ao Sul, com terreno de 
propriedade de Sumair Maria Sawai Neves, medindo 31,00m; ao 
Leste, com terrenos de propriedade de Marli Thomé Marins e Re-
nato Timm Marins, medindo 51,60m, e; ao Oeste, com terreno de 
Moisés Comazzetto, medindo 51,60m, tudo de conformidade com 
o mapa e memorial descritivo, que ficam fazendo parte integrante 
do presente Decreto.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Caçador, através de 
seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência 
de divergências entre as medidas e confrontações resultantes des-
te remembramento.

Art. 2º O Registro do remembramento no Cartório de Registro de 
Imóveis, desta Comarca, deverá ser feito no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, na forma 
prevista no art. 14, da Lei Complementar nº 128, de 12/05/2008.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 24 de outubro de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário da Administração e Fazenda.
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e nº 114, de 28/08/07, que dispõe sobre a Fundação Municipal de 
Cultura, e dá outras providências

RESOLVE:
CONTRATAR em caráter temporário, a cidadã LUCIMAR DOS SAN-
TOS, no cargo de Instrutora de Artes Plásticas/Artesanato, Ref. 
25, carga horária de 20h semanais, para atuar junto a Fundação 
Municipal de Cultura - FMC, durante o período de 1º de outubro 
de 2011 a 03 de outubro de 2012, ou até realização de processo 
seletivo.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 10 de outubro de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 21.141
PORTARIA Nº 21.141, de 24 de outubro de 2011.

O Prefeito Municipal CAÇADOR, usando das suas atribuições le-
gais, nos termos da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, 
que dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá ou-
tras providências

RESOLVE:
CONTRATAR, por tempo determinado o cidadão abaixo relaciona-
do para atuar junto a Secretaria de Saúde, especificando nome, 
cargo, carga horária e período da contratação, conforme segue:

Nome Cargo C.H. Período da Contratação
Andrey Alves da 
Cruz

Agente Comunitá-
rio de Saúde

40
24/10/11 a 31/12/11 ou até 
realização de processo seletivo

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 24 de outubro de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário da Administração e Fazenda.

DINAMAR APARECIDA GOMES 
Secretária de Saúde.

Edital 003/11 - Programa Minha Casa Minha Vida
EDITAL N. 003/2011
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA

O Município de Caçador, através da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e o Conselho Municipal de Habitação de Interesse 
Social por meio deste torna público o sorteio de vagas remanes-
centes dos apartamentos do empreendimento localizado no bairro 
Bom Sucesso aos cadastrados no Programa Minha Casa Minha 
Vida, a ser realizado no dia 04 de novembro de 2011, às 14 horas, 
no Plenário Joaquim Scolaro na Câmara de Vereadores, Centro 
de Caçador. O presente processo seletivo ocorrerá em conformi-
dade com as orientações da Caixa Econômica Federal, o disposto 
na Constituição Federal, Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e Lei Federal n. 11.977, de 07 de julho de 2009 e Portaria 
n. 140, de 05 de Março de 2010 e 325 de 07 de julho de 2011.

Resolução Nº 02 - Conselho Municipal de Habitação 
de Interesse Social
Resolução nº 002/2011 do Conselho Municipal de Habitação de 
Interesse Social - Caçador - SC:
Dispõe sobre os critérios de seleção de cadastros reserva e elegi-
bilidade dos candidatos às vagas reserva do Programa Minha Casa 
Minha Vida, Residencial Meu Lar - Categoria 0 (zero) a 3 (três) 
salários mínimos.

O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
DE CAÇADOR, ESTADO DE SANTA CATARINA - CMHIS, em cum-
primento à Lei Municipal nº 2534/2008 e 2552/2008, que regula-
mentam o CMHIS, RESOLVE:
Art. 1º - A Reunião Extraordinária realizada no dia 31 de outubro 
de 2011, transcrita na Ata nº 26, teve como local as dependências 
do Auditório da Prefeitura Municipal de Caçador, nesta cidade, com 
início as 14h00min, e teve como objetivo deliberar sobre os crité-
rios de seleção dos 303 (trezentos e três) candidatos do Programa 
Minha Casa Minha Vida, conforme orienta e estabelece a Portaria 
do Ministério das Cidades nº 325 de 07 julho de 2011.

Art. 2º - Os cinco critérios para sorteio são:
I - Moradores de área de risco (critério nacional);
II - Mulheres Chefes de Família (critério nacional);
III - Antiguidade de moradia no Município superior a 3 anos (cri-
tério local);
IV - Renda per capta de maior vulnerabilidade social (até o valor 
de R$ 300,00)(critério local;
V - Proximidade do empreendimento (critério local).
Parágrafo único - Por deliberação do Conselho Municipal de Ha-
bitação fica dispensada para o próximo sorteio a observância dos 
critérios previstos nos incisos I e II deste artigo por que todos os 
candidatos destas categorias já foram contemplados no primeiro 
sorteio.

Art. 3º - Estarão aptos para participar do sorteio os cadastros vá-
lidos, assim considerados os realizados no período de 11 de maio 
de 2009 a 31 de dezembro de 2009.

Art. 4º - Considerando que as cotas destinadas aos deficientes 
e idosos e os critérios previstos nos incisos I e II do art. 2º des-
ta Resolução foram amplamente assegurados e contemplados no 
primeiro sorteio realizado no dia 22 de abril de 2010, participarão 
do sorteio das vagas remanescentes do Residencial Meu Lar - Ca-
tegoria 0 (zero) a 3 (três) salários mínimos, do Programa Minha 
Casa Minha Vida, os cadastrados no período disposto no art. 3º e 
que atenderem a quaisquer dos critérios previstos nos incisos III a 
V do art. 2º desta Resolução, os quais formarão um grupo único.

Art. 5º - O sorteio será realizado no dia 04 (quatro) de novembro 
de 2011, às 14h00min, no Plenário Joaquim Scolaro na Câmara de 
Vereadores, Centro de Caçador.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação.

Caçador, 31 de outubro de 2011.
MARINES DELAVECHIA COLAÇO
Presidente do CMHIS

Portaria Nº 21.107
PORTARIA Nº 21.107, de 10 de outubro de 2011.

O Prefeito Municipal CAÇADOR, usando das suas atribuições le-
gais, nos termos da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, 
que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário, 
mais os previstos nas Leis Complementares nº 202, de 23/02/11, 
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5 Adriana das Graças Lara 12320504771
6 Adriana Fátima Lima Sauer de Oliveira 16009593132
7 Adriana Maria Cofferi 12452010911
8 Adriano Inez da Rocha 12805855819
9 Agenor Vieira 10555782554
10 Alairto Bormann dos Santos 12412189066
11 Albino Moraes 10378787974
12 Alcides Cruz Vieira 12353577239
13 Alessandra Pires de Moraes Moreira 16083733554
14 Alex Campos 12428400195
15 Alvete Alizete Scheidt 21243526027
16 Alzemiro Mello 10415430469
17 Amazonas Alves de Candido 10552466740
18 Ana Alice Camargo Xavier 21238734091
19 Ana Fatima Santin 10877609842
20 Ana Maria Santos 13475359722
21 Ana Maria de Oliveira 20996595486
22 Ana Maria Speggiorin 12194376072
23 Ana Paula Thibes 20428135980
24 Anael Pereira 10255844503
25 Analu Santin 13578093725
26 Andrea Aparecida Richter 12418204024
27 Andrino do Amaral 10549731080
28 Angela dos Santos Mazzurana 21243514940
29 Angelo Ismael de Paula Morais 12160267009
30 Antonio Carlos Cordeiro 12227358671
31 Antonio Carlos de Oliveira 20976002609
32 Antonio Francioni 10378331458
33 Antonio Vargas 10259322978
34 Ari Alonso de Souza 10233172979
35 Aristiliano França 10435981142
36 Arlindo Moura Machado 10822069293
37 Auzenir Amaro 16011900187
38 Bernadete Aparecida Koskodai 10875113505
39 Bernadete Damaceno 20975163021
40 Carla de Fatima Ferreira 13390068723
41 Carla Ferreira da Cruz 16188505721
42 Carmen Ament 10663726678
43 Caroline Ribeiro 13256765725
44 Catarina de Lima dos Santos 13536915727
45 Cecília da Silva 12640970250
46 Celia Aparecida de Souza Morgenstern 16690161898
47 Cerli de Jesus Sampaio 12303701467
48 Clair Aparecida dos Santos 20324483397
49 Claudete Alves Assuncao 16516844551
50 Claudia Alessandra Campos 16429472893
51 Claudia Alves 16516455849
52 Clecy Rodrigues da Rosa 12411958023
53 Cleide Dias dos Santos 12960840722
54 Clenice Pires 16435449970
55 Cleonice Pontes Gonçalves 13587622727
56 Crecêncio Rosa 10663726295
57 Creusa Maria Carvalho 16430287972
58 Cristiane Aparecida Zipperer Lima Santos 16510968445
59 Cristiane Cordeiro 12602557724
60 Cristiano Baseggio 12646919729
61 Daiane Ribeiro 20996581345
62 Daniela Padilha dos Santos 20764225728
63 Delacir Ribeiro 12993146728
64 Denize Aparecida Chaves 12607600687
65 Dezilda Gomes 16009778264
66 Dinacir Ribeiro 12353526901
67 Dirlei Aparecida Mathias 13441837729
68 Dirlei de Fatima Rodrigues Santana 21238258559

1. DO OBJETO
1.1 O presente Edital torna público o sorteio de candidatos às va-
gas remanescentes do empreendimento localizado no bairro Bom 
Sucesso aos cadastrados no Programa Minha Casa Minha Vida, 
a ser realizado no dia 04 de novembro de 2011, às 14 horas, no 
Plenário Joaquim Scolaro na Câmara de Vereadores, Centro de 
Caçador.
1.2 O sorteio de que trata o item 1.1 destina-se ao preenchimento 
das vagas remanescentes dos 144 (cento e quarenta e quatro) 
apartamentos do empreendimento Residencial Meu Lar, localizado 
na Rua Nelson Eugênio Busato, 1.520, Bairro Bom Sucesso, nesta 
cidade.

2. DA HABILITAÇÃO
2.1 Consideram-se válidos os cadastros dos proponentes que se 
inscreveram no período de 11 de maio de 2009 à 31 de dezembro 
de 2009.
2.2 Participarão deste sorteio os devidamente cadastrados no pe-
ríodo descrito no item acima e com renda familiar mensal bruta 
limitada a R$ 1.600,00, (hum mil e seiscentos reais).

3. DO SORTEIO
3.1 O sorteio dos candidatos que ocuparão as vagas disponíveis 
será realizado no dia 04 de novembro de 2011, às 14 horas, no 
Plenário Joaquim Scolaro na Câmara de Vereadores, Centro de 
Caçador.
3.2 O sorteio reserva-se ao preenchimento total das vagas rema-
nescentes dos 144 apartamentos do Residencial Meu Lar e será 
realizado pelo nome do titular cadastrado.
3.3 O sorteio ocorrerá em etapa única - Grupo único, considerando 
os seguintes critérios locais:
I - Antiguidade de moradia no Município superior a 3 (três) anos;
II - Renda per capta de maior vulnerabilidade social, assim consi-
derada até o valor de R$ 300,00 (trezentos reais);
III - Proximidade do empreendimento.
3.4 Além do sorteio para ocupação das vagas disponíveis serão 
sorteados candidatos excedentes para a lista de espera.
3.5 A ordenação da lista de sorteados e suplentes se dará pela 
ordem do sorteio.
3.6 A presença dos candidatos durante o sorteio não é obrigatória.
3.7 O resultado do sorteio, com os sorteados titulares e suplentes, 
será publicado no sítio eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br e 
afixado nos murais da Prefeitura no prazo máximo de 3 (três) dias 
a contar da data do sorteio.
3.8 O resultado do sorteio será encaminhado à Caixa Econômica 
Federal (CEF) para análise dos cadastros para verificação da ade-
quação aos critérios do Programa.
3.9 Os sorteados titulares e suplentes, após análise cadastral da 
CEF, serão convocados em número de 20 (vinte) para uma reunião 
geral (a ser oportuna e amplamente divulgada) na qual serão ex-
plicitadas as regras do Programa Minha Casa Minha Vida e demais 
detalhes do processo seletivo.
3.10 Na ocasião, será agendado entrevista para comprovação do-
cumental e o preenchimento do CadÚnico, sendo os dados nova-
mente remetidos à CEF para análise.
3.11 A lista final aprovada pela CEF será divulgada no sítio eletrô-
nico www.diariomunicipal.sc.gov.br e nos murais da Prefeitura e 
entidades afins.

4. DOS INSCRITOS
4.1 Os cadastrados no Programa Minha Casa Minha Vida durante 
o período que trata o item 2.1 segue abaixo:

Nome NIS
1 Ademil Lauterio dos Santos 12347572816
2 Ademir Antonio Cavalet 12741601722
3 Adriana Aparecida Martins Massaroli 21243257328
4 Adriana Cristina Schneider 13067275720
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133 Joao da Motta Sodre 10731234054
134 Joao Marcos de Oliveira 12299234081
135 Joao Maria Emidio Sobrinho 12436497526
136 Jocelaine Alves Ruppel 20709846023
137 Jocemar Elizio 14148872727
138 Jocilei Aparecida Pimentel 12658064723
139 Jose Airton Pereira dos Santos 12315047112
140 Jose Arildo Ferreira 10764474151
141 José de Paula 16259869607
142 Jose Luiz Antunes 10023453947
143 José Maria da Silva 12194374592
144 Josemar de Lima Padilha 12206715726
145 Josiane Aparecida Goncalves 16256856148
146 Josimeri Goncalves Ferreira 13515460720
147 Jozimar Voloch 13576957722
148 Juçara Aparecida Pereira 13010956729
149 Juceli Meireles dos Santos 16338605653
150 Judite America de Oliveira 12299559738
151 Juliana Lourenco Brais 13242786725
152 Juliana Montovani 13259999727
153 Juliana Werner Ferreira 13536930726
154 Julio Cesar Schultz 10833463788
155 Julio Rodrigues dos Santos 10238900662
156 Jumariana Souza Borba 16256001843
157 Juraci Correa Alves da Costa 12116472883
158 Juraci do Rosario da Silva 12303701432
159 Juscelia Rodrigues Tavares 20996768712
160 Jussara Aparecida Alves Gomes Bello 16316418141
161 Laide Terezinha Lischineski 16359410037
162 Laura da Silva 20975163366
163 Lea Cristina da Silva Vanelli 14056482728
164 Leandro Cesar Alves 12739141728
165 Leandro Martins Antunes 20709839949
166 Leidiane Patricia de Mello Castilho 16485096745
167 Leocir Paulo 20675754776
168 Leonélia Ceccato de Oliveira 12483682857
169 Leonice dos Santos 12299119827
170 Leonilda dos Santos Vieira 10785028681
171 Leonildes Luz da Silva 16429477070
172 Leticia Aparecida Cordeiro 13484118724
173 Liamar Fagundes de Oliveira 13336718723
174 Libertina Inez do Nascimento 12052496302
175 Loeci Rodrigues da Silva 12279067309
176 Loreni Guidio Batista 14184910722
177 Louise Pereira Ruppel 16515999756
178 Lourdes Aparecida Correa Goncalves Lins 16516466506
179 Lourdes Aparecida Domingues 13338821726
180 Lourdes Bussler 12406812210
181 Lourdes de Carvalho 16429478107
182 Luana Aparecida Figueredo 13859850724
183 Lucas Berti 13687896721
184 Lucelia Aparecida Friedrich 12651742726
185 Luciane Antunes Ramos 16359474094
186 Luciane Horning Carvalho 13737145724
187 Lucimar Correa 12993120729
188 Lucimar Ribeiro 12439633803
189 Lurdes Goncalves de Azevedo Correa 13069146723
190 Marcelino de Moraes 12095320109
191 Marcia Andrea Rambo dos Reis 14190038721
192 Marcia de Carvalho Pereira 13373345722
193 Marcos Aldair dos Santos Domingues 16463241610
194 Maria Bernadeth Sampaio 10121988160
195 Maria de Jesus Borges Hinz 12436668770
196 Maria de Lourdes Kaling 16516478237

69 Dirlei de Oliveira Andrade 13362099725
70 Dirlei Fernandes 12452636802
71 Divanir da Silva Padilha 12452516157
72 Doraci da Silva Marcolla 10640843597
73 Doroti Dutra 10581342973
74 Edina Aparecida Carvalho dos Santos 12452014305
75 Edina Richter 20125338508
76 Edson Gribinski 12638572723
77 Eliana Aparecida Levecke 21222693714
78 Eliane de Fatima Mineiro 21243543118
79 Elisabete do Rocio Distefano Reinhold 12994780722
80 Elisandra de Oliveira 12758646724
81 Elisangela de Almeida 12521713076
82 Elisangela de Fatima Borges 12330344696
83 Elizete de Fátima da Silva 12290163750
84 Eloá Fátima de Paula 12436668975
85 Elvira Rodrigues Pereira Ankler 16019419321
86 Ely Santos Rodrigues 12591803813
87 Ema dos Santos Littes 13794470728
88 Emanuele Orlange Krachinski dos Santos 13451972726
89 Eni Rosane de Oliveira 12782611722
90 Erbani Aparecida da Luz 20976008879
91 Ereny Aparecida Simoes 12194328280
92 Eudes Sonego 13532242728
93 Eunice da Silva 12320505476
94 Eva Aparecida de Souza 20624374429
95 Eva Aparecida Pereira dos Santos 12411953749
96 Eva da Silva Dutra Bernardo 16143629774
97 Evelin Leniz Dias 14099250721
98 Francisca Pereira de Oliveira 20972524139
99 Fransoize Freitas Pereira 16335879574
100 Gelson Ribeiro 12935265507
101 Gesieli de Souza Mello 13188965728
102 Gesieli de Souza Mello 13188965728
103 Gessi Adancy 20927132774
104 Gilson de Morais 13363474724
105 Gisele Didrich 13534158724
106 Helena Teresinha Alvim dos Reis 21243542529
107 Herminia Freitas de Almeida 21243549612
108 Idalina Padilha Richter 16341800496
109 Idalina Ribeiro 17051644201
110 Ilcy Drehmer de Camargo 12315043621
111 Ildacilda Maria Ferreira 12294296356
112 Iris Teresinha Rodrigues Lourenço 21000019987
113 Irma Ramos Lino 16271637214
114 Isabel Cristina da Silva Santos 12546089945
115 Ivanilda Matoso de Lima 12914744503
116 Ivanir Weber 17060397882
117 Ivanisi Aparecida de Souza Mello Cordeiro 16255988121
118 Ivone Mello 12536404597
119 Ivone Moreira dos Santos 12088286375
120 Ivone Steciuk 10887792933
121 Ivone Tibes de Lima 12253874193
122 Ivonete de Jesus Nascimento Siqueira 12960124725
123 Izabel Paes de Farias 16259656875
124 Izolde Schlosser 20012082362
125 Izolete Bueno de Oliveira 12347633696
126 Janaína Aparecida Laba 20709867438
127 Janete Aparecida Santos de Sousa 12347707533
128 Jaqueline de Fátima Pereira 16229034957
129 Jerusa Karen Dellani de Lima Hackel 12848800722
130 Jesuína Rodrigues 16218106293
131 Joana Maria Antunes 10273469743
132 Joao Cesar Lenardt Colaço 13303373727
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260 Salvador Ribeiro de Moraes 12073219618

261
Sandra Antunes dos Santos Rodrigues da 
Silva

16690612520

262 Sandra Mara Grobe de Miranda 12294429658
263 Sandra Mari dos Santos 20996780623
264 Sandra Regina Batista 12341466747
265 Sandra Salete Rodrigues Cordeiro 12347635265
266 Sebastiana Franco Burcath 16534685559
267 Sebastiao Doraci Goncalves Cordeiro 12206812691
268 Silmara Margarete da Costa Matos 12245190590
269 Silvana Aparecida dos Santos 12988212726
270 Silvia Daiane Calixto 19007186534
271 Sirlei Aparecida Fermino 13056962721
272 Sirlei Aparecida Medeiros da Silva 12253926169
273 Sirlei Carvalho de Oliveira 20976110789
274 Sirlei de Fátima de Andrade 20996771217
275 Sirlene Aparecida Fidencio 13239574720
276 Solange Chaves 16670880171
277 Solange Moreira Paz 13811156720
278 Sueli Aparecida Cruz Gomes 16534725933
279 Suely Maria dos Santos 20982721247
280 Tadeu Osmar Andrade 10651526393
281 Tais Rodrigues Muniz de Moura 20975092973
282 Taise de Liz Caetano 13341782728
283 Tania de Fátima dos Santos 16609174874
284 Terencio de Souza Carneiro 10555568560
285 Tereza da Luz 16690622828
286 Tereza Moraes do Rosário 20999928729
287 Terezinha Americo 20999956862
288 Terezinha de Jesus Schwartz 16613349284
289 Terezinha dos Santos Pereira 16534750202
290 Terezinha Petrovick Biki 12303699969
291 Terezinha Tasca da Silva 10797413739
292 Tuany Marcon Melo 14056096720
293 Valdecir de Jesus França 12147622178
294 Valdemar Machado Marques 10581880223
295 Valdineia da Silva Domingos 12846016498
296 Vanessa Ferreira da Silva 16537344078
297 Vanilda Pires dos Santos 13000454720
298 Vera Lurdes Gomes Moretto 16653471099
299 Vilma de Araújo 12330341980
300 Vilma Loureno Pego 16684861166
301 Vilmar Thomasi 12451681413
302 Vitoria de Fatima Pereira dos Santos 10779778348
303 Zenaide Rodrigues de Lima Campos 12147794912

5. DO RECURSO
5.1 Do sorteio realizado pelo caberá recurso, que poderá ser apre-
sentado até 3 (três) dias após a divulgação da lista nos termos do 
item 3.7 no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, sito à Avenida 
Santa Catarina, 195.
5.2 O Departamento de Habitação decidirá sobre os recursos apre-
sentados, em até 2 (dois) dias após a sua interposição.
5.3 A Secretaria Municipal de Assistência Social e o Conselho Mu-
nicipal de Habitação não se responsabilizam pela análise dos ca-
dastros realizada pela Caixa Econômica Federal, garantindo ape-
nas que a ordem do sorteio será respeitada.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do De-
partamento de Habitação e o Conselho Municipal de Habitação 
ficam responsáveis pela organização do processo que envolverá a 
seleção dos beneficiários das vagas remanescentes dos 144 (cento 
e quarenta e quatro) apartamentos do empreendimento Residen-
cial Meu Lar, localizado na Rua Nelson Eugênio Busato, s/n, Bairro 

197 Maria Marcia Pereira Cordeiro Soares 12336665060
198 Maria Odete Schaitel 12675945724
199 Maria Souza de Lima 10887884692
200 Marilda Vicente 16362270992
201 Marilene de Fatima dos Santos 12418204113
202 Marilene Fogaca dos Santos 12452639615
203 Marili de Fátima Batista 12411952904
204 Marili de Oliveira 13450144722
205 Mario Bihuna 12251498895
206 Maristela Zago 12451680115
207 Marlei Garcia 13520463724
208 Marlene Alves de Oliveira Demetrio 12276723698
209 Marlene Domingues de Lima 16427451627
210 Marli de Fatima Antunes Pereira 20627944048
211 Marli de Fatima Batista 12411952904
212 Marli Terezinha Cesca 12063810577
213 Matilde Antunes Rosa 20975163110
214 Matilde Rodrigues dos Santos 12227454301
215 Mercedes Bueno da Cruz 20975655862
216 Michele Angeli da Silva 12793317723
217 Miria da Silva 12708225725
218 Mirto Gonçalves Pedroso 10378340821
219 Nadia Patricia Iarocheski 13010680510
220 Neide Fátima da Silva 19000620077
221 Nelci Rodrigues Silva 12039626834
222 Nerci da Silva 16605359632
223 Neuraci Rodrigues 12436664449
224 Neusa Lemes da Rosa 20644191915
225 Nilson Ribeiro 13204482722
226 Noeli Cardoso Neves 12330970503
227 Noeli das Graças Finau 13216705721
228 Noeli Hamester 12276389445
229 Noeli Manoela da Costa 10748905305
230 Noeli Teresinha Ribeiro 10731688241
231 Noemi Terezinha Vieira Goncalves 12330669617
232 Odilamar Bertazzi 12109610850
233 Olavo de Oliveira Arrais 14084019727
234 Patricia Aparecida Lara Silva 12483314963
235 Paulo Cesar dos Santos 12418408770
236 Pedro Pires de Morais 10620994727
237 Raimunda Lopes Carlos Urbano 16083372748
238 Raquel Rodrigues dos Santos 20946592556
239 Receda Fruhauf Gerhardt 16610983489
240 Reni Alves Borges 20947704846
241 Rita de Fátima de Almeida M de Lima 12879652725
242 Robison de Fátima Machado 16043198283

243
Rogerina Farias da Silva Rodrigues de 
Quadros

12223877933

244 Rosane Fatima dos Santos Alves 12521769004
245 Rosane Maria Antunes Bueno 12348289522
246 Rose Alves da Silva 20999929962
247 Rose Teresinha de Moraes 16534661404
248 Roseli Aparecida de Quadra 12792318726
249 Roseli de Fátima Barreto Pinto 16536864108
250 Roseli de Fátima Lima 12039638352
251 Roseli Fátima Pereira de Moraes 12189238317
252 Rosilda Moreira Maia Menez 16690610773
253 Rosimari Henrique 14093809727
254 Rosinei Aparecida Pereira Cardozo 12436500470
255 Roviane Von Scharten 13168725721
256 Rozeli Soares Rodrigues 13222970725
257 Rozivete de Paula dos Santos 12839392528
258 Sadir Borges da Silva 12183195381
259 Salvador Cristaldo 10096830295
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Bom Sucesso, nesta cidade do Programa Minha Casa, Minha Vida.
6.2 A lista de suplentes não gera direitos do beneficiário a um dos 
apartamentos do Programa Minha Casa, Minha Vida neste ou nos 
próximos processos seletivos.
6.3 O presente processo seletivo será fiscalizado pelos membros 
do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social-CMHIS 
de Caçador;
6.4 A Cópia do presente Edital encontra-se à disposição dos inte-
ressados, de segunda à sexta, das 13 às 19 horas, nos seguintes 
endereços:
a) Prefeitura Municipal de Caçador: Av. Santa Catarina, n. 195, 
Centro;
b) Secretaria Municipal de Assistência Social: Av. Santa Catarina, 
n. 228, Centro;
c) Departamento de Habitação: Rua Av. Santa Catarina, n. 228, 
Centro;
6.5 Os pedidos de desistência deverão ser formalizados no Proto-
colo da Prefeitura Municipal de Caçador.
6.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo CMHIS.

Caçador, 31 de outubro de 2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

MARINES DELAVECHIA COLAÇO
Secretária Municipal de Assistência Social
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992 1,000 11,3500 11,35REATOR ELETRONICO 1X20WABCM ELETROTECNICA LTDA 
992 2,000 18,5000 37,00REATOR ELETRONICO 2X20WABCM ELETROTECNICA LTDA 
999 40,000 16,0000 640,00ALMOÇOADEMIR AUGUSTINHO BIAVA-ME
946 1,000 680,0000 680,00SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃOAGROPECUARIA EICHELE LTDA - ME
996 1,000 147,2900 147,29RECEPTOR PARA ANTENA PARABÓLICAAMÉRICA MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

1004 48,000 6,5600 314,88DOCE DE FRUTA TIPO CHIMIA POTE COM 1900 GRAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
1004 48,000 2,7800 133,44OLEO DE SOJA 900 MLAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
1004 10,000 0,7100 7,10SAL REFINADO IODADO, PACOTE DE 01 KGAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
974 21,000 155,0000 3.255,00SERVIÇO DE TRANSPORTE DE USUÁRIOS DO CRASAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
961 100,000 2,2000 220,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              

1008 1.290,000 2,2000 2.838,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
945 250,000 2,8000 700,00GASOLINA COMUMAUTO POSTO ARAUCARIA LTDA
984 180,000 2,8000 504,00GASOLINA COMUMAUTO POSTO ARAUCARIA LTDA

1036 900,000 2,8000 2.520,00GASOLINA COMUMAUTO POSTO ARAUCARIA LTDA
1006 1,000 173,0000 173,00TANQUE EM PLIPROPILENO COM ESFREGADEIRA E ARMARIO INFERIOR.BERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP
969 3,000 165,8300 497,49ALUGUEL DO SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICABETHA SISTEMAS LTDA                     
969 3,000 82,9100 248,73ALUGUEL DO SISTEMA DE LICITAÇOES E COMPRASBETHA SISTEMAS LTDA                     
969 3,000 72,3800 217,14ALUGUEL DO SISTEMA DE TESOURARIABETHA SISTEMAS LTDA                     
980 2,000 820,0000 1.640,00AULAS DE NATAÇÃOBORDIGNON E SORGATTO LTDA

1017 8,000 52,0000 416,00MAIO FEMININO PARA ATIVIDADES AQUATICASBORDIGNON E SORGATTO LTDA
1017 10,000 10,0000 100,00TOUCA PARA ATIVIDADES AQUATICASBORDIGNON E SORGATTO LTDA
981 213,900 1,0000 213,90Manutenção elétrica para veículo VW Gol placa MFM 8231CENTRO CAR COM. DE PECAS E SERVICOS LTDA
981 101,370 1,0000 101,37Manutenção mecânica para veículo VW Gol placa MFM 8231CENTRO CAR COM. DE PECAS E SERVICOS LTDA
981 84,630 1,0000 84,63Manutenção mecânica para veículo VW Gol placa MHE 4786CENTRO CAR COM. DE PECAS E SERVICOS LTDA

2,000 1.520,0000 3.040,00CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
990 4,000 17,9000 71,60RECARGA DE TONERCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
991 2,000 17,9000 35,80RECARGA DE TONERCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
949 63,000 2,2500 141,75COPO EM ACRILICOCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

4,000 360,0000 1.440,00LONGARINA DE 4 LUGARESDISMACENTER SUPRIMENTOS P/ INFORMATICA LTDA
979 50,000 2,7500 137,50REFRIGERANTE 2 LITROSDISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CACADOR LTDA   
998 100,000 2,7500 275,00REFRIGERANTE 2 LITROSDISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CACADOR LTDA   

1031 3,000 1.000,0000 3.000,00AULAS DE ARTESANATOELIANE TERESINHA FRANÇA
957 5,000 800,0000 4.000,00Serviço de divulgação de publicidade de utilidade publica eFATOS DIARIOS EDIT. JORNAL. LTDA-EPP(FOLHA DA CIDA

10,000 1,2800 12,80Banana caturra - tamanho médio em processo de amadurecimentoFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)
8,000 1,8800 15,04Batata inglesa, boa qualidade, tamanho médio, casca lisaFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)

1015 3,000 1,7000 5,10Batata inglesa, boa qualidade, tamanho médio, casca lisaFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)
10,000 2,0000 20,00Cebola branca, de primeira qualidade, fresca, tamanho médioFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)
10,000 1,8800 18,80Laranja pêra, casca de cor alaranjada, odor agradável e doceFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)

978 6,000 1,6800 10,08Maçã Fuji tamanho médio, casca íntegra, sem amassadosFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)
978 3,000 3,3000 9,90Ovos de galinha  tipo 2 amarelo, fresco, casca livreFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)
986 4,000 3,3000 13,20Ovos de galinha  tipo 2 amarelo, fresco, casca livreFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)

5,000 3,1000 15,50OVOS DE GALINHA VERMELHOS, GRANDESFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)
2,000 0,9500 1,90REPOLHO DE BOA QUALIDADE TAM. MÉDIO EM PROCESSO DE AMADURECIFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)

978 3,000 2,1800 6,54Tomate vermelho, bem formados, lisos, livre de defeito, corFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)
1015 3,000 2,1800 6,54Tomate vermelho, bem formados, lisos, livre de defeito, corFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)

Compras Mês Outubro 2011 Assistência Social
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997 1,000 119,0000 119,00MESA COM 4 CADEIRAS INFANTILGILCE MARIA ROSSI - ME (LOJA CASCAVEL)
5,000 4,9500 24,75Erva mate tipo PN-1, com 70% folhas e 30% outros ramosGUZZI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA        
2,000 5,8500 11,70ARROZ TIPO 01, PARBOILIZADO  PCT C/ 5 KGINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
7,000 3,2000 22,40BANHA DE PORCOINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
6,000 4,9400 29,64Café em pó empacotado a vácuo  c/ 500 gramasINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

1009 46,000 1,8000 82,80CANJICA BRANCA, PACOTE COM 500 GRAMASINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
985 6,000 9,9000 59,40CARNE BOVINA DE SEGUNDA MOIDA NA HORAINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

10,000 10,2000 102,00Carne bovina tipo filé agulhaINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
5,000 5,9900 29,95CARNE DE PORCO COM OSSO - TIPO PALETAINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

10,000 9,7000 97,00CARNE MOIDA BOVINA DE 2ª -MOÍDA NA HORAINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1009 46,000 1,8400 84,64CHA MATE TOSTADO EM SAQUINHOS COM 40 GRAMASINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

25,000 4,8500 121,25COXA DE FRANGO CONGELADAINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
10,000 0,8800 8,80Detergente líquido com 500 mlINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

1009 36,000 5,4900 197,64Erva mate tipo PN-1, com 70% folhas e 30% outros ramosINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
10,000 0,9000 9,00ESPONJA DE LÃ DE AÇO PCT C/ 60 GRAMASINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

976 1,000 4,9900 4,99FARINHA DE TRIGO ESPECIAL  COM 5 KGINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1009 36,000 6,1000 219,60FARINHA DE TRIGO ESPECIAL-FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDOINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1009 46,000 1,9500 89,70FEIJÃO PRETO TIPO 1 PACOTE DE 1 KGINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1009 46,000 4,8900 224,94FERMENTO EM PÓ QUÍMICO- LATA COM 250 GR.INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1009 82,000 3,3000 270,60LEITE CONDENSADO, LATA COM 350 GRAMASINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1009 36,000 1,6000 57,60MARGARINA DE 500 GRAMASINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

4,000 5,4500 21,80MORTADELAINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1009 82,000 2,8900 236,98OLEO DE SOJA  LATA COM 900 MLINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

10,000 2,9500 29,50Óleo de soja embalagem c/ 900 mlINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
20,000 5,7000 114,00PAPEL HIGIENICO EXTRA MACIO, PICOTADO FOLHA DUPLA  4 C/60 MINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
6,000 17,6500 105,90QUEIJO MUSSARELA OU PRATO FATIADOINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

1009 46,000 1,7500 80,50QUIRERA AMARELA, EMBALAGEM DE 500 GRAMASINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
30,000 3,4900 104,70Sabão em pó com branqueador óptico, caixa com 01 kgINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
10,000 6,4500 64,50SALSICHA A GRANELINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

976 6,000 3,6900 22,14SALSICHA A GRANELINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
985 5,000 3,6900 18,45SALSICHA A GRANELINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
937 1,000 48,0000 48,00FERRO ELÉTRICOINES VEIS DE SOUZA - ME - TREVAO 1.99
938 1,000 20,0000 20,00PILHA RECARREGAVEL P/ CÂMERA DIGITALINES VEIS DE SOUZA - ME - TREVAO 1.99
988 2,000 17,5000 35,00RECARGA DE TONERINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME
988 1,000 18,9000 18,90RECARGA DE TONERINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME
989 2,000 17,5000 35,00RECARGA DE TONERINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME

9,000 6.840,0000 61.560,00CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
935 27,000 8,0000 216,00ÁGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
935 4,000 45,0000 180,00GAS DE COZINHA COM CASCOIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
954 20,000 1,9900 39,80BALA 250 GRKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 20,000 1,9900 39,80BALA 300 GRSKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 4,000 12,9000 51,60BANDEJA 11,5 LKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 40,000 1,9900 79,60BOLA DE BORRACHA Nº 10KATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 2,000 12,9000 25,80BOLAS DE NATALKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 1,000 50,9000 50,90CAÇAROLA 17 LKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
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954 100,000 3,9900 399,00CADERNO GRANDE UNIVERSITARIOKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 100,000 2,9900 299,00CAIXA DE BOMBONSKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 50,000 1,9900 99,50CANECA PARA CAFÉKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 10,000 1,9900 19,90CAVALOS 20 UNIDADESKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 100,000 1,9900 199,00CHOCOLATE BARRA 130GRKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 10,000 1,9900 19,90COPOS DE PLASTICO 04 PÇSKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 5,000 3,9900 19,95ENFEITE DE PAREDE PLASTICOKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 1,000 14,9000 14,90ESCORREDOR DE LOUÇA GRANDEKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 10,000 1,9900 19,90FESTAOKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 20,000 1,9900 39,80FLORESKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 4,000 6,9900 27,96JARRA DE PLÁSTICOKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 40,000 2,9900 119,60JARRA MELANINNAKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 10,000 1,9900 19,90KIT DINOSSAUROSKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 10,000 3,9900 39,90MARTELINHOS P/ BEBEKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 50,000 2,9900 149,50MEIA DE ALGODAOKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 50,000 2,9900 149,50MEIASKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 50,000 1,9900 99,50MINI BRINQUEDOSKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 10,000 2,9900 29,90PANELA PLASTICAKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 40,000 2,9900 119,60PANO DE PRATO 100% ALGODAOKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 6,000 1,9900 11,94PIPOCA DOCE C/10KATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 20,000 1,9900 39,80PIRULITO 120GRKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 20,000 1,9900 39,80PIRULITOS 200GRKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 20,000 2,9900 59,80PORTA RETRATOKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 10,000 1,9900 19,90POTE DE PLÁSTICOKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA
954 10,000 2,9900 29,90SACHE PERFUMADOKATIUSCIA FEITEN SANTOS E CIA LTDA

1018 600,000 10,4000 6.240,00TECIDO LONITA PARA PINTURA, 1,40m DE LARGURALESSING & CIA. LTDA - EPP - CASA PREDILETA
1007 80,000 26,9000 2.152,00DICIONÁRIO MEDIOLIVRARIA E PAPELARIA CONTESTADO LTDA    
1007 80,000 18,3000 1.464,00PASTA ESCOLAR RETANGULARLIVRARIA E PAPELARIA CONTESTADO LTDA    
934 3,000 700,0000 2.100,00Locação de uma casa de alvenaria, de propriedade do Sr. LuizLUIZ PEPER
959 5,000 18,0000 90,00LAVAGEM DE VEICULOS DE PASSEIOMARCELO GONCALVES - ME                       

10,000 0,9900 9,90ÁGUA SANITÁRIA DE 1 LITROMARCOS BULLE DA COSTA ME
4,000 3,9400 15,76Álcool líquido embalagem com 01 ltMARCOS BULLE DA COSTA ME
4,000 3,5000 14,00Bolsa de algodão alvejada para limpeza, medindo 0,70 x 0,80MARCOS BULLE DA COSTA ME

1016 3,000 0,6000 1,80CALDO DE GALINHA CAIXA C/ 63 GMARCOS BULLE DA COSTA ME
4,000 0,7500 3,00CALDO DE GALINHA COM 63 GRAMAS, 06 TABLETES, DIVERSOS SABOREMARCOS BULLE DA COSTA ME

10,000 2,1900 21,90Desinfetante líquido concentrado, embalagem com 02 LMARCOS BULLE DA COSTA ME
4,000 1,9600 7,84DOCE DE FRUTAS (CHIMIA/GELÉIA) COM 400 GR, VÁRIOS SABORESMARCOS BULLE DA COSTA ME

1003 36,000 3,7900 136,44DOCE DE LEITE EM PASTA EMBALAGEM COM 900 GRMARCOS BULLE DA COSTA ME
1003 72,000 1,0300 74,16EXTRATO DE TOMATE 350 GrMARCOS BULLE DA COSTA ME

3,000 1,2900 3,87Fósforo, maço com 10 caixinhasMARCOS BULLE DA COSTA ME
8,000 1,4900 11,92LAMPADA 100WMARCOS BULLE DA COSTA ME
4,000 25,2900 101,16LEITE INTEGRAL UHT LONGA VIDA - CAIXA COM 12 UNIDADESMARCOS BULLE DA COSTA ME
1,000 1,9900 1,99Lustra móveis com 500 mlMARCOS BULLE DA COSTA ME
2,000 1,5900 3,18MAIONESE 500 GRMARCOS BULLE DA COSTA ME

1003 48,000 1,1200 53,76MILHO DE PIPOCA PACOTE COM 500 GRMARCOS BULLE DA COSTA ME
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20,000 0,7900 15,80PEDRA SANITARIAMARCOS BULLE DA COSTA ME
2,000 2,9900 5,98RODO DE BORRACHA DUPLA COM 30 CM E COM CABOMARCOS BULLE DA COSTA ME

12,000 3,9900 47,88SHAMPOO COM 500 MLMARCOS BULLE DA COSTA ME
1003 250,000 0,3500 87,50SUCO ADOÇADO COM 45 GRMARCOS BULLE DA COSTA ME

2,000 2,7900 5,58Vassoura de nylon com caboMARCOS BULLE DA COSTA ME
1001 1,000 300,0000 300,00CONFECÇAO DE PLACAMARCOS LUIZ WORDELL - ME
993 900,000 2,2500 2.025,00CONVITE EM PAPEL FOTOGRAFICOMAURINA FOTOGRAFIAS LTDA - EPP
994 130,000 7,0000 910,00FOTOGRAFIA DE EVENTOSMAURINA FOTOGRAFIAS LTDA - EPP
956 1,000 2.400,0000 2.400,00LOCAÇÃO DE SALAS PARA PROGRAMASMITRA DIOCESANA DE CACADOR              
948 75,850 19,0800 1.447,22Mini Salgados (tipo pastelzinho, coxinha, risoles, etc)PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIAL
947 59,257 5,6500 334,80Pão Frances 50g, fabricado no dia da entregaPANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIAL
960 61,172 5,6500 345,62Pão Frances 50g, fabricado no dia da entregaPANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIAL
975 2,000 5,9000 11,80CLIPS NIQUELADO 2/0 COM 500 GRPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
975 20,000 0,4500 9,00COLA BRANCA PEQUENA 40 GRPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
995 1.000,000 0,2000 200,00ENVELOPE TAMANHO A4PAPELARIA PARAISO LTDA EPP
975 3,000 2,1000 6,30FITA DUREX LARGA 48 X 50 MMPAPELARIA PARAISO LTDA EPP

1019 50,000 2,7500 137,50FOLHA EVA  90 X 62  CORES VARIADAS GRAMATURA 2mmPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
975 3,000 2,7500 8,25GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 GALVANIZADO. CX COM 5000PAPELARIA PARAISO LTDA EPP

1019 20,000 0,6000 12,00PAPEL CARTAO CORES VARIADASPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
1019 30,000 23,0000 690,00TESOURA PARA TECIDO 25 CM, EM AÇO INOX, CABO PLASTICOPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
1027 1,000 386,0000 386,00CONSERTO DE LAVADORA DE ROUPAPAULO LUIZ PRIGOL & CIA LTDA - ME - ELETROPAULO
1027 1,000 85,0000 85,00CONSERTO DE LAVADORA DE ROUPAPAULO LUIZ PRIGOL & CIA LTDA - ME - ELETROPAULO
1027 1,000 298,0000 298,00CONSERTO DE LAVADORA DE ROUPAPAULO LUIZ PRIGOL & CIA LTDA - ME - ELETROPAULO
973 1,000 59,0500 59,05PASSAGENSREUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     

1012 1,000 50,7200 50,72PASSAGENSREUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     
1012 1,000 51,1000 51,10PASSAGENSREUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     
1012 1,000 20,4000 20,40PASSAGENSREUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     
1029 2,000 20,4000 40,80PASSAGENSREUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     
1030 1,000 39,2100 39,21PASSAGENSREUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     
950 1,000 300,0000 300,00LOCAÇÃO DA SALA DE CINEMAS Q SUPERMERCADOS LTDA - SUPERVALE
951 1,000 900,0000 900,00LOCAÇÃO DA SALA DE CINEMAS Q SUPERMERCADOS LTDA - SUPERVALE

1002 11,000 10,2900 113,19PAPEL A4- 75 GM 2,10 X 2,97 MM, 500 FOLHAS, COM CERTIFICADOSATELITE COMERCIAL LTDA
1,000 7.000,0000 7.000,00Contratação de Curso de Costura Industrial através do SENAISENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIA
1,000 32.000,0000 32.000,00Contratação do SENAI para execução de Curso de Técnicas deSENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIA

1020 3.600,000 1,0000 3.600,00Serviço de divulgação de publicidade de utilidade publica eSINAI EDITORA JORNALISTICA LTDA - EPP
1010 46,000 3,7000 170,20ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO COM 800 GRAMASSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
1010 36,000 9,5000 342,00AÇUCAR REFINADO PACOTE DE 5 KGSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
1005 48,000 0,8600 41,28Agua sanitária, cloro ativo com alvejante, embalagem com 01SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
977 5,000 2,8900 14,45Amendoim descascado, pacote de 500 gSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
977 5,000 4,8900 24,45APRESUNTADO FATIADO, EMBALADO A VÁCUO, EM EMBALAGENS COM 200SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
977 5,000 0,7400 3,70Banana caturra - tamanho médio em processo de amadurecimentoSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

1010 46,000 5,2500 241,50CAFÉ EXTRA FORTE, EMBALADO Á VÁCUO, TIPO EXPORTAÇÃOSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
977 3,000 1,3900 4,17Cebola branca, de primeira qualidade, fresca, tamanho médioSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

1014 3,000 1,3900 4,17Cebola branca, de primeira qualidade, fresca, tamanho médioSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
977 1,000 0,8000 0,80FERMENTO EM PÓ QUÍMICO COM 100 GRSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
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987 6,000 3,9000 23,40FRANGO INTEIRO CONGELADOSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
977 5,000 0,9900 4,95Laranja pêra, casca de cor alaranjada, odor agradável e doceSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
977 5,000 1,2200 6,10MAIONESE 500 GRSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

1005 48,000 1,2200 58,56MAIONESE 500 GRSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
1005 48,000 0,9300 44,64MARGARINA DE 500 GRAMASSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
987 3,000 3,8900 11,67MORTADELA DEFUMADA DE CARNE MECANIZADA SEPARADA DE AVES E SUSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

1005 5,000 2,5400 12,70Rodo de espuma para cera com 30 cm, com caboSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
1005 48,000 2,3500 112,80Sabão em pó com branqueador óptico, caixa com 01 kgSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
1014 5,000 1,2300 6,15SARDINHA 135 G EM ÓLEO COMESTIVELSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
952 3,000 60,0000 180,00CONSERTO DE MICRO COMPUTADORSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
952 1,000 90,0000 90,00MEMORIA DE COMPUTADORSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME

1021 1,000 269,6000 269,60SERVIÇO DE TELEFONIA MOVELTIM CELULAR S/A
983 6,000 10,8333 65,00VIDRO LISOVIDRAÇARIA SANRAFAEL LTDA

Total Geral do Mês ----> 163.313,66
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175 80,000 2,2000 176,00VALE TRANSPORTEAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
171 1,000 274,1900 274,19ALUGUEL DO SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICABETHA SISTEMAS LTDA                     
171 1,000 220,6500 220,65ALUGUEL DO SISTEMA DE FOLHABETHA SISTEMAS LTDA                     
171 1,000 142,2400 142,24ALUGUEL DO SISTEMA DE LICITAÇOES E COMPRASBETHA SISTEMAS LTDA                     
169 1,000 68,8000 68,80SERVIÇO DE INTERNETGILMAR BALBINOT & CIA LTDA - ME
170 2,000 8,0000 16,00AGUA MINERAL 20 LITROS S/CASCOIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
179 5,000 10,0000 50,00CARTUCHO PARA IMPRESSORA TINTA COLORIDASIMONE ZENI & CIA LTDA
179 7,000 8,0000 56,00CARTUCHO PARA IMPRESSORA TINTA PRETASIMONE ZENI & CIA LTDA
179 1,000 15,0000 15,00MOUSE OPTICO USBSIMONE ZENI & CIA LTDA
179 1,000 45,0000 45,00RECARGA DE TONER 15 ASIMONE ZENI & CIA LTDA

Total Geral do Mês ----> 1.063,88

Compras Mês Outubro 2011 Cultura
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477 40,000 1,1400 45,60ARROZ PARBOILIZADO - TIPO 1, DE PROCEDÊNCIA NACIONALAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
477 20,000 9,3000 186,00CAFÉ TORRADO MOÍDO TRADICIONALAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
477 3,000 0,6800 2,04CALDO DE GALINHA - EMBALAGEM DE 57G COM 6 UNIDADESAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
477 10,000 2,5400 25,40COPOS PLÁSTICO DESCARTÁVEL - 300 MLAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
477 4,000 3,3800 13,52DOCE DE FRUTAS (DIVERSOS SABORES)AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
477 5,000 4,7700 23,85DOCE DE LEITE EM PASTA.AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
477 5,000 2,4800 12,40MACARRÃO COM OVOS (TIPO PENNE).EMBALAGEM PADRONIZADA DE ATÉAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
477 5,000 1,0900 5,45MARGARINA VEGETAL COM SAL E SEM GORDURA TRANS. POTES DE 500AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
477 3,000 1,4800 4,44MOLHO DE TOMATE  - EMBALAGEM 500GAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
477 3,000 3,9900 11,97PAPEL TOALHA INTERFOLHADOS 02 DOBRASAP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
473 1,000 552,0000 552,00SERVIÇO DE VIGILÂNCIAARMELINO PEREIRA
479 4,000 65,0000 260,00TINTA ACRÍLICA FOSCA NA COR BRANCA, GALÃO COM 18 LITROSCAPRI TINTAS LTDA - ME 
510 4,000 65,0000 260,00TINTA ACRÍLICO POPULAR  18 LTCAPRI TINTAS LTDA - ME 

2,000 1.520,0000 3.040,00CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
464 1,000 552,0000 552,00SERVIÇO DE AUXILIAR DE COZINHACLEUSA DE ALMEIDA
502 1,000 553,0000 553,00SERVIÇO DE COZINHEIRACLEUSA DE ALMEIDA
476 40,000 1,8900 75,60AÇÚCAR REFINADO. CARACTERÍSTICAS: NÃO DEVE APRESENTARINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
476 10,000 1,0900 10,90Farinha de trigo especial, enriquecida com ferroINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
476 2,000 0,6900 1,38Lã de aço (tipo Bombril) pacotes com 8 unidadesINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
476 15,000 24,0000 360,00LEITE UHT INTEGRAL LONGA VIDA. EMBALAGEM TETRA PAKINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               

6,000 2.280,0000 13.680,00CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
512 1,000 840,0000 840,00SERVIÇO DE VIGILÂNCIAJEAN CARLOS PEREIRA
474 5,000 2,4500 12,25CREME DE LEITE - PASTEURIZADO, COM ASPECTO FIRMEMARCOS BULLE DA COSTA ME
474 5,000 2,3500 11,75EMBALAGEM  PLÁSTICA PARA LIXO, NA COR PRETO, 12 MICRAMARCOS BULLE DA COSTA ME
474 5,000 1,3500 6,75EMBALAGEM PLASTICA PARA LIXO, 50 LITROSMARCOS BULLE DA COSTA ME
474 10,000 2,6900 26,90LEITE CONDENSADO - EMBALAGEM: LATA CONTENDO 395GMARCOS BULLE DA COSTA ME
474 3,000 38,9700 116,91Papel higiênico branco, picotado,  macio folha dupla, 30 mtMARCOS BULLE DA COSTA ME
474 3,000 5,2500 15,75REFRESCO EM PÓ 30GMARCOS BULLE DA COSTA ME
456 1,000 3.651,3900 3.651,39LOCAÇÃO DO IMÓVEL DE PROPRIEDADE DOS CONTRATADOSNEIDE MARIA DRIESSEN BAU
484 2,000 25,4000 50,80DISCO P/ TACOGRAFO 7 DIASPOSTO ABASTECIMENTO CURY LTDA.
471 30,000 8,0000 240,00DESENTUPIMENTO DE PIARED POINT DECORACOES E PINTURAS LTDA ME 
507 1,000 553,0000 553,00SERVIÇO DE COZINHEIRAREGINA ARIGONI DE OLIVEIRA
481 1.690,000 2,8000 4.732,00Transporte de atletas, técnicos e dirigentes com veículo comREUNIDAS TURISMO SA
504 630,714 2,8000 1.766,00Transporte de atletas, técnicos e dirigentes com veículo comREUNIDAS TURISMO SA
470 10,000 89,5000 895,00BORRACHA PARA RAQUETE DE TÊNIS DE MESA COM 02 UNIDADESSERGIO CORREIA DE SIQUEIRA ME
511 1,000 6.500,0000 6.500,00ALUGUEL DO SISTEMA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO VIA INTERNETSOCIEDADE CACADORENSE DE BOCHAS         
465 1,000 552,0000 552,00SERVIÇO DE AUXILIAR DE COZINHASOLANGE TIBES
475 10,000 0,3700 3,70ESPONJA PARA LAVAR LOUCA, DUPLA FACE - 110 mm X 70mmX20 mm,SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
475 80,000 1,8800 150,40FEIJÃO PRETO TIPO 1 - SAFRA 2010 OU 2011, IN NATURASUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA

Compras Mês Outubro 2011 Esporte
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475 10,000 2,8800 28,80ÓLEO DE SOJA REFINADO. EMBALAGEM PLÁSTICASUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
475 2,000 3,3300 6,66Sabão em pó, caixa de 01 Kg,  composição: linearSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
475 10,000 0,8500 8,50SAL REFINADO IODADO, PACOTE COM ATÉ 1 KG, EM POLIETILENOSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
475 5,000 1,3700 6,85TEMPERO PRONTO - PACOTE DE CALDO EM PÓSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
501 1,000 1.078,0000 1.078,00SERVIÇO COMO FISIOTERAPEUTATALITTA PADILHA MACHADO
463 1,000 690,0000 690,00SERVIÇO DE COZINHEIRATERESA BACKSCHAT BETTO
503 1,000 690,0000 690,00SERVIÇO DE COZINHEIRATERESA BACKSCHAT BETTO
505 1,000 33,8900 33,89SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A
468 560,741 1,3500 757,00Transporte de atletas, técnicos eTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA. - ME 
496 472,069 1,4500 684,50Transporte de atletas, técnicos e dirigentesTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA. - ME 

Total Geral do Mês ----> 43.784,35
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53 1,000 305,1500 305,15CADEIRA PARA CARROADRIANO LUIZ CAPOANI - ME
54 2,000 20,0000 40,00CONFECÇÃO DE FAIXARED POINT DECORACOES E PINTURAS LTDA ME 

Total Geral do Mês ----> 345,15

Compras Mês Outubro 2011 Fia
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488 1,000 9,2500 9,25CADEADO E-25ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
488 5,000 15,5000 77,50CADEADO E-40ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
488 1,000 20,0000 20,00CÓPIA DE CHAVE P/ FECHADURAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
488 1,000 15,0000 15,00CÓPIA DE CHAVE P/ FECHADURAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
488 3,000 4,5000 13,50CÓPIA DE CHAVE YALEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
498 6.274,000 0,5000 3.137,00SERVIÇO DE DESCONTAMINANAÇÃO DE LAMPADAS FLUORESCENTASANIELI PERIN DALO - ME
497 1,000 930,0000 930,00CONFECÇAO DE TOLDO C/ ESTRUTURA METALICA E LONAARMANDO ANTONIO BORTOLINI (TOLDOS BRASIL)         
458 9.467,000 2,2000 20.827,40VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
489 5.840,000 2,2000 12.848,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
469 3,000 149,8000 449,40ALUGUEL DO SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 02 USUÁRIOS SIMUBETHA SISTEMAS LTDA                     
469 3,000 238,1700 714,51ALUGUEL DO SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA COM ATÉ02 USUÁRIBETHA SISTEMAS LTDA                     
469 3,000 159,5000 478,50ALUGUEL DO SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO, COM 01 USUÁRIOBETHA SISTEMAS LTDA                     
469 3,000 160,5800 481,74ALUGUEL DO SISTEMA DE TESOURARIA, COM ATÉ 02 USUÁRIOS SIMULTBETHA SISTEMAS LTDA                     
474 18,780 1,0000 18,78MANUTENÇÃO MECANICA - MAA 7917�CAMINHÃO-MERCEDES B�1985BRESSAN AUTOPECAS LTDA
470 1,000 5,9000 5,90PINCEL 395 "4"CAPRI TINTAS LTDA - ME 
486 1,000 47,0000 47,00THINNER 2900, GALÃO 3,6 LTSCAPRI TINTAS LTDA - ME 
477 1,000 56,0000 56,00TINTA AMARELO PADRÃO SINTÉTICO PARQUECAPRI TINTAS LTDA - ME 
470 2,000 56,0000 112,00TINTA AZUL PADRÃO PARQUE CENTRAL, GALÃO 3,6 LTS (FRANÇA)CAPRI TINTAS LTDA - ME 
477 1,000 56,0000 56,00TINTA AZUL PADRÃO PARQUE CENTRAL, GALÃO 3,6 LTS (FRANÇA)CAPRI TINTAS LTDA - ME 
486 1,000 56,0000 56,00TINTA AZUL PADRÃO PARQUE CENTRAL, GALÃO 3,6 LTS (FRANÇA)CAPRI TINTAS LTDA - ME 
486 1,000 56,9000 56,90TINTA BRANCO SINTÉTICO, GALÃO 3,6 LTSCAPRI TINTAS LTDA - ME 
477 1,000 27,9000 27,90TINTA VERDE ECOLÓGICO AUDI 2002 SINTÉTICOCAPRI TINTAS LTDA - ME 
491 1,000 67,0000 67,00TINTA VERDE MÍSTICO C/ AJUSTES PADRÃO PARQUE CENTRAL 3,6 LTSCAPRI TINTAS LTDA - ME 
470 2,000 56,0000 112,00TINTA VERMELHO SINTÉTICO PADRÃO PARQUE CENTRALCAPRI TINTAS LTDA - ME 
486 1,000 56,0000 56,00TINTA VERMELHO SINTÉTICO PADRÃO PARQUE CENTRALCAPRI TINTAS LTDA - ME 
481 2,000 22,9000 45,80BUCHA GALVANIZADA REDUÇÃO 3X2 1/2CASA FAISCA LTDA                        
481 2,000 43,0000 86,00BUCHA GALVANIZADA REDUÇÃO 4X3CASA FAISCA LTDA                        
481 3,000 208,0000 624,00CURVA 90 MACHO 4" GALVANIZADACASA FAISCA LTDA                        
481 2,000 72,0000 144,00LUVA DE REDUÇÃO 4X3 GALVANIZADOCASA FAISCA LTDA                        
481 2,000 53,0000 106,00LUVA FEMEA 4 GALVANIZADACASA FAISCA LTDA                        
481 2,000 36,0000 72,00LUVA REDUÇÃO 3X2 GALVANIZADACASA FAISCA LTDA                        
481 2,000 11,2000 22,40NIPEL DUPLO 2 GALVANIZADOCASA FAISCA LTDA                        
481 2,000 18,7000 37,40NIPEL DUPLO 2.1/2CASA FAISCA LTDA                        
481 12,000 32,0000 384,00NIPEL DUPLO 3 GALVANIZADOCASA FAISCA LTDA                        
481 7,000 53,0000 371,00NIPEL DUPLO 4 GALVANIZADOCASA FAISCA LTDA                        
481 4,000 234,0000 936,00REGISTRO BRONZE GAVETA 3 IMPORTADOCASA FAISCA LTDA                        
481 1,000 396,0000 396,00REGISTRO BRONZE GAVETA 4 IMPORTADOCASA FAISCA LTDA                        
481 1,000 110,7600 110,76TE 4 GALVANIZADOCASA FAISCA LTDA                        
481 6,000 98,0000 588,00TUBO 4 GALVANIZADOCASA FAISCA LTDA                        

Compras Mês Outubro 2011 Fundema
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481 1,000 320,0000 320,00UNIAO FEMEA ASSENTO BRONZE 4CASA FAISCA LTDA                        
481 2,000 177,0000 354,00VALVULA DE RETENÇÃO HORIZ 3CASA FAISCA LTDA                        
481 1,000 345,0000 345,00VALVULA DE RETENÇÃO HORIZ 4CASA FAISCA LTDA                        
478 1,000 17,9000 17,90RECARGA DE TONER 36A, BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
485 0,150 280,0000 42,00GAXETA TEFLONADA 5/16COMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 

1,000 154.015,6500 154.015,65Contratação de empresa para execução de obras e serviços comCONSTRUTORA GOMES & GOMES LTDA
463 500,000 8,1700 4.085,00Refeições prontas tipo marmitex, número 09, compostas de noCOZINHA INDUSTRIAL FISCHE HAUS LTDA
471 1,000 400,0000 400,00SERVIÇO DE PUBLICIDADE NA INTERNETEJL SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA (DA HORA ONLINE)
468 3,000 800,0000 2.400,00Serviço de divulgação de publicidade de utilidade publica.FATOS DIARIOS EDIT. JORNAL. LTDA-EPP(FOLHA DA CIDA
482 1,000 213,2900 213,29EXTREMIDADE BF DN 150MMX100MMHIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA 
482 2,000 58,4100 116,82FLANGE CEGO DIAMETRO 100MMHIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA 
473 5,000 140,0000 700,00NIPEL DUPLO 2.1/2HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA 

3,000 2.280,0000 6.840,00CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
457 9,000 8,0000 72,00AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
457 1,000 45,0000 45,00GÁS  GLP-P13IVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
480 6,000 90,2617 541,57TUBO GALVANIZADO 4"LUHRS IND. E COM. DE PROD. METALURGICOS LTDA
466 1,000 60,0000 60,00Lavagem completa de veículo grande - ônibus e caminhõesMARCELO GONCALVES - ME                       
466 4,000 20,0000 80,00Lavagem completa de veículo pequeno - automóveis e passeioMARCELO GONCALVES - ME                       
466 1,000 30,0000 30,00Lavagem completa de veículo utilitário - sprinter, besta, koMARCELO GONCALVES - ME                       
476 885,000 1,0000 885,00MÃO DE OBRA E DESLOCAMENTO PARA REVISÃO PREVENTIVAMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
459 810,040 77,9400 63.134,52ampliação e operação do aterro sanitário do Município pelo pMEIOESTE AMBIENTAL LTDA
460 1,000 34.990,0000 34.990,00COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS (NÃO INDMEIOESTE AMBIENTAL LTDA
461 1,000 71.590,0000 71.590,00COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS SÓLIDOSMEIOESTE AMBIENTAL LTDA
495 2,000 17,6400 35,28MADEIRA DE PINHEIRO 2 X 3 X4,20NARCISO ROTTA E CIA LTDA                
495 8,000 37,8000 302,40MADEIRA DE PINHEIRO 2 X 6 X4,20NARCISO ROTTA E CIA LTDA                
495 2,000 50,4000 100,80MADEIRA DE PINHEIRO 3 X 6 X 4,20NARCISO ROTTA E CIA LTDA                
490 4,000 100,0000 400,00Anestesia inalatóriaPET SHOP E CLINICA VETERINARIA CAÇADOR LTDA
490 7,000 29,5000 206,50Banho/tosaPET SHOP E CLINICA VETERINARIA CAÇADOR LTDA
490 3,000 200,0000 600,00Castração gato fêmeaPET SHOP E CLINICA VETERINARIA CAÇADOR LTDA
490 2,000 50,0000 100,00Consulta (fora do horário)PET SHOP E CLINICA VETERINARIA CAÇADOR LTDA
490 40,000 19,5000 780,00Internamento estadia por diaPET SHOP E CLINICA VETERINARIA CAÇADOR LTDA
467 1,000 800,0000 800,00SERVIÇO DE PUBLICIDADE NA INTERNETPORTAL CAÇADOR ON LINE LTDA - ME
464 1,000 30,0000 30,00CONFECÇÃO DE FAIXAS EM TNTRED POINT DECORACOES E PINTURAS LTDA ME 
496 1,000 79,7800 79,78TRANSPORTE DE MATERIAISREUNIDAS TRANSP RODOVIARIA DE CARGAS SA 
475 358,800 1,0000 358,80MANUTENÇÃO BOMBAS E BICOS - MAQ. 57�RETROESCAVADEIRA-FIAT ALSAMARA CRISTINA FERNANDES RAMOS ME         
493 3.000,000 1,0000 3.000,00Serviço de divulgação de publicidade de utilidade publica.SINAI EDITORA JORNALISTICA LTDA - EPP
494 1,000 15,6500 15,65SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A
472 7,500 29,6300 222,23LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICAWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
487 7,500 29,6300 222,23LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICAWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
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487 2,000 143,0000 286,00SERVICO DE AUTO BOMBAWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
472 4,000 201,4000 805,60SERVIÇO DE HIDROJATEAMENTO COM EQUIPAMENTOWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
487 2,000 201,4000 402,80SERVIÇO DE HIDROJATEAMENTO COM EQUIPAMENTOWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME

Total Geral do Mês ----> 394.622,46
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56 1,000 165,8300 165,83ALUGUEL DO SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICABETHA SISTEMAS LTDA                     
56 1,000 82,9100 82,91ALUGUEL DO SISTEMA DE LICITAÇOES E COMPRASBETHA SISTEMAS LTDA                     
56 1,000 72,3800 72,38ALUGUEL DO SISTEMA DE TESOURARIABETHA SISTEMAS LTDA                     

Total Geral do Mês ----> 321,12

Compras Mês Outubro 2011 Habitação
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142 35,000 35,0000 1.225,00SONDAGEM DO TIPO SPT ATÉ SOLO IMPENETRÁVELGEOTEC GEOTECNIA E SONDAGENS LTDA
143 6,000 290,0000 1.740,00SONDAGEM TIPO MISTA (ROTATIVA) ALTERAÇÃO DE ROCHAGEOTEC GEOTECNIA E SONDAGENS LTDA
143 8,000 35,0000 280,00SONDAGEM TIPO SPTGEOTEC GEOTECNIA E SONDAGENS LTDA
139 3,000 8,0000 24,00AGUA MINERAL RECIPIENTE C/ 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
145 1,000 40,0000 40,00SERVIÇO DE FIAÇÃO TELEFONICAMARCIA APARECIDA DA SILVA MATTOS - MVT TELEFONIA
141 2,000 60,0000 120,00HORA TECNICA PARA SERVIÇO  EM MICROSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME

Total Geral do Mês ----> 3.429,00

Compras Mês Outubro 2011 IPPUC
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5049 407,000 1,4100 573,87CABO PP 2X2,50MM2ABCM ELETROTECNICA LTDA 
5049 180,641 1,9500 352,25CABO PP 3X2,5MM2ABCM ELETROTECNICA LTDA 
5049 1,000 8,5900 8,59DISJUNTOR MONOFASICO 50A.ABCM ELETROTECNICA LTDA 
5047 515,000 0,6800 350,20FIO PARALELO 2 X 1,50 mmABCM ELETROTECNICA LTDA 
5047 2.809,000 0,8100 2.275,29FIO RIGIDO 4,00MMABCM ELETROTECNICA LTDA 
5047 2.804,000 1,2000 3.364,80FIO RÍGIDO 6,00 mmABCM ELETROTECNICA LTDA 
4720 180,000 11,0000 1.980,00manutenção elétrica em diversos locais a seguir relacionadosABCM ELETROTECNICA LTDA 
5048 42,000 11,0000 462,00manutenção elétrica em diversos locais a seguir relacionadosABCM ELETROTECNICA LTDA 
5049 2,000 273,7500 547,50REBOBIN. DE MOTOR TRIF. 10-CV 4  POLOSABCM ELETROTECNICA LTDA 
5049 1,000 329,0000 329,00REBOBIN. DE MOTOR TRIF. 15-CV 4  POLOSABCM ELETROTECNICA LTDA 
5049 1,000 232,4700 232,47REBOBIN. DE MOTOR TRIF. 7,5-CV 4  POLOSABCM ELETROTECNICA LTDA 
5094 1,246 10.000,0000 12.458,40CONTRATAÇÃO DA ACADEFACADEF-ASS.CACAD. DEFICIENTES FISICOS   
5025 7,000 9,8000 68,60PROTETOR SOLAR, CREME QUE PROTEGE A PELE CONTRA A AÇÃOADELVO BASQUERA - EPP                        
4811 1,000 68,0000 68,00CONSERTO DE ENCANAMENTOALCEU JOSE MATACHON
4966 32,000 1,5000 48,00EXTENSORALDACIR ORSOLIN - ME
4966 102,000 1,5294 156,00EXTENSOR COM GANCHOALDACIR ORSOLIN - ME
4966 3,000 180,0000 540,00LONA 4X3ALDACIR ORSOLIN - ME
4966 1,000 360,0000 360,00LONA 4X6ALDACIR ORSOLIN - ME
4966 1,000 106,0000 106,00MÃO DE OBRAALDACIR ORSOLIN - ME
4998 1,000 20,0000 20,00CILINDRO FECHADURAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
4998 1,000 20,0000 20,00COPIA DE CHAVE PLASTICAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
4998 20,000 4,5000 90,00CÓPIA DE CHAVE YALEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
4879 1,000 25,0000 25,00FECHADURA DA PORTAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
4880 1,000 35,0000 35,00FIXAÇAO DE MAÇANETAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
4879 1,000 20,0000 20,00MAÇANETAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
4998 1,000 7,0000 7,00PUXADORALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
4770 3.933,000 3,0000 11.799,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
4771 43.267,000 3,0000 129.801,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
4798 14.400,000 3,0000 43.200,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
4982 880,000 2,2000 1.936,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
4989 80,000 2,2000 176,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
4983 5.760,000 2,2000 12.672,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
4988 6.980,000 2,2000 15.356,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
4984 1.840,000 2,2000 4.048,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
4985 400,000 2,2000 880,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
4887 1,000 41.300,0000 41.300,00AUTOMÓVEL TIPO SEDAN, FLEXPOWER, ANO/MODELO 2011/2012AUTO MECANICA GERAL LTDA
4958 1,000 13,4800 13,48ELEMENTO FILTROAUTO MECANICA GERAL LTDA
4960 1,000 13,4800 13,48ELEMENTO FILTROAUTO MECANICA GERAL LTDA
4958 1,000 24,0000 24,00FILTROAUTO MECANICA GERAL LTDA

Compras Mês Outubro 2011 Prefeitura
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4960 1,000 24,0000 24,00FILTRO COMBUSTIVELAUTO MECANICA GERAL LTDA
4957 1,000 21,4400 21,44FILTRO DE OLEOAUTO MECANICA GERAL LTDA
4960 1,000 21,4400 21,44FILTRO DE OLEOAUTO MECANICA GERAL LTDA
4958 1,000 16,0000 16,00GRAXAAUTO MECANICA GERAL LTDA
4960 1,000 16,0000 16,00GRAXAAUTO MECANICA GERAL LTDA
4958 0,430 70,0000 30,10MANUTENÇAO EM VEICULOSAUTO MECANICA GERAL LTDA
4960 1,000 91,0000 91,00MANUTENÇAO EM VEICULOSAUTO MECANICA GERAL LTDA
4957 7,000 10,0000 70,00Oleo do MotorAUTO MECANICA GERAL LTDA
4960 7,000 10,0000 70,00Oleo do MotorAUTO MECANICA GERAL LTDA
4958 2,000 67,4200 134,84PIVO DO BRAÇOAUTO MECANICA GERAL LTDA
4958 2,000 65,0000 130,00REVISÃOAUTO MECANICA GERAL LTDA
4958 1,000 13,0000 13,00SILICONEAUTO MECANICA GERAL LTDA
4960 1,000 13,0000 13,00SILICONEAUTO MECANICA GERAL LTDA
4958 4,000 13,0000 52,00VELA DE IGNIÇÃOAUTO MECANICA GERAL LTDA
4969 700,000 2,8000 1.960,00GASOLINA COMUMAUTO POSTO ARAUCARIA LTDA
4840 2,000 170,0000 340,00LOCAÇAO DE VEICULOSAUTO VIA LOCADORA DE VEICULOS LTDA
4821 1,000 230,0000 230,00COLOCAÇÃO E CALEFETAÇAO DE PARABRISAAUTO VIDRO E LAVACAO CORDUVA LTDA-ME
4821 1,000 890,0000 890,00PARA-BRISASAUTO VIDRO E LAVACAO CORDUVA LTDA-ME
4978 50,000 0,4900 24,50Papel cartão cores variadasBEL PREST. DE SERV. COM. REPR. LTDA  (CLASSIOESTE)
4978 2,000 11,0000 22,00Pistola de cola quente grandeBEL PREST. DE SERV. COM. REPR. LTDA  (CLASSIOESTE)
4978 11,000 49,0000 539,00TNT, ROLO COM 50 MTS, DIVERSAS CORESBEL PREST. DE SERV. COM. REPR. LTDA  (CLASSIOESTE)
4828 4,000 400,0000 1.600,00PNEU 7,50 X 16 R DIAGONAL BORRACHUDO, 12 LONASBELLENZIER PNEUS LTDA
4810 1,000 30,0000 30,00CONSERTO DE PNEUBORRACHARIA E VULCANIZADORA LUZERNA LTDA - ME
5026 6,000 6,0000 36,00 APLICAÇÃO DE BORDADOBRAGHINI IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA   
5052 15,000 8,0000 120,00FITA ZEBRADA   C/ 100 mCAÇADOR COMERCIO DE MOTORES LTDA - TORTELLI

1,000 1.400.000,0000 1.400.000,00CONTRATAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA CENTRALIZAÇÃO DACAIXA ECONÔMICA FEDERAL    999999999
4927 1,000 54,0000 54,00Mangueira hidráulica R-2 ½ '' com 2,60 mt e terminais 200-10CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - ME
5006 1,000 31,0000 31,00MANGUEIRA HIDRAULICA R-2 3/8 COM 1,20 mt e terminais 212-08-CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - ME

2,000 99,2500 198,50ALAVANCA 1,5 MTCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
6,000 20,0000 120,00ALICATE ABRIR ANEL CURVOCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
6,000 86,4500 518,70ALICATE ABRIR ANEL RETO GRANDECASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
6,000 21,1000 126,60ALICATE ABRIR ANEL RETO MÉDIOCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
6,000 20,0000 120,00ALICATE FECHAR ANEL CURVOCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
6,000 86,4500 518,70ALICATE FECHAR ANEL RETO GRANDECASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
6,000 21,1000 126,60ALICATE FECHAR ANEL RETO MÉDIOCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
3,000 29,9700 89,91BICO DE CORTE 6-8-10CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
1,000 1.700,0000 1.700,00BOMBA DE ENGRAXAR, PNEUMÁTICA MOD. LUB-5000, MANGUEIRACASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
6,000 8,5000 51,00CADEADO E-25CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
1,000 3.650,0000 3.650,00COMPRESSOR DE AR MOD. CSL 20- BR 200 LT C/ MOTOR TRIFÁSICOCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
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8,000 33,4500 267,60ESPÁTULA CHATA CORNETA 28 MM X 600 MMCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
6,000 34,9700 209,82ESPÁTULA REDONDA 380 MM  X 18 MMCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
1,000 40,2300 40,23ESQUADRO TRANSFERIDOR GRAU 12"CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
1,000 339,0000 339,00FURADEIRA MANUAL MOD. 16-2 RECASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
1,000 749,0000 749,00FURADEIRA MANUAL MOD. 20-2 RECASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
6,000 30,0000 180,00JOGO DE CHAVE ALLEN 1,5 MM A  10 MM C/ 09 CHAVESCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2,000 26,5000 53,00JOGO DE CHAVE ALLEN 1/16 A 3/8 C/ 09 CHAVESCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
8,000 150,4700 1.203,76JOGO DE CHAVE BIELA 8 A 19 C/ 12 CHAVESCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
6,000 115,0000 690,00JOGO DE CHAVE ESTRELA  06 A 32 MM COM 12 CHAVES.CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2,000 53,5500 107,10JOGO DE CHAVE TORX EXTERNO  E-10 A E-24 C/ 09 CHAVESCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2,000 94,2100 188,42JOGO DE CHAVES ALLEN LONGA ABAULADA 0,5 A 3/8 C/ 13 CHAVESCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2,000 180,6900 361,38JOGO DE SOQUETE ENC. 1/2 1/4 A 1.1/4 C/ 23 PEÇASCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2,000 180,6900 361,38JOGO DE SOQUETE ENC. 1/2 10 A 32 C/ 23 PEÇASCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
6,000 207,5700 1.245,42JOGO DE SOQUETE ENC. 1/2" 12 A 32 C/ 23 PEÇASCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
1,000 585,4000 585,40JOGO DE SOQUETE ENC. 3/4 22 A 50MM C/ 14 PEÇASCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
1,000 760,8500 760,85MACACO JACARÉ 02 TONCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
1,000 250,7500 250,75MAÇARICO DE CORTE MC-300CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

10,000 4,5000 45,00MANGUEIRA DUPLA OXIG/ ACETILENO BORRACHA 5/16CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
8,000 31,3100 250,48MARTELO DE BOLA 500 GRCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
3,000 3,4560 10,37ÓCULOS DE PROTEÇÃO SPECTRA 2000CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
1,000 31,3500 31,35PORTA  ELETRODO 600 AMPCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2,000 157,6800 315,36REGULADOR ACETILENOCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2,000 157,6800 315,36REGULADOR OXIGÊNIOCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
6,000 11,0000 66,00TALHADEIRA 3/4 X 10CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
2,000 206,3500 412,70TORNO DE BANCADA Nº 06CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
6,000 3,4900 20,94TRENA 03 MTSCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME

5007 25,000 1.305,0000 32.625,00CAP - 50-70CBB IND E COM DE ASF. E ENGENHARIA LTDA 
4933 158,720 1,0000 158,72MANUTENÇÃO MECANICA - MHJ-0369 BLAZER/ADVANCEDCENTRO CAR COM. DE PECAS E SERVICOS LTDA

14,000 760,0000 10.640,00CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
4849 10.000,000 1,9500 19.500,00OLEO DIESEL (BIODIESEL)CERES - COM. E TRANSP. DE DERIV. DE PETROLEO LTDA 
4991 10.000,000 1,9500 19.500,00OLEO DIESEL (BIODIESEL)CERES - COM. E TRANSP. DE DERIV. DE PETROLEO LTDA 
5100 1,000 430,0000 430,00MADEIRA DE EUCALIPTOCLAUDIA CARVALHO ME
4990 7.000,000 0,9400 6.580,00BANANA CATURRA,TAMANHO MÉDIO EM PROCESSO DE AMADURECIMENTOCLAUDIO TRIBESS - ME
4915 8,000 17,9000 143,20RECARGA DE TONER 36A, BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
4917 2,000 17,9000 35,80RECARGA DE TONER 36A, BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
4918 4,000 17,9000 71,60RECARGA DE TONER 36A, BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
4915 3,000 26,9900 80,97RECARGA DE TONER 49 A BASE DE TROCACOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
4916 1,000 26,9900 26,99RECARGA DE TONER 49 A BASE DE TROCACOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
4866 1,000 31.400,0000 31.400,00AUTOMÓVEL MOTOR 1.0, 8 VÁLVULAS, ANO/MODELO 2011/2012COLUSSI & CIA LTDA
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4804 2,000 305,0000 610,00Concreto usinado FCK 15 MPA (convencional) (Infra-estrutura)CONSTRUTORA FETZ LTDA                   
4858 9,000 305,0000 2.745,00Concreto usinado FCK 15 MPA (convencional) (Infra-estrutura)CONSTRUTORA FETZ LTDA                   
5024 1,000 74,0000 74,00DICLORETO DE PARAQUATINCOOP. AGROIND. DOS PROD. DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
5117 12,000 42,0000 504,00SEMENTE DE MILHOCOOP.AGROP.REG.DE PEQ.PRODUTORES DE MAFRA-COOARPA
4871 4,000 150,0000 600,00SEMENTE DE ABOBORA HIBRIDA LATA 250GRCOOPERATIVA AGROPECUARIA TANGARA - COOTAN
5023 4,000 43,0000 172,00IMIDANCOOPERATIVA AGROPECUÁRIA VIDEIRENSE LTDA
5023 2,000 8,5000 17,00RASTEL C/ CABO Nº 12COOPERATIVA AGROPECUÁRIA VIDEIRENSE LTDA
5023 1,000 24,0000 24,00SEMENTE DE MELAO GAUCHOCOOPERATIVA AGROPECUÁRIA VIDEIRENSE LTDA
4934 125,000 3,0000 375,00BATATA SALSA.CARACTERÍSTICAS: BOA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIOCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
4934 43,000 14,7000 632,10BIFE DE COXÃO MOLE. CARACTERÍSTICAS: COR VERMELHO CEREJACOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
4934 294,000 11,3000 3.322,20CARNE BOVINA DE 1ª, CORTE CORAÇÃO DE PALETA, SEM OSSOCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
4934 400,000 10,3000 4.120,00CARNE MOÍDA DE 2 ª. CARACTERÍSTICA: FRESCA (MOÍDA NA HORA),COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
4934 387,000 9,8000 3.792,60Carne suína, paleta desossada, sem pele, limpa, resfriada.COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
4934 1.562,000 3,7500 5.857,50MAÇÃ FUJI. CARACTERISTICAS: TAMANHO MÉDIOCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
4934 43,000 9,8000 421,40MÚSCULO.CARACTERÍSTICAS: COR VERMELHO-CEREJA BRILHANTECOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
4934 213,000 2,9900 636,87PIMENTÃO -  CARACTERÍSTICAS: VERDE, TENRO, FIRMECOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
4934 394,000 1,1000 433,40REPOLHO.CARACTERÍSTICAS: TIPO BRANCO, FRESCOCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
5036 1.000,000 9,0000 9.000,00SUCO DE UVA 100% NATURAL. SEM CONSERVANTES.COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
4934 969,000 2,5000 2.422,50TOMATE. CARACTERISTICAS: BEM FORMADOS, LISOS, LIVRES DE DEFECOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
4934 213,000 5,6800 1.209,84Vagem.Características: aparência fresca, tenra, sem estragoCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
4935 203,000 0,6400 129,92ABÓBORA (MORANGA)COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA TERRA LIVRE
4935 390,000 0,6400 249,60ABOBRINHA.CARACTERÍSTICAS: CASCA CORIÁCEA COM AS PAREDESCOOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA TERRA LIVRE
4935 375,000 1,2200 457,50ACELGA. CARACTERÍSTICAS: FOLHAS ÍNTEGRAS, FRESCACOOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA TERRA LIVRE
4935 594,000 1,0800 641,52AIPIM CARACTERÍSTICAS: COR UNIFORME, COMPLETAMENTE BRANCOCOOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA TERRA LIVRE
4935 375,000 0,7500 281,25BATATA DOCE. CARACTERÍSTICAS: BOA QUALIDADE, SEM BROTOSCOOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA TERRA LIVRE
4935 1.194,000 1,3000 1.552,20BATATA LAVADA, CARACTERÍSTICAS: BOA QUALIDADECOOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA TERRA LIVRE
4935 120,000 0,8500 102,00Beterraba.Características: firme, tenra, razoavelmente maciaCOOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA TERRA LIVRE
4935 634,000 1,1300 716,42BRÓCOLIS. CARACTERÍSTICAS: OS TALOS E AS FLORES DEVEM ESTARCOOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA TERRA LIVRE
4935 609,000 1,1800 718,62CEBOLA BRANCA.CARACTERÍSTICAS: DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, TAMACOOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA TERRA LIVRE
4935 368,000 1,0500 386,40CENOURA.CARACTERÍSTICAS: DE 1ª QUALIDADE,COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA TERRA LIVRE
4935 479,000 0,9000 431,10CHUCHU.CARACTERÍSTICAS: VERDE, TENRO, FIRME, SEM MANCHASCOOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA TERRA LIVRE
4935 660,000 1,1400 752,40COUVE FLOR. CARACTERÍSTICAS: OS TALOS E AS FLORES DEVEMCOOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA TERRA LIVRE
4935 48,000 0,7000 33,60COUVE MANTEIGA.CARACTERÍSTICAS: FOLHAS FIRMES, BEM VERDESCOOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA TERRA LIVRE
4935 200,000 1,5000 300,00FEIJÃO PRETO TIPO 1 - SAFRA 2010 OU 2011, IN NATURACOOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA TERRA LIVRE
4935 536,000 3,0400 1.629,44OVO DE GALINHA.CARACTERÍSTICAS: TIPO 2, AMARELO, FRESCO,COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA TERRA LIVRE
4979 2,000 200,0000 400,00COMPRESSORCORATEL COM E ASSIST.TECNICA LTDA       
4979 1,000 110,0000 110,00CONSERTO DE FREEZERCORATEL COM E ASSIST.TECNICA LTDA       
4979 1,000 125,0000 125,00MÃO DE OBRACORATEL COM E ASSIST.TECNICA LTDA       
4979 1,000 25,0000 25,00TIMER PARA MAQUINASCORATEL COM E ASSIST.TECNICA LTDA       
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4979 1,000 80,0000 80,00VENTILADORCORATEL COM E ASSIST.TECNICA LTDA       
4968 2.000,000 8,1700 16.340,00Refeições prontas tipo marmitex, número 09, compostas de noCOZINHA INDUSTRIAL FISCHE HAUS LTDA
4964 6,000 35,0000 210,00CALÇA BRIMDANIELE ALVES PIRES
4964 6,000 38,0000 228,00JALECO EM BRIM LEVEDANIELE ALVES PIRES
4822 1,000 83,0000 83,00CONFECÇÃO DE PLACA DE HOMENAGEMEDSON JACOB LAZARIS                     
4895 400,000 1,0000 400,00Serviço eletrônico internet, com notícias do MunicípioEJL SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA (DA HORA ONLINE)
5044 1,000 150,0000 150,00CARENAGEM PARA PORTÃO INDUSTRIALELETRON PORTAS AUTOMATICAS LTDA - ME
5004 1,000 30,0000 30,00CONTROLE REMOTO PARA PORTÃOELETRON PORTAS AUTOMATICAS LTDA - ME
5044 8,000 30,0000 240,00CONTROLE REMOTO PARA PORTÃOELETRON PORTAS AUTOMATICAS LTDA - ME
5044 5,000 5,0000 25,00PILHA PARA CONTROLE DE PORTAOELETRON PORTAS AUTOMATICAS LTDA - ME
5028 17.000,000 0,2280 3.876,00NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL EM FORMULÁRIO CONTINUOEMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA          
4996 1,000 2,0000 2,00ANEL DO BUJAOEUROPE VEICULOS LTDA
4996 1,000 180,0000 180,00BALANCEAMENTO RODA DE VEÍCULOSEUROPE VEICULOS LTDA
4996 1,000 77,4500 77,45FILTRO DE AREUROPE VEICULOS LTDA
4996 1,000 45,1300 45,13FILTRO DE OLEOEUROPE VEICULOS LTDA
4996 10,000 17,5650 175,65Oleo do MotorEUROPE VEICULOS LTDA
5016 1,000 8,5000 8,50RASTEL DE 14 DENTESFRUTHO - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
4869 1,000 24,0000 24,00SEMENTE DE MORANGA EXPOSIÇÃO EMB.250GFRUTHO - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
4818 1,000 1.240,0000 1.240,00LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA PROCONGABRIEL DELANO DOS SANTOS
5019 1,000 49,9000 49,90TANQUE DE CONCRETO 70 CMGATTICASAS MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - FILIAL
4977 1,000 100,0000 100,00CONFECÇÃO DE PLACAS DE VEÍCULOSGERMINO COFFERRI-ME                     
5029 1,000 55,0000 55,00CONFECÇÃO DE PLACAS DE VEÍCULOSGERMINO COFFERRI-ME                     
5038 1,000 55,0000 55,00CONFECÇÃO DE PLACAS DE VEÍCULOSGERMINO COFFERRI-ME                     
5096 1,000 55,0000 55,00CONFECÇÃO DE PLACAS DE VEÍCULOSGERMINO COFFERRI-ME                     
5112 7,000 285,4176 1.997,92RECAPAGEM DE PNEU CAMINHÕES 1000 X R20 LISO PRÉ-MOLDADOGRANDO PNEUS LTDA
5112 4,000 295,2596 1.181,04RECAPAGEM DE PNEUS CAMINHÕES 1000 X R20 BORRACHUDOGRANDO PNEUS LTDA
4806 13,000 295,2600 3.838,38RECAPAGEM PNEU BORRACHUDO 1.000X20 PARA CAMINHOESGRANDO PNEUS LTDA
5112 1,000 40,0000 40,00VULCANIZAÇÃO DOS Nº 06 A 09GRANDO PNEUS LTDA
5112 6,000 40,0000 240,00VULCANIZACAO, TELA E MANCHAO PNEU 1.000 X 20GRANDO PNEUS LTDA
5112 1,000 30,0000 30,00VULCANIZAÇÃO, TELA E MANCHÃO PNEU 750 x 16GRANDO PNEUS LTDA
4942 7,000 9,6900 67,83AÇUCAR REFINADO BRANCO, PACOTE DE 5 KGINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
4942 11,000 3,3000 36,30ÁLCOOL 92,8 GLINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
4942 2,000 49,8000 99,60COPO PLÁSTICO DESCARTAVEL180 ML - CX C/ 3.000 UNIDADES,INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
4919 2,000 5,9700 11,94ERVA MATE TIPO PN-1 COM 70% FOLHAS E 30% OUTROS RAMOSINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
4919 4,000 1,5900 6,36FILTRO PARA BOMBA DE CHIMARRÃOINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
4919 6,000 19,8000 118,80LEITE UHT INTEGRAL LONGA VIDA. EMBALAGEM TETRA PAKINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
4842 200,000 4,8600 972,00MACARRÃO C/ OVOS TIPO CABELO DE ANJO.EMBALAGEM PADRONIZADA DINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
4942 6,000 0,8900 5,34SABÃO EM PEDRA, NEUTRO 500 gINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
4921 1,000 18,9000 18,90Recarga de toner 12 A, base de troca, com troca de cilindroINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME
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4922 1,000 18,9000 18,90Recarga de toner 12 A, base de troca, com troca de cilindroINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME
4920 4,000 18,0000 72,00RECARGA DE TONER 15 A BASE DE TROCAINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME
4922 2,000 18,0000 36,00RECARGA DE TONER 15 A BASE DE TROCAINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME
4920 2,000 19,0000 38,00RECARGA DE TONER 35A, BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME
4920 5,000 17,5000 87,50RECARGA DE TONER 85 A BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME
4922 1,000 17,5000 17,50RECARGA DE TONER 85 A BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME
4923 1,000 17,5000 17,50RECARGA DE TONER 85 A BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME
4939 48,000 7,6600 367,68DESENGRAXANTEINQUIBRA - IND. QUIMICA BRASILEIRA LTDA

35,000 2.280,0000 79.800,00CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
4812 1,000 604,2000 604,20CALIBRAÇÃO/VERIFICAÇÃO INMETRO / ETILÔMETRO BAF 110INSTITUTO PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO
4965 1,000 150,0000 150,00EIXO GRADE 2600X29IVO NERES DA SILVA - ME
4782 1,000 7,0000 7,00ÁGUA MINERAL  10 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4775 11,000 8,0000 88,00AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4779 2,000 8,0000 16,00AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4780 3,000 8,0000 24,00AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4781 2,000 8,0000 16,00AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4782 25,000 8,0000 200,00AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4783 12,000 8,0000 96,00AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4784 1,000 8,0000 8,00AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4785 4,000 8,0000 32,00AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4786 4,000 8,0000 32,00AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4787 7,000 8,0000 56,00AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4788 1,000 8,0000 8,00AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4779 6,000 12,0000 72,00AGUA MINERAL C/GAS 500ML C/ 12 UNIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4783 2,000 4,5000 9,00AGUA MINERAL GALÃO C/ 5 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4779 2,000 11,0000 22,00AGUA MINERAL S/GAS, EMBALAGEM 500ML, FARDO C/ 12 UNIDADESIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4775 1,000 45,0000 45,00GÁS  GLP-P13IVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4776 3,000 45,0000 135,00GÁS  GLP-P13IVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4776 1,000 45,0000 45,00GÁS  GLP-P13IVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4776 1,000 45,0000 45,00GÁS  GLP-P13IVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
4954 3,000 500,0000 1.500,00LOCAÇÃO DE TERRENO URBANO SEM BEMFEITORIAS, COM ÁREA .JULIANO ZENI
4800 8,000 1.586,0200 12.688,16Pneu 17.5 x 25- 16 LONAS, ÍNDICE DE CARGA MÁXIMA 7.300 KGLAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA
4867 3,000 89,0000 267,00APARELHOS DE TELEFONE SEM FIO, PRETO, 220V, FREQÜÊNCIA MÍNIMLIDER SUPR. PARA INFORMATICA LTDA 
4813 1,000 99,0000 99,00CAFETEIRA ELÉTRICA, COM DISPOSITIVO CORTA-PINGOS, PORTA-FILTLIDER SUPR. PARA INFORMATICA LTDA 
4868 5,000 29,9000 149,50CALCULADORA DE MESA, MÍNIMO DE OPERAÇÕES MATEMÁTICAS SIMPLESLIDER SUPR. PARA INFORMATICA LTDA 
4867 2,000 179,0000 358,00ESTABILIZADOR DE NO MÍNIMO 1000VA COM ENTRADA 220V E SAÍDA 1LIDER SUPR. PARA INFORMATICA LTDA 
4867 6,000 89,0000 534,00ESTABILIZADOR DE NO MÍNIMO 430VA COM ENTRADA 220V E SAÍDA 11LIDER SUPR. PARA INFORMATICA LTDA 
4867 2,000 349,0000 698,00IMPRESSORA LASER, COM VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: EM PRETOLIDER SUPR. PARA INFORMATICA LTDA 
4867 6,000 1.999,0000 11.994,00MICRO COMPUTADORES, INTEL CORE I3 540 4M CACHE 3,06GHZ, MB CLIDER SUPR. PARA INFORMATICA LTDA 
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4813 1,000 468,0000 468,00MICROONDAS, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 30 LITROS, COM FUNÇÕLIDER SUPR. PARA INFORMATICA LTDA 
4867 1,000 2.399,0000 2.399,00NOTEBOOK. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PROCESSADORLIDER SUPR. PARA INFORMATICA LTDA 
4868 4,000 49,0000 196,00TONER 85 A RECONDICIONADOLIDER SUPR. PARA INFORMATICA LTDA 
4955 20,000 8,5000 170,00CONFECÇÃO DE BLOCOS AUTOCOPIATIVOLINDAMIR MARIA AMARAL FOGAÇA ME (ARTES G. CONTESTA
4769 30,000 0,3000 9,00ENVELOPE 23 X 16LIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
4769 30,000 0,0500 1,50ENVELOPE TIPO OFÍCIOLIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
4769 1,000 5,0000 5,00ETIQUETA AUTO ADESIVA P/ ENVELOPE C/ 210 UNIDADESLIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
4952 1,000 36,0000 36,00APARELHO TELEFONICO CONVENCIONALLOJAS VOLPATO LTDA
4841 1,000 4.200,0000 4.200,00SERVIÇO DE TRANSPORTE DE VEICULOSMAMA SERVICE TRANSP. LTDA
4831 5,000 18,0000 90,00Lavagem completa de automóvel de passeioMARCELO GONCALVES - ME                       
4832 2,000 18,0000 36,00Lavagem completa de automóvel de passeioMARCELO GONCALVES - ME                       
4832 2,000 18,0000 36,00Lavagem completa de automóvel de passeioMARCELO GONCALVES - ME                       
4835 3,000 18,0000 54,00Lavagem completa de automóvel de passeioMARCELO GONCALVES - ME                       
4836 4,000 18,0000 72,00Lavagem completa de automóvel de passeioMARCELO GONCALVES - ME                       
4838 7,000 18,0000 126,00Lavagem completa de automóvel de passeioMARCELO GONCALVES - ME                       
4830 9,000 60,0000 540,00Lavagem completa de veículo micro ônibusMARCELO GONCALVES - ME                       
4832 1,000 30,0000 30,00Lavagem completa de veículo utilitário - sprinter, besta, koMARCELO GONCALVES - ME                       
4838 2,000 25,0000 50,00Lavagem completa de veículo utilitário - sprinter, besta, koMARCELO GONCALVES - ME                       
4830 1,000 20,0000 20,00LUBRIFICAÇÃO DE VEICULOMARCELO GONCALVES - ME                       
4981 1,000 40,0000 40,00REPARO NA CENTRAL TELEFONICA E RAMAISMARCIA APARECIDA DA SILVA MATTOS - MVT TELEFONIA
4992 200,000 1,2500 250,00Arquivo Morto cor pardoMARCOS BULLE DA COSTA ME
4992 20,000 0,4900 9,80Cola bastão 9 gramasMARCOS BULLE DA COSTA ME
4992 20,000 0,3400 6,80Cola branca escolar, lavável, não tóxica, 40 gramasMARCOS BULLE DA COSTA ME
4870 6,000 249,0000 1.494,00CADEIRA GIRATÓRIA, MODELO PRESIDENTE, BRAÇO EM POLIURETANO,MARILDA SALETE LUZ - ME
4870 1,000 439,9000 439,90ESTAÇAO DE TRABALHO 1,50X1,50 EM 18MM, 4 GAVETAS COM CHAVEMARILDA SALETE LUZ - ME
4870 1,000 2.150,0000 2.150,00ILHA DE TRABALHO COM 4 ESTAÇÃO DE TRABALHO 1,50X 1,50 CAMARILDA SALETE LUZ - ME
4928 1,000 527,0000 527,00BATERIA 150 AMPERESMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
5022 1,000 527,0000 527,00BATERIA 150 AMPERESMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
5118 2,000 18,0000 36,00FILTRO DE OLEOMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME

1,000 2.805,0000 2.805,00MACACO CHICÃOMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
4793 1.114,100 1,0000 1.114,10MANUTENÇÃO MECANICA - FOCUS GHIA 2.0 LFC 5 PT 130CV - GASOLIMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
5118 7,000 18,0000 126,00Oleo do MotorMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME

10.000,000 33,0000 330.000,00PEDRA BRITA CORRIDAMINEROCHA CATARINENSE LTDA             
4987 13,000 44,0000 572,00PÓ DE PEDRA.MINEROCHA CATARINENSE LTDA             
5135 2,000 285,0000 570,00CONFECÇÃO DE BANNERMOACIR JOSE MOURA SORGATTO - EPP
5014 500,000 0,4900 245,00Caneta esferográfica cristal na cor azul, com tampa e com fuPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
5014 56,000 0,4900 27,44Caneta esferográfica cristal na cor preta, com tampa e com fPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
4846 2,000 85,0000 170,00CARTUCHO COLORIDO Nº 60 ORIGINALPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
4825 10,000 69,8000 698,00CARTUCHO DE TINTA PRETO N º 78- ORIGINAL, COM GARANTIA 06PAPELARIA PARAISO LTDA EPP
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4846 2,000 59,9000 119,80CARTUCHO TINTA PRETA 60PAPELARIA PARAISO LTDA EPP
5097 1,000 86,3800 86,38ACESSORIOSPATRIMONIAL COM. DE EQUIP. ELETR. E ELTRON. LTDA 
5097 200,000 1,0080 201,60CABO COAXIAL RG 59 MALAHA 95%PATRIMONIAL COM. DE EQUIP. ELETR. E ELTRON. LTDA 
5097 4,000 49,4200 197,68CAIXA DE PROTEÇÃOPATRIMONIAL COM. DE EQUIP. ELETR. E ELTRON. LTDA 
5097 150,000 1,1060 165,90FIO PARALELO 2X1MMPATRIMONIAL COM. DE EQUIP. ELETR. E ELTRON. LTDA 
5097 4,000 17,3750 69,50FONTE ESTABIL IN 110/220VPATRIMONIAL COM. DE EQUIP. ELETR. E ELTRON. LTDA 
5097 1,000 400,0000 400,00MÃO DE OBRAPATRIMONIAL COM. DE EQUIP. ELETR. E ELTRON. LTDA 
5097 4,000 183,0500 732,20MICRO CAM COLORPATRIMONIAL COM. DE EQUIP. ELETR. E ELTRON. LTDA 
5097 1,000 432,6000 432,60PLACA CAPTURA 4CHPATRIMONIAL COM. DE EQUIP. ELETR. E ELTRON. LTDA 
4790 1,000 15,0000 15,00ROLDANA 3" AÇOPERFLASA COM. DE PRODUTOS METALICOS LTDA - ME

6,000 21,9800 131,88ALICATE PRESSÃO 8"PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
6,000 10,3500 62,10ALICATE UNIVERSAL 8``PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
3,000 10,4300 31,29ARCO DE SERRA 12"PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME

20,000 26,0000 520,00CABO DE SOLDA 50 MM 1/0 AWGPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
6,000 49,0000 294,00CAIXA DE FERRAMENTAS 05 GAVETAS, SEM FERRAMENTASPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
2,000 21,7800 43,56CHAVE AJUSTÁVEL 10"PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
2,000 59,7500 119,50CHAVE AJUSTÁVEL 15"PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
2,000 3,7400 7,48CHAVE DE BOCA 1/2 X 9/16PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
6,000 1,7700 10,62CHAVE FENDA 1/4x6"PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
6,000 1,4300 8,58CHAVE FENDA 3/16x4"PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
6,000 5,9700 35,82CHAVE FENDA 5/16X8"PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
2,000 20,0000 40,00CHAVE PARA CANO 12"PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
2,000 65,0000 130,00CHAVE PARA CANO 24"PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
6,000 1,7700 10,62CHAVE PHILIPS 1/4X6"PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
6,000 1,4100 8,46CHAVE PHILIPS 3/16X4"PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
1,000 145,4600 145,46ESMERILHADEIRA 4.1/2" 8.115PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
1,000 359,4800 359,48ESMERILHADEIRA 7" 21.180PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
6,000 2,0900 12,54ESTILETE 18 MMPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
2,000 193,2600 386,52JOGO DE BROCA 1,5 MM A 13 MM C/ 25 BROCASPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
1,000 175,0000 175,00JOGO DE CHAVE COMBINADA 1/4 A 1.1/4 C/ 16 CHAVESPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
6,000 95,0000 570,00JOGO DE CHAVE FIXA  6 A 32 C/ 12 CHAVESPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
2,000 17,8800 35,76JOGO DE CHAVE TORX CANIVETE T-10 A T-40 C/ 09 CHAVESPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
2,000 31,9200 63,84JOGO DE CHAVES ALLEN LONGA ABAULADA 1,5 A 10 MM C/ 09 CHAVESPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
1,000 97,4300 97,43JOGO DE CHAVES COMBINADA 6 A 32 C/ 15 CHAVESPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
2,000 122,6300 245,26MACACO GARRAFA 12 TONPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
8,000 31,3500 250,80MARRETA 02 KG C/ CABOPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
6,000 23,0000 138,00MARRETA 1500 GRPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
2,000 138,9800 277,96MARRETA 8 KG C/ CABOPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
6,000 15,5900 93,54MARTELO PENA 500 grPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
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2,000 16,6200 33,24MÁSCARA DE SOLDA POLIPROPILENO VISOR FIXOPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
1,000 670,0000 670,00MOTO ESMERIL 1 CV TRIFÁSICOPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME

16,000 13,8200 221,12TALHADEIRA REDONDA 3/4 X  12"PIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
3,000 5,4800 16,44TRENA 05 METROSPIATÃ COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME

4882 800,000 1,0000 800,00Serviço eletrônico internet, com notícias do MunicípioPORTAL CAÇADOR ON LINE LTDA - ME
4772 1,000 116,0000 116,00HIDROTERAPIARAIA 3 ATIVIDADES AQUATICAS LTDA

130,000 9,9171 1.289,22BALANCEAMENTO R-13/14/15RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
90,000 24,7928 2.231,35BALANCEAMENTO R-16/17,5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
50,000 79,3369 3.966,85BALANCEAMENTO R-20/11R 22,5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
50,000 15,8674 793,37BICOS DE AR PARA RODA ARO 16RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
60,000 15,8674 952,04BICOS DE AR PARA RODA ARO 20RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
70,000 17,8508 1.249,56BICOS DE AR PARA RODA ARO 24, 25, 28 E 30RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
70,000 4,9586 347,10BICOS DE AR PARA RODA AROS 13, 14 E 15RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
25,000 88,2623 2.206,56BICOS DE AR PARA RODA SEM CAMARA 17.5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
25,000 88,2623 2.206,56BICOS DE AR PARA RODA SEM CAMARA 22.5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
38,000 53,5524 2.034,99Câmara 750 x 16RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2,000 174,4817 348,96Câmara de ar 14,9 aro 25  trator ValmetRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2,000 174,4817 348,96CÂMARA DE AR 14.9. ARO 28RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
4,000 182,8716 731,49CAMARA DE AR 17.5 ARO 25RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

25,000 31,7348 793,37CAMARA DE AR ARO - 14RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
10,000 243,9610 2.439,61CAMARA DE AR ARO 14.9 X 24 P/ PATROLARECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
60,000 96,1960 5.771,76CAMARA DE AR ARO 20 1.000 X 20RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
2,000 349,9254 699,85CAMARA DE AR ARO 25 23.5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

90,000 49,5856 4.462,70CONSERTO PNEU / CAMARA 1400 X 24RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
50,000 49,5856 2.479,28CONSERTO PNEU / CAMARA 17.5  X 25RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
50,000 17,8508 892,54CONSERTO PNEU 11R 22.5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

155,000 8,9254 1.383,44CONSERTO PNEU 165 R 13RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
125,000 8,9254 1.115,68CONSERTO PNEU 175R 13RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
115,000 8,9254 1.026,42CONSERTO PNEU 185R 13RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
100,000 8,9254 892,54CONSERTO PNEU 195R 14RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
90,000 8,9254 803,29CONSERTO PNEU 195R 15RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
40,000 11,9005 476,02Conserto pneu 2.75.18 dianteiro liso  (moto)RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
70,000 14,8757 1.041,30CONSERTO PNEU 215/ 75R 17,5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
20,000 8,9254 178,51Conserto pneu 250.8  (carrinho de mão)RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
20,000 8,9254 178,51Conserto pneu 350 X 8  (carrinho de mão)RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
40,000 11,9005 476,02Conserto pneu 90.90. 18 . borrachudo  (moto)RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
90,000 14,8757 1.338,81CONSERTO PNEU 9-17.5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

600,000 17,8508 10.710,48CONSERTO PNEU E OU CAMARA 1000 X 20RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
30,000 49,5856 1.487,57CONSERTO PNEU E OU CAMARA 14.9 x 28RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
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30,000 49,5856 1.487,57CONSERTO PNEU E/OU CAMARA 23.5 x 25RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
40,000 49,5856 1.983,42CONSERTO PNEU/CAMARA 16,4 X 30RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
50,000 49,5856 2.479,28CONSERTO PNEU/CAMARA 16,9 X 30RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
60,000 49,5863 2.975,18CONSERTO PNEU/CAMARA 19,5 L X 24RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
15,000 49,5856 743,78Conserto pneu/câmara 23.5 x 25 com correnteRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
70,000 8,9254 624,78CONSERTO PNEU/CAMARA 735 X 14RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

170,000 14,8757 2.528,87CONSERTO PNEU/CAMARA 750 X 16RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
3.100,000 1,2892 3.996,52KM RODADO PARA PRESTAÇÃO DE SOCORRO NO MUNICIPIO, DENTRO ERECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

10,000 44,6270 446,27Montagem pneu 23.5 x 25 com correnteRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
40,000 14,8757 595,03MONTAGEM PNEU ARO 20/ 11R 22.5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
40,000 44,6270 1.785,08MONTAGEM PNEU ARO 24RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
20,000 44,6270 892,54MONTAGEM PNEU ARO 25/28/30RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
80,000 7,9337 634,70Montagem pneu R-13/14 /15RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
50,000 12,8922 644,61Montagem pneu R-16/17.5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
30,000 26,7762 803,29PROTETOR ARO 16.RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
55,000 32,7265 1.799,96PROTETOR ARO 20RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
70,000 21,8177 1.527,24TIP TOP PARA PNEU Nº 12 E 20 RADIALRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
45,000 55,5358 2.499,11TIP-TOP PARA PNEU No 22, 40 E 42 RADIALRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

160,000 24,7928 3.966,85TIP-TOP PARA PNEU No 3 COMUMRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
70,000 25,7845 1.804,92TIP-TOP PARA PNEU No 4 E 5 COMUMRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
30,000 68,4281 2.052,84TIP-TOP PARA PNEU No 44 E 46 RADIALRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
60,000 40,6602 2.439,61TIP-TOP PARA PNEU No 7 E 8 COMUMRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
40,000 9,9171 396,68Troca pneu aro 20/11R 22.5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
30,000 29,7513 892,54Troca pneu aro 24/28/30RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP

130,000 4,9586 644,62VALVULA P/ BICO DE ARRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
4820 600,000 1,0000 600,00Serviço de divulgação de publicidade de utilidade publica.REFERENCIA EDITORA JORNALISTICA LTDA.
4829 7.200,000 1,0000 7.200,00Serviço de divulgação de publicidade de utilidade publica.REFERENCIA EDITORA JORNALISTICA LTDA.
4824 1,000 36,1900 36,19TRANSPORTE DE MATERIAISREUNIDAS TRANSP RODOVIARIA DE CARGAS SA 
4837 1,000 2.289,2700 2.289,27CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA O PRÉDIO ADMINISTRATIVO DA PREFEROMÃO CORRETORA DE SEGUROS LTDA
4956 1,000 115,0000 115,00BOTA TIPO CAVALARIASANDRO CUCCAROLO M.E. - SIM COM. DE MÁQ. AGRÍC.
4925 1,000 480,0000 480,00CARRO PLATAFORMA DE MADEIRA COM QUATRO RODAS.SANDRO CUCCAROLO M.E. - SIM COM. DE MÁQ. AGRÍC.
4859 20,000 50,0000 1.000,00BOTINA COM SOLA DE PNEUSULEICA DOS SANTOS - ME
4859 20,000 64,0000 1.280,00MACACAO MANGA LONGASULEICA DOS SANTOS - ME
4791 1,000 25,0000 25,00ALAVANCA DO PAPEL PARA HP (SERIE)SYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
4791 1,000 20,0000 20,00ELEVADOR DO KIT LIMPEZA PARA HP SERIE 600SYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
5030 1,000 35,0000 35,00FLAT CABLE PRETO PARA HPSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
4792 1,000 60,0000 60,00HORA TECNICA PARA SERVICO EM IMPRESSORASYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
4926 16,000 39,0000 624,00CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ETELECAL TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA           
5009 1,000 625,1400 625,14SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A
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5009 1,000 672,9700 672,97SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A
5009 1,000 1.955,4800 1.955,48SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A
5009 1,000 929,5000 929,50SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A
5009 1,000 2.701,0100 2.701,01SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A
5009 1,000 1.100,9600 1.100,96SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A
5015 1,000 108,1500 108,15SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVELTIM CELULAR S/A
5003 2,000 87,8900 175,78Carrinho de mão reforçado e com garantia ( 30 unidades infraTORK COM. DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
4850 1,000 1.400,0000 1.400,00TRANSPORTE DE SERVIDORES MUNICIPAIS.TRANSNATHAN AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
4852 1,000 38,8400 38,84cano de PVC para esgoto 100 mmUNIDAS IND. E COM. LTDA
4986 5,000 65,0000 325,00AREIA FINA.UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
4803 20,000 65,0000 1.300,00AREIA MÉDIA, FINA E GROSSA (1.300 M INFRA-ESTRUTURA, 300 M AUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
4805 20,000 65,0000 1.300,00AREIA MÉDIA, FINA E GROSSA (1.300 M INFRA-ESTRUTURA, 300 M AUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
4851 0,260 65,0000 16,90AREIA MÉDIA, FINA E GROSSA (1.300 M INFRA-ESTRUTURA, 300 M AUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
4936 40,000 65,0000 2.600,00AREIA MÉDIA, FINA E GROSSA (1.300 M INFRA-ESTRUTURA, 300 M AUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
4986 7,000 5,8600 41,02ARGAMASSA- 20 KGUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
5031 1,000 12,8300 12,83ARRUELA LISA 3/8UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
4986 25,000 19,3000 482,50CIMENTO C/ 50 KGUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
4995 50,000 19,3000 965,00CIMENTO C/ 50 KG ( 2.800 SACOS INFRA-ESTRUTURA, 1.500 SACOSUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
4898 15,000 28,0500 420,75FERRO CA 50 10,0 mm COM 12 METROS 3/8`` ( AGRICULTURA)UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
5005 15,000 28,0500 420,75FERRO CA 50 10,0 mm COM 12 METROS 3/8`` ( AGRICULTURA)UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
4898 5,000 4,7800 23,90Ferro CA-50 4,2 mm 12 metros (AGRICULTURA)UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
4986 51,000 19,2100 979,71FORRO DE PVCUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
5031 0,500 55,1600 27,58PA FRA 3/8X2.1/2UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
5031 0,500 61,6400 30,82PA FRA 3/8X3UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
4986 3,000 8,0000 24,00PREGO PARA FORRO 1 KG CADAUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
4986 6,000 1,9000 11,40REJUNTE pacote de 1 kg cadaUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
5027 1,000 423,0000 423,00PORTA DE VIDRO FUME 10 MMVIDRACARIA J. P. LTDA - ME              
4809 1,000 180,0000 180,00DESENTUPIMENTO DE PIAWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
4937 1,000 143,0000 143,00SERVIÇO DE CAMINHÃO AUTO-VÁCUO PARA DESENTUPIMENTOWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
4937 7,000 139,5000 976,50SERVIÇO DE HIDROJATEAMENTO COM EQUIPAMENTOWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME

Total Geral do Mês ----> 2.509.734,02
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e) autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;
f) autorizar cancelamento de agendamento de resgate;
g)  autorizar cobrança;
h)  autorizar débito em conta relativo a operações;
i)  autorizar outros débitos;
j)  autorizar resgate de aplicações em fundos de investimentos;
k)  autorizar resgate de aplicações financeiras;
l)  baixar cheques;
m)  cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
n)  cancelar cheques;
o)  consultar contas/aplicações, programas repasse recursos;
p)  consultar depósitos judiciais via internet;
q)  efetuar pagamentos por meio eletrônico;
r)  efetuar resgates/aplicações financeiras;
s)  efetuar transferências por meio eletrônico;
t)  efetuar transferências/pagamentos, por qualquer ME 
06/01/2004;
u)  endossar cheque;
v)  receber ordens de pagamento;
w)  receber, passar recibo, e dar quitação;
x)  retirar cheques devolvidos;
y)  solicitar saldos e extratos;
z)  sustar/contra-ordenar cheques.

Art. 2º Fica revogado o Decreto Municipal nº. 826 de 27 de maio 
de 2009.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 27 de outubro de 2011.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

RESUMO de Contrato MÊS Outubro
RESUMO DE CONTRATO
FUNDESB
Contrato n° 023/2011
Processo Pregão Presencial N°010/2010
Contratada: TERRAPLENAGEM CALEDONIA LTDA ME
Data: 17/10/2011
Prazo: 31 de dezembro de 2011
Valor: R$ 38.700,00 (Trinta e oito mil e setecentos reais)

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS, VISANDO AO REGISTRO DE 
PREÇOS DE SERVIÇO HORA DE CAMINHÃO COMBINADO HI-
DROJATO/VACUO PARA DESENTUPIMENTO DE TUBULAÇÕES E 
“BOCAS DE LOBO” COM O PROPOSITO DE RECUPERAÇÃO DO 
SISTEMA PLUVIAL E SERVIÇO HORA DE RETROESCAVADEIRA 
PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM JUNTO AO 
ATERRO SANITÁRIO.

Contrato n° 024/2011
Processo Pregão Presencial N°011/2010
Contratada: TERRAPLENAGEM CALEDONIA LTDA ME
Data: 18/10/2011
Prazo: 31 de dezembro de 2011
Valor: R$ 89.880,00 (Oitenta e nove mil oitocentos e oitenta reais)
Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS 
PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PESADO HORA/MÁQUINA, 

Câmara muniCiPal

Processo Licitatório Nº 21/2011 Pregão Presencial 
Nº 05/2011- Objeto:
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida:
Processo Licitatório nº 21/2011 Pregão Presencial nº 05/2011- 

Objeto:
Contratação de empresa que detém autorização para prestar o 
serviço de telefonia móvel pessoal (STMP), no estado de Santa 
Catarina, conforme descrito no processo licitatório n° 21/2011 - 
Pregão Presencial n° 05/2011. Data da abertura: 18/11/2011 às 
14:00 hrs e entrega dos envelopes até as 14:00 do mesmo dia. 
Maiores Informações por email: licitacao@camaracacador.sc.gov.
br

Caçador (SC), 03 de novembro de 2011.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO
Presidente

Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/92 
e alterações subsequentes
Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/92 e alterações 
subsequentes

Contrato Administrativo nº 050/2011 - 1º aditamento ao Contra-
to Administrativo nº 11/2011, referente ao processo licitatório nº 
01/2011 - Convite nº 01/2011. Objeto: Aditivo de 25% ao valor do 
contrato principal. Contratada: Sysmatec Informática Ltda - CNPJ 
nº 02.696.182/0001-02. Valor: R$ 1.856,00. Prazo: 31.12.2011. 

SIRLEY DE FATIMA TIBES CECCATTO 
Presidente.

Camboriú

Prefeitura

Decreto Nº. 1.349/2011
DECRETO Nº. 1.349/2011
Designa responsáveis pelas movimentações bancárias do Fundo 
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros - FUMRE-
BOM e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições conferidas pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, pelo inciso VII, do artigo 79, da Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados o Sr. Murilo Silvestre Ennes do Valle (Co-
mandante da OBM em Camboriú) e o Sr. John Lenon Teodoro 
(Secretário Municipal de Administração), para a realização de mo-
vimentações eletrônicas bancárias, relativas ao Fundo Municipal 
de Reequipamento do Corpo de Bombeiros - FUMREBOM, junto ao 
(001) Banco do Brasil S/A, com assinaturas em conjunto, especial-
mente para as ações abaixo descritas:

a) ordens de pagamentos para fornecedores;
b) abrir contas depósito;
c) autorizar aplicação em fundos de investimento;
d)  autorizar aplicações financeiras;
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PMC

Quinto Termo Aditivo
Contrato n°082/2010
Processo Tomada de Preços Nº 004/2010
Contratada: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Data: 10/10/2011
Prazo: 31 de dezembro de 2011
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Muni-
cipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo de execução da 
obra e de vigência do contrato até o dia 31 de dezembro de 2011, 
em virtude do atraso do repasse dos recursos pelo Ministério das 
Cidades.

Sexto Termo Aditivo
Contrato n°076/2010
Processo Tomada De Preços Nº. 001/2010
Contratada: VIAPAV CONSTRUTORA LTDA
Data: 11/10/2011
Prazo: 30 de março de 2012
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo de execução 
da obra e de vigência do contrato até 30 de março de 2012 (dois 
mil e doze), por motivo de atraso para a conclusão da mesma, e, 
visto que não há data prevista para liberação da verba referente 
ao pagamento do último boletim de medição.

Terceiro Termo Aditivo
Contrato n°062/2011
Processo Tomada De Preços Nº. 002/2011
Contratado: VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO LTDA
Data: 11/10/2011
Prazo: até 31 de dezembro de 2011
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Muni-
cipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo de execução da 
obra e de vigência do contrato até o dia 31 de dezembro de 2011, 
para o fechamento das medições e prestação de contas junto a 
Caixa Econômica Federal.

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n°117/2011
Processo Pregão Presencial Nº 023/2011
Contratado: ESCRIMATE COM. MAT. ESCRITÓRIO E INFORMÁTI-
CA LTDA
Data: 11/10/2011
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, devido a um erro ocorrido na digitação do proces-
so referente à quantidade e valor do item 02 (dois) que se trata de 
toner recarga, não constando também que o mesmo deveria ser 
original, as partes resolvem suprimir o item 02 (dois) do referido 
contrato no valor de R$ 399,00 (Trezentos e noventa e nove reais) 
e por conseqüência alterar o valor contratual, que agora corres-
ponderá a R$ 4.560,00 (Quatro mil quinhentos e sessenta reais).

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n°008/2011
Processo Carta Convite Nº 003/2011
Contratado: ROGER MARCELO BETTONI ME
Data: 18/10/2011
Valor: R$ 8.964,00 (Oito mil novecentos e sessenta e quatro reais).
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade em manter o serviço destinado a molhar as ruas e 
estradas municipais pavimentadas, em decorrência da chegada de 
dias mais quentes, quando há a incidência de poeira, aumentando 
assim, tanto a quantidade de ruas a serem molhadas, quanto a 
quantidade de vezes, necessitando assim de um número maior de 
horas para cumprir essa meta, as partes resolvem aditar o valor 
contratual no correspondente a R$ 8.964,00 (Oito mil novecentos 
e sessenta e quatro reais).

PARA SERVIÇO DE COMPACTAÇÃO E TERRAPLANAGEM JUNTO A 
ATERRO SANITÁRIO INCLUINDO MOTORISTA E COMBUSTÍVEL.

FMAS

Contrato n° 022/2011
Processo Pregão Presencial Nº 008/2011
Contratada: CAMBORIU COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Data: 26/10/2011
Prazo: 31 de dezembro de 2011
Valor: R$ 28.390,00 (Vinte e oito mil trezentos e noventa reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO AUTOMOTOR, 0 KM, ANO 
2011 MODELO 2012, FABRICAÇÃO NACIONAL PARA SER UTILIZA-
DO NO TRANSPORTE DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, ACOLHI-
DOS NO LAR DE INTEGRAÇÃO FAMILIAR DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

PMC

Contrato Nº 121/2011
Processo Carta Convite Nº 100/2011
Contratada: IDALECIO EDUARDO EPP
Data: 10/10/2011
Prazo: 31 de dezembro de 2011
Valor: R$ 21.547,00 (Vinte e um mil quinhentos e quarenta e sete 
reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA, A FIM DE 
SUPRIR OS SEGUINTES ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DIRETA DE CAMBORIÚ: SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE; DEFESA 
CIVIL; PROCURADORIA DO MUNICÍPIO; SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO; POLICIA CIVIL, CONTROLADORIA E GABINETE DA 
PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 122/2011
Processo Carta Convite Nº 102/2011
Contratada: TERRAL PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME
Data: 13/10/2011
Prazo: 31 de dezembro de 2011
Valor: R$ 23.820,00 (Vinte e três mil oitocentos e vinte reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE APLICAÇÃO DE ASFALTO USINADO PARA SERVIÇOS 
EMERGENCIAIS DE RECUPERAÇÃO DE VIAS MUNICIPAIS PAVI-
MENTADAS COM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PARA APLICAÇÃO 
A FRIO EM MANUTENÇÃO ASFÁLTICA EM OPERAÇÃO TAPA BU-
RACOS.

Contrato n° 123/2011
Processo Pregão Presencial Nº 024/2011
Contratada: ATACADO FERREIRA E FILHOS LTDA EPP
Data: 27/10/2011
Prazo: 31 de dezembro de 2011
Valor: R$ 33.199,47 (Trinta e três mil cento e noventa e nove reais 
e quarenta e sete centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
AO CONSUMO DOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 124/2011
Processo Pregão Presencial Nº. 024/2011
Contratada: NAIR SEIDLER GORGES EPP
Data: 27/10/2011
Prazo: 31 de dezembro de 2011
Valor: R$ 58.500,00 (Cinquenta e oito mil e quinhentos reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
AO CONSUMO DOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

ADITIVO DE CONTRATOS
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e oito reais e oitenta e cinco centavos).

Terceiro Termo Aditivo
Contrato n° 008/2009
Processo Concorrência Pública Nº 001/2009
Contratada: ENGITA CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Data: 13/10/2011
Valor: R$ 49.869,83 (Quarenta e nove mil oitocentos e sessenta e 
nove reais e oitenta e três centavos)
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade em manter a normal distribuição de água tratada 
em todo o município de Camboriú, as partes resolvem aditar o va-
lor contratual no correspondente a R$ 49.869,83 (Quarenta e nove 
mil oitocentos e sessenta e nove reais e oitenta e três centavos).

Terceiro Termo Aditivo
Contrato n° 012/2010
Processo Pregão Presencial Nº. 001/2010
Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Data: 14/10/2011
Valor: R$ 33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais)
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade devido ao crescimento da cidade e, por conse-
qüência, o aumento do número de ligações de água fazendo as-
sim aumentar o número de faturas emitidas e, baseado no arti-
go 57, inciso II da lei federal 8.666/93 que permite prorrogação 
contratual de serviços executados de forma contínua, assim, as 
partes resolvem aditar o valor contratual no correspondente a R$ 
33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais).

FME

Segundo Termo Aditivo
Contrato n° 035/2011
Processo Tomada De Preços Nº. 002/2011
Contratada: ARRUDA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Data: 11/10/2011
Valor: R$ 32.151,55 (Trinta e dois mil cento e cinquenta e um reais 
e cinquenta e cinco centavos)
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade de alterações/ adequação que tem sua origem de or-
dem técnica visando à adequação da quadra coberta e realização 
do aproveitamento do espaço para utilização de jogos de mesa 
e tabuleiro é necessário acrescentar e suprimir itens e também 
contratar serviços para o melhor funcionamento da mesma. Sendo 
assim, as partes resolvem aditar o valor contratual no correspon-
dente a R$ 32.151,55 (Trinta e dois mil cento e cinquenta e um 
reais e cinquenta e cinco centavos).

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 016/2011
Processo Pregão Presencial Nº. 005/2011
Contratado: ATACADO SILCRIVE LTDA EPP
Data: 26/10/2011
Valor: R$ 38.522,08 (Trinta e oito mil quinhentos e vinte e dois 
reais e oito centavos)
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade em suprir a demanda para manter as escolas e 
centros de educação infantil da rede Municipal de Ensino, as par-
tes resolvem aditar ao valor contratual o correspondente a R$ 
38.522,08 (Trinta e oito mil quinhentos e vinte e dois reais e oito 
centavos).

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 017/2011
Processo Pregão Presencial Nº. 005/2011
Contratado: LICIKON COMERCIAL LTDA ME
Data: 26/10/2011
Valor: R$ 42.289,28 (Quarenta e dois mil duzentos e oitenta e 

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n°102/2011
Processo Concorrência Pública Nº 001/2011
Contratado: VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO LTDA
Data: 19/10/2011
Prazo: até 22 de fevereiro de 2012
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, em virtude das chuvas, imprevistos na obra e outras 
intempéries, as partes resolvem prorrogar a vigência e execução 
da obra até 22 de fevereiro de 2012.

Segundo Termo Aditivo
Contrato de Concessão de Serviço Público de Transporte Coletivo 
Municipal n°001/2001 - PMC
Contratada: CTT CAMBORIÚ TRANSPORTE E TURISMO LTDA
Data: 26/10/2011
Prazo: até 30 de novembro de 2011
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato de Concessão de Serviço 
Público de Transporte Coletivo Municipal n°001/2011 até 30 de 
novembro de 2011.

FMS

Segundo Termo Aditivo
Contrato n° 002/2011
Processo Tomada De Preços Nº 002/2010
Contratada: ARRUDA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Data: 10/10/2011
Valor: R$ 73.474,56 (Setenta e três mil quatrocentos e setenta e 
quatro reais e cinquenta e seis centavos)
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, de alterações/ adequações necessárias a obra, vi-
sando melhor funcionamento da mesma, bem como adequações 
às características especificas do terreno/obra, conforme parecer 
técnico em anexo, as partes resolvem aditar o valor contratual no 
correspondente a R$ 73.474,56 (Setenta e três mil quatrocentos e 
setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).

Quarto Termo Aditivo
Contrato n° 074/2011
Processo Dispensa Licitatória Nº 015/2011
Contratada: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CAMBORIU 
LTDA
Data: 18/10/2011
Valor: R$ 42.169,58 (Quarenta e dois mil cento e sessenta e nove 
reais e cinquenta e oito centavos)
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, tendo em vista o aumento inesperado de deman-
da, as partes resolvem aditar o valor contratual no correspondente 
a R$ 42.169,58 (Quarenta e dois mil cento e sessenta e nove reais 
e cinquenta e oito centavos).

FUNDESB

Segundo Termo Aditivo
Contrato n° 017/2010
Processo Concorrência Pública Nº 001/2010
Contratada: SANECOM SANEAMENTO COMUM. VISUAL E REP. 
LTDA - ME
Data: 03/10/2011
Valor: R$ 37.148,85 (Trinta e sete mil cento e quarenta e oito reais 
e oitenta e cinco centavos)
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, em manter a prestação de serviço de manutenção 
das redes de distribuição e ramais de água, corte e religação, 
execução de aferições e lacres nos hidrômetros e novas ligações, 
com o propósito de atender aos usuários e manter o sistema em 
operação normal, as partes resolvem aditar o valor contratual no 
correspondente a R$ 37.148,85 (Trinta e sete mil cento e quarenta 
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compensadas na forma da lei.

Art.2º) A despesa de que trata o caput do artigo 1º desta Lei, fica 
limitada ao período compreendido entre os meses de setembro de 
2006 a agosto de 2011, totalizando R$ 20.156,62 (vinte mil, cento 
e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), conforme 
planilha, parte integrante desta lei.
     
Art.3º) São beneficiados com a presente Lei os servidores públicos 
municipais:
· Augustinho José de Jesus Machado Cubas, com o pagamento 
total no valor de R$ 7.430,36 (sete mil, quatrocentos e trinta reais 
e trinta e seis centavos).
· Clovis Nenevê, com o pagamento total no valor de R$ 571,23 
(quinhentos e setenta e um reais e vinte e três centavos).
· Daniel Marino Munhoz, com o pagamento total no valor de R$ 
5.024,13 (cinco mil, vinte e quatro reais e treze centavos).
· José Bagnhuck, com o pagamento total no valor de R$ 3.746,14 
(três mil, setecentos e quarenta e seis reais e catorze centavos).
· Paulo Pacheco da Silva, com o pagamento total no valor de R$ 
3.384,76 (três mil, trezentos e oitenta e quatro reais e setenta e 
seis centavos).

Art.4º) Os pagamentos a que se refere o art. 3º desta lei serão 
efetuados através de crédito em folha de pagamento.

Art.5º) Com o respectivo crédito em folha de pagamento, os ser-
vidores públicos municipais relacionados no Art. 3º desta Lei, dão 
plena, raza e geral quitação das horas extras atrasadas referentes 
ao período de setembro de 2006 à agosto de 2011, para mais 
nada reclamar sobre as verbas devidas nesse período a este título.

Art.6º) Fica fazendo parte integrante desta Lei, o levantamento 
das horas extras devidas corrigidas, efetuado pelo Serviço de Pes-
soal desta Prefeitura Municipal.

Art.7º) As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta do orçamento vigente.

Art.8º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 01 de no-
vembro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
01/11/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

nove reais e vinte e oito centavos)
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade em suprir a necessidade de se manter as escolas 
e centros de educação infantil da rede Municipal de Ensino, as 
partes resolvem aditar ao valor contratual o correspondente a R$ 
42.289,28 (Quarenta e dois mil duzentos e oitenta e nove reais e 
vinte e oito centavos).

FMA

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 002/2011
Processo Carta Convite N°002/2011
Contratado: Sr. ROBERTO SOMMER
Data: 19/10/2011
Prazo: 31 de dezembro de 2011
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, tendo em vista o mau tempo, as partes resolvem 
prorrogar o prazo contratual até 31 de dezembro de 2011.

JOHN LENON TEODORO
Secretário de Administração

Resumo de Contratos Mês Outubro - FUMREBOM
RESUMO DE CONTRATO
FUMREBOM
Contrato Nº 004/2011
Processo Tomada De Preços Nº 001/2011
Contratada: CONSTRUHAB CONSTRUTORA LTDA
Data: 04/10/2011
Prazo: até 04 de março de 2012
Valor: R$ 174.973,10 (Cento e setenta e quatro mil novecentos e 
setenta e três reais e dez centavos)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
DO QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE CAMBORIÚ 
- 2ª ETAPA.

MURILO S. ENNES DO VALLE
Gestor do Fumrebom

Campo Alegre

Prefeitura

Lei Complementar Nº 085 de 01 de Novembro de 
2011
LEI COMPLEMENTAR Nº 085 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
AUTORIZA O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS TRABALHADAS 
ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
69/2009.
 
O Prefeito Municipal de Campo Alegre - Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:
 
Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesa com o 
pagamento de horas extras trabalhadas, em parcela única, pelos 
ocupantes do cargo de Motorista da Secretaria Municipal de Saúde 
e Desenvolvimento Social, com atuação no transporte e condução 
de doentes, antes da vigência da Lei Complementar Municipal n. 
69/2009, desde que não atingidas pela prescrição ou tenham sido 
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GABINETE DO PREFEITO 

RELATÓRIO DE HORAS EXTRAS REALIZADAS E RECEBIDAS 
MOTORISTA: CLOVIS NENEVÊ 

MÊS
HORAS REALIZADAS  HORAS RECEBIDAS  DIFERENÇA

À PAGAR 
CORREÇÃO
PELO INPC 

VALOR 
ATUALIZADO VL

HORA QTDE 50% VALOR QTDE 100% VALOR TOTAL  QTDE   VALOR   QTDE   VALOR   TOTAL  FALTAS
HS

ABON   VALOR 

ago/09 3,23 18,15 4,85 87,94 0,00 6,46 0,00 87,94      18,15 87,82             -             -         87,82            -           -          - -0,12 0,08 -
0,12 

set/09 3,23 56,04 4,84 271,15 19,02 6,451364 122,70 393,86      56,04 271,15 19,02 122,70       393,85            -           -          - -0,01 0,16 -
0,24 

out/09       3,23        40,43 4,85  195,88  33,19        6,46 214,41  410,29       20,00 
       
96,77  40,00  258,05        354,82            -        0,50 1,62            53,86           0,24  53,74 

nov/09       3,23        70,43 4,85  341,23  6,50        6,46 41,99  383,22       20,00 
       
96,77  40,00  258,05        354,82            -           -             -             28,40           0,37  82,45 

dez/09       3,23        65,28 4,85  316,28  5,46        6,46 35,27  351,55       20,00 
       
96,77  40,00  258,05        354,82            -           -             -              (3,27)          0,24  79,38 

13º
Sal               1.626,86          1.546,13      1,62              6,59           0,24  86,17 

jan/10       3,23        79,55 4,85  385,42  10,18        6,46 65,76  451,18       40,00 193,54  20,00  129,03        322,57            -        8,00 25,84           102,77          0,88  190,61 

fev/10       3,37        89,11 5,06  450,56  35,22        6,74 237,44  688,00       20,00 101,12  40,00  269,66        370,78            -           -             -            317,22          0,70  511,39 

mar/10       3,37        75,04 5,06  379,42  12,43        6,74 83,80  463,22       75,04 379,42  12,43         83,80       463,22            -           -             -              (0,00)          0,71  515,01 

abr/10       3,37  122,07  5,06  617,21  36,47        6,74 245,87  863,08       93,01 470,28  24,04  162,07        632,35            -       15,06 50,76           179,97          0,73  700,05 

mai/10       3,37        83,34 5,06  421,39  11,32        6,74 76,32  497,70       83,34 421,38  11,32         76,32       497,70            -       12,00 40,45           (40,45)          0,43  662,44 

jun/10       3,37        67,29 5,06  340,23  18,21        6,74 122,77  463,00       67,29 340,23  18,21  122,76        462,99            -       26,50 89,33           (89,32)         (0,11) 572,49 

jul/10       3,37        93,11 5,06  470,79  5,16        6,74 34,79  505,57       93,11 470,78  
        
5,16         34,79       505,57            -           -             -               0,00          (0,07) 572,10 

ago/10       3,37  109,37  5,06  553,00  6,38        6,74 43,01  596,01  109,37  553,00  
        
6,38         43,01       596,01            -        8,00 26,97           (26,97)         (0,07) 544,75 

set/10       3,37        98,45 5,06  497,79  17,53        6,74 118,18  615,97       98,45 497,78  17,53  118,18        615,96            -           -             -               0,01           0,54  547,70 

out/10       3,37        89,36 5,06  451,82  17,30        6,74 116,63  568,45       89,36 451,82  17,30  116,63        568,45            -           -             -               0,00           0,92  552,74 

nov/10       3,37        77,17 5,06  390,19  12,15        6,74 81,91  472,10       77,17 390,19  12,15         81,91       472,10            -           -             -              (0,00)          1,03  558,43 
dez/10       3,37                          -         6,74            -                               -                -          505,77            -           -             -               0,00           0,60  
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GABINETE DO PREFEITO 
100,03  5,06 505,77  505,77 100,03 505,77 561,79 

12º
Sal               6.690,06          6.013,47      233,35           36,94           0,60  602,32 

jan/11       3,37  121,29  5,06  613,27  31,40        6,74 211,69  824,96  121,29  613,27  31,40  211,69        824,96            -       18,16 61,21           (61,22)          0,94  546,19 

fev/11       3,61        71,51 5,41  386,89          -         7,21            - 386,89       63,51 343,60              -                -          343,60            -        8,00 28,85            14,43           0,54  563,65 

mar/11       3,61        79,20 5,42  428,87  13,22        7,22 95,45  524,32       79,20 428,49  13,22         95,36       523,85            -        8,00 28,88           (28,41)          0,66  538,76 

abr/11       3,61        90,29 5,42  488,92  27,50        7,22 198,55  687,47       87,71 474,53  27,50  198,38        672,91            -        2,58 9,31              5,25           0,72  547,93 

mai/11       3,61        88,32 5,42  478,25  21,38        7,22 154,36  632,62       80,32 434,55  21,38  154,23        588,78            -        8,00 28,88            14,96           0,57  566,09 

jun/11       3,61        81,22 5,42  439,81          -         7,22            - 439,81       81,22 439,42              -                -          439,42            -           -             -               0,39           0,22  567,72 

jul/11       3,61        99,29 5,42  537,66  13,32        7,22 96,17  633,83       99,29 537,18  13,32         96,08       633,26            -           -             -               0,57           0,22  569,54 

ago/11       3,61        73,35 5,42  397,19  13,43        7,22 96,96  494,15       73,35 396,84  13,43         96,88       493,72            -           -             -               0,43           0,22  571,23 
TOTAL     1.964,50    10.087,84   347,75      2.371,32   12.459,16  1.692,06    8.733,50      424,77     2.864,93   19.158,03            -       114,80   627,07      (7.325,94)             571,23  

RELATÓRIO DE HORAS EXTRAS REALIZADAS E RECEBIDAS 

MOTORISTA: JOSÉ BAGNHUCK 

MÊS
HORAS REALIZADAS  HORAS RECEBIDAS  

DIFERENÇA
À PAGAR 

CORREÇÃO
PELO INPC 

VALOR
ATUALIZADO 

VL HORA QTDE 50% VALOR QTDE 100% VALOR TOTAL  QTDE   VALOR   QTDE   VALOR   TOTAL   FALTAS  HS ABON  VALOR

set/06          3,89      86,04  
     

5,84      502,65       28,36  
     

7,79       220,91       723,55        20,00       116,84     40,00     311,57       428,41       17,00            -             66,21           228,93          0,16                  229,30  

out/06          3,89      61,10  
     

5,84      356,95       14,46  
     

7,79       112,63       469,58        20,00       116,84     40,00     311,60       428,44            -              -                  -               41,14          0,43                  271,61  

nov/06          3,89     101,11  
     

5,85      591,49       35,31  
     

7,79       275,04       866,54        20,00       116,84     40,00     311,60       428,44         0,57            -               2,22           435,88          0,42                  710,45  

dez/06          3,89      91,08  
     

5,84      532,09       27,58  
     

7,79       214,83       746,92        20,00       116,84     40,00     311,60       428,44            -           3,00           11,68           306,80          0,62               1.023,56  

13º sal                  2.806,59           1.713,73               80,11             84,40          0,62               1.114,82  

jan/07          3,89      43,04  
     

5,84      251,44       16,57  
     

7,79       129,07       380,51        29,00       169,42     40,00     311,60       481,02            -              -                  -            (100,51)         0,49               1.019,28  
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fev/07          4,17      50,09  

     
6,26      313,31           -    

     
8,34             -         313,31        20,00       125,02     40,00     333,39       458,41            -              -                  -            (145,10)         0,42                  877,86  

mar/07          4,17      47,29  
     

6,26      295,80       10,13  
     

8,34         84,48       380,28        40,00       250,04     20,00     166,69       416,73            -              -                  -              (36,45)         0,44                  845,11  

abr/07          4,17      53,10  
     

6,26      332,14       34,22  
     

8,34       285,39       617,54        40,00       250,04     20,00     166,69       416,73            -              -                  -             200,81          0,26               1.048,64  

mai/07          4,17      76,14  
     

6,26      476,26       23,23  
     

8,34       193,74       669,99        20,00       125,02     40,00     333,39       458,41            -              -                  -             211,58          0,26               1.263,50  

jun/07          4,17      75,58  
     

6,26      472,75        8,42  
     

8,34         70,22       542,98        20,00       125,02     40,00     333,39       458,41            -              -             26,90             57,67          0,31               1.325,26  

jul/07          4,17      59,59  
     

6,26      372,74       38,00  
     

8,34       316,92       689,66        20,00       125,02     40,00     333,39       458,41            -              -             23,06           208,19          0,32               1.538,35  

ago/07          4,17      47,03  
     

6,26      294,17           -    
     

8,34             -         294,17        20,00       125,02     40,00     333,39       458,41            -              -                  -            (164,24)         0,59               1.382,22  

set/07          4,17      68,57  
     

6,26      428,91       38,41  
     

8,34       320,34       749,24        20,00       125,02     40,00     333,39       458,41            -              -                  -             290,83          0,25               1.677,24  

out/07          4,17      50,21  
     

6,26      314,06       12,58  
     

8,34       104,92       418,98        20,00       125,02     40,00     333,39       458,41            -              -                  -              (39,43)         0,30               1.642,72  

nov/07          4,17      64,31  
     

6,26      402,26       31,28  
     

8,34       260,88       663,13        20,00       125,02     40,00     333,39       458,41            -           1,11             4,63           200,10          0,43               1.850,74  

dez/07          4,17      91,28  
     

6,26      570,96           -    
     

8,34             -         570,96        20,00       125,02     40,00     333,39       458,41            -              -                  -             112,55          0,97               1.982,33  

                   6.290,76           5.440,17               54,59             66,33          0,97               2.068,54  

jan/08          4,17      63,01  
     

6,26      394,13       11,20  
     

8,34         93,41       487,54        20,00       125,02     40,00     333,39       458,41            -         21,40           89,24            (60,11)         0,69               2.022,28  

fev/08          4,50      71,28  
     

6,75      481,21           -    
     

9,00             -         481,21        60,00       405,06     40,00     360,05       765,11            -              -                  -            (283,90)         0,48               1.746,73  

mar/08          4,50      92,08  
     

6,75      621,63       13,15  
     

9,00       118,37       740,00        20,00       135,02     40,00     360,05       495,07            -           8,00           36,01           208,93          0,51               1.965,63  

abr/08          4,50      65,00  
     

6,75      438,82       34,53  
     

9,00       310,82       749,63        20,00       146,34     40,00     390,24       536,58            -              -                  -             213,05          0,64               2.192,63  

mai/08          4,64      63,18  
     

6,95      439,33        1,29  
     

9,27         11,96       451,29        20,00       150,39     40,00     401,04       551,43            -         13,00           60,27          (160,40)         0,96               2.051,74  

jun/08          4,64      31,22  
     

6,95      217,09       14,07  
     

9,27       130,45       347,54        20,00       139,07     40,00     370,86       509,93            -              -                  -            (162,39)         0,91               1.906,54  

jul/08          4,64      76,34  
     

6,95      530,84       20,38  
     

9,27       188,95       719,80        20,00       139,07     40,00     370,86       509,93            -         16,00           74,17           135,69          0,58               2.054,08  

ago/08          4,64      69,12  
     

6,95      480,64           -    
     

9,27             -         480,64        20,00       139,07     40,00     370,86       509,93            -         14,00           64,90            (94,19)         0,21               1.964,00  

set/08          4,64      91,02  
     

6,95      632,92       19,42  
     

9,27       180,05       812,98        20,00       139,07     40,00     370,86       509,93            -              -                  -             303,05          0,15               2.270,45  

out/08          4,64      52,19  
     

6,95      362,91       12,13  
     

9,27       112,46       475,38        20,00       139,07     40,00     370,86       509,93            -              -                  -              (34,55)         0,50               2.247,07  
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nov/08          4,64      95,47  

     
6,95      663,87        9,40  

     
9,27         87,15       751,02        20,00       139,07     40,00     370,86       509,93            -              -                  -             241,09          0,38               2.497,62  

dez/08          4,64      71,43  
     

6,95      496,70       15,07  
     

9,27       139,72       636,42        20,00       139,07     40,00     370,86       509,93            -              -                  -             126,49          0,29               2.631,72  

13º sal                  7.133,45           6.376,11             324,58             36,06          0,29               2.675,52  

jan/09          4,64      65,01  
     

6,95      452,06       21,30  
     

9,27       197,48       649,54        20,00       139,07     40,00     370,86       509,93            -         16,00           74,17             65,44          0,64               2.758,50  

fev/09          5,03      82,31  
     

7,54      620,49       13,50  10,05       135,69       756,18        20,00       150,77     40,00     402,05       552,82            -           0,50             2,51           200,85          0,31               2.968,52  

mar/09          5,03      66,02  
     

7,55      498,12       21,41  10,06       215,38       713,51        20,00       150,77     40,00     402,05       552,82            -           3,29           16,55           144,14          0,20               3.118,89  

abr/09          5,03      56,58  
     

7,55      426,90       15,28  10,06       153,72       580,61        20,00       150,77     40,00     402,05       552,82            -           7,20           36,22             (8,42)         0,55               3.127,57  

mai/09          5,03      62,20  
     

7,55      469,30       18,59  10,06       187,02       656,31        20,00       150,77     40,00     402,05       552,82            -           8,00           40,24             63,25          0,60               3.209,97  

jun/09          5,03      67,39  
     

7,55      508,46       36,47  10,06       366,89       875,35        20,00       150,77     40,00     402,05       552,82            -              -                  -             322,53          0,42               3.547,33  

jul/09          5,03      70,31  
     

7,55      530,49        6,07  10,06         61,06       591,55        20,00       150,77     40,00     402,05       552,82            -              -                  -               38,73          0,23               3.594,31  

ago/09          5,03      44,19  
     

7,55      333,41       31,04  10,06       312,26       645,68        20,00       150,77     40,00     402,05       552,82            -              -                  -               92,86          0,08               3.690,12  

set/09          5,03      47,11  
     

7,55      355,44       30,53  10,06       307,13       662,58        20,00       150,77     40,00     402,05       552,82            -           5,00           25,15             84,61          0,16               3.780,77  

out/09          5,03      48,52  
     

7,55      366,08       18,19  10,06       182,99       549,07        20,00       150,77     40,00     402,05       552,82            -           9,57           48,14            (51,88)         0,24               3.737,83  

nov/09          5,03      63,21  
     

7,55      476,92           -    10,06             -         476,92        20,00       150,77     40,00     402,05       552,82            -              -                  -              (75,90)         0,37               3.675,48  

dez/09          5,03      48,23  
     

7,55      363,90       15,16  10,06       152,51       516,40        20,00       150,77     40,00     402,05       552,82            -           3,00           15,09            (51,51)         0,24               3.632,67  

13º sal                  7.673,71           6.590,95             258,07             68,72          0,24               3.710,28  

jan/10          5,03      57,59  
     

7,55      434,52        8,18  10,06         82,29       516,81        20,00       150,77     40,00     402,05       552,82            -         16,00           80,48          (116,49)         0,88               3.625,41  

fev/10          5,25      33,19  
     

7,88      261,46       15,05  10,50       158,08       419,54        20,00       157,55     40,00     420,14       577,69            -              -                  -            (158,15)         0,70               3.491,53  

mar/10          5,25      66,05  
     

7,88      520,32       20,31  10,50       213,33       733,65        66,05       520,32     20,31     213,33       733,65            -              -                  -               (0,00)         0,71               3.516,32  

abr/10          5,25      68,09  
     

7,88      536,39        1,19  10,50         12,50       548,89        68,09       536,39       1,19       12,50       548,89            -           8,00           42,01            (42,02)         0,73               3.499,67  

mai/10          5,25      61,48  
     

7,88      484,32       10,19  10,50       107,03       591,35        61,48       484,32     10,19     107,03       591,35            -              -                  -               (0,00)         0,43               3.514,71  

jun/10          5,25      67,38  
     

7,88      530,80       14,25  10,50       149,68       680,47        67,38       530,80     14,25     149,68       680,48            -           0,45             2,36             (2,37)        (0,11)              3.508,48  
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jul/10          5,25      63,31  

     
7,88      498,73       26,40  10,50       277,29       776,03        63,31       498,73     26,40     277,29       776,02            -              -                  -                0,01         (0,07)              3.506,03  

ago/10          5,25      58,55  
     

7,88      461,24       12,27  10,50       128,88       590,12        58,55       461,24     12,27     128,88       590,12            -              -                  -               (0,00)        (0,07)              3.503,57  

set/10          5,25      71,51  
     

7,88      563,33           -    10,50             -         563,33        71,51       563,33          -              -         563,33            -              -                  -                0,00          0,54               3.522,49  

out/10          5,25      67,19  
     

7,88      529,30       14,14  10,50       148,52       677,82        67,19       529,30     14,44     148,52       677,82            -              -                  -                0,00          0,92               3.554,90  

nov/10          5,25      62,56  
     

7,88      492,83       35,05  10,50       368,15       860,98        62,56       492,83     35,05     368,15       860,98            -              -                  -               (0,00)         1,03               3.591,51  

dez/10          5,41      62,44  
     

8,11      506,63       14,44  10,82       156,22       662,85        62,44       506,63     14,44     156,22       662,85            -              -                  -                0,00          0,60               3.613,06  

13º sal                  7.621,83           7.816,00             124,86            (26,59)         0,60               3.608,00  

jan/11          5,41      57,53  
     

8,11      466,79       35,05  10,82       373,46       840,25        57,53       466,79     35,50     384,06       850,85            -           0,17             0,92            (11,52)         0,94               3.630,29  

fev/11          5,79      69,28  
     

8,68      601,48       16,17  11,58       187,18       788,66        69,28       601,48     16,17     187,18       788,66            -              -                  -                0,00          0,54               3.649,89  

mar/11          5,79      74,03  
     

8,68      642,72       17,34  11,58       200,72       843,44        74,03       642,72     17,34     200,72       843,44            -              -                  -                0,00          0,66               3.673,98  

abr/11          5,79      65,49  
     

8,68      568,58       33,53  11,58       388,14       956,71        65,49       568,58     33,53     388,14       956,72            -              -                  -               (0,01)         0,72               3.700,43  

mai/11          5,79      62,35  
     

8,68      541,31       32,17  11,58       372,39       913,71        62,35       541,31     32,17     372,39       913,70            -              -                  -                0,01          0,57               3.721,53  

jun/11          5,79      68,50  
     

8,68      594,71       22,04  11,58       255,13       849,84        68,50       594,71     68,50     255,13       849,84            -              -                  -               (0,00)         0,22               3.729,71  

jul/11          5,79      81,10  
     

8,68      704,10       16,11  11,58       186,49       890,59        81,10       704,10     16,11     186,49       890,59            -              -                  -               (0,00)         0,22               3.737,92  

ago/11          5,79      91,49  
     

8,68      794,30        4,11  11,58         47,58       841,88        91,49       794,30       4,11       47,58       841,88            -              -                  -                0,00          0,22               3.746,14  

TOTAL   3.937,09   28.403,49 1.044,72    10.047,92   69.977,74    2.147,33  16.341,10 2.011,97 18.531,54  62.809,60      17,57     153,69       1.685,34       2.964,57        30,11               3.746,14  
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RELATÓRIO DE HORAS EXTRAS REALIZADAS E RECEBIDAS 
MOTORISTA: AUGUSTINHO JOSÉ DE JESUS MACHADO CUBAS 

MÊS 
HORAS REALIZADAS  HORAS RECEBIDAS  DIFERENÇA 

À PAGAR 
CORREÇÃO
PELO INPC 

VALOR 
ATUALIZADO VL

HORA QTDE 50% VALOR QTDE 100% VALOR TOTAL  QTDE   VALOR   QTDE   VALOR   TOTAL  FALTAS 
 HS 

ABON   VALOR  

set/06      3,78            -         5,67            -            -    7,56            -                 -   20,00     113,44 40,00  302,50  415,94         -           -           -   (415,94)         0,16    (416,61) 

out/06      3,78  38,54        5,67 218,52           -    7,56            -           218,52 20,00     113,44 40,00  302,50  415,94         -           -           -   (197,42)         0,43    (616,66) 

nov/06      3,78  93,25        5,67 528,73        5,35 7,56       40,45         569,17 20,00     113,44 40,00  302,50  415,94         -           -           -   153,23          0,42    (465,38) 

dez/06      3,78  80,13        5,67 454,34  15,24  7,56  115,21          569,55 20,00     113,44 40,00  302,50  415,94         -           -           -   153,61          0,62    (313,70) 
13º
sal                    1.357,25         1.663,76              -   (25,54)         0,62    (341,34) 

jan/07      3,78  103,59        5,67 587,36  47,31  7,56  357,66          945,02 20,00     113,44 40,00  302,50  415,94         -           -           -   529,08          0,49     188,65  

fev/07      4,05  71,40        6,08 434,11           -    8,10            -           434,11 20,00     121,38 40,00  323,88  445,26         -           -           -   (11,15)         0,42     178,25  

mar/07      4,05  64,16        6,08 389,77        6,32 8,10       51,19         440,96 40,00     242,76 20,00  161,84  404,60         -           -           -          36,36         0,44     215,56  

abr/07      4,05  112,44        6,08 683,07        1,00 8,10         8,10         691,17 40,00     242,76 20,00  161,84  404,60         -           -           -   286,57          0,26     503,44  

mai/07      4,05  98,36        6,08 597,54  27,02  8,10  218,86          816,40 20,00     121,38 40,00  323,88  445,26         -           -           -   371,14          0,26     876,85  

jun/07      4,05  100,27        6,08 609,14  13,43  8,10  108,78          717,92 20,00     121,38 40,00  323,88  445,26         -           -           -   272,66          0,31   1.153,08  

jul/07      4,05  90,16        6,08 547,72        6,22 8,10       50,38         598,10 20,00     121,38 40,00  323,88  445,26         -        0,45      1,82 151,02          0,32   1.308,27  

ago/07      4,05  128,11        6,08 778,27  15,13  8,10  122,55          900,82 20,00     121,38 40,00  323,88  445,26         -           -           -   455,56          0,59   1.774,24  

set/07      4,05  44,47        6,08 270,16        5,25 8,10       42,53         312,68 20,00     121,38 40,00  323,88  445,26         -      16,00 64,80  (197,38)         0,25   1.580,80  

out/07      4,05  110,53        6,08 671,47  13,16  8,10  106,60          778,07 20,00     121,38 40,00  323,88  445,26         -        3,00 12,15  320,66          0,30   1.907,16  

nov/07      4,05  115,16        6,08 699,60  36,02  8,10  291,76          991,36 20,00     121,38 40,00  323,88  445,26         -        8,00 32,40  513,70          0,43   2.431,27  

dez/07      4,05  84,31        6,08 512,18  10,29  8,10       83,35         595,53 20,00     121,38 40,00  323,88  445,26         -           -           -   150,27          0,97   2.606,58  
13º
sal                    8.222,15         5.232,48      111,17  239,87          0,97   2.874,07  
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jan/08      4,05  49,53        6,08 300,89  12,35  8,10  100,04          400,93 20,00     121,38 40,00  323,68  445,06         -           -           -   (44,13)         0,69   2.849,47  

fev/08      4,37  104,34        6,56 683,95  12,41  8,74  108,46          792,41 20,00     131,09 40,00  349,57  480,66         -        3,00 13,11  298,64          0,48   3.163,22  

mar/08      4,37  96,46        6,56 632,30        9,06 8,74       79,18         711,48 20,00     131,09 40,00  349,57  480,66         -           -           -   230,82          0,51   3.411,35  

abr/08      4,37  96,25        6,56 630,92  23,56  8,74  205,91          836,83 20,00     142,41 40,00  379,75  522,16         -        6,55 28,62  286,05          0,64   3.721,06  

mai/08      4,50  99,08        6,75 668,79  10,56  9,00       95,04         763,83 20,00     146,34 40,00  390,24  536,58         -        8,00 36,00  191,25          0,96   3.949,87  

jun/08      4,50  118,51        6,75 799,94  13,01  9,00  117,09          917,03 20,00     135,02 40,00  360,05  495,07         -           -           -   421,96          0,91   4.411,61  

jul/08      4,50  114,10        6,75 770,18  24,48  9,00  220,32          990,50 20,00     135,02 40,00  360,05  495,07         -      13,00 58,50  436,93          0,58   4.876,66  

ago/08      4,50  115,47        6,75 779,42  15,13  9,00  136,17          915,59 20,00     135,02 40,00  360,05  495,07         -           -           -   420,52          0,21   5.308,31  

set/08      4,50  101,37        6,75 684,25  12,32  9,00  110,88          795,13 20,00     135,02 40,00  360,05  495,07         -        0,25      1,13 298,93          0,15   5.615,65  

out/08      4,50  88,25        6,75 595,69           -    9,00            -           595,69 20,00     135,02 40,00  360,05  495,07         -        5,00 22,50         78,12         0,50   5.722,24  

nov/08      4,50  70,51        6,75 475,94  44,20  9,00  397,80          873,74 20,00     135,02 40,00  360,05  495,07         -           -           -   378,67          0,38   6.124,09  

dez/08      4,50  86,29        6,75 582,46        8,16 9,00       73,44         655,90 20,00     135,02 40,00  360,05  495,07         -           -           -   160,83          0,29   6.303,15  
13º
sal                    9.249,06         5.930,61      159,86  263,22          0,29   6.585,41  

jan/09      4,50  21,39        6,75 144,38           -    9,00            -           144,38 20,00     135,02 40,00  360,05  495,07         -           -           -   (350,69)         0,64   6.274,62  

fev/09      4,88  38,38        7,32 280,94           -    9,76            -           280,94 20,00     146,38 40,00  390,33  536,71         -        0,50      2,44 (258,21)         0,31   6.035,06  

mar/09      4,88  80,36        7,32 588,24  15,35  9,76  149,82          738,05 20,00     146,38 40,00  390,33  536,71         -        8,00 39,04  162,30          0,20   6.209,76  

abr/09      4,88  104,36        7,32 763,92  11,37  9,76  110,97          874,89 20,00     146,38 40,00  390,33  536,71         -      11,00 53,68  284,50          0,55   6.529,97  

mai/09      4,88  113,01        7,32 827,23        9,52 9,76       92,92         920,15 20,00     146,38 40,00  390,33  536,71         -           -           -   383,44          0,60   6.954,89  

jun/09      4,88  80,19        7,32 586,99  14,23  9,76  138,88          725,88 20,00     146,38 40,00  390,33  536,71         -           -           -   189,17          0,42   7.174,06  

jul/09      4,88  102,43        7,32 749,79           -    9,76            -           749,79 20,00     146,38 40,00  390,33  536,71         -           -           -   213,08          0,23   7.404,13  

ago/09      4,88  85,53        7,32 626,08  23,26  9,76  227,02          853,10 20,00     146,38 40,00  390,33  536,71         -        3,00 14,64  301,75          0,08   7.712,04  

set/09      4,88  72,04        7,32 527,33           -    9,76            -           527,33 20,00     146,38 40,00  390,33  536,71         -        8,00 39,04  (48,42)         0,16   7.675,89  
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out/09      4,88  89,56        7,32 655,58  15,23  9,76  148,64          804,22 20,00     146,38 40,00  390,33  536,71         -      11,41 55,68  211,83          0,24   7.906,65  

nov/09      4,88  105,26        7,32 770,50  11,37  9,76  110,97          881,47 20,00     146,38 40,00  390,33  536,71         -           -           -   344,76          0,37   8.281,95  

dez/09      4,88  73,53        7,32 538,24  13,20  9,76  128,83          667,07 20,00     146,38 40,00  390,33  536,71         -        3,43 16,74  113,62          0,24   8.415,72  
13º
sal                    8.167,27         6.398,88      221,26  128,93          0,24   8.565,15  

dez/09  Pagamento Realizado  2.040,70             -      6.524,45  

jan/10      4,88  94,55        7,32 692,11           -    9,76            -           692,11 20,00     146,38 40,00  390,33  536,71         -        8,00 39,04  116,36          0,88   6.699,25  

fev/10      5,10  103,16        7,65 789,17  11,50  10,20  117,30          906,47 20,00     152,96 40,00  407,90  560,86         -           -           -   345,61          0,70   7.094,18  

mar/10      5,10  86,35        7,65 660,58  24,28  10,20  247,66          908,23 86,35     660,41 24,28  247,59  908,00         -      16,00 81,60  (81,37)         0,71   7.062,60  

abr/10      5,10  90,31        7,65 690,87  10,52  10,20  107,30          798,18 90,31     690,70 10,52  107,28  797,98         -      24,00 122,40  (122,20)         0,73   6.991,06  

mai/10      5,10  79,34        7,65 606,95        8,47 10,20       86,39         693,35 79,34     606,80       8,47  86,37  693,17         -           -           -            0,18         0,43   7.021,30  

jun/10      5,10  77,44        7,65 592,42  12,50  10,20  127,50          719,92 77,44     592,27 12,50  127,47  719,74         -        8,00 40,80  (40,62) (0,11)   6.973,00  

jul/10      5,10  99,39        7,65 760,33           -    10,20            -           760,33 99,39     760,14          -              -    760,14         -      11,00 56,10  (55,91) (0,07)   6.912,25  

ago/10      5,10  78,02        7,65 596,85  13,43  10,20  136,99          733,84 78,02     596,70 13,43  136,95  733,65         -        8,00 40,80  (40,61) (0,07)   6.866,83  

set/10      5,10  81,46        7,65 623,17  12,11  10,20  123,52          746,69 81,46     623,01 12,11  123,49  746,50         -        2,22 11,32  (11,13)         0,54   6.892,72  

out/10      5,10  54,50        7,65 416,93  29,28  10,20  298,66          715,58 54,50     416,82 29,28  298,58  715,40         -           -           -            0,18         0,92   6.956,31  

nov/10      5,10  78,09        7,65 597,39  13,20  10,20  134,64          732,03 78,09     597,24 13,20  134,61  731,85         -           -           -            0,18         1,03   7.028,14  

dez/10      5,10  102,14        7,65 781,37        1,37 10,20       13,97         795,35 102,14     781,18       1,37  13,97  795,15         -           -           -            0,20         0,60   7.070,51  
13º
sal                    9.202,07         8.699,15      392,06           9,24         0,60   7.122,22  

jan/11      5,10  62,31        7,65 476,67  33,25  10,20  373,46          850,13 62,31     476,55 33,25  339,06  815,61         -           -           -          34,52         0,94   7.224,02  

fev/11      5,46  68,11        8,18 557,38  12,43  10,91  135,63          693,00 68,11     557,38 12,43  135,63  693,01         -           -           -   
       
(0,01)         0,54   7.263,02  

mar/11      5,46  77,34        8,18 632,91  23,30  10,91  254,23          887,14 77,34     632,91 23,30  254,23  887,14         -        5,55 30,28  (30,28)         0,66   7.280,48  

abr/11      5,46  102,37        8,18 837,74  15,28  10,91  166,72       1.004,46 100,11     819,24 15,28  166,72  985,96         -        2,26 12,33           6,17         0,72   7.339,12  
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mai/11      5,62  105,01        8,43 885,14  25,42  11,24  285,69       1.170,83 105,01     885,14 25,42  285,69  1.170,83         -           -           -            0,00         0,57   7.380,95  

jun/11      5,62  104,25        8,43 878,74  16,05  11,24  180,38       1.059,12 104,25     878,74 16,05  180,38  1.059,12         -           -           -   
       
(0,00)         0,22   7.397,19  

jul/11      5,62  92,41        8,43 778,93  12,26  11,24  137,79          916,72 92,20     777,16 12,26  137,79  914,95         -        0,21      1,18          0,59         0,22   7.414,06  

ago/11      5,62  101,07        8,43 851,93  24,40  11,24  274,23       1.126,16 101,07     851,93 24,40  274,23  1.126,16         -           -           -   
       
(0,00)         0,22   7.430,36  

TOTAL    5.178,70   36.353,48    799,56    7.551,88     80.103,17  2.417,44 18.011,15 1.927,55 17.566,21  63.502,54        -     193,83 1.812,49  10.055,98       30,11    7.430,36  

RELATÓRIO DE HORAS EXTRAS REALIZADAS E RECEBIDAS 

MOTORISTA: PAULO PACHECO DA SILVA 

MÊS 
HORAS REALIZADAS  HORAS RECEBIDAS  

DIFERENÇA 
À PAGAR 

CORREÇÃO
PELO INPC 

VALOR 
ATUALIZADO 

VL HORA QTDE 50% VALOR QTDE 100% VALOR TOTAL  QTDE   VALOR   QTDE   VALOR   TOTAL   FALTAS  HS ABON  VALOR  

 set/06           2,57  136,10         3,86 525,65        20,50      5,15 105,57  631,22  20,00        77,24      40,00      205,99     283,23 16,00         7,41       60,28 287,71        0,16       288,17  

 out/06           2,57  87,34         3,86 336,70        10,32      5,14       53,04 389,74  20,00        77,24      40,00      205,99     283,23          -             -              -   106,51        0,43       396,38  

 nov/06           2,57  68,41         3,86 263,72        12,22      5,14       62,81 326,53  20,00        77,24      40,00      205,99     283,23          -        91,44 235,00  (191,70)       0,42       205,54  

 dez/06           2,57  120,53         3,86 464,64        14,00      5,14       71,96 536,60  20,00        77,24      40,00      205,99     283,23          -          5,00       12,85 240,52        0,62       448,83  

 13º Sal               1.884,09          1.132,92     308,13         36,92       0,62       488,76  

 jan/07           2,57  59,17         3,86 228,10          8,00      5,14       41,12 269,22  20,00        77,24      40,00      205,99     283,23          -             -              -   (14,01)       0,49       477,08  

 fev/07           2,76  79,11         4,13 326,93        17,41      5,51       95,93 422,86  20,00        82,65      40,00      220,40     303,05          -        24,00       66,12        53,69       0,42       532,99  

 mar/07           2,76  98,46         4,13 406,89        16,44      5,51       90,59 497,48  40,00  165,30       20,00      110,20     275,50 1,56         8,00       26,34 195,64        0,44       731,84  

 abr/07           2,76  113,44         4,13 468,80        16,10      5,51       88,71 557,51  40,00  165,30       20,00      110,20     275,50          -             -              -   282,01        0,26     1.016,49  

 mai/07           2,76  94,16         4,13 389,12          4,26      5,51       23,47 412,60  20,00        82,65      40,00      220,40     303,05          -        24,00       66,12        43,42       0,26     1.062,67  
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 jun/07           2,76  107,49         4,13 444,21        28,19      5,51 155,33  599,54  20,00        82,65      40,00      220,40     303,05          -          5,00       13,78 282,71        0,31     1.349,55  

 jul/07           2,76  97,12         4,13 401,36        11,26      5,51       62,04 463,40  20,00        82,65      40,00      220,40     303,05          -        11,00       30,31 130,04        0,32     1.484,33  

 ago/07           2,76  68,17         4,13 281,72        26,08      5,51 143,70  425,42  20,00        82,65      40,00      220,40     303,05          -        40,00 110,20         12,17       0,59     1.505,33  

 set/07           2,76  142,59         4,13 589,26          3,00      5,51       16,53 605,79  20,00        82,65      40,00      220,40     303,05          -             -              -   302,74        0,25     1.812,59  

 out/07           2,76  107,00         4,13 442,18        28,17      5,51 155,22  597,40  20,00        82,65      40,00      220,40     303,05          -        11,00       30,31 264,05        0,30     2.082,87  

 nov/07           2,76  113,09         4,13 467,35        36,02      5,51 198,47  665,83  20,00        82,65      40,00      220,40     303,05          -        16,00       44,08 318,69        0,43     2.411,89  

 dez/07           2,76  85,26         4,13 352,34        24,53      5,51 135,16  487,51  20,00        82,65      40,00      220,40     303,05          -        10,29       28,35 156,11        0,97     2.592,90  

 13º Sal               6.004,55          3.561,68     415,60  168,94        0,97     2.788,63  

 jan/08           2,76  108,10         4,13 446,73        11,28      5,51       62,15 508,88  20,00        82,65      40,00      220,40     303,05 14,25       11,25       70,25 135,58        0,69     2.944,39  

 fev/08           2,98  117,04         4,46 522,37        25,05      5,95 149,07  671,44  20,00        89,26      40,00      238,04     327,30          -        24,00       71,41 272,73        0,48     3.232,56  

 mar/08           2,98  40,33         4,46 180,00        10,05      5,95       59,81 239,81  20,00        89,26      40,00      238,04     327,30 1,56         8,00       28,45 (115,94)       0,51     3.132,52  

 abr/08           2,98  55,18         4,46 246,28          8,00      5,95       47,61 293,89  20,00        89,26      40,00      238,04     327,30          -             -              -   (33,41)       0,64     3.118,94  

 mai/08           2,98  92,20         4,46 411,51        40,13      5,95 238,81  650,32  22,55  100,58       45,15      268,22     368,80          -        24,00       71,41 210,10        0,96     3.361,00  

 jun/08           2,98  101,59         4,46 453,41          2,45      5,95       14,58 467,99  20,00        89,26      40,00      238,04     327,30          -          3,00         8,93 131,77        0,91     3.524,56  

 jul/08           2,98  42,40         4,46 189,24          2,07      5,95       12,32 201,56  20,00        89,26      40,00      238,04     327,30          -   112,00  333,25  (458,99)       0,58     3.083,34  

 ago/08           2,98            -           4,46            -              -        5,95            -               -   20,00        89,26      40,00      238,04     327,30          -             -              -   (327,30)       0,21     2.761,83  

 set/08           2,98            -           4,46            -              -        5,95            -               -   20,00        89,26      40,00      238,04     327,30          -             -              -   (327,30)       0,15     2.438,18  

 out/08           2,98  40,00         4,46 178,53          9,39      5,95       55,88 234,41  20,00        89,26      40,00      238,04     327,30          -          8,00       23,80 (116,70)       0,50     2.333,09  

 nov/08           2,98  123,40         4,46 550,76        14,42      5,95       85,81 636,57  20,00        89,26      40,00      238,04     327,30          -        11,00       32,73 276,54        0,38     2.619,55  

 dez/08           2,98  91,37         4,46 407,80          9,11      5,95       54,21 462,01  20,00        89,26      40,00      238,04     327,30          -        11,00       32,73 101,98        0,29     2.729,42  

 13º Sal               4.366,87          3.944,85     672,96  (20,91)       0,29     2.716,37  

 jan/09           2,98  92,41         4,46 412,44        44,01      5,95 261,90  674,34  20,00        89,26      40,00      238,04     327,30          -        16,00       47,61 299,43        0,64     3.035,10  
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 fev/09           3,23  76,55         4,84 370,39          9,56      6,45       61,68 432,06  20,00        96,77      40,00      258,05     354,82          -        21,33       68,80          8,44       0,31     3.052,98  

 mar/09           3,23  80,11         4,85 388,13        21,01      6,46 135,72  523,86  20,00        96,77      40,00      258,05     354,82          -          8,00       25,84 143,20        0,20     3.202,57  

 abr/09           3,23  35,53         4,85 172,14        29,42      6,46 190,05  362,20  20,00        96,77      40,00      258,05     354,82          -          8,00       25,84 (18,46)       0,55     3.201,62  

 mai/09           3,42  115,36         5,13 592,17        28,39      6,84 194,31  786,48  20,00  102,66       40,00      273,77     376,43          -        12,20       41,75 368,30        0,60     3.591,33  

 jun/09           3,42  95,22         5,13 488,48        22,52      6,84 154,04  642,52  20,00  102,66       40,00      273,77     376,43          -             -              -   266,09        0,42     3.873,62  

 jul/09           3,42  69,08         5,13 354,38        11,28      6,84       77,16 431,54  20,00  102,66       40,00      273,77     376,43          -             -              -          55,11       0,23     3.937,76  

 ago/09           3,42  104,04         5,13 533,73          1,20      6,84         8,21 541,93  20,00  102,66       40,00      273,77     376,43          -        16,00       54,72 110,78        0,08     4.051,78  

 set/09           3,42  64,08         5,13 328,73        22,17      6,84 151,64  480,37  20,00  102,66       40,00      273,77     376,43          -        16,00       54,72        49,22       0,16     4.107,57  

 out/09           3,42  62,41         5,13 320,16        14,36      6,84       98,22 418,39  20,00  102,66       40,00      273,77     376,43          -          1,48         5,06        36,89       0,24     4.154,41  

 nov/09           3,42  57,28         5,13 293,85        14,04      6,84       96,03 389,88  20,00  102,66       40,00      273,77     376,43          -        32,00 109,44  (95,99)       0,37     4.073,43  

 dez/09           3,42  64,07         5,13 328,68             -        6,84            -   328,68  20,00  102,66       40,00      273,77     376,43          -        16,00       54,72 (102,47)       0,24     3.980,49  

 13º Sal               6.012,24          4.403,20     488,50         93,38       0,24     4.083,65  

 jan/10           3,42  98,26         5,13 504,07        47,41      6,84 324,28  828,36  20,00  102,66       40,00      273,77     376,43          -        11,00       37,62 414,31        0,88     4.537,54  

 fev/10           3,58  89,52         5,36 480,20        10,59      7,15       75,74 555,95  20,00  107,28       40,00      286,09     393,37          -             -              -   162,58        0,70     4.733,01  

 mar/10           3,58  57,29         5,37 307,65        10,50      7,16       75,18 382,83  42,49  227,92       10,50        75,10     303,02          -          8,00       28,64        51,17       0,71     4.818,15  

 abr/10           3,58  84,29         5,37 452,64          9,43      7,16       67,52 520,16  84,29  452,15         9,43        67,44     519,59          -        35,56 127,30  (126,74)       0,73     4.725,66  

 mai/10           3,58  68,11         5,37 365,75        49,50      7,16 354,42  720,17  68,12  365,36       49,50      354,04     719,40          -          8,00       28,64 (27,87)       0,43     4.717,99  

 jun/10           3,58  87,55         5,37 470,14        10,06      7,16       72,03 542,17  87,55  469,64       10,06        71,95     541,59          -          6,35       22,73 (22,15)      (0,11)    4.690,67  

 jul/10           3,58  76,16         5,37 408,98        30,21      7,16 216,30  625,28  76,16  408,54       30,21      216,07     624,61          -        17,38       62,22 (61,55)      (0,07)    4.625,89  

 ago/10           3,58  106,37         5,37 571,21        12,43      7,16       89,00 660,21  106,37  570,59       12,43        88,90     659,49          -             -              -            0,72      (0,07)    4.623,36  

 set/10           3,58  53,35         5,37 286,49        27,14      7,16 194,32  480,81  53,35  286,18       27,14      194,11     480,29          -          8,00       28,64 (28,12)       0,54     4.620,06  

 out/10           3,58  109,07         5,37 585,71        16,11      7,16 115,35  701,05  109,07  585,07       16,11      115,22     700,29          -        12,30       44,03 (43,27)       0,92     4.618,90  
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 nov/10           3,58  119,17         5,37 639,94        36,04      7,16 258,05  897,99  119,17  639,25       36,04      257,77     897,02          -             -              -            0,97       1,03     4.667,45  

 dez/10           3,58  92,01         5,37 494,09        29,28      7,16 209,64  703,74  92,01  493,56       29,28      209,42     702,98          -             -              -            0,76       0,60     4.696,22  

 13º Sal               7.618,71          6.918,08     379,83         26,73       0,60     4.751,29  

 jan/11           3,58  93,49         5,37 502,04        23,41      7,16 373,46  875,50  57,53  466,79       35,50      384,06     850,85          -        24,00       85,92 (61,27)       0,94     4.734,11  

 fev/11           3,83  114,04         5,74 654,55             -        7,65            -   654,55  69,28  601,48       16,17      187,18     788,66          -             -              -   (134,11)       0,54     4.624,84  

 mar/11           3,83  91,15         5,75 523,66        12,25      7,66       93,84 617,49  74,03  642,72       17,34      200,72     843,44          -          5,00       19,15 (245,10)       0,66     4.408,65  

 abr/11           3,83  114,06         5,75 655,27        27,45      7,66 210,27  865,54  65,49  568,58       33,53      388,14     956,72          -             -              -   (91,18)       0,72     4.348,55  

 mai/11           3,83  89,54         5,75 514,41        11,47      7,66       87,86 602,27  62,35  541,31       32,17      372,39     913,70          -             -              -   (311,43)       0,57     4.060,13  

 jun/11           3,83  90,02         5,75 517,16        10,35      7,66       79,28 596,45  68,50  594,71       68,50      594,71 1.189,42          -             -              -   (592,97)       0,22     3.474,79  

 jul/11           3,83  102,04         5,75 586,22        15,16      7,66 116,13  702,35  81,10  704,10       16,11      186,49     890,59          -             -              -   (188,24)       0,22     3.293,77  

 ago/11           3,83  136,52         5,75 784,31        18,42      7,66 141,10  925,40  91,49  794,30         4,11        47,58     841,88          -             -              -          83,52       0,22     3.384,73  

TOTAL    5.177,20   24.863,38   1.033,62     6.862,64   57.612,48  2.290,90 13.359,52  2.099,28   13.876,47 47.196,72     33,37     747,99   4.635,12    2.424,99     30,11     3.384,73  

RELATÓRIO DE HORAS EXTRAS REALIZADAS E RECEBIDAS 
MOTORISTA: DANIEL MARINO MUNHOZ 

MÊS
HORAS REALIZADAS  HORAS RECEBIDAS  DIFERENÇA

À PAGAR 
CORREÇÃO
PELO INPC 

VALOR
ATUALIZADO VL

HORA QTDE 50% VALOR QTDE 100% VALOR TOTAL  QTDE   VALOR   QTDE   VALOR   TOTAL  FALTAS
HS

ABON   VALOR  

mai/08       2,98  114,03  4,47  509,71  20,12  5,96  119,92      629,63 20,00  100,58  40,00  268,22  368,80            -              -             -         260,83             0,96         263,33  

jun/08       2,98  86,05  4,47  384,64  41,00  5,96  244,36      629,00 20,00         89,26 40,00  238,04  327,30            -              -             -         301,70             0,91         570,18  

jul/08       2,98  117,02  4,47  523,08  0,24  5,96        1,43      524,51 20,00         89,26 40,00  238,04  327,30            -           4,00      11,92       185,29             0,58         759,85  

ago/08       2,98  106,04  4,47  474,00  4,45  5,96  26,52       500,52 20,00         89,26 40,00  238,04  327,30            -   12,00       35,76       137,46             0,21         899,20  



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 52

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 85904/11/2011 (Sexta-feira)

GABINETE DO PREFEITO 
set/08       2,98  104,37  4,47  466,53  34,17  5,96  203,65      670,19 20,00         89,26 40,00  238,04  327,30            -              -             -         342,89             0,15      1.243,95  

out/08       2,98  125,43  4,47  560,67  8,06  5,96  48,04       608,71 20,00         89,26 40,00  238,04  327,30            -           4,42      13,17       268,24             0,50      1.519,74  

nov/08       2,98  103,05  4,47  460,63  20,40  5,96  121,58      582,22 20,00         89,26 40,00  238,04  327,30            -   10,01       29,83       225,09             0,38      1.751,46  

dez/08       2,98  90,43  4,47  404,22  23,04  5,96  137,32      541,54 20,00         89,26 40,00  238,04  327,30            -   10,52       31,35       182,89             0,29      1.939,96  
13º
sal               4.686,32         2.659,90      122,03        158,70             0,29      2.104,75  

jan/09       2,98  117,19  4,47  523,84  12,22  5,96  72,83       596,67 20,00         89,26 40,00  238,04  327,30            -   10,13       30,19       239,18             0,64      2.358,93  

fev/09       3,23  99,14  4,85  480,33  9,14  6,46  59,04       539,38 20,00         96,77 40,00  258,05  354,82            -              -             -         184,56             0,31      2.551,37  

mar/09       3,23  100,43  4,85  486,58  10,19  6,46  65,83       552,41 20,00         96,77 40,00  258,05  354,82            -              -             -         197,59             0,20      2.754,46  

abr/09       3,23  75,60  4,85  366,28  41,20  6,46  266,15      632,43 20,00         96,77 40,00  258,05  354,82            -              -             -         277,61             0,55      3.048,75  

mai/09       3,23  103,12  4,85  499,62  38,26  6,46  247,16      746,78 20,00         96,77 40,00  258,05  354,82            -           0,32        1,03       390,92             0,60      3.460,31  

jun/09       3,23  96,48  4,85  467,45  14,41  6,46  93,09       560,53 20,00         96,77 40,00  258,05  354,82            -              -             -         205,71             0,42      3.681,43  

jul/09       3,23  73,01  4,85  353,73  30,53  6,46  197,22      550,96 20,00         96,77 40,00  258,05  354,82            -              -             -         196,14             0,23      3.886,48  

ago/09       3,23  97,52  4,85  472,48  9,36  6,46  60,47       532,95 20,00         96,77 40,00  258,05  354,82            -   16,00       51,68       126,45             0,08      4.016,14  

set/09       3,23  66,52  4,85  322,29  11,19  6,46  72,29       394,58 20,00         96,77 40,00  258,05  354,82            -   20,56       66,41        (26,65)            0,16      3.995,87  

out/09       3,23  83,24  4,85  403,30  11,52  6,46  74,42       477,72 20,00         96,77 40,00  258,05  354,82            -   12,00       38,76         84,14             0,24      4.089,80  

nov/09       3,23  98,34  4,85  476,46  27,31  6,46  176,42      652,88 20,00         96,77 40,00  258,05  354,82            -           4,26      13,76       284,30             0,37      4.390,29  

dez/09       3,23  87,32  4,85  423,07           -   6,46           -        423,07 20,00         96,77 40,00  258,05  354,82            -              -             -           68,25             0,24      4.469,23  
13º
sal               6.660,35         4.230,32      201,83        185,68             0,24      4.666,09  

jan/10       3,23  68,52  4,85  331,98  10,40  6,46  67,18       399,16 20,00         96,77 40,00  258,05  354,82            -   23,07       74,52        (30,17)            0,88      4.676,71  

fev/10       3,37  73,50  5,06  371,54  10,17  6,74  68,55       440,09 20,00  101,12  40,00  269,66  370,78            -   12,36       41,65         27,66             0,70      4.737,30  

mar/10       3,37  83,59  5,06  422,55  25,43  6,74  171,40      593,95 83,59  422,65  25,43  171,44  594,09            -           9,06      30,53        (30,68)            0,71      4.740,04  

abr/10       3,37  79,24  5,06  400,56  27,44  6,74  184,95      585,50 79,24  400,66  27,44  184,99  585,65            -           9,39      31,64        (31,79)            0,73      4.742,62  
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mai/10       3,37  102,07  5,06  515,96  12,33  6,74  83,10       599,07 102,07  516,09  12,33  83,12  599,21            -           1,59        5,36          (5,50)            0,43      4.757,49  

jun/10       3,37  92,39  5,06  467,03  8,00  6,74  53,92       520,95 92,39  467,14  8,00  53,93  521,07            -           3,43      11,56        (11,68) 
         
(0,11)      4.740,59  

jul/10       3,37  118,05  5,06  596,74           -   6,74           -        596,74 118,05  596,89            -               -    596,89            -           3,29      11,09        (11,23) 
         
(0,07)      4.726,04  

ago/10       3,37  84,21  5,06  425,68  9,40  6,74  63,36       489,04 84,21  425,78  9,40  63,37  489,15            -           2,54        8,56          (8,67) 
         
(0,07)      4.714,07  

set/10       3,37  98,59  5,06  498,37  8,50  6,74  57,29       555,66 98,59  498,49  8,50  57,30  555,79            -           3,21      10,82        (10,95)            0,54      4.728,52  

out/10       3,37  81,41  5,06  411,53  10,41  6,74  70,16       481,69 81,41  411,63  10,41  70,18  481,81            -           9,07      30,57        (30,68)            0,92      4.741,06  

nov/10       3,37  82,14  5,06  415,22  10,47  6,74  70,57       485,79 82,14  415,32  10,47  70,58  485,90            -           0,58        1,95          (2,07)            1,03      4.787,80  

dez/10       3,37  88,07  5,06  445,19           -   6,74           -        445,19 88,07  445,30            -               -    445,30            -   10,20       34,37        (34,48)            0,60      4.781,84  
13º
sal               6.192,83         6.080,46      292,62         (15,02)            0,60      4.795,42  

jan/11       3,37  63,12  5,06  319,07           -   6,74           -        319,07 63,12  319,15            -               -    319,15            -               -            (0,08)            0,94      4.840,42  

fev/11       3,61  84,26  5,42  456,27  27,52  7,22  198,69      654,96 74,17  401,28  27,52  198,52  599,80            -   10,09       36,42         18,74             0,54      4.885,39  

mar/11       3,61  88,08  5,42  476,95           -   7,22           -        476,95 88,08  476,53            -               -    476,53            -           1,33        4,80          (4,38)            0,66      4.913,23  

abr/11       3,61  110,30  5,42  597,27  12,09  7,22  87,29       684,56 106,00  573,48  12,09  87,21  660,69            -           4,26      15,38           8,50             0,72      4.957,16  

mai/11       3,61  101,36  5,42  548,86  9,56  7,22  69,02       617,89 100,46  543,51  9,56  68,96  612,47            -           0,50        1,81           3,61             0,57      4.989,05  

jun/11       3,61  93,32  5,42  505,33  12,02  7,22  86,78       592,11 93,06  503,48  12,02  86,71  590,19            -              -             -             1,92             0,22      5.001,95  

jul/11       3,61  95,39  5,42  516,54  12,27  7,22  88,59       605,13 95,39  516,08  12,37  89,23  605,31            -              -             -            (0,18)            0,22      5.012,77  

ago/11       3,61  49,56  5,42  268,37  14,34  7,22  103,53      371,90 49,56  268,13  14,34  103,44  371,57            -              -             -             0,33             0,22      5.024,13  

TOTAL   3.681,50   18.049,95 587,16    3.812,13  21.862,08 2.019,60  10.278,61 1.079,88    6.927,78  30.177,07           -        208,19  1.291,38    (9.606,36)        5.024,13  
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040

Início no Perímetro Urbano da Sede do Município de Campo 
Alegre, seguindo pela RM – 040 (040), sentido Noroeste-Su-
deste até a divisa intermunicipal com o Município de Jaraguá 
do Sul, seguindo em direção noroeste-sudeste, até a divisa 
intermunicipal com o Município de São Bento do Sul. Com 
extensão de 11,01 km.
Trecho = Início no Perímetro Urbano do Município de Campo 
Alegre e final na divisa intermunicipal com o Município de 
São Bento do Sul.

050

Início na SC – 301 na divisa intermunicipal com o Município 
de São Bento do Sul, sentido Sul-Norte, trecho da RM – 449 
(050), passando pela interseção da RM – S/D (070) até o 
ponto final na RM – 447 (080) com a extensão 5,05 km.
Trecho = Início SC – 301 e final na RM – 447 (080).

060

Início no Perímetro Urbano da sede do Município de Campo 
Alegre, sentido Nordeste-Sudoeste, seguindo pela RM – 060 
(060) até interseção com a RM – S/D (030), seguindo pela 
RM – 070 (060) até divisa intermunicipal de São Bento do 
Sul. Com extensão de aproximadamente 5,46 km.
Trecho – Início no Perímetro Urbano do Município de Campo 
Alegre (sede) e final no limite intermunicipal com o Municí-
pio de São Bento do Sul.

070

Início na RM – 449 (050), sentido Sul-Norte, seguindo pela 
RM S/D (070) até cruzar com a RM – 080 (080), seguindo 
pela RM – 080 (070), até a interseção com a RM – 333 
(130), interseção com a RM – 333 – (090), interseção com a 
RM – 303 (410) e finalizando com a divisa interestadual com 
o Estado do Paraná com a extensão de 11,80 km.
Trecho = Início na RM – 449 (050) e final no limite com o 
Estado do Paraná.

080

Início no Perímetro Urbano da Sede, sentido Sudeste-No-
roeste, seguindo pela RM – 080 (080) até cruzar com a RM 
– 080 (070) com a extensão de 2,73 km, depois seguindo 
pela RM – 447 (080) até interseção com a RM – 449 (050), 
cruzando a RM – 333 (160) e finalizando na RM – 450 
(360), no Distrito de Fragosos, com a extensão de 3,67 km, 
contendo a extensão total de 12,30 km.
Trecho = Início no Perímetro Urbano da Sede e final na RM 
– 450 (360).

090

Início na RM – 080 (070), sentido Sudoeste-Nordeste, 
seguindo pela RM – 333 (090), passando pelas seguintes 
interseções: RM – 010 (010), RM – 020 (020), RM – S/D 
(350), RM – 431 (240). Seguindo então pela RM – 427 
(090), passando pelas seguintes interseções: RM – 431 
(240), RM – 433 (250), RM – 415 (260), RM – S/D (280), 
RM – 428 (290), RM – 427 (300). Por último seguindo, se-
guindo pela RM – 411 (090) no sentido Sul-Norte, passando 
pela interseção com a RM – 495 (320) e finalizando na RM – 
020 (230), com uma extensão final de 35,92 km.
Trecho = Início na RM – 080 (070) e final na RM – 020 
(230).

100

Início na SC – 301, sentido Leste-Oeste, passando pela 
interseção com a RM – S/D (120) até interseção com a RM – 
303 (110), seguindo em direção ao Rio Negro na divisa com 
o Estado do Paraná, seguindo pela RM – 303 (100), com 
extensão de 5,66 km.
Trecho = Início na SC – 301 e fim no limite com o Estado do 
Paraná.

110

Início na RM – 303 (100), sentido Norte-Sul, seguindo até 
encontrar o limite intermunicipal com o Município de São 
Bento do Sul, com extensão de 1,01 km.
Trecho = Início na RM – 303 (100) e fim com o limite inter-
municipal com o Município de São Bento do Sul.

Lei Nº 3.761 de 01 de Novembro de 2011
LEI Nº 3.761 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
ATUALIZA O SISTEMA RODOVIÁRIO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
a todos habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica atualizado o Sistema Rodoviário Municipal, constante 
do Mapa Rodoviário que é parte integrante desta Lei.

Art.2º) São consideradas Rodovias Municipais as RM constantes 
do Anexo Único desta Lei, com suas distâncias quilométricas apro-
ximadas.

Art.3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 
Lei Municipal nº 3.721 de 05 de julho de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 01 de no-
vembro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
01/11/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

ANEXO ÚNICO

RODOVIA N°DESCRIÇÃO DAS RODOVIAS MUNICIPAIS (RM)

010

Início na SC – 301 Zona Urbana do Município de Campo 
Alegre (Sede), sentido Norte – Sul, até interseção com a 
RM – 333 (090) seguindo aproximadamente 60 metros até 
a interseção com a estrada saltinho, seguindo em direção 
as interseções: RM – 445 (170); RM – 440 (180); RM – 303 
(410), até o ponto final na RM – 437 (200) Zona Urbana do 
Distrito de Bateias de Baixo, com a extensão de 9,70 km.
Trecho = Início SC – 301 e final na RM – 437 (200) Zona 
Urbana do Distrito de Bateias de Baixo.

020

Início na SC – 301, sentido Sul – Norte, até a interseção 
com as Rodovias Municipais: primeira RM – 333 (090); 
segunda RM – 445 (170); terceira RM – 437 (190); quarta 
RM – 435 (200); quinta RM – 422 (440); sexta RM – 431 
(240); sétima RM – 420 (240); oitava RM – 415 (260); nona 
RM – 405 (270); décima RM – 415 (260); décima primeira 
RM – 403 (230) e finalizando no limite interestadual com o 
Estado do Paraná. Com extensão de 17,95 km.
Trecho = Início SC – 301 e final no limite interestadual com 
o Estado do  Paraná.

030

Início no trecho da RM – 060, sentido Noroeste-Sudeste até 
a divisa intermunicipal com o Município de São Bento do Sul, 
denominada RM – 070 (030). Com a extensão de 6,23 km.
Trecho = Início RM – 060 (060) e final na divisa intermunici-
pal com o Município de São Bento do Sul.
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240

Início na RM – 415 (440), sentido Oeste-Leste, seguindo 
pela RM – 420 (240), cruzando a RM – 020 (020), seguindo 
pela RM – 431 (240), sentido Norte-Sul, até interseção com 
a RM – 433 (250) e finalizando na interseção entre RM – 
427 (090) e RM – 333 (090), com extensão de 6,65 km.
Trecho = Início na RM – 415 (440) e fim na RM – 427 (090) 
e RM – 333 (090).

250

Início na RM – 431 (240), sentido Oeste-Leste, seguindo 
pela RM – 433 (250) e finalizando na RM – 427 (090), com 
extensão de 3,83 km.
Trecho = Início na RM – 431 (240) e fim na RM – 427 (090).

260

Início na RM – 420 (440), sentido Noroeste-Sudeste, seguin-
do pela RM – 415 (260), cruzando a RM – 020 (020), até 
interseção com a RM – 413 (270) e finalizando na RM – 427 
(090), com extensão de 10,06 km.
Trecho = Início na RM – 420 (440) e fim na RM – 427 (090).

270

Início na RM – 420 (230), sentido Noroeste-Sudeste, se-
guindo pelo trecho da RM – 405 (270) até interseção com 
a RM – 020 (020), localidade de Cãozinho, reiniciando num 
ponto a esquerda a uma distância de aproximadamente 250 
metros, na RM – 020 (020), seguindo na mesma direção 
Nordeste-Sudeste, pelo trecho da RM – 413 – 270, até o 
ponto final na interseção com a RM – 415 (260), com exten-
são de 7,10 km.
Trecho = Início na RM – 420 (230) e final na RM – 415 
(260).

280

Início na RM – 470 (090), sentido Noroeste-Sudeste, 
seguindo pelo trecho da Estrada Tijucume (280) até divisa 
intermunicipal com o Município de Joinville, com extensão 
de 2,73 km.
Trecho = Início na RM – 427 (090) e fim no limite com o 
Município de Joinville.

290

Início na RM – 427 (090), sentido Noroeste-Sudeste, se-
guindo pelo trecho na RM – 428 (290), e finaliza próximo a 
região do Cubatão I, com extensão de 1,6 km.
Trecho = Início na RM – 427 (090) e fim na região do 
Cubatão I.

300

Início na RM – 411 (090), sentido Sudoeste-Nordeste, 
seguindo pelos trechos da RM – 427 (300), RM – 393 (300), 
passando pelas interseções: RM – 407 (310), RM – 393 
(330) e finalizando na interseção com a RM – 020 (230), 
com extensão de 8,12 km.
Trecho = Início na RM – 411 (090) e fim na RM – 020 (230).

310

Início na RM 393 (300), sentido Sudeste-Noroeste, seguindo 
pela RM 407 (310) até o ponto final na RM 020 (230), com 
extensão de 3,81 km.
Trecho = Início na RM – 393 (300) e fim na RM – 020 (230).

320

Início na RM – 411(090), sentido Oeste-Leste, pela RM 
– 495 (320) e finalizando no Rio sem denominação, com 
extensão aproximada de 1,90 km.
Trecho = Início na RM - 411(090) e fim no Rio sem denomi-
nação.

330

Início na RM – 393 (300), sentido Oeste-Leste, seguindo 
pela RM – 393 (330), passando pela interseção com a RM 
– 401 (340), RM – 020 (230) e finalizando no limite com o 
Estado do Paraná, com extensão de 9,54 km.
Trecho = Início na RM – 393 (300) e fim no limite com o 
Estado do Paraná.

340

Início na RM – 393 (33), sentido Sul-Norte, seguindo pela 
RM – 401(340) até o ponto final no Rio Negro, divisa com o 
Estado do Paraná, com extensão de 0,53 km.
Trecho = Início na RM - 393 (330) e fim na divisa com o 
Estado do Paraná.

120

Início na interseção com a RM – 303 (100), sentido Sudeste-
Noroeste, seguindo pela Estrada Corredeira (120), tendo 
seu final próximo ao limite interestadual com o Estado do 
Paraná, com extensão de 2,89 km.
Trecho = Início SC – 301 e fim no limite interestadual com o 
Estado do Paraná.

130

Início na RM – 080 (070), sentido Nordeste-Sudoeste, 
seguindo pela RM – 333 (130), passando pela interseção 
com a RM – 447 (080), RM – S/D (400), RM – 333 (160), 
finalizando no limite com o Município de São Bento do Sul, 
com extensão de 9,08 km.
Trecho = Início na RM – 333 (130) e fim no limite com o 
Município de São Bento do Sul.

140

Início no Perímetro Urbano do Distrito de Fragosos, sentido 
Norte-Sul, seguindo pela RM – 497 (140) até o limite com o 
Município de São Bento do Sul, com extensão de 3,75 km.
Trecho = Início no Perímetro Urbano do Distrito de Fragosos 
e final no limite com o Município de São Bento do Sul.

150

Início na RM – 447 (080), sentido Oeste-Leste, seguindo 
pela RM – 303 (150) passando pela interseção com a RM – 
333 (160) e finalizando na RM – 080 (070), com a extensão 
de 6,04 km.
Trecho = Início na RM – 447 (080) e fim na RM – 080 (070).

160

Início na RM – 333 (090), sentido Sul-Norte, seguindo pela 
RM – 333 (160), cruzando a RM – 303 (150), por 2,57 km, 
em seguida, tomando o sentido Oeste-Leste, por 4,87 km, 
finalizando na RM – 333 (150), com extensão de 7,45 km. 
Trecho = Início na RM – 333 (090) e fim na RM – 333 (150).

170

Início na RM – 010 (010), sentido Sudoeste-Nordeste, se-
guindo pela RM – 445 (170), finalizando na RM – 020 (020), 
com extensão de 2,98 km.
Trecho = Início na RM – 010 (010) e fim na RM – 020 (020).

180

Início na RM – 010 (010), sentido Sudoeste-Nordeste, 
seguindo pela RM – 440 (180), cruzando a RM – 437 (190), 
seguindo em direção a RM – 435 (200), com extensão de 
5,09 km.
Trecho = Início na RM – 010 (010) e fim na RM – 435 (200).

190

Início na RM – 020 (020), sentido Sudeste-Noroeste, seguin-
do pela RM – 437 (190), cruzando a RM – 440 (180), e com 
as seguintes interseções: RM – 436 (370), RM – 435 (200), 
RM – 010 (010), RM – 303 (220), RM – S/D (390), RM – S/D 
380. Finalizando no limite interestadual com o Estado do 
Paraná, com extensão de 6,05 km. Trecho = Início na RM – 
020 (020) e fim no limite com o Estado do Paraná.

200

Início na RM – 437 (190), sentido Oeste-Leste, seguindo 
pela RM – 437 (200), cruzando pela RM – 436 (370), se-
guindo até interseção com RM – 440 (180), e finalizando na 
RM – 020 (020), com extensão de 4,77 km.
Trecho = Início na RM – 437 (190) e fim a RM – 020 (020).

210

Início na RM – 303 (220), sentido Leste-Oeste, seguindo 
pela RM – 436 (210), até interseção com RM – 436 (370), 
seguindo pela RM – 429 (210) e finalizando na RM – 422 
(440), com extensão de 3,05 km.
Trecho = Início na RM – 303 (220) e fim na RM – 422 (440).

220

Início na RM – 437 (190), seguindo pela RM – 303 (220), 
até interseção com a RM – 436 (210), no sentido Sudoeste-
Nordeste por 5,35 km. Seguindo sentido Noroeste sudeste 
com 1,77 km, até finalizar na RM – 415 (440). Com exten-
são de 7,12 km. Trecho = Início na RM – 437 (190) e fim na 
RM – 415 (440).

230

Início na RM – 020 (020), seguindo pelo sentido Oeste-
Leste, passando na interseção com a RM – 407 (310), 
interseção com a RM – 409 (300) e finalizando na RM – 393 
(330), com a extensão de 8,70 km.
Trecho = Início na RM – 020 (020) e fim a RM – 393 (330).
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500

Início no Perímetro Urbano da localidade de Lageado, senti-
do Oeste-Leste, com extensão de 3,0 Km.
Trecho = Início no Perímetro Urbano da Localidade de Lage-
ado e fim na RM – 530.

510

Início na RM – 447 (080), Localidade de Avenquinha, senti-
do Oeste-Leste, com extensão de 4,6 Km.
Trecho = Início na RM – 447 (080), Localidade de Avenqui-
nha e fim na RM – 080 (070).

520

Início na RM – 020 (230), sentido Sul-Norte, com extensão 
de 0,9 Km.
Trecho = Início na RM 020 (230) e fim no Limite com o 
Estado do Paraná.  

530

Início na Rua das Pedras – Localidade de Lageado, sentido 
Oeste-Leste, com extensão de 4,8 Km.
Trecho = Início na Rua das Pedras – Localidade de Lageado 
RM – 020 (230) e fim no Limite com o Estado do Paraná.  

540

Início na RM – 020 (020) Localidade de Bateias de Cima, 
sentido Sul-Norte, com extensão de 5,3 Km.
Trecho = Início na RM – 020 (020) Localidade de Bateias de 
Cima, e fim na RM 020 (020) na Localidade de Saltinho.  

550

Início na RM – 020 (020), sentido Norte-Sul, com extensão 
de 1,6 Km.
Trecho = Início na RM – 020 (020), e fim na RM – 333 
(530).  

560

Início na RM – 080 – 447 – 303 (080), sentido Leste-Oeste,                                   
com extensão de 1,6 Km.
Trecho = Início na RM – 080 – 447 – 303 (080), e fim na 
Divisa com o Município de São Bento do Sul.

570

Início no Distrito de Bateias de Baixo, sentido Oeste-Leste, 
com extensão de 2,7 Km.
Trecho = Início no Distrito de Bateias de Baixo, e fim na RM 
– 437 (190). 

580 – 
LUCIDORO 
BAPTISTA 
JUNIOR

Início no Perímetro Urbano da Localidade de Lageado, 
sentido Oeste-Leste, com extensão 1,8 Km, com 12 metros 
de largura.
Trecho = Início no Perímetro Urbano da Localidade de Lage-
ado e fim na Propriedade da família Baptista.

590

Início na RM – 080 (RM 070), sentido Oeste-Leste, com 
extensão de 2,1 Km.
Trecho = Início na RM 080 (RM-070), e fim na propriedade 
da família Telma. 

600

Início na RM – 020 Ponte de Zinco sentido Sudeste, com 
extensão de 700 ml.
Trecho = Início na RM 020 seguindo a Sudeste por 700 ml.

610

Início na RM – 220 Lavrinha sentido Norte até a divisa com 
o Estado do Paraná, com extensão de 1,8 Km (Pazda).
Trecho = Início na RM 220 Lavrinha e fim na divisa com o 
Estado do Paraná.

620

Início na RM – 100 Fundão sentido Norte finalizando na RN-
120, com Extensão de 2,0 Km.
Trecho = Início na RM 100, e fim na RM-120.

630

Início na RM – 020 na localidade de Bateias de Cima – no 
Posto de Saúde – Pedro Maciel de Souza sentido Leste e Sul, 
com extensão de 1,7 Km.
Trecho = Início na RM 020 na localidade de Bateias de Cima 
seguindo sentido Leste – Sul por 1,7 Km.

640

Início na RM – 020 na localidade de Cãozinho a Direita sen-
tido Norte até a RM-270, com extensão de 1,8 Km.
Trecho = Início na RM 020 sentido Norte por 1,8 Km.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 01 de no-
vembro de 2011.

350

Início na divisa intermunicipal com o Município de Joinville, 
sentido Sul-Norte, seguindo pela Estrada Laranjeira (350), 
até o ponto final na RM-333 (090), com extensão aproxima-
da de 2,5 Km. Trecho = Início na divisa intermunicipal com 
o Município de Joinville e fim na RM – 333 (090).

360

Início na RM – 333 (090), sentido Sul-Norte, seguindo pela 
RM – 450 (360), até o ponto final na RM – 303 (150), com 
extensão de 3,40 km.
Trecho = Início na RM – 333 (090), e fim na RM – 303 
(080).

370

Início na RM-437 (190), sentido Norte-Sul, seguindo pela 
RM – 436 (370), cruzando pela RM – 435 (200), até o ponto 
final na interseção com a RM – 436 (210) RM – 429 (210), 
com extensão de 2,70 km.
Trecho = Início na RM – 437 (190) e fim na RM – 429 (210).

380

Inicio na RM - 010 (010), sentido Sudeste-Noroeste, seguin-
do pela RM S/D (380), passando pela interseção com a RM 
S/D (390), finalizando na RM – 437 (190), com extensão de 
4,40 km.
Trecho = Início na RM – 010 (010) e fim na RM – 437 (190).

390

Início na RM – 437 (190), sentido Norte-Sul, seguindo pela 
RM S/D (390), até o ponto final na RM S/D (380), com 
extensão de 1,78 km.
Trecho = Início na RM – 437 (190) e fim na RM S/D (380).

400

Início na RM – 333 (130), sentido Oeste-Leste, seguindo 
pela RM – S/D (400), finalizando na RM – 447 (080), com 
extensão de 2,47 km.
Trecho = Início na RM – 333 (130) e final na RM – 447 
(080).

410

Início na RM – 080 (070), sentido Oeste-Leste, seguindo 
pela RM – 303 (410) e finalizando na SC – 010, com exten-
são de 2,57 km.
Trecho = Início na RM – 080 (070) e fim na SC – 010.

420

Início na RM – 420 (440), sentido Sudeste-Noroeste, seguin-
do pela RM – 403 (420), e finalizando no limite interestadual 
com o Estado do Paraná, com extensão de 548,03 metros.
Trecho = Início na RM – 420 (440) e fim no limite com o 
Estado do Paraná.

430

Início na RM – 415 (260), sentido Sudoeste-Nordeste, 
seguindo pela RM – S/D (430), até finalizar com a RM – 411 
(090), com extensão de 2,12 km.
Trecho = Início na RM – 415 (260) e fim na RM – 411 (090).

440

Início na RM – 020 (020), sentido Sul-Norte, passando pela 
interseção com a RM – 249 (210), RM – 303 (220), RM 
– 420 (240), RM – 415 (260), RM – 405 (270), RM – 403 
(420) e RM 415 (260), RM – 405 (270), RM – 403 (420) e 
finalizando na RM – 020 (020), com extensão de 20,46 km.
Trecho = Início na RM – 020 (020) e fim na RM – 020 (020).

450

Início na RM – 020 (020), Localidade de Santana, sentido 
Norte-Sul, com extensão de 6,9 Km.
Trecho = Início na RM – 020 (020), Localidade de Santana e 
fim na RM – 090 na localidade de Cubatão.

460

Início na RM – 020 (020), sentido Sul-Norte, com extensão 
de 3,0 Km.
Trecho = Início na RM – 020 (020) e fim na RM – 415 (440).

470

Início na RM – 020 (020), sentido Sul-Norte, com extensão 
de 2,3 Km.
Trecho = Início na RM – 020 (020) e fim na RM – 420 (440).

480

Início na RM – 477 (080), Localidade de Faxinal, sentido 
Norte-Sul, com extensão de 2,9 Km.
Trecho = Início na RM – 477 (080), Localidade de Faxinal e 
fim na RM – 449 (050).

490

Início no Perímetro Urbano da localidade de Lageado, senti-
do Leste-Oeste, com extensão de 4,6 Km.
Trecho = Início no Perímetro Urbano da localidade de Lage-
ado e fim na RM – 080 (070).
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no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
Contribuição à CDL - CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CAM-
PO ALEGRE, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais), a ser 
repassada em uma única parcela, objetivando o apoio à realização 
do 1º Concurso de Decoração Natalina para Residências “CASAS 
DO NATAL 2011”, o qual se realizará no mês de dezembro de 
2011, em nosso Município.

Art.2º) A Entidade beneficiada deverá elaborar o Regulamento do 
Concurso, estabelecendo categorias e formas de participação, cri-
térios de julgamento e demais regras, a fim de garantir a transpa-
rência do referido Concurso e ampla participação da comunidade 
campo-alegrense.

Art.3º) Como os objetivos do Concurso “CASAS DO NATAL” são 
fortalecer o espírito do Natal em nossa cidade, promover a tra-
dição cultural, movimentar a economia e fomentar o turismo na 
região, a Entidade beneficiada deverá submeter o Regulamento 
do Concurso ao Conselho Municipal de Turismo - COMTUR para 
apreciação e aprovação.

Art.4º) A Entidade beneficiada deverá prestar contas do valor re-
cebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimen-
to, junto ao Serviço de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Campo Alegre/SC.

Art.5º) É obrigatório o Depósito dos Recursos em conta individu-
alizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada 
por cheques nominais e individuais por credor.

§ 1º - Os cheques nominais de que trata o Caput deste artigo, 
deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, que 
deverão integrar a Prestação de Contas ao Município de Campo 
Alegre-SC.

§ 2º - Os Recursos concedidos poderão ser aplicados no Mercado 
Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respec-
tiva Prestação de Contas.

Art.6º) O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos, 
acarretará na devolução integral do valor atualizado monetaria-
mente, em favor do erário Público Municipal.

Art.7º) O saldo não aplicado do Recurso previsto no Artigo 1º 
desta Lei, será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do 
Município de Campo Alegre/SC, juntamente com a Prestação de 
Contas.

Art.8º) São responsáveis pela aplicação dos Recursos transferidos, 
o Presidente e o Tesoureiro da CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas 
de Campo Alegre.

Art.9º) A Prestação de Contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo Municipal, no prazo previsto nesta Lei, 
instruída com os seguintes documentos:

I - Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;

II - Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;

III - Extrato Bancário da Conta Especial e conciliação do Saldo, 
quando for o caso;

IV - Fotocópia dos documentos suportes das despesas, legíveis e 
sem rasuras e entrelinhas;

Lei Nº 3.762 de 01 de Novembro de 2011
LEI Nº 3.762 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL E CRIA ELEMENTO
DE DESPESA POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE
DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito 
Suplementar Especial e Criar Elementos de Despesa no valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), a fim de suplementar a seguinte Do-
tação do Orçamento Vigente:
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 
11.01 - Coordenadoria de Cultura 
2.017 - Comemorações a Datas Alusivas e Eventos Locais 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
335000.00.136 - Transferências a Instituições Privadas sem fins 
Lucrativos 
335041.00.136 - Contribuições R$ 3.000,00
Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, cor-
rerá por conta de Anulação Parcial das seguintes Dotações do Or-
çamento vigente:
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
07.03 - Serviço de Comércio e Industria 
2.131 - Promoção do Empreendedorismo 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339030.00.136 - Material de Consumo R$ 1.000,00
339036.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 
250,00
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 1.518,00
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 
11.01 - Coordenadoria de Cultura 
2.017 - Comemorações a Datas Alusivas e Eventos Locais 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339031.00.136 - Premiações Culturais, Artist. Cientif.Desportivas 
e Outras R$ 232,00
TOTAL R$ 3.000,00
Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 01 de no-
vembro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
01/11/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.763 de 01 de Novembro de 2011
LEI Nº 3.763 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER CONTRIBUIÇÃO
A CDL -CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CAMPO ALEGRE E,
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
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339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
15.000,00
TOTAL R$ 50.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, cor-
rerá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento Vigente 
dos Recursos Ordinários Municipais (Cód. 136).

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 01 de no-
vembro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
01/11/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.692 de 03 de Novembro de 2011
DECRETO Nº 3.692 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL E CRIA ELEMENTO
DE DESPESA POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE
DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a lei Municipal nº 3.762 de 01 de novembro de 2011; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar Especial e Criar Elementos de 
Despesa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a fim de suple-
mentar a seguinte Dotação do Orçamento Vigente.
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 
11.01 - Coordenadoria de Cultura 
2.017 - Comemorações a Datas Alusivas e Eventos Locais 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
335000.00.136 - Transferências a Instituições Privadas sem fins 
Lucrativos 
335041.00.136 - Contribuições R$ 3.000,00
Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial das seguintes Dotações do 
Orçamento vigente.
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
07.03 - Serviço de Comércio e Industria 
2.131 - Promoção do Empreendedorismo 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339030.00.136 - Material de Consumo R$ 1.000,00
339036.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 
250,00
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 1.518,00
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 
11.01 - Coordenadoria de Cultura 
2.017 - Comemorações a Datas Alusivas e Eventos Locais 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339031.00.136 - Premiações Culturais, Artist. Cientif.Desportivas 
e Outras R$ 232,00
TOTAL R$ 3.000,00

V - Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade;

VI - Cópia do Regulamento do Concurso;

VII - Ata, Declaração ou Resolução do COMTUR - Conselho Muni-
cipal do Turismo, comprovando a apreciação e aprovação do Re-
gulamento do referido Concurso;

VIII - Relação de participantes do Concurso classificados por ca-
tegoria;

IX - Ato da Comissão Julgadora demonstrando os vencedores, 
bem como a pontuação e/ou notas obtidas de acordo com as ca-
tegorias e critérios pré-estabelecidos para o julgamento dos par-
ticipantes.

Parágrafo Único - A Prestação de Contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, 
deverão ser assinados pelos responsáveis da CDL Câmara de Diri-
gentes Lojistas de Campo Alegre.

Art.10) Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas 
as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publi-
cação desta Lei.

Art.11) As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta da 
seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 11.01.2017 - Comemo-
rações a Datas Alusivas e Eventos Locais da Secretaria Municipal 
de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - 335041.00 - Contribuições.

Art.12) Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 01 de no-
vembro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
01/11/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.764 de 01 de Novembro de 2011
LEI Nº 3.764 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais) no 
Orçamento Vigente:
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e 
Obras. 
08.02 - Serviço de Transporte e Frota 
2.112 - Manutenção da Frota Municipal 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339030.00.136 - Material de Consumo R$ 35.000,00
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DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em 
seus Parágrafos 1º e 2º; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar a Srª. LMARIA APARECIDA DE MELO MICKUS, 
para exercer o cargo de Auxiliar de Odontologia, Regime Jurídico: 
Especial Administrativo, (Contrato Temporário) previsto no Inciso 
IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar 
Municipal nº 006/02, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
desenvolvimento Social, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, vencimentos Nível 2, Sub-Nível 21, Referência A, 
no valor de R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais) mensais, pelo 
período de 03 de novembro de 2011 à 03 de fevereiro de 2012, em 
substituição a servidora titular DAISI ISABEL BUCHMANN SCHRO-
EDER, Matrícula Funcional nº 000448, Registro no Sistema sob nº 
954393.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude do contratado ter sido aprovado no Processo Seletivo 
nº 009/2011, em 1º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 03 de no-
vembro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
03/11/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.691 de 03 de Novembro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 6.691 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em 
seus Parágrafos 1º e 2º; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar a Srª. INEZ SILVANE NEPPL LISCZKOVSKI, para 
exercer o cargo de Professor I - Educação Infantil e Ensino Fun-
damental, Registro no Sistema sob o nº 954961, Regime Jurídico: 
Especial Administrativo, (Contrato Temporário) previsto no Inciso 
IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar 
Municipal nº 006/02, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, vencimentos 
Nível P1, Sub-Nível 11, Referência A, no valor de R$ 968,37 (no-
vecentos e sessenta e oito reais, trinta e sete centavos) mensais, 
pelo período de 03 de novembro de 2011 à 20 de dezembro de 
2011, em substituição a Professora Titular CLEIDIANE MUNHOZ 
FUCKNER, Registro no Sistema sob o nº 954903, por encontrar-se 
em Licença Maternidade.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 03 de no-
vembro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
03/11/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.689 de 01 de Novembro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 6.689 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, EM CARÁTER PROPOR-
CIONAL, E DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO
PÚBLICO DO SERVIDOR JOÃO FRANCISCO DE LIMA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, DE-
CRETA:
Art.1º) Aposentar, por idade, conforme Processo Administrativo 
do IPRECAL nº 006/2011, em caráter proporcional nos termos do 
Inciso III Alínea “b” do Parágrafo 1º do Artigo 40 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e conforme dispõe o Inciso III 
Alínea “b” do Artigo 17 da Lei Municipal nº 2.537/01, o servidor 
JOÃO FRANCISCO DE LIMA, portador do CPF/MF nº 720.215.359-
91, e do RG nº 22/R 2.376.122, detentor da matrícula funcio-
nal nº 000032, Registro no Sistema sob nº 295000, Pis/Pasep nº 
10833227413, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agen-
te Operacional I, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
em caráter proporcional, nos termos do Artigo 17 da Lei Muni-
cipal nº 2.537/01, perfazendo o montante bruto de R$ 546,57 
(quinhentos e quarenta e seis reais, cincoenta e sete centavos), 
que serão pagos mensalmente pelo IPRECAL, observando-se o 
desconto da contribuição previdenciária pertinente.

Art.3º) Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no Inciso V do Artigo 90, da Lei Complementar Municipal 
nº 006 de 19 de Setembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 01 de no-
vembro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF MARLENE DE FÁTIMA P. M. FOITTE.
Prefeito Municipal Diretora Executiva - IPRECAL

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
01/11/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.690 de 03 de Novembro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 6.690 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011
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CONCEDE FÉRIAS AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 12 Parágrafo IV da Lei Municipal Complementar nº 006 
de 19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Secretário Municipal de 
Saúde e Desenvolvimento Social, DEODATO RAUL HRUSCHKA, Re-
gistro no Sistema sob nº 954714 referente ao período aquisitivo: 
01 de janeiro de 2010 á 31 de dezembro de 2010.

Art.2º) O Secretário gozará férias no período de 03 de novembro 
de 2011 á 12 de novembro de 2011, segundo opção sua já reque-
rida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 01 de no-
vembro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
01/11/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.496 de 01 de Novembro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.496 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
DESIGNA A DIRETORA DE SAÚDE PARA RESPONDER INTERINA-
MENTE PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 71, Inciso I, Alínea “G”, da Lei Complementar Municipal 
nº 006 de 19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Designar a Diretora de Saúde - ELIANA PESSOA MACHADO 
COLLET, Registro no Sistema sob nº 954718, para responder inte-
rinamente pela Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento 
Social, à partir de 03 de novembro de 2011 à 12 de novembro de 
2011, por motivo do Secretário titular encontrar-se em férias.

Art.2º) A Diretora não perceberá qualquer valor pecuniário atinen-
te ao cargo de Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento 
Social, nem incorporará qualquer parcela para efeitos futuros.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 01 de no-
vembro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
01/11/2011

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude da contratada ter sido aprovada no Processo Seletivo 
nº 002/2011, em 25º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 03 de no-
vembro de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
03/11/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 6.693 de 03 de Novembro de 2011
DECRETO Nº 6.693 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 3.764 de 01 de novembro de 2011; DECRETA:
Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinco-
enta mil reais) no Orçamento Vigente:
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 
08.02 - Serviço de Transporte e Frota 
2.112 - Manutenção da Frota Municipal 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339030.00.136 - Material de Consumo R$ 35.000,00
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
15.000,00
TOTAL R$ 50.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, cor-
rerá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento Vigente 
dos Recursos Ordinários Municipais (Cód. 136).

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 03 de no-
vembro de 2011.

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
03/11/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.495 de 01 de Novembro de 2011
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.495 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
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Norte: em 30m com a Rua Brusque;
Sul: em 30m com terrenos de Manoel Fagundes;
Leste: em 30m com terrenos de Jandir A. Zonta;
Oeste: em 30m com a Rua Santa Cecília.
Art.2º - O desmembramento autorizado por este decreto, dá ori-
gem a 2 (duas) unidades imobiliárias com as seguintes dimensões 
e confrontações:
Lote nº 1 - área 450m²:
Norte: em 30m com a Rua Brusque;
Sul: em 30m com o lote nº 2;
Leste: em 15m com terrenos de Jandir A. Zonta;
Oeste: em 15m com a Rua Santa Cecília;
Lote nº 2 - área 450m²:
Norte: em 30m com o lote nº 1;
Sul: em 30m com terrenos de Manoel Fagundes;
Leste: em 15m com terrenos de Jandir A. Zonta;
Oeste: em 15m com a Rua Santa Cecília.

Art.3º - Ficam os cartórios/tabelionatos de registro de imóveis da 
comarca autorizados a promover a escrituração e as averbações 
necessárias à transferência de domínio e registro, objeto do pre-
sente desmembramento.

Art.4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, Registrado e Publicado o presente 
decreto em, 26 de Outubro de 2011
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação TP 14/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 44/2011

O Município de Campos Novos, torna público que fará realizar no 
dia 30/11/2011 às 17:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitu-
ra, Tomada de Preço do Tipo Menor Preço, tendo como objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REGULARIZA-
ÇÃO FUNDIÁRIA DE 47 FAMÍLIAS BENEFICIADAS COM PROJE-
TO DO PAC II-Urbanização, no bairro Nossa Senhora Aparecida . 
Conforme Especificações nos anexos. Termo de compromisso nº 
352.288-09/2011-PAC II- Urbanização. O Edital que está ampara-
do na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados 
no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede da Prefeitura, lo-
calizada no Salão Paroquial, à Rua São João Batista, Praça Lauro 
Muller, no horário das 13:00 min às 17:30 horas diariamente.

Campos Novos, 04 de novembro de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Campos Novos

Prefeitura

Decreto Nº 6.386 de 24/10/2011
R E P U B L I C A D O
DECRETO Nº 6.386 DE 24/10/2011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
SERVIÇO AUTÕNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições pri-
vativas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c 
Lei nº 3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.519 de 
21/05/2010 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.582 de 
09/12/2010 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento geral do município, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) nos projetos e nas atividades abaixo discriminados:

17.512.0036.1.035 - Reequipamento do departamento Adminis-
trativo do SAMAE
4.4.90.00.00.00.00.00.0245 - Aplicações Diretas R$ 40.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito a ser aberto no artigo 
anterior indicamos como fonte de recursos na forma do disposto 
no Art. 43, Parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, o 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
de 2010.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 24 de outubro de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

OBS.: erro de digitação

Decreto Nº 6.391 de 26 de Outubro de 2011
DECRETO Nº 6.391 DE 26 DE OUTUBRO DE 2011
AUTORIZA O DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, do 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;
Considerando o parecer técnico e jurídico - autos do Processo Ad-
ministrativo nº 33.835;
Com amparo no art. 100, inciso VIII da lei orgânica, c/c a lei com-
plementar nº 03 de 28 de maio de 2007 que institui o plano diretor 
e dispõe sobre diretrizes urbanísticas.
DECRETA
Art.1º - Fica autorizado o desmembramento do imóvel urbano de 
propriedade de SADY GONÇALVES KEMER, com a área de 900m² 
(novecentos metros quadrados), sem benfeitorias, matriculado no 
cartório de registro de imóveis da Comarca de Campos Novos sob 
nº 7410, localizado na Rua Brusque esquina com a Rua Santa 
Cecíia - Bairro Boa Vista, possuindo as seguintes confrontações:
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Página: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   5/2011

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE  LIXEIRAS MONOBLOCO COM CAPACIDADE PARA 
80L E  SUPORTE DE METAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, PARA COLOCAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
NOVOS

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  5/2011               Data do Registro:  18/10/2011               Válido até:  26/09/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Conjunto de duas lixeiras monobloco em plástico vazado com capacidade para 80 litros cada
uma, com as seguintes dimensões: 35cm x 45 cm e 51cm de altura, na cor azul del rey,
acompanhada de suporte de metal galvanizado para duas unidades em forma de tubo com 3
polegadas, parede 1,20mm com 1,30 cm de altura.

UN SULMACRO COMERCIO DE LIXEIRAS LTDA   (8756)1 1163,60000

DISBRAPLAC LTDA EPP   (10385) 2163,70000
D.D.S. COMÉRCIO DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA ME   (8610) 3165,00000
ORLEANS INFORMATICA LTDA EPP   (10248) 4167,00000
BRIOVILLE COM. DE MAT. DE LIMPEZA LTDA.   (10389) 5219,00000
HYGIEL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME
(10377)

6240,00000

CAMPOS NOVOS,   18   de  Outubro   de   2011.

Ata Registro de Preços Nº 05/2011
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de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, O FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CANOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ sob n° 11.206.680/0001-10, com sede à Rua Fe-
lipe Schmidt, n° 10 - Centro, nesta cidade de Canoinhas-SC, nes-
te ato representada por seu Presidente, Sr. LEOBERTO WEINERT, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do CPF 
nº 247.300.099-91, residente e domiciliado à Rua Nazir Cordeiro, 
867, Bairro Campo Da Água Verde, nesta cidade de Canoinhas 
- SC, no final assinado e a empresa WHITE MARTINS GASES IN-
DUSTRIAIS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ sob n° 35.820.448/0107-94, com sede à Rua Albano Schi-
midt, 2850, Bairro Boa Vista, Joinville/SC, neste ato representado 
por seu Gerente de Negócios, o Sr. Enio Lúcio Monteiro, brasilei-
ro, casado, engenheiro, portador do CPF n° 658.159.126-20, RG 
3.945.460-6 SSP/SC, acordam proceder, nos termos do Decreto 
Municipal n° 07/2005 e do Edital de Pregão Eletrônico em epígra-
fe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, 
com seus respectivos preços unitários.

LOTE  DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTDE ESTIMADA PREÇO UNITÁRIO

01
 CARGA DE OXIGENIO ME-
DICINAL COM 07 M3

250,00 R$ 31,49

02
 CARGA DE OXIGÊNIO ME-
DICINAL GÁS TIPO G1 M³

30,00 R$ 17,90

03
 CARGA DE OXIGÊNIO ME-
DICINAL PP 2,5 M3

30,00 R$ 20,90

04
 CARGA DE OXIGÊNIO ME-
DICINAL PP 1,5M³

30,00 R$ 20,00

05
 CARGA DE OXIGÊNIO ME-
DICINAL 3,5 M³

30,00 R$ 21,90

06
 CARGA DE AR MEDICINAL 
GÁS PP 2,0 M3

30,00 R$ 29,90

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta/lance apresentado no Pregão Eletrônico epigrafado.
O fornecimento do(s) produto(s), registrado através da presente 
ata, será efetuado em conformidade com o Processo Administrati-
vo nº. FMS 16/2011, Pregão Eletrônico nº. FMS 03/2011.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Canoinhas, 05 de maio de 2011.
LEOBERTO WEINERT 
Prefeito

White Martins Gases Industriais LTDA
ENIO LÚCIO MONTEIRO
Gerente de Negócios

Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial N.º 
06/2011_CLEMENTE BAHNIUK & CIA LTDA ME
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2011

Aos 09 (nove) dias do mês de março do ano de 2011, na cidade de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, A Prefeitura do Município de 
Canoinhas, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob 
n° 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, n° 10 
– Centro, nesta cidade de Canoinhas-SC, neste ato representada 
por seu Prefeito, Sr. LEOBERTO WEINERT, brasileiro, casado, ad-
ministrador de empresas, portador do CPF nº 247.300.099-91, re-
sidente e domiciliado à Rua Nazir Cordeiro, 867, Bairro Campo Da 
Água Verde, nesta cidade de Canoinhas - SC, no final assinado, e 
a empresa CLEMENTE BAHNIUK & CIA LTDA ME,  Pessoa Jurídica 

Canoinhas

Prefeitura

Ata de Registro de Preços da CONCORRÊNCIA N° 
01/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA N° 01/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2011

Ao 01 (primeiro) dias do mês de março do ano de 2011, na cidade 
de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, a Prefeitura do Município 
de Canoinhas, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 
sob n° 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, n° 
10 - Centro, nesta cidade de Canoinhas-SC, neste ato represen-
tada por seu Prefeito, Sr. LEOBERTO WEINERT, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador do CPF nº 247.300.099-91, 
residente e domiciliado à Rua Nazir Cordeiro, 867, Bairro Campo 
Da Água Verde, nesta cidade de Canoinhas - SC, no final assinado, 
e a empresa ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.080.541/0001-41 com sede na 
Rua Afonso Sobzack, n.º 1255, Centro, na cidade de Major Viei-
ra/SC, neste ato representada por sua administradora Sra. Aline 
Daiane Ruthes Iarenhuk da Silva, brasileira, viúva, empresária, 
portador da carteira de identidade nº 3.753.928, e do CPF/MF n.º 
003.912.059-78, residente e domiciliado à Rua Marcelino Martins, 
nº 1000, Centro, na cidade de Major Vieira/SC, acordam proceder, 
nos termos do Decreto Municipal n° 07/2005 e do Edital de Con-
corrência em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens 
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

ITEM
 DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL

QTDE ESTIMADA PREÇO UNITÁRIO

01

M² DE MANUTEN-
ÇÃO DAS VIAS 
PAVIMENTADAS 
COM LAJOTAS DE 
CONCRETO OU 
PARALELEPÍPE-
DOS.

2.500,00 14,50

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta/lance apresentado na Concorrência epigrafada.
O fornecimento do(s) produto(s), registrado através da presente 
ata, será efetuado em conformidade com o Processo Administrati-
vo 07/2011, Concorrência 01/2011.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Canoinhas, 01 de março de 2011.
LEOBERTO WEINERT 
Prefeito

ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA
Administradora

Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial N.º 
06/2011_
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGAO ELETRÔNICO N° FMS 03/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° FMS 16/2011

Aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano de 2011, na cidade 
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87

CONDICIONADOR PARA CABELO, FRASCO 
COM.
200 ML 61 2,66

88
DESODORANTE ROLL-ON COM PERFUME,
FRASCO COM 50 ML 81 1,74

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta/lance apresentado no Pregão Presencial epigrafado.
O fornecimento do(s) produto(s), registrado através da presente 
ata, será efetuado em conformidade com o Processo Administrati-
vo 10/2011, Pregão Presencial 06/2011.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Canoinhas (SC), 09 de março de 2011.
LEOBERTO WEINERT                                               
Prefeito

CLEMENTE BAHNIUK & CIA LTDA ME
Clemente Bahniuk
Sócio-Administrador

Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial N.º 
06/2011_FUTURITTY SUPERMERCADO LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2011

Aos 09 (nove) dias do mês de março do ano de 2011, na cidade de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, A Prefeitura do Município de 
Canoinhas, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob 
n° 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, n° 10 
- Centro, nesta cidade de Canoinhas-SC, neste ato representada 
por seu Prefeito, Sr. LEOBERTO WEINERT, brasileiro, casado, ad-
ministrador de empresas, portador do CPF nº 247.300.099-91, re-
sidente e domiciliado à Rua Nazir Cordeiro, 867, Bairro Campo Da 
Água Verde, nesta cidade de Canoinhas - SC, no final assinado, e 
a empresa FUTURITTY SUPERMERCADO LTDA., Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 08.829.140/0001-89, com 
sede à Rua Coronel Albuquerque, 409, Centro, na cidade de Canoi-
nhas/SC, neste ato representada por seu Sócio, Sr. Marcos Antonio 
Gonçalves, brasileiro, casado, portador do RG n.º 2.318.625-18ºR 
SSP/SC e CPF n.º 796.299.389-87, residente e domiciliado à Rua 
Coronel Albuquerque, 157, Centro, na cidade de Canoinhas/SC, 
acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n° 07/2005 e 
do Edital de Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços 
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos 
preços unitários.

ITEM  DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTDE ESTIMADA PREÇO UNITÁRIO

58
RODO DE BORRACHA DUPLA 
C/ CABO

487 6,69

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta/lance apresentado no Pregão Presencial epigrafado.
O fornecimento do(s) produto(s), registrado através da presente 
ata, será efetuado em conformidade com o Processo Administrati-
vo 10/2011, Pregão Presencial 06/2011.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Canoinhas (SC), 09 de março de 2011.
LEOBERTO WEINERT 

de Direito Privado, inscrita  no  CNPJ sob n.º 10.495.215/0001-
84, com sede à Avenida Paraná, 590, Centro, na cidade de Paulo 
Frontin/PR, neste ato representada por seu Sócio-Administrador, 
Sr. Clemente Bahniuk, brasileiro, solteiro, portador do RG n.º  
7.822.883-0 IIP/PR e CPF n.º 044.112.289-20, residente e domici-
liado à Rua XV de Novembro, 491, Centro, na cidade de Mallet/PR, 
acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n° 07/2005 e 
do Edital de Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços 
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos 
preços unitários.

ITEM  DESCRIÇÃO DO MATERIAL
QTDE
ESTIMADA

PREÇO 
UNITÁRIO

01

COPO DESCARTÁVEL DE 50 ML, PACOTES 
COM
100 COPOS CADA 800 0,65

04

COPO DESCARTÁVEL DE 300 ML, PACO-
TES COM
100 COPOS 209 2,05

09

EMBALAGEM PLÁSTICA DESCARTAVEL, C/ 
100 UN.
DE 5 LITROS CADA (28 X 42 CM), PICO-
TADO 1.058 1,86

11

CERA LUSTRAVEL, APLICAÇÃO A PURO, 
FRASCO
COM 05 LITROS 310 8,75

16
CERA EM PASTA INCOLOR, LATA COM 375
GRAMAS 470 3,75

17
CERA EM PASTA VERMELHA, LATA C/ 375
GRAMAS 120 3,75

25

SAPONÁCEO EM BARRA, EMBALAGEM 
COM 200
GRAMAS 800 0,84

28 SABONETE EMBALAGEM COM 90G 665 0,48

41 PALHA DE AÇO Nº 0 96 0,32

53

FOSFORO MÍN. 5 CM. DE COMPRIMENTO 
CADA,
CAIXA 240 PALITOS 111 1,51

55 VASSOURA DE NYLON COM CABO 530 1,75

59

ESCOVA DE LIMPEZA COM CABO, PARA 
VASO
SANITÁRIO, NYLON 542 1,69

62 ESFREGADEIRA DE ROUPAS 205 11,15

66
LUVA DE BORRACHA PARA LIMPEZA, 
TAMANHO M 862 1,23

69

LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA TAM. M
FLEXIVEIS E RESISTENTE LATEX 100% 
NATURAL,
FORRO 100% ALGODÃO P/ ABSORVER A
TRANSPIRAÇÃO. 781 1,24

76
TIRA LIMO EMBALAGEM SQUEEZE COM 
500 ML 139 2,86

79 ANTI-MOFO 17 2,81

81

LIMPA CARPETES E ESTOFADOS, FRASCO 
COM
500 ML 20 2,36

84

REFIL (PASTILHA) INSETICIDA PARA 
APARELHO
ELÉTRICO, PCTE 12 78 0,96

86
GERADOR MANUAL DE FAÍSCAS PARA
ACENDIMENTO DE FOGÃO A GÁS 18 3,19
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ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão Presencial epigrafado.
O fornecimento do(s) produto(s), registrado através da presente 
ata, será efetuado em conformidade com o Processo Administrati-
vo 10/2011, Pregão Presencial 06/2011.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Canoinhas (SC), 09 de março de 2011.
LEOBERTO WEINERT                                     
Prefeito

GENPLUS - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
PAULO FACCIOLI
Sócio

Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial N.º 
06/2011_LENINE TONIOLO
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2011

Aos 09 (nove) dias do mês de março do ano de 2011, na cidade 
de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, A Prefeitura do Município 
de Canoinhas, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 
sob n° 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, n° 
10 – Centro, nesta cidade de Canoinhas-SC, neste ato represen-
tada por seu Prefeito, Sr. LEOBERTO WEINERT, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador do CPF nº 247.300.099-91, 
residente e domiciliado à Rua Nazir Cordeiro, 867, Bairro Campo 
Da Água Verde, nesta cidade de Canoinhas - SC, no final assinado, 
e a empresa LENINE TONIOLO,  Pessoa Jurídica de Direito Priva-
do, inscrita  no  CNPJ sob n.º 82.435.900/0001-26, com sede à 
Rua Napoleão Bonaparte, 756, Bairro Alto, na cidade de Curitiba/
PR, neste ato representada por seu Proprietário, Sr. Lenine To-
niolo, brasileiro, casado, portador do RG n.º  318.279-7 SSP/PR e 
CPF n.º 109.537.609-87, residente e domiciliado à Rua Napoleão 
Bonaparte, 756, Bairro Alto, na cidade de Curitiba/PR, acordam 
proceder, nos termos do Decreto Municipal n° 07/2005 e do Edital 
de Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços referente 
aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços uni-
tários.

ITEM  DESCRIÇÃO DO MATERIAL
QTDE
ESTIMADA

PREÇO UNITÁRIO

7

SACO PARA LIXO, CAPACI-
DADE 15 L, EMBALAGEM
COM 20 SACOS 2987 0,87

10

LIMPADOR DE PISOS, 
FRASCO COM 05 LITROS,
DILUIÇÃO 1/19 630 15,75

24
SAPONACEO LIQUIDO, 
FRASCO COM 300 ML 1332 1,24

34
LIMPADOR DE VIDROS 
COM 500 ML 1219 1,15

38
ESPONJA PARA LIMPEZA 
DUPLA FACE. LOUÇA 5243 0,25

48

PAPEL TOALHA INTERFO-
LHAS C/ 1.000 UN.
CREME 5524 3,59

51

ÁLCOOL EM GEL 70% COM 
ALOE VERA, FRASCO
DOSADOR DE 2 LITROS 510      24,80

54
FOSFORO, CAIXA COM 40 
PALITOS. 2000 0,12

Prefeito

FUTURITTY SUPERMERCADO LTDA.
Marcos Antonio Gonçalves
Sócio-Administrador

Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial 
N.º 06/2011_GENPLUS - COMERCIO de GENEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2011

Aos 09 (nove) dias do mês de março do ano de 2011, na cidade 
de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, A Prefeitura do Município 
de Canoinhas, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 
sob n° 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, n° 
10 – Centro, nesta cidade de Canoinhas-SC, neste ato represen-
tada por seu Prefeito, Sr. LEOBERTO WEINERT, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador do CPF nº 247.300.099-91, 
residente e domiciliado à Rua Nazir Cordeiro, 867, Bairro Campo 
Da Água Verde, nesta cidade de Canoinhas - SC, no final assinado, 
e a empresa GENPLUS - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
LTDA,  Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita  no  CNPJ sob 
n.º 05.499.481/0001-45, com sede à Rua Emílio de Ré, 42, Cen-
tro, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, neste ato representada 
por seu Sócio, Sr. Paulo Faccioli, brasileiro, casado, portador do 
RG n.º  1039699168 SSP/RS e CPF n.º 433.548.230-20, residente 
e domiciliado à Rua Emílio de Ré, 42, Centro, na cidade de Barão 
de Cotegipe/RS, acordam proceder, nos termos do Decreto Muni-
cipal n° 07/2005 e do Edital de Pregão Presencial em epígrafe, ao 
Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com 
seus respectivos preços unitários.

ITEM  DESCRIÇÃO DO MATERIAL
QTDE
ESTIMADA

PREÇO UNITÁRIO

05

SACO DE LIXO, C/ CAPACIDADE P/ 
100 LITROS,
EMBALAGEM C/ 5 UNIDADES 3077 0,79

06

SACO DE LIXO, C/ CAPACIDADE 50 
LITROS,
EMBALAGEM COM 10. 350 0,91

08

SACO DE LIXO, C/ CAPACIDADE P/ 
30 LITROS,
EMBALAGEM C/ 10 UNIDADES 1390 0,67

20

DESINFETANTE LÍQUIDO PARA 
BANHEIRO, TIPO
PINHO, COM 2 LTS 1512 1,55

21

DESINFETANTE PARA BANHEIRO, 
FRAGANCIA
EUCALIPTO, FRASCO C/ 02 LITROS 1103 1,55

42
FLANELA PARA LIMPEZA TAMANHO 
APROX. 35X55CM. 1417 0,71

65

LUVA DE BORRACHA PARA LIMPE-
ZA, TAMANHO
P.PARTE EXTERNA 100% LÁTEX E 
FORRO 100% ALGODÃO. 862        1,24

68

LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA 
TAM. P
FLEXIVEIS E RESISTENTE LATEX 
100% NATURAL,
FORRO 100% ALGODÃO P/ ABSOR-
VER A TRANSPIRAÇÃO. 562 1,24

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, 
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51

ÁLCOOL EM GEL 70% COM 
ALOE VERA, FRASCO
DOSADOR DE 2 LITROS 510      24,80

54
FOSFORO, CAIXA COM 40 
PALITOS. 2000 0,12

64 PÁ PLÁSTICA PARA LIXO 505 0,89

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta/lance apresentado no Pregão Presencial epigrafado.
O fornecimento do(s) produto(s), registrado através da presente 
ata, será efetuado em conformidade com o Processo Administrati-
vo 10/2011, Pregão Presencial 06/2011.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Canoinhas (SC), 09 de março de 2011.
LEOBERTO WEINERT                                                                                                  
Prefeito

LENINE TONIOLO
LENINE TONIOLO
Proprietário

Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial N.º 
06/2011_MARCELO JACOB
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2011

Aos 09 (nove) dias do mês de março do ano de 2011, na cidade 
de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, A Prefeitura do Município 
de Canoinhas, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 
sob n° 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, n° 
10 – Centro, nesta cidade de Canoinhas-SC, neste ato represen-
tada por seu Prefeito, Sr. LEOBERTO WEINERT, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador do CPF nº 247.300.099-91, 
residente e domiciliado à Rua Nazir Cordeiro, 867, Bairro Campo 
Da Água Verde, nesta cidade de Canoinhas - SC, no final assinado, 
e a empresa MARCELO JACOB,  Pessoa Jurídica de Direito Priva-
do, inscrita  no  CNPJ sob n.º 11.774.132/0001-97, com sede à 
Rua Frei Gaspar Madre de Deus, 140, Bairro Portão, na cidade de 
Curitiba/PR, neste ato representada por seu Proprietário, Sr. Mar-
celo Jacob, brasileiro, Separado Judicialmente, portador do RG n.º  
6.758.981-5 SSP/PR e CPF n.º 026.131.759-82, residente e domi-
ciliado à Rua Frei Gaspar Madre de Deus, 140, Bairro Portão, na 
cidade de Curitiba/PR, acordam proceder, nos termos do Decreto 
Municipal n° 07/2005 e do Edital de Pregão Presencial em epígra-
fe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, 
com seus respectivos preços unitários.

ITEM  DESCRIÇÃO DO MATERIAL
QTDE
ESTIMADA

PREÇO UNITÁRIO

15
CERA EM PASTA INCOLOR, 
LATA COM 4,5 KG 300 31,19

30
GEL DENTAL S/ FLUOR, 
TUBO C/ 100 GRAMAS 80 3,12

33 QUEROSENE COM 900 ML 1.466 3,98

35

PANO DE CHÃO ALVEJADO 
TAM 70 X 50 CM 1ª
QUALIDADE BRANCO 888 1,25

64 PÁ PLÁSTICA PARA LIXO 505 0,89

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta/lance apresentado no Pregão Presencial epigrafado.
O fornecimento do(s) produto(s), registrado através da presente 
ata, será efetuado em conformidade com o Processo Administrati-
vo 10/2011, Pregão Presencial 06/2011.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Canoinhas (SC), 09 de março de 2011.
LEOBERTO WEINERT                                                                                                  
Prefeito

LENINE TONIOLO
LENINE TONIOLO
Proprietário

Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial N.º 
06/2011_LENINE TONIOLO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2011

Aos 09 (nove) dias do mês de março do ano de 2011, na cidade 
de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, A Prefeitura do Município 
de Canoinhas, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 
sob n° 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, n° 
10 – Centro, nesta cidade de Canoinhas-SC, neste ato represen-
tada por seu Prefeito, Sr. LEOBERTO WEINERT, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador do CPF nº 247.300.099-91, 
residente e domiciliado à Rua Nazir Cordeiro, 867, Bairro Campo 
Da Água Verde, nesta cidade de Canoinhas - SC, no final assinado, 
e a empresa LENINE TONIOLO,  Pessoa Jurídica de Direito Priva-
do, inscrita  no  CNPJ sob n.º 82.435.900/0001-26, com sede à 
Rua Napoleão Bonaparte, 756, Bairro Alto, na cidade de Curitiba/
PR, neste ato representada por seu Proprietário, Sr. Lenine To-
niolo, brasileiro, casado, portador do RG n.º  318.279-7 SSP/PR e 
CPF n.º 109.537.609-87, residente e domiciliado à Rua Napoleão 
Bonaparte, 756, Bairro Alto, na cidade de Curitiba/PR, acordam 
proceder, nos termos do Decreto Municipal n° 07/2005 e do Edital 
de Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços referente 
aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços uni-
tários.

ITEM  DESCRIÇÃO DO MATERIAL
QTDE
ESTIMADA

PREÇO UNITÁRIO

7

SACO PARA LIXO, CAPACI-
DADE 15 L, EMBALAGEM
COM 20 SACOS 2987 0,87

10

LIMPADOR DE PISOS, FRAS-
CO COM 05 LITROS,
DILUIÇÃO 1/19 630 15,75

24
SAPONACEO LIQUIDO, 
FRASCO COM 300 ML 1332 1,24

34
LIMPADOR DE VIDROS COM 
500 ML 1219 1,15

38
ESPONJA PARA LIMPEZA 
DUPLA FACE. LOUÇA 5243 0,25

48

PAPEL TOALHA INTERFO-
LHAS C/ 1.000 UN.
CREME 5524 3,59
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26 SABAO EM PÓ 4247 2,15

37
SACO PARA PANO DE CHÃO 
NÃO ALVEJADO 1280 1,22

40
ESPONJA DE AÇO, PACOTES 
COM 02 UNIDADES 275 0,71

44

PAPEL HIGIÊNICO COM 08 
ROLOS DE 300 M 1ª
QUALIDADE 310 14,89

57
RODO DE ESPUMA COM 
CABO 504             2,14

71

DENGORDURANTE EMBALA-
GEM SQUEEZE COM
500 ML 166 1,44

80 PRATO DE PAPELÃO, 210 MM312 0,12

85
FIO DENTAL, ROLO COM 50 
METROS 46 1,24

89
ENXAGUANTE BUCAL, FRAS-
CO COM 500 ML. 39 6,72

90
SHAMPOO PARA CABELO, 
FRASCO COM 350 ML. 111 1,90

91 ESCOVA PARA CABELO 45 1,77

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta/lance apresentado no Pregão Presencial epigrafado.
O fornecimento do(s) produto(s), registrado através da presente 
ata, será efetuado em conformidade com o Processo Administrati-
vo 10/2011, Pregão Presencial 06/2011.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Canoinhas (SC), 09 de março de 2011.
LEOBERTO WEINERT                                       
Prefeito

PAPELARIA SÃO BENTO LTDA ME
Charles Gilson Ritzmann
Sócio

Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial N.º 
06/2011_RODRIGO LUIS HOBI ME
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2011

Aos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro do ano de 2011, na ci-
dade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, a Prefeitura do Mu-
nicípio de Canoinhas, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ sob n° 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, 
n° 10 - Centro, nesta cidade de Canoinhas-SC, neste ato represen-
tada por seu Prefeito, Sr. LEOBERTO WEINERT, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador do CPF nº 247.300.099-91, 
residente e domiciliado à Rua Nazir Cordeiro, 867, Bairro Campo 
Da Água Verde, nesta cidade de Canoinhas - SC, no final assinado, 
e a empresa RODRIGO LUIS HOBI ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ sob n° 03.881.708/0001-97, com sede na 
Localidade de Divisa,S/N, São Mateus do Sul/PR, neste ato repre-
sentada por seu Sócio-Administrador, o Sr. Rodrigo Luis Hobi, bra-
sileiro, Solteiro, Industrial, portador do CPF n° 022.647.729-05, RG 
nº 4.074.639, residente e domiciliado na Rua Voluntários da Pá-
tria, 291, Centro, na cidade de Porto União/SC, acordam proceder, 
nos termos do Decreto Municipal n° 07/2005 e do Edital de Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens 

46

GUARDANAPOS DE PAPEL 
COM 50 UNIDADES
CADA DE 30X31 887 0,56

47

GUARDANAPOS DE PAPEL 
COM 50 UNIDADES
CADA DE 22,X23,CM 600 0,27

52
DESODORIZADOR DE AM-
BIENTE SPRAY 543        3,92

92 ESCOVA DE DENTE ADULTO 87 0,44

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta/lance apresentado no Pregão Presencial epigrafado.
O fornecimento do(s) produto(s), registrado através da presente 
ata, será efetuado em conformidade com o Processo Administrati-
vo 10/2011, Pregão Presencial 06/2011.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Canoinhas (SC), 09 de março de 2011.
LEOBERTO WEINERT                                                                                     
Prefeito

MARCELO JACOB
MARCELO JACOB
Proprietário

Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial N.º 
06/2011_PAPELARIA SÃO BENTO LTDA ME
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2011

Aos 09 (nove) dias do mês de março do ano de 2011, na cidade 
de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, A Prefeitura do Município 
de Canoinhas, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 
sob n° 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, n° 
10 – Centro, nesta cidade de Canoinhas-SC, neste ato represen-
tada por seu Prefeito, Sr. LEOBERTO WEINERT, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador do CPF nº 247.300.099-91, 
residente e domiciliado à Rua Nazir Cordeiro, 867, Bairro Campo 
Da Água Verde, nesta cidade de Canoinhas - SC, no final assinado, 
e a empresa PAPELARIA SÃO BENTO LTDA ME,  Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita  no  CNPJ sob n.º 07.634.816/0001-16, 
com sede à Rua Cruzeiro, 386, Bairro Cruzeiro, na cidade de São 
Bento do Sul/SC, neste ato representada por seu Sócio, Sr. Char-
les Gilson Ritzmann, brasileiro, casado, portador do RG n.º  18/R 
1.795.870 SSP/SC e CPF n.º 604.033.149-68, residente e domici-
liado à Rua Vidal Ramos, 1180, Bairro Scharamm, na cidade de 
São Bento do Sul/SC, acordam proceder, nos termos do Decreto 
Municipal n° 07/2005 e do Edital de Pregão Presencial em epígra-
fe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, 
com seus respectivos preços unitários.

ITEM  DESCRIÇÃO DO MATERIAL
QTDE
ESTIMADA

PREÇO UNITÁRIO

02

COPO DESCARTÁVEL DE 100 
ML, PACOTES COM
100 COPOS 760 0,95

22

DESINFETANTE PARA BA-
NHEIRO, FRAGANCIA
LAVANDA, FRASCO COM 02 
LITROS. 562 1,81
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39
ESPONJA DE LÃ DE AÇO, 
PCT COM 08 UNIDADES 778 0,59

50

ALCOOL ETILICO HIDRA-
TADO 92,8 GRAUS INPM,
COM 1 LITRO 3.684 2,64

61

ESCOVA PARA CHÃO COM 
CERDAS DE NYLON E
CABO 952 2,07

63

BALDE PLÁSTICO COM 
SUPORTE DE METAL, COM
CAP. MÍNIMA DE 13 L 578 1,90

74

EMBALAGENS PLÁSTICAS 
DESCARTÁVEIS, CAP.
03 KG. PICOTADO 138        1,76

75

SABONETE LÍQUIDO, 
FRASCO COM 05 LITROS,
AROMA ERVA DOCE 189 7,28

77

TOCAS DESCARTÁVEIS 
CONFECCIONADAS COM
TNT PARA USO EM CO-
ZINHAS 382 0,07

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta/lance apresentado no Pregão Presencial epigrafado.
O fornecimento do(s) produto(s), registrado através da presente 
ata, será efetuado em conformidade com o Processo Administrati-
vo 10/2011, Pregão Presencial 06/2011.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Canoinhas (SC), 09 de março de 2011.
LEOBERTO WEINERT                                                                         
Prefeito

SATELITE COMERCIAL LTDA - EPP
WENCESLAU VILHA JUNIOR
Sócio-Administrador

Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial N.º 
06/2011_SCHUMACHER AREIAS e ARGAMASSAS 
LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2011

Aos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro do ano de 2011, 
na cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, a Prefeitu-
ra do Município de Canoinhas, Pessoa Jurídica de Direito Públi-
co, inscrita no CNPJ sob n° 83.102.384/0001-80, com sede à Rua 
Felipe Schmidt, n° 10 - Centro, nesta cidade de Canoinhas-SC, 
neste ato representada por seu Prefeito, Sr. LEOBERTO WEINERT, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do CPF 
nº 247.300.099-91, residente e domiciliado à Rua Nazir Cordeiro, 
867, Bairro Campo Da Água Verde, nesta cidade de Canoinhas 
- SC, no final assinado, e a empresa SCHUMACHER AREIAS E AR-
GAMASSAS LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ sob n° 07.236.044/0001-64, com sede na Rodovia BR 280, 
km-221.7, Canoinhas/SC, neste ato representada por seu Sócio-
Administrador, o Sr. José Carlos Ferraresi, brasileiro, casado, mi-
nerador, portador do CPF n° 180.406.919-15, RG nº 9 C-315-418, 
residente e domiciliado na Rua Basílio Humenhuk, 1050, Centro, 
na cidade de Canoinhas/SC, acordam proceder, nos termos do De-
creto Municipal n° 07/2005 e do Edital de Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discri-
minados, com seus respectivos preços unitários.

abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

ITEM
 DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL

QTDE ESTIMADA PREÇO UNITÁRIO

01 BRITA CORRIDA 12.000,00 27,50
03 PEDRA LASCÃO 3.500,0 26,50

04
BRITA GRADUADA 
FAIXA “C”

2.000,0 30,50

06 PO DE BRITA 200,00 39,50

07
GRANILHA - 
LIMPA

200,00 40,50

08
BRITA Nº 01 - 
LIMPA

150,00 41,50

09
BRITA Nº 2 - 
LIMPA

50,00 39,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta/lance apresentado no Pregão Presencial epigrafado.
O fornecimento do(s) produto(s), registrado através da presente 
ata, será efetuado em conformidade com o Processo Administrati-
vo 13/2011, Pregão Presencial 08/2011.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Canoinhas, 17 de fevereiro de 2011.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito 

RODRIGO LUIS HOBI ME
Rodrigo Luis Hobi

Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial N.º 
06/2011_SATELITE COMERCIAL LTDA - EPP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2011

Aos 09 (nove) dias do mês de março do ano de 2011, na cidade 
de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, A Prefeitura do Município 
de Canoinhas, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 
sob n° 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, n° 
10 – Centro, nesta cidade de Canoinhas-SC, neste ato represen-
tada por seu Prefeito, Sr. LEOBERTO WEINERT, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador do CPF nº 247.300.099-91, 
residente e domiciliado à Rua Nazir Cordeiro, 867, Bairro Campo 
Da Água Verde, nesta cidade de Canoinhas - SC, no final assinado, 
e a empresa SATELITE COMERCIAL LTDA - EPP,  Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita  no  CNPJ sob n.º 82.629.072/0001-67, 
com sede à Avenida Frederico Lambertucci, 863, Bairro Fazendi-
nha, na cidade de Curitiba/PR, neste ato representada por seu 
Sócio, Sr. Wenceslau Vilha Junior, brasileiro, divorciado, portador 
do RG n.º  3.165.557-9/PR e CPF n.º 359.597.119-15, residente 
e domiciliado à Rua Mato Grosso, 5200, Ferraria, na cidade de 
Campo Largo/PR, acordam proceder, nos termos do Decreto Muni-
cipal n° 07/2005 e do Edital de Pregão Presencial em epígrafe, ao 
Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com 
seus respectivos preços unitários.

ITEM
 DESCRIÇÃO DO MATE-
RIAL

QTDE
ESTIMADA

PREÇO UNITÁRIO

29
CREME DENTAL 90GR C/ 
FLÚOR 352 0,81

36
SACO PARA PANO DE 
CHÃO ALVEJADO 2.280 1,03
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ata, será efetuado em conformidade com o Processo Administrati-
vo 10/2011, Pregão Presencial 06/2011.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Canoinhas (SC), 09 de março de 2011.

LEOBERTO WEINERT SUPERMERCADO HILARIO FUCHS LTDA
Prefeito Hilário Fuchs
Sócio-Administrador

Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial N.º 
06/2011_TORRE ALTA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2011

Aos 09 (nove) dias do mês de março do ano de 2011, na cidade 
de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, A Prefeitura do Município 
de Canoinhas, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 
sob n° 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, n° 
10 - Centro, nesta cidade de Canoinhas-SC, neste ato represen-
tada por seu Prefeito, Sr. LEOBERTO WEINERT, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador do CPF nº 247.300.099-91, 
residente e domiciliado à Rua Nazir Cordeiro, 867, Bairro Campo 
Da Água Verde, nesta cidade de Canoinhas - SC, no final assinado, 
e a empresa CEREALISTA TORRE ALTA LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 04.538.615/0001-27, com 
sede à Avenida Miguel Komarchewski, 1218, Centro, na cidade de 
Campo do Tenente/PR, neste ato representada por sua Sócia, Sra. 
Herica Cristina Alves Galante Messias, brasileira, casada, portado-
ra do RG n.º 8.096.837-0/PR e CPF n.º 957.493.229-04, residente 
e domiciliada à Avenida Otávio de Carvalho, 1180, Bairro Jardim 
Carvalho, na cidade de Ponta Grossa/PR, acordam proceder, nos 
termos do Decreto Municipal n° 07/2005 e do Edital de Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens 
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

ITEM  DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTDE ESTIMADA PREÇO UNITÁRIO

31
ÁGUA SANITÁRIA, FRASCO 
COM 1 LITRO

6184 0,74

43
PANO DE PRATO EM 
ALGODÃO TAM. APROX. 
70X70CM.

1196 1,11

45

PAPEL HIGIENICO COM 4 
ROLOS COM 60 METROS 
CADA, PICOTADO, BRANCO 
1A QUALIDADE.

3269 3269

49 PAPEL TOALHA (2 ROLOS) 1142 1,57

60
ESCOVA DE MAO PARA 
LIMPEZA (COM CERDAS DE 
NYLON)

385 0,94

73
INSETICIDA AEROSOL, 
FRASCO 300 ML

80 3,10

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta/lance apresentado no Pregão Presencial epigrafado.
O fornecimento do(s) produto(s), registrado através da presente 
ata, será efetuado em conformidade com o Processo Administrati-
vo 10/2011, Pregão Presencial 06/2011.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Canoinhas (SC), 09 de março de 2011.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito 

ITEM
 DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL

QTDE ESTIMADA PREÇO UNITÁRIO

05 AREIA 400,00 35,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta/lance apresentado no Pregão Presencial epigrafado.
O fornecimento do(s) produto(s), registrado através da presente 
ata, será efetuado em conformidade com o Processo Administrati-
vo 13/2011, Pregão Presencial 08/2011.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Canoinhas, 17 de fevereiro de 2011.
LEOBERTO WEINERT 
Prefeito

SCHUMACHER AREIAS E ARGAMASSAS LTDA.
JOSÉ CARLOS FERRARESI

Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial N.º 
06/2011_SUPERMERCADO HILARIO FUCHS LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2011

Aos 09 (nove) dias do mês de março do ano de 2011, na cidade de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, A Prefeitura do Município de 
Canoinhas, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob 
n° 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, n° 10 
- Centro, nesta cidade de Canoinhas-SC, neste ato representada 
por seu Prefeito, Sr. LEOBERTO WEINERT, brasileiro, casado, ad-
ministrador de empresas, portador do CPF nº 247.300.099-91, re-
sidente e domiciliado à Rua Nazir Cordeiro, 867, Bairro Campo Da 
Água Verde, nesta cidade de Canoinhas - SC, no final assinado, e a 
empresa SUPERMERCADO HILARIO FUCHS LTDA, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 80.861.446/0001-40, 
com sede à Rua Camarista João Hirt, 55, Bairro Campo do Gado, 
na cidade de Rio Negro/PR, neste ato representada por seu Sócio, 
Sr. Hilário Fuchs, brasileiro, casado, portador do RG n.º 823178 
IDP/PR e CPF n.º 124.889.179-15, residente e domiciliado à Rua 
Camarista João Hirt, 103, Bairro Campo do Gado, na cidade de Rio 
Negro/PR, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n° 
07/2005 e do Edital de Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro 
de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus res-
pectivos preços unitários.

ITEM  DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTDE ESTIMADA PREÇO UNITÁRIO

12
CERA LÍQUIDA AMARELA, 
FRASCO COM 900 ML.

280 1,75

27
SABÃO EM PEDRA GLICE-
RINADO, PEDRA COM 200 
GRAMAS

6780 0,60

32
DETERGENTE PARA LOUÇA 
COM 500 ML

6081 0,61

72
GRAMPO PARA PENDURAR 
ROUPAS

187 0,46

93
PENTE DE CABELO COM 
CABO

126 0,59

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta/lance apresentado no Pregão Presencial epigrafado.
O fornecimento do(s) produto(s), registrado através da presente 
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residente e domiciliado à Rua Nazir Cordeiro, 867, Bairro Campo 
Da Água Verde, nesta cidade de Canoinhas - SC, no final assinado, 
e a empresa COMERCIAL CRONUS LTDA,  Pessoa Jurídica de Di-
reito Privado, inscrita  no  CNPJ sob n.º 11.975.632/0001-97, com 
sede à Rua João Alencar Guimarâes, 825, Bairro Santa Quitéria, 
na cidade de Curitiba/PR, neste ato representada por seu Sócio, 
Sr. Evandro Pereira Guedes, brasileiro, solteiro, portador do RG 
n.º  5.925.992-0 SESP/PR e CPF n.º 022.058.069-39, residente 
e domiciliado à Rua João Ferreira de Barros, 486, Vila Fanny, na 
cidade de Curitiba/PR, acordam proceder, nos termos do Decreto 
Municipal n° 07/2005 e do Edital de Pregão Presencial em epígra-
fe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, 
com seus respectivos preços unitários.

ITEM  DESCRIÇÃO DO MATERIAL
QTDE
ESTIMADA

PREÇO UNITÁRIO

3

COPO DESCARTÁVEL DE 
180 ML, PACOTES COM
100 COPOS 2500 1,37

13
CERA LIQUIDA AMARELA, 
FRASCO COM 750 ML 100 1,46

14
CERA LÍQUIDA VERMELHA, 
EMBALAGEM COM 750 ML 48 1,46

18
CERA LÍQUIDA INCOLOR, 
EMBALAGEM COM 750 ML 3058 1,46

19 LUSTRA MÓVEIS 200 ML 706 0,96

23
PEDRAS SANITARIA COM 25 
GRAMAS 1881 0,38

56
VASSOURA DE PELO SINTE-
TICO COM CABO 685         5,85

67
LUVA DE BORRACHA PARA 
LIMPEZA, TAMANHO G 862 1,23

70

LUVA DE BORRACHA P/ 
LIMPEZA TAM. G
FLEXIVEIS E RESISTENTE 
LATEX 100% NATURAL, 
FORRO 100% ALGODÃO P/ 
ABSORVER A
TRANSPIRAÇÃO. 1.312 1,24

78
AMACIANTE PARA ROUPAS 
FRASCO C/ 02 LITROS 238 1,88

82
PASTA CRISTAL ROSA, 
POTE COM 500 GRAMAS 10 1,40

83

ROLO DE FILME DE PVC 
PARA ALIMENTOS, ROLO 
COM 30 METROS 40 1,61

94
APARELHO DE BARBEAR 
COM 02 LÂMINAS 54 0,39

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta/lance apresentado no Pregão Presencial epigrafado.
O fornecimento do(s) produto(s), registrado através da presente 
ata, será efetuado em conformidade com o Processo Administrati-
vo 10/2011, Pregão Presencial 06/2011.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Canoinhas (SC), 09 de março de 2011.
LEOBERTO WEINERT                                           
Prefeito                                                             

COMERCIAL CRONUS LTDA
Evandro Pereira Guedes 
Sócio

CEREALISTA TORRE ALTA LTDA
Herica Cristina Alves Galante Messias
Sócia-Administradora

Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial N° 
02/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2011

Ao 01 (primeiro) dia do mês de fevereiro do ano de 2011, na 
cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, a Prefeitura do 
Município de Canoinhas, Pessoa Jurídica de Direito Público, ins-
crita no CNPJ sob n° 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe 
Schmidt, n° 10 - Centro, nesta cidade de Canoinhas-SC, neste 
ato representada por seu Prefeito, Sr. LEOBERTO WEINERT, bra-
sileiro, casado, administrador de empresas, portador do CPF nº 
247.300.099-91, residente e domiciliado à Rua Nazir Cordeiro, 
867, Bairro Campo Da Água Verde, nesta cidade de Canoinhas - 
SC, no final assinado, e a empresa COMERCIO E INDUSTRIA BREI-
THAUPT SA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 
sob n° 04.429.810/0020-10, com sede na Avenida Rubens Ribeiro 
da Silva, 545, Centro, Canoinhas/SC, neste ato representada por 
seu Diretor, o Sr. Roberto Breithaupt, brasileiro, casado, comer-
ciante, portador do CPF n° 216.587.579-04, RG nº. 2/R 597.500-
8, residente e domiciliado na Rua Presidente Juscelino, 118, na 
cidade de Jaraguá do Sul/SC, acordam proceder, nos termos do 
Decreto Municipal n° 07/2005 e do Edital do Pregão Presencial nº. 
02/2011 em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens 
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

LOTE  DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTDE ESTIMADA PREÇO UNITÁRIO

01
APARELHO DE AR CON-
DICIONADO, TIPO SPLIT, 
12.000 BTU’S

15 980,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta/lance apresentado no Pregão Presencial epigrafado.
O fornecimento do(s) produto(s), registrado através da presente 
ata, será efetuado em conformidade com o Processo Administrati-
vo 02/2011, Pregão Presencial nº. 02/2011.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Canoinhas, 01 de fevereiro de 2011.
LEOBERTO WEINERT 
Prefeito

COMERCIO E INDÚSTRIA BREITHAUPT SA
Roberto Breithaupt
Diretor

Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial N° 
06/2011_COMERCIAL CRONUS LTDA
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2011

Aos 09 (nove) dias do mês de março do ano de 2011, na cidade 
de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, A Prefeitura do Município 
de Canoinhas, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 
sob n° 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, n° 
10 – Centro, nesta cidade de Canoinhas-SC, neste ato represen-
tada por seu Prefeito, Sr. LEOBERTO WEINERT, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador do CPF nº 247.300.099-91, 
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Capinzal

Prefeitura

Decreto 079/2011
DECRETO Nº 079, DE 05 DE OUTUBRO DE 2011.
Abre crédito adicional suplementar na forma que especifica.

Prefeito Municipal DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 2.941, de 08 de dezembro de 
2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal de Es-
portes de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 6.718,00 (seis mil setecentos e dezoito reais), para reforço da 
dotação orçamentária, descrita no quadro a seguir.

1201.27.812.0100.2081 MANUTENÇÃO DO DESPORTO MUNICI-
PAL FTE DR R$ 0,00
33903900-007 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 
00 R$ 6.718,00
Total R$ 6.718,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1º, deste De-
creto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no 
artigo 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320/64, o cancelamento 
parcial do saldo da dotação orçamentária nº 2081, vinculada ao 
orçamento vigente da Fundação Municipal de Esportes de Capin-
zal, no valor de R$ 6.718,00 (seis mil setecentos e dezoito reais), 
na forma do quadro a seguir.

1201.27.812.0100.2081 MANUTENÇÃO DO DESPORTO MUNICI-
PAL FTE DR R$ 0,00
33901800-003 Auxílio financeiro a estudantes 00 00 R$ 1.500,00
33903600-006 Outros serviços de terceiros - pessoa física 00 00 
R$ 1.100,00
33901400-009 Diárias civil 00 00 R$ 1.500,00
44905200-008 Equipamentos e material permanente 00 00 R$ 
2.618,00
Total R$ 6.718,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 05 de outubro de 2011
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Errata - Extrato de Contrato - Contrato 0186/2011 .
ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0186/2011
Concorrência p/Compras e Serviços 0095/2011

No extrato de contrato 0186/2011, oriundo da Concorrência pú-
blica para compras e serviços Nº 0095/2011, cujo objeto trata 
da contratação, pelo regime de empreitada global, de empresa 
especializada para execução dos serviços de engenharia sanitária 
de limpeza pública no perímetro urbano e nas sedes do interior do 

Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial N° 
FME 02/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° FME 03/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° FME 02/2011

Aos 03 (três) dias do mês de junho do ano de 2011, na cidade de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, a Fundação Municipal de Es-
portes, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n° 
03.914.543/0001-02, com sede à Rua Felipe Schmidt, S/N - Cen-
tro, nesta cidade de Canoinhas-SC, neste ato representada por seu 
Presidente, Ricardo Pereira Martin, brasileiro, casado, professor, 
portador do RG n.º 673.224 e CPF n.º 185.449.169-53, residente 
e domiciliado, à rua Emilio Kreis, 325, nesta cidade de Canoinhas 
- SC, no final assinado, e a empresa CANOINHAS TRANSPORTE 
E TURISMO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ sob n° 10.758.237/0001-90, com sede na Rua João da Cruz 
Kreiling, 1300, Centro, Canoinhas/SC, neste ato representada por 
seu Sócio-Administrador, o Sr. Jaderson Cavalheiro, brasileiro, sol-
teiro, comerciante, portador do CPF n° 041.708.519-27, RG nº 
22ª 4.439.923 SSP-SC, residente e domiciliado na Rua João da 
Cruz Kreiling, 1300, Centro, Canoinhas/SC, acordam proceder, nos 
termos do Decreto Municipal n° 07/2005 e do Edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens 
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

LOTE
 DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL

QTDE ESTIMADA PREÇO UNITÁRIO

01

ÔNIBUS MIN 44 
LUGARES PARA 
TRANSPORTE DE 
ATLETAS

8000 R$ 2,30

02

VAN MIN. 15 
LUGARES PARA 
TRANSPORTE DE 
ATLETAS

15000 R$ 1,93

03

MICROONIBUS 
MIN. 21 LUGARES 
PARA TRANSPOR-
TE DE ATLETAS

5000 R$ 2,08

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta/lance apresentado no Pregão Presencial epigrafado.
O fornecimento do(s) produto(s), registrado através da presente 
ata, será efetuado em conformidade com o Processo Administrati-
vo nº FME 03/2011, Pregão Presencial nº FME 02/2011.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Canoinhas, 03 de junho de 2011.
RICARDO PEREIRA MARTIN 
Presidente do Fundo

CANOINHAS TRANSPORTE E TURISMO LTDA
Jaderson Cavalheiro
Sócio-Administrador
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conformidade com o disposto na Lei 8.666/93 e alterações.

Art. 4º As despesas decorrentes da Execução da presente Lei, cor-
rerão à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 27 de outubro de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal Claudinei Antonio Sella
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada nesta data.

Decreto Nº 1.785, de 27 de outubro de 2011.
DECRETO Nº 1.785, de 27 de outubro de 2011.
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE (CMS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas(SC), 
no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e VIII do 
art. 103 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e respectivos su-
plentes do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE (CMS), conforme 
segue:

REPRESENTAÇÃO TITULAR SUPLENTE
Secretaria Mun. de Saúde 
e Bem Estar Social

Elizete Cardoso da Silva Rosa Aparecida Fabri

Secretaria Mun. de Educa-
ção, Cultura e Desporto 

Leda Maria de Almeida Neiva Antoniolli

Unidades Sanitárias Mu-
nicipais

Rosmeri Salete Tigre Daiane Maria Branco

Profissionais da Área 
Médica

Gustavo Rebelatto Arioldo Paz Padilha

Profissionais da Área 
Odontológica

Felipe Soldi Bortolon
Adriana Célia Bor-
tolon

Hospital Nª Sª do Perpétuo 
Socorro

Marlene Mingori
Marizete Luvison 
Marcon

Profissionais da Área de 
Enfermagem

Dulce Salete Mayer Aline Romanini

Profissionais da Área 
Técnico-Administrativo

Camile Renata Johann 
Ferraz

Débora de Andrade

Câmara dos Dirigentes 
Lojistas - CDL

Sofia Carolina Comas-
setto

Dileto Zancaron 
Junior

Associação dos Servidores 
Municipais de Catanduvas

Amarildo Rossoni Davi Pecinato

Sindicato dos Trabalhado-
res Rurais

Arlindo Katschor Lubina Albrecht

Sindicato dos Transporta-
dores de Cargas

Ivete Fochesatto
Paulo Rodrigues 
Ribeiro

Comunidade Casa Espe-
rança e Vida - CCEV

Almeri Rizzi Dílson Rizzi

Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais 
- APAE

Cristiane Aparecida 
Ferreira

Débora Cristina 
Turmena

Representante das APP’s 
Associação de Pais e Pro-
fessores 

Elenir Fátima Chinato 
Filipine

Silvia Ferreira da 
Silva

Representante das Asso-
ciações de Bairros

Inês Terezinha Medeiros
Sarajane Segala 
Cardoso da Silva

Pastoral da Criança Odite da Silva Troes Edith Fazioni

Art. 2º Pela participação no Conselho, os membros acima 

Município de Capinzal (SC), compreendendo os serviços de:

1)Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais 
urbanos e das sedes do interior;
2)Disposição final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais ur-
banos e das sedes do interior, através de operação, manutenção e 
monitoramento de aterro sanitário, em área de responsabilidade/ 
propriedade da empresa proponente;
3)Limpeza de vias urbanas e logradouros públicos através de var-
rição manual;
4)Fornecimento de equipe padrão/apoio.

Onde se lê:

VALOR R$: 118.596,18.

Leia-se:

VALOR R$: 118.596,18, mensais, totalizando 474.384,72

Catanduvas

Prefeitura

Lei Nº 2.329/11, de 27 de outubro de 2011.
LEI Nº 2.329/11, de 27 de outubro de 2011.
“AUTORIZA CELEBRAR CONVÊNIO COM A POLÍCIA MILITAR DE 
SANTA CATARINA - PMSC, VISANDO O DESENVOLVIMENTO DO 
PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA AS DROGAS - PRO-
ERD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas(SC), 
no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber a todos os 
habitantes do Município, que o Legislativo Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Convênio com a POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - PMSC, 
através da 1ª Companhia do 2º Batalhão de Polícia Militar, visan-
do a cooperação técnica e logística para o desenvolvimento do 
Programa Educacional de Resistência às Drogas - PROERD, nas 
escolas da Rede Pública Estadual e Municipal localizadas no Terri-
tório Municipal.

Parágrafo único. O Convênio de que trata o “caput” deste artigo 
consta do “Protocolo de Intenções” e tem por objeto a conjugação 
de esforços no sentido de desenvolver um sistema de parcerias, 
envolvendo a Polícia Militar, a família e a comunidade escolar, para 
implementação do Programa Educacional de Resistência às Dro-
gas - PROERD, nas 4ª séries do Ensino Fundamental das Escolas 
da Rede Estadual e Municipal, durante o 2º semestre do ano de 
2011.

Art. 2º A título de apoio financeiro à execução do programa, o 
Município fica ainda autorizado a repassar à Policia Militar de Santa 
Catarina - PMSC, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), destinado 
à aquisição do Kit-Proerd que será entregue a cada aluno partici-
pante do Programa.

Parágrafo único. A entidade recebedora dos recursos de que trata 
este artigo deverá depositar o valor do repasse em conta especí-
fica, e prestar conta na forma da legislação vigente, no prazo de 
sessenta (60) dias a contar da data da liberação dos recursos.

Art. 3º A presente medida está dispensada de licitação pública, em 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 73

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 85904/11/2011 (Sexta-feira)

Art.1º Conceder progressão funcional do Nível I para o Nível II, 
por Avaliação de Desempenho, ao Servidor Publico ADENILSON 
ANTONIO, matriculado sob n° 2425/03, ocupante do cargo efetivo 
de Agente Profissional-40 horas, em exercício na Secretaria Muni-
cipal de transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º O servidor passará a receber o vencimento correspondente 
ao Nível II, do anexo IV da Lei Complementar 007 de 23.12.99, a 
partir deste mês.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 03 de 
novembro de 2011.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 416 de 03.11.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 416/2011

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições legais conferidas pelo art.50, VII, 
da Lei Orgânica Municipal, Decreto nº. 050/2009 e de acordo com 
o art. 18, inciso I, da Lei Complementar 007 de 23.12.99, com 
redação da Lei Complementar n°049 de 09.12.10,

RESOLVE:
Art.1º Conceder progressão funcional do Nível II para o Nível III, 
por Tempo de Serviço prestado ao município, ao Servidor Publico 
ACIR MELLO, matriculado sob n° 1378/01, ocupante do cargo efe-
tivo de Operário-40 horas, em exercício na Secretaria Municipal de 
transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º O servidor passará a receber o vencimento correspondente 
ao Nível III, do anexo IV da Lei Complementar 007 de 23.12.99, 
a partir deste mês.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 03 de 
novembro de 2011.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 417 de 03.11.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 417/2011

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições legais conferidas pelo art.50, VII, 
da Lei Orgânica Municipal, Decreto nº. 050/2009 e de acordo com 
o art. 18, inciso I, da Lei Complementar 007 de 23.12.99, com 
redação da Lei Complementar n°049 de 09.12.10,

RESOLVE:
Art.1º Conceder progressão funcional do Nível V para o Nível VI, 
por Tempo de Serviço prestado ao município, ao Servidor Publi-
co CLOBSON SCHEIDT, matriculado sob n° 2339/01, ocupante do 
cargo efetivo de Operário-40 horas, em exercício na Secretaria 
Municipal de transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º O servidor passará a receber o vencimento correspondente 
ao Nível VI, do anexo IV da Lei Complementar 007 de 23.12.99, a 
partir deste mês.

nomeados não serão remunerados, sendo considerado serviço pú-
blico relevante, podendo ser ressarcidos de eventuais despesas 
realizadas e autorizadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 27 de outubro de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado por esta Secretaria nesta data.

Portaria P/5343/11, de 01.11.11
PORTARIA P/5343/11, de 01.11.11
Concede licença para tratar de interesses particulares Rosemeri da 
Rosa Machado Picinini”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e na forma do art. 102, da Lei Com-
plementar nº 19/02,

R e s o l v e
CONCEDER, atendendo pedido do(a) interessado(a), Licença para 
tratar de Interesses Particulares à Funcionário(a) Rosemeri da 
Rosa Machado Picinini, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Copa e Higienização, Nível CE-01A, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
pelo prazo de 02 (dois) anos.

Início da licença:

01 de novembro de 2011

Término da licença:

30 de outubro de 2013

Catanduvas, 01 de novembro 2011
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/4333/08

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria Nº 415 de 03.11.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 415/2011

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições legais conferidas pelo art.50, VII, 
da Lei Orgânica Municipal, Decreto nº. 050/2009 e de acordo com 
o art. 18, inciso II, da Lei Complementar 007 de 23.12.99, com 
redação da Lei Complementar n°049 de 09.12.10,

RESOLVE:
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Portaria Nº 420 de 03.11.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 420/2011

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições legais conferidas pelo art.50, VII, 
da Lei Orgânica Municipal, Decreto nº. 050/2009 e de acordo com 
o art. 18, inciso II, da Lei Complementar 007 de 23.12.99, com 
redação da Lei Complementar n°049 de 09.12.10,

RESOLVE:
Art.1º Conceder progressão funcional do Nível III para o Nível IV, 
por Avaliação de Desempenho, a Servidora Publica CLAUDIRENE 
FERREIRA, matriculada sob n° 2444/03, ocupante do cargo efeti-
vo de Auxiliar Administrativo-40 horas, em exercício na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social.

Art. 2º A servidora passará a receber o vencimento corresponden-
te ao Nível IV, do anexo IV da Lei Complementar 007 de 23.12.99, 
a partir deste mês.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 03 de 
novembro de 2011.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 421 de 03.11.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 421/2011

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições legais conferidas pelo art.50, VII, 
da Lei Orgânica Municipal, Decreto nº. 050/2009 e de acordo com 
o art. 18, inciso II, da Lei Complementar 007 de 23.12.99, com 
redação da Lei Complementar n°049 de 09.12.10,

RESOLVE:
Art.1º Conceder progressão funcional do Nível I para o Nível II, 
por Avaliação de Desempenho, ao Servidor Publico LEANDRO MA-
CARIO CORREIA, matriculado sob n° 2502/01, ocupante do cargo 
efetivo de Oficial Administrativo-40 horas, em exercício na Secre-
taria Municipal da Agricultura, Industria e Comercio.

Art. 2º O servidor passará a receber o vencimento correspondente 
ao Nível II, do anexo IV da Lei Complementar 007 de 23.12.99, a 
partir deste mês.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 03 de 
novembro de 2011.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

P O R T A R I A N° 421/2011

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições legais conferidas pelo art.50, VII, 
da Lei Orgânica Municipal, Decreto nº. 050/2009 e de acordo com 
o art. 18, inciso II, da Lei Complementar 007 de 23.12.99, com 
redação da Lei Complementar n°049 de 09.12.10,

RESOLVE:
Art.1º Conceder progressão funcional do Nível I para o Nível II, 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 03 de 
novembro de 2011.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 418 de 03.11.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 418/2011

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições legais conferidas pelo art.50, VII, 
da Lei Orgânica Municipal, Decreto nº. 050/2009 e de acordo com 
o art. 18, inciso II, da Lei Complementar 007 de 23.12.99, com 
redação da Lei Complementar n°049 de 09.12.10,

RESOLVE:
Art.1º Conceder progressão funcional do Nível I para o Nível II, 
por Avaliação de Desempenho, a Servidora Publica ANGELA DA 
SILVA PAUL, matriculada sob n° 1278/03, ocupante do cargo efeti-
vo de Auxiliar Administrativo-40 horas, em exercício na Secretaria 
Municipal da Saúde.

Art. 2º A servidora passará a receber o vencimento corresponden-
te ao Nível II, do anexo IV da Lei Complementar 007 de 23.12.99, 
a partir deste mês.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 03 de 
novembro de 2011.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 419 de 03.11.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 419/2011

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições legais conferidas pelo art.50, VII, 
da Lei Orgânica Municipal, Decreto nº. 050/2009 e de acordo com 
o art. 18, inciso II, da Lei Complementar 007 de 23.12.99, com 
redação da Lei Complementar n°049 de 09.12.10,

RESOLVE:
Art.1º Conceder progressão funcional do Nível I para o Nível II, 
por Avaliação de Desempenho, a Servidora Publica ROSICLEIDE 
SIPRIANI PEREIRA, matriculada sob n° 2505/01, ocupante do car-
go efetivo de Oficial de Nível Médio-40 horas, em exercício na 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 2º A servidora passará a receber o vencimento corresponden-
te ao Nível II, do anexo IV da Lei Complementar 007 de 23.12.99, 
a partir deste mês.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 03 de 
novembro de 2011.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal
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Art. 2º O servidor supra mencionado acumulará a função referida 
com as provenientes do Cargo Efetivo de Contador.

Art. 3º O servidor designado não receberá remuneração adicional 
pelo acúmulo das funções.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 01.11.2011.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 03 de 
novembro de 2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório n° 064/2011 
- PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 064/2011 
- PM
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2011 - PM

A Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado torna público aos 
interessados, que estará reunida no dia 21 de novembro 2011, às 
10:00, a fim de receber, abrir e examinar documentação e propos-
tas de empresas que pretendam participar do Processo Licitató-
rio, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA DETONAÇÃO E PERFURAÇÃO DE SAIBRO, PATROLAMENTO, 
CASCALHAMENTO E ALARGAMENTO DOS TRECHOS VISANDO A 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DESTE 
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO-SC, conforme Termo de 
Referência, Memoriais Descritivos, Quadro de Quantidades e Cro-
nograma Físico-Financeiros em Anexos.As informações poderão 
ser obtidas pelo fone (47) 3537-0072 no horário de expediente.

Chapadão do Lageado (SC), 04 de novembro de 2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório n° 065/2011 
- PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 065/2011 
- PM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2011 - PM

A Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado torna público aos 
interessados, que estará reunida no dia 17 de novembro 2011, às 
09:00, a fim de receber, abrir e examinar documentação e propos-
tas de empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, 
cujo objeto é a contratação de empresas para efetuar serviços de 
transporte de passageiros, conforme especificações em anexo. As 
informações poderão ser obtidas pelo fone (47) 3537-0072, das 
08h00min às 12h00min e das 13h00min às 16h00min ou pelo e-
mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br.

Chapadão do Lageado (SC), 04 de novembro de 2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

por Avaliação de Desempenho, ao Servidor Publico LEANDRO MA-
CARIO CORREIA, matriculado sob n° 2502/01, ocupante do cargo 
efetivo de Oficial Administrativo-40 horas, em exercício na Secre-
taria Municipal da Agricultura, Industria e Comercio.

Art. 2º O servidor passará a receber o vencimento correspondente 
ao Nível II, do anexo IV da Lei Complementar 007 de 23.12.99, a 
partir deste mês.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 03 de 
novembro de 2011.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 422 de 03.11.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 422/2011

CONSIDERANDO - a apresentação do Certificado de conclusão no 
Curso de Pós-Graduação em Educação Infantil e Series Iniciais do 
Ensino Fundamental.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com o Artigo 9º da Lei nº. 0085 de 30.06.99 e nos termos do 
Anexo III do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, 
Grupo I - Docente, constante da Lei Complementar nº. 006 de 
23.12.1999.

RESOLVE:
Art.1º Conceder Equiparação Salarial a Servidora MARINELMA 
RAYMUNDO, que exerce a função do Cargo de Professora ACT- 20 
horas, nomeada pela Portaria nº.116 de 04.02.11 e matriculada 
sob o nº. 1439/17, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura 
e Esportes, passando esta a receber o vencimento inicial previsto 
no Nível III, Anexo VII da Lei Complementar nº. 006 de 23.12.99.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 03 de novembro 
de 2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 423 de 03.11.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 423/2011
- CONSIDERANDO, os efeitos da Portaria nº. 414/2011 de 
31.10.11.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Complementar n° 007, de 23.12.99,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor público JOELSIO MACHADO, para 
responder pela Secretaria Municipal da Fazenda, no período de 
01.11.2011 a 20.11.2011.
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Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0066 Vigilância em Saúde R$ 25.000,00

Órgão 21 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIEN-
TE
Unidade Orçamentária 21.01 Fundação Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente
Projeto/Atividade 18.543.0081.2503 Melhoria Ambiental com Me-
didas Mitigadoras e Compensatórias
Elemento  4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 3.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 29.000,00.

Art. 3º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a suple-
mentar, com recursos do excesso de arrecadação verificado até 31 
de agosto de 2011, a dotação constante no elemento do seguinte 
projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Gerais
Projeto/Atividade 28.182.0047.2044 Ações da Defesa Civil
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 73.253,02

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 73.253,02.

Art. 4º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a suple-
mentar, com recursos do superávit financeiro verificado no exercí-
cio de 2010, as dotações constantes nos elementos dos seguintes 
projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Gerais
Projeto/Atividade 28.182.0047.2044 Ações da Defesa Civil
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.3.0000 Recursos Ordinários R$ 41.746,98
Projeto/Atividade 28.182.0046.2043 Ações de Outros Encargos 
Especiais
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.3.0054 Convênio Trânsito - Militar R$ 
63.309,69

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 105.056,67.

Art. 5º O art. 2º da Lei nº 4.339, de 21 de setembro de 2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º desta Lei, fica o 
Poder Executivo do Município autorizado a suplementar as dota-
ções constantes nos elementos dos seguintes projetos/atividades 
do orçamento vigente:

Órgão 17 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRO-
PECUÁRIA
Unidade Orçamentária 17.01 Fundo Municipal de Desenvolvimento 
da Agropecuária
Projeto/Atividade 20.606.0066.2304 Ações da Extensão Rural
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 6.000,00
Elemento  4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 2.500,00

Concórdia

Prefeitura

Lei Nº 4.351, de 24 de Outubro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.351, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011.
Autoriza abertura de crédito especial e suplementar; dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a anular 
parte das dotações constantes nos elementos dos seguintes pro-
jetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0015.2016 Ações do Ensino Fundamen-
tal - Convênios
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0022 Recursos de Convênio Educação R$ 
1.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.304.0051.2104 Ações de Vigilância em Saúde
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0066 Vigilância em Saúde R$ 25.000,00

Órgão 21 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIEN-
TE
Unidade Orçamentária 21.01 Fundação Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente
Projeto/Atividade 18.122.0082.1501 Modernização e Organização 
Administrativa
da FUMDEMA
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 3.000,00

TOTAL ANULADO R$ 29.000,00.

Art. 2° Com os recursos de que trata o art.1° desta Lei, fica o Po-
der Executivo do Município autorizado a suplementar as dotações 
constantes nos elementos dos seguintes projetos/atividades do 
orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Médio
Projeto/Atividade 12.362.0020.2011 Ações do Ensino Médio - Con-
vênios
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Despesas Correntes - Aplicações 
Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0022 Recursos de Convênio Educação R$ 
1.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.304.0051.2104 Ações de Vigilância em Saúde
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações 
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“XIX - Rua Romano Anselmo Fontana: trecho compreendido entre 
a Rua Marechal Deodoro até a Travessa José Cella;

XX - Rua Vitório Celant: toda a sua extensão;” (NR)

IV - ficam acrescidos incisos XXI a XXV, com a seguinte redação:

“XXI - Rua Lauro Müller: toda a sua extensão;

XXII - Rua Carlos Gomes: trecho compreendido entre a Rua Dr. 
Maruri até a Rua Oswaldo Valentim Zandavalli;

XXIII - Rua Oswaldo Valentim Zandavalli: trecho compreendido 
entre a Rua Adolfo Konder até a Rua Carlos Gomes;

XXIV - Rua José Venâncio Finger: trecho compreendido entre a 
Rua Luiz Delfino até a Rua Arciso Colla;

XXV - Rua Luiz Delfino: trecho compreendido entre a Rua José 
Venâncio Finger até a Rua Marechal Deodoro.” (AC)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de outubro de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 5.631, de 20 de Outubro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.631, DE 20 DE OUTUBRO DE 2011.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 8º da Lei nº 4.259, de 
20 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada, com recursos do superávit financeiro 
verificado no exercício de 2010, a dotação constante no elemento 
do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.304.0051.2104 Ações de Vigilância em Saúde
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.3.0066 Vigilância em Saúde R$ 19.500,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 19.500,00.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Órgão 21 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIEN-
TE
Unidade Orçamentária 21.01 Fundação Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente
Projeto/Atividade 18.122.0080.2501 Manutenção das Atividades-
Meio da FUMDEMA
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 19.500,00
Fonte de Recursos 0.6.0000 Recursos Ordinários R$ 2.788,50
Elemento  3.3.20.00.00.00.00.00 Transferências à União
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 500,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 31.288,50.”
(NR)

Art. 6º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.108, de 13 de outubro de 
2009; 4.179, de 10 de maio de 2010 e 4.259, de 20 de dezembro 
de 2010, as ações mencionadas nesta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de outubro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 5.630, de 21 de Outubro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.630, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011.

Altera dispositivos do art. 2º do Decreto nº 3.959, de 28 de abril 
de 1998 e alterações, que definem a abrangência da Área Azul.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 3.051, de 1º de 
abril de 1998 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 3.959, de 28 de abril de 1998 e 
alterações, que definem a abrangência da Área Azul, terá os se-
guintes dispositivos alterados e acrescidos:

I - o inciso III passa a vigorar com a seguinte redação:

“III - Rua Marechal Deodoro: trecho compreendido entre a Rua da 
Independência até a Rua Arciso Colla;” (NR)

II - o inciso V passa a vigorar com a seguinte redação:

“V - Rua Dr. Maruri: trecho compreendido entre a esquina da Rua 
Abramo Eberle até a Rua Arciso Colla;” (NR)

III - os incisos XIX e XX passam a vigorar com a seguinte redação:
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Tabelas de Vencimentos e Salários do Pessoal do Poder Executivo, 
Fundações e Autarquia, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Em decorrência da Lei Complementar nº 577, de 19 de 
abril de 2011, ficam estabelecidas as Tabelas de Vencimentos e 
Salários do Pessoal, na forma abaixo:

I - Anexo I - Cargos em Comissão do Poder Executivo;

II - Anexo II - Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo;

III - Anexo III - Cargos em Comissão do Magistério Público Mu-
nicipal;

IV - Anexo IV - Cargos de Provimento Efetivo e Estável do Magis-
tério Público Municipal;

V - Anexo V - Quadro Suplementar de Cargos do Poder Executivo;

VI - Anexo VI - Cargos do Programa Saúde da Família - PSF;

VII - Anexo VII - Cargos do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência - SAMU;

VIII - Anexo VIII - Cargos em Comissão da Fundação Municipal 
de Cultura - FMC;

IX - Anexo IX - Cargos do Quadro Permanente de Cargos da FMC;

X - Anexo X - Cargos do Quadro Suplementar de Cargos da FMC;

XI - Anexo XI - Cargos em Comissão da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC;

XII - Anexo XII - Cargos do Quadro Permanente de Cargos da 
FMEC;

XIII - Anexo XIII - Cargos em Comissão da Fundação Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente - FUMDEMA;

XIV - Anexo XIV - Cargos do Quadro Permanente de Cargos da 
FUMDEMA;

XV - Anexo XV - Cargo em Comissão do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia - IPRE-
CON;

XVI - Anexo XVI - Cargos do Quadro Permanente de Cargos do 
IPRECON.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de outubro de 2011.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 20 de outubro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 5.632, de 20 de Outubro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.632, DE 20 DE OUTUBRO DE 2011.
Reverte imóvel ao patrimônio do Município.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI e considerando o disposto no Termo de 
Rescisão nº 1/2011, do Contrato de Concessão de Direito Real de 
Uso nº 5/2009, de 20 de maio de 2009 e no Parecer Jurídico nº 
246/2011, de 10 de junho de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica revertido ao Município o lote nº 14, caracterizado 
como: parte do lote rural nº 888, do 6º Bloco da Colônia, proprie-
dade Rio do Engano, quadra “B”, situado na Rua “A” do Loteamen-
to Área Industrial, em Linha São José, neste Município, outorgado 
à empresa GRANIMARPE COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA. - ME, ins-
crita no CNPJ sob nº 01.876.451/0001-50.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 20 de outubro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 5.633, de 21 de Outubro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.633, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011.
Dá nova redação ao Decreto nº 5.584, de 19 de abril de 2011, que 
estabelece Tabelas de Vencimentos e Salários do Pessoal do Poder 
Executivo, Fundações e Autarquia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, arts. 63, IX e 70, X, c/c o disposto nas Leis Complemen-
tares nºs. 198, de 26 de junho de 2001 e alterações; 199, de 13 
de agosto de 2001 e alterações; 212, de 12 de dezembro de 2001 
e alterações; 445, de 9 de dezembro de 2005 e alterações; 464, 
de 22 de setembro de 2006; 572, de 29 de novembro de 2010 e 
alteração e 577, de 19 de abril de 2011.

DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 5.584, de 19 de abril de 2011, que estabelece 
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ANEXO I 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO 

NÍVEIS VENCIMENTOS – R$ 

1 3.115,04 

2 2.276,30 

3 1.844,20 

4 1.564,58 

5 1.284,97 

6 1.132,50 

7 979,97 
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ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO 

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GOC QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS

3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 

FAIXAS DE 
VENCIMENTO

A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS GO 200 40
I 763,81  794,36  824,91  855,47  886,02  916,57  947,12  977,67  1.008,23 1.038,78  1.069,33  1.099,88  

II 817,27  847,83  878,38  908,93  939,48  970,04  1.000,59 1.031,14 1.061,69 1.092,25  1.122,80  1.153,35  

2

AGENTE DE MANUTENÇÃO GB 19 

40

I 804,41  836,59  868,77  900,94  933,12  965,30  997,47  1.029,65 1.061,83 1.094,00  1.126,18  1.158,36  

AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO GO 90 II 860,72  892,90  925,08  957,25  989,43  1.021,61  1.053,78 1.085,96 1.118,13 1.150,31  1.182,49  1.214,66  

SERVENTE BRAÇAL GB 85              

3

AGENTE DE OBRAS GO 40
40

I 869,12  903,89  938,65  973,42  1.008,18  1.042,95  1.077,71 1.112,48 1.147,24 1.182,01  1.216,77  1.251,54  

AUXILIAR DE BIBLIOTECA GF 30 II 929,96  964,73  999,49  1.034,26  1.069,02  1.103,79  1.138,55 1.173,32 1.208,08 1.242,85  1.277,61  1.312,38  

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO GO 30 35

I 760,49  790,91  821,33  851,75  882,17  912,59  943,01  973,43  1.003,85 1.034,27  1.064,69  1.095,10  

II 813,72  844,14  874,56  904,98  935,40  965,82  996,24  1.026,66 1.057,08 1.087,50  1.117,92  1.148,34  

TELEFONISTA GF 5 30
I 691,54  719,21  746,87  774,53  802,19  829,85  857,52  885,18  912,84  940,50  968,16  995,82  

II 739,95  767,61  795,28  822,94  850,60  878,26  905,92  933,59  961,25  988,91  1.016,57  1.044,23  

4

AUXILIAR DE CRECHE GF 130 

40

I 965,93  1.004,57  1.043,20  1.081,84  1.120,48  1.159,12  1.197,75 1.236,39 1.275,03 1.313,67  1.352,30  1.390,94  

ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO GF 3 II 1.033,55 1.072,18  1.110,82  1.149,46  1.188,09  1.226,73  1.265,37 1.304,01 1.342,64 1.381,28  1.419,92  1.458,55  

MOTORISTA GO 75              

INSEMINADOR GO 5 35 
I 845,19  879,00  912,80  946,61  980,42  1.014,23  1.048,03 1.081,84 1.115,65 1.149,46  1.183,26  1.217,07  

II 904,35  938,16  971,97  1.005,78  1.039,58  1.073,39  1.107,20 1.141,01 1.174,81 1.208,62  1.242,43  1.276,24  
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            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GOC QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS

3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 

FAIXAS DE 
VENCIMENTO

A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

5

AGENTE SOCIAL GO 5

40

ELETRICISTA AUTOMOTIVO GO 2

MECÂNICO GO 20 I 1.103,16 1.147,29  1.191,41 1.235,54 1.279,67 1.323,79 1.367,92 1.412,05 1.456,17 1.500,30  1.544,42  1.588,55  

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS GO 70 II 1.180,38 1.224,51  1.268,63 1.312,76 1.356,89 1.401,01 1.445,14 1.489,27 1.533,39 1.577,52  1.621,65  1.665,77  

SECRETÁRIO ESCOLAR GF 30

TORNEIRO MECÂNICO GF 2

AGENTE DE OPERAÇÃO 
AEROPORTUÁRIA GF 2 35

I 965,27  1.003,88  1.042,49 1.081,10 1.119,71 1.158,33 1.196,94 1.235,55 1.274,16 1.312,77  1.351,38  1.389,99  

II 1.032,84 1.071,45  1.110,06 1.148,67 1.187,28 1.225,89 1.264,50 1.303,12 1.341,73 1.380,34  1.418,95  1.457,56  

6

AGENTE ADMINISTRATIVO GF 80 

35

            

AGENTE DE CONTROLE INTERNO  GF 2              

ALMOXARIFE GF 5              

ASSISTENTE DE SUPORTE GF 3              

DESENHISTA GF 3              

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS GT 5 I 1.303,16 1.355,28  1.407,41 1.459,53 1.511,66 1.563,79 1.615,91 1.668,04 1.720,16 1.772,29  1.824,42  1.876,54  

FISCAL SANITARISTA GF 8 II 1.394,38 1.446,50  1.498,63 1.550,75 1.602,88 1.655,01 1.707,13 1.759,26 1.811,39 1.863,51  1.915,64  1.967,76  

TÉCNICO AGROPECUÁRIO GT 6              

TÉCNICO EM AGROECOLOGIA GT 3              

TÉCNICO EM ENFERMAGEM GT 65              

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO GT 4              

TOPÓGRAFO GT 3              
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            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GOC QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS

3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 

FAIXAS DE 
VENCIMENTO

A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

7

FISCAL DE CADASTRO IMOBILIÁRIO GT 5

35
FISCAL DE TRIBUTOS GF 15 I 1.437,19 1.494,68  1.552,17 1.609,66 1.667,14 1.724,63 1.782,12 1.839,61 1.897,10 1.954,58  2.012,07  2.069,56  

TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES GT 1 II 1.537,80 1.595,29  1.652,77 1.710,26 1.767,75 1.825,24 1.882,72 1.940,21 1.997,70 2.055,19  2.112,67  2.170,16  

TESOUREIRO GF 4

8

ARQUIVISTA GE 2

40

I 1.852,83 1.926,94  2.001,06 2.075,17 2.149,28 2.223,40 2.297,51 2.371,62 2.445,74 2.519,85  2.593,96  2.668,08  

ORIENTADOR DE INFORMÁTICA GE 20 II 1.982,53 2.056,64  2.130,76 2.204,87 2.278,98 2.353,10 2.427,21 2.501,32 2.575,44 2.649,55  2.723,66  2.797,77  

PEDAGOGO GE 10

ADMINISTRADOR DE REDES GE 2

35

            

BIBLIOTECONOMISTA GE 2 I 1.621,23 1.686,08  1.750,93 1.815,78 1.880,63 1.945,48 2.010,33 2.075,18 2.140,03 2.204,87  2.269,72  2.334,57  

PUBLICITÁRIO GE 1 II 1.734,72 1.799,57  1.864,42 1.929,27 1.994,11 2.058,96 2.123,81 2.188,66 2.253,51 2.318,36  2.383,21  2.448,06  

RELAÇÕES PÚBLICAS GE 2

9

FONOAUDIÓLOGO GE 3 40
I 2.221,21 2.310,06  2.398,91 2.487,76 2.576,61 2.665,46 2.754,31 2.843,15 2.932,00 3.020,85  3.109,70  3.198,55  

II 2.376,70 2.465,55  2.554,40 2.643,25 2.732,09 2.820,94 2.909,79 2.998,64 3.087,49 3.176,34  3.265,19  3.354,03  

ANALISTA DE GESTÃO HUMANA GE 1

35

ASSISTENTE SOCIAL GE 12

ENFERMEIRO GE 25

JORNALISTA GE 2 I 1.943,56 2.021,31  2.099,05 2.176,79 2.254,53 2.332,28 2.410,02 2.487,76 2.565,50 2.643,25  2.720,99  2.798,73  

MÉDICO VETERINÁRIO GE 3 II 2.079,61 2.157,35  2.235,10 2.312,84 2.390,58 2.468,32 2.546,07 2.623,81 2.701,55 2.779,29  2.857,04  2.934,78  

NUTRICONISTA GE 2

PSICÓLOGO GE 6

TÉCNICO LEGISLATIVO GE 3

TERAPEUTA OCUPACIONAL GE 2
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            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GOC QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS

3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 

FAIXAS DE 
VENCIMENTO

A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

10

ARQUITETO GE 5

35

AUDITOR FISCAL GE 2 I 3.197,50 3.325,40  3.453,30 3.581,20 3.709,09 3.836,99 3.964,89 4.092,79 4.220,69 4.348,59  4.476,49  4.604,39  

CONTADOR GE 5 II 3.421,32 3.549,22  3.677,12 3.805,02 3.932,92 4.060,82 4.188,72 4.316,62 4.444,52 4.572,42  4.700,32  4.828,22  

ENGENHEIRO GE 12

PROCURADOR GE 3

ODONTÓLOGO GE 35
20

I 1.827,14 1.900,23  1.973,31 2.046,40 2.119,48 2.192,57 2.265,65 2.338,74 2.411,83 2.484,91  2.558,00  2.631,08  

FARMACÊUTICO GE 6 II 1.955,04 2.028,13  2.101,21 2.174,30 2.247,38 2.320,47 2.393,55 2.466,64 2.539,73 2.612,81  2.685,90  2.758,98  

11 MÉDICO GE 52 20
I 2.761,62 2.872,09  2.982,55 3.093,02 3.203,48 3.313,95 3.424,41 3.534,88 3.645,34 3.755,81  3.866,27  3.976,74  

II 2.954,94 3.065,40  3.175,87 3.286,33 3.396,80 3.507,26 3.617,73 3.728,19 3.838,66 3.949,12  4.059,59  4.170,05  
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ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

NÍVEIS VENCIMENTOS – R$ 

2 2.276,30 

3 1.844,20 

4 1.564,58 

5 1.284,97 

6 1.132,50 

7 979,97 
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ANEXO IV 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
E ESTÁVEL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

CARGOS CÓDIGOS VENCIMENTOS – R$ 

Professor – 20 horas 
semanais 

10.10 716,86 

10.11 767,69 

10.12 843,96 

10.13 894,79 

Especialista em 
Educação

10.14 1.687,91 

10.15 1.789,58 

Obs.: os vencimentos para os cargos de Professor com cargas horárias de 10, 30 e 40 horas 
semanais serão pagos proporcionalmente. 
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ANEXO V 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO SUPLEMENTAR DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO 

              PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE Cargo da LC 100 Função da LC 100 GOC QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 

PERCENTUAIS

3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 

FAIXAS DE 
VENCIMENTO

A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1 Auxiliar Operacional Auxiliar de Limpeza GB 3 40
I 763,81  794,36  824,91  855,47  886,02  916,57   947,12   977,67  1.008,23 1.038,78 1.069,33  1.099,88  

II 817,27  847,83  878,38  908,93  939,48  970,04  1.000,59 1.031,14 1.061,69 1.092,25 1.122,80  1.153,35  

2

Agente de 
Manutenção de 
Serviços Gerais 

Agente de Manutenção 
de Serviços Gerais GO 1

40

I 828,55  861,69  894,84  927,98  961,12  994,26  1.027,40 1.060,55 1.093,69 1.126,83 1.159,97  1.193,11  

II 886,55  919,69  952,83  985,98  1.019,12 1.052,26 1.085,40 1.118,54 1.151,69 1.184,83 1.217,97  1.251,11  

Agente Operacional Blaster Operador GB 1 I 804,41  836,59  868,77  900,94  933,12  965,30   997,47  1.029,65 1.061,83 1.094,00 1.126,18  1.158,36  

Auxiliar Operacional Calceteiro GB 2 II 860,72  892,90  925,08  957,25  989,43  1.021,61 1.053,78 1.085,96 1.118,13 1.150,31 1.182,49  1.214,66  
Auxiliar Operacional Marteleteiro GB 1

Agente Operacional Vigia GB 7

3

Agente Operacional Bombeiro GB 4 40
I 869,12  903,89  938,65  973,42  1.008,18 1.042,95 1.077,71 1.112,48 1.147,24 1.182,01 1.216,77  1.251,54  

II 929,96  964,73  999,49  1.034,26 1.069,02 1.103,79 1.138,55 1.173,32 1.208,08 1.242,85 1.277,61  1.312,38  

Agente Operacional Auxiliar de Trabalhos 
Manuais GB 3

35

Agente Operacional Auxiliar Comunitário GO 3 I 760,49  790,91  821,33  851,75  882,17  912,59   943,01   973,43  1.003,85 1.034,27 1.064,69  1.095,10  
Auxiliar de 
Administração Operador de Xerox GO 1 II 813,72  844,14  874,56  904,98  935,40  965,82   996,24  1.026,66 1.057,08 1.087,50 1.117,92  1.148,34  

Agente Operacional Topógrafo Auxiliar GO 2
Auxiliar de 
Administração Recepcionista GO 4
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4 Escrevente Escrevente GO 13 35
I 845,19  879,00  912,80  946,61  980,42  1.014,23 1.048,03 1.081,84 1.115,65 1.149,46 1.183,26  1.217,07  

II 904,35  938,16  971,97  1.005,78 1.039,58 1.073,39 1.107,20 1.141,01 1.174,81 1.208,62 1.242,43  1.276,24  

              PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE Cargo da LC 100 Função da LC 100 GOC QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 

PERCENTUAIS

3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 

FAIXAS DE 
VENCIMENTO

A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

5

Capataz Capataz GB 2

40

I 1.103,16 1.147,29  1.191,41 1.235,54 1.279,67 1.323,79 1.367,92 1.412,05 1.456,17 1.500,30  1.544,42   1.588,55  

Mestre de Obras Mestre de Obras GB 3 II 1.180,38 1.224,51  1.268,63 1.312,76 1.356,89 1.401,01 1.445,14 1.489,27 1.533,39 1.577,52  1.621,65   1.665,77  

Motorista Capataz Motorista Capataz GB 1

 Escriturário  Escriturário GF 20 35
I 965,27  1.003,88  1.042,49 1.081,10 1.119,71 1.158,33 1.196,94 1.235,55 1.274,16 1.312,77  1.351,38  1.389,99  

II 1.032,84 1.071,45  1.110,06 1.148,67 1.187,28 1.225,89 1.264,50 1.303,12 1.341,73 1.380,34  1.418,95  1.457,56  

6

Coordenadora CEBES GF 4
40

I 1.489,32 1.548,89  1.608,47 1.668,04 1.727,61 1.787,18 1.846,76 1.906,33 1.965,90 2.025,48  2.085,05  2.144,62  

Coordenadora Creche GF 4 II 1.593,57 1.653,15  1.712,72 1.772,29 1.831,86 1.891,44 1.951,01 2.010,58 2.070,15 2.129,73  2.189,30  2.248,87  

Agente
Administrativo 

Técnico em 
Contabilidade GF 1

35

I 1.303,16 1.355,28  1.407,41 1.459,53 1.511,66 1.563,79 1.615,91 1.668,04 1.720,16 1.772,29  1.824,42  1.876,54  

Auxiliar de 
Enfermagem 

Auxiliar de 
Enfermagem GO 18 II 1.394,38 1.446,50  1.498,63 1.550,75 1.602,88 1.655,01 1.707,13 1.759,26 1.811,39 1.863,51  1.915,64  1.967,76  

Auxiliar de 
Enfermagem do 
Trabalho

Auxiliar de 
Enfermagem do 
Trabalho

GF 1

8
Contador Adjunto Contador Adjunto GT 3

35
I 1.621,23 1.686,08  1.750,93 1.815,78 1.880,63 1.945,48 2.010,33 2.075,18 2.140,03 2.204,87  2.269,72  2.334,57  

Oficial
Administrativo 

Oficial de Processos 
Administrativos GE 1 II 1.734,72 1.799,57  1.864,42 1.929,27 1.994,11 2.058,96 2.123,81 2.188,66 2.253,51 2.318,36  2.383,21  2.448,06  
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DECRETO Nº 5.633, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011. 

ANEXO VI 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 

CARGOS VENCIMENTOS – R$ 

Agente Comunitário de Saúde 630,00 

Auxiliar de Enfermagem Comunitário 1.205,58 

Enfermeiro Comunitário 2.747,91 

Médico Comunitário – Clínico Geral 8.917,17 

Odontólogo Comunitário 4.290,21 

Técnico de Enfermagem Comunitário 1.205,58 

Técnico em Higiene Bucal 765,94 
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DECRETO Nº 5.633, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011. 

ANEXO VII 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DO
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU

NÍVEIS VENCIMENTOS – R$ 

GOMS1 908,00 

GSTS1 960,22 
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DECRETO Nº 5.633, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011. 

ANEXO VIII 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC 

NÍVEIS VENCIMENTOS – R$ 

2 2.276,30 

3 1.844,20 

4 1.564,58 

5 1.284,97 
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DECRETO Nº 5.633, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011. 

ANEXO IX 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DA FMC 

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GOC QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS

3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 

FAIXAS DE 
VENCIMENTO

A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS GO 5 40
I 763,81  794,36  824,91  855,47  886,02  916,57  947,12  977,67  1.008,23 1.038,78  1.069,33  1.099,88

II 817,27  847,83  878,38  908,93  939,48  970,04  1.000,59 1.031,14 1.061,69 1.092,25  1.122,80  1.153,35

3 AUXILIAR DE BIBLIOTECA GF 1 40 
I 869,12  903,89  938,65  973,42  1.008,18  1.042,95  1.077,71 1.112,48 1.147,24 1.182,01  1.216,77  1.251,54

II 929,96  964,73  999,49  1.034,26 1.069,02  1.103,79  1.138,55 1.173,32 1.208,08 1.242,85  1.277,61  1.312,38

4 MOTORISTA GO 1 40
I 965,93  1.004,57  1.043,20 1.081,84 1.120,48  1.159,12  1.197,75 1.236,39 1.275,03 1.313,67  1.352,30  1.390,94

II 1.033,55 1.072,18  1.110,82 1.149,46 1.188,09  1.226,73  1.265,37 1.304,01 1.342,64 1.381,28  1.419,92  1.458,55

5 TÉCNICO ARTÍSTICO I GF 8 40
I 1.103,16 1.147,29  1.191,41 1.235,54 1.279,67  1.323,79  1.367,92 1.412,05 1.456,17 1.500,30  1.544,42  1.588,55

II 1.180,38 1.224,51  1.268,63 1.312,76 1.356,89  1.401,01  1.445,14 1.489,27 1.533,39 1.577,52  1.621,65  1.665,77

6

TÉCNICO EM ILUMINAÇÃO CÊNICA GT 2 40
I 1.489,32 1.548,89  1.608,47 1.668,04 1.727,61  1.787,18  1.846,76 1.906,33 1.965,90 2.025,48  2.085,05  2.144,62

II 1.593,57 1.653,15  1.712,72 1.772,29 1.831,86  1.891,44  1.951,01 2.010,58 2.070,15 2.129,73  2.189,30  2.248,87

AGENTE ADMINISTRATIVO GF 1 35
I 1.303,16 1.355,28  1.407,41 1.459,53 1.511,66  1.563,79  1.615,91 1.668,04 1.720,16 1.772,29  1.824,42  1.876,54

II 1.394,38 1.446,50  1.498,63 1.550,75 1.602,88  1.655,01  1.707,13 1.759,26 1.811,39 1.863,51  1.915,64  1.967,76

8

MUSEÓLOGO GE 1
40

I 1.852,83 1.926,94  2.001,06 2.075,17 2.149,28  2.223,40  2.297,51 2.371,62 2.445,74 2.519,85  2.593,96  2.668,08

TÉCNICO ARTÍSTICO II GE 5 II 1.982,53 2.056,64  2.130,76 2.204,87 2.278,98  2.353,10  2.427,21 2.501,32 2.575,44 2.649,55  2.723,66  2.797,77

BIBLIOTECONOMISTA GE 1 35
I 1.621,23 1.686,08  1.750,93 1.815,78 1.880,63  1.945,48  2.010,33 2.075,18 2.140,03 2.204,87  2.269,72  2.334,57

II 1.734,72 1.799,57  1.864,42 1.929,27 1.994,11  2.058,96  2.123,81 2.188,66 2.253,51 2.318,36  2.383,21  2.448,06

10 CONTADOR GE 1 35
I 3.197,50 3.325,40  3.453,30 3.581,20 3.709,09  3.836,99  3.964,89 4.092,79 4.220,69 4.348,59  4.476,49  4.604,39

II 3.421,32 3.549,22  3.677,12 3.805,02 3.932,92  4.060,82  4.188,72 4.316,62 4.444,52 4.572,42  4.700,32  4.828,22
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DECRETO Nº 5.633, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011. 

ANEXO X 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO SUPLEMENTAR DE CARGOS DA FMC 

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE CARGO DA LC 216 GOC QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS

3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 

FAIXAS DE 
VENCIMENTO

A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

3 AUXILIAR ARTÍSTICO GO 2 40
I 965,93  1.004,57  1.043,20  1.081,84 1.120,48  1.159,12 1.197,75  1.236,39 1.275,03 1.313,67  1.352,30  1.390,94

II 1.033,55 1.072,18  1.110,82  1.149,46 1.188,09  1.226,73 1.265,37  1.304,01 1.342,64 1.381,28  1.419,92  1.458,55
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DECRETO Nº 5.633, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011. 

ANEXO XI 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES – FMEC 

NÍVEIS VENCIMENTOS – R$ 

2 2.276,30 

3 1.844,20 

4 1.564,58 

5 1.284,97 
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DECRETO Nº 5.633, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011. 

ANEXO XII 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DA FMEC 

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GOC QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS

3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 

FAIXAS DE 
VENCIMENTO

A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS GO 5 40
I 763,81  794,36  824,91  855,47  886,02  916,57  947,12  977,67  1.008,23 1.038,78  1.069,33  1.099,88

II 817,27  847,83  878,38  908,93  939,48  970,04  1.000,59 1.031,14 1.061,69 1.092,25  1.122,80  1.153,35

4 MOTORISTA GO 1 40 
I 965,93  1.004,57  1.043,20 1.081,84 1.120,48  1.159,12  1.197,75 1.236,39 1.275,03 1.313,67  1.352,30  1.390,94

II 1.033,55 1.072,18  1.110,82 1.149,46 1.188,09  1.226,73  1.265,37 1.304,01 1.342,64 1.381,28  1.419,92  1.458,55

6 AGENTE ADMINISTRATIVO GF 1 35
I 1.303,16 1.355,28  1.407,41 1.459,53 1.511,66  1.563,79  1.615,91 1.668,04 1.720,16 1.772,29  1.824,42  1.876,54

II 1.394,38 1.446,50  1.498,63 1.550,75 1.602,88  1.655,01  1.707,13 1.759,26 1.811,39 1.863,51  1.915,64  1.967,76

8 TÉCNICO DESPORTIVO GE 10 40
I 1.852,83 1.926,94  2.001,06 2.075,17 2.149,28  2.223,40  2.297,51 2.371,62 2.445,74 2.519,85  2.593,96  2.668,08

II 1.982,53 2.056,64  2.130,76 2.204,87 2.278,98  2.353,10  2.427,21 2.501,32 2.575,44 2.649,55  2.723,66  2.797,77

10 CONTADOR GE 1 35
I 3.197,50 3.325,40  3.453,30 3.581,20 3.709,09  3.836,99  3.964,89 4.092,79 4.220,69 4.348,59  4.476,49  4.604,39

II 3.421,32 3.549,22  3.677,12 3.805,02 3.932,92  4.060,82  4.188,72 4.316,62 4.444,52 4.572,42  4.700,32  4.828,22
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DECRETO Nº 5.633, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011. 

ANEXO XIII 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – FUMDEMA 

NÍVEIS VENCIMENTOS – R$ 

2 2.276,30 

3 1.844,20 
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DECRETO Nº 5.633, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011. 

ANEXO XIV 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DA FUMDEMA 

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GOC QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS

3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 

FAIXAS DE 
VENCIMENTO

A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS GO 2 40
I 763,81  794,36  824,91  855,47  886,02  916,57  947,12  977,67  1.008,23 1.038,78  1.069,33  1.099,8

8

II 817,27  847,83  878,38  908,93  939,48  970,04  1.000,59 1.031,14 1.061,69 1.092,25  1.122,80  1.153,3
5

4 MOTORISTA GO 1 40 
I 965,93  1.004,57  1.043,20 1.081,84  1.120,48  1.159,12  1.197,75 1.236,39 1.275,03 1.313,67  1.352,30  1.390,9

4

II 1.033,55 1.072,18  1.110,82 1.149,46  1.188,09  1.226,73  1.265,37 1.304,01 1.342,64 1.381,28  1.419,92  1.458,5
5

6 AGENTE ADMINISTRATIVO GF 1 35
I 1.303,16 1.355,28  1.407,41 1.459,53  1.511,66  1.563,79  1.615,91 1.668,04 1.720,16 1.772,29  1.824,42  1.876,5

4

II 1.394,38 1.446,50  1.498,63 1.550,75  1.602,88  1.655,01  1.707,13 1.759,26 1.811,39 1.863,51  1.915,64  1.967,7
6

9 BIÓLOGO GE 1 35
I 1.943,56 2.021,31  2.099,05 2.176,79  2.254,53  2.332,28  2.410,02 2.487,76 2.565,50 2.643,25  2.720,99  2.798,7

3

II 2.079,61 2.157,35  2.235,10 2.312,84  2.390,58  2.468,32  2.546,07 2.623,81 2.701,55 2.779,29  2.857,04  2.934,7
8

10
ENGENHEIRO GE 2

35
I 3.197,50 3.325,40  3.453,30 3.581,20  3.709,09  3.836,99  3.964,89 4.092,79 4.220,69 4.348,59  4.476,49  4.604,3

9

CONTADOR GE 1 II 3.421,32 3.549,22  3.677,12 3.805,02  3.932,92  4.060,82  4.188,72 4.316,62 4.444,52 4.572,42  4.700,32  4.828,2
2
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DECRETO Nº 5.633, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011. 

ANEXO XV 

TABELA DE VENCIMENTO DO CARGO EM COMISSÃO DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON 

NÍVEL VENCIMENTO – R$ 

2 2.276,30 
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DECRETO Nº 5.633, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011. 

ANEXO XVI 

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DO IPRECON 

            PADRÃO DE VENCIMENTO 

CLASSE DENOMINAÇÃO GOC QTDE CH 

INTERSTÍCIOS E 
PERCENTUAIS

3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 

4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 4,0% 

FAIXAS DE 
VENCIMENTO

A B C D E F G H I J K L 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS GO 2 40
I 763,81  794,36  824,91  855,47  886,02  916,57  947,12  977,67  1.008,23 1.038,78  1.069,33  1.099,88

II 817,27  847,83  878,38  908,93  939,48  970,04  1.000,59  1.031,14 1.061,69 1.092,25  1.122,80  1.153,35

4 MOTORISTA GO 1 40 
I 965,93  1.004,57  1.043,20 1.081,84 1.120,48  1.159,12  1.197,75  1.236,39 1.275,03 1.313,67  1.352,30  1.390,94

II 1.033,55 1.072,18  1.110,82 1.149,46 1.188,09  1.226,73  1.265,37  1.304,01 1.342,64 1.381,28  1.419,92  1.458,55

6 AGENTE ADMINISTRATIVO GF 1 35
I 1.303,16 1.355,28  1.407,41 1.459,53 1.511,66  1.563,79  1.615,91  1.668,04 1.720,16 1.772,29  1.824,42  1.876,54

II 1.394,38 1.446,50  1.498,63 1.550,75 1.602,88  1.655,01  1.707,13  1.759,26 1.811,39 1.863,51  1.915,64  1.967,76

9 ADMINISTRADOR GE 1 35
I 1.943,56 2.021,31  2.099,05 2.176,79 2.254,53  2.332,28  2.410,02  2.487,76 2.565,50 2.643,25  2.720,99  2.798,73

II 2.079,61 2.157,35  2.235,10 2.312,84 2.390,58  2.468,32  2.546,07  2.623,81 2.701,55 2.779,29  2.857,04  2.934,78

10
CONTADOR GE 1 35 I 3.197,50 3.325,40  3.453,30 3.581,20 3.709,09  3.836,99  3.964,89  4.092,79 4.220,69 4.348,59  4.476,49  4.604,39

PROCURADOR GE 1 35 II 3.421,32 3.549,22  3.677,12 3.805,02 3.932,92  4.060,82  4.188,72  4.316,62 4.444,52 4.572,42  4.700,32  4.828,22

Legenda:

I – Grupo Ocupacional Especialista – GE; 
II – Grupo Ocupacional Técnico – GT; 
III – Grupo Ocupacional Funcional – GF; 
IV – Grupo Ocupacional Operacional – GO; 
V – Grupo Ocupacional Base – GB.” (NR) 
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Medidas Mitigadoras e Compensatórias
Elemento  4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 3.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 29.000,00.

Art. 3º Fica suplementada, com recursos do excesso de arreca-
dação verificado até 31 de agosto de 2011, a dotação constante 
no elemento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Gerais
Projeto/Atividade 28.182.0047.2044 Ações da Defesa Civil
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 73.253,02

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 73.253,02.

Art. 4º Ficam suplementadas, com recursos do superávit financei-
ro verificado no exercício de 2010, as dotações constantes nos ele-
mentos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Gerais
Projeto/Atividade 28.182.0047.2044 Ações da Defesa Civil
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.3.0000 Recursos Ordinários R$ 41.746,98
Projeto/Atividade 28.182.0046.2043 Ações de Outros Encargos 
Especiais
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.3.0054 Convênio Trânsito - Militar R$ 
63.309,69

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 105.056,67.

Art. 5º O art. 2º do Decreto nº 5.621, de 21 de setembro de 2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º deste Decreto, 
ficam suplementadas as dotações constantes nos elementos dos 
seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 
Órgão 17 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRO-
PECUÁRIA
Unidade Orçamentária 17.01 Fundo Municipal de Desenvolvimento 
da Agropecuária
Projeto/Atividade 20.606.0066.2304 Ações da Extensão Rural
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 6.000,00
Elemento  4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 2.500,00

Órgão 21 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIEN-
TE
Unidade Orçamentária 21.01 Fundação Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente
Projeto/Atividade 18.122.0080.2501 Manutenção das Atividades-
Meio da FUMDEMA
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 19.500,00
Fonte de Recursos 0.6.0000 Recursos Ordinários R$ 2.788,50

Decreto Nº 5.634, de 24 de Outubro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.634, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011.
Abre crédito especial e suplementar; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.351, de 24 de 
outubro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Ficam anuladas partes das dotações constantes nos ele-
mentos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0015.2016 Ações do Ensino Fundamen-
tal - Convênios
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0022 Recursos de Convênio Educação R$ 
1.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.304.0051.2104 Ações de Vigilância em Saúde
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0066 Vigilância em Saúde R$ 25.000,00

Órgão 21 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIEN-
TE
Unidade Orçamentária 21.01 Fundação Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente
Projeto/Atividade 18.122.0082.1501 Modernização e Organização 
Administrativa
da FUMDEMA
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 3.000,00

TOTAL ANULADO R$ 29.000,00.

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º deste Decreto, ficam 
suplementadas as dotações constantes nos elementos dos seguin-
tes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Médio
Projeto/Atividade 12.362.0020.2011 Ações do Ensino Médio - Con-
vênios
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Despesas Correntes - Aplicações 
Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0022 Recursos de Convênio Educação R$ 
1.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.304.0051.2104 Ações de Vigilância em Saúde
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0066 Vigilância em Saúde R$ 25.000,00

Órgão 21 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIEN-
TE
Unidade Orçamentária 21.01 Fundação Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente
Projeto/Atividade 18.543.0081.2503 Melhoria Ambiental com 
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O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor ANDERSON DANIEL MULLER, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, para responder pelo 
cargo de Auditor Interno, no período de 1° a 13 de novembro de 
2011, enquanto perdurar o afastamento do titular, em gozo de 
férias, percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, 
nível 1, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cento).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de outubro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 774/2011, de 19 de Outubro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 774/2011, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011.
Revoga a gratificação, pelo exercício de função de assessoramen-
to, concedida ao servidor JORGE TAKEO TOKUSUMI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica revogada, a gratificação, pelo exercício de função de 
assessoramento, concedida ao servidor JORGE TAKEO TOKUSUMI, 
ocupante do cargo de Professor, código 10.12, matrícula 88404-
00, concedida pelo inciso III do art. 2º do Decreto nº 625/2011, 
de 3 de agosto de 2011 e alterações, que nomeiam membros para 
compor a Comissão Permanente de Licitação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 6 de outubro de 2011.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de outubro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Elemento  3.3.20.00.00.00.00.00 Transferências à União
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 500,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 31.288,50.”
(NR)

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de outubro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 772/2011, de 18 de Outubro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 772/2011, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011.
Dispõe sobre o enquadramento da servidora EVA MARIA SANTANA 
DO PRADO RITTER.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 64 da Lei Complemen-
tar nº 572, de 29 de novembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica enquadrada no cargo de Técnico em Enfermagem, 
Grupo Ocupacional Técnico - GT, a servidora EVA MARIA SANTA-
NA DO PRADO RITTER, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfer-
magem, pertencente ao Grupo Ocupacional Operacional - GO, do 
Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, a partir de 1º 
de novembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

GENAIR LOURDES BOGONI
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de outubro de 2011.

MARIA SUELI S. BIGATON
Diretora Administrativa

Decreto Nº 773/2011, de 18 de Outubro de 2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 773/2011, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011.
Designa o servidor ANDERSON DANIEL MULLER para responder, 
interinamente, pelo cargo de Auditor Interno.
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Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 09 de de-
zembro de 2011.
Abertura: dia 12 de dezembro de 2011, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo fone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 01 de novembro de 2011.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato de RATIFICAÇÃO de INEXIGIBILIDADE de 
Licitação Nº 16/2011 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 16/2011 - FMS

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde, torna público o ato do 
Diretor Administrativo do Fundo Municipal de Saúde, que decla-
rou inexigível a licitação, nos termos do artigo 25, caput da Lei 
Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para a prestação de 
serviços de internação de pacientes em clínica terapêutica para 
recuperação de adolescentes, em cumprimento de Determinação 
Judicial imposta ao Fundo Municipal de Saúde, a favor da empre-
sa COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO FRANCISCO, no valor de R$ 
22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).

Concórdia, SC, 31 de outubro de 2011.
GENAIR LOURDES BOGONI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Extrato 1º TA Contrato Nº 256/2011 - PMC
Contrato N°: 256/2011 1ºTA 256/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: M.W CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Licitação: Convite para Obras e Serviços de Engenharia 21/2011
Dotação: 09.001.000.0008.0122.0037.1010.344905198000000.0
1000000
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada global (material e mão 
de obra) para execução de obra.
Vigência: Início: 21/10/2011 Término: 04/12/2011
Valor R$ 1.970,77( HUM MIL E NOVECENTOS E SETENTA REAIS E 
SETENTA E SETE CENTAVOS )

Extrato 1º TA Contrato Nº 38/2011 - PMC
Contrato N°: 38/2011 1ºTA 38/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: TRANSPORTES 29 DE JULHO LTDA - ME
Licitação: Pregão Eletrônico 22/2010
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2015.333903926000000.0
1190000
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA(S) DO RAMO DE TRANSPOR-
TE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA A PRESTACAO, EM REGIME 
DE FRETAMENTO, DE SERVICO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO ENSINO FUNDAMENTAL, DU-
RANTE O ANO LETIVO DE 2011, CONFORME ESPECIFICACOES 
CONSTANTES DOS ANEXOS A E E DO EDITAL.
Vigência: Início: 24/10/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 1.778,88( HUM MIL E SETECENTOS E SETENTA E OITO 
REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS )

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
49/2011 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2011- PMC

Objeto: Registro de Preço para contratação, durante o exercício de 
2012, de serviços de limpeza de fossas nas Unidades Escolares e 
Centros Municipais de Educação Infantil, nas Unidades da SEDES 
e Centro de Eventos deste Município, descrito no Termo de Refe-
rencia constante no anexo “A” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 13h45min do dia 25/11/2011.
Abertura: dia 25/11/2011 14h00min
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 03 de novembro de 2011
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
52/2011 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 52/2011- PMC

Objeto: Aquisição de material genético, nitrogênio líquido e ma-
teriais diversos para atendimento do programa de Melhoramento 
Genético, conforme especificações constantes nos anexos “A” e 
“B” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 08h15min do dia 01/12/2011.
Abertura: dia 01/12/2011 08h30min
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 01 de novembro de 2011
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso Edital de CONCORRÊNCIA Nº 3/2011 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 3/2011 - PMC
Objeto: seleção de empresa(s) para outorga de Concessão de Di-
reito Real de Uso de 5 (cinco) lotes de terra nua, conforme pre-
visão expressa nas Leis Complementares Municipais no 111, de 
21/12/1995, nº 253, de 20/11/2002, Lei Complementar nº 378, de 
15/12/2004 e Decreto nº 4.608, de 20/05/2003 sendo todos loca-
lizados na Área Industrial do Município, com a finalidade exclusiva 
de implantação e operacionalização de empreendimento do ramo 
industrial, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital e 
com o Anexo “D”.
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Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA(S) DO RAMO DE TRANS-
PORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA A PRESTACAO, EM 
REGIME DE FRETAMENTO, DE SERVICO DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO ENSINO FUNDA-
MENTAL, DURANTE O ANO LETIVO DE 2011
Vigência: Início: 24/10/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 11.359,74( ONZE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E 
NOVE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS )

Extrato 1º TA Contrato Nº 8/2011 - FMEC
Contrato N°: 08/2011 1ºTA 08/2011
Contratante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CONCOR-
DIA
Contratada: RAISA TURISMO LTDA ME
Licitação: Pregão 1/2011
Dotação: 20.001.000.0027.0811.0075.2452.333903927000000.0
1000000
Dotação: 20.001.000.0027.0811.0075.2452.333903974000000.0
1000000
Objeto: Contratação de empresas para prestação serviços de 
transporte de materiais esportivos, alimentos, utensílios e atletas 
das delegações esportivas da Fundação Municipal de Esportes de 
Concórdia.
Vigência: Início: 27/10/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 15.500,00( QUINZE MIL E QUINHENTOS REAIS )

Extrato 1º TA Termo de PERMISSÃO e USO Nº 
13/2007 - PMC
Contrato N°: TPU 13/2007 1ºTPU 13/2007
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA LTDA
Licitação: Concorrência para Compras e Serviços 8/2007
Objeto: SELECAO DE EMPRESAS PARA A OUTORGA DE PERMIS-
SAO DE USO DAS INSTALACOES DE 1 (UMA) SALA LOCALIZADA 
NO TERMINAL RODOVIARIO MUNICIPAL, DE ACORDO COM O 
MEMORIAL DESCRITIVO CONSTANTE NO ANEXO E DO EDITAL.
Vigência: Início: 20/10/2011 Término: 24/10/2012
Valor R$ 4.239,96( QUATRO MIL E DUZENTOS E TRINTA E NOVE 
REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS )

Extrato 2º TA Contrato Nº 169/2011 - PMC
Contrato N°: 169/2011 2ºTA 169/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: BRITTER LTDA.
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
4/2011
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905198000000.0
1440000
Objeto: contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada global (material, mão 
de obra e equipamentos) para execução de obra de pavimentação 
em CAUQ e drenagem pluvial Eem diversas ruas deste Municipio.
Vigência: Início: 24/10/2011 Término: 05/01/2012

Extrato 2º TA Contrato Nº 203/2011 - PMC
Contrato N°: 203/2011 2º TA 203/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
16/2011
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905198000000.0
1450000
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905198000000.0
3000000

Extrato 1º TA Contrato Nº 43/2011 - PMC
Contrato N°: 43/2011 1ºTA 43/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: INVIOSAT SERVIÇOS LTDA EPP
Licitação: Pregão Eletrônico 22/2010
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2016.333903926000000.0
1220000
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA(S) DO RAMO DE TRANSPOR-
TE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA A PRESTACAO, EM REGIME 
DE FRETAMENTO, DE SERVICO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO ENSINO FUNDAMENTAL, DU-
RANTE O ANO LETIVO DE 2011, CONFORME ESPECIFICACOES 
CONSTANTES DOS ANEXOS A E E DO EDITAL.
Vigência: Início: 24/10/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 1.371,90( HUM MIL E TREZENTOS E SETENTA E HUM 
REAIS E NOVENTA CENTAVOS )

Extrato 1º TA Contrato Nº 48/2011 - FMS
Contrato N°: 48/2011 1º TA 48/2011
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: LUPECAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP
Licitação: Pregão 13/2011
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903927000000.0
1650000
Objeto: Locação de veículo
Vigência: Início: 24/10/2011 Término: 24/11/2011
Valor R$ 1.100,00( HUM MIL E CEM REAIS )

Extrato 1º TA Contrato Nº 49/2011 - FMS
Contrato N°: 49/2011 1º TA 49/2011
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: MEDICAL VENDAS LTDA
Licitação: Pregão 11/2011
Dotação: 13.001.000.0010.0304.0051.2104.344905208000000.0
3660000
Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS PARA EQUI-
PAR AS UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
Vigência: Início: 10/10/2011 Término: 26/10/2012
Valor R$ 1.000,00( HUM MIL REAIS )

Extrato 1º TA Contrato Nº 49/2011 - PMC
Contrato N°: 49/2011 1ºTA 49/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: EVANDRO SIEGA - ME
Licitação: Pregão Eletrônico 22/2010
Dotação: 06.006.000.0012.0362.0020.2011.333903926000000.0
1220000
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA(S) DO RAMO DE TRANSPOR-
TE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA A PRESTACAO, EM REGIME 
DE FRETAMENTO, DE SERVICO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO ENSINO FUNDAMENTAL, DU-
RANTE O ANO LETIVO DE 2011, CONFORME ESPECIFICACOES 
CONSTANTES DOS ANEXOS A E E DO EDITAL.
Vigência: Início: 24/10/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 1.144,80( HUM MIL E CENTO E QUARENTA E QUATRO 
REAIS E OITENTA CENTAVOS )

Extrato 1º TA Contrato Nº 61/2011 - PMC
Contrato N°: 61/2011 1º TA 61/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: RAISA TURISMO LTDA ME
Licitação: Pregão 144/2010
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2016.333903926000000.0
1610000
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Extrato 2º TA Contrato Nº 34/2011 - PMC
Contrato N°: 34/2011 2º TA 34/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: TRANSPORTES ATIGRETUR LTDA EPP
Licitação: Pregão Eletrônico 22/2010
Dotação: 06.005.000.0012.0367.0018.2020.333903926000000.0
1010000
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA(S) DO RAMO DE TRANSPOR-
TE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA A PRESTACAO, EM REGIME 
DE FRETAMENTO, DE SERVICO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO ENSINO FUNDAMENTAL, DU-
RANTE O ANO LETIVO DE 2011, CONFORME ESPECIFICACOES 
CONSTANTES DOS ANEXOS A E E DO EDITAL.
Vigência: Início: 24/10/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 1.225,80( HUM MIL E DUZENTOS E VINTE E CINCO RE-
AIS E OITENTA CENTAVOS )

Extrato 2º TA Contrato Nº 343/2009 - PMC
Contrato N°: 343/2009 2º TA 343/2009
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: LUCIANE REGINA HEGLER LUGARINI ME
Licitação: Pregão 109/2009
Dotação: 12.001.000.0028.0846.0046.2043.333903917000000.0
1000000
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUCAO DO PLANO 
DE MANUTENCAO, OPERACAO E CONTROLE - PMOC, DOS APARE-
LHOS CONDICIONADORES DE AR, DO CENTRO ADMINISTRATIVO 
MUNICIPAL DE CONCORDIA
Vigência: Início: 20/10/2011 Término: 01/11/2012
Valor R$ 10.427,64( DEZ MIL E QUATROCENTOS E VINTE E SETE 
REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS )

Extrato 2º TA Contrato Nº 39/2011 - PMC
Contrato N°: 39/2011 2º TA 39/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: DARLAN CARLOS DALMAGRO & CIA LTDA - ME
Licitação: Pregão Eletrônico 22/2010
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2015.333903926000000.0
1190000
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA(S) DO RAMO DE TRANSPOR-
TE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA A PRESTACAO, EM REGIME 
DE FRETAMENTO, DE SERVICO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO ENSINO FUNDAMENTAL, DU-
RANTE O ANO LETIVO DE 2011, CONFORME ESPECIFICACOES 
CONSTANTES DOS ANEXOS A E E DO EDITAL.
Vigência: Início: 24/10/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 1.150,20( HUM MIL E CENTO E CINQUENTA REAIS E 
VINTE CENTAVOS )

Extrato 2º TA Contrato Nº 40/2011 - PMC
Contrato N°: 40/2011 2º TA 40/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: ORTENCIA ANDOGNINI BALBINOT - ME
Licitação: Pregão Eletrônico 22/2010
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2016.333903926000000.0
1220000
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA(S) DO RAMO DE TRANSPOR-
TE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA A PRESTACAO, EM REGIME 
DE FRETAMENTO, DE SERVICO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO ENSINO FUNDAMENTAL, DU-
RANTE O ANO LETIVO DE 2011, CONFORME ESPECIFICACOES 
CONSTANTES DOS ANEXOS A E E DO EDITAL.
Vigência: Início: 24/10/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 3.599,84( TRES MIL E QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS )

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada global, (material, mão 
de obra e equipamento) para execução de obra.
Vigência: Início: 19/10/2011 Término: 30/11/2011
Valor R$ 8.458,63( OITO MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA E 
OITO REAIS E SESSENTA E TRES CENTAVOS )

Extrato 2º TA Contrato Nº 247/2011 - PMC
Contrato N°: 247/2011 2ºTA 247/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: A P OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 
EPP
Licitação: Pregão Eletrônico 15/2011
Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1600000
Objeto: Aquisição de generos alimenticios para preparação de me-
renda dos Centros Municipais de Educação Infantil CMEIs e Esco-
las do Ensino Fundamental com recursos provenientes do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
Vigência: Início: 21/10/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 705,93( SETECENTOS E CINCO REAIS E NOVENTA E 
TRES CENTAVOS )

Extrato 2º TA Contrato Nº 252/2011 - PMC
Contrato N°: 252/2011 2ºTA 252/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: ODILA GRANDO - ME
Licitação: Pregão Eletrônico 15/2011
Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1000000
Dotação: 06.001.000.0012.0361.0014.2012.333903007000000.0
1010000
Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1600000
Dotação: 06.004.000.0012.0365.0017.2019.333903007000000.0
1000000
Dotação: 06.004.000.0012.0365.0017.2019.333903007000000.0
1600000
Objeto: Aquisição de generos alimenticios para preparação de me-
renda dos Centros Municipais de Educação Infantil CMEIs e Esco-
las do Ensino Fundamental com recursos provenientes do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
Vigência: Início: 21/10/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 307,44( TREZENTOS E SETE REAIS E QUARENTA E QUA-
TRO CENTAVOS )

Extrato 2º TA Contrato Nº 33/2011 - PMC
Contrato N°: 33/2011 2º TA 33/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: ROMANITUR TRANSPORTES LTDA - ME
Licitação: Pregão Eletrônico 22/2010
Dotação: 06.005.000.0012.0367.0018.2020.333903926000000.0
1010000
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA(S) DO RAMO DE TRANSPOR-
TE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA A PRESTACAO, EM REGIME 
DE FRETAMENTO, DE SERVICO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO ENSINO FUNDAMENTAL, DU-
RANTE O ANO LETIVO DE 2011, CONFORME ESPECIFICACOES 
CONSTANTES DOS ANEXOS A E E DO EDITAL.
Vigência: Início: 24/10/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 2.758,86( DOIS MIL E SETECENTOS E CINQUENTA E 
OITO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS )
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TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA A PRESTACAO, 
EM REGIME DE FRETAMENTO, DE SERVICO DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO ENSINO FUNDA-
MENTAL, DURANTE O ANO LETIVO DE 2011
Vigência: Início: 24/10/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 2.884,02( DOIS MIL E OITOCENTOS E OITENTA E QUA-
TRO REAIS E DOIS CENTAVOS )

Extrato 3º TA Contrato Nº 184/2011 - PMC
Contrato N°: 184/2011 3º TA 184/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: GENTE SEGURADORA S A
Licitação: Pregão 47/2011
Dotação: 06.001.000.0012.0361.0014.2012.333903969000000.0
1010000
Objeto: SELECAO DE EMPRESA(S) DO RAMO DE SEGUROS PARA 
FIRMAR CONTRATO(S) DE SEGURO PARA MAQUINAS E VEICU-
LOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA, EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICACOES CONSTANTES DO 
ANEXO C DO EDITAL.
Vigência: Início: 17/10/2011 Término: 17/11/2011

Extrato 3º TA Contrato Nº 340/2009 - PMC
Contrato N°: 340/2009 3º TA 340/2009
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: CRI COLETA RECICLAGEM E INDUSTRIALIZAÇÃO DE 
LIXO LTDA ME
Licitação: Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
2/2009
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0030.2030.333903928000000.0
3450000
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA 
SANITARIA, PARA PRESTAR SERVICOS DE COLETA E TRANSPOR-
TE DE RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES E COMPACTAVEIS, 
GERADOS DENTRO DOS LIMITES DO PERIMETRO URBANO DO 
MUNICIPIO DE CONCORDIA E NAS SEDES DE SEUS DISTRITOS, 
ATE O ATERRO SANITARIO MUNICIPAL.
Vigência: Início: 17/10/2011 Término: 30/10/2012
Valor R$ 1.022.036,40( HUM MILHAO E VINTE E DOIS MIL E 
TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS )

Extrato 4º TA Contrato Nº 51/2011 - PMC
Contrato N°: 51/2011 4º TA 51/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: G. RAUBER - TRANSPORTES - ME
Licitação: Pregão Eletrônico 22/2010
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2015.333903926000000.0
1190000
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2016.333903926000000.0
1220000
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2016.333903926000000.0
1580000
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2016.333903926000000.0
1610000
Dotação: 06.005.000.0012.0367.0018.2020.333903926000000.0
1010000
Dotação: 06.006.000.0012.0362.0020.2011.333903926000000.0
1220000
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA(S) DO RAMO DE TRANSPOR-
TE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA A PRESTACAO, EM REGIME 
DE FRETAMENTO, DE SERVICO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO ENSINO FUNDAMENTAL, DU-
RANTE O ANO LETIVO DE 2011, CONFORME ESPECIFICACOES 
CONSTANTES DOS ANEXOS A E E DO EDITAL.
Vigência: Início: 24/10/2011 Término: 31/12/2011

Extrato 2º TA Contrato Nº 50/2011 - PMC
Contrato N°: 50/2011 2º TA 50/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: AUTO LAVAÇÃO E POLIMENTO JHADY LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 22/2010
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2016.333903926000000.0
1220000
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA(S) DO RAMO DE TRANSPOR-
TE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA A PRESTACAO, EM REGIME 
DE FRETAMENTO, DE SERVICO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO ENSINO FUNDAMENTAL, DU-
RANTE O ANO LETIVO DE 2011, CONFORME ESPECIFICACOES 
CONSTANTES DOS ANEXOS A E E DO EDITAL.
Vigência: Início: 24/10/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 2.577,60( DOIS MIL E QUINHENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS )

Extrato 2º TA Contrato Nº 56/2011 - PMC
Contrato N°: 56/2011 2º TA 56/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: JOSÉ DELLABONA - ME
Licitação: Pregão 144/2010
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2015.333903926000000.0
1190000
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2016.333903926000000.0
1220000
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2016.333903926000000.0
1580000
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2016.333903926000000.0
1610000
Dotação: 06.006.000.0012.0362.0020.2011.333903926000000.0
1220000
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA(S) DO RAMO DE TRANS-
PORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA A PRESTACAO, EM 
REGIME DE FRETAMENTO, DE SERVICO DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO ENSINO FUNDA-
MENTAL, DURANTE O ANO LETIVO DE 2011
Vigência: Início: 24/10/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 2.665,96( DOIS MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E CIN-
CO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS )

Extrato 2º TA Contrato Nº 57/2011 - PMC
Contrato N°: 57/2011 2º TA 57/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: DARLAN CARLOS DALMAGRO & CIA LTDA - ME
Licitação: Pregão 144/2010
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2016.333903926000000.0
1220000
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA(S) DO RAMO DE TRANS-
PORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA A PRESTACAO, EM 
REGIME DE FRETAMENTO, DE SERVICO DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO ENSINO FUNDA-
MENTAL, DURANTE O ANO LETIVO DE 2011
Vigência: Início: 24/10/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 696,39( SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E TRIN-
TA E NOVE CENTAVOS )

Extrato 2º TA Contrato Nº 60/2011 - PMC
Contrato N°: 60/2011 2º TA 60/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: EVANDRO SIEGA - ME
Licitação: Pregão 144/2010
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2016.333903926000000.0
1220000
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA(S) DO RAMO DE 
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TRANSPORTE DE ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO EM ATIVIDADES ESCOLARES.
Vigência: Início: 18/10/2011 Término: 18/11/2012
Valor R$ 319.900,00( TREZENTOS E DEZENOVE MIL E NOVECEN-
TOS REAIS )

Extrato Contrato Nº 294/2011 - PMC
Contrato N°: 294/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: SPR PLACAS E PAINEIS LTDA ME
Licitação: Pregão 72/2011
Dotação: 10.001.000.0004.0122.0041.1012.344905192000000.0
1240000
Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS PARA AS TRILHAS 
DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ATILLIO FRANCISCO XAVIER FON-
TANA, NO MUNICIPIO DE CONCÓRDIA SC.
Vigência: Início: 20/10/2011 Término: 18/11/2012
Valor R$ 86.825,38( OITENTA E SEIS MIL E OITOCENTOS E VINTE 
E CINCO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 295/2011 - PMC
Contrato N°: 295/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: MECANICA MARCIAL LTDA - ME
Licitação: Pregão 74/2011
Dotação: 11.001.000.0026.0782.0043.2041.333903039000000.0
1000000
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO DE MONTAGEM DE 
MOTOR.
Vigência: Início: 24/10/2011 Término: 22/12/2012
Valor R$ 14.275,20( QUATORZE MIL E DUZENTOS E SETENTA E 
CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 296/2011 - PMC
Contrato N°: 296/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: MECANICA MARCIAL LTDA - ME
Licitação: Pregão 76/2011
Dotação: 07.001.000.0020.0606.0025.2026.333903919000000.0
1000000
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO DE MONTAGEM DE 
MOTOR.
Vigência: Início: 24/10/2011 Término: 22/12/2012
Valor R$ 14.050,00( QUATORZE MIL E CINQUENTA REAIS )

Extrato Contrato Nº 297/2011 - PMC
Contrato N°: 297/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: VENSATI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
28/2011
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2015.333903025000000.0
1190000
Objeto: OBRA DE ENGENHARIA EM REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL (MATERIAL MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS).
Vigência: Início: 25/10/2011 Término: 21/02/2012
Valor R$ 81.998,40( OITENTA E HUM MIL E NOVECENTOS E NO-
VENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 298/2011 - PMC
Contrato N°: 298/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: ABATEDOURO SAO CLEMENTE LTDA - ME

Valor R$ 1.467,03( HUM MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA E 
SETE REAIS E TRES CENTAVOS )

Extrato 5º TA Contrato Nº 313/2007 - PMC
Contrato N°: 313/2007 5º TA 313/2007
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: IMOBILIARIA NMM LTDA
Licitação: Dispensa de Licitação 27/2007
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2017.333903910000000.0
1010000
Objeto: LOCACAO DE IMOVEL PARA ABRIGAR O ALMOXARIFADO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO.
Vigência: Início: 27/10/2011 Término: 01/11/2012
Valor R$ 19.617,60( DEZENOVE MIL E SEISCENTOS E DEZESSETE 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 290/2011 - PMC
Contrato N°: 290/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: COLUSSI E CIA LTDA
Licitação: Pregão 70/2011
Dotação: 12.001.000.0028.0846.0046.2043.344905252000000.0
3540000
Objeto: Aquisição de veiculos
Vigência: Início: 17/10/2011 Término: 16/11/2012
Valor R$ 65.000,00( SESSENTA E CINCO MIL REAIS )

Extrato Contrato Nº 291/2011 - PMC
Contrato N°: 291/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: CORDIAL - DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA
Licitação: Pregão 70/2011
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905252000000.0
3890000
Dotação: 12.001.000.0028.0846.0046.2043.344905252000000.0
1540000
Dotação: 12.001.000.0028.0846.0046.2043.344905252000000.0
3540000
Objeto: Aquisição de veículos
Vigência: Início: 17/10/2011 Término: 16/11/2012
Valor R$ 55.300,00( CINQUENTA E CINCO MIL E TREZENTOS RE-
AIS )

Extrato Contrato Nº 292/2011 - PMC
Contrato N°: 292/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Licitação: Pregão 70/2011
Objeto: Contratação de instituição Bancária, para prestação de 
Prestação de serviço de confecção e cobrança de carnês de IPTU, 
ISSQN e TLLF do exercício de 2012.
Vigência: Início: 18/10/2011 Término: 31/12/2012
Valor R$ 153.600,00 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS MIL E SEIS-
CENTOS REAIS )

Extrato Contrato Nº 293/2011 - PMC
Contrato N°: 293/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: RUDIGER CAMINHOES E ONIBUS LTDA
Licitação: Pregão 73/2011
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0019.1005.344905252000000.0
1190000
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS A SER UTILIZADO PARA O 
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Dotação: 09.001.000.0008.0241.0034.2033.333903099000000.0
1000000
Objeto: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS 
DE CONSUMO , PARA O ENCONTRO MUNICIPAL DE IDOSOS, COM 
BASE NA LEI MUNICIPAL N 2.752 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1993.
Vigência: Início: 26/10/2011 Término: 24/01/2012
Valor R$ 11.153,00( ONZE MIL E CENTO E CINQUENTA E TRES 
REAIS )

Extrato Contrato Nº 59/2011 - FMS
Contrato N°: 59/2011
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: DENTAL ALTA MOGIANA COM. DE PROD. ODONT. 
LTDA
Licitação: Pregão 8/2011
Dotação: 13.001.000.0010.0304.0051.2104.344905208000000.0
1660000
Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTO-
LOGICOS PARA EQUIPAR AS UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE.
Vigência: Início: 10/10/2011 Término: 10/11/2012
Valor R$ 5.000,00( CINCO MIL REAIS )

Extrato Contrato Nº 60/2011 - FMS
Contrato N°: 60/2011
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA
Licitação: Pregão 8/2011
Dotação: 13.001.000.0010.0301.0049.2102.344905208000000.0
1020000
Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTO-
LOGICOS PARA EQUIPAR AS UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE.
Vigência: Início: 10/10/2011 Término: 10/11/2012
Valor R$ 6.900,00( SEIS MIL E NOVECENTOS REAIS )

Extrato Contrato Nº 61/2011 - FMS
Contrato N°: 61/2011
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: CARDIODONTO - SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 14/2011
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903950000000.0
1650000
Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTACAO DE 
SERVICOS DE SAUDE PARA CONSULTAS ESPECIALIZADAS DE 
ALTA COMPLEXIDADE, DE EXAMES DE ALTO CUSTO E CIRURGIAS 
ELETIVAS PARA ATENDIMENTO A POPULACAO.
Vigência: Início: 11/10/2011 Término: 31/12/2011
Valor R$ 15.900,00( QUINZE MIL E NOVECENTOS REAIS )

Extrato Contrato Nº 62/2011 - FMS
Contrato N°: 62/2011
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: MITRA DA DIOCESE DE NOVO HAMBURGO
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 15/2011
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903999000000.0
1650000
Objeto: Serviços de internação
Vigência: Início: 25/10/2011 Término: 26/07/2012
Valor R$ 5.400,00( CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS )

Licitação: Pregão Eletrônico 28/2011
Dotação: 09.001.000.0008.0241.0034.2033.333903099000000.0
1000000
Objeto: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS 
DE CONSUMO , PARA O ENCONTRO MUNICIPAL DE IDOSOS, COM 
BASE NA LEI MUNICIPAL N 2.752 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1993.
Vigência: Início: 26/10/2011 Término: 24/01/2012
Valor R$ 6.842,50( SEIS MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 299/2011 - PMC
Contrato N°: 299/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: IRMAOS BALBINOT LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 28/2011
Dotação: 15.001.000.0008.0241.0059.2202.333903007000000.0
1000000
Objeto: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS 
DE CONSUMO , PARA O ENCONTRO MUNICIPAL DE IDOSOS, COM 
BASE NA LEI MUNICIPAL N 2.752 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1993.
Vigência: Início: 26/10/2011 Término: 24/01/2012
Valor R$ 10.634,70( DEZ MIL E SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO 
REAIS E SETENTA CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 300/2011 - PMC
Contrato N°: 300/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: ANGELO GILMAR LORENZETTI & CIA LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 28/2011
Dotação: 09.001.000.0008.0241.0034.2033.333903007000000.0
1000000
Dotação: 09.001.000.0008.0241.0034.2033.333903099000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0241.0059.2202.333903007000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0241.0059.2202.333903007000000.0
1470000
Objeto: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS 
DE CONSUMO , PARA O ENCONTRO MUNICIPAL DE IDOSOS, COM 
BASE NA LEI MUNICIPAL N 2.752 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1993.
Vigência: Início: 26/10/2011 Término: 24/01/2012
Valor R$ 1.949,00( HUM MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E 
NOVE REAIS )

Extrato Contrato Nº 301/2011 - PMC
Contrato N°: 301/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: ODILA GRANDO - ME
Licitação: Pregão Eletrônico 28/2011
Dotação: 09.001.000.0008.0241.0034.2033.333903099000000.0
1000000
Objeto: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS 
DE CONSUMO , PARA O ENCONTRO MUNICIPAL DE IDOSOS, COM 
BASE NA LEI MUNICIPAL N 2.752 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1993.
Vigência: Início: 26/10/2011 Término: 24/01/2012
Valor R$ 6.997,80( SEIS MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 302/2011 - PMC
Contrato N°: 302/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: SC DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SABOR CATARI-
NENSE LTDA EPP
Licitação: Pregão Eletrônico 28/2011
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Concórdia SC, 03 de novembro de 2011.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Convênio FNDE/PNATE - 
Transporte Escolar - Ensino Médio
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente do Convênio FNDE/PNATE - 
Transporte Escolar - Ensino Médio, no valor de R$ 6.097,48 (seis 
mil noventa e sete reais e quarenta e oito centavos).

Concórdia SC, 03 de novembro de 2011.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Extrato do Convênio Nº 100/2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 100/2011

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e o GRUPO 
DE IDOSOS SAGRADA FAMÍLIA DE TERRA VERMELHA, inscrito no 
CNPJ sob nº 02.523.323/0001-95, representado pelo seu Presi-
dente senhor CIRIO KOCHEM.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Terra Vermelha e população em geral, estruturação 
de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, esporti-
vas e outros eventos sociais.

VALOR: R$ 2.500,00.

PRAZO: Até 31.12.2011, a partir da data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 28 de setembro de 2011.

Extrato do Convênio Nº 101/2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 101/2011

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA BAIRRO CINQÜENTENÁRIO, inscrita no CNPJ 
sob nº 80.630.981/0001-90, representado pelo seu Presidente, 
em exercício, senhor LADI GRANDO.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores do Bairro Cinqüentenário e população em geral, estru-
turação de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.

VALOR: R$ 28.000,00

PRAZO: Até 31.12.2011, a partir da data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2011.

Extrato Contrato Nº 63/2011 - FMS
Contrato N°: 63/2011
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO FRANCISCO
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 16/2011
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903999000000.0
1650000
Objeto: Serviços de internação
Vigência: Início: 31/10/2011 Término: 27/07/2012
Valor R$ 22.500,00( VINTE E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS )

Extrato de CONCESSÃO DIREITO REAL de USO Nº 
12/2011 - PMC
Contrato DE CONCESSÃO N°: 12/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: ESPORTE CLUBE PALMEIRAS
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 19/2011
Objeto: concessão de Direito de Uso de terras para regularização 
do centro comunitário e campo de futebol do Esporte Clube Pal-
meiras.
Vigência: Início: 05/10/2011 Término: 05/10/2026

Extrato Termo de RESCISÃO Nº 41/2011 - FMS
Contrato N°: 41/2011 TR 41/2011
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: PALLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP
Licitação: Pregão 8/2011
Dotação: 13.001.000.0010.0301.0049.2102.344905208000000.0
1640000
Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTO-
LOGICOS PARA EQUIPAR AS UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE.
Vigência: Início: 10/10/2011 Término: 10/10/2011
Valor R$ 11.849,00( ONZE MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E 
NOVE REAIS )

Edital de Notificação Convênio FNDE/PNATE - 
Transporte Escolar - Educação Infantil
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente do Convênio FNDE/PNATE - 
Transporte Escolar - Educação Infantil, no valor de R$ 2.282,18 
(dois mil duzentos e oitenta e dois reais e dezoito centavos).

Concórdia SC, 03 de novembro de 2011.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Convênio FNDE/PNATE - 
Transporte Escolar - Ensino Fundamental
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de tra-
balhadores e as entidades empresariais com sede neste Municí-
pio, a liberação de recursos proveniente do Convênio FNDE/PNA-
TE - Transporte Escolar - Ensino Fundamental, no valor de R$ 
21.995,75 (vinte e um mil novecentos e noventa e cinco reais e 
setenta e cinco centavos).
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Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio Nº 
7/2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 7/2011

ESPÉCIE:Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 7/2011, firmado 
em 5 de janeiro de 2011, entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pelo 
seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CONCÓRDIA - APAE, 
inscrita no CNPJ sob nº 83.076.232/0001-50, representada pelo 
seu Presidente, senhor DARCI RODRIGUES DA SILVA.

OBJETO: Acresce o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) à 
Cláusula Terceira - Da Participação do Município.

DATA DA ASSINATURA: 5 de outubro de 2011

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio Nº 
9/2011
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
9/2011

ESPÉCIE:Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 9/2011, firmado 
em 6 de janeiro de 2011, entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, ins-
crito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pelo seu 
Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIAÇÃO DE 
SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE CONCÓRDIA - BOMBEI-
ROS VOLUNTÁRIOS, inscrita no CNPJ sob nº 83.701.680/0001-06, 
representada pelo seu Presidente, senhor ADIR JOÃO SOMARIVA.

OBJETO: Acresce o valor de 115.000,00 (cento e quinze mil reais) 
à Cláusula Terceira - Dos Recursos Financeiros.

DATA DA ASSINATURA: 25 de outubro de 2011.
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA

CAMARA MUNICIPAL DE CONCORDIA

Mês/Ano : Outubro/2011

Despesa

156.686,96Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 150.969,84

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 108.262,45

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 42.163,79

INVESTIMENTOS 543,60

Despesas Intra-orçamentárias 5.717,12

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.717,12

173.454,55Despesa Extra - Orçamentária

16.461,13 DEPÓSITOS

15.927,41      CONSIGNAÇÕES

4.763,87           PREVIDÊNCIA SOCIAL

1.090,00           PENSÃO ALIMENTÍCIA

6.695,53           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

3.117,46           PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA

52,45           PLANOS DE SEGUROS

208,10           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS

533,72      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS

533,72           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO

156.993,42 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO

156.993,42      OBRIGAÇÕES A PAGAR

43.013,85           FORNECEDORES

93.283,31           PESSOAL A PAGAR

20.696,26           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

166.950,88Saldos anteriores

124.688,73APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO
42.262,15BANCO C/ MOVIMENTO

0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

507.357,07Total

177.215,56Saldos atuais

APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 125.847,14
BANCO C/ MOVIMENTO 51.368,42

INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

507.357,07Total

340.406,19Receita Extra - Orçamentária

 DEPÓSITOS 17.612,77

      CONSIGNAÇÕES 17.079,05

           PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.763,87

           PENSÃO ALIMENTÍCIA 1.090,00

           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 6.688,76

           PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA 3.117,46

           PLANOS DE SEGUROS 52,45

           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 1.366,51

      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 533,72

           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO 533,72

 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 156.993,42

      OBRIGAÇÕES A PAGAR 156.993,42

           FORNECEDORES 43.013,85

           PESSOAL A PAGAR 93.283,31

           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 20.696,26

 INTERFERÊNCIAS ATIVAS 165.800,00

      TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 165.800,00

           REPASSE RECEBIDO 165.800,00

Contador CRC SC 022.843/O-5

CONCORDIA,  31/10/2011

DELAIR M. S. DALLEGRAVE

Presidente

LEOCIR DOMINGO ZANELLA

Câmara muniCiPal

Balancete Financeiro
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CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria Nº 431/2011
PORTARIA Nº 431/2011, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS E CONVERSÃO EM 
ABONO PECUNIÁRIO À SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 
61 e seguintes da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Público, Sr. OSMAR BREANSINI, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio, 30 (trin-
ta) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 14/01/2010 a 
13/01/2011, sendo que 20 (vinte) dias serão gozadas no período 
de 03/11/2011 a 22/11/2011 e 10 (dez) dias serão transformados 
em abono pecuniário, correspondente ao período de 23/11/2011 
a 03/12/2011.

Art. 2º. As importâncias referentes ao adicional de 1/3 de férias e 
ao abono pecuniário serão pagas no mês de novembro de 2011.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de novembro de 2011.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrado e publicado em data supra.

OSMAR BREANSINI  Ciente em: ___/___/2011

Portaria Nº 432/2011
PORTARIA Nº 432/2011, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS Á SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora Municipal, Sra. IVANIA ATUATTI, 
ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trinta) dias de 
férias, relativas ao período aquisitivo de 04/02/2010 a 03/02/2011, 
que serão gozadas no período de 14/11/2011 a 13/12/2011.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês novembro do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.   

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto Nº 092/2011
DECRETO No 92 DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
NO ORÇAMENTO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto no art. 70 - IV da Lei Orgânica 
Municipal e art. 8º da Lei Municipal nº 934 de 07 de dezembro de 
2010,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 25.000,00 para a seguinte dotação orça-
mentária:

98 - Encargos Gerais do Município
98.01 - Encargos Gerais do Município
98.01.28.846.0000.0.002 - 3.3.90.00 - 01.00 - 2 - Aplicações Di-
retas 25.000,00

Art. 2o Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Ar-
recadação da Fonte de Recursos 01.00 - Recursos Ordinários.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 31 de Outubro de 2011.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em exercício

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrado e publicado em data supra.

Portaria Nº 430/2011
PORTARIA N.º 430/2011, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA PÚBLICA, PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o 
Decreto nº 067/2010:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 02 (dois) dias de licença para tratamento de 
saúde, a Servidora, Sra. ALINE BREANCINI, ocupante do cargo de 
Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, de acordo com atestado médico anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 31 de outubro de 2011.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.   

Cordilheira Alta, SC, 01 de novembro de 2011.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

ELISA BORSOI Ciente em: _____/_____/_______

Portaria Nº 435/2011
PORTARIA Nº 435/2011, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS Á SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora Municipal, Sra. MARINES TRIN-
DADE BRAMBILA, ocupante do cargo de Agente Comunitária de 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social, 30 (trinta) dias de férias, relativas ao período aquisitivo 
de 04/02/2010 a 03/02/2011, que serão gozadas no período de 
19/12/2011 a 17/01/2011.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês novembro do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.   

Cordilheira Alta, SC, 01 de novembro de 2011.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

MARINES TRINDADE BRAMBILA Ciente em: _____/_____/_______

Portaria Nº 436/2011
PORTARIA Nº 436/2011, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS Á SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora Municipal, Sra. JULIANA MARIA 
BIESSEK SALVADOR, ocupante do cargo de Agente Comunitária 
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social, 30 (trinta) dias de férias, relativas ao período aquisitivo 
de 09/06/2010 a 08/06/2011, que serão gozadas no período de 

Cordilheira Alta - SC, 01 de novembro de 2011.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

IVANIA ATUATTI Ciente em: _____/_____/_______

Portaria Nº 433/2011
PORTARIA Nº 433/2011, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS Á SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora Municipal, Sra. ANA MARIA COLOM-
BELLI, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trin-
ta) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 04/02/2010 
a 03/02/2011, que serão gozadas no período de 19/12/2011 a 
17/01/2011.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês novembro do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.   

Cordilheira Alta - SC, 01 de novembro de 2011.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

ANA MARIA COLOMBELLI Ciente em: _____/_____/_______

Portaria Nº 434/2011
PORTARIA Nº 434/2011, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS Á SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora Municipal, Sra. ELISA BORSOI, ocu-
pante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trinta) dias de 
férias, relativas ao período aquisitivo de 09/06/2010 a 08/06/2011, 
que serão gozadas no período de 19/12/2011 a 17/01/2011.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês novembro do corrente ano.
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ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trinta) dias de 
férias, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2010 a 31/01/2011, 
que serão gozadas no período de 19/12/2011 a 17/01/2011.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês novembro do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.   

Cordilheira Alta, SC, 01 de novembro de 2011.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

ALINE BREANSINI Ciente em: _____/_____/_______

Portaria Nº 439/2011
PORTARIA Nº 439/2011, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS Á SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora Municipal, Sra. MARIA TERESINHA 
LUSA, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trin-
ta) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2010 
a 31/01/2011, que serão gozadas no período de 28/11/2011 a 
27/12/2011.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês novembro do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.   

Cordilheira Alta, SC, 01 de novembro de 2011.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

MARIA TERESINHA LUSA Ciente em: _____/_____/_______

Portaria Nº 440/2011
PORTARIA Nº 440/2011, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS Á SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 

19/12/2011 a 17/01/2011.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês novembro do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.   

Cordilheira Alta, SC, 01 de novembro de 2011.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

JULIANA MARIA BIESSEK SALVADOR Ciente em: ____/____/_____

Portaria Nº 437/2011
PORTARIA Nº 437/2011, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS Á SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora Municipal, Sra. TEREZINHA BEE, 
ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trinta) dias de 
férias, relativas ao período aquisitivo de 04/02/2010 a 03/02/2011, 
que serão gozadas no período de 19/12/2011 a 17/01/2011.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês novembro do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.   

Cordilheira Alta, SC, 01 de novembro de 2011.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

TEREZINHA BEE Ciente em: _____/_____/_______

Portaria Nº 438/2011
PORTARIA Nº 438/2011, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS Á SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora Municipal, Sra. ALINE BREANSINI, 
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da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Municipal, Sr. LAUDIR ANTONIO PE-
DROSO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado 
na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, 30 (trinta) dias de fé-
rias, relativas ao período aquisitivo de 04/05/2009 a 03/05/2010, 
que serão gozadas no período de 03/11/2011 a 02/12/2011.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês novembro do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.   

Cordilheira Alta, SC, 01 de novembro de 2011.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

LAUDIR ANTONIO PEDROSO Ciente em: _____/_____/_______
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Betha Sistemas
Exercício de 2011

Recebido no PeríodoEspécie

Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento Recursos Federais

O Município de Cordilheira Alta/SC, nos termos da Lei Federal n. 9.452/97, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades
empresariais com sede no Município, a liberação dos seguintes recursos do Governo Federal:

Data do Recebimento: 26/10/2011

Receitas Orçamentárias 5.475,56

            Transf. da União                                  4.1.7.2.1.00.00.00.00 3.366,123.366,12
               Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS  4.1.7.2.1.33.00.00.00 3.366,123.366,12
                  Transferencia do SIA - MAC                        4.1.7.2.1.33.10.00.00 3.366,123.366,12
            TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS                4.1.7.2.4.00.00.00.00 2.109,442.109,44
               Transf. de Recursos do FUNDEF                     4.1.7.2.4.01.00.00.00 2.109,442.109,44
                  Transf. de Recursos do FUNDEB - 60%               4.1.7.2.4.01.01.00.00 1.265,661.265,66
                  Transf. de Recursos do FUNDEB - 40%               4.1.7.2.4.01.02.00.00 843,78843,78

Notificação de Recebimento Recursos Federais 
26/10/2011
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Betha Sistemas
Exercício de 2011

Recebido no PeríodoEspécie

Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Notificação de Recebimento Recursos Federais

O Município de Cordilheira Alta/SC, nos termos da Lei Federal n. 9.452/97, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades
empresariais com sede no Município, a liberação dos seguintes recursos do Governo Federal:

Data do Recebimento: 27/10/2011

Receitas Orçamentárias 35.595,34

            Transf. da União                                  4.1.7.2.1.00.00.00.00 38.198,6238.198,62
               Participação na Rec. da União                     4.1.7.2.1.01.00.00.00 26.992,7626.992,76
                  Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios4.1.7.2.1.01.02.00.00 26.992,7626.992,76
                     FPM - 60 %                                        4.1.7.2.1.01.02.01.00 16.195,6616.195,66
                     FPM - 25%                                         4.1.7.2.1.01.02.02.00 6.748,196.748,19
                     FPM - 15%                                         4.1.7.2.1.01.02.03.00 4.048,914.048,91
               Outras Transferências da União                    4.1.7.2.1.99.00.00.00 11.205,8611.205,86
                  Transferência do FEX4.1.7.2.1.99.02.00.00 11.205,8611.205,86
            TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS                4.1.7.2.4.00.00.00.00 3.065,183.065,18
               Transf. de Recursos do FUNDEF                     4.1.7.2.4.01.00.00.00 3.065,183.065,18
                  Transf. de Recursos do FUNDEB - 60%               4.1.7.2.4.01.01.00.00 1.839,111.839,11
                  Transf. de Recursos do FUNDEB - 40%               4.1.7.2.4.01.02.00.00 1.226,071.226,07

            Dedução das Receitas de Transferências da União   9.1.7.2.1.00.00.00.00 -5.668,46-5.668,46
               Dedução das Receitas de Transferências da União   9.1.7.2.1.01.00.00.00 -5.668,46-5.668,46
                  Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - FPM  9.1.7.2.1.01.02.00.00 -5.668,46-5.668,46

Notificação de Recebimento Recursos Federais 
27/10/2011
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O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração das 
Cláusulas Primeira e Segunda do Contrato n. 098 de 27 Julho de 
2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A Cláusula Primeira do Contrato 098/2011 passará a vigorar com 
a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente instrumento consiste na seleção de propos-
tas para contratação de empresa para prestação de serviços de 
execução de “horas máquina” para corte e transporte de minério 
de cascalho, para cascalhamento, reabertura e conservação de 
estradas municipais e terraplanagem, sendo:
- 62,5 (sessenta e duas e meia) horas de trator de esteira com 
transmissão automática, peso operacional não superior à 13.000 
KG. Potencia mínima de 120CV Turbo alimentado, equipado com 
Lamina tipo angulação, ação Hidráulica, angulação a direita e es-
querda, inclinação com Tilt, ano de fabricação não inferior a 2004, 
no valor de R$ 163,00(cento e sessenta e três)reais a hora.

A cláusula Segunda passara a vigorar com a seguinte redação
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, PAGA-
MENTO E REAJUSTE
O regime de execução é de forma direta e o valor total a ser pago 
pela aquisição do objeto do presente instrumento será de até R$ 
10.187,50(dez mil cento e oitenta e sete reais e cinqüenta cen-
tavos). O pagamento será feito em moeda corrente nacional, de 
acordo com a solicitação da contratante, mediante apresentação 
da correspondente nota fiscal, com pagamento em até 30 (trinta) 
dias após a data de emissão da mesma.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados os demais itens da clau-
sula segunda e as demais Cláusulas do referido Contrato.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO PESSOA(1/2): 2 CPF/CNPJ: 02.423.263/0001-39

CONTRATADO: ROLEPEÇAS PEÇAS E ROLAMENTOS LTDA

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato de Contrato PMF Nº. 176/2011
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 176/2011
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - MERCILO JOÃO RIGON

OBJETO - prestação de serviços na multiplicação e recrutamen-
to de profissionais na elaboração, execução e coordenação das 
provas do Processo Seletivo, designado pelo Edital de Processo 
Seletivo no 001/2011, visando a substituição no quadro funcional 
da CONTRATANTE.
VALOR - R$ 7.600,00 (sete mil seiscentos reais).
VIGÊNCIA - 10/01/2012.
DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (62).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Compra Direta nº. 
2.358/PMF
DATA DA ASSINATURA - 10 de outubro de 2011.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Coronel Martins

Prefeitura

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto do Primeiro Termo 
Aditivo Nº. 046/2011 de Contrato de 20 de Outubro 
de 2011
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADI-
TIVO Nº. 046/2011 DE CONTRATO DE 20 DE OUTUBRO DE 2011
MÊS/ANO: JULHO/2011. NÚMERO CONTRATO: 097/2011
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 27/07/2011

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração das 
Cláusulas Primeira e Segunda do Contrato n. 097 de 27 Julho de 
2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A Cláusula Primeira do Contrato 097/2011 passará a vigorar com 
a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente instrumento consiste na seleção de propos-
tas para contratação de empresa para prestação de serviços de 
execução de “horas máquina” para corte e transporte de minério 
de cascalho, para cascalhamento, reabertura e conservação de 
estradas municipais e terraplanagem, sendo:
- 75 (setenta e cinco) horas de caminhão trucado basculante 6x4 
com capacidade mínima de 12 mt³, no valor de R$ 90,00(noventa) 
reais a hora;
- 87.5 (oitenta e sete e meia) horas de escavadeira hidráulica com 
peso mínimo de 17 toneladas no valor de R$ 150,00(cento e cin-
qüenta) reais a hora.
A cláusula Segunda passara a vigorar com a seguinte redação
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, PAGA-
MENTO E REAJUSTE
O regime de execução é de forma direta e o valor total a ser pago 
pela aquisição do objeto do presente instrumento será de até R$ 
19.875,00 (dezenove nove mil oitocentos e setenta e cinco reais)
consoante o disposto no §1º, do artigo 65, da lei 8666/93. O pa-
gamento será feito em moeda corrente nacional, de acordo com a 
solicitação da contratante, mediante apresentação da correspon-
dente nota fiscal, com pagamento em até 30 (trinta) dias após a 
data de emissão da mesma
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados os demais itens da clau-
sula segunda e as demais Cláusulas do referido Contrato.

E por assim estarem de pleno acordo, assinam, as partes, o pre-
sente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
para que produza seus legais efeitos.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO PESSOA(1/2): 2 CPF/CNPJ: 11.926.142/0001-09

CONTRATADO: PIRIQUITO LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto do Primeiro Termo 
Aditivo Nº. 047/2011 de Contrato de 20 de Outubro 
de 2011
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADI-
TIVO Nº. 047/2011 DE CONTRATO DE 20 DE OUTUBRO DE 2011
MÊS/ANO: JULHO/2011. NÚMERO CONTRATO: 098/2011
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 27/07/2011

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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Ata do Edital de Tomada de Preços Nº. 18/FMS/2011
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 18/FMS/2011

TERCEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTU-
RA, PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇOS 18/FMS/2011, QUE TEM POR OBJETIVO RECEBER 
PROPOSTAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ADAPTAÇÃO DE 
AMBIENTES E REFORMA GERAL DA EDIFICAÇÃO EXISTENTE (AN-
TIGA UNIDADE DE SAÚDE) PARA INSTALAÇÃO DA CLÍNICA DE 
ESPECIALIDADES, COM ÁREA DE 282,55 M², NA RUA ALOISIO 
HERDT, CENTRO, MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, CONFOR-
ME CONVÊNIO Nº. 13103/2011-2, FIRMADO JUNTO AO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE CRICIÚMA.

Às nove horas do dia três do mês de novembro do ano de dois mil 
e onze, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhi-
nha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, 
Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Li-
citações do Município para proceder ao julgamento do EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 18/FMS/2011. Abertos os trabalhos pela 
Presidente, Sra. Rejane Maria Loch, a mesma informou que não 
houve recurso quanto à decisão proferida pela comissão quanto à 
fase de habilitação (envelope nº. 01), ata nº. 01, e que todas as 
empresas participantes deste processo licitatório renunciaram ao 
prazo para interpor recursos, estando autorizado, assim, o pros-
seguimento do processo, abertura do envelope nº. 02 (proposta 
de preços). Desta forma, decide esta Comissão, por unanimidade, 
dar prosseguimento ao presente processo licitatório, com abertura 
dos envelopes de nº. 02 - Das Propostas de Preços das licitantes 
habilitadas TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. ME., F.B.B. EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., BF CONSTRUÇÕES LTDA. EPP., 
CREMA ENGENHARIA LTDA. e SANERO CONSTRUÇÕES LTDA. 
para as 14:00 horas do dia 04 de novembro de 2011, na Sala de 
reuniões desta Municipalidade. As empresas habilitadas serão co-
municadas por FAX ou via e-mail desta decisão. Nada mais haven-
do a tratar, os membros da Comissão Permanente de Licitações 
deram por encerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse a 
presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos 
Membros da Comissão. Forquilhinha, 03 de novembro de 2011.

REJANE MARIA LOCH  
Presidente da Comissão de Licitações

RENATA PEREIRA 
Secretária 

JADNA COLOMBO PEREIRA
Membro

Fraiburgo

Prefeitura

Lei Nº 2118/2011
LEI Nº 2118, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº. 4.320/64, NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, DO EXERCÍCIO DE 2011, APRO-
VADO PELA LEI Nº. 2084, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ata do Edital de Tomada de Preços Nº. 112/
PMF/2011
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 112/PMF/2011
PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTU-
RA, PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇOS 112/PMF/2011, QUE TEM POR OBJETIVO RECEBER 
PROPOSTAS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA, 
CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) CENTRO COMUNITÁRIO, 01 (UMA) 
PRAÇA DE LAZER, NO BAIRRO CIDADE ALTA, MUNICÍPIO DE FOR-
QUILHINHA, NO ÂMBITO DO PROGRAMA FNHIS - URBANIZAÇÃO, 
REGULARIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRE-
CÁRIOS, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº. 0352565-
61/2011, FIRMADO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, MÃO-DE-
OBRA, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS NORMAIS E ESPECIAIS 
NECESSÁRIAS NA CIDADE DE FORQUILHINHA/SC.

Às quinze horas do dia trinta e um de outubro de dois mil e onze, 
na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, na 
Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, Estado 
de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licita-
ções do Município para abertura, processamento e julgamento do 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 112/PMF/2011. Abertos os 
trabalhos pela Presidente, Sra. Rejane Maria Loch, a mesma in-
formou que as empresas: TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 
ME., SANERO CONSTRUÇÕES LTDA., ENGETON CONSTRUÇÃO CI-
VIL LTDA., CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., CARLESSI 
ENGENHARIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA e CONSTRUTO-
RA BS LTDA. protocolaram tempestivamente seus envelopes no 
Setor de Compras desta Prefeitura. Determinada a abertura dos 
envelopes n. 01 da HABILITAÇÃO, a comissão analisou os docu-
mentos de habilitação. As empresas Sanero Construções Ltda. E 
Tecnicon Construção Civil Ltda. ME. apresentaram a Certidão ex-
pedida pela Junta Comercial para comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da lei. O 
representante da empresa Construtora BS Ltda., Sr. Alcides Brunel 
questionou o item 3.1.4 do edital de chamamento por não deixar 
claro qual o documento específico que deveria ser apresentado 
para habilitação da participante como microempresa, solicitando 
ainda, que na avaliação, a empresa Construtora BS Ltda. seja con-
siderada microempresa por meio da declaração expedida pela em-
presa participante e protocolada pela Junta Comercial. A comissão 
de licitação, juntamente com o engenheiro civil Sr. Ademar João 
Back, farão a análise dos mesmos e comunicarão, em momento 
oportuno, aos participantes da decisão e posterior data de aber-
tura das propostas no Diário Oficial dos Municípios (www.diario-
municipal.sc.gov.br). Os envelopes contendo a proposta de preços 
foram rubricados pela comissão de licitação. Nada mais havendo a 
tratar, os membros da Comissão Permanente de Licitações deram 
por encerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse a presente 
Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos Membros 
da Comissão Permanente de Licitações e presentes que deseja-
rem. Forquilhinha, 31 de outubro de 2011.

REJANE MARIA LOCH 
Presidente da Comissão de Licitações

RENATA PEREIRA 
Secretária  

JADNA COLOMBO PEREIRA
Membro

CONSTRUTORA BS LTDA.
Alcides Brunel
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3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (15) R$ 
70.000,00

10.301.0016.2.034 - Agentes Comunitários de Saúde
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0400 (21) R$ 
50.000,00

14.00 - Autarquia Municipal
14.01 - Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANE-
FRAI
17.512.0032.1.049 - Aquisição Máquinas, Veículos e Equipamen-
tos Saneamento
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0900 (5) R$ 
183.939,14

Total R$ 458.939,14

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Lei Nº 2119/2011
LEI Nº 2119, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE ÁREA DE TERRAS, A CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica autorizado, o Chefe do Poder Executivo, a adquirir, 
por meio de processo de licitação na modalidade de dispensa, nos 
termos do artigo 24, X, da Lei 8.666/93, área de terras, com me-
tragem de até 600.101,85m² (seiscentos mil e cento e um metros 
e oitenta e cinto centimetros quadrados), a ser desmembrada do 
imóvel registrado sob a matrícula 0272, no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Fraiburgo, SC., de propriedade da em-
presa Pomifrai Fruticultura S.A., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 86.548.815/0001-25.

Art. 2°. O imóvel será destinado para incentivo econômico à em-
presa que pretenda instalar empreendimento agropecuário para 
produção de suínos/leitões.

Art. 3°. O valor a ser pago pelo imóvel será de R$ 1.020.000,00 
(um milhão e vinte mil reais), de acordo com avaliações imobi-
liárias e especificações do processo administrativo licitatório na 
modalidade de dispensa, a ser instaurado.

Art. 4º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a conceder, 
a título gratuito, direito real de uso do imóvel descrito nesta Lei, 
mediante licitação, na modalidade concorrência, nos termos da 
Lei Federal n. 8.666/93 e de acordo com as previsões editalícias.
§ 1º. O prazo da concessão do direito real de uso do imóvel pre-
visto no caput deste artigo será de 30(trinta) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos previstos no respectivo 
edital de licitação e contrato de concessão.
§ 2º. A concessionária fluirá plenamente do imóvel para os fins es-
tabelecidos no contrato e responderá por todos os encargos civis, 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais; e considerando o disposto na Lei 
Municipal 2084 de 09 de dezembro de 2010;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo, 
para o exercício de 2011, no valor de R$ 458.939,14(quatrocentos 
e cinqüenta e oito mil, novecentos e trinta e nove reais e quatorze 
centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.02 - Cultura
13.392.0014.2.029 - Manutenção das Atividades Culturais
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (113) R$ 
15.000,00

10.00 - Secretaria de infraestrutura
10.01 - Secretaria de Infraestrutura
15.452.0023.2.049 - Manutenção dos Serviços Urbanos
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (149) R$ 
60.000,00

11.00 - Secretaria de Ação Social
11.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0025.2.057 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (178) R$ 
60.000,00

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0016.2.032 - Manutenção da Atenção Básica
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0400 (8) R$ 
40.000,00

10.301.0017.2.035 - Atenção de Média e Alta Complexidade Am-
bulatorial
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0400 (27) R$ 
30.000,00

10.301.0017.2.038 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0400 (47) R$ 
70.000,00

14.00 - Autarquia Municipal
14.01 - Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANE-
FRAI
17.512.0032.2.068 - Manutenção do Saneamento Básico
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0900 (10) R$ 
183.939,14

Total R$ 458.939,14

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto 
no artigo 1º desta Lei, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias.

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0016.2.032 - Manutenção da Atenção Básica
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (78) R$ 
65.000,00

10.301.0016.2.033 - Saúde da Família
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0400 (16) R$ 
90.000,00
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27.812.0015.1.021 - Construção/Reformas de Espaços para Prati-
cas Esportivas
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (118) R$ 
80.000,00

4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (118) R$ 
80.000,00

09.00 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
09.01 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
17.511.0019.1.027 - Sistema Comunit. de Abastecimento de Água 
no Meio Rural
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (121) R$ 
9.000,00

12.00 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
12.01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
22.661.0026.2.060 - Programa de Incentivo ao Desenvolvimento 
Industrial
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (197) R$ 
1.020.000,00

Total R$ 1.647.749,04

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto 
no artigo 1º desta Lei, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias.

02.00 - Gabinete do Prefeito
02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (07) R$ 
40.000,00

03.00 - Procuradoria Geral do Município
03.01 - Procuradoria Geral do Município
04.122.0002.2.003 - Manutenção da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (10) R$ 
70.000,00

05.00 - Secretaria de Administração e Planejamento
05.02 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
16.481.0003.1.006 - Construção e Reforma de Unidades Habita-
cionais Rural
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (26) R$ 
1.000,00

16.481.0003.1.007 - Aquisição de Imóveis Rurais
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (27) R$ 
1.000,00

16.481.0003.2.006 - Manutenção do Programa de Habitacionais 
Rural
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (30) R$ 
1.000,00

16.481.0003.2.007 - Regularização de Imóveis e Loteamentos Ru-
rais
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (31) R$ 
1.000,00

16.482.0004.1.009 - Aquisição de Imóveis Urbanos
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (29) R$ 
75.000,00

16.482.0004.2.008 - Manutenção do Programa de Habitação Po-
pular Urbana
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (32) R$ 

administrativos e tributários que venham incidir sobre o imóvel.
§ 3º. A Concessionária deverá utilizar o imóvel, única e exclusiva-
mente, para os fins especificados nesta Lei, edital e contrato, sob 
pena de extinção da concessão.
§ 4º. É proibida a cessão ou transferência do imóvel objeto da 
concessão de direito real de uso a terceiros, ainda que parcial-
mente, salvo autorização escrita e expressa do Chefe do Poder 
Executivo Municipal.

Art. 5°. Em caso de extinção da concessão de direito real de uso, 
reverterão ao Poder Público Municipal o domínio do imóvel, bem 
como as benfeitorias nele realizadas, resguardadas as devidas in-
denizações.
Parágrafo único. São motivos para extinção da concessão:
I - O fim do prazo previsto;
II - A utilização do imóvel diversa da estabelecida ou descumpri-
mento das cláusulas contratuais;
III - A cessão ou transferência a terceiros, sem prévia, escrita e 
expressa autorização do Chefe do Poder Executivo.

Art. 6º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
das dotações próprias do orçamento vigente da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Econômico, suplementadas se necessário.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO,SC, 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Lei Nº 2120/2011
LEI Nº 2120, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº. 4.320/64, NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, DO EXERCÍCIO DE 2011, APRO-
VADO PELA LEI Nº. 2084, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais; e considerando o disposto na Lei 
Municipal 2084 de 09 de dezembro de 2010;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Fraiburgo, para o exercício de 2011, no valor de R$ 1.647.749,04 
(um milhão, seiscentos e quarenta e sete mil, setecentos e qua-
renta e nove reais e quatro centavos), nas seguintes dotações 
orçamentárias:

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.01 - Educação Geral
12.361.0007.1.013 - Construção/Reformas de Quadras e ou Giná-
sios Esportivos para o Ensino Fundamental
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0300 (49) R$ 
179.993,00
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0323 (295) R$ 
358.756,04

07.03 - Esportes
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20.606.0021.2.046 - Incentivos a Eventos, Feiras e Exposições 
Agropecuária
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (137) R$ 
30.000,00

26.782.0022.1.031 - Construção e Recuperação de Pontes, Ponti-
lhões e Bueiros
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (124) R$ 
7.306,61

26.782.0022.2.047 - Manutenção da Malha Rodoviária Municipal
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (138) R$ 
80.000,00

10.00 - Secretaria de infraestrutura
10.01 - Secretaria de Infraestrutura
15.451.0023.1.034 - Construção da Capela Mortuária
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (144) R$ 
1.000,00

15.451.0023.1.035 - Construção, Ampliação e Reformas de Obras 
Públicas
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (145) R$ 
1.000,00

15.452.0023.1.037 - Aquisição de Máq. Veículos e Equipamentos 
Infraestrutura
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (146) R$ 
1.000,00

15.512.0023.1.038 - Sistema de Saneamento Básico
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (147) R$ 
1.000,00

11.00 - Secretaria de Ação Social
11.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.241.0025.1.040 - Construção, Ampliação e Reforma de Centro 
de Múltiplo Uso
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (171) R$ 
1.000,00

08.244.0025.1.041 - Aquisição de Veículos Secretaria de Ação So-
cial
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (172) R$ 
15.500,00

08.244.0025.1.042 - Construção/Manut. e Reforma de Unidades 
Assistenciais
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (173) R$ 
10.000,00

08.243.0025.2.059 - Manut. Fundo Mun. Dos Direitos da Criança 
e Adolescente
3.3.50.00.00 - Transferências à Instituições Privadas s/ Fins Lucra-
tivos. - Recurso 0.1.0200 (187) 
R$ 
10.000,00

12.00 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
12.01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
23.695.0028.1.044 - Sinalização Turística
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (194) R$ 
1.000,00

23.695.0028.1.045 - Construção de Portal Turístico
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (195) R$ 
1.000,00

23.695.0028.2.062 - Incentivos a Eventos, Feiras e Exposições 

15.000,00
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (33) R$ 
20.000,00

16.482.0004.2.009 - Regularização de Imóveis e Loteamento Ur-
bano
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (34) R$ 
30.000,00

06.00 - Secretaria de Finanças
06.02 - Encargos Gerais do Município
28.843.0000.0.100 - Amortização da Divida Interna Fundada
4.6.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (40) R$ 
280.000,00

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.01 - Educação Geral
12.361.0006.1.012 - Construção, Ampliação e Reformas de Cen-
tros Educacionais
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0300 (47) R$ 
179.993,00
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0323 (48) R$ 
358.756,04

12.361.0006.2.013 - Alimentação Escolar do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (69) R$ 
80.000,00

12.364.0009.2.020 - Transporte Escolar do Ensino Superior
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (81) R$ 
50.000,00

12.365. 0010.2.022 - Alimentação Escolar da Educação Infantil
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (91) R$ 
30.000,00

07.02 - Cultura
13.392.0013.2.028 - Manutenção do Patrimônio Histórico e Artís-
tico
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (112) R$ 
20.000,00

07.03 - Esporte
27.812.0015.2.031 - Manutenção das Atividades Esportivas
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (120) R$ 
10.000,00

09.00 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
09.01 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
17.511.0019.1.028 - Obras de Saneamento Rural
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (122) R$ 
1.000,00

18.541.0020.2.041 - Preservação de Recursos Naturais e Progra-
mas Ambientais
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (125) R$ 
15.000,00

20.605.0021.1.029 - Aquisição de Máquinas, Veículos e Equip. 
Agropecuários
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (123) R$ 
10.265,00

20.606.0021.2.044 - Abertura de Açudes e Reservatórios de Água
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (128) R$ 
5.000,00
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (129) R$ 
1.000,00
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revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 01 DE NOVEMBRO DE 2011.

NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0320/2011
DECRETO Nº 0320, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 14 da 
Lei Nº 2084, de 09 de Dezembro de 2010;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2011 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), nas seguintes dota-
ções:

10.00 - Secretaria de Infraestrutura
10.01 - Secretaria de Infraestrutura
15.452.0023.2.049 - Manutenção dos Serviços Urbanos
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (151) R$ 
50.000,00

Total R$ 50.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrá à conta do provável excesso a ser 
apurado até o final do exercício, nas rubricas abaixo relacionadas.

417220101 - Cota Parte do ICMS R$ 50.000,00

Total R$ 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1971/2011
PORTARIA N.º 1.971 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de MARIZETE DOS SANTOS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 025.026.269-00, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, por 40 horas semanais, a partir de 01 de novembro 
de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Turísticas
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (200) R$ 
50.000,00

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0016.2.034 - Agentes Comunitários de Saúde
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (20) R$ 
30.000,00

10.301.0017.1.025 - Construção do CAPS
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (03) R$ 
1.000,00

10.301.0017.2.037 - Gestão do SUS
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (34) R$ 
111.928,39

Total R$ 1.647.749,04

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0319/2011
DECRETO Nº 0319, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2084, de 09 de Dezembro de 2010;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2011 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 20.000,00(vinte mil reais), nas seguintes dotações 
orçamentárias:

11.00 - Secretaria de Ação Social
11.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0025.2.057 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social
4.4.90.00 - Aplicações Diretas - Recursos 0.1.0507 (181) R$ 
20.000,00

Total R$ 20.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto 
no artigo 1º deste Decreto ocorrerão à conta da anulação das 
seguintes dotações:

11.00 - Secretaria de Ação Social
11.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0025.2.057 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social
3.3.90.00 - Aplicações Diretas - Recursos 0.1.0507 (185) R$ 
20.000,00

Total R$ 20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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Portaria Nº 1974/2011
PORTARIA N.º 1.974 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 0028 de 20 de Dezembro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de GUAR-
DA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, para atender excepcional interesse 
público, na área da Infra-Estrutura;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ADILSON RODRIGUES, brasilei-
ro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 433.373.929-20, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
04 de novembro de 2011 até 31 de dezembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de novembro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0142/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0142/2011 - PMF

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo automotor novo, fabrica-
ção nacional, para uso da Secretaria de Ação Social. Julgamento: 
Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Cre-
denciamento: Até às 09:15 horas do dia 18/11/2011. Abertura: 
Às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC),03 de novembro de 2011.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de novembro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1972/2011
PORTARIA N.º 1.972 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 002/2010, homologado 
pelo decreto 307/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear CRISTIAN BITTANCOURT, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o n.º 066.855.079-18, no cargo de provimento 
efetivo de INSTRUTOR DE TRABALHOS CULTURAIS, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a 
partir de 05 de novembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de novembro de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1973/2011
PORTARIA N.º 1.973 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2011, homologado 
pelo decreto 278/2011;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear RODRIGO GONÇALVES DA ROCHA, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 006.547.820-75, no cargo de 
provimento efetivo de BIBLIOTECÁRIO, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 07 de 
novembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de novembro de 2011.

NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 324  1083/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

APS8940 54605402C 1655169/1 12/06/2011 R$ 957,69 

APS8940 54605403C 1755274/2 12/06/2011 R$ 191,53 

BSC4794 54602896C 2296548/2 30/05/2011 R$ 85,12 

BSC4794 54605313C 252 * IV7340/0 30/05/2011 R$ 85,12 

CST1041 54957900C 2336920/0 04/05/2011 R$ 127,69 

IMU9054 54957945C 2336920/0 31/05/2011 R$ 127,69 

KIJ0779 54605652C 1655169/1 09/06/2011 R$ 957,69 

KIJ0779 54605653C 1665177/0 09/06/2011 R$ 191,53 

KQD3785 54891734B 230 * V6599/2 27/06/2011 R$ 191,53 

LWX5507 54957952C 2336920/0 02/06/2011 R$ 127,69 

LYB4636 54602681C 230 * V6599/2 26/05/2011 R$ 191,53 

LYB4636 54605362C 162 * I5010/0 26/05/2011 R$ 574,61 

LYB4636 54605363C 164 c/c 162 * I5118/0 26/05/2011 R$ 574,61 

LZP2794 54957955C 2336920/0 09/06/2011 R$ 127,69 

LZP6560 54605367C 2326912/0 23/06/2011 R$ 53,20 

LZP6560 54605368C 230 * XVIII6726/1 23/06/2011 R$ 127,69 

MBA9462 54602625C 162 * I5010/0 19/06/2011 R$ 574,61 

MBA9462 54602626C 1655169/1 19/06/2011 R$ 957,69 

MBA9462 54602627C 164 c/c 162 * I5118/0 19/06/2011 R$ 574,61 

MCT6439 54605651C 2326912/0 01/06/2011 R$ 53,20 

MDJ8326 54602900C 1655169/1 20/06/2011 R$ 957,69 

MDJ8326 54605510C 1665177/0 20/06/2011 R$ 191,53 

MFH9916 54605262C 1655169/1 25/05/2011 R$ 957,69 

1 / 2

Edital de Imposição de Penalidade 1083/2011
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  3 DE NOVEMBRO DE 2011

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 324  1087/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DBO5465 54958014C 2336920/0 21/07/2011 R$ 127,69 

LZQ7563 54957977C 2336920/0 04/07/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  3 DE NOVEMBRO DE 2011

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1

Edital de Imposição de Penalidade 1087/2011
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 324  1091/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGN2499 55256618C 2336920/0 18/02/2011 R$ 127,69 

AIZ3025 54605170C 230 * VII6610/2 16/07/2011 R$ 127,69 

AKS5415 54602445C 162 * III5037/1 23/05/2011 R$ 574,61 

AKS5415 54602446C 163 c/c 162 * III5088/1 23/05/2011 R$ 574,61 

AKS5415 54602447C 230 * IX6637/2 23/05/2011 R$ 127,69 

AKS5415 54602448C 2326912/0 23/05/2011 R$ 53,20 

AKS5415 54602449C 230 * IX6637/1 23/05/2011 R$ 127,69 

AKS5415 54603550C 230 * I6556/5 23/05/2011 R$ 191,53 

AML9042 54958000C 2336920/0 14/07/2011 R$ 127,69 

BUC3123 54957936C 2336920/0 25/05/2011 R$ 127,69 

IGM2717 54602434C 230 * VII6610/2 19/02/2011 R$ 127,69 

JED6245 54958026C 2336920/0 27/07/2011 R$ 127,69 

JTP1981 54605270C 164 c/c 162 * I5118/0 03/06/2011 R$ 574,61 

JTP1981 54605271C 162 * I5010/0 03/06/2011 R$ 574,61 

LWR6322 54957950C 2336920/0 02/06/2011 R$ 127,69 

LXQ9614 54603466C 230 * V6599/2 19/02/2011 R$ 191,53 

LXT6316 55256611C 2336920/0 16/02/2011 R$ 127,69 

LYJ0436 55256613C 2336920/0 16/02/2011 R$ 127,69 

LYL2596 54957941C 2336920/0 30/05/2011 R$ 127,69 

LZC6646 54602440C 230 * V6599/2 23/03/2011 R$ 191,53 

LZT1300 54603369C 230 * V6599/2 03/05/2011 R$ 191,53 

LZT1300 54603370C 162 * I5010/0 03/05/2011 R$ 574,61 

LZT1300 54603371C 164 c/c 162 * I5118/0 03/05/2011 R$ 574,61 

MAD7774 54605456C 1655169/1 11/10/2009 R$ 957,69 

MAQ5618 54605511C 162 * III5037/1 29/07/2011 R$ 574,61 

MAQ5618 54605512C 164 c/c 162 * III5134/1 29/07/2011 R$ 574,61 

1 / 2

Edital de Imposição de Penalidade 1091/2011
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBC6643 54957916C 2336920/0 17/05/2011 R$ 127,69 

MBT9627 54602631C 162 * I5010/0 10/07/2011 R$ 574,61 

MBT9627 54602632C 164 c/c 162 * I5118/0 10/07/2011 R$ 574,61 

MBT9627 54602633C 230 * I6556/4 10/07/2011 R$ 191,53 

MBT9627 54602634C 1655169/1 10/07/2011 R$ 957,69 

MCI6313 54957946C 2336920/0 01/06/2011 R$ 127,69 

MCR7225 54606698C 230 * I6556/1 07/02/2010 R$ 191,53 

MCR7225 54606699C 1655169/1 07/02/2010 R$ 957,69 

MCR7225 54607348C 162 * I5010/0 07/02/2010 R$ 574,61 

MCR7225 54607349C 164 c/c 162 * I5118/0 07/02/2010 R$ 574,61 

MEC2832 54957898C 2336920/0 04/05/2011 R$ 127,69 

MJJ5342 54603929C 162 * I5010/0 11/05/2011 R$ 574,61 

MJJ5342 54603930C 230 * V6599/1 11/05/2011 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  3 DE NOVEMBRO DE 2011

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

2 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 85904/11/2011 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 324  1095/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACH9144 54958045C 2336920/0 03/08/2011 R$ 127,69 

CNO2728 54957923C 2336920/0 19/05/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  3 DE NOVEMBRO DE 2011

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1

Edital de Imposição de Penalidade 1095/2011
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 324  1081/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIZ9387 54605331C 162 * I5010/0 24/08/2011

AIZ9387 54605332C 164 c/c 162 * I5118/0 24/08/2011

GNB4449 54958048C 2336920/0 03/08/2011

KMA2375 54958034C 2336920/0 01/08/2011

LWS9045 54603336C 162 * I5010/0 24/08/2011

LWS9045 54603337C 164 c/c 162 * I5118/0 24/08/2011

LWS9045 54604877C 230 * V6599/2 24/08/2011

LXZ5928 54605595C 162 * I5010/0 30/07/2011

LXZ5928 54605596C 164 c/c 162 * I5118/0 30/07/2011

LXZ5928 54605597C 230 * V6599/2 30/07/2011

LYP0087 54958039C 2336920/0 02/08/2011

LYW8695 54605909C 162 * I5010/0 15/08/2011

LYW8695 54605910C 164 c/c 162 * I5118/0 15/08/2011

MBH5675 54958052C 2336920/0 04/08/2011

MBU5100 54958047C 2336920/0 03/08/2011

MEF4903 54605952C 1655169/1 21/08/2011

MEF4903 54605953C 1665177/0 21/08/2011

MEW6935 54605295C 162 * I5010/0 25/08/2011

MEW6935 54605296C 164 c/c 162 * I5118/0 25/08/2011

MEW6935 54605954C 230 * V6599/2 25/08/2011

MGE2241 54893798B 2326912/0 16/08/2011

MMO5352 54605412C 1655169/1 06/08/2011
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  3 DE NOVEMBRO DE 2011

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 324  1085/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACI2292 54605522C 162 * I5010/0 15/08/2011

ACI2292 54605523C 164 c/c 162 * I5118/0 15/08/2011

ACI2292 54605524C 230 * XXII6769/1 15/08/2011

AGY3046 54605821C 176 * I5282/0 28/08/2011

AGY3046 54605822C 176 * V5320/0 28/08/2011

AGY3046 54605823C 230 * XVIII6726/1 28/08/2011

AGY3046 54958090C 2336920/0 01/09/2011

AKX5110 54605330C 230 * VII6610/2 22/08/2011

AKX5110 54605732C 230 * I6556/3 22/08/2011

AKX5110 54605733C 1655169/1 22/08/2011

AKY4320 54605515C 2326912/0 07/08/2011

APX2230 54958037C 2336920/0 02/08/2011

BRD4871 54605529C 1655169/1 05/09/2011

GXF8608 54605528C 1655169/1 05/09/2011

IGQ4728 54958094C 2336920/0 05/09/2011

IGY1941 54958100C 2336920/0 08/09/2011

LXC0706 54605292C 230 * XI6653/2 19/08/2011

LXC0706 54605815C 230 * XIII6670/0 19/08/2011

LXW9075 54605285C 230 * V6599/2 12/08/2011

LYD5997 54605913C 162 * V5045/0 22/08/2011

LZL1403 54603216C 230 * V6599/2 09/08/2011

LZS5452 54605904C 1655169/1 12/08/2011

LZX6807 54605420C 1655169/1 08/08/2011

LZX6807 54605421C 1665177/0 08/08/2011

MBX9746 54958089C 2336920/0 01/09/2011

MEQ9900 54958058C 2336920/0 10/08/2011
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFR2886 54606102C 1655169/1 05/09/2011

MFR2886 54606103C 1665177/0 05/09/2011

MIA6728 54605284C 162 * I5010/0 11/08/2011

MIA6728 54605807C 164 c/c 162 * I5118/0 11/08/2011

MIC6943 54605383C 2326912/0 27/08/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  3 DE NOVEMBRO DE 2011

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 324  1089/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AED6869 55035103D 2336920/0 13/09/2011

AFE8063 54958072C 2336920/0 23/08/2011

AJM1567 54605661C 162 * I5010/0 12/09/2011

AJM1567 54605662C 164 c/c 162 * I5118/0 12/09/2011

AJM1567 54605663C 2326912/0 12/09/2011

IDF1096 54958064C 2336920/0 16/08/2011

KEM7058 54958032C 2336920/0 29/07/2011

KMF4504 54605751C 230 * VII6610/2 26/08/2011

LXG4364 54958033C 2336920/0 29/07/2011

LXW9075 54605808C 230 * I6556/5 12/08/2011

LXZ5928 54958062C 2336920/0 12/08/2011

LYC3501 54604729C 230 * XVIII6726/1 06/08/2010

LYL6591 54605293C 162 * I5010/0 25/08/2011

LYL6591 54605294C 164 c/c 162 * I5118/0 25/08/2011

LYP0087 54605321C 230 * VII6610/2 30/07/2011

LYP0087 54605322C 230 * I6556/3 30/07/2011

LYV7695 54958068C 2336920/0 17/08/2011

LYZ3909 54605599C 230 * IX6637/2 04/08/2011

LZC3996 55035102D 2336920/0 13/09/2011

MBX9949 54958074C 2336920/0 23/08/2011

MCX6926 54958076C 2336920/0 24/08/2011

MDE6834 54605719C 230 * V6599/2 12/08/2011

MEJ9343 54605820C 230 * V6599/2 23/08/2011

MES9586 54605735C 162 * I5010/0 23/08/2011

MES9586 54605736C 164 c/c 162 * I5118/0 23/08/2011

MHE8504 54605826C 230 * V6599/2 16/09/2011
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MID7262 54605905C 1655169/1 13/08/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  3 DE NOVEMBRO DE 2011

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 324  1093/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHI0575 54958082C 2336920/0 29/08/2011

LYQ9839 54605755C 230 * I6556/1 28/08/2011

LZC8598 54958084C 2336920/0 30/08/2011

LZX3396 54605923C 162 * I5010/0 30/08/2011

LZX3396 54605924C 164 c/c 162 * I5118/0 30/08/2011

LZX3396 54605925C 230 * V6599/2 30/08/2011

MAP6810 54605958C 162 * I5010/0 22/09/2011

MAP6810 54605959C 164 c/c 162 * I5118/0 22/09/2011

MDM1728 54603342C 230 * XXII6769/3 03/09/2011

MFZ1864 54606001C 230 * V6599/2 02/09/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  3 DE NOVEMBRO DE 2011

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1
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Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de Novembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 04/11/2011, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Decreto N.º 157/2011
DECRETO N.º 157, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
DEFINE A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e

CONSIDERANDO, o parágrafo único, do artigo 48, da Lei Comple-
mentar n.º 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e

CONSIDERANDO, a proposição de Emendas de Iniciativa Popular, 
ao Projeto de Lei Orçamentária Anual da União, para o exercício 
de 2012 - PLOA 2012, objetivando a implementação de políticas 
públicas prioritárias de apoio aos pequenos municípios, a partir 
de indicação por parte do próprio Município, através de Audiência 
Pública.

DECRETA:
Art. 1º. Fica definida a realização de Audiência Pública, organizada 
pela Prefeitura Municipal e Câmara de Vereadores e participação 
da Sociedade, com o objetivo de eleger políticas públicas prioritá-
rias ao Município de Garopaba, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º. Será realizada a Audiência no dia 16 de Novembro de 
2011, às 09:30 horas, na Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 3º. A Audiência será coordenada por Comissão formada por 
representantes da Câmara Municipal de Vereadores e represen-
tantes da Prefeitura Municipal.

Art. 4º. Poderão participar da audiência pública, com direito a voz 
e voto, todos os cidadãos residentes no Município de Garopaba e 
as associações representativas com sede no Município de Garo-
paba.
Parágrafo único. Os interessados em participar da audiência pú-
blica apresentarão documento de identificação (RG) e registrarão, 
obrigatoriamente, em lista de presença, seu nome legível, assina-
tura, número do RG, telefone e endereço para correspondência.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de Novembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 04/11/2011, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 22/2011
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE FRAIBURGO AO 
SENHOR JOSÉ ANTONIO CONINCK DE ALMEIDA PEDROSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIANO CESAR COSTA, Presidente da Câmara Municipal de Frai-
burgo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° - Fica concedido ao Senhor JOSÉ ANTONIO CONINCK DE 
ALMEIDA PEDROSO, o título de CIDADÃO HONORÁRIO do Municí-
pio de Fraiburgo, pelos relevantes serviços prestados pelo mesmo 
a toda sociedade Fraiburguense.

Art. 2° - O título de CIDADÃO HONORÁRIO concedido por este 
Decreto Legislativo será entregue em Sessão Solene da Câmara 
Municipal de Fraiburgo, em data a ser fixada pela Mesa Diretora.

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 01 de novembro de 2011
JULIANO CESAR COSTA
Presidente

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Garopaba

Prefeitura

Lei N.º 1.578/2011
LEI N.º 1.578, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
ALTERA O ARTIGO 1º, DA LEI MUNICIPAL N.º 1.318/2009, QUE 
“INSTITUI O QUADRO DE CARGOS E DEFINE AS CONDIÇÕES 
PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O ATENDIMENTO DA 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF E NÚCLEO DE APOIO A 
SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, faz saber a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 1º, da Lei Municipal n.º 1.318, de 28 de julho de 
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica instituído o Quadro de Cargos Temporários descrito 
no Anexo I desta Lei, com o objetivo de atender às ações da Es-
tratégia de Saúde da Família e Núcleo de Apoio a Família - NASF.
§ 1º. Para o atendimento da Estratégia de Saúde da Família, ficam 
disponibilizadas 07 (sete) Equipes, composta cada Equipe dos se-
guintes profissionais: 07 (sete) Médicos, 07 (sete) Enfermeiros, 07 
(sete) Técnicos de Enfermagem, 07 (sete) Odontólogos e de 07 
(sete) Atendentes de Consultório Dentário.
§ 2º. Observada a Legislação Federal, fica autoriza para o Cargo 
de Médico da Estratégia de Saúde da Família, a disponibilização de 
duas vagas de 20 horas semanais para cada equipe, com venci-
mento proporcional a carga horária executada, e com requisitos e 
atribuições equivalentes ao cargo de 40 horas semanais.”
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profissional habilitado com devida anotação de responsabilidade 
técnica, declarando que as informações prestadas no projeto são 
verdadeiras, e que o imóvel, objeto motivo do alvará, não encon-
trasse em área de preservação permanente e nem em área de 
marinha, respondendo este profissional, civil e penalmente pelas 
informações prestadas, conforme modelo de declaração em anexo 
a este decreto.

Art. 2º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrario.

Garopaba, 01 de Novembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 04/11/2011, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Decreto N.º 159/2011
DECRETO N.º 159, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MU-
NICÍPIO DE GAROPABA - IPREGOBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Lei Municipal n.º 677, de 06 de abril de 2000 e altera-
ções,

DECRETA:
Art. 1º. Conforme previsto no artigo 74, da Lei Municipal n.º 
677/2000 e alterações, ficam nomeados os seguintes membros 
para comporem o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência So-
cial dos Servidores Públicos do Município de Garopaba:

I - SERVIDORES ATIVOS:

TITULAR: Lorena Bernardo de Abreu
SUPLENTE: Maria Francisca L. Rodrigues

TITULAR: Gabriela Bernardi Zuglianello
SUPLENTE: Sandra Aparecida Amaral

TITULAR: Rosilene Pacheco Lima
SUPLENTE: José Antônio Gonçalves

I - SERVIDORES INATIVOS:

TITULAR: João Santos da Silva
SUPLENTE: Maria Paula Pereira Correntes

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de Novembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 04/11/2011, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, em cumpri-
mento ao disposto no artigo 48, parágrafo único da Lei Comple-
mentar n.º 101/2001 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e conside-
rando o Decreto Municipal n.º 157/2001, COMUNICA a realização, 
e CONVIDA as entidades civis organizadas e a população em geral, 
a comparecerem em AUDIÊNCIA PÚBLICA, às 9:30 horas, do dia 
16 de novembro de 2011, na Câmara Municipal de Vereadores, à 
Rua Professor Antonio José Botelho, n.º 113, Centro, Garopaba, 
Estado de Santa Catarina, com o objetivo de com o objetivo de 
eleger políticas públicas prioritárias ao Município, para a propo-
sição de Emendas de Iniciativa Popular, ao Projeto de Lei Orça-
mentária Anual da União, para o exercício de 2012 - PLOA 2012, 
objetivando a implementação de políticas públicas prioritárias de 
apoio aos pequenos municípios, a partir de indicação por parte do 
próprio município, através de Audiência Pública,

Poderão participar da audiência pública, com direito a voz e voto, 
todos os cidadãos residentes no Município de Garopaba e as as-
sociações representativas com sede no Município de Garopaba.

Os interessados em participar da audiência pública apresentarão 
documento de identificação (RG) e registrarão, obrigatoriamente, 
em lista de presença, seu nome legível, assinatura, número do RG, 
telefone e endereço para correspondência.

Garopaba, 01 de Novembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Decreto N.º 158/2011
DECRETO N.º 158, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE NORMA PROVISÓRIA PARA CONCESSÃO DE AL-
VARÁS DE OBRAS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, Santa Ca-
tarina, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o Art. 
49, da Lei Orgânica do município:

CONSIDERANDO o contido na recomendação nº 08/2011, do mi-
nistério publico federal;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a emissão de alva-
rás de obras no município em acordo com a legislação ambiental 
vigente;
CONSIDERANDO o intuito de proteger as áreas de preservação 
permanente;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir condições técnicas vi-
áveis, para que os técnicos da prefeitura possam assim, emitir 
alvarás de construção com confiabilidade;
CONSIDERANDO o grande numero de pedidos de alvarás que se 
encontram protocolados neste município e que precisam ser solu-
cionados e em conflito com a legislação ambiental vigente, preci-
sam de complementações técnicas;
CONSIDERANDO que conforme a resolução do CONSEMA (Con-
selho Estadual do Meio Ambiente) 03/2008, construção de resi-
dências, não se enquadra de atividade necessária de obtenção de 
licença ambiental;
CONSIDERANDO que o município esta elaborando um estudo de 
conformidade ambiental por uma equipe multidisciplinar especia-
lizada para definição de áreas de preservação permanente, que 
serão executadas em 180 dias;

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado que no prazo de 180 dias, até que sejam 
concluídos os estudos ambientais de áreas de preservação per-
manente neste município, que todos os projetos antedata proto-
colados e que forem protocolados a partir desta data, deveram 
conter alem da documentação legalmente exigida para aprova-
ção, uma declaração, de conformidade ambiental, emitida por um 
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servidor (a) MAURILIO MACHADO, Motorista (a), matrícula funcio-
nal n.º 0089, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 13/09/2011, 
conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/09/2011.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 673/2011
PORTARIA N.º 673, DE 04 DE OUTUBRO DE 2011.
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER ATIVIDADE ESPECIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos do art. 84, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, ao(a) servidor(a) ARLINDO MARQUES GONÇALVES, 
matricula n.º 0165, para exercer ATIVIDADE ESPECIAL, no Se-
cretaria de Infra-Estrutura, com gratificação de 70% (setenta por 
cento) sobre seus vencimentos fixos, a partir de 04/10/2011.
§ 1°. Nos termos do § 1°, art. 84, da Lei Municipal n.º 1000/2005, 
o(a) servidor(a) Arlindo Marques Gonçalves, matricula n.º 0165, 
fica designado a responsabilidade pela zeladoria do Cemitério Mu-
nicipal.
§ 2°. Conforme previsto no § 3°, art. 84, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, o servidor designado para exercer atividade especial, 
perceberá remuneração composta pela soma do vencimento de 
seu cargo originário, com todas as parcelas de caráter permanente 
e às já agregadas, acrescido da gratificação, sendo que o resulta-
do final não poderá exceder a 70% (setenta por cento) do valor 
fixado ao subsídio de Secretário Municipal

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 675/2011
PORTARIA N.º 675, DE 04 DE OUTUBO DE 2011.
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos do art. 84, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, o (a) servidor (a) RAFAEL DOS SANTOS ULYSSÉA, CPF 

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Decreto N.º 160/2011
DECRETO N.º 160, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO ADMINISTRATIVOS DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE GAROPABA - IPREGOBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Lei Municipal n.º 677, de 06 de abril de 2000 e altera-
ções,

DECRETA:
Art. 1º. Conforme previsto no artigo 72, da Lei Municipal n.º 
677/2000 e alterações, ficam nomeados os seguintes membros 
para comporem o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência So-
cial dos Servidores Públicos do Município de Garopaba:

I - SERVIDORES ATIVOS:

TITULAR: Ronaldo Gabriel Teixeira
SUPLENTE: Gilmar Pacheco

TITULAR: Tula Souza do Amaral
SUPLENTE: Adelir Rodrigues

TITULAR: Alice Verechuki Garcia
SUPLENTE: Hildegar João de Sena

TITULAR: Leandro Izaldo Silva
SUPLENTE: Claudio Pereira

TITULAR: Cleide de Souza
SUPLENTE: Jorge Carlos da Silva

MEMBRO NATO: Enéas Guimarães Neto

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de Novembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 01/11/2011, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Portaria N.º 671/2011
PORTARIA N.º 671, DE 03 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) 
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Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 07/09/2011.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de agosto de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 680/2011
PORTARIA N.º 680, DE 07 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) MARIA ALICE SILVA, Almoxarife, matrícula funcional 
n.º 3745, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo pe-
ríodo de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 10/09/2011, confor-
me Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 10/09/2011.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 681/2011
PORTARIA N.º 681 DE 07 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) MARIA CELECINA PEREIRA DE 
OLIVEIRA, Atendente de Saúde, matrícula funcional n.º 0087, con-
tribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta 
Médica Pericial, para a concessão de Licença para Tratamento de 
Saúde, a partir de 13/09/2011.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/09/2011.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Nº 041.112.109-02, matricula funcional n.º 3843, ARQUITETO, 
para responder interinamente e sem ônus, pelo cargo de SECRE-
TÁRIO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE, da 
Prefeitura Municipal de Garopaba, a partir de 04 de outubro de 
2011.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 678/2011
PORTARIA N.º 678, DE 07 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao 
servidor RODRIGO JOSÉ CARVALHO COUTO, Professor, matrícula 
funcional n.º 4104, contribuinte do Regime Geral de Previdência, 
contrato temporário, pelo período de 109 (cento e nove) dias, a 
partir de 17/08/2011, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em 
anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/08/2011.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 679/2011
PORTARIA N.º 679, DE 07 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Munici-
pal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) KARLA ROSANA DE OLIVEI-
RA, Médico Pediatra, matrícula funcional n.º 4118, contribuinte 
do Regime Geral de Previdência, a partir de 07/09/2011, sendo 
encaminhado(o) após o décimo quinto dia ao INSS.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.
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Portaria N.º 684/2011
PORTARIA N.º 684, DE 07 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) ALEXANDRE BARRADAS DO PRADO, Professor, matrí-
cula funcional n.º 0735, contribuinte do Regime Próprio de Previ-
dência, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 19/09/2011, 
conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 19/09/2011.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 685/2011
PORTARIA N.º 685 DE 07 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) LUIZ ANTONIO VIEIRA, Operador 
de Trator Agrícola, matrícula funcional n.º 0729, contribuinte do 
Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pe-
ricial, para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde, a 
partir de 22/09/2011.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 22/09/2011.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Garopaba, 07 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 682/2011
PORTARIA N.º 682, DE 07 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 
1.321/2009, 10 (dez) dias de férias, do Servidor VIRISSIMO BER-
NARDINO RODSRIGUES NETO, Matrícula Funcional n.° 0015, re-
ferente ao período de 2009/2010.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 15/09/2011.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 683/2011
PORTARIA N.º 683, DE 07 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA, Datilografo, matrícula 
funcional n.º 0017, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, 
pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 16/09/2011, con-
forme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 16/09/2011.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Munici-
pal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) AMAURI DOS SANTOS RO-
DRIGUES, Professor, matrícula funcional n.º 3921, contribuinte 
do Regime Geral de Previdência, a partir de 26/09/2011, sendo 
encaminhado(o) após o décimo quinto dia ao INSS.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 26/09/2011.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 689/2011
PORTARIA N.º 689 DE 10 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Munici-
pal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ELIANE DA MOTTA NUNES, 
Professor, matrícula funcional n.º 0776, contribuinte do Regime 
Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para 
a concessão de Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 
26/09/2011.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 26/09/2011.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 690/2011
PORTARIA N.º 690 DE 11 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 

Portaria N.º 686/2011
PORTARIA N.º 686, DE 10 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, a ser-
vidora, MARGARETE MARTINS PAUSE, Técnico de Enfermagem - 
SAMU, matrícula funcional n.º 3828, contribuinte do Regime Geral 
de Previdência, contrato temporário, pelo período de 83 (oitenta 
e três) dias, a partir de 23/09/2011, conforme Laudo Médico Peri-
cial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 23/09/2011.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 687/2011
PORTARIA N.º 687, DE 10 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA À MATERNIDADE, sem prejuízo de 
remuneração, nos termos do art. 131, da Lei n.º 1000/2005, a 
servidora JOSIANE CARDOSO, Agente Comunitario de Saúde, ma-
trícula funcional n.º 3614, pelo período de 120 (cento e vinte) 
dias, a partir de 26/09/2011.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 26/09/2011.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 688/2011
PORTARIA N.º 688, DE 10 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
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LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Munici-
pal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) MARIA ODETE ADELINO DE 
CARVALHO, Professor, matrícula funcional n.º 0747, contribuinte 
do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica 
Pericial, para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde, 
a partir de 28/09/2011.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 28/09/2011.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 692/2011
PORTARIA N.º 692, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) PETER MACIEL HABERLEHNER, Contrato n.º 
029/2011, em 30/09/2011.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 30/09/2011.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 693/2011
PORTARIA N.º 693 DE 11 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) TELMA DA ROSA MORAES MAR-
TINS, Professor, matrícula funcional n.º 0776, contribuinte do Re-
gime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, 
para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde, a partir 
de 27/09/2011.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 27/09/2011.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 691/2011
PORTARIA N.º 691 DE 11 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Munici-
pal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) MARIA ODETE ADELINO DE 
CARVALHO, Professor, matrícula funcional n.º 0747, contribuinte 
do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica 
Pericial, para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde, 
a partir de 28/09/2011.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 28/09/2011.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 691/2011
PORTARIA N.º 691 DE 11 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 698/2011
PORTARIA N.º 698, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Muni-
cipal n.º 1000/2005, VANESSA GONÇALVES AMORIM DA SILVEI-
RA, CPF n.º 073.898.579-19, das funções comissionadas do cargo 
de SECRETÁRIA, da Secretaria de Fazenda, em 06/10/ 2011.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 06/10/2011.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 699/2011
PORTARIA N.º 699, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de LICENÇA-PRÊMIO, 
de 30 (trinta) dias, concedidos através da Portaria n.º 701/2010 e 
suspensa através da Portaria n.º 767/2010, sem prejuízo de remu-
neração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, 
ao servidor MARIA HELENA FELICIANO MARTINS, matrícula fun-
cional n.º 0778, no período de 13/10/2011 à 11/11/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) MARIA TEREZINHA DOS SANTOS 
ABREU, Professor, matrícula funcional n.º 0754, contribuinte do 
Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pe-
ricial, para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde, a 
partir de 03/10/2011.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 03/10/2011.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 694/2011
PORTARIA N.º 694, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de LICENÇA-PRÊ-
MIO, de 29 (vinte e nove) dias, concedidos através da Portaria 
n.º 700/2010 e suspensas através da Portaria n.º 800/2010, sem 
prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, ao servidor CLAUDIO PEREIRA, matrícula funcio-
nal n.º 0005, no período de 03/11/2011 à 01/12/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 695/2011
PORTARIA N.º 695, DE 11 DE OUTUBRO 2011.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 04/10/2011, nos termos 
do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do servidor 
MARCOS ALEXANDRE DE CAMPOS, Matrícula Funcional n.° 0790, 
concedidas através da Portaria n.º 646/2011, por motivo de 
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demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 04/10/2011, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do servidor VIRIS-
SIMO BERNARDINO RODRIGUES NETO, Matrícula Funcional n.° 
0015, concedidas através da Portaria n.º 649/2011, por motivo de 
excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 04/10/2011.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 703/2011
PORTARIA N.º 703, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011.
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER ATIVIDADE ESPECIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos do art. 84, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, ao(a) servidor(a) JOÃO LUIZ GREGÓRIO, matricula 
n.º 3770, para exercer ATIVIDADE ESPECIAL, da Secretaria Muni-
cipal de Fazenda, com gratificação de 50% (cinqüenta por cento) 
sobre seus vencimentos fixos, a partir de 01/10/2011.

§ 1°. Nos termos do § 1°, art. 84, da Lei Municipal n.º 1000/2005, 
as atividades do servidor deverão envolver horários diferenciados 
de trabalho de no mínimo 40 (quarenta) horas semanais, vedada, 
no caso, a percepção de gratificação pela prestação de serviço

§ 2°. Conforme previsto no § 3°, art. 84, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, o servidor designado para exercer atividade especial, 
perceberá remuneração composta pela soma do vencimento de 
seu cargo originário, com todas as parcelas de caráter permanente 
e às já agregadas, acrescido da gratificação, sendo que o resulta-
do final não poderá exceder a 70% (setenta por cento) do valor 
fixado ao subsídio de Secretário Municipal

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/10/2011.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 704/2011
PORTARIA N.º 704, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011.
CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS EDITAIS DE CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N.º 

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 700/2011
PORTARIA N.º 700, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remunera-
ção, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, a servidora LU-
CIANE MARIA NUNES DE CARVALHO, Matrícula Funcional n.° 0780 
referente a 2001-2006, no período de 17/10/2011 à 15/12/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 701/2011
PORTARIA N.º 701, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, a servidora 
CONCEIÇÃO DA SILVEIRA PACHECO PEREIRA, Matrícula Funcio-
nal n.° 0052, referente a 2002-2007, no período de 17/10/2011 à 
15/12/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 702/2011
PORTARIA N.º 702, DE 13 DE OUTUBRO 2011.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
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a presidência da primeira, efetuarem o processo de avaliação, re-
ferente ao Edital de Contratação de Profissionais em Caráter tem-
porário n.º 009/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de Outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 708/2011
PORTARIA N.º 708, DE 17 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, LUIZ ANTÔNIO DE CAMPOS, CPF n.º 
771.993.409-15, das funções comissionadas do cargo de SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, da Prefeitura Municipal de Garopa-
ba, em 17/10/ 2011.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 709/2011
PORTARIA N.º 709, DE 17 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, GILMAR DOS SANTOS FERREIRA, CPF n.º 
578.383.649-49, das funções comissionadas do cargo de SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA, da Prefeitura Municipal 
de Garopaba, em 17/10/ 2011.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

006/2011 E N.º 008/2011.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelos ser-
vidores municipais: MARIO CESAR SILVA, LÉIA C. A. VIEIRA e JA-
NAINA DE PAULAS, para sob a presidência do primeiro, efetuarem 
o processo de avaliação, referente aos Editais de Contratação de 
Profissionais em Caráter temporário n.º 006/2011 e n.º 008/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de Outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 705/2011
PORTARIA N.º 705, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, a servidora 
ELIETE NASCIMENTO DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 0757, re-
ferente a 2006-2011, no período de 18/10/2011 à 16/12/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 706/2011
PORTARIA N.º 706, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011.
CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL DE CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N.º 
009/2011.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelos 
servidores municipais: CENIR GRUNTHAL RAMOS, RENATA BO-
NASPETTI e RUTH MIQUELETO HONORATO BAPTISTA, para sob 
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Portaria N.º 712/2011
PORTARIA N.º 712, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Munici-
pal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ADRIANA RITA DE FREITAS, 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula funcional n.º 4243, con-
tribuinte do Regime Geral de Previdência, a partir de 21/09/2011, 
sendo encaminhado(o) após o décimo quinto dia ao INSS.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 21/09/2011.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 712/2011
PORTARIA N.º 712, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Munici-
pal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ADRIANA RITA DE FREITAS, 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula funcional n.º 4243, con-
tribuinte do Regime Geral de Previdência, a partir de 21/09/2011, 
sendo encaminhado(o) após o décimo quinto dia ao INSS.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 21/09/2011.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 710/2011
PORTARIA N.º 710, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007 e 
alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, a Senhora MICHELINE ARANHA DE ARAUJO, 
CPF n.º 023.699.059-48, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL, para responder interinamente e sem ônus, 
pelo cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, da Prefeitura 
Municipal de Garopaba, a partir de 18 de outubro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de Outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 711/2011
PORTARIA N.º 711, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007 e 
alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, o Senhor MARCIO PEREIRA SEVERINO, CPF 
n.º 950.636.259-91, DIRETOR OPERACIONAL DE INFRA-ESTRU-
TURA, para responder interinamente e sem ônus, pelo cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA, da Prefeitura 
Municipal de Garopaba, a partir de 18/10/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de Outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Muni-
cipal n.º 1000/2005, RENATO DA SILVEIRA, CPF n.º 946.988.219-
91, das funções comissionadas do cargo de DIRETOR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, da Secretaria de educação, em 17/10/ 2011.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 17/10/2011.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 716/2011
PORTARIA N.º 716, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011
FAZ CESSAR DESIGNAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007,

RESOLVE,
Art. 1º. FAZ CESSAR, a designação para exercer interinamente, 
o cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE TRANSPORTE, da Prefeitura 
Municipal de Garopaba, do Senhor RENATO DA SILVEIRA, CPF n.º 
946.988.219-91, em 17/10/2011 de outubro de 2011.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/10/2011.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 717/2011
PORTARIA N.º 717, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007, e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
MURILO NASCIMENTO DE SOUZA, CPF n.º 068.078.979-01, para 
exercer o cargo comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DE TRANS-
PORTE, da Prefeitura Municipal de Garopaba, a partir de 18 de 
outubro de 2011.

Portaria N.º 713/2011
PORTARIA N.º 713, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 09 
(nove) dias, concedidos através da Portaria n.º 254/2011e sus-
pensas através da Portaria n.º 312/2011, sem prejuízo de remu-
neração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, 
ao servidor FABIO DE SOUZA, matrícula funcional n.º 3269, no 
período de 03/10/2011 à 11/10/2011.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 03/10/2011.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 714/2011
PORTARIA N.º 714, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
NILCE DA SILVA ALVES, Matrícula Funcional n.° 3653, no período 
de 13/10/2011 à 22/10/2011.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/10/2011.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 715/2011
PORTARIA N.º 715, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007,
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Portaria N.º 720/2011
PORTARIA N.º 720, DE 19 DE OUTUBRO 2011.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 04/10/2011, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do servidor RO-
BERTO CARLOS DE ABREU DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 
0013, concedidas através da Portaria n.º 644/2011, por motivo de 
excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/10/2011.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário

Garopaba, 19 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 721/2011
PORTARIA N.º 721, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servido-
ra LENIR BERNARDO, Matrícula Funcional n.° 0728, referente à 
2010/2011, no período de 03/11/2011 à 02/12/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 723/2011
PORTARIA N.º 723, DE 20 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE INCORPORAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INCORPORAR aos vencimentos da servidora LÉIA CRISTINA 

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 18/10/2011.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 718/2011
PORTARIA N.º 718, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) 
contratado(a) CLARA FERNANDA SENA DE ABREU, Contrato n.º 
147/2011, em 30/10/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 719/2011
PORTARIA N.º 719, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
MARLENE DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 3432, no período de 
01/11/2011 à 30/11/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 726/2011
PORTARIA N.º 726, DE 20 DE OUTUBRO DE 2011.
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER ATIVIDADE ESPECIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos do art. 84, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, ao(a) servidor(a) LORENA BERNARDO DE ABREU, ma-
tricula n.º 4077, para exercer ATIVIDADE ESPECIAL, da Secretaria 
Municipal de Administração, com gratificação de 70% (setenta por 
cento) sobre seus vencimentos fixos, a partir de 21/10/2011.
§ 1°. Nos termos do § 1°, art. 84, da Lei Municipal n.º 1000/2005, 
o(a) servidor(a) LORENA BERNARDO DE ABREU, CPF n°. 
824.870.149-20, fica designada a responsabilidade pela GESTÃO 
DOS PROCESSOS DE APOSENTADORIA da Prefeitura Municipal de 
Garopaba.
§ 2°. Conforme previsto no § 3°, art. 84, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, o servidor designado para exercer atividade especial, 
perceberá remuneração composta pela soma do vencimento de 
seu cargo originário, com todas as parcelas de caráter permanente 
e às já agregadas, acrescido da gratificação, sendo que o resulta-
do final não poderá exceder a 70% (setenta por cento) do valor 
fixado ao subsídio de Secretário Municipal

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 730/2011
PORTARIA N.º 730 DE 24 DE OUTUBRO 2011.
FAZ CESSAR GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. FAZ CESSAR, em 30/09/2011, a gratificação de 50% sobre 
seus vencimentos fixos, para exercer atividade ESPECIAL, da Se-
cretaria de Saúde, nos termos do art. 84, da Lei n.º 1000/2005, e 

DE ABREU VIEIRA, Agente Administrativo, Matricula n.º 0297, o 
valor de R$ 446,41 (quatrocentos e quarenta e seis reais e qua-
renta e um centavos), correspondentes a 20% (vinte por cento) 
da diferença entre seu vencimento e a remuneração definida para 
o cargo ao qual foi nomeada, através da Portaria n.º 514/2009, 
conforme calculo constante no Anexo I, em cumprimento ao pará-
grafo 8º, do artigo 5º, da Lei Municipal n.º 1.000/2005.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de Outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 724/2011
PORTARIA N.º 724, DE 20 DE OUTUBRO DE 2011.
FAZ CESSAR GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. FAZ CESSAR, em 20/10/2011, a gratificação de 70% so-
bre seus vencimentos fixos, para exercer atividade ESPECIAL, da 
Secretaria da Administração, nos termos do art. 84, da Lei n.º 
1000/2005, concedida a servidora LORENA BERNARDO DE ABREU, 
matrícula funcional n.º 0028.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 725/2011
PORTARIA N.º 725, DE 20 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, LORENA BERNARDO DE ABREU, CPF 
n.º 824.870.149-20, do cargo de MERENDEIRA, do quadro de 
provimento efetivo, da Prefeitura Municipal de Garopaba, em 
20/10/2011.

Art. 2º. Fica garantido a servidora o direito previsto no § 3°, art. 
55, da Lei Municipal n.º 1000/2005.
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Garopaba, 24 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 733/2011
PORTARIA N.º 733, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
RODRIGO FARIA PEREIRA, Matrícula Funcional n.° 3674, referen-
te à 2010/2011, no período de 26/10/2011 à 04/11/2011.

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 734/2011
PORTARIA N.º 734, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011.
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER ATIVIDADE ESPECIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos do art. 84, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, o(a) servidor(a) OLGA MARIA DA SILVA ABREU, ma-
tricula n.º 0088, para exercer ATIVIDADE ESPECIAL, da Secretaria 
Municipal de Saúde, com gratificação de 50% (cinqüenta por cen-
to) sobre seus vencimentos fixos, a partir de 01/10/2011.

§ 1°. Nos termos do § 1°, art. 84, da Lei Municipal n.º 1000/2005, 
as atividades do servidor deverão envolver horários diferenciados 
de trabalho de no mínimo 40 (quarenta) horas semanais, vedada, 
no caso, a percepção de gratificação pela prestação de serviço

§ 2°. Conforme previsto no § 3°, art. 84, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, o servidor designado para exercer atividade especial, 
perceberá remuneração composta pela soma do vencimento de 
seu cargo originário, com todas as parcelas de caráter permanente 
e às já agregadas, acrescido da gratificação, sendo que o resulta-
do final não poderá exceder a 70% (setenta por cento) do valor 
fixado ao subsídio de Secretário Municipal

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/10/2011.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

do art. 1º, a, do Decreto 002/2006, concedida a servidora ADRIA-
NE DOS SANTOS, matricula funcional n°. 0009
Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 30/09/2011.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 731/2011
PORTARIA N.º 731, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, a ser-
vidora KARLA ROSANA DE OLIVEIRA, Médico Pediatra, matrícula 
funcional n.º 4118, contribuinte do Regime Geral de Previdência, 
contrato temporário, pelo período de 68 (sessenta e oito) dias, a 
partir de 11/10/2011, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em 
anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 11/10/2011.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 732/2011
PORTARIA N.º 732, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE READAPTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º READAPTAR, sem prejuízo de remuneração, nos termos 
dos artigos 38 e 39, § 1º, da Lei n.º 1000/2005, o servidor ALE-
XANDRE BARRADAS DO PRADO, Professor, matrícula funcional n.º 
735, conforme conclusão de Laudo Médico Pericial, em anexo.

Art. 2º Fica determinado, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
indicação por escrito, da Secretaria Municipal de Educação, de ati-
vidade para readaptação do servidor ALEXANDRE BARRADAS DO 
PRADO, a qual deverá ser anexada a presente Portaria.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 18/10/2011.
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Portaria N.º 739/2011
PORTARIA N.º 739, DE 27 DE OUTUBRO DE 2011.
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, NOS TERMOS DO ART. 
40, §1º, INCISO III, ALÍNEA “B” DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
E DO ART. 23 DA LEI MUNICIPAL Nº. 677/2000, AUTORIZA O 
PAGAMENTO DOS PROVENTOS EM CARÁTER PROPORCIONAL, 
OBSERVADA A METODOLOGIA DE CÁLCULO DISPOSTA NA LEI 
FEDERAL Nº. 10887/04, DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO PÚ-
BLICO DA SERVIDORA MAURA DO NASCIMENTO CUNHA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art.1º. Aposentar, por idade, em caráter proporcional, nos termos 
do art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal e do 
art. 23 da Lei municipal nº 677/2000, a servidora MAURA DO NAS-
CIMENTO CUNHA, inscrita no CPF nº. 398.337.639-87 e no PA-
SEP nº. 17001802156, detentora da matrícula funcional nº. 012, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º. Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por idade, em caráter proporcional, correspondente a 91,13% 
(noventa e um vírgula treze por cento) de sua remuneração-de-
contribuição, observada a metodologia de cálculo disposta na Lei 
federal nº 10887/04, perfazendo o montante bruto de R$ 545,00 
(quinhentos e quarenta e cinco reais), que serão pagos mensal-
mente pelo IPREGOBA.

Art. 3º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso III da Lei municipal nº. 1000/2005 - Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
estabelece seus efeitos a partir de 31/10/2011.

Art. 5º. Revogar as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal ENEAS GUIMARÃES NETO
Diretor Executivo do IPREGOBA

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 31/10/2011, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
(Republicado por falha no sistema de internet)

Portaria N.º 741/2011
PORTARIA N.º 741, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
ITAMAR CARVALHO FARACO, Matrícula Funcional n.° 3700, no pe-
ríodo de 24/10/2011 à 22/11/2011.

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 735/2011
PORTARIA N.º 735, DE 25 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao 
servidor AMAURI DOS SANTOS RODRIGUES, Professor, matrícula 
funcional n.º 3921, contribuinte do Regime Geral de Previdência, 
contrato temporário, pelo período de 18 (dezoito) dias, a partir 
de 13/10/2011, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/10/2011.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 736/2011
PORTARIA N.º 736, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011.
CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL DE CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N.º 
012/2011.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelos ser-
vidores municipais: LUIZ BERNARDO, FILIPE DOS SANTOS e MA-
RIANE FERNANDES DE AVILA, para sob a presidência do primeiro, 
efetuarem o processo de avaliação, referente ao Edital de Contra-
tação de Profissionais em Caráter temporário n.º 012/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de Outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 152

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 85904/11/2011 (Sexta-feira)

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. FAZ CESSAR, em 31/10/2011, a gratificação de 70% so-
bre seus vencimentos fixos, para exercer atividade ESPECIAL, da 
Secretaria de Infra-Estrutura, nos termos do art. 84, da Lei n.º 
1000/2005, e do art. 1º, a, do Decreto 002/2006, concedida ao 
servidor ARLINDO MARQUES GONÇALVES, matrícula funcional n.º 
0165.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 745/2011
PORTARIA N.º 745, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011
FAZ CESSAR DESIGNAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007,

RESOLVE,
Art. 1º. FAZ CESSAR, a designação para exercer interinamente, 
o cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA, da 
Prefeitura Municipal de Garopaba, do Senhor MARCIO PEREIRA 
SEVERINO, CPF n.º 950.636.259-91, em 31 de outubro de 2011.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 746/2011
PORTARIA N.º 746, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, MARCIO PEREIRA SEVERINO, CPF n.º 
950.636.259-91, das funções comissionadas do cargo de DIRE-
TOR OPERACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA, da Secretaria de 

Garopaba, 31 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 742/2011
PORTARIA N.º 742, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
LUIZ ALDO CRISTINO, Matrícula Funcional n.° 0792, no período 
de 03/11/2011 à 02/12/2011.

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 743/2011
PORTARIA N.º 743, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, LUIZ BERNARDO, CPF n.º 578.595.749-34, 
das funções comissionadas do cargo de SECRETARIO DE AGRI-
CULTURA E PESCA, da Prefeitura Municipal de Garopaba, em 
04/11/ 2011.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 04/11/2011, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 744/2011
PORTARIA N.º 744, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
FAZ CESSAR GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
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LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 749/2011
PORTARIA N.º 749, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE EDITAIS DE CONTRA-
TAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SAÚ-
DE.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelos ser-
vidores municipais: TULA SOUZA DO AMARAL, CÁTIA DE LOUR-
DES FERREIRA MARCON e MARIA HELENA KUHL, para sob a pre-
sidência da primeira, efetuarem o processo de avaliação, referente 
aos Editais de Contratação de Profissionais em Caráter temporário 
da Saúde n.º 007/2011, n.º 010/2011 e n.º 011/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de Outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 750/2011
PORTARIA N.º 750, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER ATIVIDADE ESPECIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos do art. 84, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, ao(a) servidor(a) ADRIANE DOS SANTOS, matricula 
funcional n°. 0009, para exercer ATIVIDADE ESPECIAL, da Secre-
taria Municipal de Saúde, com gratificação de 70% (setenta por 
cento) sobre seus vencimentos fixos, a partir de 01/10/2011.
§ 1°. Nos termos do § 1°, art. 84, da Lei Municipal n.º 1000/2005, 
o(a) servidor(a) ADRIANE DOS SANTOS, CPF n°. 846.090.959-
04, fica designada a responsabilidade pelo GERENCIAMENTO DAS 
INFORMAÇÕES DOS PROGRAMAS APAC/CAPS da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.
§ 2°. Conforme previsto no § 3°, art. 84, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, o servidor designado para exercer atividade especial, 
perceberá remuneração composta pela soma do vencimento de 
seu cargo originário, com todas as parcelas de caráter permanente 
e às já agregadas, acrescido da gratificação, sendo que o resulta-
do final não poderá exceder a 70% (setenta por cento) do valor 
fixado ao subsídio de Secretário Municipal

Infra-Estrutura, em 31/10/ 2011.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 747/2011
PORTARIA N.º 747, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007, e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
MARCIO PEREIRA SEVERINO, CPF n.º 950.636.259-91, para exer-
cer o cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA, 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, a partir de 01/11/2011, nos 
termos do art. 27, § 5º, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 748/2011
PORTARIA N.º 748, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011
FAZ CESSAR DESIGNAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007,

RESOLVE,
Art. 1º. FAZ CESSAR, a designação para exercer interinamente, o 
cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, da Prefeitura Muni-
cipal de Garopaba, da Senhora MICHELINE ARANHA DE ARAUJO, 
CPF n.º 023.699.059-48, em 04 de novembro de 2011.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de outubro de 2011.
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377/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARIA GORETTE BENDO MENDES
Objetivo: ENFERMEIRO-ESF
Valor: R$ 1.731,59 ( um mil, setecentos e trinta e um reais e cin-
quenta e nove centavos) mensais
Vigência: 03/10/2011, pelo período de 60 (sessenta) dias prorro-
gável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 378/2011
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 378/2011

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
378/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: VANESSA DA SILVA JOÃO GONÇALVES
Objetivo: PROFESSOR II 20 HORAS
Valor: R$ 637,83 (seiscentos e trinta e sete reais com oitenta e 
três centavos) mensais
Vigência: 03/10/2011, pelo período de 06 (seis) meses, prorrogá-
vel conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 379/2011
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 379/2011

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
379/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ROZIMEIA DOS SANTOS PIRES
Objetivo: AGENTE DE ENDEMIAS
Valor: R$ 636,48 (seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e oito 
centavos) mensais
Vigência: 04/10/2011, pelo período 60 (sessenta) dias, prorrogá-
vel conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 380/2011
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 380/2011

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
380/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: KARLA CRISTHINA DE ARAUJO NASCIMENTO
Objetivo: PROFESSOR, em substituição da servidora Karla Cris-
thina de Araujo Nascimento, afastada para tratamento de saúde,
Valor: R$ 1.353,22 (um mil trezentos e cinquenta e três reais e 
vinte dois centavos) mensais
Vigência: 09/05/2011, podendo ser rescindido antes desta data, 
caso a servidora Maria Odete Adelino Carvalho retorne as suas 
funções

Extrato de Contrato de Trabalho - 382/2011
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 382/2011

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
382/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ALEXANDRE PACHECO LUIZ
Objetivo: PROFESSOR, em substituição do servidor Amauri dos 
Santos Rodrigues, afastado para tratamento de saúde.
Valor: R$ 1.353,22 (um mil trezentos e cinquenta e três reais e 
vinte e dois centavos) mensais
Vigência: 20/10/2011, até que o servidor Amauri dos Santos Ro-
drigues retorne as suas funções.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de outubro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 751/2011
PORTARIA N.º 751, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e

CONSIDERANDO, O Decreto n.° 157, de 01 de novembro de 2011,

CONSIDERANDO, a realização de Audiência Pública, organizada 
pela Prefeitura Municipal e Câmara de Vereadores e participação 
da Sociedade, com o objetivo de eleger políticas públicas prioritá-
rias ao Município de Garopaba, Estado de Santa Catarina.

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo indicados para comporem 
Comissão Especial, para a organização de Audiência Pública, no 
dia 16/11/2011:
I - Tula Souza do Amaral - coordenação;
II - Garbriela Bernardi Zuglianello - coordenação;
III - Fábio Teixeira da Silva - publicação, divulgação e registro;
IV - José Antônio Gonçalves - apresentação e mediação;
V - Andréa Rita Martins - secretária.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de Novembro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

Extrato de Contrato de Trabalho - 376/2011
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 376/2011

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
376/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARCOS VINICIUS MARTINS
Objetivo: ELETRICISTA
Valor: R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinqüenta reais) mensais
Vigência: 05/10/2011, pelo período de 06 (seis) meses prorrogá-
vel conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 377/2011
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 377/2011

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
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o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Garopaba e dá 
outras Providências”.

Considerando a Lei Municipal Nº 1030/2006, de 10 de abril de 
2006, que “Dispõe sobre a Estrutura de Cargos e Funções, salários 
e vencimentos, habilitação, atribuições e função gratificada da Câ-
mara Municipal de Vereadores de Garopaba e dá outras providên-
cias”, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º DESIGNAR, a servidora DAIANA PACHECO BERNARDO, 
matrícula funcional nº 043/2006, ocupante do cargo efetivo de 
Contadora, para exercer o cargo comissionado de Diretora de Fi-
nanças, Contabilidade e Informática, conforme Lei Municipal Nº 
1.534/2011, Quadro II - Comissionados da Câmara Municipal de 
Garopaba, com efeitos a partir de 01/11/2011.

Art. 2º Fica o Cargo em comissão de Diretora de Finanças, Con-
tabilidade e Informática, a perceber os vencimentos correspon-
dentes a Lei Municipal Nº 1.534 de 02 de junho de 2011, Quadro 
II - Comissionados.

Parágrafo Único - O servidor deverá desempenhar suas funções 
em conformidade com as determinadas na Lei Municipal nº 1.534 
de 02 de junho de 2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 4º Fica revogado a Portaria nº 003/2011, e demais disposi-
ções em contrário.

Gabinete da Presidência, em 01 de novembro de 2011.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba

Publicada a presente Portaria, na Galeria da Câmara Municipal de 
Garopaba, ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois 
mil e onze.

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em _____/_____/2011, 
de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

GIOVANA DA SILVA DEFREYN
Secretária
Câmara Municipal de Garopaba

Portaria Nº 08 de 01 de novembro de 2011
Portaria Nº 08 de 01 de novembro de 2011
DESIGNA PARA O CARGO EM COMISSIAO CHEFE DE DIVISÃO DE 
INFORMÁTIUCA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA E INFOR-
MÁTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paulo Sérgio de Araújo, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Garopaba, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 23, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno, 
considerando os termos da Lei Municipal Nº 1.534/2011, de 02 de 
junho de 2011, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º DESIGNAR, o Senhor JOSUÉ FURTADO DOS PASSOS, brasi-
leiro, solteiro, CPF 050.410.879-46, RG 4.882.001-6, para exercer 
o cargo comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE INFORMÁTICA, 
conforme Lei Municipal Nº 1.534/2011, Quadro II - Comissionados 
da Câmara Municipal de Garopaba, cumprindo-lhe as funções ine-
rentes ao cargo, com efeitos a partir de 01/11/2011.

Art. 2º Fica o Cargo em comissão de Chefe de Divisão de 

Extrato de Contrato de Trabalho - 383/2011
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 383/2011

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
383/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ALEXANDRE COELHO DE FIGUEIREDO
Objetivo: MÉDICO EMERGENCISTA - 30 HORAS.
Valor: R$ 6.895,20 (seis mil, oitocentos e noventa e cinco reais e 
vinte centavos) mensais
Vigência: 21/10/2011, pelo período de 60 (sessenta) 
dias,prorrogável conforme legislação vigente

Extrato de Contrato de Trabalho -381 /2011
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO -381 /2011

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
381/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: PAULA DE OLIVEIRA MARTINS
Objetivo: MERENDEIRA
Valor: R$ 636,48 (seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e oito 
centavos) mensais
Vigência: 17/10/2011, podendo ser rescindido antes desta data, 
caso à servidora Maria José de Souza, retorne as suas funções.

ETAPA de Processos Seletivos Simplificados
PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ETAPA DE PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS
ENTREVISTAS:

- MÉDICO EMERGENCISTA - PROCESSO 007/2011 - SEGUNDA-
FEIRA 07/11 - 18H
- VIGILANTE - PROCESSO 11/2011 - TERÇA-FEIRA 08/11 - 10H
- ENFERMEIRA E TÉCNICO DE ENFERMAGEM - PROCESSO 
11/2011 - QUARTA-FEIRA 09/11 - 10H
- ACS - PROCESSO 10/2011 - QUINTA-FEIRA 10/11 - 10H
- ACE - PROCESSO 10/2011 - QUINTA-FEIRA 10/11 - 10H
- MÉDICO CIRURGIÃO DE CABEÇA E PESCOÇO - PROCESSO 
10/2011 - QUINTA-FEIRA 10/11 - 17H
- MÉDICO ESPECIALISTA EM RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM - PROCESSO 10/2011 - SEXTA-FEIRA 11/11 - 17H

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 07 de 01 de novembro de 2011
Portaria Nº 07 de 01 de novembro de 2011
DESIGNA A SERVIDORA DAIANA PACHECO BERNARDO, PARA O 
CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR DE FINANÇAS, CONTABILI-
DADE E INFORMÁTICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paulo Sérgio de Araújo, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Garopaba, no uso das atribuições Legais, que lhe 
são conferidas pelo artigo 23, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno,

Considerando os termos da Lei Municipal Nº 1.534/2011, de 02 
de junho de 2011, que “Dispõe sobre o organograma, cria órgão 
e cargos com as competências, dá nova redação ao anexo que 
menciona e outras providências”.

Considerando o Parágrafo § 8º, do artigo 5º, da Lei Municipal 
Nº 1000/2005, de 06 de dezembro de 2005, que “Dispõe sobre 
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7229/1993 e NBR 13969/1997.

[ ]

§ 5º Para a aprovação de projetos de acréscimos ou modificações, 
reformas ou regularizações, o proprietário ou responsável deverá 
comprovar a existência do sistema individualizado de tratamento 
dos esgotos domiciliares e, em caso de ausência dessas unidades, 
deverá providenciar sua instalação.

§ 6º Nas localidades onde não houver rede pública de coleta de 
esgoto, para a aprovação de projeto, o proprietário ou responsável 
deverá apresentar, além do sistema de tratamento individualizado 
dos esgotos sanitários, uma unidade complementar do tipo sumi-
douro, vala de infiltração ou outro sistema similar, observando o 
disposto nas NBR 7229/1993 e NBR 13969/1997 e demais normas 
supervenientes.”

Art. 3º Altera a redação do art. 35 da Lei nº 1.155/88, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 35. Concluída a construção, modificação ou acréscimo deve-
rá, ser requerido pelo proprietário ou responsável pela constru-
ção o “habite-se” junto à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento em um prazo máximo de 90 (noventa) dias da 
conclusão da obra.

§ 1º Em todas as solicitações de “habite-se” deverá ser anexado 
ao requerimento:

I - cópia do projeto arquitetônico aprovado;
II - laudo de vistoria do sistema individual de tratamento dos 
esgotos domiciliares, instalado em conformidade com o projeto 
aprovado;
III - alvará de construção;
IV - comprovante de pagamento de taxas municipais;
V - matrícula atualizada do imóvel;
VI - para as construções comerciais, industriais e multifamiliares, 
deverá ser apresentado laudo de vistoria de prevenção e combate 
a incêndios, expedido pelo Corpo de Bombeiros.

Parágrafo único. O proprietário ou o responsável pela construção 
não poderá proceder ao fechamento das unidades de tratamento 
dos esgotos domiciliares antes de realizada a vistoria pelo técnico 
responsável.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, em 31 de outubro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Lei Nº. 3.367, de 31 de Outubro de 2011.
LEI Nº. 3.367, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
DENOMINA VIA SITUADA NO MUNICÍPIO DE GASPAR.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Paulo Alves, a via com início na 
Rua Pedro José Bergamo, a 1.500,00m (um mil e quinhentos me-
tros) da Rua Itália no Bairro Alto Gasparinho.

Informática, a perceber os vencimentos correspondentes a Lei 
Municipal Nº 1.534 de 02 de junho de 2011, Quadro II - Comis-
sionados.

Parágrafo Único - O servidor deverá desempenhar suas funções 
em conformidade com as determinadas na Lei Municipal nº 1.534 
de 02 de junho de 2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 004 de 02 de julho de 2011, e 
demais disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 01 de novembro de 2011.

SÉRGIO DE ARAÚJO
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba

Publicada a presente Portaria, na Galeria da Câmara Municipal de 
Garopaba, ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois 
mil e onze.

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em _____/_____/2011, 
de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

GIOVANA DA SILVA DEFREYN
Secretária
Câmara Municipal de Garopaba

Gaspar

Prefeitura

Lei Nº. 3.366, de 31 de Outubro de 2011.
LEI Nº. 3.366, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
ALTERA A LEI Nº. 1.155, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1988, QUE 
INSTITUI O CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE GASPAR.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Altera a redação do art. 1º da Lei nº 1.155/88, que passa 
a vigorar conforme segue:

“Art. 1º Este Código, parte integrante do Plano Diretor de Desen-
volvimento Urbano, estabelece normas de projeto e construção 
em geral do Município de Gaspar.”

Art. 2º Altera a redação do caput do art. 17, da Lei nº 1.155/88, 
e acrescenta os parágrafos 5º e 6º, que passam a vigorar da se-
guinte forma:

“Art. 17. Para a aprovação do projeto, o interessado apresentará 
requerimento ao Secretário de Desenvolvimento e Planejamento 
e 3 (três) cópias heliográficas do projeto arquitetônico contendo:
I - planta baixa de todos os pavimentos, inclusive cobertura, corte 
e fachada;
II - locação da área construída;
III - planta de situação;
IV - projeto hidrossanitário com inclusão do sistema de tratamen-
to e disposição final de esgoto da edificação atendendo à NBR 
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Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, em 31 de outubro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Decreto Nº. 4.559, de 24 de Outubro de 2011.
DECRETO Nº. 4.559, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
E CRIA CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3.364, de 24 de outubro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Ficam anulados, nos valores indicados, os seguintes saldos 
de dotações do orçamento vigente da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças:

Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 16 PM Funrebompom
Funcional Programática: 00006.00181.00018 Gestão em Seguran-
ça Pública - Polícia Militar em Gaspar
Atividade: 2.200086 Manutenção Diversas FUMREBOMPOM
Dotação: 149 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Dotação: 345 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 61.940,77

Art. 2º Fica criado o crédito especial abaixo, junto ao quadro or-
çamentário da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
na forma indicada, oriundo das anulações descritas no artigo 1º 
deste decreto:

Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 16 PM Funrebompom
Funcional Programática: 00006.00181.00018 Gestão em Seguran-
ça Pública - Polícia Militar em Gaspar
Atividade: 2.200198 Convênio Radiopatrulha
Dotação: 422 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Dotação: 426 - 3.3.3.9.0 - Aplicações Diretas R$ 61.940,77

Art. 3º Fica criado o crédito especial abaixo, junto ao quadro or-
çamentário da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
na forma indicada, oriundo de superávit financeiro, referente ao 
Convênio Radiopatrulha:

Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 16 PM Funrebompom
Funcional Programática: 00006.00181.00018 Gestão em Seguran-
ça Pública - Polícia Militar em Gaspar
Atividade: 2.200198 Convênio Radiopatrulha
Dotação: 426 - 3.3.3.9.0 - Aplicações Diretas R$ 68.690,68
Dotação: 427 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art. 4º Fica criado o crédito especial abaixo, junto ao quadro orça-
mentário da Administração Direta, na forma indicada, oriundo de 
superávit financeiro, referente ao Convênio Vídeo Monitoramento:

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 14 Ditran - Diretoria de Trânsito
Funcional Programática: 00015.00451.00015 Gestão do Ditran
Atividade: 2.200200 Convênio Sistema de Monitoramento Urbano
Dotação: 423 - 3.4.4.3.0 Transferência a Estados e ao Distrito Fe-
deral R$ 154.450,00

Parágrafo único. A via ora denominada possui:

I - extensão de 200,00m (duzentos metros);
II - largura de 5,00m (cinco metros); e
III - caixa de rolamento de 5,00m (cinco metros).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, em 31 de outubro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Lei Nº. 3.368, de 31 de Outubro de 2011.
LEI Nº. 3.368, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Gaspar, por meio da Secretaria de 
Agricultura, autorizado a realizar concessão de uso de área pú-
blica municipal, de forma gratuita, para exploração comercial da 
Casa do Agricultor situada nos endereços indicados nos incisos I 
e II deste artigo, cuja administração caberá à Cooperativa Agroin-
dustrial de Gaspar (Coopergarpar), conforme responsabilidades a 
serem definidas por meio de convênio.

I - Casa do Agricultor: situada na Avenida Deputado Francisco 
Mastella, no Loteamento Debórtoli, Bairro Centro, deste Município; 
e

II - Casa do Agricultor Bela Vista: situada na Rua Biguaçu, no 
Bairro Bela Vista, deste Município.

Parágrafo único. O regimento interno disporá acerca das entida-
des autorizadas a realizar a exploração comercial, as responsa-
bilidades inerentes a estas e à administradora, como também a 
estruturação dos espaços destinados à comercialização e demais 
disposições relativas ao seu funcionamento.

Art. 2º Os gastos relativos ao consumo de água, energia, segu-
rança, melhoramento do imóvel e a manutenção da limpeza dos 
espaços explorados e das demais áreas pertencentes ao comple-
xo serão de responsabilidade dos beneficiados autorizados, assim 
como as demais despesas e eventuais encargos fiscais, trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes da atividade desenvolvida na 
Casa do Agricultor.

Art. 3º A permissão será concedida pelo prazo de cinco anos, ve-
dada a destinação de mais de um espaço para a mesma pessoa.

Art. 4º Os integrantes das associações, cooperativas, agricultores 
familiares ou demais entidades autorizadas a explorar comercial-
mente o espaço ora concedido, não poderão, em qualquer circuns-
tância, transferir, subconceder, emprestar, locar, no todo ou em 
parte os stands ou qualquer outra área da Casa do Agricultor que 
esteja sob sua responsabilidade, a não ser para outros associados 
das respectivas citadas, desde que comunicado à Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura.

Art. 5º As atividades desenvolvidas na Casa do Agricultor deverão 
obedecer à legislação, notadamente ao que dispõe as normas mu-
nicipais do código de posturas, da vigilância sanitária, e principal-
mente, às determinações da Secretaria de Agricultura.
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Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 18 Corpo de Bombeiros - Funrebompom
Funcional Programática: 00006.00182.00016 Gestão do Corpo de 
Bombeiro Militar de Gaspar
Projeto: 1.100073 Construção Sede do Corpo de Bombeiros
Dotação: 142 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 9.500,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 05 Cultura
Funcional Programática: 00013.00392.00008 Gestão Área da Cul-
tura
Atividade: 2.200026 Manutenção do Centro Cultural, Museu e Bi-
blioteca
Dotação: 26 - 3.3.3.5.0 Transferências a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos R$ 12.000,05

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 05 Cultura
Função: 00013.00392.00008 Gestão Área da Cultura
Atividade: 2.200026 Manutenção do Centro Cultural, Museu e Bi-
blioteca
Dotação: 29 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 06 Educação Infantil
Funcional Programática: 00012.00365.00009 Gestão de Educação 
Infantil
Atividade: 2.200038 Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 48 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 495.000,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 07 Educação Fundamental
Funcional Programática: 00012.00361.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Projeto: 1.100255 Aquisição de Veículo
Dotação: 293 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 6.708,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 07 Educação Fundamental
Funcional Programática: 00012.00361.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Atividade: 2.200042 Manutenção da Educação Fundamental
Dotação: 94 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 1.020.000,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 07 Educação Fundamental
Funcional Programática: 00012.00361.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Atividade: 2.200042 Manutenção da Educação Fundamental
Dotação: 98 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 490.000,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 07 Educação Fundamental
Funcional Programática: 00012.00361.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Atividade: 2.200042 Manutenção da Educação Fundamental
Dotação: 97 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 239.292,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 08 Educação de Jovens e Adultos
Funcional Programática: 00012.00366.00012 Gestão de Educação 
de Jovens e Adultos
Atividade: 2.200050 Manutenção Educação de Jovens e Adultos
Dotação: 128 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 4.000,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 09 Educação Especial
Funcional Programática: 00012.00367.00011 Gestão da Educação 
Especial

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 15 PM - Polícia Militar
Funcional Programática: 00006.00181.00018 Gestão em Seguran-
ça Pública - Polícia Militar em Gaspar
Atividade: 2.200200 Convênio Sistema de Monitoramento Urbano
Dotação: 425 - 3.4.4.3.0 Transferência a Estados e ao Distrito Fe-
deral R$ 23.000,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 24 de outubro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.560, de 24 de Outubro de 2011.
DECRETO Nº. 4.560, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
E CRIA CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO GA-
BINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO, DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TU-
RISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TES E OBRAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO, DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SA-
MAE, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DA FUNDAÇÃO MUNI-
CIPAL DE ESPORTES E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº. 3.365, de 24 de outubro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Ficam anulados, nos valores indicados, os seguintes saldos 
de dotações do orçamento vigente do Gabinete do Prefeito e Vice 
Prefeito, da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Secretaria Municipal de Tu-
rismo, Indústria e Comércio, da Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, da Secretaria Municipal de Transportes e Obras, da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento, da Procuradoria 
Geral do Município, do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE, do Fundo Municipal de Saúde e da Fundação 
Municipal de Esportes:

Órgão: 02 Gabinete do Prefeito e do Vice Prefeito
Unidade: 03 Diretoria de Comunicação
Funcional Programática: 00004.00131.00005 Manutenção da Dire-
toria de Comunicação
Projeto: 1.100011 Aquisição de Móveis e Equipamentos
Dotação: 5 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 04 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Funcional Programática: 00004.00123.00006 Gestão da Secretaria 
de Administração e Finanças
Atividade: 2.200022 Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças
Dotação: 18 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 4.939,00

Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 18 Corpo de Bombeiros - Funrebompom
Funcional Programática: 00006.00182.00016 Gestão do Corpo de 
Bombeiro Militar de Gaspar
Projeto: 1.100071 Aquisição de Materiais Permanentes
Dotação: 143 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 30.000,00
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Funcional Programática: 00020.00606.00021 Apoio ao desenvol-
vimento Agrícola
Atividade: 2.200104 Manutenção das Atividades Agrícolas
Dotação: 189 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 3.500,00

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 13 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Funcional Programática: 00015.00452.00014 Gestão da Secretaria 
de Transportes e Obras
Projeto: 1.100055 Construção/ampliação do Imóvel da Secretaria
Dotação: 111 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 13 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Funcional Programática: 00015.00452.00014 Gestão da Secretaria 
de Transportes e Obras
Projeto: 1.100057 Dragagem e Desassoreamento de Cursos 
D´água
Dotação: 112 - 3.3.3.9.0 - Aplicações Diretas R$ 374,88

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 14 Ditran - Diretoria de Trânsito
Funcional Programática: 00026.00782.00015 Gestão do Ditran
Atividade: 2.200078 Manutenção da Ditran
Dotação: 139 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas  R$ 309,00

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Unidade: 19 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Funcional Programática: 00004.00122.00019 Gestão na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Atividade: 2.200088 Manutenção das ações da Secretaria
Dotação: 155 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 4.500,00

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Unidade: 19 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Funcional Programática: 00004.00126.00019 Gestão na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Projeto: 1.100119 Aquisição de Equipamentos de Informática sof-
tware, móveis e materiais
Permanente
Dotação: 173 - 3.4.4.9.0 - Aplicações Diretas R$ 642,00

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Unidade: 19 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Funcional Programática: 00015.00182.00019 Gestão na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Projeto: 1.100259 Estabilização do Morro do SAMAE
Dotação: 414 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 107.512,76

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Unidade: 19 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Funcional Programática: 00015.00451.00024 Construção de Nova 
Ponte sobre o Rio Itajaí-Açu
Projeto: 1.100093 Construção da Nova Ponte do Rio Itajaí-Açu
Dotação: 312 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 183.031,14

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Unidade: 19 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Funcional Programática: 00015.00452.00019 Gestão na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Projeto: 1.100123 Reforma da Ponte Hercílio Deeke
Dotação: 407 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 343.398,59

Atividade: 2.200048 - Manutenção da Educação Especial
Dotação: 316 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 11.500,00

Órgão: 05 Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio
Unidade: 10 Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio
Funcional Programática: 00004.00122.00013 Gestão da Secretaria 
de Turismo, Indústria e Comércio
Atividade: 2.200054 Manutenção das ações da Secretaria
Dotação: 64 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Órgão: 05 Secretaria de Turismo, Indústria e Comércio
Unidade: 10 Secretaria de Turismo, Indústria e Comércio
Funcional Programática: 00027.00813.00013 Gestão da Secretaria 
de Turismo, Indústria e Comércio
Atividade: 2.200070 Semana Aniversário do Município
Dotação: 371 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 140.000,00

Órgão: 07 Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade: 12 Secretaria Municipal de Agricultura
Funcional Programática: 00018.00542.00022 Apoio ao Meio Am-
biente
Projeto: 1.100151 - Aquisição de Equipamentos e Material Per-
manente
Dotação: 210 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Órgão: 07 Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade: 12 Secretaria Municipal de Agricultura
Funcional Programática: 00018.00542.00022 Apoio ao Meio Am-
biente
Atividade: 2.200108 Manutenção do Meio Ambiente
Dotação: 206 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 47.000,00

Órgão: 07 Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade: 12 Secretaria Municipal de Agricultura
Funcional Programática: 00018.00542.00022 Apoio ao Meio Am-
biente
Atividade: 2.200108 Manutenção do Meio Ambiente
Dotação: 207 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 6.100,00

Órgão: 07 Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade: 12 Secretaria Municipal de Agricultura
Funcional Programática: 00020.00606.00021 Apoio ao desenvol-
vimento Agrícola
Projeto: 1.100131 Aquisição de Veículos
Dotação: 186 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 35.000,00

Órgão: 07 Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade: 12 Secretaria Municipal de Agricultura
Funcional Programática: 00020.00606.00021 Apoio ao desenvol-
vimento Agrícola
Projeto: 1.100143 Aquisição Material Permanente
Dotação: 205 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 5.423,42

Órgão: 07 Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade: 12 Secretaria Municipal de Agricultura
Funcional Programática: 00020.00606.00021 Apoio ao desenvol-
vimento Agrícola
Projeto: 1.100145 Aquisição de Tratores
Dotação: 185 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 10.783,33

Órgão: 07 Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade: 12 Secretaria Municipal de Agricultura
Funcional Programática: 00020.00606.00021 Apoio ao desenvol-
vimento Agrícola
Atividade: 2.200104 Manutenção das Atividades Agrícolas
Dotação: 187 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 200.000,00

Órgão: 07 Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade: 12 Secretaria Municipal de Agricultura
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- SAMAE
Funcional Programática: 00017.00512.00025 Melhoria e manuten-
ção dos serviços de Saneamento
Atividade: 2.200112 Construções de Reservatórios
Dotação: 3 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Órgão: 13 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Unidade: 26 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Funcional Programática: 00017.00512.00025 Melhoria e manuten-
ção dos serviços de Saneamento
Atividade: 2.200114 Coleta de Lixo
Dotação: 4 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 120.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Projeto: 1.100163 Construção e Reforma das Unidades de Saúde
Dotação: 118 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 159.605,74

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Projeto: 1.100163 Construção e Reforma das Unidades de Saúde
Dotação: 5 - 3.4.4.9.0 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200142 Ampliar, manter e equipar no Município as 
ações do Programa DST/AIDS
Dotação: 110 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 27.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200142 Ampliar, manter e equipar no Município as 
ações do Programa DST/AIDS
Dotação: 37 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Projeto: 1.100171 Equipar as Unidades de Saúde
Dotação: 44 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Projeto: 1.100171 Equipar as Unidades de Saúde
Dotação: 45 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200132 Ampliar, manter e equipar CAPS, CAPS AD e 
CAPSI
Dotação: 108 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00302.00026 Gestão do Fundo 

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Unidade: 19 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Funcional Programática: 00015.00452.00019 Gestão na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Projeto: 1.100115 Contratação de Projetos Técnicos
Dotação: 364 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 69.962,50

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Unidade: 19 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Funcional Programática: 00015.00453.00019 Gestão na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Projeto: 1.100249 Construção de Pontos de Ônibus
Dotação: 289 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Unidade: 19 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Funcional Programática: 00016.00482.00019 Gestão na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Projeto: 1.100111 Programa de Regularização de Assentamentos 
Informais e Cadastro
Imobiliário
Dotação: 163 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Unidade: 19 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Funcional Programática: 00016.00482.00019 Gestão na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Projeto: 1.100265 Assistência Técnica em Habitação
Dotação: 315 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 42.728,07

Órgão: 11 Procuradoria Geral do Município
Unidade: 23 Procuradoria Geral do Município
Funcional Programática: 00003.00092.00020 Gestão da Procura-
doria do Município
Projeto: 1.100127 Aquisição de Equipamentos e Material Perma-
nente
Dotação: 195 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 7.248,92

Órgão: 13 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Unidade: 26 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Funcional Programática: 00017.00512.00025 Melhoria e manuten-
ção dos serviços de Saneamento
Projeto: 1.100155 Aquisição de Imóvel e Construção de Sede
Dotação: 10 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 300.000,00

Órgão: 13 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Unidade: 26 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Funcional Programática: 00017.00512.00025 Melhoria e manuten-
ção dos serviços de Saneamento
Projeto: 1.100157 Aquisição de Bombas, Equips. e Mobília em ge-
ral
Dotação: 16 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 17.061,32

Órgão: 13 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Unidade: 26 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Funcional Programática: 00017.00512.00025 Melhoria e manuten-
ção dos serviços de Saneamento
Projeto: 1.100159 Esgoto Sanitário
Dotação: 14 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 237.000,00

Órgão: 13 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Unidade: 26 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
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Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 04 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Funcional Programática: 00004.00123.00006 Gestão da Secretaria 
de Administração e Finanças
Atividade: 2.200022 Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças
Dotação: 16 - 3.3.3.5.0 Transferências a Instituições Privadas Sem 
Fins Lucrativos R$ 40.000,00

Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 04 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Funcional Programática: 00004.00123.00006 Gestão da Secretaria 
de Administração e Finanças
Atividade: 2.200022 Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças
Dotação: 17 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 60.000,00

Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 04 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Funcional Programática: 00028.00843 Serviço da Dívida Interna
Operação Especial: 9.100045 - Encargos Especiais
Dotação: 21 - 3.4.6.9.0 Aplicações Diretas R$ 52.000,00

Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 18 Corpo de Bombeiros - Funrebompom
Funcional Programática: 00006.00182.00016 Gestão do Corpo de 
Bombeiro Militar de Gaspar
Atividade: 2.200080 Apoio à Segurança Pública
Dotação: 141 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 39.500,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 06 Educação Infantil
Funcional Programática: 00012.00365.00009 Gestão de Educação 
Infantil
Atividade: 2.200038 - Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 43 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 1.020.000,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 08 Educação de Jovens e Adultos
Funcional Programática: 00012.00366.00012 Gestão de Educação 
de Jovens e Adultos
Atividade: 2.200050 Manutenção Educação Jovens e Adultos
Dotação: 126 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 240.000,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 08 Educação de Jovens e Adultos
Funcional Programática: 00012.00366.00012 Gestão de Educação 
de Jovens e Adultos
Atividade: 2.200050 Manutenção Educação Jovens e Adultos
Dotação: 127 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Órgão: 05 Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio
Unidade: 10 Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio
Funcional Programática: 00027.00813.00013 Gestão da Secretaria 
de Turismo, Indústria e Comércio
Atividade: 2.200068 Gaspar Natal em Festa
Dotação: 79 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 13 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Funcional Programática: 00015.00451.00014 Gestão da Secretaria 
de Transportes e Obras
Atividade: 2.200074 Manutenção da Secretaria de Transp. e Obras
Dotação: 103 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 49.626,15

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 13 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Funcional Programática: 00015.00451.00014 Gestão da Secretaria 
de Transportes e Obras

Municipal de Saúde
Atividade: 2.200138 Ampliar, manter e equipar no Município as 
ações de alta e média complex. Det. PPI e TFD
Dotação: 27 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00302.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200138 Ampliar, manter e equipar no Município as 
ações de alta e média complex. Det. PPI e TFD
Dotação: 29 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200152 Ampliar, manter e equipar o Fundo Municipal 
de Saúde
Dotação: 63 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 4.080,00

Órgão: 12 Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 25 Fundação Municipal de Esportes
Funcional Programática: 00027.00812.00028 Gestão da Fundação 
Municipal de Esportes de Gaspar
Projeto: 1.100185 Construção, ampliação e reforma de espaços 
esportivos
Dotação: 10 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 26.816,58

Órgão: 12 Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 25 Fundação Municipal de Esportes
Funcional Programática: 00027.00812.00028 Gestão da Fundação 
Municipal de Esportes de Gaspar
Atividade: 2.200160 Apoio a Entidades Esportivas
Dotação: 13 - 3.3.3.5.0 - Transferências a Instituições Privadas 
sem fins lucrativos R$ 135,00

Art. 2º Por conta das anulações do art. 1º, ficam suplementa-
dos, nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações do 
orçamento vigente do Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito, da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Secretaria Municipal de Turismo, Indús-
tria e Comércio, da Secretaria Municipal de Transportes e Obras, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento, da 
Procuradoria Geral do Município, do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto, da Fundação Municipal de Esportes, do Fundo 
Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social:

Órgão: 02 Gabinete do Prefeito e do Vice Prefeito
Unidade: 02 Gabinete do Prefeito e do Vice Prefeito
Funcional Programática: 00004.00122.00004 Gestão do Gabinete 
e Políticas Públicas
Atividade: 2.200018 Manutenção do Gabinete e Políticas Públicas
Dotação: 1 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Órgão: 02 Gabinete do Prefeito e do Vice Prefeito
Unidade: 03 Diretoria de Comunicação
Funcional Programática: 00004.00131.00005 Manutenção da Dire-
toria de Comunicação
Atividade: 2.200020 Manutenção da Comunicação
Dotação: 9 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 23.000,00

Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 04 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Funcional Programática: 00004.00123.00006 Gestão da Secretaria 
de Administração e Finanças
Atividade: 2.200022 Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças
Dotação: 15 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 52.233,96
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Atividade: 2.200110 Manutenção da Estrutura Administrativa da 
Autarquia
Dotação: 2 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 100.261,32

Órgão: 13 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Unidade: 26 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Funcional Programática: 00017.00512.00025 Melhoria e manuten-
ção dos serviços de Saneamento
Atividade: 2.200116 Ampliação/Manut. de Rede de Água e Esgoto
Dotação: 5 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 173.800,00

Órgão: 12 Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 25 Fundação Municipal de Esportes
Funcional Programática: 00027.00812.00028 Gestão da Fundação 
Municipal de Esportes de Gaspar
Atividade: 2.200162 Manutenção do Esporte em Gaspar
Dotação: 15 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 26.951,58

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200142 Ampliar, manter e equipar no Município as 
ações do Programa DST/AIDS
Dotação: 35 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 27.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200142 Ampliar, manter e equipar no Município as 
ações do Programa DST/AIDS
Dotação: 36 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200122 Ampliar, manter e equipar as Unidades de 
Saúde
Dotação: 2 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200132 Ampliar, manter e equipar CAPS, CAPS AD e 
CAPSI
Dotação: 107 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00302.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200138 Ampliar, manter e equipar no Município as 
ações de alta e média complex. Det. PPI e TFD
Dotação: 30 - 3.3.3.7.1 Transferências a Consórcios Públicos R$ 
2.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200152 Ampliar, manter e equipar o Fundo Municipal 
de Saúde
Dotação: 61 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 79.605,74

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2.200074 Manutenção da Secretaria de Transp. e Obras
Dotação: 473 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 260.373,85

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 13 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Funcional Programática: 00015.00451.00014 Gestão da Secretaria 
de Transportes e Obras
Atividade: 2.200074 Manutenção da Secretaria de Transp. e Obras
Dotação: 104 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 111.170,70

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 13 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Funcional Programática: 00015.00451.00014 Gestão da Secretaria 
de Transportes e Obras
Atividade: 2.200074 Manutenção da Secretaria de Transp. e Obras
Dotação: 262 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$417.500,00

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Unidade: 19 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Funcional Programática: 00004.00122.00019 Gestão na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Atividade: 2.200088 Manutenção das ações da Secretaria
Dotação: 154 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 19.500,00

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Unidade: 19 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Funcional Programática: 00015.00452.00019 Gestão na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Projeto: 1.100117 Aquisição de Terrenos e Desapropriações
Dotação: 170 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$56.000,00

Órgão: 11 Procuradoria Geral do Município
Unidade: 23 Procuradoria Geral do Município
Funcional Programática: 00003.00092.00020 Gestão da Procura-
doria do Município
Atividade: 2.200100 Manutenção da Procuradoria Geral
Dotação: 192 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 16.000,00

Órgão: 11 Procuradoria Geral do Município
Unidade: 23 Procuradoria Geral do Município
Funcional Programática: 00003.00092.00020 Gestão da Procura-
doria do Município
Atividade: 2.200100 Manutenção da Procuradoria Geral
Dotação: 193 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 6.000,00

Órgão: 11 Procuradoria Geral do Município
Unidade: 23 Procuradoria Geral do Município
Funcional Programática: 00003.00092.00020 Gestão da Procura-
doria do Município
Atividade: 2.200100 Manutenção da Procuradoria Geral
Dotação: 194 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 15.000,00

Órgão: 13 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Unidade: 26 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Funcional Programática: 00017.00512.00025 Melhoria e manuten-
ção dos serviços de Saneamento
Atividade: 2.200110 - Manutenção da Estrutura Administrativa da 
Autarquia
Dotação: 1 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 500.000,00

Órgão: 13 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Unidade: 26 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Funcional Programática: 00017.00512.00025 Melhoria e manuten-
ção dos serviços de Saneamento
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Unidade: 13 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Funcional Programática: 00015.00451.00014 Gestão da Secretaria 
de Transportes e Obras
Atividade: 2.200074 - Manutenção da Secretaria de Transp. e 
Obras
Dotação: 464 - 3.3.1.7.1 Transferências a Consórcios Públicos R$ 
32.904,00

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 13 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Funcional Programática: 00015.00451.00014 Gestão da Secretaria 
de Transportes e Obras
Atividade: 2.200074 Manutenção da Secretaria de Transp. e Obras
Dotação: 465 - 3.3.3.7.1 Transferências a Consórcios Públicos R$ 
29.476,00

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 13 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Funcional Programática: 00015.00451.00014 Gestão da Secretaria 
de Transportes e Obras
Atividade: 2.200074 Manutenção da Secretaria de Transp. e Obras
Dotação: 466 - 3.4.4.7.1 Transferências a Consórcios Públicos (27) 
R$ 6.710,00

Art. 4º Fica criado o crédito especial abaixo, junto ao quadro orça-
mentário do Fundo Municipal de Saúde, na forma indicada, oriun-
do de superávit financeiro, referente ao Convênio Farmácia Básica 
Estadual:

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200140 Ampliar e Manter Aquisição de Medicamentos 
conforme preconiza a NOAS/SUS
Dotação: 143 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 21.277,00

Art. 5º Fica criado o crédito especial abaixo, junto ao quadro orça-
mentário do Fundo Municipal de Saúde, na forma indicada, oriun-
do de excesso de arrecadação da fonte de recursos PEAD:

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200132 Ampliar, Manter e Equipar o CAPS, CAPS AD 
e CAPSI
Dotação: 144 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 24 de outubro de 2011.

PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.568, de 27 de Outubro de 2011.
DECRETO Nº. 4.568, DE 27 DE OUTUBRO DE 2011.

ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁ-
RIAS DO ORÇAMENTO VIGENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 
OBRAS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, incisos II e VI, da Lei Municipal nº. 3.289, de 20 de dezembro 

Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200152 Ampliar, manter e equipar o Fundo Municipal 
de Saúde
Dotação: 65 - 3.3.3.5.0 Transferências para Instituições Privadas 
sem fins lucrativos R$ 27.560,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200152 Ampliar, manter e equipar o Fundo Municipal 
de Saúde
Dotação: 145 - 3 .3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 510.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 00010.00301.00026 Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde
Atividade: 2.200152 Ampliar, manter e equipar o Fundo Municipal 
de Saúde
Dotação: 114 - 3.3.3.7.1 Transferências a Consórcios Públicos R$ 
58.520,00

Órgão: 10 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional Programática: 00008.00244.00029 Gestão na área de 
Desenvolvimento Social
Atividade: 2.200164 Ações de Desenvolvimento Social
Dotação: 14 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 40.000,00

Órgão: 10 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 21 Centro Educativo Maria Hendricks
Funcional Programática: 00008.00244.00030 Gestão Centro Edu-
cativo Maria Hendricks
Atividade: 2.200184 Garantir funcionamento, Manutenção e Equi-
pamentos para o Centro
Educativo
Dotação: 2 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 26.500,00

Art. 3º Fica criado o crédito especial abaixo, junto ao quadro or-
çamentário da Secretaria Municipal de Agricultura, da Secretaria 
Municipal de Transportes e Obras e do Fundo Municipal de Assis-
tência Social na forma indicada:

Órgão: 07 Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade: 12 Secretaria Municipal de Agricultura
Funcional Programática: 00020.00606.00021 Apoio ao desenvol-
vimento Agrícola
Atividade: 2.200104 Manutenção das Atividades Agrícolas
Dotação: 474 - 3.3.3.9.1 Aplicações Diretas Decorrente de Opera-
ção entre órgãos, Fundos e Entidades Integrantes R$ 650,00

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 14 Ditran - Diretoria de Trânsito
Funcional Programática: 00026.00782.00015 Gestão do Ditran
Atividade: 2.200078 Manutenção da Ditran
Dotação: 475 - 3.3.3.9.1 Aplicações Diretas Decorrente de Ope-
ração entre órgãos, Fundos e Entidades Integrantes  R$ 309,00

Órgão: 10 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional Programática: 00008.00244.00029 Gestão na área de 
Desenvolvimento Social
Projeto: 1.100231 Aquisição e Construção de Imóvel
Dotação: 86 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 360.000,00

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 27 de outubro de 2011.

PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.573, de 31 de Outubro de 2011.
DECRETO Nº. 4.573, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
REGULAMENTA O ARTIGO 265 DA LEI Nº 1.330/1991 COM REDA-
ÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2002, QUE TRATA DA 
TAXA DE COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Municipal de Gaspar, e com fundamento no 
artigo 18, § 1°, da Lei Municipal n° 3.146, de 15 de outubro de 
2009,

DECRETA: 

Art. 1º Fixar a taxa de coleta de resíduos sólidos em R$ 1,14 
(um real e quatorze centavos) por passada em cada unidade do 
município. 

Parágrafo único. O valor obtido no caput deste artigo, tem como 
base o custo total dos serviços no mês, que corresponde a um 
montante de R$ 265.582,73 (duzentos e sessenta e cinco mil e 
quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e três centavos), dividi-
do pelo número total de passadas mensais nas unidades do Muni-
cípio, que é de 233.787 (duzentos e trinta e três mil e setecentos 
e oitenta e sete).

Art. 2º Fixar o número médio de passadas mensais por região, 
conforme segue:

REGIAO MÉDIA MENSAL DE PASSADA
ÓLEO GRANDE 4,34
ARRAIAL 4,34
MACUCOS 4,34
ALTO GASPARINHO 4,34
GASPAR ALTO 4,34
LAGOA 8,68
GARUBA 8,68
BELCHIOR BAIXO 8,68
BELCHIOR CENTRAL 8,68
BELCHIOR ALTO 8,68
POÇO GRANDE – Rodovia Jorge Lacerda, a 
partir da entrada do Bairro Macucos até a 
divisa com Ilhota 8,68
BATEIAS 8,68
BARRACÃO 8,68
GASPAR MIRIM 13,02
COLONINHA 13,02
FIGUEIRAS 13,02
BELA VISTA 13,02
SÃO PEDRO 13,02
MARGEM ESQUERDA 13,02
RODOVIA IVO SILVEIRA 13,02
SETE DE SETEMBRO 13,02
SANTA TEREZINHA 13,02
GASPAR GRANDE  13,02
RUA ITAJAÍ 13,02
GASPARINHO 13,02
CENTRO 26,04

de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Ficam anulados, nos valores indicados, os seguintes saldos 
de dotações do orçamento vigente da Secretaria Municipal de Edu-
cação e da Secretaria Municipal de Transportes e Obras:

Órgão: 4 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 6 Educação Infantil
Funcional Programática: 00012.00365.00009 Gestão de Educação 
Infantil
Atividade: 2.200038 Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 43 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 170.791,86

Órgão: 4 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 7 Educação Fundamental
Funcional Programática: 00012.00361.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Atividade: 2.200042 Manutenção da Educação Fundamental
Dotação: 94 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 157.209,79
Dotação: 96 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 40.133,65

Órgão: 8 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 13 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Funcional Programática: 00015.00451.00014 Gestão da Secretaria 
e Transportes e Obras
Projeto: 1.100253 Pavimentação de Ruas
Dotação: 288 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 185.000,00

Art. 2º Por conta das anulações do art. 1º, ficam suplementados, 
nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações do orça-
mento vigente da Secretaria Municipal de Educação e da Secreta-
ria Municipal de Transportes e Obras:

Órgão: 4 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 6 Educação Infantil
Funcional Programática: 00012.00365.00009 Gestão de Educação 
Infantil
Atividade: 2.200038 Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 44 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 95.824.87
Dotação: 46 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 52.421,42
Dotação: 45 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 22.545,57

Órgão: 4 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 7 Educação Fundamental
Funcional Programática: 00012.00361.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Atividade: 2.200042 Manutenção de Educação Fundamental
Dotação: 93 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 169.629,60
Dotação: 95 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 27.713,74

Órgão: 8 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 13 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Funcional Programática: 00015.00451.00014 Gestão da Secretaria 
de Transportes e Obras
Projeto: 1.100253 Pavimentação de Ruas
Dotação: 284 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 176.983,29
Dotação: 285 - 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 8.016,71

Art. 3º Fica suplementado, por superávit financeiro, nos valores 
indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento vigente 
da Secretaria Municipal de Transportes e Obras:

Órgão: 8 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 15 PM - Polícia Militar
Funcional Programática: 00006.00181.00018 Gestão em Seguran-
ça Pública - Polícia Militar em Gaspar
Atividade: 2.200084 Manutenção Diversas Trânsito-PM
Dotação: 419 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 5.700,00
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Aviso de Alteração da Tomada de Preços Nº 154/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC

Aviso de Alteração da Tomada de Preços nº 154/2011
O Município de Gaspar torna público e para conhecimento dos 
interessados no certame supramencionado, o qual tem po objeto 
a construção de abrigos de ônibus, que devido as alterações no 
Edital, a data anteriormente publicada foi ADIADA, redesignando-
se o dia 22/11/2011, às 9h para o recebimento dos envelopes e às 
9h30min do mesmo dia para a abertura do certame, no local indi-
cado inicialmente. O Edital completo está disponível no Depto de 
Compras do Paço Municipal, sito a Rua Coronel Aristialiano Ramos, 
nº 435, Centro, ou no site www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 03 de novembro de 2011
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Samae

Aviso do Pregão Presencial Nº 48/2011 - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº.48/2011

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de tubos e conexões 
visando a manutenção, ampliação e reparos necessários ao fun-
cionamento dos sistemas e redes de água existentes no Município.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habi-
litação e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 
08:45 horas do dia 22/11/2011.

A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 22/11/2011 às 
08:45 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os 
interessados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter 
a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, 
junto ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no 
site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 1 de novembro de 2011.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Extrato do Contrato Nº 28-2011 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
EXTRATO CONTRATOS / 2011

Número do contrato: 28/2011
Data vigência: 03/11/2011
Data vencimento: 31/12/2011
Número da Licitação: 47/2011 - Modalidade: Dispensa
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: ÁGUA AZUL POÇOS ARTESIANOS LTDA. - CNPJ/CPF 
do contratado: 03.983.713/0001-00.
Objeto: Manutenção da bomba do poço artesiano, localizado na 
Rua Bonifácio Haendchen, bairro Belchior Alto..
Valor: R$ 5.187,24 (cinco mil, cento e oitenta e sete reais e vinte 
e quatro centavos).

Gaspar (SC), em 3 de novembro de 2011.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Parágrafo único. A média mensal de passada por região dar-se-á 
pelo resultado da divisão do número de dias do ano, pelo número 
de meses de um ano e pelo número de dias de uma semana, mul-
tiplicado pelo número de passadas semanais. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos após 90 (noventa) dias.

Art. 4º Fica revogado o Decreto n° 4.078, de 29 de outubro de 
2010 e demais dispositivos em contrário.

Gaspar, 31 de outubro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº. 2.572, de 31 de Outubro de 2011.
PORTARIA Nº. 2.572, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO À SINDICÂNCIA Nº. 
06/2007, INSTAURADA PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DE 
AGENTES PÚBLICOS EM EVENTUAIS IRREGULARIDADES EM LICI-
TAÇÕES RELACIONADAS A EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
MÁQUINAS COPIADORAS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 da 
Lei Municipal nº. 1.305/91 e atendendo a pedido formulado pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1o. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 07 
de novembro de 2011, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar em relação à Sindicância nº. 06/2007, instaurada para 
apurar a responsabilidade de agentes públicos em eventuais irre-
gularidades em licitações relacionadas a equipamentos de infor-
mática e máquinas copiadoras.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 31 de outubro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

Portaria Nº. 2.571, de 31 de Outubro de 2011.
PORTARIA Nº. 2.571, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
DISPENSA A PEDIDO EMPREGADO PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica dispensado de suas atividades, a pedido, a partir de 01 
de novembro, o servidor MONICA MILANSKI, ocupante do cargo 
de Enfermeira, lotada com 40 horas semanais na Secretaria de 
Saúde, o qual foi nomeado pela Portaria nº 1.974/2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 31 de outubro de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal
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Herval do Oeste

Prefeitura

Lei Nº 2.894/2011.
LEI &#8470; 2894/2011
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FAZER ACORDO JUDICIAL 
NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA N°. 235.10.001817-6 E MAN-
DADO DE SEGURANÇA N°. 235.10.001816-8 DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE HERVAL D`OESTE (SC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Prefeito Municipal: FAÇO SABER A TODOS OS HABITANTES DO 
MUNICÍPIO DE HERVAL D`OESTE (SC), QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE:

LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar acordo judicial na Ação Ordinária n°. 235.10.001817-6 e 
Mandado de Segurança n°. 235.10.001816-8 que tramita na Vara 
Única da Comarca de Herval d’ Oeste (SC), cujos autores são: 
APARECIDA MILANI SLONGO, CARMEN TERESINHA GHIGGI, DAI-
ZE TERESINHA BORSOI, DIRLEI ZARPELON BETTONI, ELISETE 
MARISA PERUZZO, INES RECH MARIN, INEZITA ROSANA DEUER-
LING BRUNETTO, JAQUELINE RAZERA, JULIO ROMANO HERMES, 
JUNE BAHÚ ROVÊA, LIDIA SALETE CERVELIN, LOREDI DE DEUS 
E SILVA, MARA TEREZINHA RIBEIRO DOS SANTOS KÜHL, MAR-
CIA RIBEIRO DOS SANTOS ZAMBIAZZI, MARGARETE DE DEUS E 
SILVA FIORESE, MARISTELA CRESTANI, MARIZETE ANDOLPHAC-
TO, MARLENE MARIA DE OLIVEIRA PINHO, NEIDE RIBEIRO DOS 
SANTOS, REGINA AUGUSTA STEFFANI PARIZE, RENI CÂMARA, 
TERESINHA EMA SUTIL, VIVIANE APARECIDA CAMPANHOLO 
SBRUSI, WILSON ROBERTO DE MATTOS contra o Município de 
Herval d`Oeste (SC).

Art. 2º O acordo judicial consiste no pagamento por parte do Mu-
nicípio de Herval d’ Oeste no valor de 20% (vinte por cento) sobre 
o vencimento dos requerentes a partir do vencimento de setembro 
de 2011, mais o valor de R$ 19.683,38 (dezenove mil seiscentos e 
oitenta e três reais e trinta e oito centavos) para quitação de todos 
os débitos atrasados desde a publicação da Lei Complementar nº 
189/2005 a ser rateado entre todos os autores das ações acima 
mencionados.

§ 1º O percentual de 20% de que trata o caput deste artigo, será 
realizado sobre o vencimento dos requerentes desde o mês de 
setembro de 2011, e o valor de R$ 19.683,38 (dezenove mil seis-
centos e oitenta e três reais e trinta e oito centavos) será pago em 
parcela única, devendo o mesmo ser repassado até a data de 30 
de outubro do presente exercício.

§ 2º Fica sob responsabilidade do Município o pagamento das des-
pesas processuais, e a cada parte o pagamento dos honorários 
advocatícios de seu patrono decorrentes da presente Ação.

Art. 3º O acordo judicial proposto deverá ser reduzido a termo e 
posteriormente encaminhado para homologação judicial.

Art. 4º Realizado o pagamento R$ 19.683,38 (dezenove mil seis-
centos e oitenta e três reais e trinta e oito centavos) em sua tota-
lidade, o feito será extinto.

Art. 5º As despesas provenientes com a execução desta Lei corre-
rão por conta de dotações próprias do orçamento vigente para o 
exercício de 2011.

Guaramirim

Prefeitura

Aviso de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial - 37/2011
Tipo : Menor Preco - por lote.

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA A CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA AS NOVAS INSTALA-
ÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DOS BAIRROS CAIXA D\’ÁGUA 
E CORTICEIRA.
Entrega dos Envelopes: 21/11/2011 as 09:00 horas.
Abertura dos Envelopes: 21/11/2011 as 09:10 horas.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, fone 
(47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 03 de novembro de 2011.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação N° 128/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 128/2011
Tipo : Menor Preço - Por iten

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
HORASMÁQUINA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Entrega dos Envelopes: 18/11/2011 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 18/11/2011 às 09:15h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM-SC, 03/11/2011.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato de ratificação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 127/2011

Ratifico por este termo, a contratação da Sociedade Educacional 
de Santa Catarina - SOCIESC, por dispensa de licitação, amparada 
no art. 24 XIII da Lei 8.666/93, para execução dos serviços de 
planejamento, organização e realização de concurso público para 
provimento de cargos do quadro permanente de servidores do 
Município de Guaramirim.

GUARAMIRIM (SC), 31/10/2011.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal
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uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor CARLOS ANDRÉ 
LEMOS (Matr. 2988), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Psicólogo, Nível - 12,/1, Referência “A”, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, re-
ferente ao período aquisitivo compreendido entre 09 de fevereiro 
de 2010 e 08 de fevereiro de 2011, para serem gozadas a partir 
de 01 de novembro de 2011 a 30 de novembro de 2011, conforme 
o disposto no Artigo 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Novembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 989/2011
PORTARIA Nº 989/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ADRIANA FER-
NANDES BERNARDES DA SILVA (Matr. 2808), ocupante do Cargo 
de Terapeuta Ocupacional, Nível - 12/1, Referência “A”, 40 horas 
semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 
de julho de 2010 e 30 de junho de 2011, para serem gozadas a 
partir de 01 de novembro de 2011 a 30 de novembro de 2011, 
conforme o disposto no Artigo 94 da Lei Complementar Nº 281 de 
19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Novembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 990/2011
PORTARIA Nº 990/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
CONTRATAR, em caráter Temporário e Emergencial, a Senhora 
ANDRESSA COVOLAN (Matr. 3387), para exercer a função de Mé-
dico - ESF, Nível 14, Letra “A”, 20 horas semanais, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 01 de 
novembro de 2011 até a realização de Processo Seletivo, de con-
formidade com que preceitua a Lei Complementar Nº 0174/2005. 
Sendo que seu Contrato de Trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d´ Oeste.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Herval d`Oeste (SC), 01 de novembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Portaria Nº 986/2011
PORTARIA Nº 986/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor WILLIAN CESAR 
GAVASSO (Matr. 2751), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Enfermeiro - PSF, Nível - 12/1, Referência “A”, 40 horas sema-
nais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Muni-
cipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 06 de 
maio de 2010 e 05 de maio de 2011, para serem gozadas a partir 
de 31 de outubro de 2011 a 29 de novembro de 2011, conforme 
o disposto no Artigo 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Novembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 987/2011
PORTARIA Nº 987/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor IGOR BERNADES 
DA SILVA (Matr. 2744), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Médico - PSF, Nível - 14, Referência “A”, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 06 de maio 
de 2010 e 05 de maio de 2011, para serem gozadas a partir de 
01 de novembro de 2011 a 30 de novembro de 2011, conforme 
o disposto no Artigo 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Novembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 988/2011
PORTARIA Nº 988/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
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Portaria Nº 993/2011
PORTARIA Nº 993/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

CONCEDER Férias Regulamentares, o Servidor ITACIR BRANDA-
LISE (Matr. 2891), ocupante do Cargo de Provimento em Comis-
são de Diretor Operacional, Nível - DAS-1, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 05 de janeiro 
de 2010 e 04 de janeiro de 2011, para serem gozadas a partir de 
03 de novembro de 2011 a 02 de dezembro de 2011, conforme 
o disposto no Artigo 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Novembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

CONCORRÊNCIA N° 003/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE HERVAL D’OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0099/2011
CONCORRÊNCIA N° 003/2011

OBJETO
Seleção de instituição financeira para ocupar e explorar, através de 
permissão onerosa de uso de espaço público, pelo período de 60 
(sessenta) meses, para: a) instalação e funcionamento de Posto 
de Atendimento Bancário com 1 (um) Caixa Automático, b) Insta-
lação de 1 guiche de caixa humano, com atendimento em tempo 
integral ao funcionamento do Posto, bem como a exclusividade 
da Folha de Pagamento dos servidores da Administração Direta e 
Indireta e a possibilidade de operar empréstimos com consignação 
em folha de pagamento.
ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 14:00 horas do dia 06/12/2011.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
e demais legislação vigente e pertinente à matéria.
EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está disponível no site : www.hervaldoeste.
sc.gov.br, sem custo adicional, ou no Setor de Compras e Licita-
ções, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, Centro, na cidade de 
Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 13,15 (treze reais e quinze 
centavos). Outras informações pelo fone (49) 3554 0922.

Herval d’Oeste, 31 de outubro de 2011.
NELSON GUINDANI 
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Novembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 991/2011
PORTARIA Nº 991/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora JOCELI ANTU-
NES DA SILVA PALAVECHINI (Matr. 2780), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal - PSF, Nível - 8, 
Referência “A”, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pes-
soal do Poder Executivo Municipal, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 16 de junho de 2010 e 15 de junho de 2011, 
para serem gozadas a partir de 03 de novembro de 2011 a 02 de 
dezembro de 2011, conforme o disposto no Artigo 94 da Lei Com-
plementar Nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Novembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 992/2011
PORTARIA Nº 992/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

CONCEDER Férias Regulamentares, o Servidor JOÃO ELSO FER-
REIRA (Matr. 353), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível - 9, Referência “F”, 40 horas se-
manais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Mu-
nicipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 07 de 
setembro de 2010 e 06 de setembro de 2011, para serem gozadas 
a partir de 03 de novembro de 2011 a 02 de dezembro de 2011, 
conforme o disposto no Artigo 94 da Lei Complementar Nº 281 de 
19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Novembro de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretário de Administração e Finanças

Lei 657/2011
LEI Nº. 657 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
Abre Crédito Suplementar alterando a Lei nº. 608/2010 de 24 de 
novembro de 2010, que estima a Receita e fixa despesa para o 
exercício de 2011.

O Prefeito Municipal DE IOMERÊ Faz Saber Que A Câmara Munici-
pal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir cré-
dito suplementar no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Iomerê, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) nas se-
guintes dotações orçamentárias:

07.00 Fundo Municipal de Saúde
07.01 Fundo Municipal de Saúde
2061 Manutenção do Fundo de Saúde
33900000 Aplicações Diretas
102.00 Impostos e Transferências de Impostos Saúde
R$ 50.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta do excesso de arrecadação do exercício 
corrente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 03 de novembro de 2011.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1200/2011
DECRETO Nº. 1200 DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
Autoriza desmembramento de área.

O Prefeito Municipal DE IOMERÊ no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizado o Sr (a). JORGE SOVRANI, a desmembrar 
o lote abaixo discriminado, pertencente ao perímetro urbano, da 
área total de 7.083,00 m² (sete mil e oitenta e três metros quadra-
dos) registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 15.092:

Lote nº:  04
Quadra:  01
Inscrição Imobiliária: 01.01.04.01
Área:  5.209,02 m2 (cinco mil duzentos e nove metros quadra-
dos e dois centímetros)

Confrontações:

Imbituba

Prefeitura

Portaria PMI Nº 166.2011
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 166, de 14 de outubro de 2011.
Dispõe sobre exoneração de Assessor I e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 3.444, de 
29 de janeiro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o Sr. Lourival Martins, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o nº 096.454.039-87, do cargo/função de Assessor I, nome-
ado através da Portaria PMI/SEAGP nº 130, de 18 de outubro de 
2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 19 de outubro de 
2011, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 14 de outubro de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Iomerê

Prefeitura

Lei 656/2011
LEI Nº 656 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
Declara de Utilidade Pública a Associação Cultural e Comunitária 
Amigos de Iomerê (Rádio Iomerê FM) e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IOMERÊ Faz Saber Que A Câmara Munici-
pal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a declarar de 
Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMI-
GOS DE IOMERÊ (RÁDIO IOMERÊ FM), pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins econômicos, de caráter filantrópico, com sede na 
Rua João Rech, 500, 3º andar, Centro, neste Município, inscrita no 
CNPJ sob nº 05.670.327/0001-94.

Art. 2º Fica assegurada a Associação Cultural e Comunitária Ami-
gos de Iomerê (Rádio Iomerê FM), todos os direitos e vantagens 
da legislação vigente, enquanto cumprir as suas finalidades esta-
tutárias.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Iomerê (SC), 03 de novembro de 2011.
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compensação de horários para atender os serviços essenciais a 
população, inexistindo em tal caso qualquer forma de pagamentos 
extraordinários.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomerê, 01 de novembro de 2011.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data. 

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretario de Administração e Finanças

Decreto 1202/2011
DECRETO Nº. 1202 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
Abre Crédito Suplementar alterando a Lei nº. 608/2010 de 24 de 
novembro de 2010, que estima a Receita e fixa despesa para o 
exercício de 2011.

O Prefeito Municipal DE IOMERÊ no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com art. 7º da lei nº 608/2010 de 24 de no-
vembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no orçamento da Prefei-
tura Municipal de Iomerê, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
nas seguintes dotações orçamentárias:

06.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
06.01 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
2059 Manutenção da Malha Rodoviária
33900000 Aplicações Diretas
100.00 Recursos Ordinários
R$ 10.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta do excesso de arrecadação do exercício 
corrente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 01 de novembro de 2011.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1203/2011
DECRETO Nº. 1203 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
Abre Crédito Suplementar alterando a Lei nº. 608/2010 de 24 de 
novembro de 2010, que estima a Receita e fixa despesa para o 
exercício de 2011.

O Prefeito Municipal DE IOMERÊ no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a lei nº 657/2011 de 03 de novembro de 

Área 01 - 1.540,65 m²
NORTE Confronta-se com Luiz Vitório Nora, com distância de 
48,89m;
SUL Confronta-se com área a desmembrar 02, com distância 
de 47,57m;
LESTE Confronta-se com a Rua Luiz Nora, com distância de 
32,00m;
OESTE Confronta-se com o Córrego Nava, com distância de 
32,71m.

Área 02 - 1.971,00 m²
NORTE Confronta-se com área a desmembrar 01, com distância 
de 47,57m;
SUL Confronta-se com área a desmembrar 03, com distância 
de 57,40m;
LESTE Confronta-se com a Rua Luiz Nora, com distância de 
40,00m;
OESTE Confronta-se com o Córrego Nava, com distância de 
43,41m.

Área 03 - 1.297,37 m²
NORTE Confronta-se com área a desmembrar 02, com distância 
de 57,40m;
SUL Confronta-se com área remanescente, com distância 
de 30,58m e com área a desmembrar 04 com 20,00 totalizando 
50,58m;
LESTE Confronta-se com a Rua Luiz Nora , com distância de 
24,00m;
OESTE Confronta-se com SC-453, com distância de 24,95m.

Area 04 - 400,00 m²
NORTE Confronta-se com área a desmembrar 03, com distância 
de 20,00m;
SUL Confronta-se com área remanescente com distância de 
20,00;
LESTE Confronta-se com a Rua Luiz Nora,com distância de 
20,00m;
OESTE Confronta-se com área remanescente com distância de 
20,00;

Art. 2º. Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 31 de outubro de 2011.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1201/2011
DECRETO Nº 1201 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
Decreta ponto facultativo e dá outras providências

O Prefeito Municipal DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições le-
gais, facultado pela Lei Orgânica do município de Iomerê

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas 
da Administração Pública Municipal no dia 14 de novembro de 
2011 com exceção da Secretária de Saúde que terá expediente 
normal.

Art. 2º - Em casos especiais poderá ocorrer, convocação, troca ou 
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Itapoá

Prefeitura

Ata de SESSÃO PÚBLICA - Convite Nº 21/2011
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HA-
BILITAÇÃO E PROPOSTA
Data 01/11/2011 Horário: 14h:30m
Licitação /Modalidade CONVITE
PROCESSO Nº 21/2011
Nº 96/2011

OBJETO:
Contratação de empresa para impressão e montagem de material 
gráfico, para uso dos professores e equipe pedagógica dos anos 
iniciais do Ensino Fundamental e Rede Municipal de Ensino, con-
forme especificações constantes no Anexo I do edital.
No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Munici-
pal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licita-
ção, conforme Decreto Municipal nº 1298/2011. Observando que 
a Licitação foi publicada em Diário Oficial dos Municípios, mural 
público municipal, no dia 20/10/2011 a fim de ampla divulga-
ção. Das empresas convidadas foram: SELO SOLUÇÕES GRÁFI-
CAS LTDA ME, CNPJ/MF: 13.221.960/0001-23, CASA DA CÓPIA, 
CNPJ/MF: 10.374.012/0001-30, e GRÁFICA BETA LTDA, CNPJ/
MF: 00.971.837/0001-88. Exatamente às 14h:00m encerraram os 
prazos para protocolo de envelopes de propostas. Protocolaram 
envelopes a empresa:

Data Prot. Horário Empresa CNPJ/MF

01/11/2011 442 13h:54m
SELO SOLUÇÕES GRÁ-
FICAS LTDA

13.221.960/0001-23

Iniciada a sessão os membros da CPL rubricaram os envelopes de 
habilitação e proposta, os quais encontravam-se devidamente la-
crados. Em seguida foi aberto o envelope de habilitação da empre-
sa licitante, analisados todos os documentos e rubricados por to-
dos os membros da CPL, foi constatado que a empresa estava de 
acordo com edital portanto considerada HABILITADA. Passando à 
fase seguinte foi aberto o envelope de PROPOSTA da empresa ha-
bilitada, o qual foi achado conforme, chegando ao resultado clas-
sificatório de R$ 17.702,50 (dezessete mil setecentos e dois reais e 
cinqüenta centavos), sendo portanto, a empresa SELO SOLUÇÕES 
GRÁFICAS LTDA, vencedora do objeto, observando que o valor 
estimado pela Secretaria de Educação para esta licitação foi de 
R$ 17. 804,00 (dezessete mil oitocentos e quatro reais). Cientes 
os licitantes do resultado supra, e consultado o representante da 
empresa SELO SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA, manifestou-se oral-
mente a renuncia do direito de recurso, portanto abdica o direito 
de recurso previsto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. A 
sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura da presente 
Ata. Reaberta a sessão, procedeu-se a leitura da mesma, que foi 
achada conforme. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, 
encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos os presentes.

JACKSON ALVES DE ASSUNÇÃO
Presidente da Comissão de Licitação

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Membro

SANDRA REGINA FERNANDES DA SILVA
Membro

Licitantes presentes:

2011.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Iomerê, no valor de R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

07.00 Fundo Municipal de Saúde
07.01 Fundo Municipal de Saúde
2061 Manutenção do Fundo de Saúde
33900000 Aplicações Diretas
102.00 Impostos e Transferências de Impostos Saúde
R$ 50.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta do excesso de arrecadação do exercício 
corrente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 03 de novembro de 2011.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretário de Administração e Finanças

Irineópolis

Prefeitura

Extrato Processo Licitatorio 46/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 46/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 26/2011

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 21 de novembro de 2011, ás 
09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presen-
cial, com critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo 
com a Lei n.º 10.520/02, visando a Aquisição de Moveis e Eletro-
domésticos para as escolas e creches da Rede Municipal de Ensino 
e para a Secretaria de Educação. O Edital de Licitação encontra-se 
a disposição dos interessados, no Departamento de Compras e 
Licitações, no horário das 08:00 às 13:00, sita a Rua Paraná, n.º 
200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e 
no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 03 de novembro de 2011.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal
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MEMBRO

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
MEMBRO  

Licitantes:

EMPRESA: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
NOME: Anderson Nicoletti

Câmara muniCiPal

Edital de Concurso Publico Câmara Municipal.
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SC
EDITAL DE ABERTURA

CONCURSO PÚBLICO EDITAL N° 001/2011
Daniel Silvano Weber, Presidente da Câmara de Itapoá, torna pú-
blico que realizará, através do Instituto Qualicon, Concurso Público 
de Provas para provimento do cargo de Técnico de Contabilidade 
do quadro de pessoal efetivo da Câmara Municipal de Itapoá. 
O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Ins-
truções Especiais, que fazem parte integrante deste Edital.
INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I – DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento do cargo a ser 
nomeado por regime Estatutário, observados os termos da Lei 
Municipal Complementar  nº 26/2010, Resolução  n° 17/2010 e 
Resolução n° 25/2011.
1.2. O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, conta-
dos a partir da data da homologação do Resultado Final, podendo, 
a critério da Câmara Municipal de Itapoá, ser prorrogado uma vez 
por igual período.
1.3. O código do cargo, cargo, total de vagas, vencimento, jornada 
semanal, valor da inscrição, requisitos mínimos exigidos e estão 
estabelecidos na Tabela de Cargos, especificada abaixo.

TABELA DE CARGO

CÓDIGO DO CARGO, CARGO, TOTAL DE VAGAS, VENCIMENTO, 
JORNADA SEMANAL, VALOR DA INSCRIÇÃO, 
 REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS

GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO 

Código Cargo
Total 
Vagas

Vencimento /
Jornada Semanal

Valor Inscri-
ção

Requisitos 
Mínimos 
Exigidos

30199188

Técnico em 
Contabili-
dade 1

R$ 909,94/
10 horas R$ 60,00

Ensino mé-
dio técnico 
completo 
em conta-
bilidade e 
registro no 
conselho de 
classe. 

1.4. A descrição sumária da atividade do cargo em Concurso en-
contra-se relacionada no Anexo I, deste Edital.
1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas ob-
servando-se o horário oficial de Brasília/DF.

II – DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÕES
2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital em sua 
íntegra e preencher as condições para inscrição especificadas a 

SELO SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA ME
CHARLI BARDINI
CPF: 022.049.349-92

Ata de Sessão Publica de Licitação
ATA DE SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 39/2011
PROCESSO 92/2011

Aos trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e onze, às 
14h30min, na sede da Prefeitura Municipal de Itapoá/SC, reuni-
ram-se a Pregoeira Oficial do Municipio, Sra. FERNANDA CRISTINA 
ROSA conforme Decreto nº 1349/2011, e a Equipe de apoio, com-
posta por Isabela R. Dutra Pohl e Carlito Joaquim Custódio Junior 
conforme Decreto nº 1299/2011, para os procedimentos inerentes 
a Sessão de Pregão em epigrafe, conforme respectivo Edital e seus 
anexos. A Pregoeira deu início a sessão conforme segue:
1. Primeiramente realizou-se o credenciamento do representante 
presente, a saber:

1 - Empresa: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 06.224.121/0003-65
Representante: Anderson Nicoletti
CI. RG: 3856345 SSP/SC
Horário: 13H:38M
Protocolo: 441

2. Nesta fase de credenciamento, após analisados os documentos 
foi constatado que a empresa SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRU-
ÇÃO LTDA não apresentou fora do envelopes as declarações re-
queridas nos itens 5.1.2 e 5.1.3, remetendo-as dentro do envelope 
de habilitação, o qual declarou oralmente que estava habilitado e 
não possuía fato que o impedissem de participar do pregão em 
epigrafe, requerendo a deligência ao seu envelopes da habilitação 
para comprovação assim poderia continuar na disputa.
3. Em seguida foi aberto o envelope de proposta da empresa cre-
denciada que vistados por todos os presentes foi achado confor-
me, e anunciado seu valor em voz alta.
4. Dando seguimento ao certame passou-se a fase de lances, con-
forme segue:

Empresa Item Proposta Lance Final
SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA Recuperação do 
conjunto da bomba hidráulica, compreendendo os serviços de 
preenchimento, usinagem, lapidação, ajuste, montagem e teste 
de calibragem R$ 19.133,00 R$ 19.100,00

5. A Pregoeira solicitou ao menos o arredondamento do lance para 
o valor de R$ 19.000,00, entretanto o representante da empresa 
referida informou que ao entregar orçamento de serviços à fun-
cionário da garagem da secretaria de obras e serviços públicos já 
informou da impossibilidade de redução do preço.
6. Foi observado pela pregoeira ainda, que o valor orçado pela 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos foi de R$ 19.133,00 (deze-
nove mil cento e trinta e três reais).
7. Em seguida foram abertos o envelope de habilitação da empre-
sa vencedora da fase de lances, que vistado por todos os presen-
tes foi achado conforme.
8. Indagado o representante presente quanto a manifestação de 
recurso o mesmo declinou de interpor.
9. Nada mais havendo, digno de nota, encerra-se a presente que 
vai assinada por todos os presentes.
Encerramento às 15h:20m.
Itapoá, 31 de outubro de 2011.

FERNANDA CRISTINA ROSA
PREGOEIRA OFICIAL    
CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JUNIOR
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condicional e/ou extemporânea, fora do período de inscrição esta-
belecido e por qualquer outro meio não especificado neste Edital.
3.3.8. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância 
paga, nem isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, 
seja qual for o motivo alegado;
3.4. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração 
de opção de cargo sob hipótese alguma, portanto, antes de efe-
tuar o pagamento da taxa de inscrição, verifique atentamente o 
código preenchido;
3.5. O Instituto Qualicon e a Câmara Municipal de Itapoá não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados;
3.6.  A partir do dia 05 de dezembro de 2011, o candidato deverá 
conferir no endereço eletrônico do Instituto Qualicon se os dados 
da inscrição efetuada via Internet foram recebidos; 
3.7. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com 
o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC do Instituto Quali-
con através do telefone (0xx11) 2367-3656, das 9 às 16 horas, nos 
dias úteis, para verificar o ocorrido;
3.8. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, cabendo à Câmara Municipal de 
Itapoá e ao Instituto Qualicon o direito de excluir do Concurso 
Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como 
aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente;
3.8.1. A apresentação dos documentos e das condições exigidas 
para participação no referido Concurso será feita por ocasião da 
posse, sendo que a não apresentação implicará a anulação de 
todos os atos praticados pelo candidato;
3.9. O candidato deverá estar em pleno gozo de seus direitos civis 
e qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não atenda a 
todas as condições estabelecidas neste Edital anulará a inscrição 
e, em consequência, todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
aprovado e o fato seja constatado posteriormente;
3.10. O candidato portador ou não de deficiência que necessitar 
de qualquer tipo de condição especial para a realização das provas 
deverá solicitá-la por escrito, até o encerramento das inscrições, 
via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), ao Instituto Qualicon, 
aos cuidados do Departamento de Planejamento, Desenvolvimen-
to e Execução de Concursos/REF: Câmara Municipal de Itapoá – 
CONDIÇÃO ESPECIAL, Rua Nove de Julho, 95 - sl 54, Santo Ama-
ro, São Paulo - SP, CEP 04739-010, informando quais os recursos 
especiais necessários (materiais, equipamentos etc.);
3.10.1. A candidata que tiver a necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas deverá proceder conforme o esta-
belecido no item 3.10 e levar no dia da realização da prova um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade 
e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta 
condição que não levar acompanhante, não realizará as provas;
3.10.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em 
favor da candidata;
3.11. Em atendimento ao Decreto Federal nº 6.135 de 26 de ju-
nho de 2007, fica isento de pagamento da taxa de inscrição o 
candidato que declarar e comprovar hipossuficiência de recursos 
financeiros, devendo atender, cumulativamente, aos requisitos e 
condições adiante listados;
3.11.1. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal – CadÚnico; de que trata o Decreto 6.135, de 
26 de junho de 2007, e;
3.11.2. For membro de família de baixa renda, nos termos da lei 
do mesmo decreto;
3.11.3. Possuir o número de identificação social – NIS, atribuído 
pelo CadÚnico; e
3.11.4. Declaração de que atende à condição estabelecida no su-
bitem 3.12.1. e 3.12.2
3.11.5. O candidato interessado na isenção da taxa de inscrição, 

seguir:
2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo 
Estatuto da Igualdade entre brasileiros e portugueses conforme 
disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição 
Federal e do Decreto Federal nº 72.436/72;
2.1.2. Ter, na data de convocação, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos;
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço 
Militar;
2.1.4. Estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.1.5. Possuir, no ato da convocação, os REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela de Car-
go, do Capítulo I, deste Edital;
2.1.6. Não registrar antecedentes criminais;
2.1.7. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, con-
tra a Administração, contra a Fé Pública, contra os Costumes e os 
previstos na Lei nº 11.343 de 2006;
2.1.8. Não ter sido demitido por justa causa pela Administração 
Pública ou ter sofrido penalidade, inclusive através de Processo 
Administrativo;
2.1.9. Ter aptidão física e mental e não ser portador de necessida-
des especiais incompatíveis com o exercício do Cargo, comprovada 
em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado pela Câ-
mara Municipal de Itapoá;
2.1.10. Não ser aposentado por invalidez;
III – DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições poderão ser realizadas via Internet, no endereço 
eletrônico www.institutoqualicon.org.br, no período das 9h do dia 
07 de novembro ás 21h do dia 22 de novembro de 2011, observa-
do o horário oficial de Brasília/DF e as informações contidas neste 
Edital, que estarão disponíveis no referido endereço eletrônico. 
Após a data e o horário especificados acima, o acesso às inscrições 
estará bloqueado;
3.1.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá 
recolher o valor da taxa de inscrição somente se atender a todos 
os requisitos exigidos para o cargo pretendido;
3.2. A inscrição do candidato implicará o completo conhecimento 
e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições es-
tabelecidas neste Edital e seus Anexos, e nas condições previstas 
em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento;
3.3. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá pre-
encher o formulário de inscrição on-line, gravar e transmitir as 
informações pela internet;
3.3.1. Efetuar o pagamento referente à taxa de inscrição, POR 
MEIO DE BOLETO BANCÁRIO, a título de ressarcimento de des-
pesas com material e serviços, pagável em toda a rede bancária, 
com vencimento para o dia 23 de novembro de 2011, primeiro dia 
útil após a data de encerramento do período de inscrição;
3.3.2. O boleto bancário, utilizado para o pagamento da taxa de 
inscrição estará disponível no endereço eletrônico www.instituto-
qualicon.org.br, através do “link” correlato ao Concurso da Câmara 
Municipal de Itapoá, até a data de encerramento das inscrições, 
22 de novembro de 2011;
3.3.3. Após encerramento do período de inscrição, não haverá 
possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual 
for o motivo alegado;
3.3.4. A inscrição realizada somente será confirmada após a com-
provação do pagamento da taxa de inscrição através da rede ban-
cária;
3.3.5. O pagamento em cheque somente será considerado após 
a respectiva compensação. Caso haja devolução do cheque, por 
qualquer motivo, a inscrição será anulada;
3.3.6. Em caso de feriado, ou evento que acarrete o fechamento 
de agências bancárias na localidade em que se encontra o candi-
dato, o boleto deverá ser pago antecipadamente;
3.3.7. Não serão aceitas, em hipótese alguma, inscrições com pa-
gamento da taxa de inscrição realizado: via postal, por fac-símile, 
por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, por transfe-
rência entre contas correntes, por DOC, por ordem de pagamento, 
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espécie e o grau ou nível da necessidade especial, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacio-
nal de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da limitação 
do candidato ou Certificado de Homologação de Readaptação ou 
Habilitação Profissional emitido pelo INSS, ao Instituto Qualicon, 
aos cuidados do Departamento de Planejamento, Desenvolvimen-
to e Execução de Concursos, identificando no envelope “Concurso 
da Câmara Municipal de Itapoá – Laudo Médico”, Rua Nove de 
Julho, 95 - sl 54, Santo Amaro, São Paulo - SP, CEP 04739-010.
4.4.1. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia simples) 
por qualquer via não especificada no item 4.4. – “b” é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Qualicon não se 
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
do laudo ao seu destino.
4.4.2. O laudo médico terá validade somente para este Concurso 
Público e não será devolvido, assim como não serão fornecidas 
cópias desse laudo.
4.4.3. O candidato que não atender, dentro do prazo do período 
das inscrições, aos dispositivos mencionados no item 4.4. e seus 
subitens não terá a condição especial atendida ou será considera-
do não-portador de necessidades especiais, seja qual for o motivo 
alegado.
4.5. O candidato portador de necessidades especiais poderá re-
querer na forma descrita no item 3.10. deste Edital, atendimento 
especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, 
indicando as condições de que necessita para realização destas, 
conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 
3.298/99 e suas alterações.
4.6. Os candidatos aprovados que se declararam portadores de 
necessidades especiais, deverão submeter-se à avaliação promo-
vida por uma Junta Médica Oficial especialmente designada pela 
Câmara Municipal de Itapoá, que emitirão parecer conclusivo so-
bre a sua condição de portador de necessidades especiais ou não 
e sobre a compatibilidade das atribuições do cargo com a necessi-
dade especial que alega ser portador, observadas: 
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a de-
sempenhar; 
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações 
do ambiente de trabalho na execução das tarefas; 
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou 
outros meios que habitualmente utilize; e 
e) a CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacional-
mente.
4.7. Os candidatos deverão comparecer à perícia médica munidos 
de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da necessi-
dade especial, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme es-
pecificado no Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como à 
provável causa da limitação do candidato.
4.8. A não observância do disposto no item 4.6, o não enqua-
dramento como portador de necessidades especiais, na forma da 
legislação pertinente, ou o não comparecimento à perícia acar-
retará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em 
tais condições. A Câmara Municipal de Itapoá convocará, então, o 
próximo da lista geral, caso a listagem de pessoas portadoras de 
necessidades especiais do referido cargo tenha esgotado.
4.9. Os candidatos às vagas reservadas às pessoas portadoras de 
necessidades especiais não enquadrados como tal, na forma da 
legislação pertinente, terão apenas considerada sua classificação 
geral por cargo.
4.10. O candidato portador de necessidades especiais reprovado 
na perícia médica em virtude de incompatibilidade da necessidade 
especial com as atribuições do cargo será eliminado do Concurso 
Público.
4.10.1. As vagas que não forem providas por não enquadramento 
como portador de necessidade especial na perícia médica serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da 
ordem classificatória do cargo.

que se enquadrar nos requisitos exigidos, deverá encaminhar ao 
Instituto Qualicon, até a data de 03 de novembro de 2011 , os  
comprovantes mencionados nos itens 3.12 e seus subitens, aos 
cuidados do Departamento de Planejamento, Desenvolvimento e 
Execução de Concursos, identificando no envelope “Concurso da 
Câmara Municipal de Itapoá – Solicitação de Isenção”, Rua Nove 
de Julho, 95 - sl 54, Santo Amaro, São Paulo - SP, CEP 04739-010
3.11.6. Para fins de isenção será considerada a data da postagem 
da correspondência, ou seja, no período de dia 07 de novembro á 
09 de novembro de 2011.
3.11.7. O simples envio da documentação não garante ao interes-
sado a isenção de pagamento da taxa de inscrição.
3.12. Será considerada nula a isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) postar a documentação fora do prazo estabelecido conforme 
subitem 3.11.6. deste Capítulo, bem como, não será aceito com-
plementação de documentos;
3.13. O envio da documentação de isenção é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O Instituto Qualicon não se responsabi-
liza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada ao seu 
destino.
3.14. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção de 
taxa de inscrição e dos respectivos documentos, o Instituto Quali-
con divulgará, no endereço eletrônico www.institutoqualicon.org.
br, na data provável de 18 novembro de 2011, a relação dos candi-
datos que tiveram deferimento ou indeferimento para a concessão 
de isenção do pagamento da taxa de inscrição.
3.15. Os candidatos que tiverem sua solicitação de isenção de 
taxa de inscrição indeferida poderão garantir a sua participação 
no Concurso Público retirando o boleto bancário via internet pelo 
endereço www.institutoqualicon.org.br para pagamento da taxa 
de inscrição conforme instruções disponibilizadas.
3.16. O candidato que não efetivar sua inscrição por meio do pa-
gamento do boleto bancário, não participará do certame.
3.17. Não haverá devolução da documentação encaminhada ao 
Instituto Qualicon para solicitação de inscrição com isenção de 
pagamento do valor da inscrição e terá validade somente para 
este concurso.
3.18. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não aten-
derem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

IV – DA INSCRIÇÃO PARA PORTADOR DE NECESSIDADES ESPE-
CIAIS
4.1. À pessoa portadora de necessidades especiais é assegurado 
o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as 
atribuições do cargo sejam compatíveis com a sua limitação, con-
forme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004.
4.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, 
de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004, ao candidato portador de necessidades especiais ha-
bilitado será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das 
vagas existentes e das que vierem a surgir no prazo de validade 
do Concurso Público.
4.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo 
anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado 
até o primeiro número inteiro subsequente.
4.3. Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais 
aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no art. 4º, 
do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decre-
to Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
4.4. Para concorrer às vagas previstas neste Edital, o candidato 
portador de necessidades especiais deverá:
a) no ato de inscrição, declarar-se portador de necessidades es-
peciais; e
b) enviar, durante o período das inscrições, via sedex ou aviso de 
recebimento (AR), laudo médico (envio obrigatório), atestando a 
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condição de portador de necessidade especial, o candidato deverá 
entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – 
SAC do Instituto Qualicon, pelo telefone (0XX11) 2367-3656, das 
9 às 16 horas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas da data de aplicação das Provas Objetivas; 
6.5.1. A alteração da condição de candidato portador de neces-
sidade especial somente será efetuada na hipótese de que o 
dado expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha 
sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado 
no endereço eletrônico www.institutoqualicon.org.br, desde que o 
candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constan-
tes no Capítulo IV, deste Edital;
6.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC no prazo 
mencionado no item 6.5., deste Capítulo, será o único responsável 
pelas consequências ocasionadas pela sua omissão;
6.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido 
de:
a) Comprovante de inscrição;
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula 
Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expe-
dida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passapor-
te; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de 
Classe que, por lei federal, valem como documento de identida-
de (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97).
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº. 2 e 
borracha macia;
6.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitir a identificação do candidato com 
clareza;
6.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como docu-
mento de identidade;
6.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia de realização das provas, documento de identidade original 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado do-
cumento que ateste o registro da ocorrência (B.O.) em órgão po-
licial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que 
será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio;
6.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candida-
to cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à 
fisionomia e/ou à assinatura do portador;
6.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certi-
dões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (mo-
delo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor 
de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 
danificados;
6.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ain-
da que autenticadas;
6.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado 
para justificar o atraso ou a ausência do candidato;
6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato 
não constar das listagens oficiais relativas aos locais de prova es-
tabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Qualicon proce-
derá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento 
de formulário específico mediante a apresentação do comprovante 
de inscrição paga;
6.8.1. A inclusão de que trata o item 6.8. será realizada de forma 
condicional e será confirmada pelo Instituto Qualicon na fase de 
Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a 
pertinência da referida inclusão;
6.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o 
item 6.8., esta será automaticamente cancelada sem direito a re-
clamação, independentemente de qualquer formalidade, conside-
rados nulos todos os atos dela decorrentes;
6.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao 

4.11. As pessoas portadoras de necessidades especiais participa-
rão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, ava-
liação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das 
provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
4.12. Os candidatos que, no ato da inscrição se declararem por-
tadores de necessidades especiais, se aprovados no Concurso Pú-
blico, terão seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e 
em lista à parte.
4.13. Após a admissão do candidato, a necessidade especial exis-
tente não poderá ser arguida para justificar a readaptação fun-
cional ou a concessão de aposentadoria, salvo se dela advierem 
complicações que venham a produzir incapacidade ocupacional 
parcial ou total.
4.14. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a neces-
sidade especial do candidato será avaliada durante o estágio pro-
batório, na forma do disposto no parágrafo 2º, do artigo 43, do 
Decreto nº 3.298/99.

V – DAS PROVAS 
5.1. O Concurso Público constará das seguintes provas:

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO

Cargos Prova Conteúdo Peso Nº de Itens

Técnico em 
Contabilidade Objetiva

Língua Portu-
guesa 1 10
Conhecimen-
tos Gerais 1 10
Conhecimen-
tos Específicos2 20

5.2. As provas de Língua Portuguesa, Conhecimentos Gerais, 
Conhecimentos Específicos, constarão de questões objetivas de 
múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única 
resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANE-
XO II, deste Edital, e buscarão avaliar o grau de conhecimento do 
candidato para o desempenho do cargo.
5.3. A Prova Objetiva será avaliada conforme estabelecido no Ca-
pítulo VII, deste Edital.

VI – DA prestação das provas OBJETIVAS
6.1. A prova objetiva será realizada na cidade de Itapoá – SC na 
data prevista de 11 de dezembro de 2011, no período da manhã, 
observado o horário oficial de Brasília/DF;
6.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de 
lugares existentes nos colégios da cidade de Itapoá – SC, o Ins-
tituto Qualicon reserva-se do direito de alocá-los em cidades pró-
ximas da determinada para aplicação das provas, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alo-
jamento desses candidatos;
6.2. Os locais e horários serão comunicados oportunamente atra-
vés de Edital de convocação para as provas a ser publicado na 
Imprensa Oficial do Município, em listas que serão afixadas no 
Paço Municipal da Câmara Municipal de Itapoá e através da Inter-
net no endereço www.institutoqualicon.org.br, a partir de 05 de 
dezembro de 2011;
6.2.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
e consulta para verificar o seu local de prova;
6.2.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na 
respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com 
as informações constantes no item 6.2., deste Capítulo;
6.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das 
provas em outro dia, horário ou fora do local designado;
6.4. Os eventuais erros de digitação de nome, número de docu-
mento de identidade, sexo, data de nascimento etc. deverão ser 
corrigidos somente no dia das respectivas provas em formulário 
específico;  
6.5. Verificar Caso haja inexatidão na informação relativa à 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 176

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 85904/11/2011 (Sexta-feira)

6.14.12. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Ques-
tões de Prova e na Folha de Respostas;
6.14.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa 
do Concurso Público.
6.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatísti-
co, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato 
utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público.
6.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do 
candidato da sala de prova;
6.17. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da 
prova será de sua exclusiva responsabilidade;
6.18. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será 
encaminhado para atendimento médico;
6.19. Caso exista a necessidade de o candidato se ausentar para 
atendimento médico ou hospitalar, este não poderá retornar ao 
local de sua prova, sendo eliminado do Concurso;
6.20. O candidato que terminar a sua prova, desde que transcor-
rida 1 (uma) hora do horário marcado no quadro da sala onde 
estiver prestando prova, poderá levar o seu Caderno de Questões, 
deixando com o fiscal da sala a sua Folha de Respostas, que será 
o único documento válido para correção;
6.21. O candidato, ao terminar sua prova, deverá retirar-se ime-
diatamente do estabelecimento de ensino, não podendo perma-
necer nas suas dependências, bem como não poderá utilizar os 
banheiros;
6.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas e/ou critérios de avaliação/classificação.

VII – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

7.1. A prova objetiva para o cargo de: Técnico em Contabilidade 
(Ensino médio técnico) será compostas de 40 (quarenta) ques-
tões com 5 alternativas de resposta (A, B, C, D, E) e uma única 
resposta correta. As questões das provas objetivas obedecerão à 
seguinte valoração:
Total de: 60 pontos
a) Língua Portuguesa 10 questões valendo 1,0  ponto, subtotali-
zando 10,0 pontos.
b) Conhecimentos Gerais 10 questões valendo 1,0  ponto, subto-
talizando 10,0 pontos.
c) Conhecimentos Específicos 20  questões valendo 2 pontos  sub-
totalizando 40,0 pontos.

7.2. Após a Prova Objetiva, serão classificados a partir do total de 
pontos obtidos, sendo eliminado o candidato que obtiver aprovei-
tamento inferior a 50% (cinquenta por cento) do total da pontu-
ação do conjunto das provas objetivas. Será, ainda, eliminado, o 
candidato que obtiver zero em qualquer das provas;
7.3. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado 
do Concurso.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
8.1. A nota final de cada candidato será igual ao total de pontos 
obtidos na Prova Objetiva;
8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da 
nota final, em lista de classificação por cargo;
8.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com 
a relação de todos os candidatos, inclusive os portadores de ne-
cessidades especiais, e uma especial com a relação apenas dos 
candidatos portadores de necessidades especiais;
8.4. O resultado do Concurso será publicado na Imprensa Oficial 
do Município, afixado na sede da Câmara Municipal de Itapoá e di-
vulgado na internet no endereço eletrônico www.institutoqualicon.

candidato:
6.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando 
arma(s), mesmo que possua o respectivo porte;
6.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos 
eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, 
palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, 
telefone celular, walkman etc.) ou semelhantes, bem como prote-
tores auriculares;
6.8.3.3 Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equi-
pamento eletrônico durante a realização das provas objetivas, o 
candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público;
6.8.4. O descumprimento dos itens 6.8.3.2. e 6.8.3.3., implicará 
a eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude;
6.8.5. O Instituto Qualicon não se responsabilizará por perdas ou 
extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos du-
rante a realização das provas;
6.8.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhu-
ma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem 
a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações;
6.9. Quanto às Provas:
6.9.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as 
questões no caderno de questões e marcará suas respostas na Fo-
lha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
A Folha de Respostas é o único documento válido para correção;
6.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma 
delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis;
6.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo re-
servado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá 
ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do can-
didato;
6.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a Folha 
de Respostas, cedida para a execução da prova;
6.11. A totalidade das Provas, para cada cargo em concurso, terá 
a duração de 3 (três) horas e 30 (trinta) min;
6.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se do 
local de provas antes de decorrida 1 (uma) hora do início destas;
6.13. A Folha de Respostas dos candidatos serão personalizadas, 
impossibilitando a substituição;
6.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o can-
didato que:
6.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos 
locais predeterminados;
6.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no 
item 6.6., alínea “b”, deste Capítulo;
6.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o 
motivo alegado;
6.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do 
fiscal ou antes do tempo mínimo de permanência estabelecido no 
item 6.12., deste Capítulo;
6.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato 
ou terceiros verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio 
de comunicação ou utilizando-se de livros, notas, impressos não 
permitidos, calculadora ou similar;
6.14.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, grava-
dor, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios 
com banco de dados, telefone celular, walkman  e/ou  equipamen-
tos semelhantes, bem como protetores auriculares;
6.14.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
6.14.8. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização 
das provas;
6.14.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou 
agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, 
executores e seus auxiliares ou autoridades presentes;
6.14.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas 
fora dos meios permitidos;
6.14.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portan-
do a Folha de Respostas e/ou Cadernos de Questões;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 177

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 85904/11/2011 (Sexta-feira)

será considerada a data da postagem da correspondência.
9.7. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento 
do cronograma do Concurso Público.
9.8. O recurso deverá estar digitado ou datilografado, não sendo 
aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, Inter-
net ou outro meio que não seja o estabelecido no item 9.6.
9.9. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será 
atribuído a todos os candidatos.
9.10. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das 
especificações, poderá eventualmente alterar-se a classificação 
inicial, obtida pelo candidato, para uma classificação superior ou 
inferior ou ainda poderá ocorrer á desclassificação do candidato 
que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.
9.11. Depois de julgados todos os recursos interpostos, será publi-
cado o resultado do Concurso Público, com as alterações ocorridas 
em face do disposto no item 9.10.
9.12. Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados:
a)  em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
b)  fora do prazo estabelecido;
c)  sem fundamentação lógica e consistente; e
d)  com argumentação idêntica a de outros recursos.
9.13. Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, réplica 
do recurso ou recurso de Gabarito Final definitivo.
9.14. O Instituto Qualicon, por meio da sua Banca Examinadora, 
constitui última instância para Recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

X – DA NOMEAÇÃO
10.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à or-
dem de classificação dos candidatos aprovados, observada a ne-
cessidade da Câmara Municipal de Itapoá e o limite fixado pela 
Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal.
10.2. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação os 
candidatos classificados deverão apresentar documentos originais, 
acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para 
provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidos no 
presente Edital.
10.3. A convocação, que trata o item anterior, será realizada atra-
vés de correspondência com aviso de recebimento e através de 
publicação na Imprensa Oficial do Município.
10.4 Os candidatos, após o comparecimento e ciência da convo-
cação citada no item 10.3., terão o prazo máximo de 5(cinco) dias 
úteis para apresentação dos documentos discriminados a seguir: 
Certidão de Casamento e/ou nascimento, Título de Eleitor, Com-
provantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão 
de Quitação com a Justiça Eleitoral, Certificado de Reservista ou 
Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade – RG ou RNE, 
2 (duas) fotos 3x4 iguais, coloridas e recentes, Pesquisa do PIS/
PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito 
o cadastro, Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC e regularização, 
Comprovantes de Escolaridade (emitido por órgão reconhecido 
pelo MEC), Certidão de Nascimento dos filhos, Caderneta de Vaci-
nação dos filhos menores entre 0 e 5 anos e Atestados de Antece-
dentes Criminais e Certidão de Distribuição Criminal; comprovante 
de endereço, Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e 
cópia relativa à qualificação frente e verso); Declaração de bens; 
Declaração de não ter sido demitido por justa causa pela Admi-
nistração Pública ou ter sofrido penalidade, inclusive através de 
Processo Administrativo.
10.4.1 Entende-se por comprovante de escolaridade do nível mé-
dio declaração original de conclusão de curso acompanhado de 
histórico escolar ou certificado com prazo estipulado pelo setor 
pessoal para entrega do Diploma. 
10.5. Obedecida á ordem de classificação, os candidatos convo-
cados serão submetidos a exame médico que avaliará sua capa-
cidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao 
cargo a que concorrem. 
10.5.1. A avaliação médica compreenderá a realização de exames 
básicos e complementares, se necessário, exames específicos da 

org.br e caberá recurso nos termos do Capítulo XI, deste Edital; 
8.5. A lista de Classificação Final/Homologação, após avaliação 
dos eventuais recursos interpostos, será afixada na sede da Câ-
mara Municipal de Itapoá e publicada na Imprensa Oficial do Mu-
nicípio e no site do Instituto Qualicon;
8.6. No caso de igualdade na Classificação Final, dar-se-á prefe-
rência sucessivamente ao candidato que:
8.6.1. Tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último 
dia das inscrições, atendendo ao que dispõe o Estatuto do Idoso – 
Lei Federal nº 10.741/03; 
8.6.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimen-
tos Específicos;
8.6.3. Obtiver maior número de acertos na prova de Língua Por-
tuguesa;
8.6.4. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimen-
tos Gerais, quando houver;
8.6.5. Tiver maior número de dependentes;
8.6.6. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo 
Estatuto do Idoso;
8.7. A classificação no presente Concurso não gera aos candida-
tos direito à nomeação para o Cargo, salvo àqueles classificados 
dentro do número de vagas oferecidas, constante na tabela de 
cargos, respeitada sempre a ordem de classificação, bem como 
não garante escolha do local de trabalho.

IX – DOS RECURSOS

9.1. Será admitido recurso quanto à divulgação da Lista de Porta-
dores de Necessidades Especiais, aplicação das Provas Objetivas, 
divulgação dos Gabaritos e publicação do Resultado Provisório, 
inclusive dos desempates;
9.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de:
a) 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação da listagem 
de candidatos portadores de necessidades especiais;
b) 2 (dois) dias úteis, a contar da data da realização da Prova 
Objetiva;
c) 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação dos Gabaritos 
Oficiais do Concurso Público.
d) 2 (dois) dias úteis, a contar da data de publicação do Resultado 
Provisório das Prova Objetiva, inclusive dos desempates.
9.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente 
aos eventos indicados no item 9.2., ão serão apreciados.
9.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada even-
to indicado no item 9.1., bem como um único recurso para cada 
questão.
9.5. O recurso deverá ser individual e devidamente fundamen-
tado; deverá ser apresentado em formulário próprio, contendo 
o nome do Concurso Público, nome e assinatura do candidato, 
número de inscrição, cargo, código de inscrição do cargo e o seu 
questionamento, conforme modelo a seguir:

MODELO DE RECURSO
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
CONCURSO PÚBLICO – Edital 001/2011
Nome do Candidato:                                                     Número de 
Inscrição:                                   Cargo: (código e nome do cargo)
Fase do Concurso Público a que se refere o recurso:
Número da Questão: (quando for o caso)
Publicação do Gabarito: (quando for o caso)
Resposta do Candidato: (quando for o caso)
ARGUMENTAÇÃO DO CANDIDATO:

9.6. Os recursos deverão ser encaminhados, dentro do prazo es-
tabelecido no item 9.2., via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), 
ao Instituto Qualicon, aos cuidados do Departamento de Planeja-
mento, Desenvolvimento e Execução de Concursos/REF: Câmara 
Municipal de Itapoá – RECURSO, sito à Rua Nove de Julho, 95 - sl 
54, Santo Amaro, São Paulo - SP, CEP 04739-010.
9.6.1. Para fins de validação dos prazos estabelecidos no item 9.2, 
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publicações referentes a este Concurso.
11.12. A realização do certame será feita sob exclusiva responsa-
bilidade do Instituto Qualicon.
11.13. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Co-
missão do Concurso da Câmara Municipal de Itapoá e pelo Institu-
to Qualicon, no que tange a realização deste Concurso.
11.14. A Câmara Municipal de Itapoá não emitirá declaração de 
aprovação no Concurso, sendo a própria publicação na Imprensa 
Oficial do Município um documento hábil para comprovar a apro-
vação.  

Itapoá, 03 de novembro de 2011.
DANIEL SILVANO WEBER 
Presidente da Câmara

A N E X O  I  –  DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES

CARGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES

Técnico em Contabilidade

§ Identificar documentos e informações, 
atender à fiscalização e proceder à consultoria 
Executar a contabilidade geral, operacionalizar 
a contabilidade de custos e efetuar contabili-
dade gerencial. Realizar controle patrimonial.

A N E X O  II  –  C O N T E Ú D O   P R O G R A M Á T I C O

ENSINO MÉDIO TÉCNICO 

LÍNGUA PORTUGUESA

Compreensão e interpretação de textos. Ortografia. Acentuação. 
Plural de substantivos e adjetivos. Conjugação de verbos. Concor-
dância entre adjetivo e substantivo e entre o verbo e seu sujeito. 
Pontuação. Sinônimo e antônimo. Relações entre fonemas e gra-
fias. Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfolo-
gia. Regência verbal e nominal.

CONHECIMENTOS GERAIS

Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais sobre diversos 
assuntos veiculados nos últimos sessenta dias em meios de co-
municação de massa, como jornais, revistas, rádios, televisão e 
internet. História e geografia do Brasil e do município de Itapoá.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

1. CONTABILIDADE GERAL: Campos de atuação da contabilida-
de, definição, objetivos e finalidades da contabilidade. Usuários 
da informação contábil. O ciclo contábil. Estrutura conceitual bá-
sica da contabilidade. Estática patrimonial (Balanço Patrimonial). 
Procedimentos contábeis básicos. Variações do patrimônio líquido. 
Aspectos fundamentais do ativo imobilizado.
Aspectos legais e societários das demonstrações contábeis.
2. CONTABILIDADE PÚBLICA: Lei do Orçamento - Disposições ge-
rais. Contabilidade orçamentária e financeira. Contabilidade pa-
trimonial e industrial. Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101 de 
04/05/2000. Importância dos princípios contábeis. Lei 4.320 de 
17/03/1964. Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), n° 10.768 
de 14/08/2008. Lei Orçamentária Anual (LOA) n° 10.647 de 
24/03/2008. Análises, indicadores e indicativos contábeis. Inven-
tário. Balanços e demonstração das variações patrimoniais. Toma-
das de contas e prestações de contas. Controle interno. Controle 
externo.
3. ORÇAMENTO PÚBLICO: Sistema Tributário Nacional. Proces-
so orçamentário. Orçamento na Constituição de 1988. Lei do 

função e avaliação clínica, os quais serão realizados por médicos 
indicados pela Câmara Municipal de Itapoá.
10.5.2. As decisões do Serviço Médico da Câmara Municipal de 
Itapoá serão de caráter eliminatório para efeito de nomeação, são 
soberanas e delas não caberá qualquer recurso.
10.6. Não serão aceitos no ato da posse e/ou nomeação protoco-
los ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão 
aceitas se estiverem acompanhadas do original, para fins de con-
ferência pelo órgão competente.
10.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando 
convocado para uma vaga, o fato será formalizado por este atra-
vés de Termo de Desistência Definitiva.
10.7.1. O não comparecimento, quando convocado, implicará na 
sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratá-
vel do Concurso Público, fato comprovado pela empresa através 
de Edital de Convocação e Aviso de Recebimento. 
10.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o 
endereço perante a Câmara Municipal de Itapoá.
10.9. Ao entrar em exercício, o funcionário nomeado ficará sujeito 
ao Estágio Probatório de 3 (três) anos. 
10.10. Os candidatos classificados serão contratados pelo Regime 
Estatutário.

XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes exclu-
sivamente às etapas do presente Concurso serão publicados na 
Imprensa Oficial do Município e afixados na sede da Câmara Muni-
cipal de Itapoá, bem como constarão no site do Instituto Qualicon, 
www.institutoqualicon.org.br.
11.2. Serão publicados no jornal apenas os resultados dos candi-
datos que lograrem classificação no Concurso.
11.3. A aprovação no Concurso não gera direito à nomeação, mas 
esta, quando se fizer, respeitará a ordem de Classificação Final. 
11.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos docu-
mentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial na ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas de-
corrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil 
e criminal.
11.5. Caberá ao Presidente da Câmara Municipal a homologação 
do Resultado Final do Concurso Público
11.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providên-
cia ou evento que lhe disser respeito, ou até a data da convocação 
dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.
11.7. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço peran-
te o Instituto Qualicon, situado na Rua Nove de Julho, 95 - sl 54, 
Santo Amaro, São Paulo - SP, CEP 04739-010, até a data de Publi-
cação da Homologação dos Resultados e, após esta data, junto à 
Câmara Municipal de Itapoá – Departamento de Pessoal.
11.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, Editais e comunicados referentes a 
este Concurso, os quais serão afixados também nos quadros de 
aviso da Câmara, devendo, ainda, manter seu endereço e telefone 
atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso.
11.9. A Câmara Municipal de Itapoá e o Instituto Qualicon não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes 
de:
11.9.1. endereço não atualizado;
11.9.2. endereço de difícil acesso;
11.9.3. correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de 
fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
11.9.4. correspondência recebida por terceiros;
11.10. As despesas relativas à participação do candidato no Con-
curso e à apresentação para posse e exercício correrão às expen-
sas do próprio candidato.
11.11. A Câmara Municipal de Itapoá e o Instituto Qualicon não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
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Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar 
nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Lei Complementar n.º 173 de 
11 de março de 2009.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de outubro de 2011, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 19 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3496
PORTARIA Nº 3.496 DE 19 DE OUTUBRO DE 2011
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFI-
CA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

CONCEDER a(o) Servidor(a) RICARDO FELIPE MASSIGNANI, En-
genheiro Civil, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, pedido proto-
colado através do memorando da Secretaria Municipal de Infra-
estrutura, referente ao período de 01 de janeiro de 2008 a 31 de 
dezembro de 2008 (12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a 
partir de 10 de outubro de 2011 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos desde 10 de outubro de 2011, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 19 de outubro de 2011.
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3497
PORTARIA Nº 3.497 DE 19 DE OUTUBRO DE 2011
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, do(a) Sr.(a) CRISTIA-
NO BERNARDI, Professor ACT-LP, lotado(a) na Secretaria Muni-
cipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 03 de outubro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 19 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3499
PORTARIA Nº 3.499 DE 19 DE OUTUBRO DE 2011
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFI-
CA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,  
RESOLVE;

Orçamento, Da proposta orçamentária, Da elaboração da Lei de 
Orçamento, Do Exercício Financeiro, Dos Créditos Adicionais, Da 
Execução do Orçamento. Conceitos orçamentários: Receita orça-
mentária e Despesa orçamentária. Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993. Plano de contas da Administração Federal.

CRONOGRAMA

DATAS EVENTOS

03/11/11
Publicação do Edital de Abertura de Inscrição 
no jornal oficial pela CÂMARA.

07/11 a 22/11/2011 Período de Inscrição via Internet.
07/11 a 09/11/2011 Período de solicitação de isenção de inscrição

18/11/11
Publicação da listagem de deferimento dos pe-
didos de isenção no site do Instituto Qualicon.

18 a 22/11/2011

Período de inscrição para os candidatos que 
obtiveram  indeferimento no pedido de isenção 
da taxa de inscrição.

23/11/11 Data limite para pagamento do boleto bancário.

05/12/11
Publicação do Edital de Convocação no jornal 
oficial para realização das Provas Objetivas. 

11/12/2011 Aplicação das Provas Objetivas 

12/12/11
Divulgação dos gabaritos na CÂMARA e no site 
do INSTITUTO QUALICON.

12 e 14/12/2011

Prazo para interposição de recurso referente 
aos gabaritos e aplicação das provas objetivas 
através de Sedex ou AR.

26/12/11

Envio da resposta dos recursos aos candidatos 
e das listas de resultado provisório para divul-
gação à CÂMARA.

27/12/11

Divulgação do resultado provisório das Provas 
Objetivas no Paço Municipal, em jornal oficial e 
no site do INSTITUTO QUALICON.

28 e 29/12/2011

Prazo para interposição de recurso referente à 
divulgação do resultado provisório das provas 
objetivas via Sedex ou AR.

09/01/2012
Envio das respostas dos recursos do Resultado 
Provisório das provas objetivas à CÂMARA.

10/01/2012

Homologação do resultado final do cargo no 
jornal oficial e no site do INSTITUTO QUALI-
CON.

As informações decorrentes de todas as fases do Concurso Público 
poderão ser obtidas via internet através do endereço www.insti-
tutoqualicon.org.br.

REALIZAÇÃO:  

Joaçaba

Prefeitura

Portaria n.º 3.498
PORTARIA Nº 3.498 DE 19 DE OUTUBRO DE 2011
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei Orgâ-
nica do Município de Joaçaba, RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR o(a) Senhor(a) IVONE DAGHETTI SIMA-
DON, do cargo de Gerente Operacional da Secretaria Municipal 
de Educação, nível CC-3, com lotação na Secretaria Municipal de 
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) TERESINHA SCHEDLER, Monitor 
Social, conforme requerimento protocolado sob n.º 110.741 de 
10 de agosto de 2009, referente ao período de 01 de janeiro de 
2004 a 31 de dezembro de 2004, de acordo com o Art. 57, § 2º do 
Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 24 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3503
PORTARIA N.º 3.503 DE 24 DE OUTUBRO DE 2011
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 09 (nove) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) ALBERI BORGES DA SILVA, Ope-
rador de Máquinas, conforme requerimento protocolado sob n.º 
110.857 de 14 de agosto de 2009, referente ao período de 02 de 
março de 2006 a 31 de dezembro de 2006, de acordo com o Art. 
57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 24 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3504
PORTARIA N.º 3.504 DE 24 DE OUTUBRO DE 2011
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) JOSÉ OTÁVIO DALMEDICO, Téc-
nico de Administração, conforme requerimento protocolado sob 
n.º 110.882 de 18 de agosto de 2009, referente ao período de 01 
de janeiro de 2004 a 31 de dezembro de 2004, de acordo com o 
Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 24 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) MARCELO CANCELLI, 
Fiscal de Tributos, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme 
pedido por memorando, referente aos períodos de 01 de janeiro 
de 2009 a 31 de dezembro de 2009 (12 dias) e 01 de janeiro de 
2010 a 31 de dezembro de 2010 (12 dias), por um período de 24 
(vinte e quatro) dias, a partir de 26 de setembro de 2011 de acor-
do com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde de 26 de setembro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 19 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3500
PORTARIA Nº 3.500 DE 19 DE OUTUBRO DE 2011
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, o(a) Sr.(a) CRISTIANO BERNARDI, para exercer 
o cargo de Gerente Operacional da Secretaria Municipal de Educa-
ção, nível CC-3, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 77 de 11 de 
dezembro de 2003, Lei Complementar n.º 173 de 11 de março de 
2009 e Lei Complementar n.º 190 de 26 de julho de 2010.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de outubro de 2011, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 19 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3501
PORTARIA N.º 3.501 DE 24 DE OUTUBRO DE 2011
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 11 (onze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) ADEMAR JOSÉ MARCUS, Ope-
rador de Máquinas, conforme requerimento protocolado sob n.º 
110.700 de 06 de agosto de 2009, referente ao período de 18 de 
janeiro de 2006 a 31 de dezembro de 2006, de acordo com o Art. 
57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 24 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3502
PORTARIA N.º 3.502 DE 24 DE OUTUBRO DE 2011
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”
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Joaçaba(SC), em 24 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3508
PORTARIA N.º 3.508 DE 24 DE OUTUBRO DE 2011
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias 
de licença-prêmio do(a) Servidor(a) VALKIRIA SUZANA MARTINS 
TREVISAN, Técnico de Administração, conforme requerimento 
protocolado sob n.º 111.583 de 29 de setembro de 2009, refe-
rente ao período de 01 de janeiro de 2006 a 31 de dezembro de 
2006, de acordo com o Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 
de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 24 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3509
PORTARIA N.º 3.509 DE 24 DE OUTUBRO DE 2011
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias 
de licença-prêmio do(a) Servidor(a) SONIA APARECIDA PEROTTO 
ZABOT, Técnico de Administração, conforme requerimento proto-
colado sob n.º 111.588 de 30 de setembro de 2009, referente ao 
período de 01 de janeiro de 2006 a 31 de dezembro de 2006, de 
acordo com o Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 
2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 24 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3510
PORTARIA N.º 3.510 DE 24 DE OUTUBRO DE 2011
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) MILTON GAGLIETTI, Motorista, 
conforme requerimento protocolado sob n.º 111.655 de 06 de ou-
tubro de 2009, referente ao período de 01 de janeiro de 2004 a 31 
de dezembro de 2004, de acordo com o Art. 57, § 2º do Decreto 

Portaria n.º 3505
PORTARIA N.º 3.505 DE 24 DE OUTUBRO DE 2011
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias 
de licença-prêmio do(a) Servidor(a) BERNABE LEITE, Auxiliar de 
Serviços Internos, conforme requerimento protocolado sob n.º 
111.018 de 27 de agosto de 2009, referente ao período de 01 de 
janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2009, de acordo com o Art. 
57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 24 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3506
PORTARIA N.º 3.506 DE 24 DE OUTUBRO DE 2011
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) JOSE ANTONIO MARTINS, Me-
cânico de Manutenção de Máquinas e Veículos, conforme requeri-
mento protocolado sob n.º 111.105 de 01 de setembro de 2009, 
referente ao período de 01 de janeiro de 2005 a 31 de dezembro 
de 2005, de acordo com o Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 24 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3507
PORTARIA N.º 3.507 DE 24 DE OUTUBRO DE 2011
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias 
de licença-prêmio do(a) Servidor(a) CELSO JOSE GAVASSO, Ope-
rador de Máquinas, conforme requerimento protocolado sob n.º 
111.106 de 01 de setembro de 2009, referente ao período de 01 
de janeiro de 2005 a 31 de dezembro de 2005, de acordo com o 
Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.
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Senhor(a) GELCI AURELIA SEVERO, do cargo de Técnico de Admi-
nistração, com lotação na Secretaria Municipal Saúde, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 e 
77 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 2º - Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 81, § 4º 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 30 de outubro de 2011, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 30 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3514
PORTARIA Nº 3.514 DE 31 DE OUTUBRO DE 2011
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º - EXONERAR EM VIRTUDE DE SUA APOSENTADORIA, o(a) 
Senhor(a) MARIA DOS PRAZERES CORREA, do cargo de Auxiliar 
de Serviços Internos, com lotação na Coordenadoria de Serviços 
Públicos, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Com-
plementares nº 76 e 77 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 2º - Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 81, § 4º 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 30 de outubro de 2011, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 30 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3515
PORTARIA Nº 3.515 DE 31 DE OUTUBRO DE 2011
“SUBSTITUI MEMBRO DE COMISSÃO ESPECIAL”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. Substitui servidor indicado, para compor a Comissão Espe-
cial para avaliação de progressão por mérito e avaliação de estágio 
probatório.

Membro: Elcira Margareth Rodrigues Pinto
Substituta: Juçara Edith Stefanes

Art. 2º. Constitui comissão especial para a Fundação Municipal de 
Cultura e Esportes:

Comissão Especial Fundação
Julio Valecio Ferreira
Mirian Dolzan 
Nei Tesser

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, obede-
cido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), em 17 de outubro de 2011.
RAFAEL LASKE

nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 24 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3511
PORTARIA Nº 3.511 DE 24 DE OUTUBRO DE 2011
“CONTRATA FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. CONTRATAR, o(a) Sr.(a) CAROLINE KUSNIER BELOTTO, 
Agente Comunitário de Saúde, a partir da data de 24 de outubro 
de 2011, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 059 de 06 
de junho de 2002, que instituiu o Quadro de Pessoal, para aten-
dimento do Programa de Saúde da Família-PSF e Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde-PACS e por ter sido classificada 
em teste para emprego público com base na Lei Complementar 
n.º 147 de 13 de agosto de 2007.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 24 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3512
PORTARIA Nº 3.512 DE 31 OUTUBRO DE 2011
“DISPENSA FUNCIONARIO (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. DISPENSAR o(a) Senhor(a) ANDRE LUIS BRAGAGNOLO 
BORDIN do cargo de Medico-Psiquiatra, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saú-
de, (CAPS - Centro de Atenção Psicossocial), sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 131 de 14 de de-
zembro de 2006 e Lei Complementar n.º 097 de 18 de março de 
2005 e por ter sido classificado em teste seletivo n.º 009/2008/
SMS.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 30 de outubro de 2011, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 31 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3513
PORTARIA Nº 3.513 DE 31 DE OUTUBRO DE 2011
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º - EXONERAR EM VIRTUDE DE SUA APOSENTADORIA, o(a) 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 183

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 85904/11/2011 (Sexta-feira)

JOAÇABA(SC), em 01 de novembro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3519
PORTARIA Nº 3.519 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
“COLOCA A DISPOSIÇÃO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, resolve

Art. 1º - COLOCAR A DISPOSIÇÃO do Tribunal Regional Eleito-
ral 18ª Zona Eleitoral/Joaçaba-SC, o(a) Servidor(a) Sr.(a) IVONE 
DAGHETTI SIMADON, Professor Licenciatura Plena, para prestar 
serviços junto aquele órgão de segunda a sexta-feira.

Art. 2º - Conforme requisição deste órgão e despacho decisão 
Monocrática do Juiz Sergio Torres Paladino.

Art. 3º - Requisição pelo período de 1 (um) ano a contar desta 
data.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, obede-
cido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), em 01 de novembro de 2011.
RAFAEL LASKE

NOTA de Licitação Deserta PL 109/2011 PP 50/2011 
PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
NOTA DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 109/2011-FMCE
PP Nº 50/2011-PMJ

OBJETO: a contratação de empresa especializada para dar publi-
cidade aos autos de infrações de trânsito emitidos pela Gerência 
de Trânsito do Município de Joaçaba, em órgão de imprensa es-
crita (jornal de circulação no Município e região onde ocorreu a 
infração), com publicações semanais, conforme determinação do 
CETRAN/SC (Resolução nº 008/2004 - Parecer nº 099/2010).
MOTIVO: Considerando o teor da Ata nº 107/2011 emitida pela 
Comissão de Licitações, onde se constatou não acudirem interes-
sados em participar da licitação, o Poder Público Municipal, resolve 
declarar:
1. DESERTO, o presente processo licitatório, bem como determi-
nar e extinção do mesmo.

Joaçaba (SC), 01 de novembro de 2011.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 12/2011/FMCE - TA 1/2011
EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2011/FMCE – TA 01/2011
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE.
CONTRATADA: SUPERMERCADO RANSAN LTDA

OBJETO: TERMO ADITIVO ao contrato nº 12/2011/FMCE, firmado 
em 31/05/2011, proveniente do Processo de Licitação nº 1/2011, 
instaurado através do Edital de Pregão Presencial nº 1/2011, ho-
mologado no dia 31/05/2011, cujo objeto é o fornecimento pela 
CONTRATADA, de forma parcelada, de gêneros alimentícios, des-
tinados à alimentação dos atletas da delegação do Município de 
Joaçaba, durante a realização das competições esportivas promo-
vidas em nível de Estado, no exercício financeiro de 2011, onde se 

Portaria n.º 3516
PORTARIA Nº 3.516 DE 31 DE OUTUBRO DE 2011
“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

R E S O L V E ,

1º INSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL para acompanhar processo 
de elaboração e andamento de Concurso Público do Município.

2º DESIGNAR os servidores: CELSO FELIPE BORDIN, DIANE CA-
RINA MATANA E SONIA APARECIDA BORCHERS, para comporem a 
Comissão a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo anterior.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, obede-
cido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), em 31 de outubro de 2011.
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3517
PORTARIA Nº 3.517 DE 31 DE OUTUBRO DE 2011
“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ALTERAR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) 
AMANDA LUIZA FERRANDINI, Professor ACT-CM, lotado(a) na Se-
cretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT e Lei Com-
plementar nº 080 de 12 de março de 2004 de 20 (vinte) para 40 
(quarenta) horas semanais a partir de 12 de setembro de 2011, 
para substituir licença premio da servidora Angelica Brandini De-
martini.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 12 de setembro de 2011, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba(SC), em 31 de outubro de 2011
RAFAEL LASKE

Portaria n.º 3518
PORTARIA Nº 3.518 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011
“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ALTERAR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) ANE-
DRE ROSSI, Professor ACT-LP, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consoli-
dação das Leis do Trabalho-CLT e Lei Complementar nº 080 de 12 
de março de 2004 de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas sema-
nais a partir de 01 de novembro de 2011, para substituir licença 
tratamento de saúde da servidora Marcia Chinato.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.
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36

Refrige-
rante - 02 
litros 70 un

SCHINCA-
RIOL 2,85 199,50

41

Biscoito 
doce - 
tipo Maria 
– 400 gr 20 pct PRODASA 2,69 53,80

42

Biscoito 
salgado – 
400 gr 50 pct PRODASA 2,66 133,00

46
Flan - 60 
gr 25 cx APTI 1,46 36,50

54 Chá mate 10 cx LEAO 2,65 26,50

57

Leite tipo 
longa vida 
- com 12 
un 15 cx AURORA 23,57 353,55

59

Mistura 
para bolo 
integral - 
sabores 
diversos – 
400 gr 15 pct RENATA 2,96 44,40

VALOR TOTAL R$ 3.046,65

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato original 
permanecem inalteradas.Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba 
(SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renuncian-
do as partes a qualquer foro que lhe possa ser mais favorável.E, 
por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente 
com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os 
efeitos de direito.
DATA ASSINATURA: 31/10/2011. 

Extrato Contrato 15/2011/FMCE - TA 1/2011
EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2011/FMCE - TA 1/2011
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CUTLURA E ESPOR-
TE.
CONTRATADA: O.N. EVENTOS S/C LTDA.

OBJETO: TERMO ADITIVO ao contrato nº 15/2011/FMCE, firmado 
em 18/08/2011, proveniente do Processo de Licitação nº 9/2011/
FMCE - Edital PP nº 8/2011/FMCE, homologado em 18/08/2011, 
cujo objeto é a “contratação de serviços técnicos profissionais es-
pecializados de empresa, para a produção e execução do Festival 
Municipal de Dança de Joaçaba para o ano de 2011, que será 
realizado no período de 03 a 06 de novembro do corrente ano, no 
Teatro Alfredo Sigwald”, onde se ADITA a CLÁUSULA QUARTA - DO 
PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, 
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E DA REVISÃO

O valor do contrato original fica acrescido em R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), correspondente a 20% do valor inicial contratado, con-
forme solicitação da Fundação Municipal de Cultura e Esporte e 
parecer jurídico, em conformidade com o disposto no inciso I, “b”, 
§ 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.
DATA ASSINATURA: 03/11/2011.

ADITA a CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMEN-
TO, DO REAJUSTE E REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E REVISÃO
O valor do contrato original fica acrescido em R$ 3.046,65 (três mil 
quarenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), corresponden-
te a 21,947% do valor inicialmente contratado, em conformidade 
com o disposto no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, tendo em 
vista a aquisição suplementar de gêneros alimentícios a seguir 
discriminados:

ITEM
ESPECIFI-
CAÇÃO QTDE UN MARCA

PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO 
TOTAL

1

Achocola-
tado em 
pó - 400 
gr                               10 lta APTI 4,50 45,00

3

Açúcar 
Refinado - 
05 kg      04 pct DUÇULA 12,00 48,00

4

Água 
Mineral 
sem gás - 
500 ml 1.200 un ACQUA10 1,05 1.260,00

5

Água Mi-
neral sem 
gás - 1,5 
litro 100 un ACQUA10 1,93 193,00

6

Água Mi-
neral - 05 
litros 10 un ACQUA10 5,80 58,00

9

Arroz par-
boilizado 
tipo 1 - 05 
kg           10 pct NARDELLI 7,29 72,90

10

Azeite de 
Oliva - 
500 ml   05 lta

VIOLETE-
RA 9,00 45,00

12
Café em 
Pó - 500gr         10 un CABOCLO 6,00 60,00

13

Café 
Solúvel - 
200 gr  02 un IGUAÇU 9,60 19,20

20

Farinha 
de Trigo 
especial - 
05 kg    02 pct

LIBARDO-
NI 7,90 15,80

21
Farinha de 
Mandioca 10 kg PINDUCA 3,00 30,00

22

Feijão 
Preto 
tipo 1 20 kg TOZZO 3,80 76,00

27

Massa 
com ovos 
- tipo 
spaghetti 
- 500gr 30 pct PARATI 2,70 81,00

30

Milho 
Verde - 
200 gr 20 un

STELA 
D’ORO 1,45 29,00

35

Pó para 
suco - 
diversos 
sabores 35 pct APTI 5,55 192,50
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Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 03 de Novembro de 2011.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Ata Pregão 0036/2011 Fracassado - SIMAE
ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0036/2011
Procedimento Administrativo n.º 2525/2011 Processo Licitatorio 
0050/2011 - Credenciamento, Análise de Propostas.

Ao primeiro dia do mês de novembro de 2011, às catorze horas, 
a Pregoeira e Equipe de Apoio, designada pelos Atos da Direto-
ra Presidente Sra Elisabet Maria Zanela Sartori nº 0119/2010 De 
09/12/2010 , publicados no Diário Oficial Municipal DOM/SC em 
09/12/2010, edição 632, página 83, reuniram-se para realização 
do Pregão Presencial 0036/2011, cujo objeto consiste na contra-
tação de Empresa para realização de Perícias Médicas em servi-
dores do SIMAE para atender ao Decreto MUNICIPAL 2.920/07 E 
3.054/07, conforme detalhamento e condições estabelecidas no 
Anexo I do Edital. A publicação deste Pregão foi realizado no dia 
18/10/2011, edição DOM/SC edição nº 847. A reunião aconteceu 
na sala do Setor de Compras iniciando-se às 14h e 05 min com 
a aberta da sessão pública, iniciando o período de identificação/
credenciamento de representante legal e de recebimento de enve-
lopes. Foi credenciada a representante da empresa: FEIMED Ser-
viços Médicos Ltda - a Senhora Zenildes de Miranda Vieira Spiassi, 
conforme documentação anexada ao processo. Após o creden-
ciamento iniciou-se o recebimento e abertura dos envelopes do 
Pregão Presencial em epígrafe. Após abertura do envelope Propos-
ta, verificou-se que a empresa participante realizou a cotação de 
apenas UM ITEM, sendo que a presente licitação têm 02 ITENS e 
o julgamento da mesma é Menor Preço Global. Em decorrência da 
cotação equivocada por parte da empresa participante a Pregoei-
ra declarou fracassado o presente Pregão Presencial sob numero 
0036/2011. Em seguida, a Pregoeira decidiu mandar publicar este 
resultado no DOM/SC, bem como remarcar a sessão de repetição 
deste Pregão para o dia 17 de novembro de 2011, às 14 horas, 
mantidas todas as demais disposições editalícias. Dito isto, a Pre-
goeira deu por encerrado os trabalhos da reunião, lavrando-se a 
presente Ata. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata, ressalvan-
do, ainda, que os membros da equipe de apoio, ao assinarem esta 
ata, atestam sua participação e colaboração no certame.

ELIANE A CERON VIER 
Pregoeira 

Equipe de apoio
ANA PAULA PEREIRA
GIANE M MARQUEZZE LECHER

Resumo Contrato JHL 0075/2011 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0075/2011
DISPENSA DE LICITAÇÃO 0275/2011
PROTOCOLO N° JHL 2723/2011
Data: 01/11/2011

Objeto: Contratação de Serviços para manutenção preventiva e 
corretiva do elevador e monta carga instalada da sede Adminis-
trativa do SIMAE .
Contratado: ELEVADORES OTIS LTDA
Valor Mensal : R$ 319,88 (Trezentos e dezenove reais e oitenta e 
oito centavos)mensal.

Extrato Contrato 251/2011 FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 251/2011/FMS
PL 38/2011 FMS - PP 31/2011 FMS.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
CONTRATADA: MARLI AGOSTINI- CONS. ASSES. GESTÃO SERV. 
PUB DE SAUDE
OBJETO: a prestação pela CONTRATADA de serviços técnicos pro-
fissionais especializados, de consultoria e assessoria em gestão na 
área de saúde pública, treinamento e desenvolvimento profissio-
nal e gerencial para servidores da área da saúde do Município de 
Joaçaba.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 33.600,00
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES da assinatura do contrato.
DATA DE ASSINATURA: 01/11/2011.

Extrato Contrato 825/2011/PMJ - TA 1/2011
EXTRATO DO CONTRATO Nº 825/2011 - TA 01/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: CONSTRUCORDIA CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: TERMO ADITIVO ao contrato nº 825/2011/PMJ, firmado 
em 08/06/2011, proveniente do Processo de Licitação nº 43/2011/
PMJ - Edital TP nº 3/2011/PMJ, homologado em 08/06/2011, cujo 
objeto é a execução, pela CONTRATADA, dos serviços com o for-
necimento dos materiais necessários para a pavimentação dos 
passeios públicos em blocos de concreto na Avenida XV de No-
vembro, centro do Município de Joaçaba, onde se ADITA a CLÁU-
SULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUS-
TE E DA REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E DA REVISÃO

O valor do contrato original fica acrescido em R$ 35.703,19 (trinta 
e cinco mil setecentos e três reais e dezenove centavos), corres-
pondente a 13,867% do valor inicialmente contratado, em confor-
midade com o disposto no inciso I, “b”, do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.
DATA ASSINATURA: 31/10/2011.

Simae

Portaria JHL 112/11
PORTARIA SIMAE. JHL Nº - 112/2011 DE 03/11/2011
Elisabet Maria Zanela Sartori Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar LINDOLVANDER JOSÉ MACHADO, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Operações, enquadrado no P-2, N-1 Ref. B, 
para exercer a atividade de Condutor de Veículo utilizando o Veí-
culo Fiat Ducato Cargo placas MDS-4409 da Autarquia, a partir de 
04 de novembro de 2011, que será exercida cumulativamente com 
as atribuições de seu cargo, fazendo jus à um Adicional de 20% 
(vinte por cento) tendo por base de cálculo a Referência “A”, do 
Nível 1, do Padrão 4, cujo adicional será pago juntamente com os 
vencimentos de seu cargo, de acordo com Art.36 da Lei Comple-
mentar 193 de 06/09/10.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
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Onde se lê: Do PPB da marca dos itens 1,2 e 5;
Leia-se: Do PPB da marca do item 5.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para o dia 04/11/2011 às 14:00 horas, para o dia 16/11/2011 às 
16:00 horas.
As demais cláusulas, permanescem inalteradas.

Lages, 27 de outubro de 2011.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

TP 06-2011-SEMASA e PP 07-2011-FMAS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Lages, torna público o lançamento dos Editais

MOD Nº Objeto
Abertura
Dia Hora

PP 07/2011 FMAS

Aquisição de Equi-
pamentos, Utensí-
lios e Outros, para 
Extensão do Núcleo 
do CRÁS V.

22/11/11 15:30

TP 06/2011 SEMASA

Contratação de Em-
presa de Engenharia 
para Adequação de 
Bacias de Contenção 
e Reservatórios de 
Produtos Químicos 
e Abrigo para Cloro 
Gás com forneci-
mento de materiais.

22/11/11 14:00

A retirada do Edital de TP 06 obter-se-á somente na Sala de Lici-
tações, sito à Rua Benjamin Constant nº 13, ao custo de R$ 10,00 
cada, e o Edital de PP 07 obter-se-á no Setor de Licitações, ao 
custo de R$ 10,00 ou pelo site: www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 01 de novembro de 2011.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Lauro Muller

Prefeitura

Decreto n° 043/2011
DECRETO no 043/2011
CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DO PROCESSO SELETIVO 
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES E SERVENTES EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de LAURO MÜLLER, SC, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o disposto no artigo 63 inciso VI 
da Lei Orgânica Municipal e conforme autorização Legislativa dada 
pela Lei Municipal nº 1.503/2008,

DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída a Comissão do Processo Seletivo de 
Contratação de Professores e Serventes, em substituição de 

Programa/atividade - 14.01.2060
Elemento - 3.3.90.39.20
Prazo de vigência: 01/11/2011 a 31/10/2012.
 
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora do SIMAE.

Lages

Prefeitura

CC 09-2011- SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Lages/Fundo Municipal de Saúde, torna público o 
lançamento do Edital:

MOD Nº Objeto
Abertura
Dia Hora

CC 09/2011 SMS

Aquisição de Medica-
mentos para atender 
a Sentenças Judiciais, 
em conformidade 
com as especificações 
prescritas no Anexo 
II, parte integrante 
deste Edital, para o 
exercício de 2012.

05/12/11 13:30

A retirada do Edital, obter-se-á no Setor de Licitações, à Rua Ben-
jamin Constant nº 13, Centro, ao custo de R$ 10,00 ou pelo site: 
www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 1º de novembro de 2011.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Rerratificação PP 52-2011-PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RERRATIFICAÇÃO
ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2011 - PML.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA PARA USO NA 8ª CIRETRAN E NA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO.
O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as 
alterações que se fazem necessárias no Edital em comento:-
-NO SUBITEM 14.8.6
Onde se lê: Declaração de que oferece garantia de no mínimo 03 
(três) anos ao(s) equipamento(s) cotados;
Leia-se: Declaração de que oferece garantia de no mínimo 01 
(um) ano ao(s) equipamento(s) cotado(s).
-NO SUBITEM 14.8.7
Onde se lê: Do ISO 9001 em vigência dos itens 1,2 e 5;
Leia-se: Do ISO 9001 em vigência do item 5.
-NO SUBITEM 14.8.8



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 187

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 85904/11/2011 (Sexta-feira)

3.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00

Art. 2° - Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta do excesso de Arrecadação na seguinte fonte 
de recursos:

Fonte Código Valor
Transferência de Convênios - Outros 0.1.0024 90.000,00
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO UTILIZADO 90.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 03 de Novembro de 2011.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Diário Oficial dos Municípios dia 
04/11/2011.

Decreto N° 095 - Abre Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento Fiscal Vigente por Conta do Excesso 
de Arrecadação
DECRETO N° 095 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
FISCAL VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 8°, Inciso 
I da Lei n° 778 de 20 de Dezembro de 2010:

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementada no Orçamento Fiscal Vigente, a dotação 
orçamentária com a seguinte classificação e valor:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 06 SECRETARIA DOS TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS  15.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DOS TRANSPORTES 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  15.000,00
Função 26 Transporte 15.000,00
Sub-Função 782 Transporte Rodoviário 15.000,00
Programa 9 Revitalização das Estradas 15.000,00
Projeto/Atividade 2.028 Funcionamento e Manutenção da Secreta-
ria dos Transportes Obras e Serviços Urbanos 15.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 15.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas 
Correntes  15.000,00
Modalidade de Aplicação 90 Aplicações Diretas  15.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0044 Fundo Especial do Petróleo 15.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00

Art. 2° - Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta do excesso de Arrecadação na seguinte fonte 
de recursos:

Fonte Código Valor
Fundo Especial do Petróleo  0.1.0044 15.000,00
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO UTILIZADO 15.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 03 de Novembro de 2011.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Diário Oficial dos Municípios dia 
04/11/2011.

funcionários por prazo determinado, integrada pelos (as) Senho-
res (as):

PRESIDENTE: SÍLVIA VARGAS NUNES
MEMBRO:  ROSEMERY LOURENÇO MADEIRA
MEMBRO:  VALNEIDE DA SILVA ANTUNES TAVARES
MEMBRO:  FABIANA DA SILVA SPINDOLA

Art. 2º - A Comissão de Processo Seletivo elaborará o Edital de 
Processo Seletivo para Contratação de Professores e Serventes, 
em substituição de funcionários por prazo determinado, subme-
tendo-o à homologação do Prefeito Municipal, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias.

Art. 3º - O Prefeito Municipal poderá contratar pessoa ou órgão 
estranho à Prefeitura para elaboração e execução do Processo Se-
letivo, correndo as despesas por conta das dotações próprias do 
Orçamento Geral do Município.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
LAURO MÜLLER - SC., 31 de outubro de 2011.

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e Publicado no Mural Público da Pre-
feitura na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N° 094 - Abre Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento Fiscal Vigente por Conta do Excesso 
de Arrecadação
DECRETO N° 094 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
FISCAL VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 8°, Inciso 
I da Lei n° 778 de 20 de Dezembro de 2010:

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementada no Orçamento Fiscal Vigente, a dotação 
orçamentária com a seguinte classificação e valor:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL 
90.000,00
Unidade Orçamentária 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 90.000,00
Função 08 Assistência Social  90.000,00
Sub-Função 244 Assistência Comunitária  90.000,00
Programa 7 Vivendo Com Amor 90.000,00
Projeto/Atividade 1.021 Construção de Casas Populares 90.000,00
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesas de Capital 90.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimento  
90.000,00
Modalidade de Aplicação 90 Aplicações Diretas  90.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0024 Transferência de Convênios - Outros  
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Extrato do Contrato 140/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 140/2011

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: MERCADO FAMA COLONIAL LTDA
Licitação: PREGÃO Nº 40/2011
Objeto: Aquisição, de forma parcelada, de gêneros alimentícios, 
para composição de cestas básicas para funcionários municipais.
Valor: R$ 32.774,28
Vigência: 31 de dezembro de 2011.
Assinatura: 14 de outubro de 2011.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 141/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 141/2011

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: DANIELA GRUN HAUPT
Objeto: Realização de exposição de coleção de discos de vinil, car-
tões telefônicos e chaveiros, denominada “Baú Cultural”, contendo 
ao todo mais de cinco mil peças, de propriedade da CONTRATADA.
Valor: R$ 1.035,00
Vigência: 31 de dezembro de 2011.
Assinatura: 14 de outubro de 2011.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 142/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 142/2011

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: IDETE ROSA SOMARIVA - ME
Objeto: Fornecimento de refeições, para a quantidade estimada 
de até 255 (duzentas e cinqüenta e cinco) pessoas, durante a 
realização da VIII OSMLS - Olimpíada dos Servidores Municipais 
de Lindóia do Sul, evento que será realizado pela CONTRATANTE, 
no dia 22 de outubro de 2011, cujo objetivo é proporcionar lazer, 
integração e confraternização entre os servidores públicos munici-
pais, tendo em vista o dia do servidor público.
Valor: R$ 4.335,00
Vigência: 31 de dezembro de 2011.
Assinatura: 20 de outubro de 2011.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 143/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 143/2011 - 1° TA 166/2010

Dispensa de Licitação Nº 082/2011
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 082/2011
Divisão de Licitações e Compras

Objeto da Dispensa de Licitação: Constitui objeto do presente 
certame, a prestação de serviços de escavadeira hidráulica, peso 
compreendido entre 13.000 e 15.000kg, com concha acima de 
0,50 m³, escavadeira hidráulica peso compreendido entre 14,5 to-
neladas e serviços de escavadeira hidráulica, peso mínimo 24.000 
kg, equipadas com concha acima de 1,50 m³, para a retiradas de 
barreiras, afrouxamento de cascalhos e melhorias nas estradas 
municipais que foram danificadas pelas enxurradas que ocorreram 
entre os dias 07 à 09 de agosto de 2011 e nos dias 05 a 08 de 
setembro de 2011. Conforme Termo de Convênio nº 13177/2011-
6 - Conservação e Manutenção das Estradas Municipais, no valor 
total de R$ 55.597,60 (cinqüenta e cinco mil, quinhentos e noven-
ta e sete reais e sessenta centavos). De acordo com o Decreto nº 
058/2011 de 10 de agosto de 2011 e Decreto nº 065/2011 de 08 
de setembro de 2011, “Declara em situação anormal, caracteriza-
da como Situação de Emergência a área do Município de Leober-
to Leal afetada por enxurradas e inundações”. CONTRATADOS: 
TERRAPLENAGEM COSTA LTDA ME, pessoa jurídica de direito pri-
vado, com sede à Rua Santa Cruz, SN, bairro Centro, município 
de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob 
nº 02.929.535/0001-77, a empresa ALVES & ONOFRE LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua do Comércio, 
1045, bairro Barracão, município de Alfredo Wagner, Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 05.031.880/0001-87 e a 
empresa TERRAPLENAGEM RONCÁGLIO LTDA EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede à Rua General Osório, 2600, sala 01, 
bairro Velha, município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ sob nº 82.756.982/0001-00. ENQUADRAMENTO: 
art. 24, IV, Lei 8.666/93. Em 03/11/2011. 

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal.

Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato do Contrato 139/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 139/2011

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: RETÍFICA MOCELIN LTDA
Licitação: CONVITE 07/2011
Objeto: Prestação de serviços mecânicos compreendendo peças 
e mão-de-obra, para conserto da motoniveladora 120B ano 1990.
Valor: R$ 8.811,33
Vigência: 31 de dezembro de 2011.
Assinatura: 13 de outubro de 2011.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal
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Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2009
Objeto: Implantação, locação, assistência técnica e manutenção 
do sistema de contabilidade pública e tesouraria para o Fundo 
Municipal de Assistência Médica.
Valor: R$ 354,00
Vigência: 01 de novembro a 31 de dezembro de 2011.
Assinatura: 28 de outubro de 2011.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato FMS 11/2011
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 11/2011

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: LINDIG DIAGNÓSTICOS LTDA
Licitação: PREGÃO Nº 02/2011 - FMS
Objeto: Prestação de serviços de exames laboratoriais, com exe-
cução na Sede do Município de Lindóia do Sul.
Valor: R$ 6.751,50
Vigência: 31 de dezembro de 2011.
Assinatura: 05 de outubro de 2011

GENIR LOLI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Extrato do Contrato FMS 12/2011
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 12/2011

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: SCHIAVINI & VARGAS LTDA EPP
Licitação: INEXIGIBILIDADE 02/2011
EDITAL DE CREDENCIAMENTO UNIVERSAL 01/2011.
Objeto: Serviço médico especializado em pediatria aos pacientes 
de Lindóia do Sul, na sede deste município.
Valor por consulta: R$ 45,00
Valor máximo mensal: R$ 2.475,00
Vigência: 01 de outubro de 2012.
Assinatura: 10 de outubro de 2011

GENIR LOLI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Extrato do Contrato FMS 13/2011
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 13/2011

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: COMERCIAL DALMORA LTDA
Licitação: PREGÃO Nº 03/2011 - FMS
Objeto: Aquisição de tecidos linhas e botões para confecções das 
sacolas retornáveis.
Valor: R$ 4.476,00

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: LUPA CONSTRUÇÕES LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2010
Objeto: Alteração do valor contratual inicialmente firmado em de-
corrência da necessidade da execução de obras adicionais não 
contempladas no projeto inicial.
Valor: R$ 163.602,35
Vigência: 29 de março de 2012.
Assinatura: 24 de outubro de 2011.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 144/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 144/2011

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: ABATEDOURO LOSS LTDA ME
Licitação: CONCORRÊNCIA Nº 03/2011
Objeto: Outorga de incentivos econômicos, sendo um terreno de 
até 2.210,38m², com instalação de água e energia elétrica, locali-
zado na área industrial do Município, sob registro nº 24.866 iden-
tificado como lote nº 5, e demais descrições constantes no edital.
Vigência: 27 de outubro de 2021.
Assinatura: 27 de outubro de 2011.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 145/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 145/2011

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: DIMENZO ENGENHARIA LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2011
Objeto: Construção da Casa do Produtor Rural com área total de 
144,30m², situado à Rua Padre Isidoro Benjamim Moro esquina 
com a Travessa Cristo Rei, neste município, em regime de emprei-
tada global (material e mão de obra), de acordo com o projeto 
básico constante no Anexo “E” do Edital de TP supracitado.
Valor: R$ 143.849,90
Vigência: 25 de abril de 2012
Assinatura: 28 de outubro de 2011.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 146/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 146/2011 - 6° TA 147/2009

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:
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Extrato do Contrato FMS 17/2011
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 17/2011

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOPITALAR LTDA
Licitação: PREGÃO Nº 04/2011 - FMS
Objeto: Fornecimento de medicamentos para farmácia básica.
Valor: R$ 5.025,60.
Vigência: 31 de dezembro de 2011.
Assinatura: 21 de outubro de 2011.

GENIR LOLI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Extrato do Contrato FMS 18/2011
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 18/2011

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOPITALARES 
LTDA
Licitação: PREGÃO Nº 04/2011 - FMS
Objeto: Fornecimento de medicamentos para farmácia básica.
Valor: R$ 290,00.
Vigência: 31 de dezembro de 2011.
Assinatura: 21 de outubro de 2011.

GENIR LOLI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Extrato do Contrato FMS 19/2011
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 19/2011

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: S & R DISTRIBUIDORA LTDA
Licitação: PREGÃO Nº 04/2011 - FMS
Objeto: Fornecimento de medicamentos para farmácia básica.
Valor: R$ 2.267,11
Vigência: 31 de dezembro de 2011.
Assinatura: 21 de outubro de 2011.

GENIR LOLI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Extrato do Contrato FMS 20/2011
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 20/2011

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: DIMERIOS MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA
Licitação: PREGÃO Nº 04/2011 - FMS

Vigência: 31 de dezembro de 2011.
Assinatura: 13 de outubro de 2011

GENIR LOLI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Extrato do Contrato FMS 14/2011
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO EMERGENCIAL Nº 14/2011

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2011 - art 24 IV
Objeto: Disponibilização do sistema de gestão municipal de saúde 
denominado “FLY SAÚDE”, na modalidade Software como Serviço, 
por meio de conexão via internet.
Valor: R$ 600,00.
Vigência: 31 de dezembro de 2011.
Assinatura: 18 de outubro de 2011

GENIR LOLI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Extrato do Contrato FMS 15/2011
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 15/2011

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Licitação: PREGÃO Nº 04/2011 - FMS
Objeto: Fornecimento de medicamentos para farmácia básica.
Valor: R$ 1.010,00.
Vigência: 31 de dezembro de 2011.
Assinatura: 21 de outubro de 2011

GENIR LOLI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Extrato do Contrato FMS 16/2011
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 15/2011

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: PRO-DIET FARMACÊUTICA LTDA
Licitação: PREGÃO Nº 04/2011 - FMS
Objeto: Fornecimento de medicamentos para farmácia básica.
Valor: R$ 1.370,00.
Vigência: 31 de dezembro de 2011.
Assinatura: 21 de outubro de 2011

GENIR LOLI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social
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Objeto: Fornecimento de medicamentos para farmácia básica.
Valor: R$ 4.030,10
Vigência: 31 de dezembro de 2011.
Assinatura: 21 de outubro de 2011.

GENIR LOLI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social
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  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                        { 001 } 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LUZERNA                                                                           ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 10/2011                             Emissão: 31/10/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

                                                                  DESPESA ORCAMENTARIA                          27.627,75

                                                                   LEGISLATIVA                                  27.627,75

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    54.897,16         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                     6.321,15

PREVIDENCIA SOCIAL                             1.300,33           PREVIDENCIA SOCIAL                             1.300,33

 INSS                                          1.300,33            INSS                                          1.300,33

TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                     589,66           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                     596,98

 IRRF/GDF                                         21,63            IRRF/GDF                                         21,63

 OUTROS TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS          568,03            OUTROS TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS          575,35

 APLICAÇÃO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL            568,03            APLICAÇÃO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL            575,35

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                           69,44           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                           69,44

 OUTROS CONSIGNATARIOS CNPJ, CPF, UG, IG          69,44            OUTROS CONSIGNATARIOS CNPJ, CPF, UG, IG          69,44

 ASM ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS           26,20            ASM ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS           26,20

 CONTRIBUICAO PARTIDARIA                          43,24            CONTRIBUICAO PARTIDARIA                          43,24

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                    4.354,40           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                    4.354,40

 INSS                                          3.999,45            INSS                                          3.999,45

 FGTS                                            354,95            FGTS                                            354,95

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS            48.583,33

> DESPESA EMPENHADA                             27.627,75         > DESPESA PAGA                                  28.132,75

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES      27.627,75           CREDITO LIQUIDADO                             28.132,75

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE      28.132,75

> SALDOS ANTERIORES                             92.819,72         > SALDOS ATUAIS                                113.262,98

APLICACOES FINANCEIRAS                        92.819,72           APLICACOES FINANCEIRAS                       113.262,98

> TOTAL                                        175.344,63         > TOTAL                                        175.344,63

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                PRESIDENTE EM EXERCICIO                 CONTADORA CRC 029319/O-4

                                                    MOISES DIERSMANN                    RUBIANA SUELEN BALESTRIN

Luzerna

Câmara muniCiPal

Balancete Financeiro 010/11
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, 25 DE OUTUBRO DE 2011
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Administração e Finanças

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 
DE
MASSARANDUBA - COMDAMAS

REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I

DO CONSELHO E SUAS FINALIDADES

Art. 1o - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário 
de Massaranduba (COMDAMAS) é a instância local de gestão, pla-
nejamento e fiscalização das ações referente ao desenvolvimento 
agropecuário, com base na Lei Municipal no 1171/2010. .

Art. 2o - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário 
de Massaranduba (COMDAMAS) tem as seguintes finalidades:

I - auxiliar e orientar a administração pública no planejamento de 
ações referentes ao desenvolvimento agropecuário;

II - propor diretrizes para política Municipal de desenvolvimento 
agropecuário;

III - coordenar, elaborar e supervisionar a execução de planos e 
ações para o desenvolvimento rural e recuperação de solos;

IV - zelar pela plena execução e cumprimento da legislação refe-
rente às questões ambientais e códigos Municipais; buscando o 
desenvolvimento rural sustentável.

V - praticar outras atividades necessárias ao incremento da agro-
pecuária do Município.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 3o - O Conselho é formado por conselheiros representantes 
de entidades e respectivos suplentes, mais os presidentes dos 
conselhos distritais e respectivos suplentes.

Art. 4o - Os Conselheiros Titulares e Suplentes serão indicados 
pelas entidades e homologados pelo Prefeito Municipal através de 
decreto, tendo mandato de 01 (um) ano, podendo ser reconduzi-
dos a mandatos sucessivos.

Art. 5o - O COMDAMAS se reúne ordinariamente no mínimo uma 
vez por mês e extraordinariamente sempre que for necessário.

Art. 6o - Os Conselheiros devem eleger dentre seus componentes, 
um Presidente e um vice, com mandatos de um (01) ano, podendo 
ser reconduzidos por mais um mandato.

Parágrafo Único: Na impossibilidade do Presidente assumirá o Vice 
- Presidente e, na ausência de ambos, os conselheiros devem in-
dicar um entre si para presidir a reunião.

Massaranduba

Prefeitura

Lei Nº 1361/2011
LEI Nº 1361/2011
Declara de Utilidade Pública a Associação dos Estudantes Universi-
tários e de Nível Técnico de Massaranduba - ASSEUM

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC), faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art.1º Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Estu-
dantes Universitários e de Nível Técnico de Massaranduba, situado 
na Rua 11 de Novembro - 2388 - centro - no Município de Massa-
randuba, inscrito no CNPJ sob nº 14.023.015/0001/80.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, 26 DE OUTUBRO DE 2011
MÀRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretario de Administração e Finanças

Lei Nº 1362/2011
LEI Nº 1362/2011
“DENOMINA VIA PÚBLICA”

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC), faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art.1º A Rod. 0420 passa a ser denominada de Rua José Hilbert. 
A Rua inicia no entroncamento com a Rua Fundo Sueco, com ex-
tensão de aproximadamente 2,6 Km, localizada na Área Rural do 
Município de Massaranduba.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, 26 DE OUTUBRO DE 2011
MÀRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretario de Administração e Finanças

Decreto Nº 2295 de 25 de Outubro de 2011
DECRETO Nº 2295 DE 25 DE OUTUBRO DE 2011
Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Desenvolvi-
mento Agropecuário de Massaranduba - COMDAMAS

MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina no uso das prerrogativas que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Agropecuário de Massaranduba (COMDA-
MAS).
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Art. 1.º O Senhor ALMIR SCHUVARTZ, para ocupar o cargo de Pe-
dreiro, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
exercer suas atividades na Secretaria de Obras e Desenvolvimento 
Urbano, a partir da presente data, por um período de até (seis 
meses).
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 03 de Novembro de 2011.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N.º 067/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 067/2011

O MUNICIPIO DE MELEIRO, torna público para conhecimento 
dos interessados que no dia 18/11/2011, às 09:30 horas estará 
realizando a reunião de recebimento das propostas de PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 067/2011, objetivando a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS (mangueiras decorativas) PARA DECORAÇÃO NATALINA DE 
PRÉDIOS E PRAÇAS MUNICIPAIS. A integra do Edital e maiores 
informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Me-
leiro, sito a Rua Sete de Setembro, 371 - Meleiro/SC, no horário 
das 7:00 às 13:00 de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 0XX48-
5371110. A retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima 
citado.

Meleiro, 03 de novembro de 2011.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Tomada de Preço N.º 068/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 068/2011

O MUNICIPIO DE MELEIRO, torna público para conhecimento dos 
interessados que no dia 01/12/2011, às 09:30 horas estará rea-
lizando a reunião de recebimento das propostas da TOMADA DE 
PREÇO N.º 068/2011, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA NA CONSTRU-
ÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS E SISTEMA DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
CONFORME PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E PROJETO BÁSICO EM 
ANEXO NO EDITAL. A integra do Edital e maiores informações 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua 
Sete de Setembro, 371 - Meleiro/SC, no horário das 7:00 às 13:00 
de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 0XX48-5371110. A retirada 
do Edital poderá ser feita no endereço acima citado.

Meleiro, 03 de novembro de 2011.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Art. 7o - O Conselho pode criar comissões e grupos de trabalho, de 
acordo com o desenvolvimento de suas atividades.

Art. 8o - O COMDAMAS deve escolher entre seus membros, ou 
nomear um secretário que tem como atribuição redigir as atas das 
reuniões, as correspondências, as manifestações e resoluções, e 
ainda manter e organizar os arquivos do Conselho.

Art. 9o - O Suplente do Conselho pode participar das reuniões, as 
correspondências, manifestações e resoluções, e ainda manter e 
organizar os arquivos do Conselho.

Art. 10o - Sempre que for necessário, o Conselho convocará pes-
soas da comunidade, técnicos e colaboradores, para participar das 
reuniões, com direito a voz.

Art. 11o - Os Conselheiros podem solicitar e convocar reunião ex-
traordinária do COMDAMAS, sendo o pedido enviado ao Presidente 
ou seu substituto legal, devendo ser assinado pela maioria simples 
integrante.

Art. 12o - Ao Presidente do Conselho cabe o voto de minerva, 
quando houver empate na votação dos conselheiros.

Art. 13o - O Conselho poderá substituir o Presidente e Vice-Presi-
dente se os mesmos não agirem de acordo com as Leis Municipais, 
diretrizes e deliberações do Conselho ou desobediência a este Re-
gimento Interno, por dois terços dos Conselheiros.

Art. 14o - Perderá o mandato o Conselheiro que:

a) tiver faltado a três (03) reuniões consecutivas, sem justificativa 
ou seis (06) reuniões alternadas, durante o ano;
b) transferir domicílio para outro Município;
c) deixar de, integrar a entidade que representa;
d) desrespeitar os artigos deste Regimento Interno.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15o - As atribuições e omissões não atingidas por este Regi-
mento Interno serão solucionadas pelo Conselho por maioria sim-
ples de seus membros.

Art. 16o - Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua 
publicação, por decreto Municipal.

Art. 17o - Revoga-se disposição em contrário.

Meleiro

Prefeitura

Portaria n.º 345/2011
PORTARIA n.º 345/2011
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PEDREIRO POR TEMPO DETERMI-
NADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei Complementar nº 
014/2005, de 27 de outubro de 2005, e suas alterações, e Lei n.º 
910/2002, de 13 de março de 2002, RESOLVE:
C O N T R A T A R
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BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei N° 1477/2011
LEI N° 1477/2011
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DO 
EXERCÍCIO DE 2.011.

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
abrir crédito adicional suplementar, conforme abaixo discriminado, 
destinado ao empenhamento de despesas correntes, vinculação 
109 - Recursos Próprios, até o valor de R$ 598.705,50(Quinhentos 
e noventa e oito mil,setecentos e cinco reais e cinquenta centa-
vos).

Órgão 07: Secretaria de Obras, Planejamento e Desenvolvimento 
Econômico
Projeto 1.014: Pavimentação, Abertura Ruas, Drenagem Pluvial, 
Calçadas e Ciclovias
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.0.109 (34) - Aplicações Dire-
tas R$ 45.000,00

Atividade 2.023: Manutenção de Estradas Vicinais, Intendência, 
Limpeza, Coleta de Lixo
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.0.109 (58) - Aplicações Dire-
tas R$ 110.000,00

Atividade 2.024: Manutenção da Secretaria de Obras e Desenvol-
vimento Econômico
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.0.109 (64) - Aplicações Dire-
tas R$ 110.000,00

Órgão 10: Secretaria de Educação e Cultura
Atividade 2.010: Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.0.184 (100) - Aplicações Di-
retas R$80.000,00

Atividade 2.012: Manutenção do Transporte Escolar
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.0.113 (113) - Aplicações Di-
retas R$97.605,50

Atividade 2.014: Apoio ao Ensino Superior
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.0.109 (124) - Aplicações Di-
retas R$ 35.000,00

Atividade 2.012: Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.0.184 (118) - Aplicações Di-
retas R$121.100,00

TOTAL R$ 598.705,50

Art. 2º - Os recursos destinados a abertura do crédito de que trata 
o artigo anterior, correrão por conta da anulação dos seguintes 
créditos orçamentários do exercício em curso.

Órgão 02: Gabinete do Prefeito
Atividade 2.002: Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice- Pre-
feito
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.109 (01) - Aplicações Di-
retas  R$ 60.000,00

Morro da Fumaça

Prefeitura

Lei N° 1476 /2011
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
Rua 20 de Maio, 100 - 88.830-000 - Centro - MORRO DA FUMAÇA-
SC
CNPJ: 83.000.323/0001-02
www.morrodafumaca.sc.gov.br
ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI N° 1476 /2011
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ESPORTE E TURISMO DO EXERCÍCIO DE 2.011.

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
abrir crédito adicional suplementar, conforme abaixo discriminado, 
destinado ao empenhamento de despesas correntes, vinculação 
109 - Recursos Próprios, até o valor de R$ 62.500,00(Sessenta e 
dois mil e quinhentos reais)

Órgão 16: FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO

Atividade 2065: Manutenção do Esporte e Turismo do Município
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.0.109 (10) - Aplicações Dire-
tas R$42.500,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.0.109 (11) - Aplicações Dire-
tas R$20.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados a abertura do crédito de que trata 
o artigo anterior, correrão por conta da anulação dos seguintes 
créditos orçamentários do exercício em curso.

Órgão 02: Gabinete do Prefeito
Atividade 2.002: Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice- Pre-
feito
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.109 (01) - Aplicações Di-
retas  R$ 37.500,00

Órgão 16: Fundo Municipal de Esporte e Turismo
Projeto 1.065:  Construção de Pórticos e Sinalização
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.109 (01) - Aplicações Di-
retas  R$ 5.000,00
Projeto 1.066:  Construção,Ampliação e Reforma de Ginásios
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.109 (04) - Aplicações Di-
retas  R$ 15.000,00
Projeto 1.067:  Aquisição de Veículos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.109 (01) - Aplicações Di-
retas  R$ 5.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Auzílio Frasson, em 01 de Novembro de 2011.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
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Diretas  R$ 5.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.6.90.00.00.109 (142) - Aplicações Di-
retas  R$ 25.000,00
TOTAL R$ 598.705,50

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Auzílio Frasson, em 01 de Novembro de 2011.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº 1475/2011
LEI Nº 1475/2011
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II, da 
Constituição Federal e em consonância com o art. 4º, da Lei Com-
plementar nº. 101, de 04/05/2000, as diretrizes orçamentárias do 
Município para o exercício de 2012, serão elaborados e executados 
observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabele-
cidas nesta Lei, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração municipal para o exer-
cício de 2012 extraídas do Plano Plurianual para 2010/2013;
II - a estrutura dos orçamentos da Prefeitura, Fundos e das Fun-
dações Municipais;
III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos 
do Município e suas alterações;
IV - as disposições sobre dívida pública municipal;
V - as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária e re-
lativa à arrecadação;
VII - as disposições gerais.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2° - A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária 
para 2012 e a execução da respectiva lei deverão ser compatíveis 
com as metas fiscais, conforme demonstrado no Anexo de Metas 
Fiscais constantes desta Lei.

Parágrafo Único: Integram a Lei de Diretrizes Orçamentárias, os 
Anexos de Metas Fiscais e Riscos Fiscais de que trata o art. 4°, §§ 

Órgão 03: Secretaria de Administração e Finanças
Atividade 2.003: Manutenção da Secretaria de Finanças
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.109 (03) - Aplicações Di-
retas  R$ 20.000,00

Atividade 2.004: Manutenção da Secretaria de Administração e 
Planejamento
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.109 (07) - Aplicações Di-
retas  R$ 100.000,00

Órgão 06: Secretaria de Agricultura
Projeto 1.006: Eletrificação Rural
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.109 (18) - Aplicações Di-
retas  R$ 5.000,00

Atividade 2.006: Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.109 (20) - Aplicações Di-
retas  R$ 70.000,00

Órgão 07: Secretaria de Obras, Planejamento e Desenvolvimento 
Econômico
Projeto 1.015: Aquisição de Veículos,Maquinas e Equipamentos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.109 (38) - Aplicações Di-
retas  R$ 33.000,00

Atividade 2.025: Manutenção da Iluminação Pública
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.109 (69) - Aplicações Di-
retas  R$ 30.000,00

Atividade 2.005: Manutenção do Fundo Municipal de Habitação
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.109 (75) - Aplicações Di-
retas  R$ 30.000,00

Órgão 10: Secretaria de Educação e Cultura
Projeto 1.010: Construção do Centro Cultural
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.109 (92) - Aplicações Di-
retas  R$ 5.000,00

Atividade 2.009: Manutenção da Secretaria de Educação
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.184 (97) - Aplicações Di-
retas R$ 80.000,00

Atividade 2.010: Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.0.113 (101) - Aplicações Di-
retas R$90.000,00

Atividade 2.010: Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.0.113 (105) - Aplicações Di-
retas R$7.605,50

Atividade 2.013: Manutenção do Ensino Médio e Profissionalizante
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.109 (121) - Aplicações Di-
retas  R$ 7.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.109 (122) - Aplicações Di-
retas  R$ 2.100,00

Atividade 2.017: Manutenção do Depto, de Cultura e assuntos p/ 
Juventude
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.109 (135) - Aplicações Di-
retas  R$ 9.000,00

Órgão 11: Encargos Gerais do Município
Atividade 2.026: Pagamento de Inativos e Pensionistas
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.109 (140) - Aplicações Di-
retas  R$ 20.000,00

Atividade 2.027: Amortização e Encargos da Dívida
Modalidade de Aplicação: 3.2.90.00.00.109 (141) - Aplicações 
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Parágrafo Único: Fica vedada a adoção pelo Poder Executivo, du-
rante a execução orçamentária, de categoria de prioridades que 
não estejam contempladas nesta Lei.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - programa, o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II - ação, um instrumento de programação para alcançar o obje-
tivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou ope-
ração especial;
III - atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V - operação especial, as despesas que não contribuem para a ma-
nutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de gover-
no, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação 
direta sob a forma de bens e serviços;
VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação insti-
tucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes 
como os de maior nível da classificação institucional;
VII - receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no cai-
xa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência 
de tributar e arrecadar, seja por determinação constitucional no 
partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de 
governo;
VIII - execução física, a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX - execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despe-
sa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscrito.

XI - receita não financeira: receita total do exercício, excluídas 
aquelas provenientes de operações de crédito, de alienação de 
ativos, de aplicações no mercado financeiro e de amortização de 
empréstimos;
XII - despesa não financeira: despesa total do exercício, excluídas 
aquelas referentes a juros e amortização da dívida, concessão de 
empréstimos e aquisição de títulos de capital já integralizado.

§ 1° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou opera-
ções especiais, e estas com identificação da Classificação Institu-
cional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico 
situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e in-
dicação das fontes de financiamento na forma da Portaria STN n° 
303/2005.

§ 2° - A categoria de programação de que trata o artigo 167, VI da 
Constituição Federal, serão identificadas por projetos, atividades 
ou operações especiais.

Art. 5° - O orçamento para o exercício financeiro de 2012 abran-
gerá os Poderes Legislativo e Executivo, seus Fundos e Fundações, 
e será estruturado em conformidade com a configuração Organi-
zacional da Prefeitura.

Art. 6º - A Lei Orçamentária para 2012 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com 

1°, 2° e 3° da Lei Complementar n° 101/2000.

I - Demonstrativo I - Metas Anuais;

II - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fis-
cais do Exercício Anterior;

III - Demonstrativo III- Das Metas Fiscais Atuais com as Fixadas 
nos três Exercícios Anteriores;

IV - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Demonstrativo V - Orígem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos;

VI -Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do 
RPPS(sem valores a informar face a vinculação ao RGPS);

VII- Demonstrativo VI-a Projeção Atuarial do RPPS(sem valores a 
informar face a vinculação ao RGPS);

VIII - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita;

IX - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado;

X - Anexo I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
para as Receitas - Total das Receitas;

XI - Anexo I.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais 
Fontes de Receitas;

XII - Anexo II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anu-
ais para as Despesas - Total das Despesas;

XIII - Anexo II.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Princi-
pais Despesas;

XIV - Anexo III - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas 
Anuais para o Resultado primário;

XV - Anexo IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anu-
ais para o Resultado Nominal;

XVI - Anexo V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas anu-
ais para o Montante da Dívida;

XVII - Anexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;

XVIII - Anexo VII - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências;

XIX - Anexo VIII - Demonstrativo da Orígem e Destinação dos 
Recursos;

XX - Anexo IX - relatório sobre Projetos em Execução e Despesas 
com Conservação do Patrimônio;

XXI - Anexo X - Demonstrativo das Metas Fiscais por Ações; e

XXII - Anexo XI - Relatório das Metas e Prioridades das despesas 
por Programas.

Art. 3º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2012 são aquelas definidas e demonstradas 
no Anexo de Prioridades e Metas desta Lei, as quais terão prece-
dência na alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2012 e 
na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à progra-
mação das despesas.
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§ 2º O Orçamento Geral do Município poderá ser apresentado por 
modalidade de aplicação, evidenciando as Fontes de Recursos, na 
forma prevista nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por Unidade Gestora Cen-
tral a Prefeitura Municipal e como Unidade Gestora cada Fundos e 
Fundação Municipal com orçamento e contabilidade próprio.

§ 4º - O Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD, de que trata o 
item X deste artigo, fixará a despesa ao nível de Grupo de Natu-
reza de Despesa/Modalidade de Aplicação, conforme disposto na 
Portaria STN n° 163/2000, admitido o remanejamento por Decreto 
do Chefe do Poder Executivo Municipal dentro de cada Órgão ou 
Secretaria Municipal.

§ 5º - O orçamento dos Fundos e Fundação Municipal descen-
tralizados por força legal, evidenciará suas receitas e despesas 
conforme disposto no caput deste artigo.

§ 6º - Os Fundos e Fundação Municipal cujo funcionamento orça-
mentário e financeiro de menor volume não exigidos sua descen-
tralização, a critério de seus Gestores e do Chefe do Poder Execu-
tivo Municipal, poderão integrar ao orçamento geral da Prefeitura, 
apresentado em destaque as respectivas receitas e despesas a 
eles vinculadas.

Art. 7º - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamen-
tário conterá as informações básicas sobre a forma utilizada para 
as estimativas das receitas e as fixações das despesas.

Art. 8° - A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Central 
será constituída, exclusivamente, de recursos da destinação “00” 
- Ordinários do orçamento fiscal.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES
Art. 9° - Os Orçamentos para o exercício de 2012 e as suas exe-
cuções, obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e 
do equilíbrio entre receitas e despesas em cada destinação, abran-
gendo os Poderes Legislativo e Executivo, seus Fundos e Funda-
ções. (Art. 1º, § 1º, 4º, I, “a”, 50, I e 48 da LRF).

Art. 10 - Os Fundos e Fundação Municipal terão suas Receitas es-
pecificadas no Orçamento da Receita da Unidade Gestora Central, 
e estas, por sua vez, vinculadas a Despesas relacionadas a seus 
objetivos, identificadas em Planos de Aplicação, representados nas 
Planilhas de Despesas referidas no Art. 7º, X desta Lei (QDD).

§ 1º - Os Fundos e Fundação Municipal serão gerenciados pelo 
Prefeito Municipal, podendo por manifestação formal do Chefe do 
Poder Executivo, serem delegados a servidor municipal.

§ 2º - A movimentação orçamentária e financeira das contas dos 
Fundos e Fundação Municipal deverá ser demonstrada também 
em balancetes apartados da Unidade Gestora Central quando a 
gestão for delegada pelo Prefeito a servidor Municipal.

Art. 11 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita 
para 2012 deverão observar os efeitos da alteração da legislação 
tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o 
crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tribu-
tos e a sua evolução nos últimos três exercícios. (Art. 12 da LRF)

Parágrafo Único - O Poder Executivo Municipal colocará à disposi-
ção os estudos e as estimativas de receitas para o exercício sub-
seqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias 
de cálculo. (Art. 12, § 3ºda LRF)

código da destinação dos recursos, especificando aquelas vincu-
ladas a seus Fundos, Fundação e aos Orçamentos Fiscal (F) e da 
Seguridade Social (S), desdobradas as despesas por função, sub-
função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, 
quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de nature-
za de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade 
com as Portarias MOG n° 42/1999, Interministerial nº 163/2001, 
STN n° 303/2005 e alterações posteriores, na forma dos seguintes 
Anexos:

I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo I, da Lei 4.320/64 e Adendo II da Portaria SOF 
nº 8/85);
II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo II, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);
III - Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econô-
micas (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/
SEPLAN Nº 8/85);
IV - Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos 
de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Uni-
dade Orçamentária (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da 
Portaria SOF nº 8/85); -.
V - Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
8/85);
VI - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo da Des-
pesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades 
e Operações Especiais (Anexo VI da Lei 4.320/64 e Adendo V da 
Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Pro-
gramas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da 
Lei 4.320/64 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VIII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Pro-
gramas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8, da Lei 
4.320/64 e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
IX - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9, da 
Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 08/85);  
 X - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de 
Programação, com identificação da Classificação Institucional, 
Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situa-
cional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indica-
ção das fontes de financiamento, denominado QDD;
XI - Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, conforme 
disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XII - Demonstrativo da estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita, na forma estabelecida no Art. 14 da LRF; (Art. 5°, II 
da LRF);
XIII - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obri-
gatórias de Caráter Continuado. Art. 5º, II da LRF);
XIV - Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Cate-
goria Econômica conforme disposto no Artigo 22 da Lei 4.320/64;
XV - Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fis-
cais e da Seguridade Social; (Art. 165, § 5° da CF);
XVI - Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Or-
çamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; (Art. 5º, I da LRF);
XVII - Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2011. 
(Art. 5º, III);
XVIII - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Deri-
vados da Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio 
Público. (Art. 44 da LRF);
XIX - Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal 
previstos para o exercício de 2012. (Art. 4º, § 1º e 9º da LRF);
XX - Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 
2012. (Art. 8° e 50 I da LRF).

§ 1º - Os Anexos de que trata este artigo poderão ser apresenta-
dos de forma agrupada, desde que contemplem as informações 
orçamentárias pertinentes.
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tornarem insuficientes.

Art. 17 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) me-
ses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no 
Plano Plurianual. (Art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 18 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 
30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobra-
mento da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a 
programação financeira das receitas e despesas e o cronograma 
de execução mensal para suas Unidades Gestoras, considerando 
nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patri-
moniais do exercício anterior, de forma a restabelecer o imediato 
equilíbrio de caixa. (Art. 8º, 9° e 13 da LRF).

Art. 19 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentá-
ria para 2012 com dotações vinculadas a destinação de recursos 
oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alie-
nação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qual-
quer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo 
de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. 
(Art. 8º, § único e 50 I da LRF).

§ 1º - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 
43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada destinação de re-
cursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares 
e especiais conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo 
único e 50 I da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000.

§ 2º - Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da 
Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das 
destinações de recursos, de forma que o controle da execução 
observe o disposto no caput deste artigo. (Art. 8º, § único e 50 I 
da LRF).

Art. 20 - A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro 
de 2012, constantes do ANEXO VIII - Demonstrativo VII desta 
Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da 
receita. (Art. 4º, § 2º, V e ART. 14, I da LRF).

Art. 21 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal às enti-
dades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica 
e voltada para o fortalecimento do associativismo municipal e de-
penderá de autorização em Lei específica. (Art. 4º, I, “f” e 26 da 
LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Te-
souro Municipal deverão prestar contas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias, contados do recebimento do recurso, na forma esta-
belecida pelo serviço de contabilidade. (Art. 70, Parágrafo único 
da CF).

Art. 22 - Os procedimentos administrativos de estimativa do im-
pacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da des-
pesa de

que trata o artigo 16, itens I e II da Lei Complementar n° 101/2000 
fazem parte do processo que abriga os autos da licitação ou de 
sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, 
aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da 
ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo mon-
tante no exercício financeiro de 2012, em cada evento, não exceda 
ao valor limite para dispensa de licitação fixada no item I do Art. 
24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizado. (Art. 16, § 3º da LRF)

Art. 12 - Se a receita estimada para 2012, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as 
estimativas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orça-
mentária, poderá solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e 
a conseqüente adequação do orçamento da despesa.

Art. 13 - Na execução do orçamento, verificado que o compor-
tamento da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das 
metas de resultados primário e nominal, os Poderes Legislativo 
e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o 
mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira 
nos montantes necessários, observado a destinação de recursos, 
nas seguintes dotações abaixo: (Art. 9º da LRF).
I - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos 
oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de 
crédito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;
II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - Dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos 
setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - Dotação para material de consumo e outros serviços de ter-
ceiros das diversas atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bi-
mestrais de arrecadação para implementação ou não do meca-
nismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial do exercício anterior da Unidade Gestora, observada a 
vinculação da destinação de recursos.

Art. 14 - A compensação de que trata o artigo 17, § 2° da Lei 
Complementar n° 101/2000, quando da criação ou aumento de 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser reali-
zada a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão 
prevista no Anexo IX - Demonstrativo VIII, observados o limite das 
respectivas dotações e o limite de gastos estabelecidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal. (Art. 4º, § 2º da LRF)

Art. 15 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas do Município, aqueles constantes do ANEXO 
VII desta Lei. (Art. 4º, § 3º da LRF)

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do 
excesso de arrecadação e do superávit financeiro de exercício an-
terior.

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo anulação de 
recursos ordinários alocados para investimentos, desde que não 
comprometidos.

Art. 16 - Os orçamentos para o exercício de 2012 destinarão recur-
sos para a Reserva de Contingência, não superiores a 5% (cinco 
por cento) das Receitas Correntes Líquidas previstas para o mes-
mo exercício. (Art. 5º, III da LRF)

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados 
ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, e também para abertura de créditos adicionais 
suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas 
a menor, conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º, 
Portaria STN nº 163/2001, art. 8º e demonstrativo de riscos fiscais 
no ANEXO III. (Art. 5º, III, “b” da LRF)

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a ris-
cos fiscais, caso estes não se concretizem ao final de cada mês, 
poderão, excepcionalmente, ser utilizados na proporção de 1/12 
do saldo, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para 
abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
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Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, excluído 
deste último o remanejamento realizado dentro da mesma cate-
goria de programação.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 12 - A Lei Orçamentária de 2012 poderá conter autorização 
para contratação de Operações de Crédito para atendimento a 
Despesas de Capital, observado o limite de endividamento de 50% 
das receitas correntes líquidas apuradas até o segundo mês ime-
diatamente anterior a assinatura do contrato, na forma estabeleci-
da na LC 101/2000. (Artigos 30, 31 e 32 da LRF).

Art. 32 - A contratação de operações de crédito dependerá de 
autorização em Lei específica. (Art. 32, I da LRF)

Art. 33 - Ultrapassado o limite de endividamento definido no Artigo 
32 desta Lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo ob-
terá resultado primário necessário através da limitação de empe-
nho e movimentação financeira nas dotações definidas no Artigo 
14 desta Lei. (Art. 31, § 1º, II da LRF).
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 34 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei au-
torizativa, poderão em 2012, criar cargos e funções, alterar a es-
trutura administrativa ou de carreira, corrigir ou aumentar a re-
muneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma 
da Lei, observados os limites e as regras da Lei de Responsabili-
dade Fiscal e da legislação eleitoral. (Artigo 169, parágrafo 1º, II 
da CF).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes des-
tes atos deverão estar previstos na Lei de orçamento para 2012 
ou em créditos adicionais.

Art. 35 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade com-
petente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização 
de horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal 
não excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei 
de Responsabilidade Fiscal. (Art. 22, § único, V da LRF).

Art. 36 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 19 e 20 da 
LRF)
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 37 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de ser-
vidores de que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de 
mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com 
atividades ou funções previstas

no Plano de Cargos da Administração Municipal de Morro da Fu-
maça, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Mu-
nicipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de 
materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 

Art. 23 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de re-
cursos orçamentários salvo projetos programados com recursos 
de transferências voluntárias e operações de crédito. (Art. 45 da 
LRF)

Parágrafo Único - As obras em andamento e os custos programa-
dos para conservação do patrimônio público extraídas do Relatório 
sobre Projetos em Execução, de que trata o artigo 3º da IN TCE 
nº 02/2001, estão demonstrados no ANEXO IX desta Lei. (Art. 45, 
parágrafo único da LRF).

Art. 24 - Despesas de competência de outros entes da Federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados 
por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na Lei or-
çamentária. (Art. 62 da LRF)

Art. 25 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2012 a preços correntes.

Art. 26 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, den-
tro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação 
fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos 
de que trata a Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a trans-
ferência de recursos orçamentários de um Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Ór-
gão ou Secretaria Municipal, poderá ser feita por Decreto do Pre-
feito Municipal. (Art. 167, VI da CF).

Art. 27 - Durante a execução orçamentária de 2011, o Executivo 
Municipal, autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, ativi-
dades ou

operações especiais no orçamento das unidades gestoras na for-
ma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades 
para o exercício de 2012 e constantes desta Lei. (Art. 167, I da CF)

Art. 28 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder 
Público Municipal de que trata o artigo 50, § 3º da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os gastos 
dos serviços, tais como: dos programas, das ações, do m² das 
construções, do m² das pavimentações, do aluno/ano do ensino 
fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do 
ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação 
final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, 
entre outros. (Art. 4º, I, “e” da LRF).

Parágrafo Único - Os gastos serão apurados através das operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas 
nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apura-
das ao final do exercício. (Art. 4º, I, “e” da LRF).

Art. 29 - Os programas priorizados por esta Lei, extraídos do Plano 
Plurianual conforme Demonstrativo da Compatibilização das Metas 
de Despesas - ANEXO II, e contemplados na Lei Orçamentária 
para 2012, serão desdobrados em metas quadrimestrais para ava-
liação permanente pelos responsáveis e em audiência pública até 
o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a acom-
panhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, avaliar 
gastos e cumprimento das metas físicas estabelecidas. (Art. 4º, I, 
“e” e 9°, § 4° da LRF).

Art. 30 - Para fins do disposto no artigo 165, § 8° da Constituição 
Federal, considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de 
Natureza de Despesa em categoria de programação ou a eleva-
ção do crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada 
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Plano Plurianual 2010/2013, que se fizerem necessárias em função 
dos valores constantes dos Anexos da presente Lei.

Parágrafo Único - Os valores do Plano Plurianual 2010/2013 para 
o exercício de 2012 em diante, bem como as metas físicas, pas-
sam a vigorar com a redação dos Anexos da presente Lei, no que 
couber.

Art. 47 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo os seus efeitos durante o exercício de 2011.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 01 de Novembro de 
2011.

BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº. 1478/2011
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
Rua 20 de Maio, 100 - 88.830-000 - Centro - MORRO DA FUMAÇA-
SC
CNPJ: 83.000.323/0001-02
www.morrodafumaca.sc.gov.br
ESTADO DE SANTA CATARINA
LEI Nº. 1478/2011
“DENOMINA RUA GIÁCOMO BORTOLON E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Art. 1º. Passa a denominar-se Rua Giácomo Bortolon, a via pública 
desta cidade, situada no Loteamento Abel Maccari, atualmente 
denominada Rua Projetada “8”, conforme consta no Plano Rodo-
viário Municipal.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 01 de Novembro de 
2011.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

Lei Nº. 1479/2011
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
Rua 20 de Maio, 100 - 88.830-000 - Centro - MORRO DA FUMAÇA-
SC
CNPJ: 83.000.323/0001-02
www.morrodafumaca.sc.gov.br
ESTADO DE SANTA CATARINA
LEI Nº. 1479/2011
“DENOMINA RUA LINA CECHINEL VASCONCELOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a denominar-se Rua Lina Cechinal Vasconcelos, a 
via pública desta cidade, situada no Loteamento Pellegrin, Centro, 

substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesa que não os “34 - Outras Despesas de Pes-
soal decorrentes de Contratos de Terceirização”.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

Art. 38 - O Executivo Municipal, autorizado em Lei, poderá con-
ceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas 
a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e 
renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, conceder anistia para estimular a cobrança da dívida 
ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do 
orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto 
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência 
e nos dois subseqüentes. (Art. 14 da LRF)

Art. 39 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 
dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao cré-
dito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em 
Lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do 
disposto no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 14, § 
3º da LRF)

Art. 40 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou be-
nefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamen-
to da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas 
de compensação, seja por aumento da receita ou mediante cance-
lamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. 
(Art. 14, § 2ºda LRF)
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Art. 41 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à 
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Muni-
cípio, que a apreciará e a devolverá para sanção também no prazo 
da Lei Orgânica e que não poderá passar do exercício de 2011.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.

§ 2º - Se a Lei orçamentária anual não for devolvida para sanção 
até o final do exercício financeiro de 2011, fica o Executivo Munici-
pal autorizado a executar em cada mês, até 1/12 das dotações da 
proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 42 - O Poder Executivo Municipal, autorizado em Lei própria, 
poderá conceder incentivos e benefícios econômico-fiscais a em-
presas para a instalação de novas indústrias, desde que sejam 
comprovadas vantagens sociais entre outras, a geração de em-
prego e renda, bem como, de incremento de aumento de retorno 
de tributos federais, estaduais e municipais ao próprio Município.

Art. 43 - Serão consideradas legais as despesas com multas e 
juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assu-
midos, motivados por insuficiência de tesouraria, e de situações 
provenientes de atos considerados involuntários ao ordenador pri-
mário das despesas municipais.

Art. 44 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convê-
nios e/ou similares com o Governo Federal e Estadual através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de 
obras ou serviços de competência do Município ou não, durante o 
exercício de 2012.

Art. 45 - As Destinações de Recursos poderão ser alteradas por ato 
do Chefe do Poder Executivo.

Art. 46 - Ficam autorizados os ajustes necessários nos Anexos do 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 202

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 85904/11/2011 (Sexta-feira)

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a denominar-se Rua Jorge Pellegrin, a via pública 
desta cidade, situada no Loteamento Pellegrin, Centro, atualmen-
te denominada Rua Projetada “D”, conforme consta no Plano Ro-
doviário Municipal.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 01 de Novembro de 
2011.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº. 1482/2011
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
Rua 20 de Maio, 100 - 88.830-000 - Centro - MORRO DA FUMAÇA-
SC
CNPJ: 83.000.323/0001-02
www.morrodafumaca.sc.gov.br
ESTADO DE SANTA CATARINA
LEI Nº. 1482/2011
“DENOMINA RUA AVELINO PELLEGRIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a denominar-se Rua Avelino Pellegrin, a via pública 
desta cidade, situada no Loteamento Pellegrin, Centro, atualmen-
te denominada Rua Projetada “B”, conforme consta no Plano Ro-
doviário Municipal.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 01 de Novembro de 
2011.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 087/2011
DECRETO Nº 087/2011
“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLI-
CAS MUNICIPAIS NO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2011”.

atualmente denominada Rua Projetada “E”, conforme consta no 
Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 01 de Novembro de 
2011.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº. 1480/2011
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
Rua 20 de Maio, 100 - 88.830-000 - Centro - MORRO DA FUMAÇA-
SC
CNPJ: 83.000.323/0001-02
www.morrodafumaca.sc.gov.br
ESTADO DE SANTA CATARINA
LEI Nº. 1480/2011
“DENOMINA RUA DORVINA DE COSTA CECHINEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a denominar-se Rua Dorvina De Costa Cechinel, a 
via pública desta cidade, situada no Loteamento Pellegrin, Centro, 
atualmente denominada Rua Projetada “C”, conforme consta no 
Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 01 de Novembro de 
2011.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Lei Nº. 1481/2011
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
Rua 20 de Maio, 100 - 88.830-000 - Centro - MORRO DA FUMAÇA-
SC
CNPJ: 83.000.323/0001-02
www.morrodafumaca.sc.gov.br
ESTADO DE SANTA CATARINA
LEI Nº. 1481/2011
“DENOMINA RUA JORGE PELLEGRIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.
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Decreto de Exoneração
DECRETO N º 533 DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2011
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 062 de 1º/04/2009,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Gerente da Carrera, simbologia GR, o senhor PAULO ROBERTO 
DA SILVA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 1 º DE NOVEMBRO DE 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de novembro de 2011.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Decreto de Nomeação
DECRETO N º 526 DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2011
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 075 de 08/03/2010,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Diretor de Escola CEI EJA (DESC-6), de acordo com a 
lei complementar 075 de 08/03/2010, o senhor RENATO GASPERI.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 1 º DE NOVEMBRO DE 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de novembro de 2011.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Decreto de Nomeação
DECRETO N º 527 DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2011
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 075 de 08/03/2010,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Coordenador Pedagógico da Educação de Jovens e 
Adultos, de acordo com a lei complementar 075 de 08/03/2010, o 
senhor JOSÉ MARIA OURIQUES.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

O senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da 
Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA

Artigo 1º - Em razão do feriado do dia da Proclamação da Replú-
blica, de 15 de novembro, fica decretado ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais no dia 14 de Outubro de 2011.

Parágrafo único - Todos os serviços essenciais serão mantidos.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça, 03 de Novembro de 
2011.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Navegantes

Prefeitura

Decreto de Exoneração
DECRETO N º 530 DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2011
EXONERA SERVIDOR DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 062 de 1º/04/2009,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, EXONERADO da função de confiança 
de Secretário Municipal de Turismo, Cultura e Esporte, simbologia 
SM1, o senhor GÉRSON ADEMIR FAGUNDES.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 31/10/2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 1 º DE NOVEMBRO DE 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de novembro de 2011.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística
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Decreto de Nomeação
DECRETO N º 531 DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2011
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei 1362 de 20/12/2000,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de con-
fiança de Superintendente da Fundação Municipal de Esporte, de 
acordo com a lei 1362 de 20/12/2000, o senhor GÉRSON ADEMIR 
FAGUNDES.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 1 º DE NOVEMBRO DE 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de novembro de 2011.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Decreto de Nomeação
DECRETO N º 532 DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2011
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 062 de 1º/04/2009,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Secretário Municipal de Turismo, Cultura e Esporte, 
simbologia SM1, o senhor JOÃO MARCOS MATOS.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 1 º DE NOVEMBRO DE 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de novembro de 2011.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Decreto de Nomeação
DECRETO N º 532 DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2011
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 062 de 1º/04/2009,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Secretário Municipal de Turismo, Cultura e Esporte, 
simbologia SM1, o senhor JOÃO MARCOS MATOS.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 1 º DE NOVEMBRO DE 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de novembro de 2011.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Decreto de Nomeação
DECRETO N º 528 DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2011
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 062 de 1º/04/2009,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Gerente de Promoções e Divulgação de Eventos, sim-
bologia GR, o senhor SÉRGIO PINHEIRO DE MACEDO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 1 º DE NOVEMBRO DE 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de novembro de 2011.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Decreto de Nomeação
DECRETO N º 529 DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2011
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 062 de 1º/04/2009,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeado para exercer a função de 
confiança de Gestor Público Municipal II, simbologia GP2, o senhor 
GUSTAVO HANSEN FILHO.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 1 º DE NOVEMBRO DE 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de novembro de 2011.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 205

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 85904/11/2011 (Sexta-feira)

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 03 DE NOVEMBRO DE 2011.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 03 de novembro de 2011.

JONAS DE SOUZA
Secretário De Administração E Logística

Aviso de CANCELAMENTO de Licitação
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 133/2011PMN

O Município de Navegantes, torna público, que por determina-
ção do Excelentíssimo Senhor Prefeito, foi REVOGADO, o Pregão 
Presencial nº 133/2011, o qual tem como objeto o REGISTRO DE 
PREÇO REFERENTE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS, 
FUNDAÇÕES, SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, SAÚDE, VIGILÂNCIA 
E DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS, (VEICULOS DE MOTORI-
ZAÇÃO MINIMO DE 1.4 E VEICULOS TIPO KOMBI), por interesse 
decorrente de fato superveniente.

Navegantes, 03 de novembro de 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA.
Prefeito de Navegantes

Aviso de Licitação - Concorrência Publica n° 
153/2011PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 153/2011PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: CONCOR-
RÊNCIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO C.E.M. PROFESSORA 
GIOVANA SOARES DA CUNHA. Data da entrega dos envelopes: 
até às 14:00 hs do dia 07/12/2011. Abertura envelopes: às 14:10 
hs do dia 07/12/2011. O Edital na íntegra se encontra à disposição 
na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.
navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 04 de novembro de 2011.   
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Concorrência Pública n° 
154/2011PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 154/2011PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE MÃO DE OBRA E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A 
REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PROF. ROSA MARIA XAVIER DE 
ARAUJO. Data da entrega dos envelopes: até às 09:00 hs do dia 
07/12/2011. Abertura envelopes: às 09:10 hs do dia 07/12/2011. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 04 de novembro de 2011. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 1 º DE NOVEMBRO DE 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de novembro de 2011.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Decreto de Nomeação
DECRETO N º 534 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar n º 062 de 1º/04/2009,
DECRETA:
Art. 1 º Fica, por este ato, nomeada para exercer a função de con-
fiança de Agente Pública Municipal II, simbologia AP2, a senhora 
LÍVIA DE PIERI PEREIRA.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
com efeito retroativo a 1º/11/2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 03 de novembro de 2011.

JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Prorroga concurso público que especifica.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
DECRETO N º 535 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011
PRORROGA CONCURSO PÚBLICO QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1 º Ficam prorrogados os efeitos do Concurso Público n º 
003/2009, destinado a prover vagas no nível inicial de cargos do 
quadro de servidores públicos da Prefeitura de Navegantes.

Art. 2 º A prorrogação de que trata o artigo anterior compreende 
o período de 02 (dois) anos, a contar de 14/12/2011.

Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
tendo seus efeitos a partir de 14/12/2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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Abertura envelopes: às 09:10 hs do dia 17/11/2011. O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em 
Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 01 de novembro de 2011. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão Presencial n° 
142/2011PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 142/2011PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONTROLE DE 
ACESSO COM TECNOLOGIA BIOMÉTRICA DE ÚLTIMA GERAÇÃO, 
ATRAVES DE IMPRESSÕES DIGITAIS, PARA PREFEITURA, SUAS 
SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. Data da entrega dos en-
velopes: até às 14:00 hs do dia 21/11/2011. Abertura envelopes: 
às 14:10 hs do dia 21/11/2011. O Edital na íntegra se encontra à 
disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no 
site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 03 de novembro de 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão Presencial n° 
145/2011PMN
¬PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 145/2011PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGIS-
TRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) NA MANUTENÇÃO, REVISÃO E FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS ORIGINAIS DE FABRICA (CAMINHOES FORD) QUE 
INTEGRAM A FROTA MUNICIPAL, SENDO ESTES REQUISITOS 
PARA ASSEGURAR A GARANTIA DE FABRICA. Data da entrega 
dos envelopes: até às 14:00 hs do dia 22/11/2011. Abertura en-
velopes: às 14:10 hs do dia 22/11/2011. O Edital na íntegra se 
encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/
SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 05 de novembro de 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato do Contrato n° 115/2011PMN
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 115/2011.
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : CONSTRUTORA POLICONS LTDA.
Vigência : Início: 27/10/2011. Término: 31/12/2011.
Licitação : Tomada de Preços n° 086/2011.
Recursos : Dotação: 74/215 - 1.019.4.4.90.00.00.00. Objeto : 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 185/2011, QUE 
VISA REALIZAR A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA ATÉ 31 DE DE-
ZEMBRO DE 2011.

Navegantes, 27 de outubro de 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão Presencial n° 05/2011FMV
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2011FUMREBOM

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DE NAVEGANTES. Data da entrega dos envelopes: até 
às 14:00 hs do dia 17/11/2011. Abertura envelopes: às 14:10 hs 
do dia 17/11/2011. O Edital na íntegra se encontra à disposição 
na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.
navegantes.sc.gov.br.

Navegantes, 01 de novembro de 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão Presencial n° 06/2011FMV
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2011FMV

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO DE AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHONETE CABINE 
DUPLA, 4X4 ANO 2011 E MODELO 2012, COMBUSTIVEL DIESEL 
PARA DELEGACIA DE POLICIA CIVIL. Data da entrega dos enve-
lopes: até às 09:00 hs do dia 18/11/2011. Abertura envelopes: 
às 09:10 hs do dia 18/11/2011. O Edital na íntegra se encontra à 
disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no 
site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 01 de novembro de 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão Presencial n° 10/2011FMV
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2011FMV

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS AUTOMO-
RES 0KM, TIPO AUTOMÓVEL SW, MOTOR 1.6, QUATRO PORTAS 
E COR BRANCA. ANO 2011 E MODELO 2012. Data da entrega dos 
envelopes: até às 14:00 hs do dia 18/11/2011. Abertura envelo-
pes: às 14:10 hs do dia 18/11/2011. O Edital na íntegra se encon-
tra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou 
no site; www.navegantes.sc.gov.br.

Navegantes, 01 de novembro de 2011.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão Presencial n° 
131/2011PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 131/2011PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONFECÇÃO DE CARIMBOS PARA DAR AUTENTI-
CIDADE NOS DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. Data 
da entrega dos envelopes: até às 09:00 hs do dia 17/11/2011. 
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ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termo do Art. 1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Processo N ° 115/2011 - Pregão Presencial N° 044
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório Nº 115/2011 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
044/2011 - REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2011.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição parcelada de MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS e outros 
utilizados na Construção Civil destinados aos serviços de manuten-
ção executados pela Prefeitura Municipal e Secretarias, conforme 
quantidades, necessidades e especificações constantes do anexo I 
que integra o presente edital.
Julgamento: Menor Preço por Item. Entrega dos envelopes: 
21/11/2011 até às 14:00 horas. Abertura: 21/11/2011 - 14:00 
horas.
Outras Informações: Praça Del Comune, 126, Centro, Fone: 
48.32673211 - 48.32673213 - E-mail: compras@novatrento.
sc.gov.br

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Samae

Contrato Locação Betha
SAMAE DE NOVA TRENTO
NOVA TRENTO -SC
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
CEP: 88270-000
CNPJ : 95.785.267/0001-48
Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos

Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 00.456.865/0001-67
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Número da Licitação: 0/0 Número do Processo:
Número do Contrato ou Aditivo: 000024/2011
Fundamento Legal: 8666/93
Objeto: 0 Constitui objeto do presente contrato a locação, em 
caráter emergencial, da licença de uso dos sistemas de Compras 
e Licitações,

Almoxarifado, Faturamento de Água e Esgoto, Folha de Pagamen-
to, Frotas, Patrimônio Público, Ponto eletrônico, Protocolo, Recur-
sos
Humanos, Tesouraria e Contabilidade Pública, bem como suporte 
técnico na operacionalização destes sistemas, em virtude da não
conclusão do processo licitatório -edital de concorrência nº.12/2009 
no Município de São Pedro de Alcântara.

Data da Assinatura: 01/11/2011
Data da Publicação no Diário Oficial: 04/11/2011
Vigência: 01/11/2011 a 28/04/2012
Programa de Trabalho: 15.01 17.512.0013 
2.016.3.3.90.00.00.00.00.00

Extrato do Contrato n° 212/2011PMN
Contrato Nº..: 212/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada  .: CONSTRUTORA POLICONS LTDA ME
Valor : 225.144,61 (duzentos e vinte e cinco mil cento e
quarenta e quatro reais e sessenta e um centavos)
Vigência ..: Início: 31/10/2011 Término: 29/03/2012
Licitação .: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
129/2011
Recursos .: Dotação: 1.039.4.4.90.00.00.00.00.00 (183)
Objeto .: Constitui objeto deste contrato a CONCORRÊNCIA
PARA PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS EM CONCRETO E
DRENAGEM PLUVIAL DA RUA JOSÉ LUIZ MÁXIMO PEREIRA
(RECURSO BADESC), conforme Concorrência nº 129/2011.
Navegantes, 03 de novembro de 2011.

Extrato do Contrato n° 214/2011PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 214/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada  .: CONSTRUTORA POLICONS LTDA ME
Valor : 507.381,58 (quinhentos e sete mil trezentos e oitenta e
um reais e cinqüenta e oito centavos)
Vigência .: Início: 31/10/2011 Término: 29/03/2012
Licitação .: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº: 129/2011
Recursos : Dotação: 1.039.4.4.90.00.00.00.00.00 (183)
Objeto .: Constitui objeto deste contrato a CONCORRÊNCIA
PARA PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS EM CONCRETO E
DRENAGEM PLUVIAL DA RUA LAURO AMÂNDIO COUTO
(RECURSO BADESC), conforme Concorrência nº 129/2011
NAVEGANTES, 03 de Novembro de 2011.

Nova Trento

Prefeitura

Lei Nº 2.445/2011
Lei nº 2.445 / 2.011
Concede Incentivo de infraestrutura ao Empreendimento Condo-
mínio Residencial Waldir Piva e dá outras providências.

Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica Municipal,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
incentivo de infraestrutura ao empreendimento denominado Con-
domínio Residencial Waldir Piva, com área total de 6.152,51m² 
(seis mil, cento e cinquenta e dois metros quadrados), promovido 
pela empresa Gota’s Construtora Ltda EPP, sediada na Rua Espla-
nada, n° 90, Bairro Pagani, Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.566.955/0001-85.
Art. 2º - Os incentivos tratados nesta lei consistirão em serviços 
de aterro e terraplanagem do local onde será executado o empre-
endimento, na Rua Joaquim Grott, s/nº, Bairro Besenello, Nova 
Trento/SC.
Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão a conta de recursos próprios, consignados no presente 
orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 28 de setembro de 2.011.
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018
Renata Évilli 
Battisti

21 7,03 09/08/91 11ª

015
Leonardo 
Buttikewitz

21 7,03 29/04/92 12º

009
Cátia Maria 
Búrigo

20 6,70 X 13ª

007
Rachel 
Girola 

19 6,37 X 14ª

012
Edivandro 
Antonio 
Móro

16 5,38 X 15º

024

Kelem 
Nayhara 
Battisti 
Archer

15 5,05 07/01/82 16ª

010
Jaqueline G. 
M. Palhano

15 5,05 10/06/91 17ª

À vista do exposto, homologo esse resultado final do Concurso 
Público SAMAE/NTR/01/2011, para todos os efeitos legais e com 
validade de dois anos a contar desta data.

Nova Trento, SC, 01 de novembro de 2011.
CARLOS TARCISIO BATTISTI 
Diretor do SAMAE

Palhoça

Prefeitura

Decreto Nº 1.327, de 01 de novembro de 2011
DECRETO N° 1.327, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.

UNIDADE GESTORA. Fica Criada a Unidade Gestora do Programa 
Habitat Brasil - UGHBB.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art. 1° Fica criada a Unidade Gestora do Programa Habitat Brasil 
- UGHBB.

Art. 2° A UGHBB - Unidade Gestora do Programa Habitat Brasil, 
será composta pelos seguintes servidores municipais:

I - Coordenador - Eduardo Freccia;

II - Membro - Regiane Duggen Maurício;

III - Membro - Mario Cilo Vieira Zambelli;

IV - Membro - Adriana Fernanda da Costa;

V - Membro - Gisele Lusa;

VI - Membro - Alessandra de Andrade Klettenberg;

VII - Membro - Bianca Leandro Luz.

Art. 3º A UGHBB fica responsável pelo acompanhamento e de-
senvolvimento das ações pertinentes ao Programa, com o com-
prometimento de prestar informações aos órgãos competentes 

Valor: 6.960,00 Forma de Pagamento: 1º dia util mes subsequente

Homologação Concurso Publico
PORTARIA SAMAE n.º 031/2011, de  01/11/2011.
Homologa o resultado do Concurso Público SAMAE/NTR/01/2011

Carlos Tarcisio Battisti, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto - SAMAE, de Nova Trento, SC, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o disposto no Edital SAMAE/NTR/01/2011, 
no Relatório Final, atas e demais documentos apresentados pela 
Comissão do Concurso, torna público que os candidatos abaixo 
relacionados foram aprovados, com as seguintes notas e ordem de 
classificação, observado o critério de desempate previsto no item 
VI, 2, do Edital SAMAE/NTR/01/2011, de preferência ao candidato 
mais idoso:

AUXILIAR ADMINISTRATIVO:
Aprovados:

Inscrição
Nome do 
Candidato

Questões 
Corretas

Nota
Final

Data
Nascimento

Classifica-
ção
Final

001
Emiliana 
Speranzini

26 8,68 X 1ª

021
Daniel 
Ceccato

24 8,02 X 2º

ENCANADOR:
Aprovados:

Inscrição
Nome do 
Candidato

Questões 
Corretas

Nota
Final

Data
Nascimento

Classifica-
ção
Final

004
Márcio 
Bertotti

22 7,36 X 1º

017
Mauricio 
Valmir Valle

21 7,03 X 2º

ESCRITURÁRIO:
Aprovados:

Inscrição
Nome do 
Candidato

Questões 
Corretas

Nota
Final

Data
Nascimento

Classifica-
ção
Final

013
Ivã Alessan-
dro Franzoi

25 8,35 26/04/72 1º

014
Jean Ricar-
do Quaiato

25 8,35 05/01/92 2º

016
Kaíne Tór-
mena

25 8,35 24/01/92 3ª

002
Josêani Inês 
Gasperi

23 7,69 25/08/82 4ª

008
Guiorgue 
Manoel C. 
Zacarias

23 7,69 29/12/82 5º

011
Leticia Ca-
sagrande

23 7,69 24/09/88 6ª

006
Maria Luci-
néa Peixer

22 7,36 X 7ª

020
Anderson 
Bertotti 
Piazza

21 7,03 10/12/79 8º

023
Josiani Piva 
Capraro

21 7,03 16/11/81 9ª

022
Jaciéli Man-
toanélli

21 7,03 10/01/90 10ª
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de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR CRISTIANE DA SILVA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo Seletivo Sim-
plificado nº. 009/2011, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação 
Infantil, no (a) CEI Vôo Livre, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pes-soal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 03/10/2011 a 14/12/2011, 
face ao impedimento da titular Neusa F. Steves, que pediu exone-
ração.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Aviso de Licitação- Pregão 283/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 283/2011

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº. 283/2011, dia 21 de Novembro de 2011, às 14:00 
hs, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Ad-
ministrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280- Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC. A abertura 
do PREGÃO PRESENCIAL tem como objeto a contratação de em-
presa para prestação de serviços de iluminação, com a sua sus-
tentação, montada em estruturas de alumínio, para a realização 
do Natal Reluz 2011 - Secretaria de Infraestrutura Energia Tele-
comunicações e Transporte. O edital que está embasado na lei de 
licitações encontra-se à disposição dos interessados no endereço 
acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, ou pelo site: www.palho-
ca.sc.gov.br. Palhoça, 01 de Novembro de 2011. PREGOEIRO (A).

Contrato N°189/2011
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO N.º189/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa PUEL ENGENHARIA CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA. 
OBJETO: pavimentação a lajotas de diversas ruas nos bairros Jar-
dim Palmeiras, Brejarú e Jardim Eldorado. VALOR: R$78.800,00 
(setenta e oito mil e oitocentos reais). DATA: 07/10/2011.

Contrato N°190/2011
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO N.º190/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa BRITA-GEM VOGELSANGER LTDA. OBJETO: execução de 
drenagem e pavimentação as-fáltica da via de ligação entre a Rua 
Oito e Rua Carlos Kirsch - Loteamento Paga-ni, no Bairro Passa 
Vinte. VALOR: R$ 126.021,60 (cento e vinte e seis mil vinte e um 
reais e sessenta centavos). DATA: 13/10/2011.

tempestivamente.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 2889/2011.
PORTARIA Nº. 2889/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR IVO LUCIANO DA SILVA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo Seletivo 
Simplificado nº. 009/2011, no cargo de Professor (ACT), Habili-
tado com Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina 
História, no (a) Escola Básica Reinaldo Weingartner, com carga 
horária de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de classe na 
ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Edu-cação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 26/09/2011 a 15/12/2011, face ao impedimento da 
titular Ilson Ferreira da Silva, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 2890/2011.
PORTARIA Nº. 2890/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR GLAUCYA FRANCINI COLLAÇO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo Sele-
tivo Simplificado nº. 009/2011, no cargo de Professor (ACT), Não 
Habilitado sem Magistério, na área de Ensino Infantil, disciplina 
Edu-cação Infantil, no (a) CEI Vôo Livre, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora ati-vidade, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 05/09/2011 a 
14/12/2011, face ao impedimento da titular Ana Maria da Rosa, 
que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 03 de outubro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 2891/2011.
PORTARIA Nº. 2891/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
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19/10/2011.

Contrato N°199/2011
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
CONTRATO N.º199/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa LUIZ FABIANO SILVEIRA ME. OBJETO: execução de dre-
nagem de diversas ruas do bairro Guarda do Embaú. VALOR: R$ 
143.936,40 (cento e quarenta e três mil novecentos e trinta e seis 
reais e quarenta centavos). DATA: 25/10/2011.

Contrato N°202/2011
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
CONTRATO N.º202/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa EM-PREITEIRA PAVICON LTDA. OBJETO: execução de 
Drenagem em diversas Ruas do Município. VALOR: R$166.857,20 
(cento e sessenta e seis mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e 
vinte centavos). DATA: 27/10/2011.

Contrato N°203/2011
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
CONTRATO N.º203/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa RO-NALDO DA ROSA JR EPP. OBJETO: execução de Dre-
nagem em diversas Ruas do Município. VALOR: R$ 157.095,45 
(cento e cinqüenta e sete mil e noventa e cinco reais e quarenta e 
cinco centavos). DATA: 27/10/2011.

Extrato de Ata N.º053/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA N.º053/2010 - Pregão Presencial 129/2010 - 
Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa BIOMARCHESINI 
PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA. OBJETO: aquisição de medica-
mentos judiciais para distribuição nas farmácias Básicas e DST/
AIDS. DATA: 01/10/2010 a 01/10/2011.

ITEM QTDE UN
ESPECIFICAÇÂO DO 
OBJETO

MARCA
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

15 60 PCT

Coletor de urina infantil 
masculino orifício 
redondo esterilizado 
, pacote com 10 uni-
dades.

J. Prolab R$ 2,52 R$ 151,20

31 40 CX
Lâmina de vidro 
comum lapidada, caixa 
com 50 unidades.

Precision R$ 1,95 R$ 78,00

VALOR TOTAL R$ 229,20

Extrato de Ata N.º054/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA N.º054/2010 – Pregão Presencial 129/2010 
- Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa CENTERLABSC 
COMÉRCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA. OBJETO: aqui-
sição de medicamentos judiciais para distribuição nas farmácias 
Básicas e DST/AIDS. DATA: 01/10/2010 a 01/10/2011.

Contrato N°191/2011
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO N.º191/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa HANG EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA NA CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA. OBJETO: execu-ção de drenagem e pavimenta-
ção a lajotas da Servidão Nelson Ernesto, no Bairro Barra do Aririú. 
VALOR: R$ 119.829,85(cento e dezenove mil oitocentos e vinte e 
nove reais e oitenta e cinco centavos). DATA: 13/10/2011.

Contrato N°193/2011
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO N.º193/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa BAL-DESSAR & CIA LTDA - EPP. OBJETO: locação de 
prancha rebaixada para Secreta-ria de Infra-estrutura, Energia, 
Telecomunicação e Transporte. VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais). DATA: 14/10/2011.

Contrato N°194/2011
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO N.º194/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa PI-NHEIRO E OLIVEIRA LTDA ME. OBJETO: forneci-
mento de materiais e mão de obra especializada, para substitui-
ção do sistema de iluminação da Praça 7 de Se-tembro. VALOR: 
R$144.161,06 (cento e quarenta e quatro mil, cento e sessenta e 
um reais e seis centavos). DATA: 17/10/2011.

Contrato N°195/2011
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO N.º195/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa VOLKSVAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEICULOS AU-
TOMOTORES LTDA. OB-JETO: aquisição de veículos para Polícia 
Civil do Município. VALOR: R$90.500,00 (noventa mil e quinhentos 
reais). DATA: 18/10/2011.

Contrato N°196/2011
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
CONTRATO N.º196/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa COSATEL - CONSTRUÇÕES, SANEAMENTO E ENERGIA 
LTDA. OBJETO: execução de obras civis para implantação do Sis-
tema de Abastecimento de Água das Praias da Pinheira, do Sonho 
e da Guarda do Embaú. VALOR: R$7.760.213,36 (sete milhões 
setecentos e sessenta mil duzentos e treze reais e trinta e seis 
centavos). DATA: 18/10/2011.

Contrato N°198/2011
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO N.º198/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CKM SERVIÇOS LTDA EPP. OBJETO: elaboração de Con-
curso Vestibular para Faculdade Municipal de Palhoça 2012 (pri-
meiro e segundo semestre). VALOR: R$ 14.548,50 (quatorze mil 
quinhentos e quarenta e oito reais e cinqüenta centavos). DATA: 
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28 40 KITS

Kit para sorologia 
VDRL, antígero 
pronto para uso e 
estabilizado, para 
uso na triagem 
sorológica da sífilis, 
frascos conta-gotas 
com aproximada-
mente 5ml, aferido 
para dispensar cerca 
de 0,022 ml.

Wiener R$ 19,00 R$ 760,00

29 6 KITS

Kit para sorologia 
VRDL antígero 
pronto para uso e 
estabilizado, para 
uso na triagem 
sorológica da sífilis, 
frascos conta-gotas 
com aproximada-
mente 5ml, aferido 
para dispensar cerca 
de 0,022 ml, com 
soro controle positivo 
e negativo.

Laborclin R$ 34,53 R$ 207,18

38 20 CX

Multicubetas para 
cobas mira plus com 
15 tiras, com 12 
testes cada tira

Kartel R$ 26,90 R$ 538,00

39 15 FRS
Óleo de imersão 
para microscópio, 
frs. c/ 100ml

Newprov R$ 8,85 R$ 132,75

41 100 PCT

Peneira para 
filtragem de fezes, 
descartável, tecido 
filtrante, com aro 
plástico, pacote c/ 
100 unidades

Descarp/
Ast

R$ 39,00
R$ 
3.900,00

42 25 UNI
Pipeta de vidro  Wes-
tergreen (para VHS) 
200 MM

Precision R$ 3,80 R$ 95,00

46 10 PCT

Ponteira plástica 
para micropipeta de 
50ul, pacote com 
1000 unidades, de 0 
a 200ul, cor branca

Cralplast R$ 16,50 R$ 165,00

49 40 CX
Soro controle normal 
1X5 ml 

Analisa R$ 30,00
R$ 
1.200,00

54 6 UND
Suporte de metal 
para cálice descartá-
vel com 05 lugares

Plb R$ 24,00 R$ 144,00

55 30 CX

Tira reagentes de 
detecção qualitativa 
de Gonadotrofina 
Coriônica Humana B 
(B-hCG) em amos-
tras de urina ou soro 
humano, indicado 
para o diagnóstico 
precoce da gravidez, 
sensibilidade 25 
mUI/mL, testes sela-
dos individualmente 
em bolsa de alumínio 
com dessecante, 
com 100 testes.

Bioeasy
R$ 40,89

R$ 
1.226,70

ITEM QTDE UN
ESPECIFICAÇÂO DO 
OBJETO

MARCA
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

5 6 FRS

Alt/GPT (transsami-
nase piruvica), para 
automação, pronto 
para uso, frs c/100 
ml.

Analisa R$ 31,23 R$ 187,38

6 6 FRS

AST/GOT (transami-
nase oxalacetica), 
para automação, 
pronto para uso, frs. 
com 100 ml.

Analisa R$31,23 R$ 187,38

10 10 FRS
Calibrador para bio-
quimica  1x5 ml

Analisa R$ 31,00 R$ 310,00

11 1000 UNI
Cálice de plástico, 
descartável para 
diluição de fezes.  

Perfecta R$ 1,20
R$ 
1.200,00

12 30 FRS
Colesterol pronto 
para uso, c/ 01 frs. 
c/ 200 ml 

Analisa R$ 31,29 R$ 938,70

17 10 FRS
Corante giemsa, frs. 
com 1.000 ml.

Newprov R$ 36,20 R$ 362,00

18 20 FRS
Corante May 
Grunwald, frasco 
com 1.000 ml.

Newprov R$ 24,90 R$ 498,00

23 15 CX
Glicose pronto para 
uso, para automa-
ção, frs. c/ 500 ml.

Analisa R$ 24,70 R$ 370,50

25 10 KITS

Imuno-Latex Aslo 
- Kit para pesquisa 
antiestreptolisina, 
contém no Kit: 
Suspensão de látex 
revestidas com es-
treptolisina O, Soro 
controle positivo, 
Soro controle negati-
vo, Varetas plásticas, 
Placa de reação e 
instrução para uso.

Analisa R$ 80,85 R$ 808,50

26 10 KITS

Imuno-Latex FR - Kit 
para pesquisa de 
fator reumatóide, 
contém no Kit: 
Suspensão de látex 
revestidas com IgG 
humana, Soro con-
trole positivo, Soro 
controle negativo, 
Varetas plásticas, 
Placa de reação e 
instrução para uso.

Analisa R$ 57,75 R$ 577,50

27 10 KITS

Imuno-Látex PCR 
- Kit para pesquisa 
de PCR (Proteína C 
Reativa), contém no 
Kit: Suspensão de 
látex revestidas com 
anticorpo monoclo-
nal anti-PCR, Soro 
controle positivo, 
Soro controle negati-
vo, Varetas plásticas, 
Placa de reação e 
instrução para uso.

Analisa R$ 68,25 R$ 682,50
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60 150 UNI

Tubo vacuo com tampa 
de borracha vermelha 
de 10 ml, sem antico-
agulanete, pacote com 
100 unidades

Laborsys R$ 31,00
R$ 
4.650,00

VALOR TOTAL R$ 4.650,00

Extrato de Ata N.º057/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA N.º057/2010 – Pregão Presencial 129/2010 - 
Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PRODUVALE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO: aquisição de medicamen-
tos judiciais para distribuição nas farmácias Básicas e DST/AIDS. 
DATA: 01/10/2010 a 01/10/2011.

ITEM QTDE UN
ESPECIFICAÇÂO DO 
OBJETO

MARCA
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

13 100 PCT

Coletor de fezes 
universal com 80 
ml,  com tampa de 
rosca, pacote com 100 
unidades.

Minas 
Plast

R$ 13,80
R$ 
1.380,00

16 100 PCT

Copo para urina, 50 
ml, graduado, trans-
parente,  tampa de 
rosca, pacote com 100 
unidades.

Cral R$ 19,90
R$ 
1.990,00

30 600 CX
Lâmina de vidro co-
mum com parte fosca, 
caixa com 50 un.

Precision R$ 1,69
R$ 
1.014,00

59 200 PCT

Tubo Vacuo com anti-
coagulante EDTA com 
tampa  de borracha na 
cor roxa de 05ml, pcte 
c/ 100 unid.

Vacumm R$ 25,70
R$ 
5.140,00

                                                                                                                         
VALOR TOTAL R$ 9.524,00

Extrato de Ata N.º058/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA N.º058/2010 – Pregão Presencial 129/2010 - 
Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PRONTOLAB EQUI-
PAMENTOS E PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA. OBJETO: aquisição 
de medicamentos judiciais para distribuição nas farmácias Básicas 
e DST/AIDS. DATA: 01/10/2010 a 01/10/2011.

ITEM QTDE UN
ESPECIFICAÇÂO DO 
OBJETO

MARCA
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1 10 FRS
Ácido Urico pronto 
para uso, frs. c/ 
aprox. 200 ml.

Biotecnica R$ 55,00 R$ 550,00

3 4 CX
Agulha para amos-
tra, cobas Mira Plus, 
c/ 03 unid.

Roche R$ 95,00 R$ 380,00

4 2 CX

Agulha para 
reagente cobas 
Mira Plus, com 05 
unidades.

Roche R$ 300,00R$ 600,00

57 1 CX

Tubo capilar p/ 
Microhematócrito 
com Heparina com 
500 unid.

Perfecta R$ 9,75 R$ 9,75

58 20 CX

Tubo capilar p/ 
Microhematócrito 
sem Heparina com 
500 unid.

Micron R$ 4,80 R$ 96,00

61 12 CX
Uréia UV pronto para 
uso, para automa-
ção, 4 frs. c/ 50 ml 

Analisa R$ 53,70 R$ 644,40

                                                                                                             
VALOR TOTAL R$ 15.241,24

Extrato de Ata N.º055/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA N.º055/2010 – Pregão Presencial 129/2010 - 
Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa EPIMED PRODUTOS 
E SERVIÇOS PARA SAÚDE LTDA. OBJETO: aquisição de medica-
mentos judiciais para distribuição nas farmácias Básicas e DST/
AIDS. DATA: 01/10/2010 a 01/10/2011.

ITEM QTDE UN
ESPECIFICAÇÂO DO 
OBJETO

MARCA
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

21 5 UNI
E.D.T.A.  a  5% com 
100 ml

Newprov R$ 6,78 R$ 33,90

33 40 UNI

Lâmpada para Micros-
cópio 6V 20 W halogê-
nio para microscópio 
NIKON-M

Osram R$ 15,90 R$ 636,00

36 10 CX

Mascara  de proteção 
“bico de Pato, descar-
tável, Caixa com 50 
unidades.

Alldesc R$ 93,40 R$ 934,00

44 3 PCT

Ponteira plástica para 
micropipeta de 20ul, 
pacote com 1000 
unid., de 0 a 200ul, na 
cor amarela

Perfecta R$ 6,72 R$ 20,16

45 6 PCT

Ponteira plástica 
para micropipeta de 
500ul, pacote com 
1000 unid., de 200 a 
1000ul, na cor azul.

Perfecta R$ 20,00 R$ 120,00

56 15 CX
Triglicerídeos  pronto 
para uso, frs. c/100 ml

Labtest R$ 35,90 R$ 538,50

                                                                                                             
VALOR TOTAL R$ 2.282,56

Extrato de Ata N.º056/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA N.º056/2010 – Pregão Presencial 129/2010 - 
Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa LABORSYS PRODU-
TOS DIAGNÓSTICOS E HOSPITALARES LTDA. OBJETO: aquisição 
de medicamentos judiciais para distribuição nas farmácias Básicas 
e DST/AIDS. DATA: 01/10/2010 a 01/10/2011.

ITEM QTDE UN
ESPECIFICAÇÂO DO 
OBJETO

MARCA
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL
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Passo de Torres, 14 de outubro 2011.
Emerson Cardoso Kijillin
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato de Termo de Contrato Nº 134/2011
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 134/2011
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Rosiane Fernandes
Objeto: Prestação de Serviço
Valor: R$ 480,00
Vigência: 14/11/2011
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (79) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.0052
Passo de Torres, 14 de outubro 2011.
Emerson Cardoso Kijillin
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato de Termo de Contrato Nº 135/2011
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 135/2011
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Simone Antoniak
Objeto: Prestação de Serviço
Valor: R$ 2.880,00
Vigência: 31/12/2011
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (79) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.0052
Passo de Torres, 14 de outubro 2011.
Emerson Cardoso Kijillin
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato de Termo de Contrato Nº 22/2011
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 22/2011
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Elosul Medicamentos LTDA
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor: R$ 62.974,50
Vigência: 31.12.2011
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação 10/2011 CV
Dotação Orçamentária: (13) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0067
(14) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0095
(15) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
Passo de Torres, 19 de outubro de 2011.
Emerson Cardoso Kijillin
Secretario Municipal de Saúde

Extrato de Termo de Contrato Nº 23/2011
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 23/2011
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Extra Dist. Méd. e Produtos Hospitalares LTDA,
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor: R$ 4.042,00
Vigência: 31.12.2011
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação 10/2011 CV
Dotação Orçamentária: (13) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0067
(14) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0095
(15) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
Passo de Torres, 19 de outubro de 2011.
Emerson Cardoso Kijillin
Secretario Municipal de Saúde

Extrato de Termo de Contrato Nº 24/2011
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 24/2011
Contratante: Fundo Municipal de Saúde

19 4 CX

Creatinina pronto 
para uso, c/ 2 frs. 
c/ 100 ml cada, 
para automação

Biotecnica R$ 25,17 R$ 100,68

24 60 KITS

HDL direto pronto 
para uso, para au-
tomação, frs. c/ 80 
ml, com calibrador.

Biotecnica R$ 158,65
R$ 
9.519,00

50 40 CX
Soro controle para 
HDL 1X5 ml 

Biotecnica R$ 35,00
R$ 
1.400,00

51 15 FRS
Soro para tipagem 
sanguínea anti A 
com 10ml

Lorne R$ 14,00 R$ 210,00

52 15 FRS
Soro para tipagem 
sanguínea anti B 
com 10ml

Lorne R$ 14,00 R$ 210,00

53 15 FRS
Soro para tipagem 
sanguínea anti D 
(rh) com 10ml

Lorne R$ 26,90 R$ 403,50

VALOR TOTAL R$ 13.373,18

Passo de Torres

Prefeitura

Extrato de Termo de Contrato Nº 131/2011
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 131/2011
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Juliano Peres de Espindola
Objeto: Prestação de Serviços
Valor: R$ 480,00
Vigência: 31/12/2011
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (51) 3.3.90.00.00.00.00.00.0100
Passo de Torres, 03 de outubro 2011.
Emerson Cardoso Kijillin
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato de Termo de Contrato Nº 132/2011
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 132/2011
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Amilton Higino Teixeira Me
Objeto: Fornecimento de areia
Valor: R$ 19.500,00
Vigência: 31/12/2011
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação modalidade 
PR 49/2011
Dotação Orçamentária: (132) 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
Passo de Torres, 11 de outubro 2011.
Emerson Cardoso Kijillin
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato de Termo de Contrato Nº 133/2011
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 133/2011
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Debora da Silva Pereira
Objeto: Prestação de Serviço
Valor: R$ 480,00
Vigência: 14/11/2011
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (79) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.0052
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17
Candida Matildes De 
Sousa Pereira 8,33 8th. 

71
Jaqueline Dalva Nasci-
mento 8,17 9th. 

190 Carolina Correa Cheung 8,00 10th. 

133
Raquel Damasio Cres-
cencio 7,83 11th. 

23 Terezinha Dionel Cardoso 7,83 12th. 
8 Clarice Maria Gonçalves 7,73 13th. 

14
Vanilda Da Silveira 
Cargnin 7,67 14th. 

40 Cristiane Da Rosa 7,67 15th. 

52
Maria Elena Da Silva 
Freitas 7,67 16th. 

69 Patricia De Sousa 7,67 17th. 
10 Mirka Stancowich 7,67 18th. 
102 Julie Graziela Costa 7,67 19th. 
128 Graziela Maria Pereira 7,67 20th. 
15 Maria Aparecida Martins 7,50 21st. 
36 Luciana Rosa Vieira 7,50 22nd. 

111
Rosimere Maria Gon-
çalves 7,50 23rd. 

173 Adriana Da Silva 7,40 24th. 
56 Marcelo Vaz Da Silva 7,20 25th. 
85 Rosana De Souza 7,17 26th. 
138 Eva Fernandes 7,03 27th. 
136 Adriana Ana Damaceno 7,00 28th. 

199
Marcelino Jose Dos 
Santos 6,90 29th. 

167 Ana Cristina Da Silva 6,83 30th. 

22 Nilza Maria Da Rosa 6,50 31st. 

110 Ana Maria Fernandes 6,17 32nd. 

114 Patricio Manoel De Souza 6,17 33rd. 

34
Jacira Conceição Martins 
Lopes 6,00 34th. 

105 Gilson Marcelino 5,97 35th. 

164
Rita De Cassia Da Silva 
Santos 5,90 36th. 

47
Marlene Minervina 
Bernardo 5,13 37th. 

02 - Operador de Máquina

Nº de Inscrição
Nome do(a) 
Candidato(a) NF Classificação

24
Haylor Fraga 
Cargnin 8,50 1st. 

2
Claudinei De Lima 
Pereira 8,33 2nd. 

70
Ivan Ladislau De 
Sousa 8,00 3rd. 

201
Jose Roberto Da 
Silva 6,83 4th. 

03 - Oficial de Manutenção e Conservação

Nº de Inscrição
Nome do(a) 
Candidato(a) NF Classificação

196
Joel Manoel 
Pereira 7,00 1st. 

32 Valdemir De Jesus 5,40 2nd. 

65
Adilio Petronilho 
Fernades 5,13 3rd. 

Contratado: Medsouza Produtos hospitalares LTDA,
Objeto: Fornecimento de Medicamentos
Valor: R$ 10.063,00
Vigência: 31.12.2011
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação 10/2011 CV
Dotação Orçamentária: (13) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0067
(14) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0095
(15) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
Passo de Torres, 19 de outubro de 2011.
Emerson Cardoso Kijillin
Secretario Municipal de Saúde

Paulo Lopes

Prefeitura

Decreto 28/2011
DECRETO Nº 28/2011 
Homologa o resultado final do Concurso Público Edital 01/2011 e 
dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Paulo Lo-
pes, Estado de Santa Catarina,  usando de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Orgânica do Município:

DECRETA:
Art. 1º — Fica  homologado o resultado final do Concurso Público 
Edital 01/2011, à vista do relatório apresentado pela Comissão 
Especial do Concurso para preenchimento de cargos vagos ao 
quadro efetivo da Administração Municipal, consagrando-se como 
exatos e definitivos os resultados das listagens, conforme anexo I 
e anexo II deste decreto.

Art. 2º. – O Concurso Público terá validade pelo prazo de 02 anos, 
podendo ser prorrogado por igual período, para atender o interes-
se público da administração.

Art. 3º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paulo Lopes (SC),  03 de novembro  de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Paulo Lopes

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios no 
dia 04 de novembro de 2011.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretaria Municipal de Administração

ANEXO  I

01 - Auxiliar de Serviços Gerais

Nº Insc. Nome do(a) Candidato(a)NF Classificação
39 Andreza Martinho 9,50 1st. 
170 Vanderleia Do Prado 9,50 2nd. 

100
Wellington Vieira Do 
Nascimento 9,33 3rd. 

5
Edina Cristina Stefen 
Pereira 8,67 4th. 

13 Simoni Nelsa Duarte 8,67 5th. 
18 Olidia Antonia Silva 8,50 6th. 
113 Ivonete Lochs Herdt 8,33 7th. 
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168
Rosilei Aparecida 
Figueredo Pereira 6,50 3rd. 

197
Marize Menezes 
Wheeler 6,25 4th. 

25
Vera Lucia Da 
Silva Pires 6,25 5th. 

117
Luana De Bona 
Moisés Da Silva 5,75 6th. 

103
Wanessa Dos 
Anjos De Sousa 5,75 7th. 

189
Katia Simoni Aga-
pito Zanela 5,75 8th. 

19
Valdirene Maria 
Da Silva Righo 5,50 9th. 

58
Silvani De Oliveira 
Martins 5,25 10th. 

74
Juliana Cardoso 
De Souza 5,25 11th. 

26
Renata Da Silva 
Nunes 5,25 12th. 

72
Giseli Noemia 
Marcos 5,00 13th. 

165
Jeane Aparecida 
Santos Martins 5,00 14th. 

112
Emerenciana 
Maciel 4,75 15th. 

06 - Contador

Nº de Inscrição
Nome do(a) 
Candidato(a) NF Classificação

51
Luceni Firmino 
Silvano Fermiano 7,50 1st. 

11 Adilson Rauber 7,50 2nd. 

108
Mariana Maria De 
Souza Lobo 6,00 3rd. 

116 Mayara Maciel 5,50 4th. 

84
Danieli Jaci 
Silveira 5,25 5th. 

119
Zulmar Gomes 
Campos 5,00 6th. 

140 Felipe Veck Lisboa 5,00 7th. 

07 - Farmacêutico

Nº de Inscrição
Nome do(a) 
Candidato(a) NF Classificação

192
Saul Anderson 
Garcia De Athayde5,75 1º

8 - Nutricionista

Nº de Inscrição
Nome do(a) 
Candidato(a) NF Classificação

144
Patricia Paes Da 
Silveira 7,50 1st. 

82
Vanessa De 
Aguiar 7,50 2nd. 

175 Christiane Concer 7,00 3rd. 

101
Ana Cláudia De 
Deus 7,00 4th. 

93
Georgia Regina 
D’avila 6,75 5th. 

30
Lubiany Berg-
mann Martins 6,75 6th. 

04 - Motorista

Nº de Inscrição
Nome do(a) 
Candidato(a) NF Classificação

27
Ilson Laurentino 
Guimarães 9,30 1st. 

45
Carlos Rangel Da 
Silva 8,67 2nd. 

90 Rafael Dias 8,65 3rd. 

92
Lamartine Rocha 
Junior 8,53 4th. 

75
Marcos Paulo 
Fortunato 8,43 5th. 

157
José Lourenço De 
Jesus 8,31 6th. 

159
Jose Renato 
Barcelos 8,30 7th. 

38
Alcioni Marcelino 
Gonçalves 8,30 8th. 

12
Ricardo Santos 
Bertizollo 8,25 9th. 

35 Daniel Tomaz Sell 8,23 10th. 

172
Luiz Carlos Kettz 
Braga 8,08 11th. 

43
Rafael Nilton 
Bernardo 8,07 12th. 

150
Geovani Dos 
Santos 8,05 13th. 

183
Anderson Da Silva 
Laurindo 8,05 14th. 

68
João Dos Passos 
Custódia 8,05 15th. 

123
Eder Zelio Dos 
Santos 7,98 16th. 

96
Hamilton Da 
Conceição 7,97 17th. 

7
Adriano José 
Vieira 7,95 18th. 

107
Vitor Hugo De 
Quadros 7,91 19th. 

86 Gilberto Antunes 7,90 20th. 

29 Rodrigo Freitas 7,77 21st. 

44
Eneias Vieira 
Leandro 7,45 22nd. 

97
Jair De Souza 
Rodrigues 7,41 23rd. 

3 Mario Vidal 7,40 24th. 

200 Jorge Luiz Pereira 7,33 25th. 

198
Sidney Ferreira 
Dos Santos 7,08 26th. 

115
Jefferson Marti-
nho Cardoso 7,05 27th. 

152
Hamilton Rodri-
gues Junior 6,93 28th. 

60
Adilson Santos 
Arruda 5,87 29th. 

05 - Professor

Nº de Inscrição
Nome do(a) 
Candidato(a) NF Classificação

147
Mariane Furtado 
Nascimento 6,75 1st. 

139
Fabiana Alice 
Goes 6,50 2nd. 
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114
Patricio Manoel 
De Souza 6,17 1ª.

Paulo Lopes, 04 de novembro de 2011.
ZENITA FELICIANO DA SILVA
Presidente da Comissão Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura

Portaria Nº 243, de 24 de Outubro de 2011
PORTARIA Nº 243, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO Nº 044/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela comissão res-
ponsável,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado em 30 (trina) dias o prazo para conclusão 
dos trabalhos referente Processo Administrativo nº 044/2009, fi-
cando ratificados os atos praticados sob a égide e no interstício da 
Portaria nº 013/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto União

Prefeitura

Portaria Nº 048/2011
PORTARIA Nº 048, de 28 de outubro de 2011.
Dispõe sobre o transporte de cargas sólidas nas vias públicas.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR, que a partir desta data, todos os caminhões 
de propriedade da Municipalidade que transitem com produtos 
basculantes tais como areia, terra, entre outros, deverão transitar 
com a caçamba coberta por lona, conforme Art. 102, do Código 
de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. Os motoristas que não respeitarem esta deter-
minação, e que vierem a causar danos ao Município e a terceiros, 
serão responsabilizados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de outubro de 2011.

RENATO STASIAK   

66
Taize Da Silva 
Aguiar 6,75 7th. 

106
Alessandra De 
Oliveira Coelho 6,50 8th. 

80
Isabela Soares 
Bento 6,25 9th. 

161 Michele Gonçalves5,50 10th. 

09 - Agente Comunitário de Saúde

Nº de Inscrição
Nome do(a) 
Candidato(a) NF Classificação

31
Rosalia Luiza Da 
Silva Rodrigues 7,60 1st. 

195
Fernanda Rodri-
gues Guarezi 5,20 2nd. 

10 - Médico - ESF

Nº de Inscrição
Nome do(a) 
Candidato(a) NF Classificação

158 Adriano Vila 6,25 1st. 

176
Peter Maciel 
Haberlehner 5,00 2nd. 

11 - Dentista - ESF

Nº de Inscrição
Nome do(a) 
Candidato(a) NF Classificação

99
Juliana Zanin 
Ferreira 7,50 1st. 

109
Alexandre De Ma-
galhães Youssef 7,25 2nd. 

91
Glaucia Lima Da 
Rosa 7,25 3rd. 

67 Laise Andriani 7,25 4th. 

89
Gabriela Otero 
Dos Santos 7,00 5th. 

160
Renata De Souza 
Fagundes 7,00 6th. 

118 Renata Postinguer6,50 7th. 

154
Cristiane Muniz 
Pagani 6,50 8th. 

174
Marcelo Domicia-
no De Bem 6,50 9th. 

83
Cintia Da Silva 
Locks 6,25 10th. 

151
Ana Paula Maça-
neiro 6,25 11th. 

156 Catia Borgonovo 6,25 12th. 

130
Ana Helena Wei-
gartner Machado 6,00 13th. 

81 Gustavo Zanella 6,00 14th. 

59
Ana Carolina Da 
Silva Guarezi 5,75 15th. 

64
Dirce Terezinha 
Correa 5,00 16th. 

ANEXO II
DA CLASSIFICAÇÃO DOS PROTADORES DE NECESSIDADES ES-
PECIAIS

Nº Insc.
Nome do(a) 
Candidato(a) NF Classificação
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Extrato de Edital de Pregão Presencial 058/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatorio 097/2011

Extrato de Edital de Pregão Presencial 058/2011
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de pregão presen-
cial para locação de equipamentos/materiais para realização da 
Quinta Festa do Steinhaeger e do Xixo, no Espaço Estação União, 
a realizar-se de 09 a 11 de dezembro de 2011. Recebimento do 
credenciamento e dos envelopes será no dia 21 de novembro de 
2011, as 10:00 horas, na Prefeitura Municipal, com inicio da ses-
são publica as 10:15 horas do mesmo dia e no mesmo local. Maio-
res informações e copia do edital podem ser retiradas através do 
site portouniao.sc.gov.br e mail, liciteportouniao.com.br, telefone 
(042) 3523 1155. Porto União SC, 03 de novembro de 2011.

RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Tomada de Preços 007/2011 
EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Processo Licitatorio 036/2011 EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de tomada de Preços 007/2011 EDUCAÇÃO
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de tomada de pre-
ços, tipo menor preço por empreitada global, para execução da 
obra em estrutura pré moldada de concreto e cobertura metálica 
e passarela da Quadra de Esportes na localidade de São Miguel da 
Serra. Incluindo material e mão de obra. Recebimento dos enve-
lopes e abertura será no dia 23 de novembro de 2011 as 14:00 
hora, na Prefeitura Municipal. Maiores informações e copia do edi-
tal podem ser retiradas através do site portouniao.sc.gov.br e mail 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitação@portouniao.com.br, te-
lefone (042) 3523 1155. Porto União SC, 03 de novembro de 2011.

RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 0690/2011
PORTARIA Nº. 0690/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Secretário Municipal de Ad-
ministração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Exonerar a pedido, a partir de 21/10/2011 o(a) servidor(a) 
municipal RICARDO ANTONIO COSTA DOS SANTOS, admitido(o) 
em cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, de 
acordo com Art. 39 da Lei Complementar Nº 207 de 28 de setem-
bro de 2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 049/2011
PORTARIA Nº 049, de 28 de outubro de 2011.
Nomeia Comissão Especial para os fins que especifica e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições 
contidas no Artigo 84, Inciso II da Lei Orgânica do Município, e 
de conformidade com o disposto no artigo 65 da Lei Municipal nº 
3.885, de 22 de junho de 2011,

DETERMINA:

Art. 1º Nomear Comissão Especial, sem ônus para o Município, 
para orientar a implantação, operacionalização e aperfeiçoamento 
do Plano de Carreira dos Profissionais do Magistério Público Mu-
nicipal.

Art. 2º Designar como Membros da Comissão:
I- Secretário Municipal da Educação - Bento Trindade Junior
II- Assessor Jurídico do Poder Público Municipal - Juliana Hochs-
tein Posenatto
III- Representante da Secretaria Municipal de Administração - Gio-
vana Muller
IV- Representantes dos Professores Pedagogos do Sistema Muni-
cipal de Ensino -
Adrianna Mary Correa Stacechen e Eliane Regina Karpowicz Strin-
ghini

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de outubro de 2011.
RENATO STASIAK  ROBERTO BONFLEUR
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração, Esporte 
e Cultura

Extrato de Edital de Pregão Presencial 020/2011 
EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatorio 037/2011 EDUCAÇÃO

Extrato de Edital de Pregão Presencial 020/2011 EDUCAÇÃO
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de pregão presen-
cial, tipo menor preço por item, para contratação de empresa para 
executar o transporte extra curricular de alunos da Educação In-
fantil e Ensino Fundamental, em atividades de complementação 
do currículo escolar. Recebimento do credenciamento e dos en-
velopes será no dia 22 de novembro de 2011, as 14:00 horas, na 
Prefeitura Municipal, com inicio da sessão publica as 14:15 horas 
do mesmo dia e no mesmo local. Maiores informações e copia 
do edital podem ser retiradas através do site portouniao.sc.gov.
br e mail liciteportouniao.com.br, telefone (042) 3523 1155. Porto 
União SC, 03 de novembro de 2011.

RENATO STASIAK
Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 121/2011

O Município de Rio do Sul/SC, torna público, que fará realizar na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 2 5 
de Julho, nº 01, Centro, licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo TÉCNICA e PREÇO, objetivando a contratação 
de agência de publicidade para prestação de serviços publicitá-
rios para a Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, pelas normas, especificações e 
condições contidas no edital e seus anexos.
O edital e seus anexos, estarão à disposição dos interessados para 
verificação, na Divisão de Processos Licitatórios do Município, no 
endereço constante no preâmbulo deste, no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal.
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas do dia 09 de 
dezembro de 2011, devendo ser protocolados na Divisão de Su-
primentos da Prefeitura Municipal. A abertura dos envelopes será 
efetuada às 09:00 horas do dia 09 de dezembro de 2011, na Sala 
de Reuniões do Prédio Central da Prefeitura Municipal.

Rio do Sul, 31 de outubro de 2011.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

Pregão Presencial 122/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2011

OBJETO: Registro de preços para contratação de serviços de reca-
pagem de pneus para reposição nos veículos e equipamentos das 
Secretarias Municipais de Agricultura e Obras.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o 
dia 17/11/2011, às 08:00h.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
09:00h do dia 17/11/2011.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Suprimentos.

Rio do Sul (SC), 03 de novembro de 2011.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

Contrato 05/2011 DVCAA
CONTRATO N°. 005/2011, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, E DE OUTRO LADO A DRª. 
DANIELA HOBUS, VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM CON-
SULTAS MÉDICAS, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO, 
PROCESSO Nº 17/2011.

O município de Rio do Sul, pessoa jurídica de direito público, re-
presentado neste ato pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, 
Sueli Teresinha de Oliveira, com sede nesta cidade, na Rua Tuiuti, 
n° 154, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
CNPJ sob o n° 10.469.199/0001-55, doravante denominado sim-
plesmente MUNICÍPIO e, DANIELA HOBUS, inscrita no CPF sob 
n ° 036.543.259-80, residente no município de Rio do Sul, Esta-
do de Santa Catarina, celebram este TERMO DE CONTRATO, que 

Rio do Sul, 25 de Outubro de 2011.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº. 0680/RH
PORTARIA Nº. 0680/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Secretário Municipal de Ad-
ministração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008,

RESOLVE:
Art..1º Homologar o Estágio Probatório do servidor municipal 
ROMULO AUGUSTO BORGES, matrícula n. 35557/01, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Farmacêutico, por ter completa-
do 03 (três) anos de efetivo exercício no cargo, no período de 
20/10/2008 a 21/10/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de outubro de 2011.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA 123/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 123/2011

O Município de Rio do Sul, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal em exercício Sr. Garibaldi Antonio 
Ayroso, através da Comissão Permanente de Licitações do Municí-
pio nomeada pelo Decreto n° 1.581, de 15 de dezembro de 2010, 
comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalida-
de de CONCORRÊNCIA PÚBLICA visando à concessão de ponto de 
estacionamento e exclusivamente ao transporte de passageiros, 
com a finalidade de atender as exigências individuais ou coletivas 
de deslocamento de pessoas com limitação física, mental, sensorial 
ou múltipla, temporária ou permanente, até dois acompanhantes 
pelo prazo de 5 (cinco) anos. Os envelopes de “HABILITAÇÃO” e 
“PROPOSTA DE PREÇOS” deverão ser protocolados junto à Secre-
taria Municipal de Administração ao Departamento de Licitações, 
localizada na sede deste Município - Praça 25 de Julho, 01, Centro, 
Rio do Sul, SC, até às 8:30 horas do dia 12 de dezembro de 2011 
ou no primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver ex-
pediente nesta data para abertura no mesmo dia. A abertura dos 
envelopes contendo a habilitação e proposta comercial, dar-se-á 
às 09:00 horas do dia 12 de dezembro de 2011, no endereço supra 
indicado. A presente licitação será do tipo MAIOR OFERTA, conso-
ante as condições estatuídas neste Edital, e será regida pelas Leis 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Municipal n° 5.205 de 14 
de outubro de 2011 e Decreto nº 1.957 de 05 de julho de 2011.

Rio do Sul, 04 de novembro de 2011
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

Edital de Tomada de Preços 121/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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legislação referente a licitações e contratos administrativos.
Parágrafo Segundo - A responsabilidade de que trata esta cláusula 
estende-se aos casos de danos causados por efeitos relativos a 
prestação de serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor) e Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente ao 
CONTRATADO, pelo valor total dos serviços efetivamente pres-
tados/realizadas por ele durante o mês, ao valor unitário de R$ 
18,00 (DEZOITO REAIS).
Parágrafo Único - A alteração do limite financeiro poderá ser efe-
tuada, em apenas e tão somente por comum acordo entres as 
partes, desde que haja demanda que as justifiquem.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas dos serviços realizados por força deste contrato, cor-
rerão no presente exercício, à conta de dotação consignada no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde:
Órgão: 40 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.095 - BLATB - PAB FIXO - AÇÕES BÁSICAS

Parágrafo Primeiro - O Ministério da Saúde, de acordo com a Por-
taria Ministerial n° 2.801/98 e Portaria Ministerial n° 1.286/93 é o 
órgão interveniente pagador responsável pelo envio de recursos 
ao MUNICÍPIO, para o pagamento dos serviços objeto deste con-
trato, correspondentes aos procedimentos e valores incluídos na 
tabela de remuneração do Ministério da Saúde - SIA/SUS.
Parágrafo Segundo - Nos exercícios futuros, as despesas corre-
rão a conta das dotações próprias que forem aprovadas para os 
mesmos.
CLÁUSULA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma:
I - O CONTRATADO encaminhará mensalmente os comprovantes 
dos atendimentos realizados ao setor competente da Secretaria/
Divisão de Controle e Avaliação até o (25°) dia útil do mês da pres-
tação do serviço. Após a validação dos atendimentos, realizada 
pela Divisão de Controle e Avaliação, o CONTRATADO receberá, 
100% (cem por cento) do valor total do serviço produzido;
II - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento nas contas, 
por culpa da SECRETARIA/FMS, esta garantirá o CONTRATADO o 
pagamento, no prazo avançado neste contrato, pelos valores do 
mês imediatamente anterior ao do processamento com proble-
mas, acertando-se as diferenças que eventualmente ocorrerem no 
pagamento seguinte, mas ficando exonerado do pagamento de 
multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os créditos de outros acréscimos porventura inci-
dentes nas diferenças apuradas em favor do CONTRATADO;
III - As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de aná-
lise pelo órgão de Controle, Avaliação e Auditoria do SUS e pas-
síveis de ressarcimento ao cofre público, respeitando-se o total 
acesso a todas as formas de defesa ao CONTRATADO.
IV - O pagamento será feito mediante a apresentação da nota 
fiscal eletrônica, onde será informado ao Contratado o valor cor-
respondente ao faturamento do mês em conta corrente do con-
tratado.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DO PREÇO
Os valores estabelecidos na Cláusula Sexta poderão ser reajus-
tados, desde que haja entendimento entre as partes, e indepen-
derão de termo aditivo, sendo, necessário anotar no processo 
administrativo da SECRETARIA/FMS a origem e autorização do 
reajuste, bem como os respectivos cálculos.

reger-se-á sob as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATA-
DO, de serviço técnico especializado em CONSULTAS MÉDICAS/
ATENDIMENTOS EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, conforme 
detalhamento abaixo, aos usuários do Sistema Único de Saúde, de 
acordo com os princípios e normas gerais do Ministério da Saúde 
que delas necessitem e dentro dos limites fixados pelo MUNICÍ-
PIO.

Descrição Consultas Mês Valor Unitário
Consulta Médica em Ginecologia e 
Obstetrícia

200 18,00

Parágrafo Único - O serviço do CONTRATADO está referido a uma 
base populacional
conforme Plano de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde/FMS, 
e será ofertado com base nas indicações técnicas do planejamento 
da saúde mediante compatibilização das necessidades da deman-
da e a disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O serviço técnico profissional referido na Cláusula Primeira, será 
executado pelo profissional DANIELA HOBUS inscrito (a) no CPF 
n° 036.543.259-80, com registro no conselho respectivo sob o n° 
CRM-SC 14134, a desempenhar suas atividades na unidade de 
saúde POLICLÍNICA da Secretaria Municipal de Saúde de Rio do 
Sul, sito a rua Tuiuti n° 154-Centro.
CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS
Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO não poderá cobrar dos pa-
cientes, seus acompanhantes, seus responsáveis ou seus prepos-
tos, qualquer valor ou complementação do valor pago pelo serviço 
técnico profissional prestado nos termos deste contrato.
Parágrafo Segundo - O CONTRATADO é responsável por qualquer 
cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por 
pessoa sua empregada ou por seu preposto, pela execução neste 
paciente do serviço técnico profissional objeto deste contrato.
Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo do acompanhamento, da fisca-
lização e da normatividade suplementar exercida pela Secretaria 
Municipal de Saúde/FMS sobre a execução do objeto deste contra-
to, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a au-
toridade normativa genérica da direção nacional do Sistema Único 
de Saúde - SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Para o cumprimento do objeto deste contrato o CONTRATADO se 
obriga a oferecer ao paciente todo o recurso técnico profissional e 
equipamento necessário ao seu atendimento.
Parágrafo Único - O CONTRATADO se obriga, ainda, a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e 
o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para 
fins de experimentação;
III - Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo uni-
versal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços;
IV - Justificar ao paciente, ou ao seu responsável, por escrito, as 
razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 
qualquer ato previsto no contrato;
CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRA-
TADO
O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos cau-
sados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vin-
culados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticadas por ele, seus empregados ou 
seus prepostos, ficando-lhe assegurado o total acesso a todas as 
formas de defesa.
Parágrafo Primeiro - A fiscalização ou o acompanhamento da exe-
cução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS não inclui 
nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da 
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diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DURAÇÃO
O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses. A partir de 
então, a renovação será anual, desde que haja interesse e mani-
festação das partes, mediante termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
Qualquer das alterações do presente contrato será objeto de ter-
mo aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contra-
tos administrativos, excetuando-se o disposto na Cláusula Nona.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial 
dos Municípios -DOM/SC, no prazo máximo de 10 (dez) dias, con-
tados de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente contrato que não puderem ser re-
solvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 
contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um único 
efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.
Rio do Sul, 01 de novembro de 2011.

Sueli Teresinha de Oliveira 
Secretária Municipal de Saúde 

Daniela Hobus
Profissional Médica CRM 14134

Testemunhas:
1)
2)

Contrato 297/2011 FMS
TERMO ADITIVO 297/2011 FMS AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO DAS UNIDA-
DES DE SAÚDE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL 
- SC, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE RIO DO SUL E A EMPRESA BACK SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA.

Aos seis dias do mês de setembro do ano de 2011, nesta cidade 
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, presentes de um lado o 
Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o n° 10.469.199/0001-55, sediada 
na Rua Tuiuti, 154, Centro, neste ato representada pela Secretá-
ria Municipal de Saúde, Srª Sueli Terezinha de Oliveira, doravante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa Back Ser-
viços de Vigilância e Segurança Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
85.787.737/0001-59, daqui em diante denominada de CONTRATA-
DA, resolvem, nos termos facultados por lei, obedecidas as condi-
ções firmadas pelo Edital de Pregão Presencial 50/2007, celebrar 
o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se no inciso II, do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações poste-
riores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido cons-
tante no contrato original celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo um acréscimo de 01 (um) ano, com o seu 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR
Após a validação dos atendimentos, realizada pela Divisão de Con-
trole, Avaliação e Auditoria, o CONTRATADO receberá da Secreta-
ria Municipal de Saúde, 100% (cem por cento) do valor total dos 
serviços/atendimentos realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, 
AUDITORIA,VISTORIA E FISCALIZAÇÃO.
A execução do presente contrato será inicialmente avaliada pela 
Divisão de Controle e Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal 
de Saúde de Rio do Sul, mediante procedimentos de supervisão 
indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros 
dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro - Qualquer alteração ou modificação que im-
porte em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO 
poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das 
condições ora estipuladas.
Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela SECRETARIA/
FMS sobre os serviços ora contratados não eximirá o CONTRATA-
DO da sua plena responsabilidade perante a SECRETARIA/FMS ou 
para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na 
execução do contrato.
Parágrafo Terceiro - O CONTRATADO facilitará a SECRETARIA/FMS 
o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores da SECRETARIA/FMS, designados para tal fim.
Parágrafo Quarto - Em qualquer hipótese é assegurado ao CON-
TRATADO amplo direito de defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
Fica o CONTRATADO sujeito a multa de 30 (trinta por cento) so-
bre o valor mensal do contrato, por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste contrato sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos, assegurado
o direito a defesa.
Parágrafo Primeiro - O valor da multa será descontado dos paga-
mentos devidos pela SECRETARIA/FMS ao CONTRATADO.
Parágrafo Segundo - Para obtenção do valor anual do contrato, 
SECRETARIA/FMS, utilizará a média dos pagamentos efetuados 
ao CONTRATADO, referente aos 12 (doze) últimos meses pagos.
Parágrafo Terceiro - Caso o contrato possua menos de 12 (doze) 
meses de vigência, o valor anual do contrato será obtido pela mé-
dia dos pagamentos efetuados ao CONTRATADO, desde o início da 
vigência do contrato multiplicado por 12 (doze).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para rescisão do presente contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas previstas na 
Cláusula Décima Segunda.
Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO reconhece desde já os di-
reitos da SECRETARIA/FMS em caso de rescisão administrativa 
prevista na legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos.
Parágrafo Segundo - Em caso de rescisão do contrato, se a inter-
rupção das atividades em andamento puder causar prejuízo a po-
pulação, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a 
rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação 
dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS
Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de 
sua rescisão, praticados pela SECRETARIA/FMS, cabe recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.
Parágrafo Primeiro - Sobre o pedido de reconsideração formulado 
nos termos do parágrafo primeiro, o Secretário de Saúde deverá 
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá ao recebê-lo, 
atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente 
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classificação.

2 - DOS REQUISITOS PARA A FUNÇÃO
2.1 Nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da lei;
2.2 Idade mínima de 18 (dezoito) anos;
2.3 Quitação com as obrigações militar e eleitoral;
2.4 Aptidão física e mental para o exercício das atribuições a que 
concorre;
2.5 Habilitação para a função (conforme item 5 deste edital);
2.6 Não possuir acumulação proibida de cargo, emprego ou fun-
ção pública, conforme prevê a Constituição Federal;
2.7 Não haver sofrido as penalidades previstas no art. 173, con-
forme dispõe o Art. 176 e Parágrafo Único, da Lei nº 207/2010;
2.8 Não estar em licença, ainda que não remunerada, de cargo, 
função ou emprego público que exerça na administração direta ou 
indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
2.9 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes de 
todas as exigências contidas nos subitens anteriores. No entanto, 
o candidato que não as satisfaça no ato da contratação, mesmo 
tendo sido aprovado, será automaticamente eliminado deste Pro-
cesso Seletivo;
2.10 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste 
edital.

3. DAS VAGAS
3.1 As vagas oriundas deste Processo Seletivo destinam-se:
a) Ao preenchimento das que vierem a surgir durante o ano leti-
vo de 2012, em conformidade com o Art. 2º da Lei nº 3.796 de 
26/06/2002 e suas alterações posteriores, desde que não possam 
ser supridas com pessoal efetivo ou já contratado pelo Município 
de Rio do Sul.
b) A substituição, no período de férias, dos Professores que atuam 
na Educação Infantil.
3.2 As vagas a serem oferecidas aos classificados será realizado 
após a finalização dos procedimentos de matrícula, enturmação 
dos alunos e distribuição do número de aulas aos professores efe-
tivos do Quadro do Magistério Público Municipal.
3.3 As vagas serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios - 
DOM, no site do Município de Rio do Sul e afixadas na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 20/12/2011.

4. DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO E DA CARGA HORÁRIA
4.1 As ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO constam no ANEXO I, deste 
edital.
4.2 A carga horária dos contratados através deste Edital atenderá 
às necessidades temporárias da Secretaria Municipal de Educação 
de Rio do Sul, limitando-se ao máximo de 40 horas semanais es-
tabelecida para o servidor no Quadro Permanente do Magistério 
Público Municipal.

5 - DAS HABILITAÇÕES
5.1 Para a área de Educação Infantil e Séries Iniciais:
a) Professor nível 4: Licenciatura Plena específica na disciplina de 
atuação com Pós-graduação em nível de mestrado na área da 
educação;
b) Professor nível 3: Licenciatura Plena específica na disciplina de 
atuação com Pós-Graduação em nível de Especialização afim;
c) Professor nível 2: Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal 
Superior;
e) Professor com Magistério Completo, cursando Licenciatura Ple-
na em Pedagogia e/ou Normal Superior na 8ª fase do curso ou 
seja, última fase.
f) Professor com Magistério Completo, cursando demais Licencia-
turas Plena na 8ª fase do curso ou seja, última fase;
g) Professor com Magistério Completo, cursando Licenciatura Ple-
na em Pedagogia e/ou Normal Superior a partir da 4ª fase;
h) Professor com Magistério Completo, cursando demais Licencia-
turas Plena a partir da 4ª fase;
i) Professor nível 1: Magistério Completo;

término em 05 de setembro de 2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

O valor mensal pago à contratada sofrerá um reajuste de 7,29%, 
de acordo com o INPC acumulado nos últimos 12 meses. Portanto, 
será pago o valor mensal de R$ 4.966,99,

CLÁUSULA QUARTA - DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original 
não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para surtir 
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e 
assinadas.

Rio do Sul, 06 de setembro de 2011.
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

BACK SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
Contratada

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Edital de Processo Seletivo n. 014/2011
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL - SC, em exercício, 
no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no inciso 
IX do Art. 37 da Constituição Federal, Art. 73 da Lei Orgânica 
do Município de Rio do Sul, Leis Complementares ns. 207/2010, 
217/2010, 208/2010, 215/2010 e Lei 3.796, de 26 de junho de 
2002 e suas alterações posteriores, mediante as condições estipu-
ladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA 
PÚBLICO a realização de PROCESSO SELETIVO, destinado ao pre-
enchimento de vagas para a função de Professor e Pedagogo, em 
caráter temporário, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Educação de Rio do Sul - SC.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 Este edital, seus resultados e demais comunicações relacio-
nadas ao presente processo seletivo serão publicadas no seguin-
te endereço: www.riodosul.sc.gov.br e/ou www.diariomunicipal.
sc.gov.br
1.2 Este edital é válido até 31/12/2012 e destina-se ao preen-
chimento de vagas para o período de férias dos Professores que 
atuam na Educação Infantil e para Cadastro de Reserva - Ano 
Letivo 2012.
1.3 O candidato que não se apresentar no dia e horário determi-
nados para a escolha de vaga, bem como aquele presente que 
não aceitar nenhuma das vagas oferecidas, continuará na ordem 
de classificação, entretanto, deverá aguardar o término da lista 
de candidatos para uma nova chamada. A mesma forma acontece 
nas convocações posteriores.
1.4 O candidato que não aceitar (s) vaga(s) apresentada(s) e dela 
desistir, deverá assinar termo de desistência.
1.5 A aprovação do candidato neste processo seletivo não gera 
direito de contratação. As convocações serão realizadas de acor-
do com a necessidade e respeitando rigorosamente a ordem de 
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item 5 deste edital.
g) Tabela de Títulos (Anexo III), devidamente preenchida e assi-
nada.
6.4 No ato da inscrição será aceito Declaração de Conclusão de 
Curso, desde que devidamente fornecida por Instituição de En-
sino credenciada, porém, no no ato da contratação o candidato 
que não apresentar o Diploma/Certificado de conclusão de curso, 
receberá o valor correspondente a 90% do nível 2, podendo, ao 
protocolar o Diploma/Certificado, passar a receber o valor corres-
pondente ao da habilitação apresentada a partir da data do proto-
colo. No caso de substituição de professor, desde que a habilitação 
não seja superior a do titular do cargo.
6.5 O candidato poderá inscrever-se simultaneamente: para o pe-
ríodo de férias da Educação Infantil e para apenas uma função das 
vagas disponíveis para Cadastro de Reserva - Ano Letivo 2012.
6.6 A carga horária do candidato será definida conforme a vaga 
para qual foi convocado.
6.7 Não será admitida inscrição condicional ou por correspondên-
cia, admitindo-se no entanto, inscrição por procuração autenticada 
em cartório, a qual deverá ser anexada ao processo de inscrição.
6.8 O candidato é responsável pelas informações prestadas na 
Ficha de Inscrição, responsabilizando-se pelas conseqüências de 
eventuais erros ou preenchimento incorreto de qualquer campo 
do documento.
6.9 Será cancelada a inscrição do candidato que prestar decla-
rações falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado 
ou apresentado ou que não satisfazer integralmente a todas as 
condições estabelecidas neste edital.
6.10 O candidato, ao assinar a Ficha de Inscrição, declara estar 
ciente das exigências e normas estabelecidas para este Processo 
Seletivo, em plena concordância das mesmas.
6.11 Não serão aceitas inscrições fora dos procedimentos dispos-
tos neste edital.
6.12 Após o prazo de inscrição, dia 21/11/2011 as mesmas se-
rão publicadas no site do município de Rio do Sul (www.riodosul.
sc.gov.br), em ordem alfabética. O candidato terá 02 (dois) dias 
úteis após a publicação para solicitar recurso através de reque-
rimento encaminhado a Secretaria Municipal de Administração 
(conforme Anexo II deste Edital) devidamente instruído e pro-
tocolado no Departamento de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Rio do Sul. A Secretaria Municipal de Administração - através 
da Comissão Especial de Processo Seletivo, fará a análise sobre a 
procedência do recurso e se for o caso, divulgará nova listagem 
através do site já citado, num prazo (três) dias úteis. Findo o prazo 
de recurso, as inscrições serão automaticamente homologadas, 
dando início ao processo de classificação.
6.13 Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora do prazo 
disposto no item acima.

7 - DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
7.1 O processo seletivo, objeto deste Edital, constará de Prova de 
Títulos, de caráter eliminatório e classificatório.

8 - DA PROVA DE TÍTULOS
8.1 A Prova de Título será considerada quanto ao nível de esco-
laridade, cursos de aperfeiçoamento ou atualização e tempo de 
serviço no magistério.
8.2 Somente serão considerados para análise, os títulos entregues 
no ato da inscrição e devidamente relacionados na tabela constan-
te do Anexo III deste Edital.
8.3 Não serão aceitos títulos entregues em outra data que não a 
do ato de inscrição.
8.4 Os títulos devidamente relacionados na tabela constante do 
Anexo III não geram direito garantido a pontuação. Os mesmos 
serão objetos de análise pela Comissão Especial de Processo Sele-
tivo, seguindo-se os critérios dispostos neste edital, para posterior 
validação ou não.
8.5 Os documentos que não estiverem de acordo com os crité-
rios estabelecidos neste edital, ainda que entregues, não serão 

j) Candidato com Ensino Médio, cursando Licenciatura Plena em 
Pedagogia e/ou Normal Superior na 8ª fase do curso ou seja, úl-
tima fase;
l) Candidato com Ensino Médio, cursando demais Licenciaturas 
Plena na 8ª fase do curso ou seja, última fase;
m) Candidato com Ensino Médio, cursando Licenciatura Plena em 
Pedagogia e/ou Normal Superior, a partir da 4ª fase;

5.2 Para as disciplinas do Ensino Fundamental - Séries Finais:
a) Professor nível 4: Licenciatura Plena específica na disciplina de 
atuação com Pós-graduação em nível de mestrado na área da 
educação;
b) Professor nível 3: Licenciatura Plena específica na disciplina de 
atuação com Pós-Graduação em nível de Especialização afim;
c) Professor nível 2: Licenciatura Plena específica na disciplina de 
atuação;
d) Professor com Licenciatura Plena em área afim;
e) Professor com Magistério Completo, cursando licenciatura espe-
cífica na 8ª fase do curso ou seja, última fase;
f) Professor com Magistério Completo cursando licenciatura espe-
cífica a partir da 4ª fase;
g) Candidatos com Ensino Médio - Magistério, com experiência 
comprovada na área de atuação.
h) Para a disciplina de Educação Física será aceito somente candi-
dato que tenha concluído Curso Superior de Licenciatura Plena em 
Educação Física, com registro no CREF.

5.3 Para Pedagogo:
a) Pedagogo nível 4: Licenciatura Plena em Pedagogia (Educação 
Infantil e/ou Séries Iniciais), mais Pós-graduação em nível de mes-
trado na área da educação;
b) Pedagogo nível 3: Licenciatura Plena em Pedagogia(Educação 
Infantil e/ou Séries Iniciais), mais Pós-Graduação em nível de Es-
pecialização afim;
c) Pedagogo nível 2: Licenciatura Plena em Pedagogia (Educação 
Infantil e/ou Séries Iniciais);
5.3.1 Para a função de Pedagogo o candidato deverá comprovar o 
exercício de 2 anos de docência.
5.4 A certificação das habilitações deverá seguir os preceitos do 
Art. 48, § 1º, 2º e 3º da Lei nº 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação.

6 - DAS INSCRIÇÕES
6.1 As inscrições estarão abertas no período de 04/11 a 18/11/2011.
6.2 A Ficha de Inscrição para este Processo Seletivo está disponibi-
lizada no Portal do Servidor Público Municipal de Rio do Sul:www.
riodosul.sc.gov.br/rh.
6.3 O candidato deverá preencher todos os dados da Ficha de 
inscrição e entregá-la, devidamente assinada, pessoalmente ou 
por procuração simples, na Secretaria Municipal de Educação, sito 
a Rua Wenceslau Borini, 2950, bairro Canta Galo, das 8h às 11h e 
das 14h às 17h, com os documentos constantes nos itens abaixo:
a) Fotocópia legível do Registro de Identidade e do CPF;
b) Fotocópia legível da Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos (caso de haver empate);
c) Fotocópia legível e original dos certificados de curso de aper-
feiçoamento e/ou atualização, dos últimos 3 anos (2009, 2010 e 
2011) e emitidos por Instituição de Ensino credenciada (Os casos 
em que não for possível a apresentação do certificado dos cur-
sos de aperfeiçoamento, serão aceitas declarações fornecidas pela 
Instituição promotora do curso, contendo período de realização e 
carga horária);
d) Declaração/Atestado de Tempo de Serviço no Magistério, for-
necido por instituição oficial (excetuando-se o tempo de estágio), 
expresso em anos, meses e dias;
e) Endereço, telefone e e-mail para contato (horário comercial e 
no caso de ter apenas telefone celular, fornecer um outro número 
de pessoa conhecida com possibilidade de transmitir recado).
f) Original e fotocópia do comprovante de habilitação, conforme 
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Nível  Vencimento 10h Vencimento 20h  Vencimento 30h  
Vencimento 40h
Professor Nível 1 296,99 593,98 890,98 1.187,97
Professor Nível 2 445,50 891,00 1.336,50 1.782,00
Professor Nível 3  490,04 980,08 1.470,12 1.960,16
Professor Nível 4  593,98 1.187,97 1.781,96 2.375,94
Pedagogo nível 2 445,50 891,00 1.336,50 1.782,00
Pedagogo nível 3 490,04 980,08 1.470,12 1.960,16

11.2 O professor não habilitado perceberá mensalmente retribui-
ção pecuniária equivalente aos níveis de vencimento a seguir es-
pecificado:
a) Candidato com formação em nível médio na modalidade nor-
mal, com atuação no ensino fundamental séries finais, vencimento 
equivalente a 100% (cem por cento) do vencimento base, pago 
ao professor nível 1I do Plano de Carreira do Magistério Público 
Municipal.
b) Candidato com formação em nível superior sem habilitação para 
o magistério, ou estudante que esteja cursando no mínimo a 8ª 
fase do curso referente a vaga ofertada, vencimento equivalente a 
90% (noventa por cento) do vencimento base, pago ao professor 
nível 2 do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal.
c) Candidato que esteja regularmente matriculado e cursando no 
mínimo a 4ª fase dos cursos de Pedagogia, Normal Superior ou 
demais Licenciaturas Plena, vencimento equivalente a 75% (se-
tenta e cinco por cento) do vencimento base, pago ao Professor 
nível 2, do Plano de Carreira do Magistério Municipal.

12 - DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS PRAZOS PARA 
RECURSO
12.1 A publicação do Resultado Final será no site do Diário Oficial 
dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e do Município de 
Rio do Sul (www.riodosul.sc.gov.br), no dia 28/11/2011 (em caso 
de não haver recurso nas inscrições) ou 30/11/2011 (caso haja 
recurso nas inscrições). O candidato terá até 02 (dois) dias úteis, 
após a data de publicação da classificação, para solicitar recurso 
através de requerimento encaminhado a Secretaria Municipal de 
Administração (conforme Anexo II deste Edital), devidamente ins-
truído e protocolado no Departamento de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Rio do Sul. A Secretaria Municipal de Administração 
- através da Comissão Especial de Processo Seletivo, fará a análise 
sobre a procedência do recurso e divulgará o resultado definitivo 
através do site já citado, no dia 07/12/2011, sendo nesta data o 
processo seletivo devidamente homologado através de Decreto.
12.2 Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora dos pra-
zos dispostos nos item acima.

13 - DA ESCOLHA DE VAGAS
13.1 A distribuição das vagas para o período de férias da Educação 
Infantil será realizada no dia 12/12/2011 às 19h, na Secretaria 
Municipal de Educação, pelo próprio candidato, não admitindo-se 
que seja feita através de procuração.
13.2 A escolha de vagas para o Ano Letivo de 2012 será realizada 
no dia 10/01/2012, às19h, na Secretaria Municipal de Educação, 
pelo próprio candidato, não admitindo-se que seja feita através de 
procuração.
13.3 Os candidatos deverão comparecer no local, dia e horário su-
pra citados, munidos de documento de identidade e comprovante 
de inscrição.
13.4 O candidato que não se apresentar no dia e horário deter-
minados para a escolha de vaga, bem como aquele presente que 
não aceitar nenhuma das vagas oferecidas, continuará na ordem 
de classificação, entretanto, deverá aguardar o término da lista de 
candidatos para uma nova chamada.
13.5 O candidato que não aceitar (s) vaga(s) apresentada(s) e 
dela desistir, deverá assinar termo de desistência.
13.6 Cessadas as vagas no momento da primeira escolha, os can-
didatos seguintes serão convocados na medida em que surgir a 
necessidade de preenchimento das vagas, através do Diário Oficial 

considerados.
8.6 A constatação de qualquer irregularidade ou falsidade de do-
cumento apresentado na Prova de Títulos implicará na imediata 
desclassificação do candidato sem prejuízo das sansões legais.
8.7 Não serão considerados, para efeito de pontuação os docu-
mentos emitidos por fax ou que não estejam perfeitamente legí-
veis..
8.5 O Prazo de Recurso para esta fase se dará juntamente com o 
prazo de recurso aberto para o Resultado Final, conforme dispõe 
o item 12 deste edital.

9 - DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
9.1 Os candidatos serão classificados de acordo com a maior habi-
litação (conforme item 5 deste edital), em ordem decrescente de 
pontuação, divididos por nível e área de atuação.
9.2 Haverá duas classificações: uma para os candidatos inscri-
tos para o período de férias da Educação Infantil e outra para os 
candidatos as vagas disponíveis para Cadastro de Reserva - Ano 
Letivo 2011.
9.3 O candidato contratado para o período de férias da Educa-
ção Infantil terá seu contrato rescindido ao término das férias, 
podendo ser convocado novamente para preenchimento de vaga 
durante o ano letivo de 2011, respeitada a ordem classificação.
9.4 O candidato contratado para o período de férias da Educação 
Infantil não terá seu contrato vinculado a nenhuma escola. Ficará 
à disposição da Secretaria Municipal de Educação podendo ser 
encaminhado para onde houver necessidade.
9.5 O candidato contratado que solicitar rescisão ou tiver seu con-
trato rescindido antes do término previsto, estará sujeito à multa 
contratual prevista no Art. 13 da Lei nº. 3.796 de 26/06/2002 e 
alterações posteriores.

10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
a) Maior tempo de serviço no magistério;
b) Maior número de horas de cursos de aperfeiçoamento e/ou 
atualização;
c) Maior número de dependentes;
d) Maior idade.
10.1 Do cálculo da Pontuação para o desempate:
a) No cálculo dos pontos a serem atribuídos por horas de aperfei-
çoamento e/ou atualização computar-se-á:
- 10,0 (dez) ponto a cada 40 (quarenta) horas de curso de aper-
feiçoamento e/ou atualização frequentados nos 3 últimos anos, 
limitando-se ao máximo de 320 horas.
- 30,0 (trinta) pontos para cada Pós-Graduação, na área da educa-
ção, já concluídos e não considerados para a inscrição.
- 50,0 (cinquenta) pontos para cada curso em nível de Mestrado, 
na área da Educação, reconhecido pelo MEC e/ou revalidado por 
Instituição de Ensino Superior no Brasil e não considerados para 
a inscrição.
b) No cálculo dos pontos referente ao Tempo de Serviço, compu-
tar-se-á um ponto para cada ano de tempo de serviço prestado no 
magistério, computados até a data 30/10/2011.
- Computar-se- á 0,5 (meio ponto) para cada 6 meses, não con-
tando períodos inferiores a 6 meses.
- No cômputo do tempo de serviço, não será permitida contagem 
concomitante.
- Computar-se-á fração de 15 dias ou mais , como um mês.
10.2 Para o desempate serão considerados os títulos já analisados 
e tornados válidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo.

11 - DO SALÁRIO BASE
11.1 O salário base do contratado nos termos deste Edital será 
fixado no ato da contratação, com base na maior titulação do 
candidato, desde que compatível com a área de atuação e de 
acordo com a formação do professor ao qual o mesmo irá subs-
tituir, quando for o caso, não havendo o direito a progressão ou 
promoção funcional durante a vigência do contrato, conforme a 
tabela abaixo:
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Social (INSS).
16 - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
INSCRIÇÃO 04/11/2011 a 18/11/2011
PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 21/11/2011
RECURSOS DAS INSCRIÇÕES 22/11 e 23/11/2011
NOVA PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES EM CASO DE RECURSO 
28/11/2011
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL (se não houver recurso nas 
inscrições) 28/11/2011
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL (se houver recurso nas ins-
crições) 30/11/2011
RECURSO RESULTADO FINAL (se em 28/11) 29 e 30/11/2011
RECURSO RESULTADO FINAL (se em 30/11) 01 e 02/12/2011
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL 07/12/2011
17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 As contratações serão efetuadas com base na Lei n° 3.796/02, 
sendo assegurado aos contratados os direitos estabelecidos no 
Art. 11 da lei supra citada.
17.2 A contribuição previdenciária dos contratados por este pro-
cesso seletivo, será vinculada ao regime geral de Previdência So-
cial (INSS).
17.3 Eventuais alterações na legislação municipal, relativas a nor-
mas inerentes aos Servidores Públicos Municipais, com reflexo nas 
contratações de caráter temporário de excepcional interesse públi-
co, serão automaticamente incorporadas a partir de sua vigência.
17.4 A inscrição do candidato implica na aceitação tácita das nor-
mas previstas neste edital.
17.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Administração, através da Comissão especial de Processo Se-
letivo;
17.6 Os anexos I, II e III são partes integrantes deste edital.
17.7 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 31 de outubro de 2011
JANARA APARECIDA MAFRA 
Secretária Municipal de Educação 

JOSÉ E. R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

ANEXO I

DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO

PROFESSOR

Docência na educação infantil e no ensino fundamental, incluindo, 
entre outras, as seguintes atribuições: Participar da construção da 
proposta pedagógica da unidade educacional;
Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagó-
gica da unidade;
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famí-
lias e a comunidade;
Estabelecer e implementar, com apoio dos demais agentes da ins-
tituição, estratégias de recuperação para alunos de menor rendi-
mento;
Empregar estratégias diferenciadas de ensino, para atender as di-
ferenças individuais dos discentes;
Realizar a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, emancipató-
ria, global e contínua;
Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
Relacionar-se eticamente com os colegas, servidores, alunos, pais 
e a comunidade em geral;
Fazer todos os registros escritos necessários para garantir o 

dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e do site oficial do 
município de Rio do Sul (www.riodosul.sc.gov.br).

14 - DA CONVOCAÇÃO
14.1 O candidato aprovado para preenchimento de vagas para 
o Ano Letivo de 2012, será convocado na medida em que surgir 
a necessidade, do site oficial do município de Rio do Sul (www.
riodosul.sc.gov.br)
14.2 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompa-
nhamento das convocações efetuadas pelos sites acima citados.
14.3 Ao ser convocado, o candidato deverá comparecer na Secre-
taria Municipal de Educação de Rio do Sul, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, munido de documento de identidade, para dar 
início ao processo de contratação.
14.4 O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto no 
item anterior, perderá automaticamente a vaga, sendo convocado 
o candidato seguinte, respeitada a ordem de classificação.
14.5 Ao candidato que não tiver interesse na vaga ofertada, não 
será apresentada outra, ficando neste caso, eliminado do proces-
so.
14.6 Será de inteira responsabilidade do candidato a atualização 
de seu endereço junto a Secretaria Municipal de Educação de Rio 
do Sul - SC, quando houver alteração dos dados informados na 
ficha de inscrição.

15 - DA CONTRATAÇÃO
15.1 A contratação prevista neste deve ocorrer imediatamente 
após a convocação, podendo o contrato ser prorrogado ou não, 
de acordo com o motivo de contratação e em conformidade com 
a Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2002 e alterações posteriores;
15.2 O candidato contratado estará em permanente avaliação. 
Caso seu desempenho não seja satisfatório, o contrato poderá ser 
rescindido antes do término previsto, nos termos da Lei Municipal 
nº 3.796/2002 e alterações posteriores.
15.3 Previamente à contratação, mediante convocação, serão exi-
gidos dos candidatos classificados os seguintes documentos:
Fotocópia legível:
a) CPF
b) Registro de Identidade
c) Carteira de reservista (se homem)
d) Comprovante Inscrição PIS/PASEP
e) Certidão nascimento ou casamento
f) Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos)
g) Título eleitoral e comprovante de quitação com as obrigações 
eleitorais
h) 01 foto 3x4 atualizada
i) Comprovante dos requisitos exigidos para a função (conforme 
item 3 deste edital)
j) Endereço completo, telefone e e-mail para contato
l) Declaração Acúmulo Cargo (fornecida pelo RH)
m) Declaração Dependentes Imposto de Renda (fornecida pelo 
Dep. RH)
n) Declaração Dependentes Salário Família (fornecida pelo Dep. 
RH)
o) Declaração de não ter sido penalizado em processo de Sindi-
cância ou Processo Administrativo Disciplinar no Serviço Público
p) Nº de conta Bradesco (autorização para abertura fornecida pelo 
RH)
q) Carteira comprovando grupo sangüíneo (se tiver)
r) Atestado Médico Admissional (previamente agendado pelo RH)
p) Comprovante de 02 anos de docência (para a função de Peda-
gogo).
s) Outros documentos que lhe forem solicitados no ato da convo-
cação.
15.4 As contratações serão efetuadas em conformidade com a Lei 
n° 3.796/02 e alterações posteriores, sendo assegurado aos con-
tratados os direitos estabelecidos no Art. 11 da lei supra citada.
15.5 A contribuição previdenciária dos contratados por este pro-
cesso seletivo, será vinculada ao regime geral de Previdência 
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endereço: www.riodosul.sc.gov.br e/ou www.diariomunicipal.
sc.gov.br
1.2 Este edital é válido somente para o ano letivo de 2012.
1.3 O candidato que não se apresentar no dia e horário determi-
nados para a escolha de vaga, bem como aquele presente que 
não aceitar nenhuma das vagas oferecidas, continuará na ordem 
de classificação, entretanto, deverá aguardar o término da lista de 
candidatos para uma nova chamada.
1.4 O candidato que não aceitar (s) vaga(s) apresentada(s) e dela 
desistir, deverá assinar termo de desistência.
1.5 Cessadas as vagas no momento da primeira escolha, os can-
didatos seguintes serão convocados na medida em que surgir a 
necessidade de preenchimento das vagas, através do Diário Oficial 
dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e do site oficial do 
município de Rio do Sul (www.riodosul.sc.gov.br).
1.6 A aprovação do candidato neste processo seletivo não gera 
direito de contratação. As convocações serão realizadas de acor-
do com a necessidade e respeitando rigorosamente a ordem de 
classificação.

2 - DOS REQUISITOS PARA A FUNÇÃO
2.1 Nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da lei;
2.2 Idade mínima de 18 (dezoito) anos;
2.3 Quitação com as obrigações militar e eleitoral;
2.4 Aptidão física e mental para o exercício das atribuições a que 
concorre;
2.5 Habilitação para a função (conforme item 5 deste edital);
2.6 Não possuir acumulação proibida de cargo, emprego ou fun-
ção pública, conforme prevê a Constituição Federal;
2.7 Não haver sofrido as penalidades previstas no art. 173, con-
forme dispõe o Art. 176 e Parágrafo Único, da Lei nº 207/2010;
2.8 Não estar em licença, ainda que não remunerada, de cargo, 
função ou emprego público que exerça na administração direta ou 
indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
2.9 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das 
exigências contidas nos subitens anteriores. No entanto, o candi-
dato que não as satisfaça no ato da contratação, mesmo tendo 
sido aprovado, será automaticamente eliminado deste Processo 
Seletivo;
2.10 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste 
edital.

3. DAS VAGAS
3.1 As vagas oriundas deste Processo Seletivo destinam-se ao pre-
enchimento das que vierem a surgir durante o ano letivo de 2012, 
em conformidade com o Art. 2º da Lei nº 3.796 de 26/06/2002 e 
suas alterações posteriores e Lei nº 4.894 de 28 de julho de 2009, 
desde que não possam ser supridas com pessoal efetivo ou já 
contratado pelo Município de Rio do Sul.
3.2 As vagas a serem oferecidas aos classificados será realizado 
após a finalização dos procedimentos de matrícula, enturmação 
dos alunos e distribuição do número de aulas aos professores efe-
tivos do Quadro do Magistério Público Municipal.
3.3 As vagas serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios - 
DOM, no site do Município de Rio do Sul e afixadas na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir do dia 20/12/2011.

4. DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO E DA CARGA HORÁRIA
4.1 As ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO constam no ANEXO I, deste 
edital.
4.2 A carga horária dos contratados através deste Edital atenderá 
às necessidades temporárias da Secretaria Municipal de Educação 
de Rio do Sul, limitando-se ao máximo de 40 horas semanais es-
tabelecida para o servidor no Quadro Permanente do Magistério 
Público Municipal.

5. DAS DISCIPLINAS E DA HABILITAÇÃO EXIGIDA
DISCIPLINA  HABILITAÇÃO EXIGIDA
Língua Italiana e Língua Espanhola HABILITADO:

acompanhamento dos alunos;
Nortear sua prática pedagógica por princípios democráticos, so-
ciais e cidadãos;
Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento 
dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendi-
zagem.

ANEXO II

MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO RECURSO

AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (CO-
MISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO):

Processo Seletivo nº 014/2011 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
DO SUL
Nome:
CPF:
RG: 
Endereço:
Função a que concorre:
Número de Inscri ção:
Motivo do recurso:

Fundamentação e argumentação lógica:

Data:___/___/2011

Assinatu ra:

ANEXO III
TABELA TÍTULOS PROCESSO SELETIVO Nº 014/2011
Nome Candidato: Função:
Para uso da Comissão Especial Processo Seletivo
Título (certificado, declaração, carteira trabalho ) 
Conteúdo título Data título Carga horária curso / tempo 
serviço  Instituição promotora curso/ Órgão atuação Confirma-
ção recebimento título Validado pela Comissão
(sim / não)

Declaro que entreguei na data de ________________, os títulos 
acima especificados, ciente de que os mesmos serão objetos de 
análise da Comissão Especial de Processo Seletivo, bem como de 
que não serão aceitos títulos em outra data que não a do ato de 
inscrição.

Assinatura Candidato  Assinatura recebedor dos títulos

Edital de Processo Seletivo n. 015/2011
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL - SC, em exercício, 
no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no inciso 
IX do Art. 37 da Constituição Federal, Art. 73 da Lei Orgânica do 
Município de Rio do Sul, Lei Complementar 207/2010, Lei Comple-
mentar 208/2010, Lei nº 4.894 de 28 de julho de 2009 e Lei nº 
3.796, de 26 de junho de 2002 e suas alterações posteriores, me-
diante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições 
legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de PROCESSO SE-
LETIVO, destinado ao preenchimento de vagas para a função de 
Professor, em caráter temporário, para atuar nas disciplinas que 
fazem parte da Matriz Curricular - Atividades Complementares dos 
Centros Educacionais em Tempo Integral - Quadro do Magistério 
Público Municipal.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 Este edital, seus resultados e demais comunicações relacio-
nadas ao presente processo seletivo serão publicadas no seguinte 
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específicos.
Empreendedorismo HABILITADO:
Formação Superior em Administração de Empresas, Marketing, 
Ciências Contábeis, Comércio Exterior, Economia ou outro curso 
equivalente que contenha no histórico carga horária mínima de 
120 horas.
NAO HABILITADO:
Formação Superior Licenciatura Plena em Pedagogia com espe-
cialização em Administração de Empresas ou outros cursos afins;
Formação Superior com especialização em Administração de Em-
presas ou outros cursos afins;
Formação Superior em área afim mais cursos de aperfeiçoamento 
específicos na área de atuação; Cursando no mínimo a 8ª fase ou 
seja, última fase referente a vaga ofertada;
Cursando Administração de Empresas, Marketing, Ciências Contá-
beis, Comércio Exterior, Economia, a partir da 4ª da fase;
Formação Ensino Médio - Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.

Informática HABILITADO:
Formação Superior Licenciatura Plena em Sistemas de Informa-
ção;
Formação Superior em Ciências da Computação ou Engenharia da 
Computação;
NÃO HABILITADO:
Formação Superior em área afim mais cursos de aperfeiçoamento 
específicos na área de atuação; Cursando no mínimo a 8ª fase ou 
seja, última fase referente a vaga ofertada;
Cursando Sistemas de Informação, Ciências da Computação ou 
Engenharia da Computação, a partir da 4ª da fase;
Formação Ensino Médio - Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.

Iniciação Profissional - Primeiro Emprego (Matemática Financeira)
HABILITADO:
Formação Superior Licenciatura Plena em Matemática, com espe-
cificidade em Matemática Financeira.
NÃO HABILITADO:
Formação Superior em Ciências Contábeis, Economia, Comércio 
Exterior, Administração, Marketing;
Formação Superior sem habilitação para o magistério ou cursando 
no mínimo 8ª fase ou seja, última fase referente a vaga ofertada;
Cursando Licenciatura Plena em Matemática Financeira, a partir 
da 4ª fase;
Formação Ensino Médio - Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.

Iniciação Profissional - Primeiro Emprego (Gestão Empresarial)
HABILITADO:
Formação Superior em Gestão Empresarial.
NÃO HABILITADO:
Formação Superior em Administração, Ciências Contábeis , Co-
mércio Exterior, Marketing, Economia;
Formação Superior em Gestão de áreas afins com cursos equiva-
lentes que contenham no histórico carga horária mínima de 120h;
Formação Superior em área afim mais cursos de aperfeiçoamento 
específicos na área de atuação; Cursando no mínimo a 8ª fase ou 
seja, última fase referente a vaga ofertada;
Formação Ensino Médio - Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.

Formação Superior Licenciatura Plena em Letras com habilitação 
em Língua Italiana ou Língua Espanhola, ou Licenciatura Plena 
específica em Língua Italiana ou Língua Espanhola.
NÃO HABILITADO:
Formação Superior em área afim mais cursos de aperfeiçoamento 
específicos na área de atuação;
Cursando no mínimo a 8ª fase ou seja, última fase do curso refe-
rente a vaga ofertada;
Cursando Licenciatura Plena em Letras e Língua Estrangeira Espe-
cífica a partir da 4ª fase;
Formação Ensino Médio - Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.

Música HABILITADO:
Formação Superior Licenciatura Plena em Música, Artes ou Artes 
Cênicas.
NÃO HABILITADO:
Formação Superior em área afim mais cursos de aperfeiçoamento 
específicos na área de atuação;
Cursando no mínimo a 8ª fase ou seja, última fase do curso refe-
rente a vaga ofertada;
Cursando Música, Artes ou Artes Cênicas a partir da 4ª fase;
Formação Ensino Médio - Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.
Artesanato HABILITADO:
Formação Superior Licenciatura Plena em Artes.
NÃO HABILITADO:
Formação Superior em área afim mais cursos de aperfeiçoamento 
específicos na área de atuação;
Cursando no mínimo a 8ª fase ou seja, última fase do curso refe-
rente a vaga ofertada;
Cursando Artes a partir da 4ª fase;
Formação Ensino Médio - Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.

Teatro HABILITADO:
Formação Superior Licenciatura Plena em Artes Cênicas.
NÃO HABILITADO:
Formação Superior em área afim mais cursos de aperfeiçoamento 
específicos na área de atuação; Cursando no mínimo a 8ª fase ou 
seja, última fase referente a vaga ofertada;
Cursando Artes Cênicas a partir da 4ª fase;
Formação Ensino Médio - Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.

Educação Física HABILITADO:
Formação Superior Licenciatura Plena em Educação Física.
Educação Ambiental e Alimentar HABILITADO:
Formação Superior Licenciatura Plena em Ciências Biológicas, Bio-
logia ou Ciências Naturais.
NÃO HABILITADO:
Formação Superior em área afim mais cursos de aperfeiçoamento 
específicos na área de atuação;
Formação Superior Bacharel em Ecologia;
Cursando no mínimo a 8ª fase ou seja, última fase referente a 
vaga ofertada;
Cursando Licenciatura Plena em Ciências Biológicas, Biologia ou 
Ciências Naturais, a partir da 4ª fase;
Formação Ensino Médio - Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento 
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b) Fotocópia legível da Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos (caso de haver empate);
c) Fotocópia legível e original dos certificados de curso de aper-
feiçoamento e/ou atualização, dos últimos 3 anos (2009, 2010 e 
2011) e emitidos por Instituição de Ensino credenciada (Os casos 
em que não for possível a apresentação do certificado dos cur-
sos de aperfeiçoamento, serão aceitas declarações fornecidas pela 
Instituição promotora do curso, contendo período de realização e 
carga horária);
d) Declaração/Atestado de Tempo de Serviço no Magistério, for-
necido por instituição oficial (excetuando-se o tempo de estágio), 
expresso em anos, meses e dias, já computadas.
e) Endereço, telefone e e-mail para contato (horário comercial e 
no caso de ter apenas telefone celular, fornecer um outro número 
de pessoa conhecida com possibilidade de transmitir recado).
f) Original e fotocópia do comprovante de habilitação, conforme 
item 5 deste edital.
g) Tabela de Títulos (Anexo III), devidamente preenchida e assi-
nada.
6.4 No ato da inscrição será aceito Declaração de Conclusão de 
Curso, desde que devidamente fornecida por Instituição de En-
sino credenciada, porém, no no ato da contratação o candidato 
que não apresentar o Diploma/Certificado de conclusão de curso, 
receberá o valor correspondente a 90% do nível 2, podendo, ao 
protocolar o Diploma/Certificado, passar a receber o valor corres-
pondente ao da habilitação apresentada a partir da data do proto-
colo. No caso de substituição de professor, desde que a habilitação 
não seja superior a do titular do cargo.
6.5 O candidato poderá se inscrever-se em duas das disciplinas 
dispostas no item 5 deste edital.
6.6 A carga horária do candidato será definida conforme a vaga 
para qual foi convocado.
6.7 Não será admitida inscrição condicional ou por correspondên-
cia, admitindo-se no entanto, inscrição por procuração autenticada 
em cartório, a qual deverá ser anexada ao processo de inscrição.
6.8 O candidato é responsável pelas informações prestadas na 
Ficha de Inscrição, responsabilizando-se pelas conseqüências de 
eventuais erros ou preenchimento incorreto de qualquer campo 
do documento.
6.9 Será cancelada a inscrição do candidato que prestar decla-
rações falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado 
ou apresentado ou que não satisfazer integralmente a todas as 
condições estabelecidas neste edital.
6.10 O candidato, ao assinar a Ficha de Inscrição, declara estar 
ciente das exigências e normas estabelecidas para este Processo 
Seletivo, em plena concordância das mesmas.
6.11 Não serão aceitas inscrições fora dos procedimentos dispos-
tos neste edital.
6.12 Após o prazo de inscrição, dia 21/11/2011, as mesmas se-
rão publicadas no site do município de Rio do Sul (www.riodosul.
sc.gov.br), em ordem alfabética. O candidato terá 02 (dois) dias 
úteis após a publicação para solicitar recurso através de reque-
rimento encaminhado a Secretaria Municipal de Administração 
(conforme Anexo II deste Edital) devidamente instruído e pro-
tocolado no Departamento de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Rio do Sul. A Secretaria Municipal de Administração - através 
da Comissão Especial de Processo Seletivo, fará a análise sobre a 
procedência do recurso e se for o caso, divulgará nova listagem 
através do site já citado, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 
Findo o prazo de recurso, as inscrições serão automaticamente 
homologadas, dando início ao processo de seleção.
6.13 Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora do prazo 
disposto no item acima.

7 - DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
7.1 Os candidatos serão selecionados e classificados conforme a 
sua habilitação, experiência na área de atuação e cursos de aper-
feiçoamento, cada qual com pontuação específica, conforme os 
seguintes critérios:

Filosofia (aulas no CEPLAS)
HABILITADO:
Formação Superior Licenciatura Plena em Filosofia, História ou Ci-
ências da Religião.
NÃO HABILITADO:
Formação Superior em área afim mais cursos de aperfeiçoamento 
específicos na área de atuação; Cursando no mínimo a 8ª fase ou 
seja, última fase referente a vaga ofertada;
Cursando Licenciatura Plena em Filosofia, História ou Ciências da 
Religião, a partir da 4ª fase;
Formação Ensino Médio - Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio com cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.
Núcleo Pedagógico (Matemática/Lógica) HABILITADO:
Formação Superior Licenciatura Plena em Matemática.
NÃO HABILITADO:
Formação Superior em área afim mais cursos de aperfeiçoamento 
específicos na área de atuação; Cursando no mínimo a 8ª fase ou 
seja, última fase referente a vaga ofertada;
Cursando Licenciatura Plena em Matemática, a partir da 4ª fase;
Formação Ensino Médio - Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio mais cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.
Núcleo Pedagógico (Linguagem/Letramento) HABILITADO:
Formação Superior Licenciatura Plena em Letras.
NÃO HABILITADO:
Formação Superior em área afim mais cursos de aperfeiçoamento 
específicos na área de atuação; Cursando no mínimo a 8ª fase ou 
seja, última fase referente a vaga ofertada;
Cursando Licenciatura Plena em Ciências Biológicas, Biologia, Ci-
ências e Educação Física, a partir da 4ª fase;
Formação Ensino Médio - Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio mais cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.
Iniciação Profissional - Primeiro Emprego (Saúde e Qualidade de 
Vida)
HABILITADO:
Formação Superior Licenciatura Plena em Ciências Biológicas, Bio-
logia, Ciências e Educação Física;
NÃO HABILITADO:
Formação Superior em área afim mais cursos de aperfeiçoamento 
específicos na área de atuação;
Formação Superior ou cursando no mínimo a 8ª fase ou seja, últi-
ma fase referente a vaga ofertada;
Cursando Licenciatura Plena em Ciências Biológicas, Biologia, Ci-
ências e Educação Física, a partir da 4ª fase;
Formação Ensino Médio - Magistério mais cursos de aperfeiçoa-
mento específicos;
Formação Ensino Médio mais cursos de aperfeiçoamento especí-
ficos.

5.1 A certificação das habilitações deverá seguir os preceitos do 
Art. 48, § 1º, 2º e 3º da Lei nº 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação.

6 - DAS INSCRIÇÕES
6.1 As inscrições estarão abertas no período de 04/11 a 18/11/2011.
6.2 A Ficha de Inscrição para este Processo Seletivo está disponibi-
lizada no Portal do Servidor Público Municipal de Rio do Sul:www.
riodosul.sc.gov.br/rh.
6.3 O candidato deverá preencher todos os dados da Ficha de 
inscrição e entregá-la, devidamente assinada, pessoalmente ou 
por procuração simples, na Secretaria Municipal de Educação, sito 
a Rua Wenceslau Borini, 2950, bairro Canta Galo, das 8h às 11h e 
das 14h às 17h, com os documentos constantes nos itens abaixo:
a) Fotocópia legível do Registro de Identidade e do CPF;
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Municipal.
b) Candidato com formação em nível superior sem habilitação para 
o magistério, ou estudante que esteja cursando no mínimo a 8ª 
fase do curso referente a vaga ofertada, vencimento equivalente a 
90% (noventa por cento) do vencimento base, pago ao professor 
nível 2 do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal.
c) Candidato que esteja regularmente matriculado e cursando no 
mínimo a 4ª fase dos cursos de Pedagogia, Normal Superior ou 
demais Licenciaturas Plena, vencimento equivalente a 75% (se-
tenta e cinco por cento) do vencimento base, pago ao Professor 
nível 2, do Plano de Carreira do Magistério Municipal.
d) Para o candidato com formação em Ensino Médio e cursos es-
pecíficos na área de atuação pretendida, o vencimento será de 
100 % do valor correspondente ao cargo de professor nível I do 
Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Rio do Sul.

10 - DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS PRAZOS PARA 
RECURSO
10.1 A publicação do Resultado Final será no site do Diário Oficial 
dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e do Município de 
Rio do Sul (www.riodosul.sc.gov.br), no dia 28/11/2011 (em caso 
de não haver recurso nas inscrições) ou 30/11/2011 (caso haja 
recurso nas inscrições). O candidato terá até 02 (dois) dias úteis, 
após a data de publicação da classificação, para solicitar recurso 
através de requerimento encaminhado a Secretaria Municipal de 
Administração (conforme Anexo II deste Edital), devidamente ins-
truído e protocolado no Departamento de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Rio do Sul. A Secretaria Municipal de Administração 
- através da Comissão Especial de Processo Seletivo, fará a análise 
sobre a procedência do recurso e divulgará o resultado definitivo 
através do site já citado, no dia 07/12/2011, sendo nesta data o 
processo seletivo devidamente homologado através de Decreto.
10.2 Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora dos pra-
zos dispostos nos item acima.

11 - DA ESCOLHA DE VAGAS
11.1 A escolha de vagas para o Ano Letivo de 2012 será realizada 
no dia 12/01/2012, às 19h , na Secretaria Municipal de Educação, 
pelo próprio candidato, não admitindo-se que seja feita através de 
procuração.
11.2 Os candidatos deverão comparecer no local, dia e horário su-
pra citados, munidos de documento de identidade e comprovante 
de inscrição.
11.3 O candidato que não se apresentar no dia e horário deter-
minados para a escolha de vaga, bem como aquele presente que 
não aceitar nenhuma das vagas oferecidas, continuará na ordem 
de classificação, entretanto, deverá aguardar o término da lista de 
candidatos para uma nova chamada.
11.4 O candidato que não aceitar (s) vaga(s) apresentada(s) e 
dela desistir, deverá assinar termo de desistência.
11.5 Cessadas as vagas no momento da primeira escolha, os can-
didatos seguintes serão convocados na medida em que surgir a 
necessidade de preenchimento das vagas, através do Diário Oficial 
dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e do site oficial do 
município de Rio do Sul (www.riodosul.sc.gov.br).
11.6 A aprovação do candidato neste processo seletivo não gera 
direito de contratação. As convocações serão realizadas de acor-
do com a necessidade e respeitando rigorosamente a ordem de 
classificação.

12 - DA CONVOCAÇÃO
12.1 O candidato aprovado para preenchimento de vagas para 
o Ano Letivo de 2012, será convocado na medida em que surgir 
a necessidade, do site oficial do município de Rio do Sul (www.
riodosul.sc.gov.br)
12.2 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanha-
mento das convocações efetuadas pelos sites acima citados.
12.3 Ao ser convocado, o candidato deverá comparecer na Secre-
taria Municipal de Educação de Rio do Sul, no prazo máximo de 02 

7.2 Quanto a formação: (considerando apenas a maior formação 
do candidato)
- Formação Superior em área específica, com Ensino Médio Magis-
tério: 15 pontos
- Formação Superior em área afim, com Ensino Médio Magistério: 
12 pontos
- Formação Superior em área específica, com Ensino Médio; 10 
pontos
- Formação Superior em área afim, com Ensino Médio; 8 pontos
- Cursando no mínimo a 8ª fase ou seja a última fase de licenciatu-
ra plena específica, com Ensino Médio Magistério: 6 pontos
- Cursando no mínimo a 8ª fase de licenciatura plena específica, 
com Ensino Médio: 4 pontos
- Cursando disciplina específica a partir da 4ª fase: 3 pontos
- Formação Ensino Médio Magistério: 2 pontos
- Formação Ensino Médio Técnico de Desporto Individual e Cole-
tivo, credenciado pelo CREF/SC, em dia com suas obrigações: 1 
ponto
- Formação Ensino Médio mais cursos de aperfeiçoamento na área 
de atuação: 0,5 pontos
7.3 Quanto a experiência e aperfeiçoamento:
- Pós-graduação em nível de mestrado na área de atuação: 5 pon-
tos (independente da quantidade que o candidato possuir)
- Pós-graduação em nível de especialização na área de atuação : 
3 pontos para cada pós;
- Experiência comprovada na área de atuação: Até 2 anos : 1 
ponto (não considerando períodos inferiores a 6 meses), de 2 a 5 
anos: 2 pontos e acima de 5 anos: 3 pontos.
- Comprovação de participação em cursos relacionados com a área 
e/ou atividade de contratação, frequentados nos 3 últimos anos, 
devidamente registrados no órgão competente, sendo considera-
do um ponto para cada 40 horas de curso, limitando ao máximo o 
cômputo de 320 horas, equivalendo a 8 pontos.

8 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
a) Maior tempo de serviço no Magistério;
b) Maior número de dependente;
c) Maior idade.
8.1 No cálculo dos pontos referente ao Tempo de Serviço, com-
putar-se-á:
- Um ponto para cada ano de tempo de serviço prestado no magis-
tério, computados até a data limite de início das inscrições;
- Computar-se- á 0,5 (meio ponto) para cada 6 meses, não con-
tando períodos inferiores a 6 meses.
- No cômputo do tempo de serviço, não será permitida contagem 
concomitante.
- Computar-se-á fração de 15 dias ou mais, como um mês.

9 - DO SALÁRIO BASE
9.1 O salário base do contratado nos termos deste Edital será fixa-
do no ato da contratação, com base na maior titulação do candida-
to, desde que compatível com a área de atuação e de acordo com 
a formação do professor ao qual o mesmo irá substituir, quando 
for o caso, não havendo o direito a progressão ou promoção fun-
cional durante a vigência do contrato, conforme a tabela abaixo:
Nível  Vencimento 10h Vencimento 20h  Vencimento 30h  
Vencimento 40h
Professor Nível 1 296,99 593,98 890,98 1.187,97
Professor Nível 2 445,50 891,00 1.336,50 1.782,00
Professor Nível 3  490,04 980,08 1.470,12 1.960,16
Professor Nível 4  593,98 1.187,97 1.781,96 2.375,94

9.2 O professor não habilitado perceberá mensalmente retribuição 
pecuniária equivalente aos níveis de vencimento a seguir especi-
ficado:
a) Candidato com formação em nível médio na modalidade nor-
mal, com atuação no ensino fundamental séries finais, vencimento 
equivalente a 100% (cem por cento) do vencimento base, pago 
ao professor nível 1I do Plano de Carreira do Magistério Público 
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inscrições) 28/11/2011
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL (se houver recurso nas inscri-
ções) 30/11/2011
RECURSO RESULTADO FINAL (se em 28/11) 29 e 30/11/2011
RECURSO RESULTADO FINAL (se em 30/11) 01 e 02/12/2011
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL 07/12/2011
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 As contratações serão efetuadas com base na Lei n° 3.796/02, 
sendo assegurado aos contratados os direitos estabelecidos no 
Art. 11 da lei supra citada.
15.2 A contribuição previdenciária dos contratados por este pro-
cesso seletivo, será vinculada ao regime geral de Previdência So-
cial (INSS).
15.3 Eventuais alterações na legislação municipal, relativas a nor-
mas inerentes aos Servidores Públicos Municipais, com reflexo nas 
contratações de caráter temporário de excepcional interesse públi-
co, serão automaticamente incorporadas a partir de sua vigência.
15.4 A inscrição do candidato implica na aceitação tácita das nor-
mas previstas neste edital.
15.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Administração, através da Comissão Especial de Processo Se-
letivo;
15.6 Os anexos I, II e III são partes integrantes deste edital.
15.7 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 31 de outubro de 2011
JANARA APARECIDA MAFRA 
Secretária Municipal de Educação 

JOSÉ E. R. THOMÉ
Secretário Municipal de Administração

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal em exercício

ANEXO I

DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO

PROFESSOR

Docência na educação infantil e no ensino fundamental, incluindo, 
entre outras, as seguintes atribuições:

Participar da construção da proposta pedagógica da unidade edu-
cacional;
Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagó-
gica da unidade;
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famí-
lias e a comunidade;
Estabelecer e implementar, com apoio dos demais agentes da ins-
tituição, estratégias de recuperação para alunos de menor rendi-
mento;
Empregar estratégias diferenciadas de ensino, para atender as di-
ferenças individuais dos discentes;
Realizar a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, emancipató-
ria, global e contínua;
Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
Relacionar-se eticamente com os colegas, servidores, alunos, pais 
e a comunidade em geral;
Fazer todos os registros escritos necessários para garantir o acom-
panhamento dos alunos;
Nortear sua prática pedagógica por princípios democráticos, so-
ciais e cidadãos;
Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento 
dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendi-
zagem.

(dois) dias úteis, munido de documento de identidade, para dar 
início ao processo de contratação.
12.4 O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto no 
item anterior, perderá automaticamente a vaga, sendo convocado 
o candidato seguinte, respeitada a ordem de classificação.
12.5 Será de inteira responsabilidade do candidato a atualização 
de seu endereço junto a Secretaria Municipal de Educação de Rio 
do Sul - SC, quando houver alteração dos dados informados na 
ficha de inscrição.

13 - DA CONTRATAÇÃO
13.1 A contratação prevista neste deve ocorrer imediatamente 
após a convocação, podendo o contrato ser prorrogado ou não, 
de acordo com o motivo de contratação e em conformidade com 
a Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2002 e alterações posteriores;
13.2 O candidato contratado estará em permanente avaliação. 
Caso seu desempenho não seja satisfatório, o contrato poderá ser 
rescindido antes do término previsto, nos termos da Lei Municipal 
nº 3.796/2002 e alterações posteriores.
13.3 Previamente à contratação, mediante convocação, serão exi-
gidos dos candidatos classificados os seguintes documentos:
Fotocópia legível:
Fotocópia legível:
a) CPF
b) Registro de Identidade
c) Carteira de reservista (se homem)
d) Comprovante Inscrição PIS/PASEP
e) Certidão nascimento ou casamento
f) Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos)
g) Título eleitoral e comprovante de quitação com as obrigações 
eleitorais
h) 01 foto 3x4 atualizada
i) Comprovante dos requisitos exigidos para a função (conforme 
item 3 deste edital)
j) Endereço completo, telefone e e-mail para contato
l) Declaração Acúmulo Cargo (fornecida pelo RH)
m) Declaração Dependentes Imposto de Renda (fornecida pelo 
Dep. RH)
n) Declaração Dependentes Salário Família (fornecida pelo Dep. 
RH)
o) Declaração de não ter sido penalizado em processo de Sindi-
cância ou Processo Administrativo Disciplinar no Serviço Público
p) Nº de conta Bradesco (autorização para abertura fornecida pelo 
RH)
q) Carteira comprovando grupo sangüíneo (se tiver)
r) Atestado Médico Admissional (previamente agendado pelo RH)
p) Comprovante de 02 anos de docência (para a função de Peda-
gogo).
s) Outros documentos que lhe forem solicitados no ato da convo-
cação.
13.4 As contratações serão efetuadas em conformidade com a Lei 
n° 3.796/02 e alterações posteriores, sendo assegurado aos con-
tratados os direitos estabelecidos no Art. 11 da lei supra citada.
13.5 A contribuição previdenciária dos contratados por este pro-
cesso seletivo, será vinculada ao regime geral de Previdência So-
cial (INSS).
13.6 As contratações serão efetuadas em conformidade com a Lei 
n° 3.796/02 e alterações posteriores, sendo assegurado aos con-
tratados os direitos estabelecidos no Art. 11 da lei supra citada.
13.7 A contribuição previdenciária dos contratados por este pro-
cesso seletivo, será vinculada ao regime geral de Previdência So-
cial (INSS).
14 - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
INSCRIÇÃO 04/11/2011 a 18/11/2011
PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 21/11/2011
RECURSOS DAS INSCRIÇÕES 22/11 e 23/11/2011
NOVA PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES EM CASO DE RECURSO 
28/11/2011
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL (se não houver recurso nas 
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Terezinha da Aparecida 
Leite 619.018.659-91 126632/2011
Valmir Borges Ribeiro 674.538.809-04 127081/2011
Beloni Terezinha Fachini 936.751.949-49 126651/2011
Lorivaldo da Silva e 
outra 619.478.149-15 127786/2011
Alexandre Demetrio 049.570.929-82 127118/2011
Administradora de Bens 
Dois Irmãos Ltda 08.295.814/0001-02 128142/2011
Waldroleis Nogueira 
Costa 424.018.289-15 127547/2011
Antonio Januário da 
Silva Sobrinho 772.644.013-91 126455/2011
Enrique Garagorri Lago 362.837.620-34 127679/2011
Sociedade Blumenauen-
se de Ensino e Culturas 
S/S Ltda 79.364.147/0002-00 121958/2010
Carlos Schaffer 990.672.509-53 126436/2011
Mariane Voss 920.662.409-15 127993/2011
Alvaro Gadotti 122.742.409-49 126892/2011
Carmen Maria de 
Oliveira 891.707.259-34 126430/2011
Nucleo de Educ Profis-
sional Ella Dorigatti 10.421.594/0001-68 123741/2010
Ivan Carlos Mendes 000.128.419-35 121330/2010
Marcos Brinning 11.830.782/0001-02 127214/2011
Larissa Franco Caron 019.288.750-50 125973/2011
Nadir Meyer Petris 559.898.619-15 127190/2011
Leo Sebold 031.091.609-78 126633/2011
LAPS Lab Anatomo Pa-
tologico Serapião SC 00.816.883/0001-02 124342/2010
Madenor Madeiras Ltda 
ME 03.081.466/0001-57 126439/2011
Adriana Fiamoncini Lohn 
ME 12.727.179/0001-62 126285/2011
Marconi Cruz 292.933.249-20 127354/2011
Valdeci Petris e Cia Ltda 04.551.360/0001-32 122716/2010
Neuri Gustavo Thiesen 
Schuhmacher 023.525.669-24 127840/2011
Elmir Avi 719.070.689-53 127984/2011
Gonilde Schelter 003.681.659-06 128449/2011
Orlando Molinari 218.108.699-00 128275/2011
José Petry 420.866.209-34 127675/2011
Rodrigo R Montemezzo 
& Cia Ltda Me 07.795.403/0001-13 123074/2010

Rio do Sul, 04 de Novembro de 2011.

EUGÊNIO VICENZI                                                                       
Secretário Municipal da Fazenda                                                       

LEONICE WITTE
Protocolo Geral

Edital de Notificação de Contribuição de Melhoria.
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA.

PELO PRESENTE EDITAL, FICA O CONTRIBUINTE ABAIXO RELA-
CIONADO DEVIDAMENTE INTIMADO DA NOTIFICAÇÃO FISCAL 
REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

ANEXO II

MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO RECURSO

AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (CO-
MISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO):

Processo Seletivo nº 015/2011 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
DO SUL
Nome:
CPF:
RG: 
Endere ço:
Função a que concorre:
Número de Inscrição:
Motivo do recurso:

Fundamentação e argumentação lógica:

Data:___/___/2011

Assinatura:
ANEXO III

TABELA TÍTULOS PROCESSO SELETIVO Nº 015/2011
Nome Candidato: Função:
Para uso da Comissão Especial Processo Seletivo
Título (certificado, declaração, carteira trabalho ) 
Conteúdo título Data título Carga horária curso / tempo 
serviço  Instituição promotora curso/ Órgão atuação Confirma-
ção recebimento título Validado pela Comissão
(sim / não)

Declaro que entreguei na data de ________________, os títulos 
acima especificados, ciente de que os mesmos serão objetos de 
análise da Comissão Especial de Processo Seletivo, bem como de 
que não serão aceitos títulos em outra data que não a do ato de 
inscrição. 

Assinatura Candidato  Assinatura recebedor dos títulos

Edital de Intimação de Decisão Proferida em 
Processo Administrativo.
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RE-
LACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFE-
RIDAS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº
RTK Engenharia e Cons-
trutora Ltda ME 07.508.424/0001-00 127527/2011
Jorge Henrique da Silva 481.293.139-87 127946/2011
Sergio Franz 048.072.219-65 128679/2011
Paulina Martins 534.465.269-00 128517/2011
Luiz Urbano Moreira de 
Moura Ferro 009.176.569-20 127307/2011
Rosangela Bononomi 466.492.639-15 128014/2011
Sulfer Com Representa-
ções Ltda 75.855.155/0001-09 127540/2011
Deiler Laurindo 501.139.339-91 124778/2011
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71
Haloperidol Decanoato 
70,52 mg/ml ampola 2,0300

78
Levodopa+Carbidopa 
250/25mg cp 0,2800

129
Sulfato de morfina sol. Oral 
10mg/ml 13,7470

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA      
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
                                                            
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Nunesfarma Distr de Prod Farm ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:   Nunesfarma Distr de Prod Farm ltda.
Item Especificação Preço Unitário (R$)
29 Captopril 25 mg cp SIFAB/HD0,0098
39 Cinarizina 25mg 0,0180

56
Enalapril 5mg 
comp (sifab) 0,0130

69

Glibenclamida 
5mg. Cpr. 
Sifab/gd 0,0080

110

Permetrina 
10mg/ml 
loção (sifab) 0,6380

118
Propatilnitrato 
10mg 0,2580

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                               
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul

NUNESFARMA DISTR DE PROD FARM LTDA.
                                                            
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
NOTIFICAÇÃO FISCAL 
Nº

Nilson Barth 069.041.579-68 Not CM 994/2011
EMGEA Empresa Gesto-
ra de Ativos 04.527.335/0001-13 Not CM 943/2011
Volnei Cesar Noveletto 833.573.789-49 Not CM 967/2011
Adionir Torquato 674.363.829-34 Not CM 939/2011

Rio do Sul, 04 de Novembro de 2011.
EUGÊNIO VICENZI                                           
Secretário Municipal da Fazenda   

JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO
Depto Fiscalização Tributária

MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Pauta de Sorteio Nº 007/2011
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Pauta de Sorteio Nº 007/2011

Leonice Witte, Secretária Geral do Conselho Municipal de Contri-
buintes de Rio do Sul, no uso das obrigações definidas no inciso 
I do art. 7º do Regimento Interno do Conselho e de acordo com 
o previsto no art. 16 do mesmo instrumento legal, torna público 
que o Conselho Municipal de Contribuintes estará reunido em Ses-
são Extraordinária no dia 04 de novembro de 2011, às 09hs00 no 
Auditório Renato Cardoso, sito no 1º andar do prédio central da 
Prefeitura Municipal, para realização do sorteio de distribuição do 
seguinte Recurso:

Número do Protocolo: Protocolo Nº 128785/2011
Nome do Recorrente:  BANCO ABN AMRO REAL S/A
Nº do Recurso: 021/2011

Número do Protocolo: Protocolo Nº 128786/2011
Nome do Recorrente:  BANCO ABN AMRO REAL S/A
Nº do Recurso: 022/2011

Rio do Sul, 31 de outubro de 2011.
LEONICE WITTE
Secretaria Geral do CMC

Atas de Registro de Preços do Pregão 37/2011 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 22/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:  Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
37 Cetoprofeno ampola 0,8390
42 Clorpromazina 100mg 0,0870
43 Clorpromazina 25 mg 0,0770
65 Fenobarbital 4% gts 20ml 1,73
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Promefarma Representações Comerciais Ltda, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:   Promefarma Representações Comerciais Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
45 Complexo B-em cartela 0,0389

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                                                            

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
BH Farma Comércio Ltda, por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, conforme 
os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:    BH Farma Comércio Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
4 Àcido Valpróico 300mg 0,4800

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                                                            

BH FARMA COMÉRCIO LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Prodiet Farmaceutica Ltda, por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, conforme 
os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:    Prodiet Farmaceutica Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
8 Amicacina 500mh inj 0,6100

15

Amoxicilina + Acido Clavula-
nica 500/125mg. Em cartela 
(sifab) 0,5900

22

Beclometa-
sona 50mcg 
spray AR 22,0000

40
Ciprofloxacio 
500mg. cpr 0,0679

52

Dipirona 
500mg gotas 
10ml 0,3450

76

Ibuprofeno 
20mg/ml 
100ml (sifab) 2,9900

79

Levotiroxina 
100mg comp. 
(sifab) 0,0775

80
Levotiroxina 
25mg (sifab) 0,0777

81
Levotiroxina 
50mg (sifab) 0,0800

86

Mebendazol 
frasco 30ml 
sifab 0,4200

96

Miconazol 
creme vaginal 
sifab 1,1050

108

Paracetamol 
200mg. Gotas 
sol. 10ml. 
Sifab 0,3200

125
Sulfadiazina 
500mg 0,0899

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                                                            

PRODIET FARMACEUTICA LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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63
Fenitoina 100mg.cpr 
sifab 0,0500

102 Nitrofurantonina 100mg 0,1250
104 Nortriptilina 25mg 0,1570
105 Nortriptilina 50mg psico 0,1600

113
Prednisolona 3mg/ml 
sol oral 1,9800

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                               
Gestora do Fundo Municipal                             
de Saúde de Rio do Sul                                                            

Mauro Marciano Comércio de Medicamentos ltda.    

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Prati Donaduzzi & Cia. Ltda, por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, conforme 
os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:      Prati Donaduzzi & Cia. Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
3 Acido Folico 5 mg sifab 0,0090
7 Albendazol 400 mg sifab 0,1180

12
Amoxilina 250 mg/5ml susp. 60 
ml sifab 0,8850

13 Amoxilina 500 mg sifab 0,049
18 Atenolol 50mg 0,0115
19 Aziltromicia 40mg 15ml 2,3500
20 Aziltromicina 500mg sifab 0,3094
36 Cetoconazol 200mg cpr. 0,0619
44 Clotrimazol creme 20gr 1,1900
46 Dexametazona 1mg/g 0,3860
53 Dipirona 500mg sifab 0,0300
57 Eritromicina 500mg 0,2070
67 Furosemida 40mg sifab 0,0118
77 Ibuprofeno 600mg cp 0,0419

83
Loratadina 1mg/ml xarope 
sifab 0,9800

87 Metformina 500mg sifab 0,0499
88 Metformina 850mg sifab/hd 0,0350

93
Metronidazol100mg creme 
vaginal – tubo 50g sifab 0,9800

94 Metronidazol 250mg sifab 0,0259
95 Metronidazol 40mg/ml 100ml 1,0349

98
Neomicina + bacitracina poma-
da 10 gr sifab 0,4990

100
Nistatina susp. 100000 ul 50ml 
sifab 1,1100

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 27/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Altermed Mat. Med. Hospitalar Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:    Altermed Mat. Med. Hospitalar Ltda.
Item Especificação Preço Unitário (R$)

38
Cipionato de Testostero-
na Sol.inj 100mg/ml 11,9518

48
Diazepan 10mg – injetá-
vel caps 0,2895

66 Fluoxetina 20mg caps 0,0430
84 Lorazepan 2mg 0,0335

91
Metoclopramida 4mg/ml 
10ml sifab 0,2590

106
Oleo mineral Puro – 
100ml 1,1680

123
Salbutamol 2mg/5ml fco 
100ml sifab/ar 0,6579

134
Haloperidol 5mg/ml 
ampola (caps) 0,3293

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                                                            

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 28/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:     Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

31
Carbamazepina 200mg 
susp 3,5800
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DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 31/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Centermedi Com. Prod. Hospitalares Ltda, por seu representante 
legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presen-
cial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medica-
mentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:       Centermedi Com. Prod. Hospitalares Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

23
Beclometasona pó 
200mg sifab 0,3000

35 Cefalexina 500mg sifab 0,1000

41
Cloridrato de Biperideno 
5mg/ml amp 2ml caps 1,6000

61
Estrógenos Conjugados 
0,625 mg sifab 0,3800

114
Prednisona 5mg – com-
primidos sifab/ar 0,0170

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                
Gestora do Fundo Municipal                                                               
de Saúde de Rio do Sul                                               

CENTERMEDI COM. PROD. HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 32/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Licimed Dis.Med.Corr.Mat. Médico Hospitalar Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:       Licimed Dis.Med.Corr.Mat. Médico Hospitalar Ltda,
Item Especificação Preço Unitário (R$)

33
Carbonato de lítio 
300mg sifab 0,0820

124 Sertralina 50 mg 0,0900

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, 

107 Omeprazol 20mg sifab 0,0320
109 Paracetamol 500mg sifab 0,0202
115 Prednisona 20mg 0,0379

117
Prometazina 25mg – comprimi-
dos sifab 0,0176

119 Propanolol 40 mg 0,0089
121 Sais de reidratação oral sifab 0,2170

126
silfametaxazol+trimetropina 
200 mg + 40mg/5ml 100ml 0,63

127
Sulfametaxazol+trimetropina 
comprimido – 400+80mg 0,0389

128
sulfametaxazol+trimetropina 
800mg+160mg 0,0869

132
Sulfato ferroso 40 mg. Em 
cartela  sifab 0,0222

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                               
Gestora do Fundo Municipal                                                               
de Saúde de Rio do Sul                                                            

PRATI DONADUZZI & CIA. LTDA,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 30/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Dimaster Com. De Prod. Hospitalares Ltda, por seu representante 
legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presen-
cial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medica-
mentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:      Dimaster Com. De Prod. Hospitalares Ltda.
Item Especificação Preço Unitário (R$)

21

Beclometasona 250mcg, 
spray AR, isento de 
gases propolentes 20,6000

50
Digoxina 0,25mg, sifab/
hd 0,0199

122
Salbutamol 100mcg 
spray/AR (asma/renite) 3,1990

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                               
Gestora do Fundo Municipal                                                               
de Saúde de Rio do Sul                                               
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Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                 
Gestora do Fundo Municipal                                                         
de Saúde de Rio do Sul                                               

Scheid e Castro Distrib de Prod Farmac Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 35/2011

PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Hospfar Indurtria e Com. De Produtos Hosp Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:          Hospfar Indurtria e Com. De Produtos Hosp Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

62

Estrogenos Conjugados 
0,625mg creme vaginal 
sifab 25,0900

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                           
Gestora do Fundo Municipal                                                         
de Saúde de Rio do Sul     

Hospfar Indurtria e Com. De Produtos Hosp Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 36/2011

PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:            Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
9 Aminofilina 0,0148
17 Anlodipina 5mg 0,0153

ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA   
Gestora do Fundo Municipal                                                               
de Saúde de Rio do Sul                                               

LICIMED DIS.MED.CORR.MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 33/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Ciamed Distrinuidora de Medicamentos Ltda, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:        Ciamed Distrinuidora de Medicamentos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
72 Hidroclorotiazida 25mg 0,0088

97
Mononitrato de Isossor-
bida 40mg - sifab 0,0960

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
Sueli Terezinha de Oliveira                           
Gestora do Fundo Municipal                                                         
de Saúde de Rio do Sul                                               

Ciamed Distrinuidora de Medicamentos Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 34/2011

PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Scheid e Castro Distrib de Prod Farmac Ltda, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:         Scheid e Castro Distrib de Prod Farmac Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
11 Amitriptilina 25mg sifab 0,0438
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Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Sodrogas Distr. De Med. E Mat. Med. Hosp. Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:             Sodrogas Distr. De Med. E Mat. Med. Hosp. Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

1
AAS 100 mg – compri-
mido sifab 0,0067

16 Anlodipino 10 mg cp 0,0279
51 Ditiazen 60mg cp 0,0648
82 Loratadina 10mg sifab 0,0332

89
Metildopa 250mg sifab/
hd 0,0587

99 Nimesulida 100mg sifab 0,0216

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                 
Sodrogas Distr. De Med. E Mat. Med. Hosp.  ltda.          

Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul               

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 39/2011

PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Dimaci/mg Material Cirurgico Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:              Dimaci/mg Material Cirurgico Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
6 Agua Destilada 0,0735
10 Amiodarona 200mg 0,0819

24
Benzilpenicilina G benz 
1.200.000 amp sifab 0,6800

25
Benzilpenicilina potassi-
ca 400.000 vl inj. sifab 0,5200

26
Benzilpenicilina 600.000 
sifab 0,5650

27
Biperideno 2mg ampola 
caps 0,0420

34
Cefalexina 250mg/5ml.
sus. 60Ml sifab 1,6390

47 Diazepan 10mg 0,0160
54 Dipirona amp 0,2400
64 Fenobarbital 100mg 0,0315
68 Furosemida amp. 0,2000
70 haloperidol 0,0230

28 Bromazepan 6mg 0,0419
30 Carbamazepina 200mg 0,0549

32
Carbonato de calcio 500 
mg. Comp. Em cartela 0,0230

49 Diazepan 5mg sifab 0,0180
55 Enalapril 20mg sifab 0,0170
59 Espironolactona 25 mg 0,0749

101
Nistatina 25.000 ul cre-
me vaginal 50gr sifab 0,8940

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                   
Gestora do Fundo Municipal                                                         
de Saúde de Rio do Sul 

Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 37/2011

PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Medicamentos de AZ Ltda, por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, conforme 
os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:             Medicamentos de AZ Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

14

Amoxicilina+Acido 
Clavulanico 50/12,5mg 
100ml sifab 4,8100

116
Prometazina 50mg inj. 
Ampola 2ml caps 0,8220

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
 SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                           
Gestora do Fundo Municipal                                                         
de Saúde de Rio do Sul               

Medicamentos de AZ Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 38/2011

PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.
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Gestora do Fundo Municipal                                                      
de Saúde de Rio do Sul  
    
DIMERIOS MATERIAIS CIRURGICOS LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 41/2011

PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Wincorp Farmaceutica Comercial  Ltda, por seu representante le-
gal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial 
em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:              Wincorp Farmaceutica Comercial  Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
5 Àcido Valpróico 500mg. difab 0,4595

58
Espiramicina 500mg (ref. Rovami-
cina) cp 2,0240

111 Pipotiazida L4 25mg/ml caps 9,6500

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA           
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul              

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL  LTDA

Atas de Registro de Preços do Pregão 41/2011 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 67/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e nove dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Supermercado Princesa Isabel Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de material de hi-
giene, limpeza e cozinha, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:     Supermercado Princesa Isabel Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
10 Café tradicional 500gr R$ 7,2000
24 Fósforo c/ 10 caixas R$ 1,4800
26 Lâmpada 40 W R$ 1,8500

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.

75
Hioscina composta 
ampola 0,4400

85 Maleato de timolol 0,5%0,9150
92 Metoclopramida ampola 0,1620
103 Norfloxacino 400mg 0,0750

112
Polivitaminico cp em 
cartela 0,0719

120 Ranitidina 150 mg sifab 0,0320

130
Sulfato de morfina 
30mg comp. 0,2400

131
Sulfato ferroso 25mg/ml 
sol. 30Ml sifab 0,3800

133
Tiabendazol 500mg 
sifab 1,3100

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
 SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                    
Gestora do Fundo Municipal                                                       
de Saúde de Rio do Sul               

Dimaci/mg Material Cirurgico Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2011

PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Dimerios Materiais Cirurgicos Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:              Dimerios Materiais Cirurgicos Ltda.
Item Especificação Preço Unitário (R$)

60
Estriol – 1mg creme 
vaginal 5,1100

73

Hidroxido de alumi-
nio + magnésio susp 
35,6mg+37mg sifab 0,9500

74 Hioscina 10 mg sifab 0,1347

90
Metoclopramida 10mg 
sifab 0,0250

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA     
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7
Balde de lixo com tampa 
30 litros R$ 7,1900

20
Escova Sanitária com 
suporte R$ 2,7800

22

Esponja dupla face 
antibactericida 
110mmX75mmX20mm R$ 0,3500

29
Lixeiras plásticas com 
tampa 100 litros R$ 39,8900

31 Luva de borracha G R$ 1,8600
32 Luva de borracha M R$ 1,8600
33 Luva de borracha P R$ 1,8600

35
Odorizante de ambien-
tes, frasco 4000ml R$ 6,2500

40
Rodo de borracha com 
cabo R$ 2,3100

42
Saco de chão 100% 
algodão 50X70cm R$ 1,4200

47
Saponáceo líquido cre-
moso 300ml R$ 1,8300

48
Toalha de louça 100% 
algodão 50X70cm R$ 2,1500

54
Vassoura de Pêlo c/ 
cabo R$ 7,1600

57
Garrafa Térmica em aço 
inox 1,8 litros R$ 62,6300

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 29 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                  
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                                                            

Expressão Com. De Mat. De Inf. E Serv. Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 70/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e nove dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Célia Regina Wambommel ME, por seu representante legal, acor-
dam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epí-
grafe, ao Registro de Preços para aquisição de material de higiene, 
limpeza e cozinha, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:        Célia Regina Wambommel ME
Item Especificação Preço Unitário (R$)
3 Água sanitária 1litro R$ 1,0500
12 Cloro 5 litros R$ 9,1000

13

Copo Descartável para 
água 180 ml – c/ 100 
und. R$ 1,7500

14
Copo descartável para 
café 50ml – c/100 und. R$ 0,7200

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 29 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                         

Supermercado Princesa Isabel Ltda
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                                                            

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 68/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e nove dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Maquipel Higiene e Limpeza Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de material de hi-
giene, limpeza e cozinha, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:      Maquipel Higiene e Limpeza Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

19
Escova pequena de 
nylon p/ unha R$ 1,7500

38 Pasta cristal 500gr R$ 2,2300

45
Saco de Lixo 30 litros, 
pct com 100 un R$ 5,5800

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 29 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                          
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                                                            

Maquipel Higiene e Limpeza Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 69/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e nove dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Expressão Com. De Mat. De Inf. E Serv. Ltda, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
material de higiene, limpeza e cozinha, conforme os itens abaixo 
discriminados:

Fornecedor:       Expressão Com. De Mat. De Inf. E Serv. Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
6 Bacia plástica 11 litros R$ 3,0000
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53 Vassoura palha c/ cabo R$ 6,7500

55
Saco de lixo 150 litros 
pct com 100 un R$ 20,9900

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 29 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                    
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                           

AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 72/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e nove dias do mês de agosto de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Briojaraguá Com. Produtos de Limpeza e Higiene Ltda, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos do edital do 
Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisi-
ção de material de higiene, limpeza e cozinha, conforme os itens 
abaixo discriminados:

Fornecedor:          Briojaraguá Com. Produtos de Limpeza e Higiene Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

9
Inseticida Aerosol Líqui-
do 300ml R$ 5,3000

15 Desintupidor de Pia R$ 3,0500

17

Escada de Metal com 
5 degraus c/proteção 
Antiderrapante R$ 410,0000

21
Esponja de Lã de aço – 
c/ 14 pacotes R$ 10,9000

23
Flanela Dorat  Algodão 
30cmX50 R$ 0,7400

37
Papel Higiênico Branco 
30mt, com 4und. R$ 0,9900

39 Pá para lixo R$ 1,4000

43
Saco de lixo 100 litros, 
com 100 un R$ 12,9500

46
Saco de Lixo 50 litros, 
com 100 un R$ 8,7000

51
Toalha de rosto branca, 
42X72cm R$ 3,8000

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 29 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                   
Gestora do Fundo Municipal                                                                 

16
Detergente líquido c/ 
500ml com bico dosadorR$ 0,8000

18 Escova oral de nylon R$ 1,5000
30 Lustra Móveis 200ml R$ 1,9200

34
Mangueira com bico, 
60mt R$ 100,0000

36
Papel Alumínio - 
45cmX4mt R$ 3,1500

41
Sabão em pó 1kg, com 
Aloe Vera R$ 4,2500

49
Papel Toalha 22X22,8 
c/2 rolos R$ 1,8300

56
Extensão para tomada, 
com 5mt R$ 10,5000

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 29 de agosto de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                   
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                                

CÉLIA REGINA WAMBOMMEL ME

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 71/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e nove dias do mês de agosto de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, 
localizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de 
Saúde de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a 
empresa Ap Oeste Distribuidora de Alimentos Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
material de higiene, limpeza e cozinha, conforme os itens abaixo 
discriminados:

Fornecedor:         Ap Oeste Distribuidora de Alimentos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
1 Açúcar refinado 5Kg R$ 12,5500
2 Açúcar em pacote 1 Kg R$ 2,5700
4 Álcool 92,8% R$ 3,8900

5
Amaciante de roupas 
2 litros R$ 2,5900

8 Balde Plástico 12 litros R$ 2,4700

11
Cera líquida 750ml, 
amarela R$ 2,2500

25
Grampo de roupa c/12 – 
em madeira R$ 0,6800

27 Lâmpada 60W R$ 1,8900
28 Lâmpada 150W R$ 1,9900

44
Saco p/Lixo, 15Lts, pct 
com 100 un R$ 4,6500

50

Papel toalha branco 
21X22,5 cm, com 1000 
un R$ 4,7600

52
Vassoura de nylon com 
cabo R$ 2,6900
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8 Citalopram 20 mg 0,108
9 Clonazapan 2 mg 0,069

11
Dexametasona 4 mg 
compr 0,09

13 Escitalopram 10mg 1,58

15
Fluoxetina 20mg/ml gts 
20 ml 6,99

16 Gabapentina 300mg 0,59
17 Imipramina 25mg 0,039
23 Lactulose 120 ml xarope7,90
24 Levofloxacino 500mg 1,25

26
Cloridrato de Ioperami-
da 2mg 0,123

27
Cloridrato de Mematina 
10mg 1,19

29 Olanzapina 10mg 10,00
30 Oxcarbazapina 300mg 0,314
32 Pantoprazol 40mg 0,18
33 Paroxetina 20mg comp 0,214
37 Risperidona 1MG 0,044
38 Risperidona 2mg cp 0,062
43 Topiramato 50mg 0,475

45
Cloridrato de trazodona 
50mg 0,485

47
Venlafaxina 150mg 
compr 0,48

48
Venlafaxina 75mg 
compr 0,34 

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 19 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                          
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                                                            

Mauro Marciano Comécio de Medicamentos Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos dezenove dias do mês de setembro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Produtos Roche Qim e Farm Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:    Produtos Roche Qim e Farm Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
51 Trastuzumabe 440mg 6.979,03

52
Rituximabe 100 mg 
(10ml) 784,03

53 Rituximeb 500 mg 3.914,22

de Saúde de Rio do Sul

Briojaraguá Com. Produtos de Limpeza e Higiene Ltda                    

Atas de Registro de Preços do Pregão 44/2011 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 42/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos dezenove dias do mês de setembro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Prodiet Farmacêutica Ltda, por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, conforme 
os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:    Prodiet Farmacêutica Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

41
Citrato de Tamoxifeno 
20mg 0,19

44
Tramadol+PAracetamol 
37,5+325mg(ultracet) 2,49

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 19 de setembro de 2011

SUELI TEREZINHA DE Oliveira                                           
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                                                            

Prodiet Farmacêutica Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 43/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos dezenove dias do mês de setembro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Mauro Marciano Comécio de Medicamentos Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:    Mauro Marciano Comécio de Medicamentos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

1
Acetato de Leuprolida 
3,75mg 198,80

2 Alprazolan 0,5mg 0,15
3 Amantadina 100mg cp 0,52
4 Anastrazol 1mg 1,98

7
Candesartan cilexetila 
– 8mg 0,70
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medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:     Expressa Distribuidora de Medicamentos ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

6
Brometo de Tiotropio 
18mcg 184,00

12
Diclofenaco sódico + 
codeina 50/50mg 2,10

28
Cloridrato de metilfeni-
dato 30mg 5,31

36
Pregabalina 
75mg(lyrica) 2,33

42 Tegaserode 6mg 3,74

49
Vildagliptina 50mg 
compr. 2,37

50

Vildaggliptina + clori-
drato de metformina 
50/1000mg 2,37

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 19 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                
Gestora do Fundo Municipal                                                               
de Saúde de Rio do Sul                                                            

Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 47/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos dezenove dias do mês de setembro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
1000 Medic Distr. Imp Exp de Medicamentos ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:     1000 Medic Distr. Imp Exp de Medicamentos ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

14
estradiol+drospirenona 
1+2mg 2,20

20 Insulina lispro 10ml 76,90
21 Insulina lispro refil 3ml 31,00

25
Levomepromazina 
4%gotas 20ml 6,40

31
Oxibutinina 1mg/ml xpe 
120ml 8,05

35 Pimecrolimus creme 30g232,00
39 Sitagliptina 50mg cp 2,70

40
Sitagliptina+metformina 
50/1000mg 3,26

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 19 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                  
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                                                            

Produtos Roche Qim. e Farm. Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 45/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos dezenove dias do mês de setembro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Hospfar Industria e Com. De Produtos Hosp.ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:     Hospfar Industria e Com. De Produtos Hosp.ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

10
Succinato manoidratado 
de desvenlafaxina 50mg 3,225

22

Lactogliconato de calcio 
2,327g + carbonato 
calcio 1,75g

0,8816

46
Tosilato de sultamicilina 
375mg 7,106

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 19 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                           
Gestora do Fundo Municipal                                                       
de Saúde de Rio do Sul                                                            

Hospfar Industria e Com. De Produtos Hosp. Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 46/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos dezenove dias do mês de setembro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Expressa Distribuidora de Medicamentos ltda, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
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19
Cloreto de Potássio 
600mg R$ 0,3600

42 Hidralazina 50mg R$ 0,2245

51
Mononitrato de Isossor-
bida 50mg R$ 0,8800

66

Sulfato de 
Glicosamida+Sulfato 
de Condroitina 
500/4000mg R$ 1,2224

80 Enalapril 10mg R$ 0,0135

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                             
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                                                            

Nunesfarma Distr. de Prod. Farmacêuticos Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Prodiet Farmacêutica Ltda, por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, conforme 
os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:     Prodiet Farmacêutica Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

1
Acetilcisteina 600mg – 
envelope/sachê 5g R$ 0,3100

9

Bromoprida 10mg, for-
necido em cartelas com 
10 ou 15 cp R$ 0,0450

24
Lacrima plus dextrato 
10,01%+ hipromeloseo R$ 8,8500

50 Metrotexato 2,5 mg cp R$ 0,5650
58 Pilocarpina 2% R$ 15,4400

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                                   
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                                                            

PRODIET FARMACÊUTICA LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 19 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                            
Gestora do Fundo Municipal                                                        
de Saúde de Rio do Sul                                                            

1000 Medic Distr. Imp Exp de Medicamentos Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 48/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos dezenove dias do mês de setembro de 2011 na cidade de Rio 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, locali-
zado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Sanofi Aventis Comercial e Logistica ltda, por seu representante le-
gal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial 
em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:      Sanofi Aventis Comercial e Logistica ltda.
Item Especificação Preço Unitário (R$)
18 Insulina Glargina 10ml 241,03

19
Insulina Glargina refil 
3ml 77,69

34
Periciazina (Neuleptil) 
Gts 4% 20ml 9,86

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 19 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                
Gestora do Fundo Municipal                                                             
de Saúde de Rio do Sul                                                            

Sanofi Aventis Comercial e Logistica Ltda

Atas de Registro de Preços do Pregão 46/2011 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 49/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, 
localizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de 
Saúde de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e 
a empresa Nunesfarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos 
Ltda, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos 
do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços 
para aquisição de medicamentos, conforme os itens abaixo discri-
minados:

Fornecedor:     Nunesfarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
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Fornecedor:  Altermed Mat. Med. Hospitalar Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

22

Colchicina 0,5mg forne-
cido em cartelas com 10 
ou 15 cp R$ 0,0690

52
Nifidipina 10mg em 
cartela R$ 0,0263

54 Nimodipina 30mg R$ 0,0632
62 Ramipril 5mg R$ 0,2800

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                       
Gestora do Fundo Municipal                                                                  
de Saúde de Rio do Sul   

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:  Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

4

Amilorida+Hidroclorotiazida 
2,5/25mg, fornecida em 
cartela R$ 0,0700

5

Atorvastatina 10mg, forne-
cidos em cartelas com 10 
ou 15 cp R$ 0,5680

7 Bimatoprost 3ml R$ 21,7500
11 Candesartan cilexestil 16mg R$ 0,8100

13
Caverdilol 6,25mg fornecido 
em cartela com 10 ou 15 cp R$ 0,0800

30
Dorzolamida+timolol2/0,5% 
colírio R$ 22,8000

35

Finasterida 5mg fornecido 
em cartelas com 10 ou 15 
cp R$ 0,1590

37
Formoterol 12mcg fornecido 
em cartelas com 10cp R$ 0,5550

40
Glimepirida fornecido em 
cartelas com 10 ou 15cp R$ 0,0500

44

Indapamida sr 1,5mg for-
necido em cartelas com 10 
ou 15 cp R$ 0,0880

48
Lisinopril 5mg fornecido em 
cartelas com 10 ou 15 cp R$ 0,1030

55 Nitrendipino 10mg R$ 0,1620

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Promefarma Representações Comerciais Ltda, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:     Promefarma Representações Comerciais Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

2
Ácido Acetil Salicílico – 
10mg – tamponada R$ 0,3240

27
Diltiazem 180mg – Car-
dizem CD R$ 0,9200

29 Dorzolamida 2% colírio R$ 6,6630
33 Felodipina 5mg R$ 2,3900
38 Fosinopril 10mg R$ 2,6760

39

Ginko Biloba 80mg 
forncedido em cartelas 
com 10 ou 15 cp R$ 0,0550

43
Hidroxicobalamina 
15000 U R$ 12,0130

49 Lovastatina 20mg R$ 0,0480

53
Nifedipina 20mg em 
cartela R$ 0,0259

63 Rosuvastatina 10mg R$ 0,5500

72
Triancinolona 60 doses 
sp R$ 42,4000

81 Hirpomelose 0,3% col R$ 23,6900
83 Isoflavona 30mg R$ 0,2360
85 Ondansentrona 8mg R$ 4,0590

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                                                           

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Altermed Mat. Med. Hospitalar Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:
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DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 56/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, 
localizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de 
Saúde de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a 
empresa Centermedi Com. Prod. Hospitalares Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:     Centermedi Com. Prod. Hospitalares Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
59 Piroxican 20mg R$ 0,0550
69 Teofilina xarope 200ml R$ 8,9000

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                  
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                        

Centermedi Com. Prod. Hospitalares Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 57/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Licimed Dis. Med. Corr. Mat. Médico Hospitalar Ltda, por seu re-
presentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pre-
gão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição 
de medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:      Licimed Dis. Med. Corr. Mat. Médico Hospitalar Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

14

Cilostasol 100mg forne-
cido em cartelas com 10 
ou 15 cp R$ 0,3190

15

Cilostasol 50mg forneci-
do em cartelas com 10 
ou 15 cp R$ 0,2200

31

Doxozosina 2mg forne-
cido em cartelas com 10 
ou 15 cp R$ 0,1100

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 

56 Oxibutinina 5mg R$ 0,3450
57 Pantoprazol 20mg R$ 0,1400
61 Ramipril 2,5mg R$ 0,2540
71 Tibolona 2,5mg R$ 0,2250

73

Valsartan 160mg fornecido 
em cartelas com 10 ou 15 
cp R$ 0,5400

74

Valsantan 80mg fornecido 
em cartelas com 10 ou 15 
cp R$ 0,4590

75 Carvedilol 12,5mg R$ 0,0870
76 Carvedilol 3,125mg R$ 0,0660

77

Amilorida+hidroclotiazida 
5/50mg fornecido em 
cartelas R$ 0,0600

79
Dexametasona 4mg cp (ref. 
Decadron) R$ 0,0800

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                           
Gestora do Fundo Municipal                                                                  
de Saúde de Rio do Sul   

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
              
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 55/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Dimaster Com. De Prod. Hospitalares Ltda, por seu representante 
legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presen-
cial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medica-
mentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:     Dimaster Com. De Prod. Hospitalares Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

36
fluticasona+salmeterol 
250/50 mg 60 doses sp R$ 58,4000

65

Sinvastatina 40mg for-
necido em cartelas com 
10 ou 15 cp R$ 0,0799

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                  
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                                                           
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ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                             
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                        

VICTÓRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 60/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Hospfar Indústria e Com. De Produtos Hosp. Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:        Hospfar Indústria e Com. De Produtos Hosp. Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

34
Fenoterol+Ipratropio 
spray R$ 8,6300

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                          
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                        

Hospfar Indústria e Com. De Produtos Hosp. Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 61/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:        Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

25
Dicrofenaco Potássico 
50mg R$ 0,0160

proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                     
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                        

Licimed Dis. Med. Corr. Mat. Médico Hospitalar Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 58/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Aglon Comércio e Representações Ltda, por seu representante le-
gal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial 
em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamen-
tos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:      Aglon Comércio e Representações Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

46
Levodopa+Benzerapida 
250mg R$ 1,5700

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                            
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                        

AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 59/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Victória Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:       Victória Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

6
Bambec solução oral 
100ml R$ 20,3400

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, 
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localizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de 
Saúde de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a 
empresa Medicamentos de AZ Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:          Medicamentos de AZ Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

16

Ciprofibrato 100mg 
fornecido em cartelas 
com 10 ou 15 cp R$ 0,4471

41

Glimepirida 4mg forne-
cido em cartelas com 10 
ou 15 cp R$ 0,0675

47

Lisinopril 10mg forneci-
do em cartelas com 10 
ou 15 cp R$ 0,0990

78
Albendazol 40mg/ml 
suspensão oral R$ 0,4850

84 Metronidazol 400mg R$ 0,0617

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                                    
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul 

Medicamentos de AZ Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 64/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
1000Medic Distr. Imp. De Medicamentos Ltda, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:          1000Medic Distr. Imp. De Medicamentos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

10

Budesonida 200mcg, 
fornecido em cartelas 
com 20 cápsulas R$ 0,3200

17

Clonidina 0,150mg for-
necido em cartelas com 
10 ou 15 cp R$ 0,1361

45

Indapamida 2,5mg for-
necido em cartelas com 
10 ou 15 cp R$ 0,6800

70 Tiamazol 5mg R$ 0,1665

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                        
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                        

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 62/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:         Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)
8 Brinzolamida colírio R$ 35,1500

18

Clonidina 0,200mg for-
necido em cartelas com 
10 ou 15 cp R$ 0,1800

23

Dextrana 70,01%+Hi-
promelose 0,3%+glice-
rol 0,2% R$ 10,9700

60 Propafenona 300mg R$ 1,8500

67
Tansulosina 0,4mg – 
omnic R$ 3,2000

68 Telmisartan 80mg R$ 2,6600

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul                        

Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 63/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, 
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conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:            Dimerios Materiais Cirúrgicos Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

3

Alopurinol 100mg, for-
necido em cartelas com 
10 ou 15 cp R$ 0,0200

20

Clortalidona 12,5mg, 
fornecido em cartelas 
com 10 ou 15 cp R$ 0,0720

21

Clortalidona 25mg, for-
necido em cartelas com 
10 ou 15 cp R$ 0,0400

64

Sinvastatina 20mg, for-
necido em cartelas com 
10 ou 15 cp R$ 0,0400

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA      
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul

DIMERIOS MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA

Câmara muniCiPal

Resolução N° 635
RESOLUÇÃO N° 635, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011
Instala Comissão Legislativa Temporária Especial, para discussão 
de ações a respeito das enchentes ocorridas em nossa região no 
mês de setembro último

O Presidente da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições regimentais, conforme 
preceitua o parágrafo 5º, do artigo 67, da Resolução 597/2010

CONSIDERANDO requerimento n° 021/2011, subscrito pelos Ve-
readores Dionísio Maçaneiro, Márcia Anacleto Teixeira, Roberto 
Schulze, Amauri dos Santos e Regina Garcia Ferreira, solicitando 
audiência pública para discussão de ações a respeito das enchen-
tes ocorridas em nossa região no mês de setembro último;
CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, 
em seu artigo 18, explicita que a realização de audiência pública é 
prerrogativa das Comissões Legislativas, e não da própria Câmara 
Municipal;
CONSIDERANDO que a Comissão Legislativa competente para 
estudos de problemas municipais é a Comissão Legislativa Tem-
porária Especial, conforme artigo 65, inciso II, da Resolução n° 
597, de 13 de dezembro de 2010 - Regimento Interno da Câmara 
Municipal;
CONSIDERANDO que na constituição das Comissões deve ser as-
segurada a representação dos partidos que compões a Câmara 
Municipal;
CONSIDERANDO que, atualmente, o Poder Legislativo de Rio do 
Sul é composto por quatro partidos: PSD, PMDB, PT e PP;
CONSIDERANDO que de conformidade com o que preceitua o arti-
go 65, inciso II, c/c artigo 67, § 5º, ambos da Resolução 597/2010 
- Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, cabe 
ao Presidente da Câmara de Vereadores elaborar a respectiva 

proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA                                 
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul 

1000Medic Distr. Imp. De Medicamentos Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 65/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Dimaci/MG Material Cirúrgico Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
conforme os itens abaixo discriminados:

Fornecedor:           Dimaci/MG Material Cirúrgico Ltda
Item Especificação Preço Unitário (R$)

12

Carbonato de cálcio 
600mg+vit D 0,005mg 
fornecido em cartela R$ 0,0619

26
Diclofenaco sódico 
50mg R$ 0,0115

28

Diosmina+hesperidina 
450/50mg fornecido em 
cartelas R$ 0,1990

82
Ibuprofeno 50mg/ml gts 
30ml R$ 0,6820

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2011
TEREZINHA DE OLIVEIRA                                         
Gestora do Fundo Municipal                                                                 
de Saúde de Rio do Sul 

DIMACI/MG MATERIAL CIRÚRGICO LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 66/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2011 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2011 FMS
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2011 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, lo-
calizado na praça 25 de julho, Centro, o Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa 
Dimerios Materiais Cirúrgicos Ltda, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
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o nome “CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL”, o número do pro-
tocolo, seqüencial, e o horário do protocolamento.
Parágrafo único. Em ato contínuo, deverá a Secretaria Legislativa 
numerar e rubricar todas as folhas que fazem parte da via da Câ-
mara Municipal, inclusive os anexos, quando for o caso.
Art. 4° O documento protocolado deverá conter, no mínimo, duas 
vias idênticas, podendo a via particular ser protocolada apenas 
com a primeira lauda do documento.
§ 1o Quando o interessado protocolar documento com apenas 
uma via, deverá a Secretaria Legislativa fotocopiar a primeira lau-
da do documento, que será protocolada e entregue ao mesmo, 
como sua via.
§ 2o Havendo mais de um interessado, serão protocoladas tantas 
vias quantos forem os interessados, até o limite de nove vias.
§ 3o Havendo mais de nove interessados, serão disponibilizados 
novos números de protocolo.
Art. 5o Cabe à Secretaria Legislativa organizar e manter registro 
físico que contenha o número de protocolo, nome, e-mail e te-
lefone de contato do interessado, bem como resumo sucinto do 
documento protocolizado.
Parágrafo único. O registro a que se refere o caput do presente 
artigo, poderá se dar em meio eletrônico, em que seja possível a 
impressão de seus dados.
Art. 6o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 31 de outubro de 2011.

CLÁUDIO CIMRDI
Presidente da Mesa 

DIONÍSIO MAÇANEIRO
Vice-Presidente

DIÓGENES DELLA GIUSTINA
1º Secretário 

ALMIR CECÍLIO DA COSTA
2º Secretário

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Lei Nº 1.973, de 03 de Novembro de 2011.
LEI Nº 1.973, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
Autoriza a doação de bens móveis para a Escola de Educação Bá-
sica Rui Barbosa, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder à doação dos bens móveis relacionados no Anexo Único, 
desta Lei, à Escola de Educação Básica Rui Barbosa, instituição 
de ensino estadual, inscrita no CNPJ sob nº 83.675.884/0001-01, 
sediada neste Município de São Lourenço do Oeste - SC.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a baixa dos bens doados do patrimônio do Município.

Art. 3º Para cobrir as despesas decorrentes da execução desta 
Lei, serão usados recursos do orçamento municipal em execução.

Resolução;
CONSIDERANDO que deve fazer parte da referida Comissão o pri-
meiro signatário do Requerimento, de conformidade com o que 
preceitua o artigo 65, § 2° da Resolução 597/2010 - Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores de Rio do Sul; e
CONSIDERANDO  que os demais membros foram indicados pelos 
líderes dos demais partidos.

RESOLVE:
Art. 1o Fica criada no âmbito do Poder Legislativo de Rio do Sul, 
Comissão Legislativa Temporária Especial, com o fim de discutir 
ações a respeito das enchentes ocorridas em nossa região no mês 
de setembro último
Art. 2o Ficam nomeados para fazer parte da Comissão instituída 
pelo artigo 1º desta Resolução os seguintes Vereadores:
I - Dionísio Maçaneiro - PSD;
II - Cariso Sávio Giacomini- PMDB;
III - Regina Garcia Ferreira - PT;
IV - Diógenes Della Giustina - PP
Parágrafo único. Caso um dos membros da Comissão venha a li-
cenciar-se, por qualquer motivo legal, que necessite a convocação 
de suplente, este assumirá todos os direitos e obrigações atribu-
ídas ao titular, conforme artigo 236, § 1° da Resolução 597/2010 
- Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Rio do Sul
Art. 3o A Comissão Legislativa Temporária de Inquérito terá o pra-
zo improrrogável de 60 (sessenta) dias para a conclusão de seus 
trabalhos, devendo apresentar relatório escrito sobre os objetivos 
atingidos ao Plenário da Câmara, 30 dias após findado o prazo de 
seu funcionamento
.Art. 4o A Comissão de que trata esta Resolução será composta 
por 1 (um) Presidente, 1 (um) Relator e 2 (dois) membros, esco-
lhidos entre seus integrantes.
Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de outubro de 2011.

CLÁUDIO CIMARDI
Presidente da Câmara de Vereadores de Rio do Sul

Resolução N° 636
RESOLUÇÃO No 636. DE 31 DE OUTUBRO DE 2011
Disciplina o protocolamento de documentos oficiais na Câmara 
Municipal de Rio do Sul

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições regimentais etc 

Art. 1o Todos os documentos oficiais que derem entrada no Poder 
Legislativo de Rio do Sul, referidos ou não na Resolução n° 597, de 
13 de dezembro de 2010 - Regimento Interno da Câmara Munici-
pal de Rio do Sul - e na Lei Orgânica Municipal, deverão ser pro-
tocolados na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal, que os 
despachará para os destinatários competentes, quando for o caso.
§ 1o Somente será aceito documento devidamente assinado pelo 
autor.
§ 2o O documento que não possuir protocolo da Secretaria Legis-
lativa, não será considerado como oficial, para qualquer fim.
Art. 2o Excetuam-se da exigência de protocolo, previsto no artigo 
1° da presente Resolução, as indicações, moções, requerimentos 
escritos e de deliberação do plenário, pedidos de informação, e 
projetos de lei, todos de origem dos vereadores membros do Poder 
Legislativo, que serão protocolizados através de correio eletrônico 
endereçado à Secretaria Legislativa, contendo data e horário de 
recebimento e que serão cadastrados por ordem de precedência.
Parágrafo único. Somente serão aceitas mensagens com o texto 
já elaborado e final, salvo correções ortográficas, ficando vedado, 
sob qualquer hipótese, reserva de autoria.
Art. 3o O protocolo se dará por meio eletrônico, em que constará 
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O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 1.925, 
de 07/01/2011 e Lei Federal nº 4.320/1964, art. 43, §1º, inciso I,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - superávit financeiro, no orçamento vigente do Instituto 
Cultural de São Lourenço, e adiciona pelo crédito suplementar o 
valor de R$ 9.537,60 (nove mil, quinhentos e trinta e sete reais e 
sessenta centavos), na seguinte dotação orçamentária:

17.00 INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO
17.01 INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO
17.01.13.392.4516.2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 04 Apli-
cação Direta R$ 9.537,60

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo an-
terior decorrerão a utilização do superávit financeiro do exercício 
anterior, em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 1.925, de 07/01/2011 e Lei Federal nº 4.320/1964, art. 43, 
§1º, inciso I.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 03 de novembro de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.300, de 03 de Novembro de 2011.
DECRETO Nº 4.300, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
Abre crédito adicional suplementar - anulação de dotação, no or-
çamento programa de 2011.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
1.925, de 07/01/2011, e Lei Federal nº 4.320/1964, art. 43, §1º, 
inciso III,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - anulação de dotações, no orçamento vigente da entidade 
Instituto Cultural de São Lourenço, movimentando o valor de R$ 
17.142,00 (dezessete mil, cento e quarenta e dois reais), nas se-
guintes dotações orçamentárias:

17.00 INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO
17.01 INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO
17.01.13.392.4516.2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 01 Apli-
cação Direta R$ 17.142,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior decorrerá a anulação parcial da dotação a seguir descrita, 
em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 1.925, 
de 07/01/2011 e Lei Federal nº 4.320/1964, art. 43, §1º, inciso 
III.

17.00 INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO
17.01 INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO
17.01.13.392.4516.2.031.3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 02 Apli-
cação Direta R$ 10.000,00
17.01.13.392.4516.2.031.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 03 Apli-
cação Direta R$ 7.142,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 03 de novembro de 2011.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 03 de novembro de 2011.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Lei nº 1.973, de 03 de novembro de 2011)

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE SERÃO DOADOS À
ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA RUI BARBOSA

Código Patrimonial Descrição Valor
6668 Thin Clint TN R$ 768,00
6519 Thin Clint TN R$ 768,00
6682 Thin Clint TN R$ 768,00
6674 Thin Clint TN R$ 768,00
6514 Thin Clint TN R$ 768,00
2474 CPU R$ 250,00
3339 Monitor CRT R$ 278,00

São Lourenço do Oeste, SC, 03 novembro de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.974, de 03 de Novembro de 2011.
LEI Nº 1.974, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
Altera a Lei nº 1.943, de 22 de junho de 2011 e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Os incisos III e VI, do artigo 1º, da Lei nº 1.943, de 22 de 
junho de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º 

III - Área de Lotes: 36.972,35m² (corresponde a 54,05% da área 
total);

VI - Área de Ruas: 22.123,06m² (corresponde a 32,34% da área 
total);
” (NR)

Art. 2º O Loteamento Santa Bárbara passa a vigorar com as alte-
rações constantes dos Anexos I e II desta Lei, respectivamente.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 03 de novembro de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.299, de 03 de Novembro de 2011.
DECRETO Nº 4.299, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
Abre crédito adicional suplementar - superávit financeiro, no orça-
mento programa de 2011.
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Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 070/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 26/2011 - Convite p/ Compras e 
Serviços nº 05/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Embriosêmem Equipamentos Agropecuários Ltda 
Epp, CNPJ nº 02.319.237/0001-65.
Objeto: Aditivo de itens de 32 (trinta e dois) pacotes de Bainhas 
com 50 (cinquenta) unidades cortadas na base, 70 (setenta) paco-
tes de luvas 5 (cinco) dedos com 25 (vinte e cinco) unidades cada 
e 1.250 (mil duzentos e cinquenta) litros de nitrogênio líquido.
Valor: R$ 3.451,80 (três mil, quatrocentos e cinquenta e um reais 
e oitenta centavos).
Dotação Orçamentária: 10.01.20.602.4507.2.023.3.3.90.00.00.00
.00.00 (15).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2011.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.151 de 29/12/2010.
Data de Assinatura: 17/10/2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Sandro Hilário Pavan - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 221/2011, de 17 de Outubro 
de 2011.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 221/2011, DE 17 DE OUTUBRO DE 
2011.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 046/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 16/2010, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 10/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Orbenk Administração e Serviços Ltda, CNPJ nº 
79.283.065/0001-41.
Objeto: Retificação da Cláusula Quarta do Contrato nº 152/2011, 
de 29/06/2011, oriundo da repactuação de reequilíbrio econômico 
e financeiro do contrato originário nº 046/2011, de 18/02/2011.
Valor: R$ 1.035,54 (um mil, trinta e cinco reais e cinquenta e 
quatro centavos).
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros, destinados ao 
custeio do termo aditivo, são advindos de recursos próprios.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2011.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.151 de 29/12/2010.
Data de Assinatura: 17/10/2011.
Vigência: 31/12/2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ronaldo Benkendorf - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 222/2011, de 17 de Outubro 
de 2011.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 222/2011, DE 17 DE OUTUBRO DE 
2011.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 049/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 16/2010, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 10/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Orbenk Administração e Serviços Ltda, CNPJ nº 
79.283.065/0001-41.
Objeto: Retificação da Cláusula Quarta do Contrato nº 153/2011, 
de 29/06/2011, oriundo da repactuação de reequilíbrio econômico 
e financeiro do contrato originário nº 049/2011, de 23/02/2011.
Valor: R$ 507,41 (quinhentos e sete reais e quarenta e um 

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.301, de 03 de Novembro de 2011.
DECRETO Nº 4.301, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.
Determina Ponto Facultativo no Município no dia 14 de novembro 
de 2011.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 55, inciso VII da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o feriado nacional de Proclamação da República, 
no dia 15 de novembro de 2011, terça-feira, previsto no artigo 1º 
da Lei Federal nº 662, de 06/04/1949;

DECRETA:
Art. 1º Fica determinado Ponto Facultativo em todos os órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta, no 
dia 14 de novembro de 2011, segunda-feira.
Parágrafo único. Excetua-se do previsto no caput deste artigo, o 
Serviço Público Municipal de Saúde 24 horas e o Conselho Tutelar, 
considerados essenciais para a comunidade.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 03 de novembro de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 218/2011, de 13 de Outubro 
de 2011.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 218/2011, DE 13 DE OUTUBRO DE 
2011.
Origem: Processo Licitatório nº 35/2009, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia nº 4/2009.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Proenerg Engenharia Ltda, CNPJ nº 02.586.175/0001-
58.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONS-
TRUÇÃO CIVIL, P/ FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-
OBRA PARA EDIFICAÇÃO DE CRECHE TIPO “B”, PROGRAMA 
PROINFÂNCIA - CONVÊNIO N. 830276/2007 - FNDE COM ÁREA 
TOTAL DE 1.118,48M2 - CONFORME DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
DE ENGENHARIA EM ANEXO.
Valor: R$ 232.860,27 (duzentos e trinta e dois mil, oitocentos e 
sessenta reais e vinte e sete centavos).
Dotação Orçamentária: 08.01.12.361.4505.2.012.4.4.90.00.00.00
.00.00.02.0039 (178).
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros serão parcial-
mente provenientes do Programa Proinfância - Convênio nº 
8302276/2007, do Fundo Nacional de Desenvolvimento Econômi-
co - FNDE, e parcialmente próprios do Município.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.151 de 29/12/2010.
Data de Assinatura: 13 de outubro de 2011.
Vigência: da data da assinatura até 12 de dezembro de 2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Júlio Cézar Pereira Alves - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 220/2011, de 17 de Outubro 
de 2011.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 220/2011, DE 17 DE OUTUBRO DE 
2011.
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contratante e Ronaldo Benkendorf - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 225/2011, de 17 de Outubro 
de 2011.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 225/2011, DE 17 DE OUTUBRO DE 
2011.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 097/2010.
Origem: Processo Licitatório nº 16/2010, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 10/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Orbenk Administração e Serviços Ltda, CNPJ nº 
79.283.065/0001-41.
Objeto: Retificação da Cláusula Quinta do Contrato nº 147/2011, 
de 29/06/2011, oriundo da repactuação de reequilíbrio econômico 
e financeiro do contrato originário nº 097/2010, de 03/05/2010.
Valor: R$ 486,33 (quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta e 
três centavos).
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros, destinados ao 
custeio do termo aditivo, são advindos de recursos próprios.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2011.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.151 de 29/12/2010.
Data de Assinatura: 17/10/2011.
Vigência: 31/12/2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ronaldo Benkendorf - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 226/2011, de 17 de Outubro 
de 2011.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 226/2011, DE 17 DE OUTUBRO DE 
2011.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 116/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 16/2010, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 10/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Orbenk Administração e Serviços Ltda, CNPJ nº 
79.283.065/0001-41.
Objeto: Retificação da Cláusula Quarta do Contrato nº 155/2011, 
de 29/06/2011, oriundo da repactuação de reequilíbrio econômico 
e financeiro do contrato originário nº 116/2011, de 10/05/2011.
Valor: R$ 165,69 (cento e sessenta e cinco reais e sessenta e nove 
centavos).
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros, destinados ao 
custeio do termo aditivo, são advindos de recursos próprios.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2011.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.151 de 29/12/2010.
Data de Assinatura: 17/10/2011.
Vigência: 31/12/2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ronaldo Benkendorf - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 227/2011, de 17 de Outubro 
de 2011.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 227/2011, DE 17 DE OUTUBRO DE 
2011.
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 135/2010.
Origem: Processo Licitatório nº 061/2010, Modalidade Tomada de 
Preço nº 07/2010.

centavos).
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros, destinados ao 
custeio do termo aditivo, são advindos de recursos próprios.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2011.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.151 de 29/12/2010.
Data de Assinatura: 17/10/2011.
Vigência: 31/12/2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ronaldo Benkendorf - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 223/2011, de 17 de Outubro 
de 2011.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 223/2011, DE 17 DE OUTUBRO DE 
2011.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 074/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 16/2010, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 10/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Orbenk Administração e Serviços Ltda, CNPJ nº 
79.283.065/0001-41.
Objeto: Retificação da Cláusula Quarta do Contrato nº 154/2011, 
de 29/06/2011, oriundo da repactuação de reequilíbrio econômico 
e financeiro do contrato originário nº 074/2011, de 25/03/2011.
Valor: R$ 310,66 (trezentos e dez reais e sessenta e seis centa-
vos).
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros, destinados ao 
custeio do termo aditivo, são advindos de recursos próprios.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2011.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.151 de 29/12/2010.
Data de Assinatura: 17/10/2011.
Vigência: 31/12/2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ronaldo Benkendorf - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 224/2011, de 17 de Outubro 
de 2011.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 224/2011, DE 17 DE OUTUBRO DE 
2011.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 070/2010.
Origem: Processo Licitatório nº 16/2010, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 10/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Orbenk Administração e Serviços Ltda, CNPJ nº 
79.283.065/0001-41.
Objeto: Retificação da Cláusula Quinta do Contrato nº 134/2011, 
de 16/06/2011, oriundo da repactuação de reequilíbrio econômico 
e financeiro do contrato originário nº 070/2010, de 05/04/2010.
Valor: R$ 8.751,84 (oito mil, setecentos e cinquenta e um reais e 
oitenta e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros, destinados ao 
custeio do termo aditivo, são advindos de recursos próprios.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2011.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.151 de 29/12/2010.
Data de Assinatura: 17/10/2011.
Vigência: 31/12/2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela 
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Contratada: Pandini Constr. e Incorporações Ltda, CNPJ nº 
03.210.836/0001-09.
Objeto: dilação do prazo de vigência do Contrato nº 047/2011, de 
21/02/2011, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prazo este que se 
faz necessário a fim de possibilitar a realização da vistoria e me-
dição final da obra por parte da fiscalização do Município e a fim 
de proporcionar a Contratada tempo suficiente para a conclusão 
da obra.
Data de Assinatura: 19/10/2011.
Vigência: Da data da assinatura até 19/12/2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ailton Pandini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 231/2011, de 19 de Outubro 
de 2011.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 231/2011, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2011.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 170/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 084/2011, Modalidade Tomada de 
Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 05/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Empleiterra Serviços de Terraplanagem Ltda, CNPJ nº 
09.543.902/0001-49.
Objeto: Adição de R$ 0,12 (doze centavos) ao valor contratado.
Valor: R$ 0,12 (doze centavos).
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros, destinados ao 
custeio do termo aditivo, são advindos de recursos próprios.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2011.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.151 de 29/12/2010.
Data de Assinatura: 19/10/2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Fernando Martins Pedro - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 232/2011, de 25 de Outubro 
de 2011.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 232/2011, DE 25 DE OUTUBRO DE 
2011.
Origem: Processo Licitatório nº 122/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 084/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Amadeu Merigo ME, CNPJ nº 07.515.203/0001-60.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO SOLDA E CON-
SERTO DE PNEUS PARA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS MU-
NICIPAIS.
Valor: R$ 3.050,20 (três mil e cinquenta reais e vinte centavos).
Dotação Orçamentária: 09.01.15.451.4511.2.034.3.3.90.00.00.00
.00.00 (14).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2011.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.151 de 29/12/2010.
Data de Assinatura: 25/10/2011
Vigência: 31/12/2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Amadeu Merigo - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 233/2011, de 25 de Outubro 
de 2011.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 233/2011, DE 25 DE OUTUBRO DE 

Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Pandini Constr. e Incorporações Ltda, CNPJ nº 
03.210.836/0001-09.
Objeto: Dilação do prazo de vigência do Contrato nº 135/2010, de 
23/06/2010, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
Data de Assinatura: 17/10/2011.
Vigência: Da data da assinatura até 01/12/2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ailton Pandini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 228/2011, de 17 de Outubro 
de 2011.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 228/2011, DE 17 DE OUTUBRO DE 
2011.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 203/2007.
Origem: Processo Licitatório nº 72/2007, Modalidade Concorrência 
para Alienação nº 1/2007.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Acrux Indústria Metalúrgica Ltda Epp, CNPJ nº 
07.715.620/0001-56.
Objeto: A empresa que figura como CONTRATADA no Contrato 
nº 203/2007, de 25/06/2007, (originário do Processo Licitatório 
nº 72/2007, Modalidade Concorrência para Alienação nº 1/2007), 
passa a ser BLAN INDÚSTRIA METALURGICA LTDA EPP, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.192.783/0001-
03, com sede na Rodovia SC 468, km 04, Parque Industrial, neste 
Município de São Lourenço do Oeste - SC.
Data de Assinatura: 17/10/2011.
Vigência: de 25/06/2007 até 25/06/2017.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Danilo Antonio Suzin - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 229/2011, de 19 de Outubro 
de 2011.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 229/2011, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2011.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 123/2008.
Origem: Processo Licitatório nº 29/2008, Modalidade Concorrência 
para Alienação nº 3/2008.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Top Luz Ltda, CNPJ nº 09.248.317/0001-16.
Objeto: A empresa que figura como CONTRATADA no Contrato 
nº 123/2008, de 23/04/2008, (originário do Processo Licitatório 
nº 29/2008, Modalidade Concorrência para Alienação nº 3/2008), 
passa a ser BLAN INDÚSTRIA METALURGICA LTDA EPP, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.192.783/0001-
03, com sede na Rodovia SC 468, km 04, Parque Industrial, neste 
Município de São Lourenço do Oeste - SC.
Data de Assinatura: 19/10/2011.
Vigência: de 23/04/2008 até 23/04/2018.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Volnei Vassoler - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 230/2011, de 19 de Outubro 
de 2011.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 230/2011, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2011.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 047/2011
Origem: Processo Licitatório nº 06/2011 - Convite p/ Obras e Serv. 
Engenharia nº 01/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
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do Oeste.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Elisandra Maria Fernandes - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de CESSÃO de USO Nº 431/2011, 
de 19 de Outubro de 2011.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 431/2011, DE 19 DE 
OUTUBRO DE 2011.
Origem: Lei nº 1.956, de 16 de setembro 2011 e artigo 86 da Lei 
Orgânica Municipal.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 211687588, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosa de Lima Ribeiro, CPF 
028.214.879-59.
Objeto: Cessão de uso, ao Usuário-Aluno, de um Laptop Positivo 
N/S: 1A394TX8I, com registro no patrimônio do Município sob o 
nº 7775.
Data da assinatura: 19/10/2011.
Vigência: Da data da assinatura do termo de cessão de uso e per-
durará enquanto o Usuário-Aluno estiver regularmente matricula-
do em uma escola da Rede Municipal de Ensino de São Lourenço 
do Oeste.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rosa de Lima Ribeiro - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de CESSÃO de USO Nº 432/2011, 
de 19 de Outubro de 2011.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 432/2011, DE 19 DE 
OUTUBRO DE 2011.
Origem: Lei nº 1.956, de 16 de setembro 2011 e artigo 86 da Lei 
Orgânica Municipal.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100058912035, da Escola Básica 
Municipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marlei Teresinha Trindade 
Monteiro Wollfarth, CPF 021409419-77.
Objeto: Cessão de uso, ao Usuário-Aluno, de um Laptop Positivo 
N/S: 1A393KD26, com registro no patrimônio do Município sob o 
nº 7560.
Data da assinatura: 19/10/2011.
Vigência: Da data da assinatura do termo de cessão de uso e per-
durará enquanto o Usuário-Aluno estiver regularmente matricula-
do em uma escola da Rede Municipal de Ensino de São Lourenço 
do Oeste.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rosa de Lima Ribeiro - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de PERMUTA Nº 001/2011, de 31 
de Outubro de 2011.
EXTRATO DO TERMO DE PERMUTA Nº 001/2011, DE 31 DE OU-
TUBRO DE 2011.
Origem: Lei Municipal nº 1.965, de 10 de outubro de 2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF 
83.021.873/0001-08.
Contratado: Espólio de Dorvalino Antonio Ranzan.
Objeto: Permuta do bem imóvel de propriedade do Contratante: 
prédio público, denominado antigo PSF São Roque, com área total 
de 106,00 m² (cento e seis metros quadrados), edificado sobre o 
terreno de propriedade do espólio de Dorvalino Antonio Ranzan, 

2011.
Origem: Processo Licitatório nº 124/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial no 085/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Benetti & Ferrari Transportes Ltda ME, CNPJ nº 
07.704.346/0001-10.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, EM 65 DIAS LETI-
VOS, NO 2º SEMESTRE DE 201.
Valor: R$ 11.152,05 (onze mil, cento e cinquenta e dois reais e 
cinco centavos).
Dotação Orçamentária: 08.01.12.361.4505.2.012.3.3.90.00.00.00
.00.00 (96).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2011.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.151 de 29/12/2010.
Data de Assinatura: 25/10/2011.
Vigência: 31/12/2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Edson Ferrari - pela contratada.

Extrato do Termo de CESSÃO de USO Nº 429/2011, 
de 19 de Outubro de 2011.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 429/2011, DE 19 DE 
OUTUBRO DE 2011.
Origem: Lei nº 1.956, de 16 de setembro 2011 e artigo 86 da Lei 
Orgânica Municipal.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100134597015, da Escola Básica 
Municipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Elisandra Maria Fernandes, 
CPF 023.127.929-90.
Objeto: Cessão de uso, ao Usuário-Aluno, de um Laptop Positivo 
N/S: 1A394T689, com registro no patrimônio do Município sob o 
nº 7698.
Data da assinatura: 19/10/2011.
Vigência: Da data da assinatura do termo de cessão de uso e per-
durará enquanto o Usuário-Aluno estiver regularmente matricula-
do em uma escola da Rede Municipal de Ensino de São Lourenço 
do Oeste.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Elisandra Maria Fernandes - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de CESSÃO de USO Nº 430/2011, 
de 19 de Outubro de 2011.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 430/2011, DE 19 DE 
OUTUBRO DE 2011.
Origem: Lei nº 1.956, de 16 de setembro 2011 e artigo 86 da Lei 
Orgânica Municipal.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100134597016, da Escola Básica 
Municipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Elisandra Maria Fernandes, 
CPF 023.127.929-90.
Objeto: Cessão de uso, ao Usuário-Aluno, de um Laptop Positivo 
N/S: 1A394TC6H, com registro no patrimônio do Município sob o 
nº 7663.
Data da assinatura: 19/10/2011.
Vigência: Da data da assinatura do termo de cessão de uso e per-
durará enquanto o Usuário-Aluno estiver regularmente matricula-
do em uma escola da Rede Municipal de Ensino de São Lourenço 
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Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 26 de Outubro de 2011
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças
Registrado e Publicado na mesma data.

ROSÂNGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Decreto Nº 002338/11 de 31 de Outubro de 2011
DECRETO Nº 002338/11 DE 31 DE OUTUBRO DE 2011
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superavit Financeiro no Or-
çamento programa de 2011.

O Prefeito Municipal DE SCHROEDER no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER e 
autorização contida na Lei Municipal nº 001819/10 de 9 de No-
vembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
421.700,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO Prefeito Municipal
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PRE-
FEITO
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 6.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil R$ 35.000,00

03 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
03.01 - SETOR CONTÁBIL E FINANCEIRO
03.01.04.123.0003.2.005 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTA-
BILIDADE, PATRIMÔNIO E FINANÇAS
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuicoes   R$ 25.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 1.3000,00
03.01.28.846.0000.0.001 - AMORTIZAÇÃO E JUROS DA DÍVIDA 
CONSOLIDADA
3.2.90.21.00.00.00.00 - Juros sobre a Divida por Contrato R$ 
2.8000,00

03.06 - SETOR DE RECURSOS HUMANOS
03.06.04.122.0003.2.003 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE RECUR-
SOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 1.400,00

03.07 - SETOR ADMINISTRATIVO
03.07.04.122.0003.2.007 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE LICITA-
ÇÕES, COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 1.100,00
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 2.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxilio-Alimentacao  R$ 1.000,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.01 - DIRETORIA DE ESPORTES E LAZER
05.01.27.812.0007.2.028 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DES-
PORTIVAS
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalacoes  R$ 12.000,00

localizado em parte do lote colonial rural nº 05, quadra 06, Rua 
C, Loteamento Dorvalino Antonio Ranzan, Distrito de São Roque, 
Município de São Lourenço do Oeste - SC, de matrícula nº 364, do 
Cartório de Registros de Imóveis local.
Valor: R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais).
Data da assinatura: 31 de outubro de 2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo Contratante e Srª Lourdes Deonilda Basso 
Ranzan, representante legal do Espólio de Dorvalino Antonio Ran-
zan - pelo Contratado.

Extrato do Termo de PERMUTA Nº 001/2011, de 31 
de Outubro de 2011.
EXTRATO DO TERMO DE PERMUTA Nº 001/2011, DE 31 DE OU-
TUBRO DE 2011.
Origem: Lei Municipal nº 1.965, de 10 de outubro de 2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF 
83.021.873/0001-08.
Contratado: Espólio de Dorvalino Antonio Ranzan.
Objeto: Permuta do bem imóvel de propriedade do Contratante: 
prédio público, denominado antigo PSF São Roque, com área total 
de 106,00 m² (cento e seis metros quadrados), edificado sobre o 
terreno de propriedade do espólio de Dorvalino Antonio Ranzan, 
localizado em parte do lote colonial rural nº 05, quadra 06, Rua 
C, Loteamento Dorvalino Antonio Ranzan, Distrito de São Roque, 
Município de São Lourenço do Oeste - SC, de matrícula nº 364, do 
Cartório de Registros de Imóveis local.
Valor: R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais).
Data da assinatura: 31 de outubro de 2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste - pelo Contratante e Srª Lourdes Deonilda Basso 
Ranzan, representante legal do Espólio de Dorvalino Antonio Ran-
zan - pelo Contratado.

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 002337/11 de 26 de Outubro de 2011
DECRETO Nº 002337/11 DE 26 DE OUTUBRO DE 2011
Abre crédito especial superavit financeiro no Orçamento programa 
de 2011.

O Prefeito Municipal DE SCHROEDER no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER e 
autorização contida na Lei Municipal nº 001819/10 de 9 de No-
vembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
5.000,00 para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.03 - SETOR DE SAÚDE PÚBLICA
04.03.10.304.0016.2.049 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  R$ 5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos
proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

Subtrair superávit financeiro R$ 5.000,00
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Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Schroeder (SC), 31 de Outubro de 2011
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças
Registrado e Publicado na mesma data.

ROSÂNGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Aviso de Licitação CARTA CONVITE Nº. 08/2011-FAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br site: http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº. 08/2011-FAS
PROCESSO Nº. 38/2011-FAS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: contratação de profissional Psicopedagogo, para atender 
a demanda do CREAS - Centro de Referência Especializada de 
Assistência Social da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.

Recebimento dos Envelopes até: 21 de novembro de 2011 às 14h.
Abertura do Processo: 21 de novembro de 2011 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 04 de novembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Tomada de Preços PARA OBRAS e 
SERVIÇOS de ENGENHARIA Nº. 10/2011 - PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA Nº. 10/2011 - PMS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 146/2011-PMS - TIPO - MENOR 
PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
(com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), 
da pavimentação asfaltica das Ruas Marechal Castelo Branco, 03 
de outubro e Florianópolis, no município de Schroeder/SC, totali-
zando extensão de 1.707,90 metros, conforme projetos, memorial 
descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos que fazem 
parte integrante deste Instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 22 de novem-
bro de 2011 às 14h.

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Ju-
ridica  R$ 17.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  R$ 5.000,00

05.03 - SETOR DE CULTURA
05.03.13.392.0006.2.027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CUL-
TURAIS
3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxilio-Alimentacao  R$ 200,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Ju-
ridica  R$ 18.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 4.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  R$ 
15.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 28.000,00

05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.306.0005.2.011 - MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUN-
DAMENTAL
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  R$ 2.000,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.367.0005.2.019 - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 500,00

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
06.02.06.182.0009.2.036 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGU-
RANÇA
3.1.90.34.01.00.00.00 - Substituição de Mão-de-Obra (LRF, art. 
18, §1º)  R$ 18.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 1.000,00

06.03 - ASSESSORIA DE OBRAS
06.03.04.451.0008.2.031 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE PLANE-
JAMENTO DE OBRAS
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 27.000,00

06.03.15.451.0008.2.030 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE OBRAS
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Ju-
ridica  R$ 22.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  R$ 113.000,00

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.01 - DIRETORIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.01.23.695.0011.2.041 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE TURIS-
MO
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 500,00
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 2.500,00

08 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
08.01 - DIRETORIA DE SANEAMENTO
08.01.18.541.0015.2.043 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE GESTÃO 
AMBIENTAL
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigacoes Patronais  R$ 500,00
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  R$ 500,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos
proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):
Subtrair superávit financeiro  R$ 421.700,00
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propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de su-
plemento nutricional para suprir as necessidades da Secretaria de 
Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/
SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 24 de novem-
bro de 2011 às 08h45min.
Abertura do processo: 24 de novembro de 2011 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 04 de novembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Decisão Tomada de Preços n.º 01/2011-PMS
GABINETE DO PREFEITO
Processo Administrativo Licitatório n.º 07/2011-PMS
Tomada de Preços n.º 01/2011-PMS
Contrato Administrativo n.º 35/2011-PMS e alterações.

Objeto: contratação de empresa especializada para execução 
(com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), 
para a construção de quadra de esportes polivalente coberta com 
arquibancada e fechamentos laterais, com área de 854,90m², lo-
calizada junto a Escola Santos Tomaselli, na Rua Candido Toma-
selli, Bairro Tomaselli, no município de Schroeder/SC, de acordo 
com Convênio nº. 11.690/2010-4, com a Secretária de Estado de 
Desenvolvimento Regional de Jaragua do Sul, conforme projetos, 
memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos 
que fazem parte integrante no Instrumento convocatório, confor-
me consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste 
Contrato, como se transcrito fosse.

Decisão

Vistos, etc 

Considerando o teor do Parecer n.º 56/2011-PROJUR, que expõe 
posicionamento pela aplicação das sanções previstas na Cláusula 
Sétima, Parágrafo Primeiro, do Contrato n.º 35/2011-PMS, garan-
tindo-se a defesa prévia ao contratado;
Considerando a decisão prolatada com base no Parecer n.º 
56/2011-PROJUR, que entendeu pela não existência de motivos 
plausíveis, nem legalidade que embase a prorrogação do prazo de 
execução da obra e a vigência do contrato, negando autorização 
para tais prorrogações, bem como, tendo em vista a verificação 
de possível atraso na execução da respectiva obra, determinou-se 
que fosse conferido prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresen-
tação de defesa prévia à empresa, de forma a justificar os fatos 
que ensejaram suposto atraso, sob pena de aplicação imediata 
das sanções previstas na Cláusula 7ª, §1º, do respectivo contrato. 
Após a apresentação da respectiva defesa prévia, deveriam, como 
de fato ocorreu, os autos retornarem a este Gabinete, para deci-
são terminativa;
Considerando que a mesma decisão supra determinou à Fisca-
lização da Obra que se remete a este Gabinete, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, relatório completo da execução da referida obra 
pública, elencando todos os serviços realizados, bem como as 
eventuais intercorrências havidas, para análise da possibilidade de 
rescisão do contrato e para cálculo da multa devida;

Abertura do Processo: 22 de novembro de 2011 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 04 de novembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial Registro de Preços No 
66/2011 - PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201.
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER/ SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.
sc.gov.br
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS No 
66/2011 - PMS
PROCESSO Nº. 147/2011-PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços de coleta e análise 
de água, bruta (dos mananciais de captação) e tratada (da rede 
de distribuição) para suprir as necessidades da Secretaria de Sa-
neamento e Gestão Ambiental da Prefeitura de Schroeder/SC, pelo 
período de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 23 de novem-
bro de 2011 às 08h45min.
Abertura do Processo: 23 de novembro de 2011 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 01 de novembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial Registro de Preços Nº 
16/2011 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201.
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER/ SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.
sc.gov.br
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
16/2011 - FMS
PROCESSO Nº. 27/2011-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de 
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objetivos acerca das sanções decorrentes do descumprimento do 
contrato, mas por óbvio existe uma gradação acerca das penalida-
des previstas nos quatro incisos do dispositivo legal.
3. Na contemporaneidade, os valores e princípios constitucionais 
relacionados à igualdade substancial, justiça social e solidarieda-
de, fundamentam mudanças de paradigmas antigos em matéria 
de contrato, inclusive no campo do contrato administrativo que, 
desse modo, sem perder suas características e atributos do perío-
do anterior, passa a ser informado pela noção de boa-fé objetiva, 
transparência e razoabilidade no campo pré-contratual, durante o 
contrato e pós-contratual.
4. Assim deve ser analisada a questão referente à possível pena-
lidade aplicada ao contratado pela Administração Pública, e desse 
modo, o art. 87, da Lei nº 8.666/93, somente pode ser interpre-
tado com base na razoabilidade, adotando, entre outros critérios, 
a própria gravidade do descumprimento do contrato, a noção de 
adimplemento substancial, e a proporcionalidade.
5. Apelação e Remessa necessária conhecidas e improvidas.
2. Aplicação do princípio da razoabilidade. Inexistência de de-
monstração de prejuízo para a Administração pelo atraso na en-
trega do objeto contratado.
3. Aceitação implícita da Administração Pública ao receber parte 
da mercadoria com atraso, sem lançar nenhum protesto.
4. Contrato para o fornecimento de 48.000 fogareiros, no valor 
de R$ 46.080,00 com entrega prevista em 30 dias. Cumprimento 
integral do contrato de forma parcelada em 60 e 150 dias, com 
informação prévia à Administração Pública das dificuldades en-
frentadas em face de problemas de mercado.
5. Nenhuma demonstração de insatisfação e de prejuízo por parte 
da Administração.
6. Recurso especial não-provido, confirmando-se o acórdão que 
afastou a pena de suspensão temporária de participação em lici-
tação e impedimentos de contratar com o Ministério da Marinha, 
pelo prazo de 6 (seis) meses.
(REsp 914.087/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TUR-
MA, julgado em 04/10/2007, DJ 29/10/2007, p. 190)

Partindo do pressuposto lançado pelo próprio fiscal da referida 
obra, não houve relevante prejuízo à Administração Pública por 
conta do atraso verificado na execução da obra. Ao contrário. Caso 
a empresa promovesse a pintura da quadra ao alvedrio das corre-
tas técnicas pertinentes ao caso, certamente que a Administração 
seria prejudicada.
No entanto, não há como não reconhecer que, de fato, houve o 
atraso, mesmo que justificado por conta das questões levantadas 
pela empresa e pela própria fiscalização da obra em questão, com 
o efetivo descumprimento contratual do prazo de entrega da obra.
Se, por um lado, a situação fática verificada pode elidir a aplicação 
da multa contratualmente estabelecida, não consegue afastar o a 
existência de uma infração, na medida em que o atraso é, tam-
bém, objetivamente comprovado.
O Contrato n.º 035/2011-PMS, que rege o acordo de vontades 
em questão, assim trata acerca da possibilidade de aplicação de 
sanções por descumprimento contratual:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES:
7.1. Pelo não cumprimento das condições estabelecidas no pre-
sente contrato, a Contratada fica sujeita, a critério da Administra-
ção e, garantida a defesa prévia, às penalidades previstas no art. 
87, incisos e parágrafos, da Lei Federal nº. 8.666/93.
7.1.1 - Pela falta injustificada do fornecimento do objeto, ficará a 
Contratada sujeita a multa de 2% (dois por cento) ao dia sobre o 
valor total da obrigação.
7.1.2 - Se a falta do objeto for superior a 10 (dez) dias, a multa 
será em dobro.
7.1.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, Administração 
poderá, garantida defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei Federal que 
rege este instrumento e multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

Considerando que a referida decisão foi devidamente publicada, 
sendo os interessados intimados, e que seu teor foi cumprido pela 
Diretoria de Recursos Materiais;
Considerando que o fiscal da respectiva obra juntou seu relatório 
acerca da execução da obra na data de 10 de outubro de 2011, 
informando que, naquela data, os serviços em atraso montavam 
a R$26.616,92, correspondentes a 4,26% do total do serviço con-
tratado;
Considerando que a empresa apresentou defesa prévia, na data 
de 17 de outubro de 2011, alegando, primeiramente, que a intem-
pestividade da defesa deu-se por conta de informações erronea-
mente repassadas pelo fiscal da obra, acerca do procedimento a 
ser adotado e, no mérito, aduzindo questões relativas aos motivos 
pelos quais deu-se o atraso nas obras, que ocorreram, segundo 
a empresa, por conta das chuvas, do atraso na entrega dos pré-
moldados e da falta de mão-de-obra, por conta de atrasos nas 
medições por parte da fiscalização da obra e, por fim, por conta da 
necessidade de maior prazo para a execução da pintura da quadra 
de esportes, de forma a atender ao recomendado pela técnica;
Considerando que, remetida a defesa prévia da empresa à fisca-
lização da obra, a mesma manifestou-se, em 27 de outubro de 
2011, pela improcedência das alegações da empresa no que é 
pertinente aos atrasos, informando que todos os passos relativos 
à correta fiscalização da obra pública em questão foram seguidos 
pela fiscalização, sugerindo a mesma que seja aplicada à empresa 
a sanção “advertência”, tendo em vista que não houve lesão aos 
cofres públicos com relação à dilatação do prazo de conclusão, 
estando a mesma, inclusive, concluída desde a data de 25 de ou-
tubro p.p.;

Vindo os autos conclusos, segue decisão terminativa.

DECISÃO

Diante do que consta nos autos, verifica-se, antemão, que há di-
vergências efetivas entre a atuação da empresa contratada pela 
administração pública e a fiscalização de obras do Município, di-
vergências essas que podem efetivamente ter dado azo ao atraso 
na execução da respectiva obra pública.
Entretanto, verifica-se que esse atraso foi de aproximadamente 
um mês, visto que a obra deveria ter sido concluída na data de 22 
de setembro de 2011, sendo concluída na data de 25 de outubro 
do mesmo ano.
Ainda, deve ser considerado que a própria empresa informou que 
era necessário aguardar prazo para a pintura da quadra polies-
portiva, segundo orientações do fabricante das tintas, de modo a 
garantir a efetividade do serviço, o que não foi aceito pela fisca-
lização da obra, apesar de reconhecido pela mesma como fato a 
ser considerado.
No campo do cumprimento dos contratos administrativos, o Su-
perior Tribunal de Justiça já se manifestou pela aplicabilidade dos 
princípios da razoabilidade e da boa-fé contratual também a tais 
contratos, em linha com o que se determina em sede dos contra-
tos oriundos do Direito Civil, a saber:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. INTERPRE-
TAÇÃO DO ART. 87 DA LEI N. 8.666/93.

1. Acolhimento, em sede de recurso especial, do acórdão de se-
gundo grau assim ementado (fl. 186): DIREITO ADMINISTRATI-
VO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. INADIMPLEMENTO. RESPON-
SABILIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 87, LEI 8.666/93. MANDADO 
DE SEGURANÇA. RAZOABILIDADE.

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato de 
autoridade militar que aplicou a penalidade de suspensão tempo-
rária de participação em licitação devido ao atraso no cumprimen-
to da prestação de fornecer os produtos contratados.
2. O art. 87, da Lei nº 8.666/93, não estabelece critérios claros e 
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que se finda em 31 de dezembro do ano de 2011.
Ad argumentandum tantum, ressalte-se que a Lei Federal n.º 
9.874/99. Que regulamenta o processo administrativo em âmbito 
federal, assim trata a respeito da adequação;

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, pro-
porcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, seguran-
ça jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, 
entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total 
ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a 
promoção pessoal de agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-
fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hi-
póteses de sigilo previstas na Constituição;
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obri-
gações, restrições e sanções em medida superior àquelas estrita-
mente necessárias ao atendimento do interesse público;
[ ]

Em artigo que enfrenta pormenorizadamente a aplicabilidade do 
princípio da proporcionalidade, o professor Sérgio Guerra assinala:

Malgrado as discussões doutrinárias acerca da pureza de identi-
dade do princípio da proporcionalidade, é fato que o mesmo é 
hoje assumido como um princípio de controle exercido pelos tri-
bunais quanto à adequação dos meios administrativos (sobretudo 
coativos), a prossecução do escopo e ao balanceamento concre-
to dos direitos fundamentais em conflito. Nesse sentido, só será 
constitucional, à luz do princípio da proporcionalidade, o ato que, 
sucessivamente, seja adequado, necessário e proporcional. Vale 
dizer, atenderá o princípio da proporcionalidade o ato que não 
desafie as noções mínimas de racionalidade e razoabilidade admi-
tidas pelo sistema social (O princípio da proporcionalidade na pós-
modernidade. Revista Eletrônica de Direito do Estado de Salvador, 
Salvador, Instituto de Direito Público, n. 2, abril/maio/junho, 2005. 
Disponível na internet: http://www.direitodoestado.com.br Acesso 
em 20/05/2006)

Sendo essas as razões de fato e direito, ao DISPOSITIVO.

Ex positis, por medida de adequação e razoabilidade, diante das 
evidências de ausência de dolo no atraso da respectiva obra públi-
ca, DECIDO pela aplicação de pena de ADVERTÊNCIA à empresa 
Sifra Construtora e Incorporadora Ltda., prevista no art. 87, I, da 
Lei n.º 8.666/93, a ser aplicada por intermédio da imprensa oficial, 
com a publicação deste dispositivo, devendo a Diretoria de Recur-
sos Materiais, em articulação com a fiscalização da respectiva obra 
pública e o Setor de Ccontabilidade, diante da efetiva entrega da 
obra pública, apurar definitivamente os haveres em nome da em-
presa, de forma a quitar as obrigações do Município decorrentes 
da respetiva obra pública.

Publique-se. Intimem-se os interessados. Cumpra-se

Schroeder(SC), 1º de novembro de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 164/2011-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA

valor total contratado.
7.1.4 - Ocorrendo multas, estas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a outra.
7.1.5 - A aplicação da multa fica condicionada à prévia defesa da 
Contratada, que deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da respectiva notificação.

Assim, em havendo tal descumprimento, a própria legislação traça 
as condutas que devem ser tomadas pela Administração Pública, 
na Lei n.º 8.666/93, a saber:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administra-
ção poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior.

Corroborando a tese de que deve haver adequação entre a medida 
sancionatória adequada a ser aplicada, e a conduta lesiva prati-
cada, segue-se voto-vista do Eminente Ministro Gilmar Mendes:

“O subprincípio da adequação (Geeignetheit) exige que as medi-
das interventivas adotadas mostrem-se aptas a atingir os objetivos 
pretendidos. O subprincípio da necessidade (Notwendigkeit oder 
Erforderlichkeit) significa que nenhum meio menos gravoso para o 
indivíduo revelar-se-ia igualmente eficaz na consecução dos obje-
tivos pretendidos. Em outros termos, o meio não será necessário 
se o objetivo almejado puder ser alcançado com a adoção de me-
dida se revele a um só tempo adequada e menos onerosa.
Um juízo definitivo sobre a proporcionalidade da medida há tam-
bém de resultar da rigorosa ponderação e do possível equilíbrio 
entre o significado da intervenção para o atingido e os objetivos 
perseguidos pelo legislador (proporcionalidade em sentido estri-
to). (Min. Gilmar Mendes, Voto-vista proferido no RE n. 349.703, 
j. 3-12-2008)

Desse modo, analisando-se a questão fática apontada, verifica-se 
desarrazoada a aplicação de multa à empresa, em razão do atraso 
na entrega da obra, visto que tal atraso decorreu-se em razão, 
primeiramente, de elementos alheios à vontade da empresa, como 
atraso na entrega de estruturas pré-moldadas (frise-se, em tempo 
informado ao Município de Schroeder), bem como por conta das 
intempéries climáticas que reconhecidamente atingem a região, 
e ainda pela necessidade de utilizar-se de prazo dilatado para a 
correta aplicação da pintura à quadra de esportes, fato esse reco-
nhecido pela fiscalização da obra em questão.
Ainda, urge ressaltar que o atraso na obra foi de apenas 33 (trinta 
e três) dias, o que em nada afetou o cronograma geral de trabalho 
da Administração Pública, e sequer houve qualquer tipo de dano 
ao erário, visto que a obra foi regularmente finalizada, como ates-
ta o fiscal responsável, Eng.º Marcelo da Silva
Entretanto, cabe à mesma [empresa] reconhecer que procedeu 
de forma anormal com relação aos pedidos de dilação de prazo 
contratual, vez que o pedido protocolado sob o n.º 3.695-2011 
ocorreu após o término do prazo de execução da obra.
Frise-se, por oportuno, que a discussão ora em tela ocorre espe-
cificamente com relação ao prazo de execução da respectiva obra, 
vez que o prazo contratual encontra-se plenamente em vigor, visto 
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03

Bateria acústica 
composta de;
COMPONENTES
Bumbo 18”x14” 
Tom 8”x7”  
Tom 10”x8”  
Surdo de chão 
12”x10”  
Caixa de madeira 
14”x5.0” 
HARDWARE
1 TH656 Tom holder  
1 C330 Estante reta 
para pratos  
1 S330 Estante de 
caixa  
1 H330 Máquina de 
chimbal  
1 P330 Pedal de 
Bumbo  
1 Banco T250A
Tambores com 
7.2mm, folhas em 
basswood  
Novo tom holder du-
plo, com adaptador 
para extensor de 
pratos ou acessórios  
Acabamento reves-
tido 
Caixa de madeira, 
6 afinações esteira 
20 fios  
Peles Remo® UX, 
com abafador na 
pele de bumbo 01 Peça 1.669,01 1.669,01

04

Jogo de pratos para 
bateria em liga de 
bronze B8 tama-
nhos 14 (hi-hat), 
16 (ataque) e 20 
(condução) com bag 
almofadados e com 
alças para transpor-
te e proteção 01 Peça 794,07 794,07

05

Bombo marching 
band c/ carrier 
(colete) em alumínio 
leve, 22”x14”, 
acabamento em 
Poliéster branco, 
madeira birch 7 
camadas, ferragens 
cromadas. 02 Peça 450,58 901,16

06

Triangulo sinfônico 
73 com baqueta de 
metal. 01 Peça 99,17 99,17

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato do Contrato nº. 164/2011–PMS 
Processo de licitação nº. 135/2011 – PMS - Modalidade Pregão 
Presencial nº. 57/2011 – PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: GISLAINE DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 12.559.500/0001-47, estabelecida na Rua Doutor João Colin, 
nº 2.013, Bairro América, na cidade de Joinville, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89204-002.

Objeto: Constitui o objeto do presente a aquisição de instrumen-
tos musicais para a Banda Municipal da Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer Prefeitura de Schroeder/SC, conforme 
ANEXO X - Termo de Referência do instrumento, conforme consta 
na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, 
como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

Par de tímpano 
sinfônico tamanhos 
26 e 29, cúpula 
tipo cobre polido, 
base e colunas em 
alumínio fundido, 
cinturão de aço, 8 
colunas, marcador 
de afinação alemão 
ou americano, aro 
super torque, pedal 
p/ regulagem de 
tensão e balancea-
mento 01 Peça 9.828,00 9.828,00

02

Par de bongo ta-
manhas 6 ½ e 7 ½ 
em madeira maple 
laqueado na cor pre-
ta, aros cromados 
curvos, pele animal 
com estante de pés 
duplos reforçada es-
pecifica para bongo. 01 Peça 276,30 276,30
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02 unidade

Brinquedo que funciona 
como gangorra, com 
dois lugares, formato 
variados (cavalo, jacaré, 
moto...) podendo ser 
nas cores: amarelo, 
azul, vermelho, verde. 
Material em polietileno 
de alta resistência, com 
alta durabilidade da 
coloração, e ausência 
de cantos vivos. Idade 
recomendada: até 6 
anos. Descrição Técni-
ca: Fabricado em uma 
única peça. Detalhes do 
formato em alto relevo. 
Dimensões (metros): 
Comprimento: 0,83cm; 
Largura: 30,27cm; 
Altura: 0,50cm.. 15890

03 unidade

Baú de plástico infantil, 
ideal para guardar 
brinquedos e objetos 
capacidade de 38litros, 
altura: 36,6cm, compri-
mento: 51,4cm,largura: 
37,2cm. Nas cores rosa 
ou lilás. 15890

03 unidade

Baú de plástico infantil, 
ideal para guardar 
brinquedos e objetos 
capacidade de 38litros, 
altura: 36,6cm; compri-
mento: 51,4cm; largura: 
37,2cm. Nas cores azul 
ou verde. 15890

06 unidade

Baú de plástico infantil, 
ideal para guardar 
brinquedos e objetos 
capacidade de 38litros, 
altura: 36,6cm; compri-
mento: 51,4cm; largura: 
37,2cm. Diversas cores. 15890

02 unidade

Brinquedo que funciona 
como gangorra, com 
um lugar, formato 
variados (cavalo, jacaré, 
moto...) podendo ser 
nas cores: amarelo, 
azul, vermelho, verde. 
Material em polietileno 
de alta resistência, com 
alta durabilidade da 
coloração, e ausência 
de cantos vivos. Idade 
recomendada: até 6 
anos. Descrição Técni-
ca: Fabricado em uma 
única peça. Detalhes do 
formato em alto relevo. 
Dimensões (metros): 
Comprimento: 0,83cm; 
Largura: 30,27cm; 
Altura: 0,50cm. 15890

Conforme prevê nosso contrato na CLÁUSULA SEGUNDA – DO 

07

Estante de partitura, 
com plataforma de 
metal (aço) sem 
furos, ferragem 
robusta, com siste-
ma engrenado de 
inclinação, capacida-
de de 15kg, pintura 
preto epóxi, altura 
mínima de noventa 
centimetros e altura 
máxima de cento e 
cinqüenta centime-
tros peso total de 
quatro kilos 15 Peça 87,70 1.315,50

08

Estante de caixa 
com sistema ball til-
ter que possibilita o 
ajuste de altura para 
qualquer posição 
com ferragem dupla 
pesada 01 Peça 113,40 113,40

09

Pandeiro 78 sinfô-
nico com tachinhas, 
platinelas duplas e 
pele animal. 01 Peça 231,41 231,41

VALOR  R$ TOTAL 15.228,02

Valor do contrato: R$ 15.228,02 (Quinze mil e duzentos e vinte e 
oito reais e dois centavos).
Data da Assinatura: 01/11/2011 – Vigência: 31/12/2011 

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Notificação entrega referente ao Contrato Nº. 
23/2011 - FAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e - mail: compras@schroeder.sc.gov.br-site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

A
Margarete Baldo de Andrade 
BONA GENTE COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 01.150.822/0001-11
(47) 3455-4673

Cumprimentando-o inicialmente, venho por meio deste, relatar 
que a empresa não está respeitando o que prevê o contrato nº. 
23/2011 – FAS, firmado com a administração para aquisição de 
material para oficina Convivendo e Aprendendo Brincando do 
CRAS - Centro de Referência de Assistência Social da Secretaria de 
Saúde e Assistência Social, setor de Assistência Social da Prefei-
tura Municipal de Schroeder/SC.. Conforme Processo de licitação 
nº. 30/2011 – FAS, Pregão Presencial de Registro de Preço nº. 
14/2011 – FAS, frente à entrega dos produtos licitados, havendo 
pendência de entrega da Ordem de Compra 15890.

Quantidade Descrição O.C.
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ordem de compra, expedida pelo Setor de Compras.

É importante, ressaltar que a empresa ao participar do processo 
de licitação estava ciente do compromisso na entrega dos ma-
teriais e que esse atraso na entrega dos referidos produtos vêm 
prejudicar os trabalhos da administração.

Diante dessa situação a Administração Municipal abre PRAZO 48 
HORAS para que a Empresa TODT COMERCIAL LTDA - ME faça a 
entrega do material solicitado e caso a empresa não proceda à en-
trega dos medicamentos, a administração aplicará as penalidades 
prevista da Clausula Sétima – Das Multas e Penalidades, conforme 
o contrato.

Sem mais para o momento, ficamos a disposição para eventuais 
dúvidas.

Atenciosamente, 
Schroeder, 03 de novembro de 2011.
MARILENE BUSCH
Setor Compras

Notificação referente ao Contrato Nº. 24/2011 - FAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e - mail: compras@schroeder.sc.gov.br-site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Ao
Benicio Baldussi 
TODT COMERCIAL LTDA – ME 
CNPJ: 10.535.116/0001-89
(47) 3376-4964
\
Cumprimentando-o inicialmente, venho por meio deste, relatar 
que a empresa não está respeitando o que prevê o contrato nº. 
24/2011 – FAS, firmado com a administração para aquisição de 
material para oficina Convivendo e Aprendendo Brincando do 
CRAS - Centro de Referência de Assistência Social da Secretaria de 
Saúde e Assistência Social, setor de Assistência Social da Prefei-
tura Municipal de Schroeder/SC.. Conforme Processo de licitação 
nº. 30/2011 – FAS, Pregão Presencial de Registro de Preço nº. 
14/2011 – FAS, frente à entrega dos produtos licitados, havendo 
pendência de entrega da Ordem de Compra 15889.

Quantidade Descrição O.C.

02 unidade

Túnel de pano estampado (minhocão ou 
centoépeia) para espaços internos e externos, 
dimensão 1,50m, diâmetro 50cm, peso apro-
ximado de 2kg. Tecido LAVÁVEL e REVESTIDO 
DE ARAME GALVANIZADO. 15889

Conforme prevê nosso contrato na CLÁUSULA SEGUNDA – DO 
PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL, o prazo para entrega do objeto 
licitado é de 05 DIAS CONSECUTIVOS após solicitação através de 
ordem de compra, expedida pelo Setor de Compras.

É importante, ressaltar que a empresa ao participar do processo 
de licitação estava ciente do compromisso na entrega dos ma-
teriais e que esse atraso na entrega dos referidos produtos vêm 
prejudicar os trabalhos da administração.

Diante dessa situação a Administração Municipal abre PRAZO 48 
HORAS para que a Empresa TODT COMERCIAL LTDA - ME faça 
a entrega do material solicitado e caso a empresa não proceda 

PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL, o prazo para entrega do objeto 
licitado é de 05 DIAS CONSECUTIVOS após solicitação através de 
ordem de compra, expedida pelo Setor de Compras.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e - mail: compras@schroeder.sc.gov.br-site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

É importante, ressaltar que a empresa ao participar do processo 
de licitação estava ciente do compromisso na entrega dos ma-
teriais e que esse atraso na entrega dos referidos produtos vêm 
prejudicar os trabalhos da administração.

Diante dessa situação a Administração Municipal abre PRAZO 48 
HORAS para que a Empresa BONA GENTE COMERCIAL LTDA faça 
a entrega do material solicitado e caso a empresa não proceda 
à entrega dos medicamentos, a administração aplicará as pena-
lidades prevista da Clausula Sétima – Das Multas e Penalidades, 
conforme o contrato.

Sem mais para o momento, ficamos a disposição para eventuais 
dúvidas.

Atenciosamente, 
Schroeder, 03 de novembro de 2011.
MARILENE BUSCH
Setor Compras

Notificação referente ao Contrato Nº. 24/2011 - FAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e - mail: compras@schroeder.sc.gov.br-site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Ao
Benicio Baldussi 
TODT COMERCIAL LTDA – ME 
CNPJ: 10.535.116/0001-89
(47) 3376-4964

Cumprimentando-o inicialmente, venho por meio deste, relatar 
que a empresa não está respeitando o que prevê o contrato nº. 
24/2011 – FAS, firmado com a administração para aquisição de 
material para oficina Convivendo e Aprendendo Brincando do 
CRAS - Centro de Referência de Assistência Social da Secretaria de 
Saúde e Assistência Social, setor de Assistência Social da Prefei-
tura Municipal de Schroeder/SC.. Conforme Processo de licitação 
nº. 30/2011 – FAS, Pregão Presencial de Registro de Preço nº. 
14/2011 – FAS, frente à entrega dos produtos licitados, havendo 
pendência de entrega da Ordem de Compra 15889.

Quantidade Descrição O.C.

02 unidade

Túnel de pano estampado (minhocão ou cento-
épeia) para espaços internos e externos, dimen-
são 1,50m, diâmetro 50cm, peso aproximado de 
2kg. Tecido LAVÁVEL e REVESTIDO DE ARAME 
GALVANIZADO. 15889

Conforme prevê nosso contrato na CLÁUSULA SEGUNDA – DO 
PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL, o prazo para entrega do objeto 
licitado é de 05 DIAS CONSECUTIVOS após solicitação através de 
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14/R.3.931.061, expedida pela SSP/SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 27/2010 - PMS, cele-
brado em 10 de fevereiro de 2010, proveniente do processo licita-
tório nº 21/2010-PMS, modalidade Carta Convite nº. 5/2010-PMS, 
em que consta como objeto a contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços de gravação e direção de som e 
também para fornecimento de exemplares de jornal de circulação 
regional para a Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, consoante 
demais condições contratuais.

Considerando a necessidade da prestação dos serviços de forma 
contínua e tendo em vista a imprescindibilidade desse serviço, 
e também considerando a previsão legal e contratual existentes 
(art. 57, I, Lei Federal nº 8.666/93, c.c cláusula 14.3 do contrato 
nº 27/2010-PMS, já aditivado no mesmo, conforme parecer da 
procuradoria municipal;

Considerando o pedido de aditivo para 10 (dez) meses no valor 
total de R$ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais).

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder; em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica alterada a Cláusula Primeira (do objeto do 
contrato, e descrição) no item 01, aditivada a quantidade de 10 
meses, no valor mensal de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos 
reais) e no item 02, aditivada a quantidade de 10 meses, no valor 
mensal de R$ 2.250,00 (Dois mil e duzentos e cinqüenta reais), 
totalizando R$ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais) e na 
Cláusula Quarta (do valor do contrato), item 4.1, alterando o valor 
do contrato para R$ 211.500,00 (duzentos e onze mil e quinhentos 
reais), sendo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE

VALOR 
UNITARIO 
R$ VALOR TOTAL R$

01

Contratação 
de empresa 
para prestação 
de serviços 
de gravação e 
edição de som. 
Coleta de dados 
para divulgação 
de eventos 
e programas 
públicos. 
Organização de 
cerimonial para 
eventos da mu-
nicipalidade. 10 Mês 4.800,00 48.000,00

à entrega dos medicamentos, a administração aplicará as pena-
lidades prevista da Clausula Sétima – Das Multas e Penalidades, 
conforme o contrato.

Sem mais para o momento, ficamos a disposição para eventuais 
dúvidas.
Atenciosamente, 
Schroeder, 03 de novembro de 2011.

MARILENE BUSCH
Setor Compras

Notificação referente Contrato Nº 35/2011-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e - mail: compras@schroeder.sc.gov.br-site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Ao
Jacson Luis Siega
SIFRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
CNPJ: 05.927.226/0001-56
(47) 3371-0909

Cumprimentando-o inicialmente, venho por meio deste, adver-
tir a empresa em função do atraso da conclusão da obra em 33 
dias consecutivos, sendo que, a obra deveria ser finalizada em 
22/09/2011 e somente foi concluída em 25/10/2011, conforme 
contrato 35/2011-PMS firmado com a administração para execu-
ção (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamen-
tos), para a construção de quadra de esportes polivalente coberta 
com arquibancada e fechamentos laterais, com área de 854,90m², 
localizada junto a Escola Santos Tomaselli, na Rua Candido To-
maselli, Bairro Tomaselli, no município de Schroeder/SC.Conforme 
Processo de licitação nº. 07/2011 - PMS, Tomada de Preço nº. 
01/2011 - PMS.

Sem mais para o momento, ficamos a disposição para eventuais 
dúvidas.

Atenciosamente,
Schroeder, 03 de novembro de 2011.

ORLANDO TECILLA
Diretor Recursos de Materiais

Termo Aditivo Nº. A59/2011 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A59/2011 - PMS
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
27/2010-PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder/SC, neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt, e,

CONTRATADA: REC 3 AUDIO PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o no 10.687.239/0001-35, estabelecida na Rua Bernando 
Karsten, nº. 287, Bairro Barra do Rio Molha, na cidade de Ja-
ragua do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89259-750, dora-
vante denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato re-
presentada pela Senhora Elisandra Gottert, inscrita no CPF sob 
o no 038.984.649-03, portadora da Carteira de Identidade no 
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simplesmente de CONTRATADA, neste ato representado pelo Se-
nhor José Roberto Gomes, inscrito no CPF sob o no 862.889.899-
91, e portador da carteira de Identidade nº. 037.915-9.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 150/2010 - PMS, ce-
lebrado 26 de julho de 2010, proveniente do Processo de licitação 
nº. 110/2010 - PMS, Modalidade Tomada de Preço nº. 06/2010 
- PMS, para contratação de empresa especializada para execução 
(com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), 
da ampliação da Estação de Tratamento de Água de Schroeder - 
ETA, localizada na Estada Schroeder III, Bracinho no município de 
Schroeder/SC, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas e con-
forme proposta apresentada.

Considerando o artigo 65, I, “a” da Lei Federal n] 8.666/93, bem 
como relação a dilação do prazo de execução , nos termos do 
artigo 57, § 1º, da mesma Lei, conforme parecer da Procuradoria 
Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Saneamento e 
Gestão Ambiental, frente à prorrogação para conclusão dos ser-
viços em 60 (sessenta) dias consecutivos e aditivo no valor de R$ 
14.981,57 (quatorze mil e novecentos e oitenta e um reais e cin-
qüenta e sete centavos), devido à necessidade de reforço estrutu-
ral em concreto armado do tanque decantador (conforme anexo) 
e buscando não prejudicar o abastecimento, especialmente nos 
períodos chuvosos.

Considerando que a referida solicitação passou pela fiscalização do 
Engenheiro Civil, o Senhor Marcelo da Silva, CREA - SC 54209-1, 
da Administração Pública e aprovação do mesmo, conforme anexo 
a este processo.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Segunda (do prazo de en-
trega e do local) no item 2.1 e Cláusula Décima (das obrigações 
da empresa vencedora) no item 10.1.3 do contrato nº 150/2010-
PMS, prorrogando-se o prazo para realização da obra em 60 (ses-
senta) dias consecutivos para conclusão da obra.

Cláusula 2ª - Fica alterada a Cláusula Quarta (do valor do contra-
to) no item 4.1 o valor do contrato para R$ 762.206,08 (Setecen-
tos e sessenta e dois mil e duzentos e seis reais e oito centavos).

Cláusula 3ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
150/2010-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencio-
nado no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 1º de novembro de 2011.
CONTRATADA:

CONSTRUTORA GOMES E GOMES LTDA
José Roberto Gomes
CPF no 862.889.899-91
CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
FELIPE VOIGT

02

Fornecimen-
to de 3.500 
exemplares/
mês, divididos 
quinzenalmen-
te, de jornal de 
circulação regio-
nal, com no 
mínimo 04 pagi-
nas de noticias 
relacionadas ao 
município de 
Schroeder. A 
entrega deverá 
ser quinzenal, 
sendo 50% por 
quinzena. 10 Mês 2.250,00 22.500,00

TOTAL R$ 70.500,00

Cláusula 2ª – Fica alterada a Cláusula Décima Sexta (da vigência) 
no item 14.1, prorrogando-se para o período de 1º de novembro 
de 2011 até 31 de agosto de 2012 a vigência do contrato.

Cláusula 3ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
27/2010-PMS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.
Schroeder/SC, 31 de outubro de 2011.
CONTRATADA:

REC 3 AUDIO PRODUÇÕES LTDA
Elisandra Gottert
CPF no 038.984.649-03
CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Felipe Voigt
Prefeito Municipal 
T E S T E M U N H A S:

1ª   
Nome: Orlando Tecilla     
CPF nº. 311.753.079-34 
2ª   
Nome: Marilene Busch
CPF nº. 037.813.699-27

Termo Aditivo Nº. A60/2011 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A60/2011 - PMS
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
150/2010 - PMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt.

CONTRATADA: CONSTRUTORA GOMES E GOMES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o no 82.135.567/0001-30, estabelecida a rua Eucli-
des da Cunha, nº. 482, sala 302, Centro, na cidade de Palmito, Es-
tado de Santa Catarina, CEP: 89887-000, doravante denominada 
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I. Opinar sobre projeto desenvolvido pela SSP / PMSC, com vistas 
à instalação de um sistema de monitoramento urbano no Municí-
pio de Schroeder/SC;

II. Repassar o montante de R$34.750,00 (trinta e quatro mil e se-
tecentos e cinquenta reais), à SSP SC, até 60 (sessenta) dias após 
a assinatura do convênio;

III. Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva de 
todos os equipamentos que fazem parte do sistema de monito-
ramento urbano do Município de Schroeder/SC, após período de 
garantia;

IV. Responsabilizar-se pelas futuras ampliações do número de 
pontos de monitoramento, pela rede multimídia necessária e pelos 
custos decorrentes da ampliação;

V. Auxiliar no serviço de monitoramento das imagens, com dispo-
nibilização de operadores de CFTV na sala de monitoramento, de 
acordo com a disponibilidade de servidores (guarda municipal ou 
controlador de trânsito).

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SSP / PMSC

I. Providenciar estudo e elaborar projeto para instalação de mo-
nitoramento urbano através de câmeras de vídeo e submetê-lo à 
apreciação do Município de Schroeder/SC;

II.   Realizar a aquisição, coordenação e instalação do sistema de 
monitoramento urbano conforme cláusula primeira;

III. Realizar a contratação da rede multimídia para transmissão 
das imagens do sistema de monitoramento urbano;

IV. Responsabilizar-se pela operacionalização do sistema de mo-
nitoramento urbano e realizar o serviço de monitoramento das 
imagens, na Central de Monitoramento de Guaramirim, diuturna-
mente com pessoal da Polícia Militar e nas delegacias de Polícia 
Civil de Santa Catarina.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para o cumprimento do presente instrumen-
to, o relacionamento entre as partes dar-se-á entre o Comando 
do Batalhão de Polícia Militar do Município de Jaraguá do Sul, em 
nome da SSP/PMSC e o Prefeito Municipal, em nome do MUNICÍ-
PIO.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO REAJUSTE

A execução do projeto objeto do presente convênio pela SSP/
PMSC, deverá ocorrer no prazo de 6 (seis) meses a contar da as-
sinatura deste instrumento, sob pena de devolver a totalidade dos 
recursos repassados pelo Município, sendo que os reajustes serão 
suportados pelos convenientes em partes iguais, salvo o referente 
à instalação da rede de fibra ótica que deverá ser suportado pelo 
Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA

O MUNICÍPIO e a SSP / PMSC poderão propor, a qualquer tempo, 
a denúncia do presente Convênio, se não for cumprida qualquer 
de suas Cláusulas, por mútuo acordo ou por interesse unilateral 
do poder cedente.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO

O prazo de vigência do presente Convênio é de 05 (cinco) anos, 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes.

Prefeito Municipal
T E S T E M U N H A S:

1ª
Nome: Orlando Tecilla  
CPF nº. 311.753.079-34 
2
Nome: Marilene Busch
CPF nº. 037.813.699-27

MINUTA de Convênio No 023/2011.
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Schroeder
MINUTA DE CONVÊNIO No 023/2011.

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SCHROEDER COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, COM IN-
TERVENIÊNCIA DO COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR.

Aos 03 dias do mês de outubro de 2011, o Município de Schroe-
der estabelecido na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, centro, 
Schroeder/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº83.102.491/0001-09, 
doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Senhor Felipe Voigt, brasileiro, residente e do-
miciliado em Estrada Duas Mamas, 2274 - Bairro de Duas Mamas, 
portador da Carteira de Identidade no 488.452, expedida pela 
SSP/SC e do CPF nº 352.318.319-72, e o Estado de Santa Catari-
na, por meio da Secretaria de Estado da Segurança Pública, com 
sede na Rua Artista Bitencourt no 30, Florianópolis-SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 82.951.294/0001-00, doravante denominada, 
SSP representada por seu Secretário, CESAR AUGUSTO GRUBBA, 
residente e domiciliado em Florianópolis-SC, portador da Carteira 
de Identidade no 372513, SSP/SC e do CPF no 252.157.529-15, 
com interveniência da Polícia Militar do Estado, estabelecida a Rua 
Visconde de Ouro Preto, 549 - Centro - Florianópolis-SC, repre-
sentado por seu Comandante Geral NAZARENO MARCINEIRO, re-
sidente e domiciliado em Florianópolis-SC, portador da Carteira 
de Identidade no 539.319, expedida pela SSP/SC e do CPF no 
003.765.689-99, doravante denominada PMSC, resolvem celebrar 
o presente Termo, de acordo com as Cláusulas e condições se-
guintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto a cooperação entre a SSP e 
o MUNICÍPIO, para instalação e manutenção de um sistema de 
monitoramento urbano composto de 05 (cinco) câmeras de vídeo 
no Município de Schroeder.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Este Convênio está fundamentado pelo disposto no artigo 116, 
da Lei no 8.666/93, de 21 de junho de 1993, no que couber, no 
artigo 62 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2.000, 
Lei Complementar no 284 de 28 de fevereiro de 2005, no Decreto 
307, 04 de junho de 2003 e no artigo 8º, item IX, da Constituição 
Estadual e na Lei Municipal nº1.793/2010, de 11/5/2010 (Art. 32, 
LDO 2011).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes da execução do presente Termo correrão 
à conta dos orçamentos do MUNICÍPIO e da SSP, vigentes em 
cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
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CLÁUSULA NONA - DO FORO

Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Guaramirim, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
Termo.

E por estarem assim de pleno acordo, assinam o presente Convê-
nio com as testemunhas abaixo relacionadas.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal de Schroeder/SC

CESAR AUGUSTO GRUBBA
Secretário de Estado da Segurança Pública

NAZARENO MARCINEIRO
Comandante Geral da Polícia Militar

ALDO PINHEIRO D’AVILA
Delegado Geral da Polícia Civil
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   7/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material odontológico 
para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  7/2011               Data do Registro:  04/08/2011               Válido até:  04/08/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Agulha descartável esterilizada gengival 30g CURTA, caixa com 100 unidades CX PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

1 19,75000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

211,20000

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

313,00000

Adesivo fotopolimerizável agente de união multiuso mono e dentina frasco com 4ml UN PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

2 117,90000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

218,00000

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821) 320,90000

Anestésico sem vaso constritor a 2% + cloridrato de lidocaína, caixa com 50unidades CX DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

3 123,70000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

223,80000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

325,87000

Anestésico com vaso constritor para uso adulto e pediátrico Solução injetável. Caixas com 50
tubetes de 1,8 ml. Composição Cada ml contém: Cloridrato de prilocaína, 30 mg; Felipressina
(octapressin), 0,03 UI.

CX PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

4 125,50000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

225,80000

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

328,90000

Anestésico tópico gel benzocaína com 12g. UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329)5 14,40000
DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

24,44000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

35,13500

Aguá oxigenada, frasco com 100ml. UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

6 11,30000

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821) 23,30000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 33,32000
OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

43,32000

Ácido fosfórico 37% + clorexidina a 2%, seringa com 2,5ml. UN PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

7 11,05000

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821) 21,25000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

31,43000

Banda Matriz 0,05 rolo com 5m UN PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

8 10,90000

Ata de Registro de Preço Pregão 09/2011-FMS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   7/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material odontológico 
para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  7/2011               Data do Registro:  04/08/2011               Válido até:  04/08/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821) 21,05000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

31,23500

Banda Matriz 0,07 rolo com 5m UN PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

9 10,90000

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821) 21,10000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

31,23500

Brocas de baixa rotação esférica séries de 1 a 8, UN PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

10 11,89000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

22,27500

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

32,40000

Brocas de alta rotação 1, 2 e 3 série, UN ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517)11 14,13000
OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

24,15000

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

34,40000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 44,93000

Brocas zeckria haste longa UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329)12 118,01000
OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

218,02000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 318,06000
DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

418,70000

Cavibruch micro aplicadores descartáveis, regular, fino, extra-fino caixa com 100 unidades CX MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)13 16,79000
DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

26,80000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 36,83000
OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

47,00000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 57,00000
PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

67,15000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

77,20000

Cariostático frasco com 10ml UN DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

14 15,70000

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821) 26,80000
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   7/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material odontológico 
para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  7/2011               Data do Registro:  04/08/2011               Válido até:  04/08/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 39,57000

Limalha de prata com alto teor de cobre amálgamo de 01 porção regular caixa com 50
cápsulas

CX OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

15 166,60000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 266,62000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 366,69000
DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

470,00000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

570,00000

limalha de prata com alto teor de cobre amálgamo de 02 porções regular caixa com 50
cápsulas

CX PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

16 185,00000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 285,32000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 385,40000
OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

485,40000

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

587,00000

Dedal de borracha. UN PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

17 11,62000

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821) 21,85000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 31,96000
OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

41,96000

Disco de lixa 16mm com 10 unidades poliéster, resina e óxido de alumínio UN DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

18 127,00000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

228,30000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 328,47000
OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

428,50000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 528,50000

Escova robson branca ou preta. UN DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329)19 10,79000
PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

20,80000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 30,86000
OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

40,86000

Escova de aço para limpeza de broca cabo de plástico UN DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

20 14,00000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

24,27000
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   7/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material odontológico 
para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  7/2011               Data do Registro:  04/08/2011               Válido até:  04/08/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 34,93000

Espelho plano nº 05. UN MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)21 11,79000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

21,80000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

31,89000

Formocresol Formaldeído, ácido crescílico e veículo frasco com 10ml UN MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)22 13,90000
DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

24,00000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 34,56000

Gase 7,5x7,5, 8d, 9f pacote com 500 unidades PC PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

23 18,84000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

211,48000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 311,77000

Hidróxido de cálcio pré análise frasco com 10g UN MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)24 13,75000
PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

23,85000

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

34,70000

Hidróxido de cálcio, radiopaco para capeamento pulpar e forramento cavitário pasta base 13g
catalisadora 11g + bloco

CX PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

25 19,90000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

210,00000

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

314,00000

Iodofórmio frasco com 10g UN MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)26 17,65000
DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 28,83000
PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

39,10000

cimento IRM material restaurador intermediário composição reforçada à base de óxido de
zinco e eugenol kit pó 38g e líquido 15ml

UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

27 150,70000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

263,00000

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

366,00000

Luva para procedimento EXP caixa com 100 unidades. CX DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329)28 113,20000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

213,21000
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   7/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material odontológico 
para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  7/2011               Data do Registro:  04/08/2011               Válido até:  04/08/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

314,20000

Luva para procedimento P caixa com 100 unidades. CX DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329)29 113,20000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

214,56000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

315,50000

Luva para procedimento M caixa com 100 unidades CX DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329)30 113,20000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

214,56000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

315,50000

Luva para procedimento G caixa com 100 unidades. CX DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329)31 113,20000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

214,56000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

315,50000

Mandril para caneta de baixa rotação. UN DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

32 11,70000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 21,80000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 31,82000
OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

41,82000

Máscara tripla camada TIRA ou ELÁSTICO caixa com 50 unidades CX PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

33 13,84000

OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

23,95000

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

36,00000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 46,17000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 56,17000

Óleo lubrificante de caneta baixa ou alta rotação frasco com 200ml UN OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

34 114,85000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

214,90000

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

314,94000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

415,00000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 516,23000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 616,24000
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Número do Registro de Preços:  7/2011               Data do Registro:  04/08/2011               Válido até:  04/08/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Óxido de zinco - frasco com 50g UN MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)35 13,14000
PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

23,15000

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

33,50000

Material de obturação provisório fotopolimerizável seringa com 2g UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

36 119,30000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

219,40000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 330,37000

Material obturador provisório frasco com 25g UN MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)37 19,69000
PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

29,70000

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

310,00000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 410,34000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 510,35000
OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

610,35000

Porta amálgama de plastico, UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

38 17,50000

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821) 27,59000
DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

37,79000

Pote dappin vidro ou plástico UN MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)39 11,55000
PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

21,80000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

31,95000

Pasta Profilática com flúor - frasco com 90g UN DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

40 13,40000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 23,61000
DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 33,61000
OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

43,61000

Para Mono Cloro Fenol Canforado Frasco com 20ml UN MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)41 13,15000
DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

26,00000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

36,23000
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Roletes de algodão pacote com 100 unidades PC PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

42 10,99000

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

21,05000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

31,08000

Selante fotopolimerizável UN PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

43 113,97000

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821) 217,30000
DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

318,00000

Sugador colorido pacote com 40 unidades PC PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

44 12,10000

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821) 22,14000
PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

32,45000

Solução hemostática tópica frasco com 10ml UN PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

45 112,50000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

213,65000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 315,18000

Tiras abrasivas para acabamento resina pacote com 150 unidades PC MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)46 15,85000
PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

27,08000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

37,15000

Tiras abrasivas de aço 4mm pacote com 12 unidades PC MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)47 15,10000
PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

25,11000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

35,68100

Tricresol formalina frasco com 20ml UN MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)48 13,45000
DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

26,40000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

36,50000

Fio dental poliamida/sera e aromatizante - 500mt UN DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

49 15,00000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

25,10000

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821) 36,75000
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Touca ou gorro odontológico pacote com 100 unidades PC PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

50 14,29000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

26,65000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 36,93000
DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 46,93000
OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

56,93000

Envelope para esterelização 90x260cm com lacre com 200 envelopes cada CX OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

51 127,38000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 227,40000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

328,32000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 431,00000

Envelope para esterelização 20x33cm com lacre com 200 envelopes cada CX DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

52 145,00000

OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

268,60000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 368,60000

Extirpa nervos cartela com 100 unidades UN DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

53 117,00000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 217,08000
OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

319,60000

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 419,60000

Fluoreto de sódio sachê com 2g UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

54 10,48100

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

20,90000

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

31,10000

Ficha clinica simples pacote com 100 unidades PC PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

55 14,95000

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

25,00000

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821) 37,70000

Fio de sutura seda odontológica com agulha montada 3-0, 1,70mm fio 45cm caixa com 12
unidades

CX MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)56 114,80000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

223,14000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 327,52000
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Ionômero de vidro kit pó 10g e líquido 13ml CX MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)57 119,30000
DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

224,00000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 325,15000

Lâminas de bisturi  nº 10 aço carbonado esterilizado por raios gama UN DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

58 10,21000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

20,25000

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821) 30,25000
DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 40,28000

Lâminas de bisturi  nº 15 aço carbonado esterilizado por raios gama UN DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

59 10,21000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

20,25000

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821) 30,25000
DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 40,28000

Prevenção de alveolite (comp. óxido de zinco, iodofórmio, monodorofenol,resina branca e
excipientes) frasco com 20g

UN MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)60 18,30000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

212,50000

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

317,00000

Resina restauradora micro híbrida, micro particulada, posterior fotopolimerizável para dentes
anteriores e posteriores seringa com 4g

UN MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)61 110,49000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

210,50000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

325,35000

Flúor tópico gel frasco 200ml UN MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)62 12,84000
DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 22,85000
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517) 32,85000
OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

42,85000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

52,87000

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

62,90000

Guardanapos 33x33 pacote com 50 unidades PC ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517)63 12,95000
DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

23,00000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 33,13000
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

43,13000

Germekil solução a base de quatemário de amônio e formol frasco com 100ml UN MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)64 15,90000
DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

26,00000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

36,43500

Pedra pomes (s102 moído) frasco com 100g UN MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821)65 13,00000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

23,25000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

34,20000

Creme dental bisnaga 90g UN PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

66 11,02000

PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

21,05000

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821) 31,55000

Escova dental infantil com cerdas extra macia e tufos centrais mais altos (cabeça pequena
com laterais arredondadas e laterais emborrachadas

UN ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA   (6517)67 11,33000

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821) 21,34000
OTRIALA COM.ATACADISTA DE PROD. MEDICOS
HOSPITALAR   (11435)

31,54000

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA   (7329) 41,79000

Lima manual em aço inoxidável disponível em 15-40 caixa com 6 unidades CX PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

68 116,00000

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA   (11821) 216,05000
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

319,50000

anestésico com vaso constritor cloridrato de prilocaína, 30 mg; felipressina (octapressin), 0,03
UI caixa com 50 anestubes

CX PRHODENT COM E REP. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
(12117)

69 126,55000

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
(7391)

230,55000



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 276

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 85904/11/2011 (Sexta-feira)

Página: 11/11

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   7/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material odontológico 
para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  7/2011               Data do Registro:  04/08/2011               Válido até:  04/08/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

DÉNTARIA E DISTR. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA
(7089)

332,00000

SCHROEDER,   4   de  Agosto   de   2011.
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Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

00819
01 Calculadora Elétrica - 
Marca Dismac 

R$ 35,00

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no 
“caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econô-
micas e sem condições de recuperação e manutenção.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de outubro de 2011; 141o ano de 
Fundação; 77o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2485, de 06 de Outubro de 2011
DECRETO N° 2485, DE 06 DE OUTUBRO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 200.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 
13 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), mediante 
a utilização dos recursos indicados no art.2o deste decreto, con-
forme segue:

15.02.010.302.0072.2158. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.02.010.302.0072.2158. ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULA-
TORIAL 
15.02.010.302.0072.2158. MANUTENÇÃO POLICLINICA DE REFE-
RENCIA E SERVIÇOS 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10200 REC. IMP. E DE TRANSF IMP. SAUDE 200.000,00
TOTAL 200.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de outubro de 2011; 141º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2487, de 06 de Outubro de 2011
DECRETO N° 2487, DE 06 DE OUTUBRO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
exercício anterior, no valor de R$ 145.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 

Timbó

Prefeitura

Decreto No 2484, de 06 de Outubro de 2011
DECRETO No 2484, DE 06 DE OUTUBRO DE 2011
Declara inservíveis para uso do Município, bens móveis registrados 
no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgâ-
nica do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela 
Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, 
e o Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, no âmbito 
do Processo nº DAP-226,

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os 
bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Pa-
trimônio Público Municipal e sua inutilização definitiva:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

00412
01 Estabilizador - Marca 
Elite 

R$ 20,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Unidade de Saúde Bairro das Capitais)

Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

x-x-x-x

01 Luz de Emergência 
Lampex Plus - Equipel, 
com Sensor Foto Célula 
e Carga ( sem tarjeta 
patrimonial) 

x-x-x-x

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Unidade Pré-escolar Girassol)

Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

03710
01 Cadeira em Lami-
nado de Imbuia com 
Estrutura de Ferro

R$ 6,00

02809
01 Cadeira em Lami-
nado de Imbuia com 
Estrutura de Ferro

R$ 6,00

02804
01 Cadeira em Lami-
nado de Imbuia com 
Estrutura de Ferro

R$ 6,00

x-x-x-x
01 Bebedouro (antigo - 
sem tarjeta patrimonial) 

x-x-x-x

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÃNSITO E MEIO 
AMBIENTE

Nº Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

00457
01 Telefone Intelbras 
Premium 

R$ 8,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
(Tesouraria)
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15.02.010.302.0072.2164. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.02.010.302.0072.2164. ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULA-
TORIAL 
15.02.010.302.0072.2164. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
MAC 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.16500 ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEX. AM. E HOSP. 
106.000,00
TOTAL 106.000,00
TOTAL GERAL 281.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do exercício anterior.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de outubro de 2011; 141º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Ata da Licitação n.º 56-2011 Julgamento
ATA DA LICITAÇÃO N° 00056/2011 - SAMAE

Às oito horas e trinta minutos do trigésimo primeiro dia do mês de 
outubro do ano de dois mil e onze, na sala de reuniões da Prefei-
tura Municipal de Timbó, SC, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria n°.1747, de 10 de janeiro de 
2011, sob a presidência do Sr. Sergio Alberto Barreto Filho, estan-
do presentes os membros Jean Messias Rodrigues Vargas e Benno 
Adam Netto, para o ato de julgamento das propostas da carta 
convite n°. 00056/2011SAMAE, que tem por objetivo a aquisição 
de um servidor com sistema operacional. Da análise das propos-
tas a comissão buscou informações junto aos sites das empresas 
autorizadas e emitiu o seguinte julgamento: Classificar a propos-
tas da empresa SHOGUN INFORMÁTICA LTDA, pois seu produto, 
marca e condições atendem ao edital, e desclassificar a empresa 
NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA RW LTDA, pois conforme verificado 
junto ao site http://www.webers.com.br/servidor a marca ACCEPT 
cotada pela empresa não possui garantia on site e não atende o 
tempo de duas horas para assistência autorizada conforme previs-
to no edital e contido na proposta. O Julgamento será publicado 
na imprensa oficial do Município de Timbó no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br. Ficam os presentes convocados a 
apresentarem recurso nos termos da Lei a contar da publicação 
do julgamento proferido pela Comissão. Nada mais havendo, o 
Senhor Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, 
que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Co-
missão e pelos representantes legais.
Assinaturas:

SERGIO ALBERTO BARRETO FILHO 
Presidente

JEAN MESSIAS RODRIGUES VARGAS
Secretário

BENNO ADAM NETTO
Membro

Retificação Edital PP n.º 121 2011 Papel A4
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EDITAL DE PREGÃO Nº. 0000121/2011

13 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil re-
ais), mediante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste 
decreto, conforme segue:

15.03.010.303.0076.2170. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.03.010.303.0076.2170. SUPORTE PROFILATICO E TERAPEU-
TICO 
15.03.010.303.0076.2170. MANUTENÇÃO DO SUPORTE PROFILA-
TICO E TERAPEUTICO 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
337100.00 TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PÚBLICOS  
0.36700 SUP. FINANCEIRO - ASSIST. FARMACEUTICA BÁSICA 
TOTAL 145.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de outubro de 2011; 141º ano de 
Fundação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2488, de 06 de Outubro de 2011
DECRETO N° 2488, DE 06 DE OUTUBRO DE 2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
exercício anterior, no valor de R$ 281.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2491, de 
13 de dezembro de 2010,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2011, no valor de R$ 281.000,00 (duzentos e oitenta e um mil re-
ais), mediante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste 
decreto, conforme segue:

15.01.010.301.0070.2150. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.01.010.301.0070.2150. SERVIÇOS EM SSAUDE NA ATENÇÃO 
BÁSICA 
15.01.010.301.0070.2150. MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.16400 ATENÇÃO BÁSICA 155.000,00
TOTAL 155.000,00
15.02.010.302.0072.2158. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15.02.010.302.0072.2158. ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULA-
TORIAL 
15.02.010.302.0072.2158. MANUTENÇÃO POLICLINICA DE REFE-
RENCIA E SERVIÇOS 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.16500 ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEX. AM. E HOSP. 
20.000,00
TOTAL 20.000,00
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CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADO: Clinilav’s Lavanderia Industrial Ltda
OBJETO: Prestação de serviços de lavanderia
DATA DA RESCISÃO: 20 de Outubro de 2011.

ELSON A. A. MARSON JÚNIOR
Secretário FMS

Extrato Segundo Termo Aditivo Contrato 2010-207
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
210/207
CONTRATADA: IPM Automação e Consultoria Ltda
OBJETO: Locação e manutenção de software. Reajuste de valor: 
Acrescido R$ 182,46 (cento e oitenta e dois reais) mensais no item 
1 e suprimido 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) no item 2).

LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Turvo

Prefeitura

Decreto 90/2011
DECRETO Nº 090/11, de 17 de Outubro de 2011.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2.046/10 (Lei Orçamentária Anual), de 07/12/2010

DECRETA

Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), assim classificados:
07.01 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS
15.452.0007.1.004 - VIAS URBANAS PAVIMENT., PASSEIO PUBL. 
E PRAÇA PUBLICA
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (64) - Aplicações Diretas   
R$ 150.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do ex-
cesso de arrecadação da fonte (0080) recursos próprios do exer-
cício de 2011, no valor de R$ 150.000,00, (cento e cinqüenta mil 
reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo(SC), 17 de outubro de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

NESTOR RECO 
Secretário de Adm. e Finanças-designado.

RETIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TIMBÓ, leva ao conhecimento dos interessados 
que o Edital de Pregão Presencial 121/2011, do tipo menor preço, 
que trata da aquisição de Papel A4, Reciclado e colorido, sofreu 
alteração objeto passando a vigorar com a seguinte redação:

Item Qtidade Unidade Descrição

1.000 3.000,00 RESMA

PAPEL A4 210 X 297mm, GRAMATURA 
75g/m2, EXTRA-BRANCO, ALCALINO, 
100% DE CELULOSE, PARA IMPRESSAO 
ALASER - RESMA COM 500 FOLHAS, 
MATERIA PRIMA PROVENIENTE DE 
FLORESTAS RENOVÁVEIS, ISO 9001 
OU 14001, MARCAS PRÉ-APROVADAS: 
REPORT E CHAMEX.

2.000 50,00 RESMA
PAPEL A4 RECICLADO 75gr/m2, 
210x297mm, embalagem c/ 500 folhas.

3.000 100,00 RESMA

PAPEL A4 COLOR, 75gr/m2, 
210x297mm, sendo: 20 resmas na cor 
verde, 20 resmas na cor amarelo, 20 
resmas na cor marfim, 20 resmas na 
cor azul e 20 resmas na cor rosa, em-
balagem c/ 500 folhas, Alcalino, cores 
bem destacadas, alta performance de 
desempenho. COM CERTIFICAÇÃO DE 
ISO 9001 E 14001. Marca pré-aprova-
da: CHAMEX

As empresas que se consagrarem vencedoras e apresentarem ou-
tras marcas deverão apresentar amostra em 24 horas após julga-
da vencedora.
Fica prorrogado o prazo para entrega e abertura dos envelopes 
para o dia 21/11/2011 às 09:00 h.
Permanecem inalteradas as demais condições do Edital.
Timbó, 03 de novembro de 2011.

LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR 
Prefeito de Timbó 

JOSÉ STOLF
Pregoeiro

Extrato Primeiro Termo Aditivo Contrato 2011-131
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 2011/ 131
LOCATÁRIO: Secretaria de Saúde e Assistência Social
LOCADOR: Anna Raquel Orsi
OBJETO: Locação de imóvel que tem por finalidade o atendimento 
de usuário em situação de vulnerabilidade social. VALOR TOTAL: 
R$ 1.140,00 (um mil cento e quarenta reais). PRAZO: prorrogado 
até janeiro de 2012.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Coordenadora do Departamento de Assistência Social

Extrato rescisão do Contrato 2011-80
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2011/80.
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Vargeão

Prefeitura

Edital de Processo Seletivo Nº 001/2011
Edital de Processo Seletivo nº 001/2011

AMARILDO PAGLIA, Prefeito Municipal de Vargeão (SC), no uso 
de suas atribuições legais, e em obediência ao que determina a 
legislação em vigor, FAZ SABER aos que interessar possa, que se 
encontram abertas às inscrições para Processo Seletivo Simplifica-
do, destinado ao preenchimento de vagas em caráter temporário 
e emergencial, nos dias úteis entre 07 a 30 de novembro de 2011, 
das 08:30 às 11:30 e das 13h30 às 17h00, com exceção aos sába-
dos, domingos e feriados, para os cargos de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Agente de Saúde/Linha Urumbeva, Motorista de Veículos, 
Professor de Educação Infantil e Séries Iniciais, Professor Habili-
tação em Educação Física, Professor Habilitação em Matemática, 
Professor de Ensino Religioso, Médico e Enfermeiro. Maiores infor-
mações ou a integra do Edital de Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Vargeão, sito 
a Rua 7 de setembro, 477, centro, no Município de Vargeão, Es-
tado de Santa Catarina. Ou pelo fone (49) 3434-0148, ou www.
vargeão.sc.gov.br

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão (SC), em 31 de outubro 
de 2011.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Portaria Nº 0823/11
PORTARIA nº 0823/11
Exonera, a pedido, Servidor Público

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Município 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 14392/11,

RESOLVE

Exonerar, a pedido, SÔNIA MARIA CARDOZO DOS SANTOS, do 
cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributo, nível CE13A, 
admitida pela Portaria nº 1241/01.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de outubro de 2011.

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de outubro de 2011.
VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto 91/2011
DECRETO Nº 091/11, de 24 de outubro de 2011.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2.046/10 (Lei Orçamentária Anual), de 07/12/2010

DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde de Turvo - SC, no valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), assim classificados:
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0046.2.051 - MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
E SF E ACS
3.3.71.00.00.00.00.00.0.1.0002.0(14) - Transf. a Consórcios Públi-
cos   R$ 50.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do ex-
cesso de arrecadação.

Art. 3º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Turvo - SC, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), assim classificados:
08.01 - SECRETARIA DE SAUDE E AÇÃO SOCIAL
08.244.0047.2.027 - MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL
3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0080.0(79) - Transf. Instit.Privadas 
sem fins lucr R$ 10.000,00

Art. 4º. A execução do disposto no art. 3º correrá à conta do ex-
cesso de arrecadação.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo(SC), 24 de outubro de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.
Nestor Reco - Secretário de Adm. e Finanças - designado.

AUDIENCIA PUBLICA EMENDA ORC da UNIAO
CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal juntamente com a Câmara Municipal de 
Vereadores de Turvo, convida a todos os seus habitantes, para 
participarem da Audiência Pública, que ocorrerá no dia 09 de no-
vembro de 2011 (quarta-feira), às 19:30 horas, nas dependências 
da Câmara Municipal de Vereadores de Turvo, para discutir emen-
da ao Orçamento Geral da União por iniciativa popular, no valor de 
R$ 500.000,00.

AUDIENCIA PUBLICA LOA 2012
A Administração Municipal de Turvo, convida a todos os seus habi-
tantes, para participarem da Audiência Pública, que acontecerá no 
dia 11 de novembro de 2011 (sexta-feira), às 08:00 horas, na Sala 
de Reuniões da Prefeitura Municipal de Turvo, para apresentação 
e apreciação da proposta orçamentária para o exercício de 2012.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de outubro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de outubro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0821/11
PORTARIA nº 0821/11
Declara estável servidor que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 14402/11,

RESOLVE
Declarar estável o servidor GUSTAVO DE OLIVEIRA PIVA, Agente 
Técnico Administrativo, E-PE-SAU-I, por ter cumprido e sido apro-
vado no estágio probatório previsto em lei.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de outubro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de outubro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0822/11
PORTARIA nº 0822/11
Autoriza Interdição de Rua

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e, à vista do contido no Processo Administrativo nº 14407/11,

RESOLVE

Autorizar a Interdição da Rua Nossa Senhora da Saúde (trecho 
compreendido entre o Mercado da Salete até o próximo cruzamen-
to), no Bairro De Carli, no dia 06 de novembro do corrente ano, 
das 09:00h as 18:00h, para realização dos eventos relacionados à 
“AVIVA BRASIL” da Igreja Só o Senhor é Deus.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de outubro de 2.011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de outubro de 2.011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0818/11
PORTARIA nº 0818/11
Declara estável servidor que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 14405/11,

RESOLVE

Declarar estável a servidora ROSELY TWARDOWSKI, Auxiliar de 
Serviços Gerais, E-PE-SGE-I, por ter cumprido e sido aprovada no 
estágio probatório previsto em lei.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de outubro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de outubro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0819/11
PORTARIA nº 0819/11
Declara estável servidor que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 14404/11,

RESOLVE

Declarar estável a servidora ROSELI VIVAN, Auxiliar de Serviços 
Gerais, E-PE-SGE-I, por ter cumprido e sido aprovada no estágio 
probatório previsto em lei.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de outubro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de outubro de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0820/11
PORTARIA nº 0820/11
Declara estável servidor que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 14403/11,

RESOLVE

Declarar estável a servidora ROSANGELA OSMARIN, Auxiliar de 
Serviços Gerais, E-PE-SGE-I, por ter cumprido e sido aprovada no 
estágio probatório previsto em lei.
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LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 1.734,00 (um mil setecentos e trinta e 
quatro reais)
CONTRATADO: ANDRADE, PASSINI COM. DE MATERIAL ELÉTRI-
CO LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 7.374,00 (sete mil trezentos e setenta e 
quatro reais)
CONTRATADO: LORENZETT & CIA LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 648,00 (seiscentos e quarenta e oito re-
ais)
CONTRATADO: POVOCOM INFORMÁTICA LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 7.439,00 (sete mil quatrocentos e trinta 
e nove reais)
DATA: 01/11/11
WILMAR CARELLI - Prefeito Municipal.

Homologação Pregão Presencial Nº 139/2011 - PMV
O Município de Videira no mês 10/2011, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/11
HOMOLOGAÇÃO: 24/10/11
CONTRATADO: ROBERTO TESSARO E CIA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA AS 
SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, INFRAES-
TRUTURA, PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
GABINETE DO PREFEITO, PROCON, POLÍCIA AMBIENTAL, ASSES-
SORIA JURÍDICA E CORPO DE BOMBEIROS.
VALOR DA DESPESA: R$ 55.698,86 (cinqüenta e cinco mil seiscen-
tos e noventa e oito reais e oitenta e seis centavos)
DATA: 01/11/11
WILMAR CARELLI - Prefeito Municipal.

Homologação Pregão Presencial Nº 140/2011 - PMV
O Município de Videira no mês 10/2011, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/11
HOMOLOGAÇÃO: 25/10/11
CONTRATADO: MERCADO R.Z. LTDA EPP
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 474 
UNIDADES DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS SER-
VIDORES MUNICIPAIS NOS MESES DE OUTUBRO, NOVEMBRO E 
DEZEMBRO DE 2011.
VALOR DA DESPESA: R$ 23.074,32 (vinte e três mil e setenta e 
quatro reais e trinta e dois centavos)
DATA: 01/11/11
WILMAR CARELLI - Prefeito Municipal.

Homologação Pregão Presencial Nº 141/2011 - PMV
O Município de Videira no mês 10/2011, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/11
HOMOLOGAÇÃO: 27/10/11
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SEREM 
UTILIZADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, NOS CENTROS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO E NA SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO.
CONTRATADO: MERCADO R.Z. LTDA EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 18.712,50 (dezoito mil setecentos e doze 
reais e cinqüenta centavos)
CONTRATADO: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA - MATRIZ
VALOR DA DESPESA: R$ 2.630,00 (dois mil seiscentos e trinta 
reais)

APLICAÇÃO PENALIDADE TP 10-2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2011

O Prefeito Municipal de Videira comunica que, à empresa LUTZ 
CURSOS, CONCURSOS, ASSESSORIA E PROJETOS TÉCNICOS 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 01.647.683/0001-36, estabelecida à Rua Padre Francisco Spa-
eth, 151, na cidade de Rio do Sul/SC, foi aplicada a penalidade de 
suspensão de licitar e contratar com a Administração Pública do 
Município de Videira pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos do 
art. 87, inciso III da Lei nº 8.666/93.

Videira, 18 de outubro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Homologação Pregão Presencial Nº 10/2011 - FIA
O Município de Videira no mês 10/2011, através do Fundo Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, comunica a homolo-
gação dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/11
HOMOLOGAÇÃO: 07/10/11
CONTRATADO: RIO VERDE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REALIZAR LIMPEZA E 
PINTURA DE PAREDES INTERNAS E EXTERNAS, GRADES, CERCAS 
E MUROS DA CASA LAR MENINO JESUS.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.799,30 (seis mil setecentos e noventa 
e nove reais e trinta centavos)
DATA: 01/11/11
WILMAR CARELLI - Prefeito Municipal.

Homologação Pregão Presencial Nº 137/2011 - PMV
O Município de Videira no mês 10/2011, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 137/11
HOMOLOGAÇÃO: 21/10/11
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MA-
TERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM UTILIZADOS PELAS SECRETA-
RIAS DE INFRAESTRUTURA, TURISMO E EDUCAÇÃO.
CONTRATADO: PARANÁ BUSINESS MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 18.882,50 (dezoito mil oitocentos e oiten-
ta e dois reais e cinqüenta centavos)
CONTRATADO: RIO VERDE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 51.346,54 (cinqüenta e um mil trezentos 
e quarenta e seis reais e cinqüenta e quatro centavos)
CONTRATADO: ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA-ME
VALOR DA DESPESA: R$ 47.690,97 (quarenta e sete mil seiscentos 
e noventa reais e noventa e sete centavos)
DATA: 01/11/11
WILMAR CARELLI - Prefeito Municipal.

Homologação Pregão Presencial Nº 138/2011 - PMV
O Município de Videira no mês 10/2011, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 138/11
HOMOLOGAÇÃO: 18/10/11
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
PARA A POLÍCIA MILITAR.
CONTRATADO: CASA DO COMPUTADOR COM. DE EQUIP. DE INF. 
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WILMAR CARELLI - Prefeito Municipal.

Homologação Pregão Presencial Nº 69/2011 - FMS
O Município de Videira no mês 10/2011, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, comunica a homologação dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/11
HOMOLOGAÇÃO: 21/10/11
CONTRATADO: CIRÚRGICA ERECHIM LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS COM EDTA-K3 PARA HEMATOLO-
GIA A SEREM UTILIZADOS NO PROGRAMA
DST/HIV/AIDS DA SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
DATA: 01/11/11
WILMAR CARELLI - Prefeito Municipal.

Homologação TP Nº 22/2011 - PMV
O Município de Videira no mês 10/2011, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

TOMADA DE PREÇO Nº 22/11
HOMOLOGAÇÃO: 21/10/11
CONTRATADO: CONSTRUTORA VIDEIRENSE LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA (269,09 
M²) E AMPLIAÇÃO (271,08 M²) DO CEMEI EUCLIDES JOSÉ BIASI, 
NO BAIRRO VILA DE CARLI, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, O QUAL É PARTE IN-
TEGRANTE DO PRESENTE EDITAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 453.249,54 (quatrocentos e cinqüenta 
e três mil duzentos e quarenta e nove reais e cinqüenta e quatro 
centavos)
DATA: 01/11/11
WILMAR CARELLI - Prefeito Municipal.

Homologação TP Nº 27/2011 - PMV
O Município de Videira no mês 10/2011, comunica a homologação 
dos seguintes atos:

TOMADA DE PREÇO Nº 27/11
HOMOLOGAÇÃO: 27/10/11
CONTRATADO: MENDES E SUCKOW ENGENHARIA E CONTRU-
ÇÕES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FECHAMENTO COM 
ALAMBRADO DE TELA E PALANQUES DE CONCRETO DO CAMPO 
DE FUTEBOL DA COMUNIDADE DE SÃO PEDRO, INCLUINDO MA-
TERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, O 
QUAL É PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 17.561,35 (dezessete mil quinhentos e 
sessenta e um reais e trinta e cinco centavos)
DATA: 01/11/11
WILMAR CARELLI - Prefeito Municipal.

Pregão Presencial Nº 159/2011 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 159/2011 - PMV
O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº 159/2011 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE VEÍCULOS PARA EFETUAR O 
TRANSPORTE DE ALUNOS E ASSESSORAR A EQUIPE DA SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO NA REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS DIÁ-
RIOS. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: 
a partir das 16:00 horas do dia 18 de Novembro de 2011, na Ave-
nida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 16:15 

CONTRATADO: SUPERMERCADO JOTA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 2.195,00 (dois mil cento e noventa e 
cinco reais)
DATA: 01/11/11
WILMAR CARELLI - Prefeito Municipal.

Homologação Pregão Presencial Nº 26/2011 - FMAS
O Município de Videira no mês 10/2011, através do Fundo Munici-
pal de Assistência Social, comunica a homologação dos seguintes 
atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/11
HOMOLOGAÇÃO: 05/10/11
CONTRATADO: CANSAN TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLANT, MEIA JOGADOR E SAPATILHAS 
PARA ADOLESCENTES QUE FAZEM PARTE DO
GRUPO DE DANÇA DO PETI E BOLSA FAMÍLIA, QUE PARTICIPA-
RÃO DO VII FESTIVAL DE DANÇA DE VIDEIRA, NO DIA
04 DE NOVEMBRO DE 2011.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.808,00 (um mil oitocentos e oito reais)
DATA: 01/11/2011
WILMAR CARELLI - Prefeito Municipal.

Homologação Pregão Presencial Nº 59/2011 - FMS
O Município de Videira no mês 10/2011, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, comunica a homologação dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/11
HOMOLOGAÇÃO: 04/10/11
CONTRATADO: ARTCARD LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
CARTÕES EM PVC PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 11.000,00 (onze mil reais)
DATA: 01/11/11
WILMAR CARELLI - Prefeito Municipal.

Homologação Pregão Presencial Nº 66/2011 - FMS
O Município de Videira no mês 10/2011, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, comunica a homologação dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/11
HOMOLOGAÇÃO: 10/10/11
CONTRATADO: VALDAMERI & CIA LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
ÓCULOS PARA SEREM FORNECIDOS À POPULAÇÃO EM GERAL, 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MEDIANTE PRESCRI-
ÇÃO MÉDICA E ENCAMINHAMENTO ATRAVÉS DO PROGRAMA ÓR-
TESES E PRÓTESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 96.070,00 (noventa e seis mil e setenta 
reais)
DATA: 01/11/11
WILMAR CARELLI - Prefeito Municipal.

Homologação Pregão Presencial Nº 68/2011 - FMS
O Município de Videira no mês 10/2011, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, comunica a homologação dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/11
HOMOLOGAÇÃO: 13/10/11
CONTRATADO: CIRÚRGICA ERECHIM LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MACA RETRÁTIL EM ALUMÍNIO PARA 
USO EM AMBULÂNCIA DA SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)
DATA: 01/11/11
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CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC
Telefone: 48 3221- 8800

Nota Fiscal: Após a realização do curso serão enviadas as notas 
fiscais pelos Correios, juntamente com os certificados de partici-
pação emitidos pela EGEM, para o endereço constante no cadastro 
informado no momento da inscrição no campo: “Dados para a 
emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. PROGRAMAÇÃO
8h30 às 12h - Obrigações relativas aos veículos e condutores
Documentação dos veículos
Condições de segurança dos veículos e as vistorias necessárias
Equipamentos e itens obrigatórios dos veículos
Habilitação e substituição dos condutores
Outros documentos exigidos por lei em relação aos condutores
- Obrigações relativas aos monitores do transporte escolar
Qualificação legal necessária: legislação civil e penal
Exigências municipais para os monitores
Encargos dos monitores em relação aos usuários
- Regulamento do Transporte Escolar
Exigências especiais do regulamento municipal de transporte es-
colar
Destaque dos principais aspectos a serem observados pelos pres-
tadores de serviços

13h30 às 17h30 - Regras a serem observadas pelos condutores
Regras relativas à legislação de trânsito
Regras especiais de circulação para o transporte escolar
Conduta dos motoristas em relação aos transportados
Providências em caso de imprevistos: ausência de responsáveis no 
acolhimento, situações de risco e outras relevantes para o trans-
porte escolar
- Obrigações ao encargo das escolas
Acolhimento e segurança na chegada dos estudantes
Controle do embarque para retorno
Outras providências relacionadas à segurança dos usuários
- Crimes a que estão sujeitos os condutores do transporte
Relativos à legislação de trânsito
Relativos ao Código Penal, por envolverem a Administração Pública
Relativos à criança e ao adolescente: lesão corporal, homicídio 
culposo, sedução e corrupção de menores, violência presumida 
(penas de até 12 anos de prisão, se envolver menores de 14 anos)
- Responsabilidade civil, penal e administrativa
Hipóteses de responsabilização dos agentes públicos
Hipóteses de responsabilização dos prestadores contratados
Hipóteses de responsabilização solidária dos Municípios
As penas decorrentes da Lei de Licitações

6. PALESTRANTE

Darcí Reali

horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo 
está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento 
de Licitações, no horário das 12:30 às 18:30. 6. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9032/3566-9012/3566-9034.
Videira/SC, 01 de Novembro de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Associações de municípios

eGem

Edital Nº 36.2011 - Chamamento para inscrição 
no Curso Transporte Escolar_Exclusivo AMARP e 
AMURC
EDITAL Nº 36/2011
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO SOBRE TRANSPORTE ESCOLAR
EXCLUSIVO PARA AMARP E AMURC

1. OBJETIVO DO CURSO

- Capacitar e atualizar os conteúdos e a prática referente ao trans-
porte escolar, qualificando o atendimento nos municípios da região 
da AMARP e AMURC.

2. PÚBLICO-ALVO

Servidores municipais que atuam na área de educação, jurídica e 
contábil das prefeituras municipais da região da AMARP e AMURC.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local

Videira/SC
Auditório da AMARP
Rua Manoel Roque, 99
Fone: (49) 3566-0255

Período das inscrições De 03/11 até 23/11
Vencimento do boleto de cobrança 23/11/2011
Homologação das inscrições 25/11/2011
Período de realização do curso 30 de novembro de 2011
Carga horária 10 horas
Quantidade de vagas 40

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I - Dos Valores

Participante  Valor (por inscrição)
Servidores de municípios filiados à AMARP e AMURC  R$ 170,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3.

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
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O Presidente da Associação dos Municípios da Região da Grande 
Florianópolis, no uso das suas atribuições legais e estatutárias e 
de acordo com o que estabelece o Regulamento de Pessoal,

RESOLVE

1 - Admitir, a partir do dia 03 (três) de novembro de 2011, o se-
nhor ROBERTO SILVEIRA FILHO, portador da CTPS nº 6278152, 
Série 0010-SC, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
I, Classe A, Nível 7 .

3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos ao dia 03 de novembro de 2011.

Florianópolis(SC), em 03 de novembro de 2011.
LAURINO PETERS
Prefeito Municipal de São Bonifácio
PRESIDENTE

Consórcios

aGir

Resolução Nº 023/2011 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº. 023/11
Determina a publicação do Regimento Interno da AGIR.

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Presidente da Diretoria Executiva 
da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização 
de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 30, Inciso 
XI do Estatuto do Consórcio Público e, de acordo com os demais 
dispositivos legais aplicáveis:

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a publicação do Regimento Interno da AGIR 
para efeito de sua vigência, procedida nos termos do Artigo 80 
do Estatuto do Consórcio Público, com o texto final aprovado pela 
Assembleia Geral Ordinária realizada em 13 de outubro de 2011, 
registrada na Ata nº. 014/2011.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 20 de outubro de 2011.
SERGIO ALMIR DOS SANTOS
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR

Resolução Nº 025/2011 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº. 025/11
Autoriza o pagamento via “jeton” aos conselheiros titulares do Co-
mitê de Regulação.

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Presidente da Diretoria Executiva 
da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização 
de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 30, Inciso 
XI e pelo Artigo 45 do Estatuto do Consórcio Público e, de acordo 
com os demais dispositivos legais aplicáveis:

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o pagamento via “jeton”, no valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) aos conselheiros titulares presentes 
na reunião ordinária do Comitê de Regulação do dia 14.09.2011, 
conforme aprovado na Assembleia Geral Ordinária da AGIR em 

Advogado, mestre em Direito, Diretor do IEM, ex-secretário e as-
sessor jurídico municipal, com atuação profissional na assessoria 
de Municípios e na realização de cursos e treinamentos relaciona-
dos aos aspectos legais, administrativos e gerenciais dos municí-
pios, dentre os quais o transporte escolar, tema que trabalha com 
agentes públicos há mais de uma década. Professor do curso de 
Direito e do Curso Superior em Gestão Pública da Universidade de 
Caxias do Sul. Co-autor dos livros Transporte Escolar: Segurança - 
Qualidade - Responsabilidade; Manual do Motorista e do Operador 
de Máquinas; Sinalização Viária: O Guia dos Municípios e outros 
dedicados à Administração Pública.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal - EGEM.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2009

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das 
atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Esta-
tuto Social,

RESOLVE:
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 
05 (cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada 
evento.
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento.
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento.

Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Norival Fiorin
Prefeito de Luzerna
Presidente da EGEM

GranfPOliS

Portaria Nº 04/2011
PORTARIA N° 004/2011
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Fraiburgo (SC), 03 de novembro de 2011
NELMAR PINZ
Presidente do CINCO
Prefeito Municipal de Fraiburgo

Extrato das Atas de Registro de Preços do PE 
0005/2011
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0005/2011
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras de Material Ambulatorial, de forma parcelada pe-
los Órgãos Participantes do Consórcio Integrado do Contestado - 
CINCO: Arroio Trinta, Caçador, Calmon, Fraiburgo, Iomerê, Lebon 
Régis, Macieira, Pinheiro Preto, Rio das Antas, Tangará, Hospital 
Municipal Frei Rogério de Tangará e Videira, durante o período de 
24 de outubro de 2011 a 29 de fevereiro de 2012.
FORNECEDORES:
BIOMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO144;
BIOMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO145;
BIOMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO146;
BIOMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO147;
BIOMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO148;
BIOMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO149;
BIOMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO150;
BIOMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO151;
BIOMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO152;
BIOMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO153;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT11CINCO154;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT11CINCO155;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT11CINCO156;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT11CINCO157;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT11CINCO158;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT11CINCO159;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT11CINCO160;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT11CINCO161;
DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT11CINCO162;
DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT11CINCO163;
DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT11CINCO164;
DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT11CINCO165;
DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT11CINCO166;
DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT11CINCO167;
DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT11CINCO168;
DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT11CINCO169;
DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT11CINCO170;
DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT11CINCO171;
DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT11CINCO172;
DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT11CINCO173;
FUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT11CIN-
CO174;
FUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - Ata nº 

13.10.2011.
Art. 2º. Os conselheiros titulares constantes na lista de presença 
da referida reunião ordinária do Comitê de Regulação são:
- Júlio Roussenq Neto;
- Maria de Fátima Martins;
- Jonas Luiz de Lima;
- Anísio Fantini;
- Valdete Korz;
- Sandro Lourival Cardoso;
- Heverson Thrun;
- Gustavo Dunchatt Zettemann.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 27 de outubro de 2011.
SERGIO ALMIR DOS SANTOS
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR

CinCO

Extrato da Ata de Registro de Preços do PE 
0004/2011
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0004/2011

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos, para uso dos Órgãos Participantes do 
Consórcio Integrado do Contestado - CINCO: Municípios de Arroio 
Trinta, Caçador, Fraiburgo, Iomerê, Macieira, Rio das Antas, Tan-
gará, Videira e mediante consulta com aceitação do fornecedor 
inclui-se o Município de Rio das Antas, durante o período de 03 de 
novembro de 2011 a 31 de janeiro de 2012.
FORNECEDOR:
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA - Ata nº AT11CINCO272;
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 03.11.2011 
a 31.01.2012. PAL nº: 0008/2011 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0004. Registro de Preços nº: 0005.

Fraiburgo (SC), 03 de novembro de 2011
NELMAR PINZ
Presidente do CINCO
Prefeito Municipal de Fraiburgo

Extrato da Ata de Registro de Preços do PE 
0004/2011
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0004/2011

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de Medicamentos, para uso dos Órgãos Participantes do 
Consórcio Integrado do Contestado - CINCO: Municípios de Arroio 
Trinta, Caçador, Fraiburgo, Iomerê, Macieira, Rio das Antas, Tan-
gará, Videira e mediante consulta com aceitação do fornecedor 
inclui-se o Município de Arroio Trinta, durante o período de 03 de 
novembro de 2011 a 31 de janeiro de 2012.
FORNECEDOR:
A.G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT11CINCO271;
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 03.11.2011 
a 31.01.2012. PAL nº: 0008/2011 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0004. Registro de Preços nº: 0005.
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PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CIN-
CO221;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CIN-
CO222;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CIN-
CO223;
SANCAPEL SOLUÇÕES PARA HIGIENE PROFISSIONAL LTDA - Ata 
nº AT11CINCO224;
SANCAPEL SOLUÇÕES PARA HIGIENE PROFISSIONAL LTDA - Ata 
nº AT11CINCO225;
SANCAPEL SOLUÇÕES PARA HIGIENE PROFISSIONAL LTDA - Ata 
nº AT11CINCO226;
SANCAPEL SOLUÇÕES PARA HIGIENE PROFISSIONAL LTDA - Ata 
nº AT11CINCO227;
SANCAPEL SOLUÇÕES PARA HIGIENE PROFISSIONAL LTDA - Ata 
nº AT11CINCO228;
SANCAPEL SOLUÇÕES PARA HIGIENE PROFISSIONAL LTDA - Ata 
nº AT11CINCO229;
SANCAPEL SOLUÇÕES PARA HIGIENE PROFISSIONAL LTDA - Ata 
nº AT11CINCO230;
SANCAPEL SOLUÇÕES PARA HIGIENE PROFISSIONAL LTDA - Ata 
nº AT11CINCO231;
SANCAPEL SOLUÇÕES PARA HIGIENE PROFISSIONAL LTDA - Ata 
nº AT11CINCO232;

TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
ME - Ata nº AT11CINCO233;
TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
ME - Ata nº AT11CINCO234;
TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
ME - Ata nº AT11CINCO235;
TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
ME - Ata nº AT11CINCO236;
TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
ME - Ata nº AT11CINCO237;
TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
ME - Ata nº AT11CINCO238;
TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
ME - Ata nº AT11CINCO239;
TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
ME - Ata nº AT11CINCO240;
TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
ME - Ata nº AT11CINCO241;
TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
ME - Ata nº AT11CINCO242;

Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 24.10.2011 
a 29.02.2012. PAL nº: 0010/2011 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0005. Registro de Preços nº: 0007.
Fraiburgo (SC), 01 de novembro de 2011
Nelmar Pinz
Presidente do CINCO
Prefeito Municipal de Fraiburgo

Extrato de Termo Aditivo n. TA.AT11CINCO16
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº TA.AT11CINCO16
Fornecedor: A.G. KIENEN & CIA LTDA. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisição em contratações futuras de Medicamen-
tos. Ajustam e contratam o acréscimo nas quantidades para os 
ITENS 140 e 391, em conformidade com a Resolução nº 13, de 08 
de dezembro de 2010 e com o art. 65, § 1º da Lei n° 8.666/93. 
Data: 03.11.2011. Validade: 10.09.2011 a 31.01.2011. PAL nº: 
0008/2011 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0004. Registro de Pre-
ços nº: 0005.

AT11CINCO175;
FUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT11CIN-
CO176;
FUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT11CIN-
CO177;
FUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT11CIN-
CO178;
FUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT11CIN-
CO179;
HOSPROFAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO180;
HOSPROFAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO181;
HOSPROFAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO182;
HOSPROFAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO183;
HOSPROFAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO184;
HOSPROFAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO185;
HOSPROFAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO186;
HOSPROFAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO187;
HOSPROFAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO188;
HOSPROFAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CINCO189;
MEDICAL VENDAS LTDA - Ata nº AT11CINCO190;
MEDICAL VENDAS LTDA - Ata nº AT11CINCO191;
MEDICAL VENDAS LTDA - Ata nº AT11CINCO192;
MEDICAL VENDAS LTDA - Ata nº AT11CINCO193;
MEDICAL VENDAS LTDA - Ata nº AT11CINCO194;
MEDICAL VENDAS LTDA - Ata nº AT11CINCO195;
MEDICAL VENDAS LTDA - Ata nº AT11CINCO196;
MEDICAL VENDAS LTDA - Ata nº AT11CINCO197;
MEDICAL VENDAS LTDA - Ata nº AT11CINCO198;
MEDICAL VENDAS LTDA - Ata nº AT11CINCO199;
MEDICAL VENDAS LTDA - Ata nº AT11CINCO200;
PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT11CINCO201;
PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT11CINCO202;
PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT11CINCO203;
PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT11CINCO204;
PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT11CINCO205;
PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT11CINCO206;
PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT11CINCO207;
PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT11CINCO208;
PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT11CINCO209;
PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT11CINCO210;
PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT11CINCO211;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CIN-
CO212;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CIN-
CO213;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CIN-
CO214;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CIN-
CO215;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CIN-
CO216;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CIN-
CO217;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CIN-
CO218;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CIN-
CO219;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT11CIN-
CO220;
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Fraiburgo (SC), 01 de novembro de 2011
NELMAR PINZ
Presidente do CINCO
Prefeito Municipal de Fraiburgo

CiS/amarP

Resolução Nº 15/2011
Resolução nº 15/2011

Cláudio Spricigo, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP, Prefeito Municipal de Ar-
roio Trinta, usando da competência que lhe confere o inciso VIII, 
art.17 do Estatuto Social do CIS-AMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam Credenciados os Prestadores de Serviços Médicos 
(Exames Diagnósticos e Consultas Especializadas), em conformi-
dade com o edital 01/2010, a relação a seguir:
- ASSOCIAÇÃO FRANCO BRASILEIRA HOSPITAL DIVINO ESPÍRI-
TO SANTO, CNPJ 33.543.356/0023-36, Termo de Credenciamento 
Nº.10 /2011.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 01 de novembro de 2011.
CLÁUDIO SPRICIGO
Presidente CIS-AMARP

Resolução Nº 16/2011
Resolução nº 16/2011

Cláudio Spricigo, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP, Prefeito Municipal de Ar-
roio Trinta, usando da competência que lhe confere o inciso VIII, 
art.17 do Estatuto Social do CIS-AMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam Credenciados os Prestadores de Serviços Médicos 
(Exames Diagnósticos e Consultas Especializadas), em conformi-
dade com o edital 01/2010, a relação a seguir:
- LIZANDRO PIMENTEL SANTIAGO-ME-COMUNIDADE TERAPEU-
TICA FONTE DA VIDA, CNPJ 13.732.600/0001-96, Termo de Cre-
denciamento Nº.11 /2011.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 01 de novembro de 2011.
CLÁUDIO SPRICIGO
Presidente CIS-AMARP

Resolução Nº 17/2011
Resolução nº 17/2011

Cláudio Spricigo, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP, Prefeito Municipal de Ar-
roio Trinta, usando da competência que lhe confere o inciso VIII, 
art.17 do Estatuto Social do CIS-AMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam Credenciados os Prestadores de Serviços Médicos 
(Exames Diagnósticos e Consultas Especializadas), em conformi-
dade com o edital 01/2010, a relação a seguir:
- CLÍNICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAÇADOR LTDA, CNPJ 

Fraiburgo (SC), 03 de novembro de 2011
NELMAR PINZ
Presidente do CINCO
Prefeito Municipal de Fraiburgo

Extratos das Atas de Registro de Preços do PP 
0005/2011
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PP 0005/2011

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras de Material Ambulatorial e Instrumentais, de for-
ma parcelada pelos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado 
do Contestado - CINCO: Arroio Trinta, Caçador, Calmon, Fraiburgo, 
Iomerê, Macieira, Pinheiro Preto, Rio das Antas, Hospital Municipal 
Frei Rogério de Tangará e Videira, durante o período de 25 de 
outubro de 2011 a 29 de fevereiro de 2012.
FORNECEDORES:
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT-
11CINCO243;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT-
11CINCO244;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT-
11CINCO245;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT-
11CINCO246;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT-
11CINCO247;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT-
11CINCO248;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT-
11CINCO249;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT-
11CINCO250;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT-
11CINCO251;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT-
11CINCO252;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT11CINCO253;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT11CINCO254;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT11CINCO255;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT11CINCO256;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT11CINCO257;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT11CINCO258;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT11CINCO259;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT11CINCO260;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT11CINCO261;
MEDICAL VENDAS LTDA - Ata nº AT11CINCO262;
MEDICAL VENDAS LTDA - Ata nº AT11CINCO263;
MEDICAL VENDAS LTDA - Ata nº AT11CINCO264;
MEDICAL VENDAS LTDA - Ata nº AT11CINCO265;
MEDICAL VENDAS LTDA - Ata nº AT11CINCO266;
MEDICAL VENDAS LTDA - Ata nº AT11CINCO267;
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 25.10.2011 
a 29.02.2012. PAL nº: 0011/2011 - CINCO. Pregão Presencial nº: 
0005. Registro de Preços nº: 0008.
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12.573.823/0001-95, Termo de Credenciamento Nº.12 /2011.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 01 de novembro de 2011.
CLÁUDIO SPRICIGO
Presidente CIS-AMARP

CiS/amOSC

ExtratoS CISAMOSC
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: 08/2011
PRESTADOR: BEM STARFISIO CONSULTÓRIO DE FISIOTERAPIA
OBJETO: Prestação de atendimento na área de Fisioterapia
VIGÊNCIA: A partir de outubro 2011

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: 09/2011
PRESTADOR: DOUGLAS ANTÔNIO PELLIZARO
OBJETO: Prestação de atendimento na área de Psicologia
VIGÊNCIA: A partir de outubro 2011
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